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Danuo cumprimento ao preceito do art. 18 da Lei do 31 do Outubro de 1835, venho apresentar-vos o Propoítu

da Lei do Orçamento para o exercício de 1863 a 1864.

PROPOSTA.

C.IPUXLO 1.

E5espeza Geral.

Ai-t. 1." A Dcspnza Geral do Inípcrio para o exercício ('i>

i30'3— 1SG4 é fixada na quaniia de 51.029:0o3óG3á

a qua! será distribuída pelos sttc diversos Ministérios na forma

especificada nos arligos se.çuintes:

Art. 2." O Ministro e Secretario de Estado dos Nego .nos do

império é autorisado para despender coni osobjectos designa-

dos nos seguintes parag-^aplios a quantia de. . .
4.735:õ303C8G

A saber;

1 Dotação de Sua Magcstade o Imperador.

2. Dita de Sua Mogcst-adc a Imperatriz.

;}. Alimentos da Princeza Imperial a Se-

nhora D. Izabcl

V. Diios da Prince/a a Senhora D. Leopol-

dina

5. Dotação da Princcra a Senhora D. Ja-

nuaria , c aluguel de casa

G. Dita de Sua Magcsladc a Imperatriz

do Brasil, Viuva, Duqucza de Bra-

gança

7. Alimentos do Príncipe o Senhor D.

Luii

8. DitosdoPrincipcoScnhorD. Fciippc.

!). Ordenados dos Mestres da Família Im-

perial

! 0. Secretaria de Estado

i I . Gabinete Imperial

1 i. C-mselho de Estado,

i:!. Presidências de Províncias

1 V. Camará dos Senadores

80O:00O»O0O

90. 0005000

i2:OCO»000

G:000í000

102:0005000

50:000*000

6:000*000

6:0O0»00O

10:8005000

170:0009000

1:900*000

48 í000*000

219:000*000

275:550*000

15. Dita dos Depjtadns 350:230*000

IG. Ajudas de custo de vinda e volta drs

Deputados 54 : ^SOíOOO

17. Faculdades de Direito 15;5:30:íí3.3H

18. Ditas de Medicina 209:í!iní;GCS

19. Academia das Relias Artes 37:.i10500í)

20. Museo e:2005000

21. Ilygicne Publica 1.'-:1W;000

22. Empregados de visita de saúde do.?

portos 2'):000.í000

23. Lazaretos oõ-O-^OSOOO

24. Instituto Vaccinico 1
'- :780!K)C0

25. Bispos, Cathcdracs, rx.l.-^cno Metropo-

litnna. Parodie;, '.i-arios Gcraes

e Provisoro': 1 .08^:7^5^580

2G. Seminários Episcopaes 191:600^000

27. Estabelecimento de Educandas no

Pará 2:000í000

28. Archivo Publico 13 :84O?00O

20. Para auxiliar a publicação das obras

do Dr. António Corrêa de La-

cerda 2:00OÍ>0C0

.30. Para auxiliar a publicarão das obras

do Dr. Martius 3:OOOÍ06*

31. Commissno scientifica para explorar o

interior de algumas Províncias do

Império 43:000-5000

35 Soccorros públicos c melhoramento

do estado sanitário 100:000*000

33 Obras cspcciaes do Ministério do

Império
100:00ftíH)OO

34. Instituto Commercial 18:000*000

33. Dito dos meninos cegos 3o: 979*000

3G Dito dos surdos e mudos 16:000*000

37! Bibliothcca Publica 12:860*500

38. Instituto Histórico c Geographíco. ... 5
:
000*000

39 Imperial Academia de Medicina 2:000*000

40: Eventuaes ••••• 20:000*000

41 Instrucç3o primaria c secundaria do

Município neutro 332:207*000

42. Hospital dos Lázaros 2:«)0*00a

43. Exercícios findos
"

2
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Art. 3.* O MiuiitioeSHcreluiiodf listado dos Ni'«ocioítlu

Jusliíu 6 autoiisudo para deipciídoí' com os ubjectus ilesiKhudos

nus segululos paragiuphos a (luanlia do. a.l03:294»935

A sabor;

Secrelaiia de listado
159-.0'.09000

5.

ti.

7.

8.

!).

10.

11.

12.

13.

M.
15.

Tribunal Supiemo do J usli(;a

Relações

Tribunacs do Commcrcio

Justiças dei." Instancia

Ajudas do custo e gratificações por com-

inissões extraordinárias

De«pcza secreta e repressão do tralico

de Africanos

Pessoal c material da Policia

Guarda Nacional

Conducção, sustento e curativo de

presos

Evcntuacs

Corpo Policial da Côrle t^l^TSZ
Casa de Correcção idem

Obras

Exercicios findos

10j;300!>000

•2'J0:G93»333

42:100*000

OVr.OlOóOOO

bO -.0005000

171:0009000

433:113*000

1G7:G21?5!)0

118:320*000

10:0000000

158:3205500

28:740*000

12. Arsmmes 1.5S5;H74í72K

13. Capitanias do portos 22l>
;
984»0íiO

14. Força Naval 1.320:3t!8í30t)

15. Navios desarmados 4(1:3419000

10. llospltacs 187:402&7CV

17. Pl.aróes
80:773»02,S

18. líseola de Marinha 1 1S:429#8(I4

19. liibliotlieca de Marinha C;2dl»35(»

20. Ucforniados 94:877»80«

21. Material 1 .890;000*00(t

.22. Obras 346:000*00«|

23. Despezasextraordinariaseeventuaei.. 2OO:OO0iS0O(t

2i. Exercicios findos *

Art. 4.° O Ministro e Secretario de listado dos Negócios Es-

iranjeiros ó autorisado para despender com os objectos desi-

{inados nos seguiBtesparagraphos a quantia de 877:008*332

A saber

:

1 . Seci-ctaria de Estado, moeda do paiz.

2. Lcgoçõcs c Consuladcs, ao cambio de 27

:i. Empregados em disponibilidade, moeda

do paiz

4. Ajudas de custo ao cambio de 27

•). Extraordinurias no exterior, idem...

6. Ditas no interior, moeda do paiz...

7. UilTerenças de cambio c commissOcs. .

.

8. Exercicios findos

148:0005000

532:9419000

ã:8CG*6GG

00:000*000

05:000*000

25:200*000

40:000*000

*

Art. 5.° O Ministro c Secretario de Estado dos Negócios da

Morinlia é autorisado para despender com os ol)jeclos di-sijjna-

dos nos seguintes paragraphos a quantia de. . . 7.2:!2:007c575

Art. G." O Ministro c Si'cretario de Estado dos Nogocio>

da Guerra é autorisado para despender com os objectos desi-

gnados nos seguintes paragraphos a quantia de 1 1 .054:304*284

A saber

:

Secretaria de Estado 214 :27G*40i)

Conselho Supremo Militar ode Justiça. 43:178*100

Pagadoria das Tropas 12:740*000

Archivo Militar c Olllcina Lylhogra-

pliica
27:09G»0OO

Instrucção Militar 2S2:649í20(l

Arsenacs de Guerra, Armazéns de ar-

tigos bellicos, Laboratório e Con-

selhos administrativos 1 .805;.322*17ít

Corpo de Sande e Hospitacs G57:90SiG4O

Quadro do Exercito 5.747:504*380

CommissOes Militares 126: 138*000

Classes inactivas C08:798*98.'5

Gratificações diversas, ajudas de custo,

vantagens a ofTiciacs que não per-

tencem ao Quadro do Exercito,

rcsrutamenlo c prémios de en-

gajamento : 350:000*000

Fabricas 182: ISôíGOO

Presidios c Colónias Militares 293:900*506

Obras Militares 300:000*000

Diversas despezas c eventuaos 400:000*00.)

Exercicios findos *

8.

9.

10.

11.

A saber:

1. S<!cn.-taria de Estado • 100:392*000

2. Conselho Naval 42:900*000

3. Quartel General da Marinha 14:392*000

4. Conselho Supremo Militar 12:705*000

:>. Contadoria 00:500*000

C. Audiloria c Executória 3:420*000

7. Corpo d'Armada pelasses annoxas ii27:29G*800

8. Batalhão Naval 29:.3õ8*580

9. Corpo de Imperiaes Marinheiros l'JG:G14*000

10. Companhia de Inválidos I3:.')30*300

11. Intendências e acccssorios 1'(5:733*'i<iC

12.

13.

14.

15.

10.

Art 7." O Ministro c Secretario de Estado dos Negócios da

Fazenda 6 autorisado para despender com os objectos desi-

gnados nos seguintes paragraphos a (piaiilia de 15.734:874*365

A saber:

1. Juros, amortizaçiío c mais dcspc/.as da

divida externa fundada, perten-

cente ao Estado, ao cambio par

de 27 3.V9G:124*'r.4

2. Diffcrença entre o cambio par He 27

c o médio do 25 5'8 por que so

fizerão as remessas de Julho de

18CI até Abril do corrente 187::506*92t



4.

(i.

1.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

13.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

18: 049*000

1,215 -173*000

72:400*000

Juioí du diviílu InUTim fiiiulmlu 4.174;1W»ÕOO

Ditos (la dita iiueiiptu, aiiles di oiuis-

sáo das rospocllvas apolicoí, 4c., «: 000*000

Calx» da .\morll/açao, niial da Da-

hla. &c 50:J20»O0O

Penslouistas o .\posontados 1 15;'-^y^*^{|^

Kinpregados do UopuítiçOes exlinclas.

Tiiesouro c Tliesourarias de Fazenda

Juiio dos 1'eitos da Fazenda

Sacões do arrecadação
3.197:100*000

CaJ da Moeda
"5:10^000

Adiiíinislraçao de estamparia o im-

pressão do Tliesouro Nacional ..

.

Typograpliia Nacional

Adminisiraçao de Próprios nacionaes,

c de terrenos diamantinos

Ajudas lie custo c grsliflcaçOcs por ser-

viços temporários e extraordinários.

Curadoria do Africanos livrei

Medição de terrenos de marinhas .

.

Prémios, descontos de billielcs d'Al-

fandega, commissOcs, corretagens,

seguros, juroi reciprocos, ágio de

moedas o metaes

Juros do empréstimo do cofre dos

í^rpUaos

O, -as

Evcntuaes

Reposições c restituições

Pagamento do empréstimo do cofre

dos OrphJos

Dito de bens de defuntos c ausentes.

Dito de depósitos de qualquer origem.

Exercicios findos

i:i.

14.

15.

10.

17.

18.

19.

Limpeza o irrigaçfio da Cidud.< 10!i;200*OOU

TeKwl.os 4H-.»2á»H(»»

'rorras Publicas o colonisação «S« :700»00«

CaUíchesi* o civilisaçao de índios. . .

.

SOiOOOÍMKU)

Subvençiio lis Conipanliias de navega-

ção a vapor 2.433:000*000

Corroioderal
030:045*000

Kxcrcicios findos
'^

CAPITILO «.•

50:847*000

150:000*000

42:470*000

60:000*000

1:900*000

3:000*000

400:000*000

300:000*000

1.000:000*000

20:000*000

*

*

*

»

Art. 9.'

do.

Ilcceita Geral.

MteÊttta oraíÊturim.

A Receita Geral do Império é orçada na quantia

31.500:000*000

Art. 10.* Esta receita será cffcctuada com o producto da

renda geral arrecadada dentro do cxorcicio da prcscnts Lei,

sob os títulos abaixo designados:

Art. 8.

4a Agricultura,

O Ministro c Secretario de Estado dos Negócios

Commercio c Obras Publicas é autorisado

para despender com os objectos designados nos seguintes

par,'sranhos a quantia de 8.211 :97Í50GI

A saber

170:0005000
1. Secretaria de Estado

2. Sociedade Auxiliadora da Indoslria

Nacional

3. SIclhoramento da Agricultura

i . Descobrimento o exploração de minas.

.->. Evcntuaes

0. Jardim Botónico da Lagoa de Rodrigo

de Freitas

7. Dito do Passeio publico

8. Corpo de Bombeiros

9. lUuminação publica

10. Garantia de juros ás estradas de ferro

c de rodagem 1.803.333*300

11. Obras publicas gcraes, c auxilio ás

provinciacs

12. In.<ipecç.1o Geral das Obras publicas

do Munidipio c sous auxiliares. .

.

G:0O0SO00

2»: 000*000

8:000*000

15:000*000

23:OC0*O0O

10:000*00!»

00:963*000

492:060*000

605:681*806

1.014: 408* l.í5

o.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.

Direitos de consumo, ficando isento

dellcs o sal estrangeiro 30.490:925*090

Ditos de baldeação c reexportação. .

.

23:839-5000

Ditos idem para a costa d'Arriia 578*000

Expediente dos géneros estrangeiros

navegados por cabotagem, livres de

direitos de consumo 338:3316000

Dito dos ditos do paiz 74: 112*000

Dito dos ditos livres 63:868*000

Armazcn-^gem 301:844*000

Premies de assignados 93:410*000

.^«coragem 191:738*000

Direitos de 15 «/o das cmbar«açõcs

estrangeiras quepassãoanacionaes. .
.33:379*000

Ditos de 3 '/. na compra c venda de

embarcações 50:681*000

Ditos de 15 "/. do pão brasil 21:1 17*000

Ditos de o V. elevados a 7 7.447:809*000

Ditosàc2V.
48:644*000.

Ditos de 1 °io do ouro cm barra. . .

.

746*000

Ditos de 1/2 »;„ dos diamantes 16:914*000

Eípcdicntc das wpatazias 96:207*000

Juros das acções das estradas de ferro. 492
:
5955000

Renda do Correio Geral 337: i <6*0C0

Dita da Casa da Moeda 15:916*000

Dita da scnlioriagcm da prata 72:400*000

Dita da Typograpliia Nacional 182:785*000

Dita da Casa de Correcção 100:792*000

Dita da Fabrica da pólvora 255»00e

Ditada de ferro de Ypanema *

Dita dos Arscnacs l«:697»00n

Dita de Próprios nacionaes 48:714;SO0O

Dita de terrenos diamsmtinos— .. 49:2645800
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20. Fòruii du terreno:! « de iiiarinhoi,

excepto as do Munioipio da CArtei

e produoto da venda deu posseí

ou doininkM utels daquelle* ter<

ronosde marinhas, ei^o aforamento

fúr preioiídido por mais de um

individuo á quem a Loi nlo muo'

dar dar preferencia, ou nlo sendo

esta requerida em tempo, osquaes

serão postos em hasta publica para

serem cedidos a quem mais der. 9;530íWO0

:tu. Laudcmtos, não comprehendidos us

provenientes das vendas do ter-

renos do marinhas da Cflrtc. . .

.

10:020*000

:J1. Siza dos bens de raiz 2.174:in»000

:i2. Decima urbana de uma li^ua a)úm

da demarcação 10:917»000

:{3. Dita addicional das corporações de

m3o morta 95:327*000

:{'». Direitos novos o velhos c de Chan-

ccllaria 230: 323*000

35. Ditos das patentes dos Ofliciaes da

Guarda Nacional 91:816*000

.%. Dizima de Chanccllaria 79:228*000

37. Jóias das Ordens honorificas 19:000*000

38. Matriculas das Faculdades de Direito

~
c de Medicina 104:212*000

.'59. Multas por infracção de Regulamentos. 111:085*000

W. Sei lo do papel fixo c proporcional.. 2.208:369*000

41. Prémios do depósitos públicos 13:639*000

't2. Emolumentos 191:136*000

<3. Imposto dos Despachantes, Corretores

e.4gentes de leilCes 60:555*000

41. Ditosobre lojas, casas de descontos, &c. 939:886*000

hõ. Dito sobre casas de moveis, roupa, & c.

fabricados cm paiz estrangeiro.

.

27:750*000

i6. Dito de 12 "/o das lotcrias 960: 413*000

47. Dito de 12 °j, dos prémios das mesmas. 390 : 432*000

48. Dito sobre a miDeraç3o *

49. Dito sobre datas mineracs 31*000

50. Ta.xa dos escravos 310:605*000

51. Venda de terras publicas 23:870*000

52

.

Cobrança da divida activa 260 : 232*000

JPeewHore* «fo Htttnicipio.

33. Renda do Imperial Collcgio de Pedro II. 52:000*000

5i. Concessão de pennas d'agua 28: 000*000

55. Dizimes 12:7995000

56. Decima urbana 1 .100:000*000

57. Emolumentos do Policia 3:600*000

58. Imposto sobre casas de modas 3:800*000

51).

60.

01.

02.

03.

64.

65.

Dito lio cousumu d'u(!uardeiito,

Sito do gado do connumo

Meia Siza dos escravos

Taxa do heranças o legados , .

,

Armazenagem d'aguardente

6G.

67.

08.

69.

Contribuição para o monte-pio

IndcronisaçOes, incluido o producto

das loterias, que o Governo deve

mandar extrahir nos termos do

art. 1.» da Lei n.» 69G de 20 do

Agosto de 1853, e do 2.° da de

n.'979del5 dcSetembrodcl858.

Juros do capitães nacionaes

Producto de loterias para fazer face

ás despezas da Casa de Correcção,

e do melhoramento sanitário do

Império

Venda de generoso Próprios nacionaes.

Receita eventual

Bepoailoa.

Empréstimo do cofre dos orphãos..

.

Bens de defuntos e ausentes

Ditos do evento ,

Prémios de loterias

Salário de Africanos livres

Depósitos de diversas origens

âll:Bâ4»000

135:000»000

1DO:000»000

a.i9:000»000

31:031*000

595*000

118:985*000

56:199*000

119:900*000

70 '778*000

127:594*000

1.663:808*000

530:561*000

2:400*000

50:000*000

3:594*000

4.201:637*000

3.454:000*000

Art. 11.° O Governo fica autorisado para cmitlir bilhetes

do Thcsouro até a somma de 8.000:000*000 como anteci-

pação de receita no exercício desta Lei.

CAPITULO 3.*

DlnpoHiçScs gcraes.

.\rt. 12.° FicDo cm vigor todas as disjwsiçOes da Lei do

Orçamento antecedente que não versarem particularmente

sobre a fixação da Receita e Despcza, c n3o tiverem sido

expressamente revogadas.

Art. 13.° Ficão revogadas as Leis e disposições cm contrario.

Rio de Janeiro em 8 de .Maio de 1862.

Q^oàe ^íaita c/a (£/^'^<z ^aa4<in/'Oà.
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X REEKCUIDO o dever que a Lei de 31 de Outubro de 1835 prescreve ao Governo, passo a
cumprir o nSo menos imperioso estabelecido pela Lei de 15 de Dezembro de 1830, justificando

a Proposta da receita e despeza do Império para o anno financeiro de 1803— ISGi, e expondo- vos
em geral o estado dos negócios (jue correm sob a direcção do Ministério a meu cargo.

APRECIAÇÃO D4 RECEITA E DESPEZA DE

1863—1864.

movimento da» rendas publicas. -- k idéa que colhereis da presente exposição, acerca do
nosso estado financeiro, bem que os dados e apreciações nada tenhão de exagerados, é satisfactoria,

comparada com a do anno passado. Fundadamente se pôde esperar que, como todos desejamos,
mediante a mais rigorosa economia que as Camarás e o Governo se teem imposto nestes ullimos

annos, conseguiremos em curto prazo desembaraçar-nos dos grandes encargos que conlrahimos a
bem do progresso moral e material do paiz.

As rendas publicas, que do anno nnanceiro de 1857— 1858 em diante interromperão a marcha
ascendente que trazifio desde 184-4— 1845, parecem entradas em novo periodo de crescimento a começar
de 1860— 1861, como o manifestáo as tabeliãs u." 1 a 8, das quaes se tirão os seguintes algarismos:

Receita de 1857 — 1858, não comprehendidos os deposites 49.747:007^)187
» 1858 — 1859 » » » 46.919:995©475
» 1859 — 1860 » » » 43.807:346í?450
» 1860 — 1861 « » » 49.753:2190277
» 1861 — 1862 » » » 51.492:001 íí) 150

As causas deste novo aspecto que apresentão as rendas publicas não podem ser objecto de duvida,

desde que se attenda à cessariio, pelo menos em parte, das que actuarão desfavoravelmente sobre o
nosso commercio e producçãô no decurso de 1857 a 1S60, ao desenvolvimento natural da riqueza

publica em paiz novo e fértil como o Brasil, e aos recursos creados nestes últimos annos pela tarifa

das Alfandegas e reforma de vários impostos que constituem a nossa renda interna.

Durante aquelle pemdo de três annos, em que o crescimento progressivo da despeza publica

contrastava com a diminfcção da receita, soffremos, como sabeis, a repercussão da crise commercial

Sue rebentou nos Estados5u'nidos da America em 1857, e eslendeu-se por toda a Europa; a reacção

evida não só a esta causa geral, mas a outras especiaes e internas, qual o excessivo elasterio dado

ás especulações mercantis e o rigor das estações em algumas Provincias do Império. Por este tempo

lambem se fizerão varias reducções nos direitos de importação, já em virtude do Tratado, que deixou

de existir, celebrado com a Republica Oriental do Uruguay, já como medida geral em 1857 e 1858.

Os quadros apresentados pela Directoria Geral das Rendas confirmâo os que forão or^anisados na Di-

rectoria Geral da Contabilidade, salva a differença proveniente de suas datas ; e de lodos ellesse deprehende

que, ou consideremos o complexo das arrecadações, ou desçamos á contemplação de cada uma de suas

especialidades, houve verdadeiro incremento nas fontes da receita publica, como consequência necessária

do nosso desenvolvimento social, até hoje só interrompido por phenomenos accidentaes e transitórios.

Tomando-se o largo periodo de quinze annos, de 1846 a 1861, a que se refere a tabeliã b/ 2,

vô-se que a receita do segundo quinquennio, comparada com a do primeiro, apresenta um augmento

de 10.792:370íS040, ou de 38,7 •/.-, e a do terceiro, era relação á do segundo, o de 12.764:5709631,

ou de 33,003 */.•

Se
das duas

parado _ .
^, . ,

,
. .

com o segundo ; que a renda de exportação apresenta no segundo periodo o augmento de 9,9 •/„ e no

terceiro o de 50,17,.



- 4
—

i cessação complolu do ti-alico. que verineou-se do 1850 a 1851, ú uina causa contraria e per-

manente, nuo desde logo aiuoaçou a diminuioão do trabalho agrícola e indu»lrial; nlo me dissimulo

a influencia que este aconlecimenlo deve tor exercido e exercerá no correr do tempo sobre a nossa

producçAo, mas creio que os seus olTeitos nilo se fuerflo ainda sentir em tal gráo, que a elle «•

deva principalmente o aecrascimento das rendas publicas nos annos passados; e os al^uismos mani-

festao que a falta desse recurso ,
posto que muito sensível , não pôde por si só obstar ao progresso

da riqueza publica.

As vias férreas, que ora tantos sacrifícios nos custfio, e todos os outros meios de transporte e

communicação, que os Poderes do Estado teem tanto a peito promover e aperfeiçoar, a par de methonos

mais perfeitos em nossos tral)allios agronómicos , e dos braços que por meio da coIonisaçiSo recru-

tamos em nosso próprio paiz, e vamos attrahindo do centro das populações superabundantes da Eu-

ropa, assegurSo-nos que não é illusorio o quadro de prosperidade que ora se nos figura. A illusão

seria de temer, e tornar-se-hia uma triste realidade, se por acaso , o que não é possível , enfraque-

cesse a acçáo do Governo e do Poder Logislalivo contra as difliculdades do momento, e se por outro

lado noíso*s concidadãos continuassem, como outr'ora, a esperar tudo da acção da autoridade publica,

nao usando de sua própria iniciativa e recursos.

Orçamento da receita.—A receita arrecadada no exercieio de 1860 — 1861, não comprehen-

didos os depósitos, deduz-se approximadaraenle dos seguintes dados :

Renda do 1.' semestre de ISGO— 1861 21..')60:31658i7

Dita do 2." semestre e do addicional (tabeliã n.' 6) 28.157:8379666

49.718: 154»51

3

Os depósitos produzirão no mesmo periodo a somma bruta de. . 3.007:8309190

A despeza com os pagamentos desta origem 3.235:6849928

Do que resulta o saldo liquido de 372:145?>202

A receita de 1860 — 1861 nSo foi por tanto menor de 50.090:2999775

A renda arrecadada no 1.* semestre do corrente exercício, faltando ainda a de 2 mezcs da Pro-

víncia das Alagoas, e não incluídos os depósitos, na importância de 1.779:3419920 (tabeliã n.' 7),

sobe a 24.018:4579025.

Duplicando-se este algarismo, e coulaiido que a renda do semestre addicional e os_ depósitos li-

^

(juidos sejão iguaes ás parcellas correspondentes do exercício anterior , teremos no exercício corrente

a seguinte receita:

Dobro do semestre conhecido 48.036:9149050

Semestre addicional 2.646:2529848

Liquido dos depósitos 372:1459262

51.055:3129160

Chega-sc quasi ao mesmo resultado, c com maior approximação, estimando a receita do exer-

cício corrente pelo processo da tabeliã n.* 8, isto é, calculando-se pelo termo médio da arrecadação

já conhecida o que dará a dos mezes restantes, e tomando para o semestre addicional a mesma
addicão do exercício de 1860 — 1861. Segundo este calculo, sem contar com os depósitos, a receita

eíTecíiva de 1861 — 18G2 será de 51.492:00191.50. j
Esta receita excede á orçada pela Lei n.' 1.1 li de 27 de Setembro 'afc 1860 (49.659:6519) em

1.8.32:3509150.
'

,

•

O exercício de 1863— 1804, quanto se pôde actualmente prevt^r, não será menos productivo do

que o actual ; porque, se 6 certo que a ultima colheita do café foi abundante, a exportação deste

género e todas as nossas transacções com os Estados-Unídos da America forão mais contrariadas do

que provavelmente o serão daqui cm diante, attenta a marcha natural dos acontecimentos que passão

naquelle paiz.

Não me demove desta conjectura o receio da moléstia dos cafezeiros, já porque notícias fidedignas

das Províncias do Rio de Janeiro e de Minas Geraes fazem esperar que tal eventualidade se nãorc-

rifique, e pelo contrario se tenha em 1S63 avultada producção, já porque a elevação do preço do café,

mais 40 '/. do que o do anno anterior, compensaria a dííTerença de quantidade.

Assim, pois, não contando com o recurso dos depósitos, nem com o progresso gradual que as rendas

publicas de novo apresentão a partir de 1860, julgo que procederemos com segurança, orçando a receita

do futuro exercício de 1863— 1864 em 51.500:0009000, quasi igual á estimativa mais approximada

do exercício corrente, que é de 51.492:00i9l50, e na qual aliás se não comprehendeu o producto

líquido dos depósitos.

A I.eí n.* 316 de 21 de Outubro de 1843, art. 34, determina que a receita para o futuro exer-

cício seja orçada pelo termo médio da renda dos três exercícios anteriores áquelle em que é apre-

sentada a proposta do Orçamento.
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Eule termo médio ( tabellii n.* 9] daria para o exercicio do quô no (rata apenas a receita de

iG,8G7:9Utf248, resultado que está evidentemonle muito áqucm do quo ó provável. No período

dúii três últimos exercícios couhecidos as cireumstancias do paiz vanárAo sensivelmente, e sobretudo

gccorrMo importantes alterações em nossas leis iiscaes, sendo que hoje arrecadAo-se impostos que

ou nlio existiào, ou er&o regulados por tarifas diversas, nos dous primeiros termos daquelle triènnio legal.

Cumpre-me aqui ponderar-vos que entrarão como elementos no calculo da receita os impostos

addicionaes de douspor cento sobre a exportaç&o, e de dous e cinco por cento sobre a importaçio.

A Lei n." IAM de 27 de Setembro de 1860, aft. 11, autorisou a cobrança das referidas taxas ad-

dicionaes atò ao fim do corrente exercício, e esta autorisaçuo acba-se implicitamente prorogada para o

exercício del86S— 18C3 pela Resolução n.* 1.U9 de 21 de Setembro do anno passado.

Orçamento da despeza geral.—Os dados existentes no Thesouro não são ainda sufllcientes para

conliecer-se com exactidão a despeza effectíva do exercício de 1860 — 1861. Faltào os balanços mensaes

de dez mezes da Thesouraria de Fazenda de Mato-Grosso, e um da de S. Pedro do Rio Grande do Sul.

.\ despeza conhecida do referido exercício é de 49. IT-i: 2301)351. ou, incluídos os pagamentos

ile depósitos, de 52.^109:91 5»279 (tabeliã n." 10.)

Suppondo que as ditas Thesourarias despendessem, nos mezes cujos balanços se não conhecem,

o mesmo que no exercício anterior de 1859— 18G0 (tabeliã n.° H), tem-se approxímadameale para

a despeza total do ultimo exercício a somma de 53.1 38:595j!(l 39, incluídas as retiradas de depósitos, as

(juaes importarão em 3.235:68'i''D928.

Este calculo não passa de uma approxímação, mas póde-se com muito fundamento asseverar que

a liquidação definitiva não dará para a despeza eflecliva, propriamente dita, de 1860—1861, mais de

.''i0.500.0Ô05í)000.

D'onde se vf; um segundo facto importante
, que vos será grato reconhecer , e vem a ser, que a

renda publica reassume o seu movimento ascendente, ao passo que a despeza desce a proporções me-

nores, não obstante a sua tendência natural para elevar-se continuamente.

De 185G a 1860 dala o grande augmento que se deu nas verbas que representão o passivo do

nosso orçamento; augmento devido ao forte impulso que receberão os melhoramentos materiaes, e á

crcação de novos serviços, que incessantemente vai exigindo um paíz novo e que progride como o Brasil.

Partindo daquella data, apresento-vos, em resumido quadro, a demonstração do facto que acabo de

assignalar (labella n.° 1?^

DESPEZA.

Exercício de 1856—1857, não incluída a dos depósitos 40.373:963í5)43G

» 1857—1858 >. >> « 51.755:656?D90G

» 1858—1859 » » » 52.718:580íl5668
» 1859—1860 >v n » 52.606:U5©849
» 1800—1861 » » » 50.500:000©000

À despeza do corrente eiercicio , conhecida até hoje no Thesouro , excluída a dos depósitos

(1..03(5:2.50© 568), não excede de 25.308:348í55944 ; calculando proporcionalmente para o exercício inteiro.

]iclo melhodo seguido no calculo da receita, e único razoável, a despeza total deste exercício, sem a dos

depósitos, attíngiría apenas á sommade47.132:101v5145, e, cora aquella parcella, á de 49.819:121^290
(labella n.' 13).

Este resultado, ainda que fundado nos balanços de um semestre, pelo menos em relação ás prin-

cípaes Províncias, serve só para dar-vos uma ídéa approxímada da despeza que nestes últimos mezes

se tem feito ; ídéa que, seja-me lícito dízê-lo, attesta os esforços que o Governo vai empregando para

reduzir os gastos do Estado, sem todavia fazer retrogradar o paiz , nem descuídar-se dos grandes in-

teresses nacíonaes, que se prendem á nossa' segurança e bem entendido progresso.

A despeza, como se vê e demonstra nas tabeliãs dos diversos .Ministérios, está orçada para o

i,'xercício de 1863—1864 peia seguinte forma:

Ministério do Império 4.735:530íí086

» da Justiça 3.163:294ffi935

» de Estrangeiros 877:008íe)332

» da Marinha 7.232:007©õ75
^ da Guerra.... li.0.'i4:3W3&284

)» da Fazenda (tabeliã n." 141 15.754:874ÍE)365

»> da Agricultura.
'. 8.211:974 g>061

'

51.029:053{e)638

E sendo a receita orçada em. .

,

5i.500:000í(fc000

Resulta um excedente de receita, na importância de 470:946®362
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o protluclo liquido dos depósitos, quu púdo esliniar-se em 800 a 1.000 contos, elevaria aquello

•'xcedenlo á sojnnia do •1.270:941>Í353G2. ou de l, 470:040^351162, se a prudência nào aconselhasse a

jiiaior cautela no calculo da receita, nao tanto pelo receio de que esta falto ás previsões do seu or-

«amento, como porque no da despeza níio se conteniplárôo algumas cuja suppressíio depende de vós,

V outras que. posto teulião pesado sobre os coiros públicos, como adiante eiporoi, nào constituem di-

vida do Estado.

O estado do Thesouro dir-se-bia normal, o mesmo prospero, se outras obrigações não pesassem

sobre elle além das despezas ordinárias. Temos, porém, «ao lallando em compromissos de menor im-

portância, que em outro lugar menciono, de pagar em Londres, no 1.' de Janeiro de 1864, o rema-

iiusceute do empréstimo de 1843, e de occorrcr por nova operação de credito ao de 1824, que lambem

se vence naquella época, .\ccresce ainda a existência do uma divida contrahida para supprir o deficit

lie receita que se deu nestes últimos aunos, c (jue era parte ou totalmente nos será exigida no de-

nurso dos dous próximos exercícios. Estas circiimslaiicias, por maior que fosse o incremento das

rondas publicas, deverião impòr-nos muila cauli.'la c parciraonia no emprego de nossos recursos, e na

roncessuo de quaesquer favoíx-s que possão trazer ónus ao Thesouro.

A araorlização fmal do emprcstiino externo de lSi3 importará na somma de í 302.000.

A divida exigivcl, a que acima alliiiii, procede de empréstimos pedidos ao capital disponivel da

companhia da estrada de ferro de '). PcJro 11, e do liquido das permutas de acções das estradas

de forro por Apólices. Esta divida eílá hoje reduzida a 5.033:700^*)547, como se vê da tabeliã

II.' 15, deduzindo-se o debito da inosma companhia ao Governo, c as entradas já realizadas por

conta das acções permutadas das estradas de ferro de Pernambuco c da Bahia.

Computada a receita de 1SG3— 1804 com suíTiciente margem de precaução, e não sendo de

recciar menos fovoravel resultado durante o esercicio corrente, já tão avançado, e o de 1802—
1803, a respeito do qual, se lia a[!pn'!!ensòes, ha lambem annuncios favoráveis, espero ([uc pode-

remos fazer face áquelles empenlios urgentes com o producto das rendas publicas, c sem avultada

emissão de bilhetes do Thesouro.

Uma íiscalisação mais activa e severa pude augmcnlar os nossos recursos ordinários, e a eco-

nomia nas despezas publicas os fará avultar ainda mais. As leiras do Thesouro que hoje existem

na circulação não representão deficit, são apenas antecipação de renda, e, pois, a emissão di^ finco

a seis mil' contos nos mesmos lilulos. se este meio lornar-so indispensável, para solver as referidas

obrigações próximas a vencer-se, rão Irará embaraços futuros, sendo que ainda nesta hypolhesc

poderá* o exercício de 1804 — ISiiõ i:xir do mesmo expediente. O estiido actual de no.ssa circu-

lação mor.elaria coin|)ortaria seiu iiicouveiíienle iilguiu a emissão de oito a dez mil contos do bilhetes

do' Thesouro, que aliás pela maior parle conservão-se sempre inactivos, sendo procurados para mais

segura collocação de capitatís dispoisiveis.

Desapprovado este recurso, não sonda nralicavcl uma reducçâo subila de cinco a seis mil contos nos

sir.iços públicos , teríamos de crear :iessa escala novos impostos, ou estender e elevar alguns dus

acluaes.

Não parece ao Governo prudente quií se lance mão de taes medidas, quando sua necessidade

não se rr.oslra indeclinável, c é dado esperar fjiie por meios menos custosos á população conseguirá

o Thesouro satisfazer a lodos os seus emfieiihos.

Na 'typoíhese, que não julgo a mais ])rovavel, de que fossem insuíTicientcs as rendas ordinárias

(• o limiíailò uso ái) credito do Thesoiu-o, o (ioverno acharia na autorisação que lhe foi conferid.i

para alterar a tarifa das Alfandegas, pela Lei n.° 309 de 18 de Setembro de 1SÍ5, art. '29, eLii

n.° 514 d(,' 28 de (julubro de 18i8, art. 4i), prorogada pelas Leis de Orçamento posteriores, o

ri,'Curso nuiis prompto e edlcaz, ao mesmo tempo que mais suave para os contribuintes, de elevjir

.!s sommas das contribuições publicas. Não usaria, porém, dessa faculdade, que vossa previdenti'

s.ibcdoria confiou á Administração Publica, sí-m que a observação dos factos do próximo exercício

o convence.-iso de (-uc era isso indispensável.

C-rc/asEcalo <lo .'laSsí.sicri» da Fazenda. — O orçamento do Ministério da Fazenda, concer-

nente uo exercício de 1803— 1804, apresenta uma grande diíTerença para mais. comparado com a

loíalidade dos créditos votados para o exercício de 18()1—1802, ou com os pedidos e já approvaiks

jicla Camará dos .Senhores Deputados para o de 1802— 1803. Vou cumprir o dever de dar-vos a

explicação deste fado.

O augmenlo de 187:5905921, que apparccc na somma pedida para o serviço da divida externa,

procedo da despeza prevista pela dífiercnça entre o cambio par de 27, porque tecm sido sempre vo-

tados os fundes para este ramo de serviço, e o médio de 25 '/« das remcàsas feitas para Londres de

.lulho do anno passado até hoje.

Fiz incluir esta quantia no orç^amento. tanto para ([uc se avalie a verdadeira despeza que ha dt-

(iistor ao Estado o mesmo serviço, se por ventura o cambio conservar-se abaixo do par, no exercí-

cio a que respeita o dito orçamento, como afim de evitar, quanto for possível, a abertura dt; créditos

supplemcntares.

O excesso de 7I3:9n0íj;)0() qno apresenta o credito pedido para juros da divida interna fundado

,

comparado com o votado para igual serviço nu exercício ae 1801—1802, resulta: 1.°, de õSi:970rOO(i,
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iuro de « •/ (lo O 749-C009000 de Apólices dada» pela permuta do uc..ò.ís diis estradas do lerro
;

t.',

Íri2y-oÔoA eoiTesnoudenles ao niosmo juro do ItSO Apólices das <iuaos metade já íoi en reguo

t Ranço doM outra u.elado o será ató Junho próximo luturo. im lormu do contracto et-

rtcor^SoistaUcimouto. para o regato. P- c-la do Mo de 2 OOO
^^^^^^^^^^

mneda nos termos da Lei de 5 do Julho o Decreto de .11 do Agosto dti Iba.í, e J.
.

l nalmeulo,

rWO coriíS)ndente8 ao juro do xima Apólice de .iOO!?000. dada em pagamento de divida anliça.

Keleva S Sr que^ a sobredita (luanlia de m-M^^m nâo representa um verdadeiro

au^mer^fodeSp^. a publica, porque o juro' de 7 '/. que o Estado percebe pelas acções das estradas

ileW de que V possuidor, comjensa em grande parle esse accrcscimo de despeza. O referido juro

""^Ta TeSTSxrdfAmS^ío-. ha um augmento do lO.pOííOOO. ape.ar de ter-se suppri-

mido a (manlia de 2:7COÔO()0. em que imporlíio os vencimeulos de dous lugares que. por desneces-

;S. rSo íem sido providos, e podem ser' abolidos, um de Trocador, e outro de Cobrador de Bi-

'*''''foUW ro\íãada a (.«antia de 12-OOOSOOO para a despeza com assignaturas de noUis porque a

rsle[ervirlL« graluilamente'. e não convém ex.gil-o sob tal condição. Náo .^

porVm dSpS Sa! por^ essa forma le.n sido feita a assignatura das notas do Thesouro desde o

exercício do 18a0_18G0
PcnsionisUis o Aposentados «. comparado com o votado para o

oxerckio cSnnlelè ISul^^^'^^ Uslra a diflerencí. para mais. de 18:888í5000. e com o pedido

"^^

Tníh.rS''iiiiÍ'!íaSde^c que as novas pensões de inactividade, de diversas espécies, con-

redidas^oo:MÍr>o di cieiíicio de istb - 1803, excederão nessa quantia ás que se ehmmarao por

<n11pí'inur.io (],;s nrnsionislas e outras razoes.
. , » • j i u -

'elo o i' <'-t-i>a ao .^xcesso de r.9:055í:!000. do actual projecto de Lei de orçamento sobre o

podido pan.i.sr.'-'-18r.3: resulla de duas causas: 1.'. novas pensões, aposentadorias, jubilaçoes e

Km-is^^íí^.iMrõorlancia excede em 23:280®5C5 ás que deixarão de ser pagas pelos mesmos moti-

vos acSarítrís^^^^^ a despeza de 45:7GÕ©43.i que corresponde ás pensões de macUvidade que

X3n ir- ™"lo SwcLnuir rara islã rubrica, como lodos os amios aconlcce
,
ou pelo menos

ÍmS ri,"o"£,d°'5d!e, se foic» conceJidns novas pensões de maclmdade que eicedao a d,m.-

""'•1 Z^£a 'P\
™ rSis de Arrecadação . é a mesma calculada para o e.ercicjo

,1„ |4fj!iSil: O toSo «00 cila aprisenla, comparado com o credilo votado Mira o excrcic».

lie ISO.-i^.M. Act.oi
.,

c
I

,. j r.o Uclalorlo anlerior; prorfm das reformas porque

iSo t lMtad7gafe;Í'Iírl?riiscaes, e da maior ,uou, de por^nlagens f«lo pre,.s,„

""'Tn ií dêsSas era que podem importar as ajudas de cuslo a empregados de Fazenda, que sán

renio^ltrVara^y^r^io^ » de ^d™,h»s
'SàlSn S^r^^^àíSSi

tr,S de^FÍSÍ, S» atS ííí^lífe de carecterí,cr„,a„en.c, ^rque sem elle a .«raa<l.>

" T^4Scifr«*ròfsatdof;^^^^^^^^ * "-">'- "J" '8^? » «" ''"

A existência (ícavuuauosMiuu. i e

Kiiheles do Thesouro; este recurso, porem, sempre-,

.uno financeiro de ^^«-IbGO •'

«^J^f^ J^'^^^^^^^ „,i, «ec^ssario, quando os exercidos s.

autonsado pela Lei do
^'^íf"Jf

^<^
'

'7'
'' ScTdTI^d^ o de 185Í)-18G0. em que já manifes-

í;;S"al|ím t^r£'^:^:^ri'SS^{T^^^^^^- ou seius^nae,,.,

'™i.::r'rf;Sc,otv»Mi%snTmrríiiLt^^^^^^^^
onlo?. Â que holé êriste cm eirculaçào é de i.m.XOSm. e seus juros, na razão de ^ ,„

imporlão em :ill:li80ffi000
j , „specUva ru-

•

Todavia o credilo v«do o Fd^o jar.s^^^^^^

írHr^reS^^ueVtlLrdiSp™ ltaç'urá,? !i <0Í:"00®000 no exercido de 1803 - 18M. o

"^'»

Si^râit'" pS' Timte^^it!' «ríptó -a m^sma ruhri^ com a referida quajilia de

mmhvmi SúmZ m.Çis 100:Ofl0.r.í«0 aoulra . Juros dos empresUmos dos cofres dos
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Orpliaos », para a qual Icm sido sempre votado o credito de SOO: 000^000 .

eutrelanto quo a sua

despesa eflectiva regula annualmente pouco mais ou menos fwr 300;00OJD0OO.

O que deixo exposto explica a differença para mais que apresenta a despeza proposta pelo Mi-

nistério a meu cargo para o exercício de 1863-18611 e prova: 1.', que parle do augmentu

(' nominal ; 2.', que outra parte d'elle procede de conlemplarem-se no projecto de I.ei despezas

que clleclivaraente se estão fazendo, com o fim de dar mais preciso conhecimento ao Poder Lcgis-

lalivo e ao Paiz de todos os serviços previstos e conhecidos ijue correm pelo mesmo Mmisterio,

1' do evitar, até onde Tôr possível, 'a abertura de créditos supplementares ; sendo muito pequeno

comparativamente o augmento resultante de despezas verdadeiramente novas; 3.', íinalmente, que a

(Ifispeza do mesmo Ministério pôde ainda diminuir consideravelmente, si; jwr ventura a renda pu-

Itlica exceder á soroma cm quo está orçada, ou o cambio sobre l^indres chegar ao par.

Na labclla n.' l\, acima citada, 'bem como nas diversiis tabeliãs explicativas do or»;amen-

lo (lo referido Minislcrio, cncontrao-sc as «lemonstraçôes dos augmenlos que acabo de notar,

<! das outras alterações que se dào nu despeza do im^nio orçamento para 18t)3—18C4, compara-

da com a decretada para o exercicio de 1801— I8G2 pela Lei de 27 de Setembro de 1800 ii.'

1.11 i, c com a que fora pedida e já anprovada pela camará dos Senhores Deputados para o owv-

dcio de 1862-18153.

Todos os serviços a cargo do Ministério da Fazenda, jii conhecidos, e que podiao ser previstos.

1'slão coraprehendidús no Orçamento para o exercicio de 1863— 180 i, avaliados pela despeza eíTec-

tiva que lêem custado em excrcicios anteriores, com excepção dos seguintes :

1.' Pagamento de dividas de exercícios findos, que pôde cstimar-se em 200:OOOíSOOO, e que

i'- cm grande parte satisfeito com o que deixa de pagar-se no exercicio corrente.

2.° O resgate do papel moeda, fixado cm 2.000:OOOíi5000 annuaes, que o Tliesouro está obri-

;íado a entregar ao Banco do Brasil, nos termos da Lei de õ de Julho c Decreto de 31 de Agosto

do 1853. Esta despeza, porém, não leria lugar, se, como parece ao Governo conveniente. eoUaii-

(0 mostra-se disposto a aceitar, autorisasseis a suspensão do dito re.<:galc no exercicio próximo, e

iiaquclle a que se refere a presente Proposta de orç-amento.

3.° Os juros das Apólices que se emitlirem no exercicio de 1802 — 1803 e no seguinte, para

jiagamento • de e24:0005r>000 das presas da guerra da Independência c do Rio da Prata, e da

quantia de 775:090íí)708 das reclamações Ilcspanholas, se aulorisardes que estes pagamentos sejão

leitos mediante emissão daquelles títulos.

^l.* A importância das chamadas que por ventura possão fazer as companhias das estradas de

ferro, por ccjiiia das acçues de que o Governo é possuidor, despeza inteiramente eventual.

5.° E, finalmente* os seguintes itens, de que mais abaixo tratarei, a saber : a importância da

íjaranlia addicional de 2 "/, que o Thesouro tem adiantado alô hoje ás companhias das estradas

(le ferro da Bahia c de Pernambuco, por conta das respectivas Províncias; c dos 7 °/. despendidos

<la mesmo modo com o serviço do empréstimo de 0,000:OOOíSOOO conlrahido para a conipaniiia

União e Industria, se ainda, ' no exercicio de que se trata, esta empreza e as ditas Províncias não

satisfizerem aos compromissos que contraliírão para com o Governo, e sobre os quacs se tèem baseado

os cálculos do Thesouro a respeito de taes despezas.

Eis aqui a razão por que não forão contemplados, no Projecto de Lei de Orçamento para 1803—1804,

11% adiantamentos que o Thesouro faz ás companhias União e Industria e das estradas de ferro do

Pernambuco c da Bahia.

Pelos conlractos celebrados com as companhias emprezarias das estradas de ferro da Bahia f;

(le Pernambuco, obrísou-se o Governo a adiantar em Londres as sommas precisas para o pagamento

(la garantia adííicional de 2 °/„, com que as mesmas Províncias augmentárão a de 5 7o concedida

]>or Lei geral, devendo ser o Thesouro pontualmente indemnísado das referidas quotas addícíonaes.

Pelo contracto celebrado entre o Thesouro e o Director Presidente da compamiia União e índus-

Iria, opprovado pelo Decreto de 10 de Novembro de 1S.')Í), para execução da Lei de 20 de Setembro

(lo mesmo anno n.° 1.045, que autorisou o Governo a contrahir um empréstimo de 6.000:0O0í5O0U

cm favor da mesma companhia, ficou estipulado que o Governo faria Iodas as despezas com o ser-

viço desse empréstimo, obrigando-se a companhia a entrar para o Thesouro com a importância delias

nos devidos prazos, para indemnisação do Estado, enconlrando-se neste pagamento o valor da garantia

(lo juro de 2 "/. ^ que o Governo Geral c obrigado.

Se as Províncias da Bahia e de Pernambuco e a companhia União e Industria tivessem cumprido

slrictamenle os compromissos solemnes que contrahírão, as despezas que o Thesouro tem feito annual-

mentc. reduzir-so-hião a um simples adiantamento de fundos.

JNão tem, porém, assim acontecido, porque até hoje não foi ainda o mesmo Thesouro indemní-

sado das despezas feitas por conta das referidas emprczas , com excepção unicamente dos

2*
„ garantidos pelo Governo Geral á companhia União e Industria, os quaes, na forma das estipu-

lações do contracto acima citado, forão relidos e applicados ao seu destino legal.

As tabeliãs que junto a este Relatório, sob n." lo, 17 e 18, dcmonslrão : 1.', qual a somma annual.

nlém das decretadas nas Leis de Orçamento, que o Thesouro tem sido forçado a despender com o pa-

gamento da garantia addicional de 2 '/. ás companhias das estradas de ferro da Bahia e de Per-

nambuco, e com o serviço do empréstimo de 6.00O:O00'Tt»pO0 contrahído em Londres para a com-
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ii.iiiliia riiii\(i e liuliislriii; 2", í|iio o lotai ilossiu dospcza suhe animulmonlt- a I. 00.800 ou a

MO;l)77íp777, polo cuiiiIjíi) par do 27; ;{.", quo u despcza nssiiu leila alú 31 du Dezciubro ultimo

iiiiporUi na somam de 7H);í)u()ÍP0ri2.

Polo Decreto do 11 do Fevereiro de ISr.S. n.' S.lOi, iio qual forio enlipulada» as condições

para a realização do empreslimo de X 1.í2j.Oi)0 em lavor da eslrudu de /erroíic D. VcdroU, uçou

a cnr^o do Thesouro lazer lace, por conta da companhia, ás dospezas com o serviço do referido

empréstimo, para ser por cila depois indemiiisado : esso serviço cusla annualraento cerca de í 99.331

(.11 882:9t)8.TS00, pelo cambio par de 27; e o Ttiesouro tem despendido alé 31 de Dezembro passado

a somma do a.282:225.r>197, (jue deve ser encontrada no pagamento dos empreslimos feitos pela

inesnia companhia ao Thesouro.

Tratarei particularmente deste ultimo objecto, quando occupar-me da divida ílucluante.

Junto a tabeliã n.° 19, pela (jual se conhecem os saldos do exercicio de 1801—1862,cxistenles

iiu caixa contrai do Thesouro, nas parciacs das Thesourarias de Fazenda e em I/)ndrcs, nas datas men-

cionadas na mesma tabeliã. O saldo em Londres alé ao fim de Agosto próximo futuro subirá, pelo que

ora se conhece, aX 177.000.

CRÉDITOS SIPPLEMENTARES.

.\ntes de dar-vos conta dos créditos supplcmentarcs abertos no exercicio passado e no corrente,

seja-me licito expòr-vos breves considerações sobre a necessidade de manler-sc a faculdade que

(lestes no Governo pela Lei de 9 de Setembro de 1850, embora addicioneis novas .restricções ao seu

exercicio, so vossa sabedoria não suggerir outro meio menos susceptível de abuso para satisÉizer ás

ifxi!;eiicius do serviço publico, quando os créditos votados sejào insuíTicienles.

Nossos orçamentes são apresentados á Camará dos Senhores Deputados, c por ella votados, mais

de um anno antes do exercicio em que devem reger. Só esta circumstancia basta para mostrar que

as previsões do Governo e do Corpo Legislativo ficarão muitas vezes cm dcsaccordo com (» factos,

.iando-se excesso em algumas consignações e deficiência n'outras. Mas a esta causa, para assim dizer,

insuperável, accresce a imperfeição, lanibem por ora inevitável, com que são preparados os elemçn-

los i|ue servem de base ás Tropostas dos diversos Ministérios, e a falta de muitos desses dados im-

[lerfeitos no momento cm que o Thesouro o as Secretarias de Estado devem occupar-se com táo im-

portantes trabalhos.
, _/ > - j j i

Não SC pôde altribuir s(jniente á culpa de alguns funccionarios públicos a ímpf/rfcjção dos dados

o a demora na sua rernessu para as Ileparliçõcs centraes. Todos nós sabemos que a estatística social,

mesmo no que ú peculiar á administração dá receita e despeza publica, está ainda muito atrazada no

Brasil; e que as communicações interiores de cada Província, e as de algumas destas com a Corte,

não são breves nem regularmente feitas, k intelligencia. a boa vontade c a religião do dever podem

supprir muito, não podem, porém, supprir tudo; c era resultado temos tido e teremos ainda por

muito tempo orçamentos elaborados sobre bases deficientes e inexactas.

Em virtude da Lei n." 58 de 8 de Outubro de 183:1, art..43, era permillido applicaras sobras

de umas verbas do orçamento aos serviços de outras em que se desse a necessidade de^ maior con-

signação; o Governo ficava adstricto ao 'limite marcado à despeza publica pelo Poder I^gíslatiTO ,
mas

podia* mover-se livremente dentro deste limite, como o exigissem as occorrendas imprevistas ou as

necessidades noal calculadas dos serviços nacionaes.

Depois de longa experiência, em 18i8, foi este systema rejeitado e substituído pelo dos créditos

supplementares e extraordinários, o qual a Lei n.' 589 de 9 de Setembro de 18o0 sujeitou a notas

prescripcôcs, que até hoje têm sido observadas com a maior exactidão possível. O systemade 1848

f de 18o0 desagrada hoje a alguns espíritos, que, como todos desejamos, aspiráo a uma ordem de

cousas que assegure mais rigoroso cumprimento ás determinações do Poder Lísgislalivo no dispêndio

dos dinheiros públicos. ••-/•»
F^ta aspiração 6, como disse, geral, mas no modo de satisfazò-la divergem as opuuues. O

regresso ao systema antigo, apezar do exemplo que acaba de dar-nos uma das nações mais civili-

sadas, com quem muito aprendemos para o regimen de nossa contabilidade, náo me parece corres-

ponder ao um que se tem em vista, a mais fiel observância do voto l^lativo.

Até este momento estou persuadido de que o remédio mais eíBcaz, para o mal que se procura

evitar, não pôde ser outro senão dar ao calculo da despeza publica a maior approxiinaçSo possí-

vel, c pôr mais algumas restricções ao recurso dos créditos supplementares e extraordinários.

A perfeição dos orçamentos depende muito do intervallo que medeia entre a sua apresentação

e a execução'. Se os inconvenientes que se oppõem á mudança do anno financeiro para o avil náo

parecessem* mais attendiveis do que as vantagens de uma apreciação menos anteópada da receita e des-

peza publica, seria esta uma das medidas a adoptar para evitar despczas além dos créditos votados.
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i -u nr.,..'mi ih' fazor coincidir o periodo económico com o civil nfto i nova, p muilas 0|>iai.Vs

A 'J-^. r^ ''"^'il^JT^^ dwlaiicia* cm quo se adulo alçuiaiv» •rov.u-

'

•''"P'ÍSÍrnue^ dfdo Tcaso oS Conal da dÍMolucào da Cuinaru lomporana. licana a Ad.ninis-

;SoS sem or^^^^^^^^ i^nporla dizer c,úo leria de v.gorar por algum lompo o or,.

lueuto votado para época diversa.
. „„,i.j»

jf. nhrir crudiíoi suoDlemcnlares nfto enconlría as

r3"'d«&t'.e\«;nTpS» r»L ,1 * «L »Wl.r « ccdUo. ,u.d« para

fimnciei.
'áfnolninrio nue livc a honra de apresenlar-vos na sessào do anno passado, demonstrei a nucos-

:;s?^rasT£rr dti^^mS^^^^^ tirílí^ ... 1.041 de l* de .eleu^ro de iS...

''"'
\frYrL'fc.fíafdou^^^^^^^^ forâo as seguintes:-Juros e auv)rti.a.:ão da divida

v.Pr;^diinal£ialcrnrfundada; ajudas de custo a empregados de 1-uzeuda- pre.mos d-

iSs dotou^o desconí^^^ assignados.^ commissôes e correlagens; obras do cães da A,iaade,a

'^^

^nÍcorTdfSmo exercido reconheceu-sc que não erâo ainda bastantes os creditas supple-

m.nt^res Terto7DaTrgamc.Uo das despezas pertelicentes ás duas rubricas « Ajudas de custo a e...-

prigadS tf^lT. r<fGratincaçòes ». l alén/ disso, que erâo lambem "'^u^.aentes para pugame...>

Sos^cspecavos serviços os decretados. em diversas outras rubricas
^^,^'^^\%^^^.q^^ ooup seeirec-

Assim que. foi indispensável abrir-se novo credito suppleracnlar de /24:0bi5tjU/, oque seeikc

iiimi npln I)Gcrelo n.' 2.867 de 21 de Dezembro de lt>6l.
. . ,

Os serS mS dotados, ou não contemplados na dita Lei, que exigirão a aLcrlura desle se-

nindo credito* são os das seguintes rubricas: ... ,

''

§ 4/ cSixa da Amortizaça^o filial da Bahia e empregados na subsUtmçao e resgate

^^_^^^^^^^^^
dopapelmocda ;••;; yy.ooosuud

§ 6." Aposentados..... •

iy:O(32.r50UT

S
8.- ríiesouro Nacional _ 3i)0:0U0íIí0Uii

S }?• Allaníie|as ....;... iU:000O'JUU
{| 13. Recebedorias.

_ _ 10:OU0C0(m
S 15. Casa da Moeda •»-,(uin?-v(ni)

I 16. OlFicina e armazém do papel sellado.
íninn^ > (i

^ 21 . Ajudas de custo a empregados de tazenda
sHiio^n

§ 25 . } uros dos empréstimos do cofre dos Urphãos
^0 oooSoS

S -'• "'-"">^V"" 50:000©0UO
§28. Eventuaes

moeda,

sido votada na Lei para essa despeza, <juc importou

clinavel necessidade do augmento de credito na verba «Caixa tfAraorlização».

Na verba « Aposentados » forão insufficientes as sornmas votadas na Lei, porque só compn-

hendião as pensões desta natureza que tinhâo assentamento no Thesouro, por estarem expedidos m
litulos respectivos, não sendo incluídas, conforme a pratica de longa data obscnada no Itiesouru

e que fiz cessar, as pensões de aposentadoria que são pagas provisoriamente pelas Tiicsouranas de

Fazenda, antes da expedirão dos títulos definitivos.

Accrescèrão ainda outras aposentadorias, concedidas depois da organisação do mesmo projecto

de Lei, e que, portanto, não podião ser previstas, cuja importância paga no referido exercício excedeu

á das que se extinguirão por fallecimenlo dos respectivos pensionistas.

Estas duas circumstancias justificão o supplemento de credito decretado para o vencimento de

aposentados.
• •

i
• >

Na verba « Thesouro » houve lambem necessidade de um supplemento de credito na importância de

19:062íí)607. Deu a isto causa a maior despeza que custarão as impressões feitas na Typographia Na-

tional por conta da dita verba.

O augmento de despeza que occoneu na rerba « Alfandegas » leve Ires causas diversas : o accrcs-

cimo dos vencimentos dos empregados, em Tirtude das disposições do Regulamento de ID de Setem-

bro de 1860 n.* 2.647; a extincçâo das Mesas de Consulado, cujos empregados passarão para as

Alfandegas, e deixarão de ser pagos do dia 1.* de Novembro em diante pela verba «Consulados »,
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,n fiiial Uouve cnnsenuoiiltmoiUo uma sobrade 19()-.0ai»095; fuialmeuto a maior renda arwcada.la

m referido exorcicio ie lH«D-.|8t5l. e. norlanlo. maior despezii
f" Ff;»Sli\l« Mn«lii-e Reco-

K delicieiícin do credilo n.w trw rubricas « Olllcma do Pín^elsela^l^J^^/Jfj;^^
bodoiias » procedeu da melhoria do yencimentos do« e.upregftdos

^''l?•%• '^S^' iHí larm
l.i nSo võlira fundos, coueedida pelos Decretos de 25 de bevereiro n.* 2.jJ2. ae Se "J»e «WC_^

!.T3;i7 0^551 dê 18C.0. e pe a Lei do 27 de Setembro do mesmo anuo n.* 1. 14. que aireor-

uúsárío- l úimbenu pelo que' respeita Ás Recebedorias, de maior renda. re»ullante *» noroe im-

íSs que se arrecadarão no 2.- semestre do mesmo «ercicio, o quo deterrama, como na» Alfimdegas.

'"'"v 3rdí'nSS"quc houve para a abertura do novo credito na .eAa «Ajuda», de

rasto a òmnrc-ados de Fay.o«da . é a meima que já mencionei no Rdalorio do anno passado^)us-

Sk n.l)?cWn^^^^^^^ polo Decreto de 20 di Atril de 18(11 : o maior numero de remoções de

I«d.'s rias Alfandc(ír.s p«ra outras, segundo as exigências do serviço, e nova» nomeaç.x-s

<Mii Píiiispiíueiicia da reforma dessas lleparliçòes pelo Decreto acima citado.

Fn?S as IS de Orçam.nlo^ íredilo votado par» pagamento dosjuK» do» dmheiro

.1. oríL.r mprestados ao Thôsouro tem sido de 200:000©0a0 • a
«^fP^^^ÍSi' r'SÒ-SoSS

i.n, s tem demonstrado que a despeza desUi natureza sobe annnalmente a cerca de 300.000v.U< «J,

iS caíía pXTocedcu a necSsidade que leve o Thesouro de abnr o credito supplementar

'' '^TtSJZãJ:^'^- ^^c.^. concedidas pelo Minis.rio.da J^ jor s..

^mS c?S sunptarr de mais 2O:O0Oí!5OO.). além do de 30:000©000 concedido pelo De-

Tdo de 'í1X de S(ir pnn'^ do seguinte: de iC:õ30©000 despenàdos com empregados

ifciíi da Aniorl zacoo pela assignatura de notas fora das horas do expediente da ^Uc-ao.

t^l qt Scni sê JLla gralui tangente, e que traria graves
^'^'^^Sr.Iar? ^m^fS

folio.' allenl-ndo-sc-á coasid.rav.l q.^midade de P^^^^'^^^''^.tí';^,n ^^Z^^ iTSSs'^
ultimas subsliluicões, na larga escala em que rcalizou-se esta operação ;

da somina de ^-^^'^
I j: . r „....: .„U..„.,i,w ,u Thp<n..rn p. Thesourarias do Fazenda, pela tomada de conto alra-

1859

1 fint

pag(

ia já

oiii"KÂrhi ns rosnoclivas relações para serem remeuuias ao juuu uus iciiu^, por ~- —-",--""""

do óm trandovàna''em.' que 'seria impossível fazer aquelle trabalho durante as b^w* do se -

í;o3i.uí?oTe hnàhueú^c:^ de 7:li3.iooO despendida, com o tr^porte ^e f«^f«^do Tij>-

snuro para supprimcnlo d.í diversas Thesourarias de lazenda; de>pezds eslas que lorao louas

Pn/ííbnL:iS;tSrt;;;^em necossidad. de augmonto decredito. na-^^J^SS':
para occ^írcr ás dc.pezas feitos, em ,v.izes -Ipngeiros com juro^ rec^^^^^

^ESaslí^ffias
nul)licat-òes diversas, e bem assim com as judiciaes resuUaules das queswfô

fTf"'^,SSl Bahia e de Pernambuco, que por sua P-P-
"^^^^^^^^^^^^ Siie^^StoiumeE

as quaes a Lei de Orçamenlo nao votara fundos. A.
VÍ?r'ísfU a S-iQlSfiS •

que já possue o Thesouro, montarão no exercício de ii^^J-lSll ?«..vp de Srirem-se ao Slinis-

» lutí deixo referido nareee-me- d<;monslrar a necessidade que houve de í^""^.°* .*"?,"!

,.rio da^FaSa no e4dcio de 1800-1801 dous credites supplemenlares, na imporlancu do

'''sffiTde O de Setembro do 1S50 n.' 5S0 não prohibisse a F^^sagm^ «)b^ das

verbas em qic por ventura possa havê-las para outras em que
^«'^^[^.^'^'Stía por e^l^r

.ÍppLJ;iJs aSenos ao Min^terio a m.eu ^argo não se„ao de u^^^^^^^^

verificado que em algumas verbas os créditos abertos na Lei do urçamumo, »iue «b»-

exercicio. cxcedcVâo ás necessidades do serviço.
. rrpditos suDolementares pro-

veio ^SlS sSo^S^ns^S SitSt^dotáo tL''&ro.Z''con..,Mã ..

"-'Z^í^, de diminuir tanto qua^o ^^£^'.^.^^^^^1^^
TT^, íiroottaSSríep^^^ Test^^if

;

mento do Ministério da F^^enda. comoja vos p^nto^ ^ ^^^ ^ ,,,,

No exercício que corre esta lambem ja í™do que na uu^^
_

rubricas da respectiva Lei do orçamento n.' l-^^f jf
. -;,^^'„„^^^

landa de 1.08l:7265S)00O, e por isso foi inàspensavcl abnr um credito suppwmenwi uw» 4

pelo Decreto n." 2.918 de 23 de Abril passado.
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As rubricas do oiTnmciito vi;?ijiiti», a qiiu acabo de ri'fi'i'ir-nio, sãu as scgiiinlcs:

\ i. Juros da divida iiUerna fundada.

§ 17. Prémios do lulras do Tliesouro, doscoulos de billiolis da AlíanJega, commissòes, corre-

tageus, seguros, juros rcciprocos, ágio de moedas e metaes du.

g Í8. Juros dos empréstimos do cofre dos orpliàos.

As razões dessa delieiencia sào as que passo a oxpur:

§ 2.' Juros da divida imerna fundada—A Lei acima cilada votou para esle ramo do serviço

u credito de 3.460:156í&000, correspondente aos juros de O, ó o i •/,. das Apólices circulantes

eiu 31 de Março de 18G0; sendo 55.80 LOOOCUei) das de juro de U '/., l.83();4O0CÍ0l)0 das

de 5. e 119:600íí>OÔO das de 4.

As sominas entregues á Caixa d' Amortização para pagamento dessps juros no [trimeiro semestre iKt cor-

rente eiercicio, e os eíTectivamenIe pagos iio mesmo tempo pelas Tliesourarias de Fazenda de iVr-

nambueo e do Maranlião, conforme os documentos que existem já no Thesouro, sobem ao total d<>

2.0l0:737il000, que, deduzido do credito votado na Lei, deixa o saldo de l.iií):ilíteUOO.

A despeza desta natureza que tem de fazer-se no segundo semestre do njesmo exercício 6 do

2.131:U5Í000, e, comparado este algarismo com o saldo, resulta o rfc/(fí/deG8i:7'2(i5000.

Este de^cit procede do seguinte accrescimo de despeza. que não estava previsto na data da Li.'i

(lo Orçamento em vigor: de 58i:l)7Cí>0t)0, juros de G 7, de 'J.7-4'J:GOOot)00 de Apólices dadas pela

permuta de acções das estradas de ferro; de Gi:50flí>000, juros de um anuo de 1.075:0005 de Apólices

entregues ao Banco do Brasil, pelo resgate de 1.000 contos de papel moeda nos termos da Lei de

.^ de Jullio e Decreto de 31 de Agosto de 1853; e, finalmente, de 32:250^000 correspondentes ao

juro de um semestre de outras 1.075 Apólices que devem ser dadas ao mesmo Ban<:o por mais

1 .000 contos de papel que ha de resgatar e entregar até ao ultimo de Junho futuro.

§ 17. Prémios de Letras do Thesouro, &c., &c. — A Lei citada de 27 de Setembro de 18G0 abriu

para este ramo de serviço o mesmo credito de 100:000íj000, votado nas leis anteriores, não seatten-

dendo a que já nessa época o deficit existente obrigarão Thesouro a recorrerão expediente daemissãi'

de bilhetes, operação que começou com o exercício de 18G0—18C1: d'alii resulta ser esse credito

insulHciente para occorrer ao pagamento do desconto de 8°/, de mais de 4.000 eunlus dos mesmos billietcs,

que desde então, cora passageiras oscillaçôes, tem existido cm circularão, e as demais despezas que
correra pela dita rubrica.

A despeza realizada por conta d'essa rubrica, até 31 de Marro passado, c já conhecida no Tlie-

souro, monta a 96:7233774, deixando apenas o saldo de 3:27Gj22Ó: o credito preciso para descontos

de bilhetes até Dezembro futuro, ainda que não seja augmentada a actual somma circulante, importa

em 251:0363220.

Pelo que tornou-sc indispensável abrir para esta rubrica o credito supplemenlar de 300:0003000,

attendendo-se ás outras despezas próprias delia, que por ventura poss;'io occorrer.

§ 18. Juros dos empréstimos do cofre dos orphãos.—A Lei de 27 de Setembro de 1860, a que
me lenho referido, abrio para a despeza desta procedência o mesmo credito de 2l)0:0í}0o000 votado

em todas as anteriores, mas os factos de muitos annos tem provado que a despeza eíTectiva em lodos

os exercícios regula por cerca de 300:000c000; o que não é para admirar, tendo-se em vista que,

crescendo todos os annos a divida passiva desta procedência, he consequência a retirada annual de
maiores capitães, e por consequência o pagamento de maior somma de juros.

Todo o credito concedido pela Lei para este ramo de serviço foi distribuído ; a despeza feita com
elle, que é Já conhecida no Thesouro, alcança a somma de 225:2673177 : c. pois. manifesta a ne-

cessidade indeclinável que houve de abrir-se um credito de mais 100:0003000 pelo Decrct:) acima
ri.'ferido.

Na presente sessão ser-vos-hão presentes todos os documentos que desenvolvidamente juslificâo

as duas operações de que acabo de dar-vos conta.

CRÉDITOS ESPECIAES.

Desde o anno de 1857 que nos diversos relatórios tem o Ministério da Fazenda ponderado ao
Poder Legislativo os graves inconvenientes que resultão do systema, adoptado entre nós em larga escala,

da decretação de créditos especiaes, sem que sejão consignados na Lei do Orçamento os fundos corres-

pondentes á despeza annua que devem custar os serviços por elles autorisados, em quanto se não
extinguem.

Tendo sido esta matéria tratada com o necessário desenvolvimento nos dous últimos Relatórios,
iião fatigarei a vossa attcnçâo, repetindo o que fora alli dito. Limitar-me-hei , pois, a indicar este
importante objecto, accrescentando uma única consideração, e vem a ser, que o referido systema, qual
o temos estabelecido, muito contribue para tornar indispensável a abertura de créditos supplementares.
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Na sessão de 1S59 o Poder LegUIalivo procurou corrigir algum tanto o defeito deite systinna,

consignando na Lei do Orçamento para o exercício de 1859— I8ti0, que é a de 14 de Setembro desse

anno n.* l.OiO, os precisos fundos para diversos serviços creados e autorisados por meio de cré-

ditos especiacs, o adoptando algumas outras providencias.

K Lei de S7 do Setembro do 18G0 n.* l.iU foi mais adiante, poraue no §11 doscuart. Ti

terminantemente dispôz que ficav&o revogadas todas as Leis que até entiio tinnâo concedido ao Governo

«reditos especiaos para serviços n&o cotilemplados nas Propostas das Leis de Orçamento, e annullados

os respectivos créditos, ou tossem defínidos ou indefinidos, na parte que não tivesse sido ou não

fosse despendida até ao iim do exercicio de 1858—1859. o que não estivesse sujeita a contractos

celebrados com quaesquer individues ou companhias; devendo o Governo incluir especiflcadamente nas

futuras Propostas das Leis de Orçamento as sommas precisas tanto para occorrer aos mesmos
serviços, como para [tagar os juros garantidos ás companhias das estradas de ferro e outras despezas indus-

triacs, e quaesquer subvenções com que se tenha obrigado a auxilia-las.

Apezar deste preceito absoluto, a própria Lei, a que me refiro, abrio doze créditos especiaes.

Posteriormente a Lei de 21 de Setembro do anno passado, n.* 1.149, abrio um novo credito

especial, do quantia illimitada, mas pelo prazo de dous annos, que fíndão com o futuro exercicio

de 1802—1863, para pagar as dividas de exercícios findos já então liquidadas e as que se liqui-

darem até ao fim deste exercicio.

Os créditos a que me refiro, são os designados na tabeliã n.' 20.

Por conta dos oito primeiros nenhuma despeza foi ainda feilíi; mas em virtude da autorisa-

rão concedida pelos seis segundos já se tem despendido no corrente exercicio as sommas designadas

na mesma tabeliã, sem fundos decretados na respectiva Lei do Orçamento, ou além dos que o

forão para pagamento dos serviços ahi contemplados.

Fora da maior conveniência que, mediante as precisas informações prestadas pelos di-

versos Ministérios, sempre se decretassem nas Leis de Orçamento os fundos precisos para pagamento

dos serviços autorisados por taes créditos, que por ventura tenháo de fazer-se nos exercícios das

mesmas Leis, com excepção unicamente do que respeita ao pagamento das dívidas de exercícios

findos, á vista do que a este respeito determina a legislação pátria que rege o assumpto.

Como matéria ligada com a de que acabo de tratar, e com o fim de evitar até onde fôr pos-

sível a abertura de créditos supplementares, não posso deixar de ponderar-vos aqui que é também

da maior conveniência que já no projecto de Lei do Orçamento para o próximo exercício de 1862—1863,

pendente ainda de decisão da Camará dos Srs. Deputados, se augmentem os créditos de algumas

rubricas relativas ao Ministério da Fazenda, tendo-se em vista o que eu disse a este respeito no

começo do presente Relatório com relaçiio ao Orçamento para o exercicio de 1863—1864, e atten-

dcndô-se á difierença de circumstancías de então até hoje. ,

DIVIDA PASSIVA,

A divida passiva do Império, externa e interna, é actualmente a que passo a demonstrar-vos

:

Divida externa.

A divida desta procedência, comprehendida a importância dos empréstimos levantados por conta

das companhias das estradas de ferro de D. Pedro II e do Recife, da companhia União e Indus-

tria, e para a do Mucury, era em 31 de Dezembro de 1860 de X 7.655.000, ou de 68.044:4i44í2)444,

como se veda tabeliã n.° 11 annexa ao ultimo Relatório.

Durante o anno civil de 1861 fizerão-se as seguintes amortizações dos mesmos empréstimos

(tabeliã n.* 21:)

Por conta do empréstimo de 1824 • ^ ^^•^9?

» >v » del889 >» 7.200

» >v » de 1843 >» 36.600

» » » de 1852 » Í^-S^
» >v » de 1859 > '-800

Total 158.000

4
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E além disso

:

Por conla do empresUmo levantado para a esiradii d.; lerrc de D. Pedro II.. X

Idem em Sor dís companhias União e Indusina. do Mucury e da ..Irada
^^

<1p ferro de Pernambuco

Sendo a importância total de 1.98.1:000©000. pek. cambio par de 27. ou. .

.

i

Assim que. em 31 de Dezembro de 1861 íicou admda do Brasil ua Pra.a dr

LondrS reduzida a X 7.432.102. pela segumte lórma (tabeliã a. 21]

.

^ ^^.,^. .^^^,,

Empréstimos contrahidos por conta do Estado. . . . .
.

• • • • • • • • • • • •
••••••

• •
•

i ..i02.70

2

Dito de Maio de 1858 para a companhia da estrada de lerro de 1). l eUio li

.

Sito de 16 de Març^ de 1860 ptira^as companhias Lnião e Industria, da ..-

:iis.i;(io

2(>.(<(lli

'22:í.20O

» i.33;{..')no

trada de ferro de Pernambuco, e do ^í"*^";.y ••"•.•; •••;•,.,.)
.qo com a do anno de 18G0. é .le

A reduccào total, comparada a sobredita somma de i /.4J_.iud com i ""^ •;" " y .,„„ ,,,,,,
. ..í^í^ • j To»4'W'i>r-V« -IO cambio Dar de 27, provindo a diílerença de X .5UiJ, tiu».

.rvicXS» emlSo. 1 ben, assimS^StSr„\TÍo™Ti;^df^E
« oulros puizes eslranieiros por coola dos J'™p°V^Srn --^5 mOWl oiTa :!0r.:S5|.-97S,

de Fazenda da Bahia e d2 Pernambuco ; a saber

:

Pelo Thesouro t 490.000 ou 4.(;2.5:8C2í!5-iil>.

Pela Si^ » 228.000 » 2.120:0a7©li2.

Por Pernambuco » 275.000 » 2.5G0:982í?08i.

\s sobreditas remessas são sufficientes para occorrer ao pagamento de toda a despia pn|vavel i\^^'

lemofdeS m paL^r^^^^^ alé ao fim de Agosto futuro, deixando ainda um saldo pr.>.i-

'""'l^^diDezHnnual com o serviço dos empréstimos contraliidos na Príiça de Londres tem içradual

-

„>cnte «SL porUc sendr» amord^^^^ empréstimo contrahidp cm 18-43 adculada nara^a..

'v/STc%£fc^^^ se"! addicionarcm-se os uros das Apólices remidas, os juros

nsoecios diminSp?S^ os annos. lornando-se sensive csU dimmmr.o na pm-

sCraoercTcror?863-(>.i.porse ter cakulado apenas um sem^tr^^^^^^^^ ra.ao .le .n-

.irar o dito empréstimo a 31 de Dezembro de 1863, como demonstra a Uibella n 24.

^ AfénalSidida para este ramo de serviço, deve-se ainda ter em considerarão adiileren.a

de cais parí^íiT^S^^^ em verba especial, de conformidade com o termo medio das ult.ma.

"""Tumpre ter sempre em vista que a somma de X 393.3H. ou de 3.496:12iír.444. ao cambio par

.^->7 (EalSran.^2irpedido parao^^^^^ amorlmçôes. commissoes e corretagens.

Trelátva sómlmeás dJ;peL dest^ natuíezli que cuslão os empresUmos levantados r^r conta do ts-

lado. Não se comprehendcm ahi as da mesma espécie pertencentes aos dous de 19 de Ma o de ISoS

..16 de Março de^860. de que acima fallei. na importância de X l'^-027. ou 1.639^2n^ 2b.,

ao cambio de 25 5/8, termo medio correspondente ás ultimas remessas, porque, na «^^ma do .-on-

iMPtormrrem estas exceptuada aparte pertencente á extincUi companhia do Mucury) por conta da^

iezas erb^Sd^^^^^^^ contrahidos, sendo o único dever do Governo garantir a exe-

cS dlíle^ e pSr ^r coJta d.is mesmas emprezas as despezas respectivas, adiantando os fund,.s

'^"l%?rS.";o'"m'.'Í '^^^^^^^ nao tem sido realizada até hoje, por parte da compa-

nhia União e ^ndusíriJ. em razão de suas ditUceis circumsUncias. por
P^^^f .f^fW"»"*^J^^^

Pernambuco, porque a Administração Provmcial não tem concorrido com sua quota de 2 /
c pe >

.,we toca á da^sLda de ferro de D. Pedro II. porque suas conlas com o Thesouro nao forao amd.

luiuidadas, e é ella lambem credora de empresdmos que fez ao Ooverno.
^

As notas lanr.ndas nas tabeliãs n." 22 e 24 oflcreccm todos os esclarecimentos pr.«sos sobre osf;

""^"SomeTuítimas noticias recebidas, os fundos brasileiros erãoa^im cotados na praça de Loií-

.ires; Apólices de 5 »/. ao par cx-<íii-: ditas de 4 1/2 '/. a 93 l/2.e 92 .5/8. Comparadas
e
Jas colaçoe

.•om as do anno passado. noUvse que, ao passo que ha fimieza n« fundos de 5 /., «ma sutada

sHisivcl se manifesta nos fundos de 4 1/2 '/.. aue na epocha do Relatonp cotav;íK)-se a 8.> //8 e 86/4.

Releva por ultimo recordar-vos que no ultimo dia de Dezembro de 1863 vence-se o empréstimo

d.í 1843, e em Abril de 1864 o de 1824. O primeiro estará então reduzido a X..362.0()(), o capital cir-

lulantc do scíumlo será de cerca de X 2.356.GOO
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i) Gciwrnu loiíi rauilo pivs.-ulo o li.4 eumpriíat-nlo dosias ..hnpa.u.s, .• luviiara-v' paru -inlisl.u.i-jiK

>nuio laaiscouviLT aos iiUeressos tio K.ladu, usaiulo da aulurisaràu «luc lho oml.in.ks i«'lu art. II,

< \{ da Lei u' l.lli de 27 de Selt-mbro d<' ISUO,

'
Ô bom nomo (luo com tanlu razao mercc o Brasil aos s.nis crodorrs nanouaes e eslrangeiros. f-

a parlicular aWncúo que o Governo tem prestado a Wo sérios .h-veres. ass.'^'uraõ-iios que se cons.-

^Miirá aquelle dupío lim do modo mais salislaclorio.

nivlda Interna fundada.

\ importância desla divida em 'M de Marro do anuo passiido era deGT.450:GOOOOOO valor

„n,niml dar\D0lices quc cxistiilo .mi circulação nessa dala. como se v; do meu anterior Relatório.

Suma^ pCutarde acções da companhia da estrada de. ferro de Pernambuco, ja aceitas

.Mtes de ser suspensa a operação autorisada pelo art. 5.» da Lei de 22 de Agosto de 18C0 d*-

r ^rfim á eSÍ de mais 55 Apólices na somma de 5:.l:8O0©00O ; e além disto, havendo-sc

itre^LT 1 075 de 1:0000000 ao ^Banco do lírasil. pelo preço deU cm v.rlude do contracto d-,

; Kvembro do referido anno de 18G1. c para paíameulo de 1.000: 00» de napel-moeda por

IlirreiaSoTmontou o algarismo da emissíio. desíie 31 de .Março ate ao lim àe Dezembro, a

I l-^S-SOOffiOOO secundo se veda tabeliã n.° *25.
,• -i i . .

Junto este accrescimo de emissão á que já existia, resulto que a divida desta natureza, cm

.ircuS no dia 3i ^Dezembro do anno passado, ficou elevada a 6S.579:iO0.:?. os quaes so

distribuem pela maneira constante do quadro n." '20; a saber

:

:j0.2i2:200O000
ror posssuidores nacionaes

<j 284:800í?00(.'
'< estrangeiros. .- • • •

• '.".'.'.".".'.'.'.'.".'.'.".".'.
iy'.«7':200S00O

« Estabelecimentos nacionaes
GG.j- "^OOCiOOlt

« diversos nas Províncias

Vê-se deste quadro que augmentou consideravelmente o numero J*;, •^Pjji^';^,
P^^J^^^f^X t

tabelecimentos nicionaes. Sendo o valor, em 31 de Man.o de 18G1. de l(..324.200O, ^ubio im

""
tZ"ísl timíímlTie novo se empregarão em fundos .pubUcos da divida interna alguns

riDitaes estrangeiros, embora cm pequena quantidade; porque, importando em S 8S0:b00.„. no iim

dSco íApSs possuídas po? Súbditos de div;ersas nações, esse algarismo elevou-se no fim do

''""t£^^S niES^d^lS^t^íôrdepois da publicado do Decreto de U <1.

. , r^ is ^ ') tS auc evi-^^^ ficado pelo Banco do Brasil para os sen.

e c"ontos e s n ;ouco--n;enTenteàof interesses d^o Thesouro 5ar em dinheiro á í^am a Amor-

i/S i neauena consignarão mensal que a lei determina, porque essas sommas iriuo licar dur-

Ss nos^Srcofr entrSnto que o^Thesouro paga juros diis letras que emitle por antecipaça<>

Í; rendreítendeu o'mesl^ niais acertado fazer o supprimento necessário para o paga-

"•^"y:1rpÍ\£Slorra í:^^^^^^^^ a que alludi no meu Relator.
Labe aqui ponaerar vos ouira vc

r.,.nd<rn.nm(.í; destinadas nara aauelle íim. porqu

(i<

Noentoto ™* « "'"'^P^^^ ,e„po Spportuno não deiíari d» foniecer os landos

rr:^T™'°SorS?o=AamSl":cs,fc,ur« ha d. ve.cer ío Muro .« de H.,o.

importância do lucro a li2:lGlvrG29.
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llhlda Interna Ou«tuanle.

Divida anterior ao anno delil9r. — Do quudru u.* IS do meu Relutoriú anterior vò-se

nuo a parte desta divida inscripta, nSo só nos Auxiliares do Graude Livro da Divida Publica, mas

lambem no mesmo Grande Livro, e ainda não convertida em Apólices, íicúra reduzida em 31 de

Uezembro de 1860, a 137:553íPi45.

Não se tendo feito pagamento al^um durante o anno delSGl, por conta da divida passiva assim

delinitivamenle inscripta, cm 31 de Í)tv.embro representava a mesma somma de 137:5õ3v5D4i5, come

I. demonstra o quadro n.'!27.

Em idênticas círcumstancias está a parle inscripta unicamente nos Auxiliares das Províncias, a qual

era em 31 de Dezembro de ISCtl igual á da mesma dala no anuo anterior, isto é, de 220:477 ÍD 323,

•segundo consta do quadro n.' 28.

A terceira parte, nio inscripta, c Hionor de -iOOçOOO, que, segundo a Lei do 15 de Novembro

de 1827, devia ser paga em diiilieini, também nenbum angmunto leve, sendo ainda em 31 de

Dezembro de 1861 de 108:713© 130, (tabeliã n.' 20.)

Sabeis as duvidas que tem embararado a solução de muitos processos já liquidados das ultimas

1'species desta divida, e a liquidaçiio de outras. Essas duvidas vos lorão expostas no Relatório de 1800,

1' consistem na irregularidade de alguns titulos, que não obstante servirão de base á sua liquida(;ã<>

e inscripção pelas Thesourarias de Fazenda, na falta de habilitaróes « poderes de alguns cessionários o ci--

(icnles, ê, finalmente, no desapparecimento da maior pairte dos documentos originacs de taes divid.is,

sem os quaes não pôde o Thesouro verificar a sua legitimidade e o seu quantitativo.
.

Attendendo ao prejuízo que teem soflrido os legítimos credores, por faltas que em parte provierão

Ja administração pubfica, faltas que nem esta nem elles padem hoje remediar completamente, e por

fiutro lado considerando os interesses do Estado, que não deve ser obrigado a parar o que se llie

reclama, ou tudo quanto se llie reclama, sem titulo suíficiente cm face da nossa legislação de Fa-

zpnda, a Assembléa Geral tomou a seguinte resolução, que se contem no art. 11 § Í5 da Lei

ri.» I.IU de 27 de Setembro de 1800:

« O Governo fica desde já autorisado para mandar satisfazer cm Apólices da divida interna, na

forma do art. 38 da Lei de 15 de Novembro de 1827, os conhecimentos da mesma divida, sempre

(]uc por circumstancias extraordinárias não seja possivel o exame e fiscalisação dos respectivos titulos

110 Thesouro Nacional. »

Para proceder-se com o escrúpulo que especialmente em taes assumptos costumaguardar o Governo.

foi ouvida a Secção de Fazenda do Conselho de Estado, acerca da execução que se devia dar áquclla

disposição legislativa, e neste intuito formulei os seguintes quesitos:

« i." Se o Thesouro tem direito de liquidar a divida já inscripta nas Thesourarias de Fazenda,

á vista dos arls. 5.% 6.% 7.°, 13 o 14, e sobretudo dos arts. 15 e 38 da Lei de 15 de Novembro

de 1827, não obstante o art. 2i da Lei n." 628 de 17 de Setembro de 1851.»

« 2.' Se as dividas menores de 4OO5OOO, que algumas Thesourarias, e principalmente a de

Mato-Grosso, entendírào não poder inscrever, mas de que passarão conhecimentos em resultado da

liquidação á que procederão, podem soflrer no Thesouro nova liquidação. »

« 3." Se. liquidada, reconhecida e inscripta uma divida, na fórína da Lei de 15 de Novembro
(Ic 1827, e feita a emissão de Apólices, será ainda licito ao Thesouro instituir qualquer exame sobre

a sua legalidade, ou só lhe ficará o direito regressivo contra os empregados que a liquidarão, reco-

nhecerão, inscreverão e emiltirão Apólices em seu pagamento, no caso de mal haverem procedido.»

« 4.' Se será necessário pedir ao Poder Legislativo a alteração do § 15 do art. 11 da Lei n.° 1.114

de 27 de Setembro de 1860, e era que sentido; ou se a disposição desse paragrapho é suíficiente para

que o Thesouro Nacional reconheça e pague, nos lermos nelle prescriptos, as dividas passivas ante-

riores a 1827, cujo pagamento se reclama. >>

O Relator da Secção, o Sr. Aisconde de Jequitinhonha, respondeu aos referidos quesitos nos

seguintes termos

:

« Emquanto ao primeiro quesito pondera o Relator da Secção que. examinados com cuidado os

arts. 5.', 6.*, 7.', 13, 14, 15 c 38 da Lei de 15 de Novembro *de 1827,. delles se não pôde deduzir

disposição tão expressa que aulorise a reconhecer nas Casas de Fazenda das Províncias a faculdade exclu-

siva de liquidarem elegalisarcm suas dividas especiaes anteriores a 1827, independentemente da liquida-

ção e legaiisação feita no Thesouro Nacional : antes parece que a mente do Legislador foi deixar sempre
áo Thesouro a legaiisação final de taes dividas. O Legislador teve em vista a difDculdade que leria o Thesou-
ro de liquidar por si só a divida relativa ás diversas Províncias do Império, e parece ter querido que fosse

auxiliado pelas respectivas Casas de Fazenda e ter igualmente em vista facilitar aos credores a exhibi-

ção de seus documentos, e a sustentação do seu direito. Por isso creou livros auxiliares do Granda
Livro, e mandou que neste e naquelles fossem cscriptos os titulos da divida publica.

« Entendendo-sc de um modo contrario ao que fica exposto, poder-se-hia crer que a Lei de 1827
alterou a terminanlissima disposição do art. 170 da Constituição que deu ao Tribunal do Thesouro
iixclusivamentc a administração, arrecadação e contabilidade da'Receila e Despeza da Fazenda Nacional
cm reciproca correspondência com as Thesourarias e autoridades das ProMucias do Império.
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« IMns uUiiiias palavras do art. Cuiislilucioiml liludo iiiliiramonlo nhúiulo n jiistc/n da inli-llitçfiicia

da.la á lotni i; esi.inin deis arlijícis da L.'i de 1S27, MiitiTlaiiU» no Tliesuiim iuU;s..U;m si'miiri; de-

•idido ti procedido dcslo modo. Ucsulucucs alli tomadas puntiMii firmar o pniici|uo do (luo as Usas

iU'. ['ivm\\ii das l'roviiK'ias U-m o dir.Mlo' do li<iui(lar e rocúidiecer tis dividas do quo so Irulu. iiulo-

peiídoiilomeiíto do liquidarão liiial do Tliesoiiru Nacional, restando a esle apenas o re-rosso contra

os empregados das l'rovim*ias (iiie li(iiiidárào a divida, reeonlu'ctH'ão-a e niscrovírao-a. o eimltiriio Apó-

lices da divida eni seu |m!.'amoiilo. A esto respeito o Consellieiro Direclor Cerai da (ontalnlidadíí,

110 parecer iiue deu em 'j' de revoreiro do amio passado sobre a divida publica do Mato (jcossu,

cujo pagamento reclama Aiiloiiio Luiz 1'atricio da Silva Manso, expnme-so ussim:

« ÍMitretuuto se se jidi^ar (pio podo ser upplicado a esta divida o principio estabelecido acerca das

do idêntica natureza da rroviíicia de S. Tedro. reclamadas por António Mendes de Oliveira c.outros—

de (lue. liiiuidada. recoidiecida. o iiiscripta uma divida, o feila a emissão da Apólice, nao e mais li-

cito ao Tliesuuro instituir «iiiaLiuer exume sobre a sua legalidade, licando-llie salvo o direito de re-

gresso contra os luiii)re-ados (pio a liíiuidárão, recoiiliecèruo, inscreverão e emiltirao Apólices em seu

ijacamenlo. nenhuma resolução ha ([ue tomar, senão reconhecê-la o Thesouro e pagar o saldo ilella. »

'
« \ssiin o principio meiicioiíado at^ui pelo Cunselhciro Director Geral da Contabilidade reduzia a

acção iiual do Thesouro uuicamenlo a examinar a legalidade do conhecimento de luscnpçao, e nau

a dos lilulos ori^inaes da divida contra a opinião da Commissão da Camará dos Deputados, adoptada

{)elo Corpo Legislativo no art. 2{ da Lei de 17 do Setembro de ISÕl, como bem expoz o Conse-

selheiro Trocurador Tiscal do Thesouro em sou parecer aqui junto.

« Por tanto ao 1.' (luosilo o ílolalor da Secção responde aílirmativamcnte.

n Lm rigor de direito, respondido aílirmalivamonle o 1.' quesito, a mesma resposta cabe dar ai-

2.°. E na verdade o ilelator assim o entende, o opina, salvo recurso para o Poder Legislativo, cujos

princípios de equidade Ibrão já altamente manifestados na benéfica disposição do ^ lo do art. 11 da

Lei de 27 de Setembro de ISGO.
, i r •

i
• •

i

« Em quanto ao a.* quesito diz o Conselheiro Procurador Fiscal : « A conversão da divida exipei

em renda do Apólices Ibi uma novação imposta pela Lei. A novação extingue a obngac^o primitiva

Em summa ha pagamento. Ora o pagamento suppõe uma obrigação real. sem o que e pullo e ae

nenhum eileito : neste caso o devedor.^quo pagou, tem direito inquestionável de repeUr, assim cpnw *-

credor, que recebeu, a obrigação de restituir: portanto pagando o Estado por erro, ou uma obrigação,

que não existia, ou á pessoa a quem não se devia, lia lugar a condiUo indekli, a repetição do que

bc pagou indevidamente.» . , , . . • ... •„;-,

<< Tendo o Relator respondido aílirmativamente ao l.°e 2.° quesitos, adopta inteiramenle a opmiao

do douto Conselheiro Procurador Fiscal.
„ , , j . , t •

i «- i c i Uw
« O llelalor já leve neste parecer occasião de referir-se ao § lo do art. 11 da Lei de 2/ de Setembro

de ISGO, e o encarou como um acto benéfico do Poder Legislativo.

« Tendo agora de responder ao -4." quesito, entende que e elle suíTicienle para habilitar o loder

Executivo a proceder ex aimo d bom em todas as questões relativas as dividas de que se traia, u ue-

lalor entende .juc a disposição daquelle paragrapho ó o máximo (lue o Poder Legislativo podia au-

lorisar em casos laes. Assim (pie, julga o Kelalur que não é necessário pedir alteração do disposto no

rclerido paragrapb.o. . . , ^ „ n„„„;t.,

« ConsidWndo o llelalor: 1.' que a Constituição deu nova organisaçao ao modo como a Receita

-• Despezado Estado deve ser administrada no Imi-erio; 2." que o Ihçsouro Nacional foi alterado pe:i

1*: em sua orsanisacão, o (lue nem cNisloni as dillbrentcs Estações existentes ao tempo a que se relerr

.. quesito n.° r., sendo oulrosini inleiramenlo dilVcrenU.-s as circumstancias ímanceiras. em que sl-

achou o Thesouro Nacional quando Ibi promulgada a Lei de 1827. que decretou a liq-idaç^o ua Di-

vida Nacional, sendo <io nuns imperioso dever do Legislador acautelar os dinheiros públicos _e_ tomar

t.Hlas as niedidiís indispensáveis para ..vitar a fraude, e abusos que soem .P-^^lfar-se em prejuízo uo

inrsmo Thesouro. como sabiamente são previstos no Aviso de 2b de Janeiro de
f^r/" "^^^..í^rfií^^

iklalor em declarar .pie é sua opinião .pio se deve considerar revogado o Capitulo /l do Regimen

d..s Coutos e a !lcst>lucão de 2:5 cio Fevorriro do l»ul que o conhrmou, deveudo_ prevalecer o qm

determinou o citado .Vviso de 2(3 de Janeiro do 1S52, que reçommendou a e.xecuçao do Capdulo . -

do Regimento do Fazenda de 17 de Outubro de lõ7f.. E nem de outra forma se poderá dar execução

ao preceito de nosso Direito Adminislralivo. isto é. que só ao Thesouro compele ordena o mpmenl

das dividas do Estado, como determina a Consliluição e o reconhecem as Inslnicçoes de O de Agosto

de 18i7. ciladas no mesmo Aviso. ., „„„j„,ac lomCmnc
« Se o Relator não desconhece os prejuízos que por ventura possao ler soíTrido os credores legítimos

do Estado, c de boa fé, com a demora da liquidação e real pagamento de suas dividas
;
lambem n^o P^do;

nem lhe é licito dissimular .os alnisos. que da. não adopção, ou relaxação dos prmcipios adoplado>

nesta Consulta, aliás.lodos ellcs fundados, no entender do Relator, em as Leis vigentes, se .P^de"»/;S"
[;

e já se toem dado, como se vò dos pareceres dos diircrentes empregados do Thesouro ouvidos a respeito

das diversas prcleiícõcs dos pelicionarios credores do Eslado.»
. , lUmnfoe

Com este parecer coaformárâo-sc os outros dous membros da Secção, os Srs. Marquez de Abrantes

o Visconde de Itaborahy, accresccnlando

:

,- , rv . u a tçi-i- i Ao. vKr;i

<( Quanto ao 1.' quesito - que as Ordens do Thesouro de 1< de Outubro de 1S3<, 8 de Abnl
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de 1847, ao da Novembro do 1841. 10 de Junlio de 18i«, 20 de ArosIo de 1«50 o oiilras, pároco d--

rem eslabelocido, como jurisprudência duquolle Tribunal, a doulrina .susteiiludu no dilu piu-foor, nAt»

Kendo bustnnle pura invnlidu-lao exemplo ciludo pelo Consellieiro Director Geral dii Conlabilidade, iMir-

(luunto, ttlóm do serem unicimiento dous ou Ires os processos a (|ue elle se refere, o Tliesoiiro, dau-

(lo-os por liquidados, nao declarou que o fazia por se conforniar com as razões allegadas (iHos duus Mem-

bros do Triounal. que susleulArflo a competência dns Tliesourarias de Fazenda [wra legulisiirem u linal

as contas de que se trata ; e que, quanto ao 2.' quesito, niio lhes parece, como julgio não parecer ai»

illustrado Uelator da Secção, que a doutrina do Conselheiro Procurador Fiscal seja apphcavel ao {la-

{çamento das dividas já reconhecidas o liquidadas pelo Thesouro. »

S. M. O Imperador Houve por bem adoptar o referido parecer da SecçSo. Conscqnentemenle

tenciona o Governo nomear uma commissào (lue. chamando a novo exame lodos os processos pen-

dentes de divida dessa origem, proponha a soluçúo (jue cx aijiio el bnno devão ler, coiiciliando-se o

direito attendivel das parles com o do Thesouro, e pagando se o que fòr liquidado delinilivamenle, na

íórraa da Lei de 15 de Novembro de 1827.

Por este modo, único possível, c já seguido entre nós a respeito de dividas e reclaniaçoes anligos,

(jue se achavâo envolvidas em iguaes duvidas e irregularidades, é de esperar que tão inveterado ne-

gocio deixe de tomar tempo ás Estações do Thesouro, e termine brevemente, satisfeito o direito das

parles com o menor sacriíicio possivel dos cofres públicos.

A" excep<ão dos credores da divida pertencenle á Província de Mato Grosso, e de um ou outro

das demais Provincias, muitos não reclamào o que lhes compete, e isto apezar de haverem decorrido

bastantes annos.

Prova o que acabo de dizer o facto de não apparecer senão mui raramente algum pagamento

de divida inscnpla, nao só no Thesouro, como nas próprias Thesourarias de Fazenda, onde existem

.\polices para serem emillidas em solução dessa divida ; prova-o lambem outro fado não menos no-

tável, e vem a ser, que existem no Thesouro, ha mais de 20 annos, diversos conhecimentos de ins-

cripções feitas a requerimento de partes que nunca os procurarão, a fim de poderem haver as quantias

(iue*lhes sào devidas, na forma do arl. U da Lei de 15 de Novembro de 1827.

Por esta occasião devo ponderar-vos que talvez conviesse limitar a disposição do art. 24 da Lei de

17 de Setembro de 1851 n.' 628, porquanto os factos provão que a divida anterior a 1827 ha de eler-

nisar-se, e conseguintemente augmentar os embaraços que já se encontrão em sua hquidação e pagamento.

Bilhetes do Thesouro. — Ainda nas épocas de maior prosperidade o Thesouro tem precisado

usar do seu credito para acudir a despezas que se não podem demorar, ou a pagamentos já vencidos.

Por força desta imperiosa necessidade, e em virtude da autorisação concedida nos arls. 10 da Lei

n." 1.040 de 14 de Setembro de 1851) c 10 da de n.' 1.114 de 27 de Setembro de 1860. emitti-

rão-se desde o 1 .* de Abril do anno passado até 31 de Blarço próximo findo diversos bilhetes, dos

(]uaes ficarão em circulação na ultima data os que reprcscnlão a somma de 4.:i36:500©000, men-

cionada no quadro n." 30. Nesta somma eslá incluída a de 32:000^55000, importância de bilhetes

dados á Companhia Brasileira de Paquetes de Vapor, sem vencimento de juros, nos lermos do seu

cdíitracto com o Governo.

Papel moeda circulaalc.—Em 31 de 3Iarço do anno passado, segundo vos communiquei no

meu ultimo Relatório, o papel moeda que existia em circulação subia á somma de 37.411 :83l£5000

(tabeliã n."21dodilo relaloriol, a qual, em igual data do corrente anno, ficou reduzidaa3ó.249.151©000.

Deli-se. pois. uma diminuição, que procede: 1.° de 2.000:0000000 resgatados pelo Banco do

Brasil, sendo 1.000:000®000 réslo da quantia que eslava obrigado a retirar da circulação em virtude

do contracto celebrado com o Governo, e 1 .00O:O0OíDO0O resgatados por conta do mesmo Governo.

i\n(i o indemnisou por meio de Apólices da Divida Publica; 2.° de 129:058í!)000 de notas substi-

tuídas nas Provincias da Bahia, Maranhão e Pará, e que por equivoco lorão remettidas á Caixa da

Amortização como resultado da substituição feita pelas caixas especiaes, reconhecendo-se no acjo da

liquidação das mesmas caixas que o forão pela renda ordinária, de modo que eslornárão-se para a

renda geral, como demonstrão manifestamente as contas correntes sob n."" 31 a 35; e 3.* de 33:615íDO0O

dos descontos que soíTrcrão as nolas substituídas na forma da Lei.

O saldo a favor da Fazenda, proveniente das nolas que não forão apresentadas ao troco c das que

súQiêrão desconto, segundo o que já se conhece, eleva-se a 664:61 GííDOOO, como demonstra o quadro n.* 36.

Do mesmo quaclro vC-se que sobem á somma de 169.968:68955000 as notas vindas de Londres

por encommendas feitas desde 24 de Dezembro de 1835 ató 31 de Março do corrente anno, e que

o seu emproo lem sido o seguinte:

Em circulação 35.249:151©000

Existentes em caixa : 18. 473:95855000

Não recolhidas ató 31 de Março, e portanto sem valor ^ 491:793^000

Inulilisadas e ainda não queimadas 7.884:336©000

Inuiilisadas e queimadas 107.869:451©000

169.968:689©000
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Uceoiilicco-so, pelo oxamn do mesmo quadro, que as iiolns omillidus duruule o referido perío-

do, na iuiportuiieiít de 1jI.VJÍ:731{?UUU, túom tidu o seguinte dtíslino

:

Kxislfinli^s frn circulnrilo 35.249:lMÍ!)O0O
Não rectílliidas aló :U do .Março de 18«2, e portanto som valor A9l:79ã2D0ÚO
Inutilisadas o itiiid» mV» queiniudas. 7.884:336©000
Inutilisadas e queimadas lO7.869:45líDO0()

15l.49i:73l5ÕÕÕ

RmprexUni» do Cofre de OrpliSos.— No exercício de 1859— 18G0 o saldo desta conta foi de
Sirj-.IllOã^OiO, o qual excede o algarismo mencionado' no meu Relatório anterior, de 772:983í!!)912,

porque as labellas que posteriormente remelterilo os Thesourarias de Fazenda alterarão este resultado.

iVo ;>eguinte exercício de ISfiO— 1801, pelo que já se conhece, ha um saldo de 32l:8õ2?>508: en-
trarão por empréstimo 1.423:9879023, e pagou-se a somma de 1.102:13-i?í»515. De sorte que o
debito total do Thesouro, proveniente destes depósitos, ficou elevado a 9.095:8659034, no Cm daquelle
exercício, como o mostra o quadro n.' 37.

Colhe-se do mesmo quadro que esta operação de credito desde o seu começo, em 1839, até ao
referido exenncio de 18(50— ISfil, tem fornecido ao Estado 17.093:13(59514, dos quaes no mesmo
período pagárao-se 7.997:2719480.

Depósitos públicos.—IVas datas que menciona a tabeliã n.* 38 os saldos dos diversos cofres

de depósitos desta natureza, existentes no Município da Corte e Províncias, importava em 1.874:24(59703,
isto é, 237:6709183 mais do que a somma apresentada pelas tabeliãs anteriores, as quaes infelizmen-
te, como as do presente Kelatorío, pelo atrazo de algumas Thesourarias, nSo se referem á mesma
data.

Da sobredita importância permanecião nos cofres de reserra 1.771:469sí>383, e nos íiliaes

102:777©320.
A somma de reserva compunha-se das seguintes espécies: em peças de ouro, prata e diaman-

tes 68-740^773; em papeis de credito õ02:792í?144; e em dinheiro 1.199:936í?466.

Bens de defuntos e ausentes.— Os dinheiros desta origem, em 31 de Dezembro do anno
passado, montarão á somma de 3.0õ2:669«2>299, segundo demonstra o quadro n." 39, Or^misado á
vista da escriptaraçào do Thesouro e dos balancetes remettidos pelas Thesourarias de Fazenda.

Dessa somma, que é inferior em 581:38125923 á do saldo existente em 31 de Dezembro de
1800, pertencem ao Município da Corte l.582;448'3>197, á Província doRiodeJanehro396.326í!5510.
e ás demais Províncias 1.073:894.35592.

Este resultado, comparado com os destes últimos annos, mostra que, ao contrario dos dinhei-

ros de Orphãos. os de ausentes tòm dimínuido, excedendo os pagamentos á arrecadação annual.

Não se pôde. porém, formar ainda juízo seguro a este respeito, sem a observação de mais larço pe-
ríodo, e dados mais completos.

Entretanto é certo que causas permanentes existem que podem contribuir para esse decresci-

mento, como são o novo regimen estabelecido pelo Regulamento de 15 de Junho de 1859, que com-
metteu a herdeiros presentes muitas heranças que erão antes arrecadadas judicialmente, e as novas

disposições dos Tratados modernamente celebrados com a França e outras Nações, pelos quaes com-
petem hoje aos respectivos Cônsules attríbuíções que, pela legislação anterior, não línhão com a mesma
amplitude em matéria de successões abertas no Império.

Tendo prosegufdo na 3.* Contadoria do Thesouro, em cumprimento do art. 32 da Lei de 17 de

Setembro de 1851, a liquidação das heranças, cujo producto pôde consíderar-se prescripto a favor

da Fazenda, em quanto não houver reclamação fundada, verificou-se que no decurso do anno pas-

sado prescreverão 10:73555232, que, reunidos aos 893:056© 126 que se achavão nas mesmas cir-

cumslancías em Dezembro de 18G0, prefazem o total de 903:791í?358.

Algumas queixas se teem levantado contra o Regulamento que baixou com o Decreto n.* 2.433

de 15 de Junho de 1859.

Apontar-vos-hei quaes ellas sejãô, a fim de que tomeis as providencias que mais acertadas vos

parecerem, no intuito de sanar os defeitos e inconvenientes que lhes dão origem, ou habiliteis o Go-

verno para o fazer.

Está disposto no art. 3.' do Regulamento de 15 de Junho de 1859 que não tem lugar a arreca-

dação, se- estSo presentes na terra herdeiros coUateraes dentro do 2." gráo por Dirdlo Cahonico, noto-

riamente conhecidos: e no art. 4." que, se não forem notoriamente conhecidos, cessará a arrecadação

desde que justifiquem a soa qualidade hereditária.

Com esta determinação quiz-se conciliar o indefinido do Regulamento de 9 de Maio de 1842

e a absoluta restricção do Regulamento de 27 de Junho de 1845.

Mas parece que esse arbítrio foi tão longe, que se cahio exactamente em um extremo que se

pretendia evitar ; por que, abrangendo o parentesco em 2.* gráo por Direito Canónico até os primos-
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imao». pradcamente se observa que. fúm dosios parentes, raríssimo ó o cfp

em ouo oulros le opre-

Sm com direito i\8 heranças : 'de sorte que. do lacto, as arreeaduíòes Ucàrao abolidas em tues cir-

cumstancias.

Poréttomaior inconveniente está era que. qunnto mais se vai afastando o p.irentesco. quanto

mai8'8eh\am e cresce a geneidogia. tanto mais dltUeil ^a nolomdmlo do piírentosco. If»" "W" «o"''

pKte a^ttSiHfdo; parecendo Se boa razão. que. em termos tues. se exija formal Imbditaçào
.
por

^'*
tss^Mtoriedade efanlidade de jurtificarfio podem dar-se em relação aos Irmãos e filhos de irmãos

(aos quaes se estende o direito de representação); mas em relação aos outros parentes, tal nolorieaime mo

e faeil. e consequentemente a qualidade hereditária nao pôde ser bem firmada por uma suuples jus-

^^^°"S?-se.ha. poróro, que o correciivo está nos arts. ^.' e 7.". visto como o Juiz pôde julgar impro-

cedente, sem recurso, a juslificaçáo. ,

Este correctivo depende muilo do arbítrio dos Juizes; de modo que tanto podem peccar por

excesso de zílo a bem dos interesses Uscaes, desprezando umas justificações, como por lavor as partes,

admittindo outras insuíGcientes.
, ,. ,

• v

Parece, portanto, que, se o disposto nos arls. 3.* e i.^.cm relação aos collateracs. se reslrmgfsse

aos irmãos e filhos de irmãos, se evitariao taes inconvenientes.

Tem suscitado lambem queixas nao permillir o Itegulamento de la de Junho de l';-'^ ^uc ^«

oasuem dividas pequenas, independentemente de justificação, quando não excedem de ;JUUv7UUU.

O ReíTulamento, quando taxou em âO05?O0U o máximo para as justificações de dividas, exi-

cindo que por quantia ex<:edentc so usasse da acção ordinária; quando permitlio a appeliação volun-

íiria nos casos em que o valor da causa excedesse de 200í:?000, e impôz a appellaçao ex-çífao

unicamente no caso de sersuperior a 2:000©000, teve em vista a alçada fixada ultimamente para os Juizes

de 1/ Instancia e Relações pelo Decreto n.° 1.285 de 30 de Novembro de 18uJ.

Mas ahi mesmo- no art. 49 se permitlio que o Juiz pudesse mandar pagar qualquer divida (grande

ou pequena) , se constasse de escriptura publica, ou titulo civil ou commercial que tivesse a mesma

íorca,nao havendo, porém, duvida do Curador da herança e do Agente fiMal.

*

Esta mesma determinação se poderia sem inconveniente estender as dmdas de pequena impor-

tância, ainda que não constassem de título algum escripto; pondo-se o limite máximo de oU^UUO, que

é a alçada dos Juizes de Paz pelo Decreto acima referido, de acpordo com o pensamento do Uegu-

lamento quando fixou em 20055)000 e em 2:OOOS5000 aquellcs outros actos.

Na realidade, parece injusto exigir que aleuem instaure um processo, embora suramario, para

haver, v. g., lOítí), 2055 ou 30í5t>flOO, fazendo uma despeza não pequena, e tendo um mcommodo

Não só seria isso de maior commodidade para as partes, como também de mais vantagem para

as heranças, que não estarião sujeitas a pagar as custas de taes justificações.

Por tão diminutas quantias não é de presumir que alguém se apresente em Juízo como credor

sem que realmente o seja.
. , ^ , , , j„ 4„„„»n

Em todo o caso haveria sempre o correctivo da opposição do Curador da herança ou do Agenie

fiscal, e o prudente arbilrio do Juiz em ordenar ou não.
, •

i i -j

O art. 54 do Regulamento cm questão manda que, passado um anno depois de concluído o

inventario, os bens de raiz sejão vendidos, e recolhido o seu producto aos cofres; e assim o diz.

porque se refere expressamente ao art. 53, como se vô da phrase ahi empregada— serão cntao ven-

didos, &c.— ... 7 I • .„ •

A primeira duvida versa sobre a interpretação da expressão— clc/)o«s de concluído o uiventano.—

Parece que se quiz exprimir a mesma idéa produzida nos arts. 43 e 73 pelas palavras— encerrado o

inventario.—inveniario.— . . , i ,,

Qual, porém, deverá ser nas arrecadações o acto do encerramento do inventario, nao havendo em

taes processos termo algum de encerramento, como aliás se pratica nos inventários communs?— Dever-

se-ha reputar tal o da prestação das contos pelo Curador, e conlar-se o anno da data da sentença que

julgar taes contas?
. n . ^ •

E* este, com effeilo, o arbitrio tomado como talvez o mais favorável as partes. Kesla, porem,

fixar terminantemente o Direito em ponto de tanta gravidade.
, , • j j i

Outra duvida ainda se suscita, e vem a ser—se essa venda tem lugar só depois de declara-

da vacante a herança, ou se também ainda antes de tal declaração.
o,.n j i

A respeito da arrematação das dividas, o Aviso n.» 230 de 6 de Setembro de 1859 declarou

que não podia ler lugar senão depois da declaração de vacanda.

Parece porém que este Aviso restringio-a a esse único caso, quando o Regulamento no art. 53 ex-

pressamente consigna a regra também para o caso de herança jacenle, e, portanto, para o caso de

não ter havido semelhante vacância : e com razão, porque o seu pensamento foi que nenhuns bens

das heranças ou vagos continuassem, depois desse prazo, em poder dos Curadores.

O art. 54, e consequentemente também o art. 55, se devem entender applicaveis aos casos men-

cionados no art. 53, que evidentemente abrange mais do que o de bens vagos.

Wem ha nisto inconveniente algum; porque lá está o correctivo na disposição dos arts- 42 e 5C.
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Afcrpsce que, (\mm]o fc Ircla de miíninliKjflo de hm vagoíi, isto se consigna expreswineníe em o

nrl. 73.

O arl. r»l nôo jióde fazer duvida, porque pvovidiiicia sómonie para o caso ira quo, por faHa do
herdeiros, se dovAo julgar vagas as lieranças ; c o urt. 52 regula a compeieiíeia do Juizo para au questões
depois de lai julgameiílo.

Os arls. 53 o seguintes, port-ni, dispõem sobre as heranças jacmiles e liens vagos ; c assim taesdis-
posiçOcs sfio communs, c não exclusivas. Cumpre também íixar os principies neste caso.

E já que fix mençUo do nrt. 55 do Reg. «lado, devo ponderar que o máximo de HO */. de rebate

ahi laxado, para a venda das dividas incobravcis ou de dillicil soluiflo, veio inulilisar completamento a
providencia ; porque é impossível achar quem arremate taes dividas 'com táo pequena rcducçáo, siijei-

tando-se a despexas, e á boa ou má cobrança.

Seria melíior aulorisar a venda dessas dividas pelo maior preço que se pudesse alcançar em praç.i.

Quanto mais tempo decorre, peiores ellas se lornão ; umas prescrevem, quanto á outras os deve-
dores vao desapparecendo, &c., de sorte que algumas, cm começo cobráveis, iiinda que com diíliculdade,

com o tempo se torn5o ás vezes inteiramente perdidas e incobraveis.

Dei-vos parte no relatório do anno passado que entrara cm duvida se a expressão —terra— em-
pregada no art. 1." § 1.° do Kegulaiiiento de 27 de Junho de 184'), a que corresponde o arl. \i.' $ 1."

do actual Itegulamento, significa o município de domicilio do fallecido testado ou intestado; e se, tendo
sido deixados nli^uns bens na capital de uma província por um individuo, que alli fallecíra repetilina-

mente, podião elles ser entregues á viuva cabeça de cnfal, não obstaiite a anccadoção pelo juizo de or-

phãos, uma vez que provasse a identidade de pessoa, a qualidade de conjjige, e que eslava procedendo
á inventario mo' lugar do domicilio do defunto, e dentro do Império, para dar partilha a herdeiros.

As Secções reunidas de Fazenda e de Justiça do Conselho cie Estado, ouvidas sobre a questão, forão

de parecer—que. dispondo o art. í).'§ 1.' do Regulamento de 15 de Junho de 1859 que nSo haja arreca-

dação quando ficão na terra cônjuge ou herdeiros presentes , e os arls. 5.' e C,° que, ainda começada a

arrecadação, cessará sem deducção de porcentagem, se os cônjuges ou herdeiros justificarem o seu direilo

certo e indubitável á herança; devia-se logo effecluar a entrada dos bens. de que se trata, sem de-
dBCção de porcentagem, uma vez que não se ponha cm duvida na parte reclamante a qualidade de viuva

c cabeça de casal, e desde que se reconheça o procurador legalmente conslituido para reclamar a en-
trega dos bens existentes no lugar do súbito fallecimento.

Quanto ás expressões — presentes na terra — entenderão as Secções que não carecem de explicação

;

porquanto, desde que o cônjuge ou herdeiros eslão presentes, em distancia tal, que postâo bem «cau-
telar a arrecadação c inventario dos bens, pouco importa que sejão moradores do. termo, ou do outro
vizinlio.

De accordo com esta consulta foi (ornada a Imperial Resolução de 13 de Julho.

Também se declarou por Aviso de 29 de Maio do anno passado que o facto de se ignorar se existe,

ou não , Agente consular da nação a que pertence um estrangeiro, fallecido inlestodo, não é motivo
para se procedemos lermos do Regulamento de 8 de Novembro de 1851 ; que, pelo contrario, na duvi-

da, o que se deve observar é a regra geral das arrecadações, que é o Regulamento de 15 de Junho de
1859, deixando-se a quem de direito fòr reclamar o que entender de justiça em presença da arrecada-

ção, nos termos deste ultimo Regulamento.

Usando da faculdade que lhes concedera o art. 178 do sobredito Regulamento, o Governo nomeou um
Curador geral para as heranças jacentes do municipio da Corte, fazendo iguaes nomeações para as ca-

pitães de algumas Provincias, era que as («igencias do serviço e a importância das heranças tornou rny

cessaria a execução dessa medida.
\i '

Edífidas de excreicivs Saílos.— São conhecidas as queixas a que lêem dado lugar as divi-

das de exercícios findos.

O Thcsouro esforça-se por liquida-las com promplidão, mas os processos chegSo-lhe com demo-
ra, e seu numero avulta consideravelmente, pelo rigor das reslricçôes do Decreto de 20 de Feve-
reiro de 1840, que estabeleceu as bases do nosso syslema de contabilidade por exercícios.

.ilguma providencia se tomava precisa, para álliviar o peso do trabalho que recahia sobre

o Thesouro, e satisfazer, quanto razoavelmente fosse possível, ás exigências dos credores do Es-
tado, entre os quaes se conta .sempre bom numero de empregados civis e militares.

O Governo julgou acudir efiicazmenle a esta necessidade da administração publica, e sem pre-

juízo da fiscalisaçao que lhe cumpre nunca esquecer, com as providencias que se contêm no De-
creto n.* 2897 de 26 de Fevereiro ultimo.

Por este Decreto as Thesourarias de Fazenda, logo que findar o scnaeslre àddícional de qual-

quer exercício, deverão pedir o credito necessário para as dividas que ficarem por pagar; e ao
Thesouro incumbe habilitar aquellas Repartições, se houver saldo, ou credito votado pelo Poder
Legislativo, com os meios necessários para taes pagamentos.

Assim habilitadas, poderão as Thesourarias, sem o longo processo que exige o Decreto de
1840, e, portanto, índependentemenle de novas ordens dos Ministérios respectivos, pagar dilidas
que estejão nas condições definidas pelos artigos 3.*, 4.* e 5.* do Decreto de 2G de Fevereiro
próximo passado.

6
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Eslas conJHtís sfto: 1.', que haja erudito pani os pagamoiilos dessa ospeeiu

;
2.'. que a

desoeza quaiuio 'corronte. fosso autorisada pelo Ministério competente; U.', a existência do requo-

riraeiito por escripto do credor, e Uquidaeôo na forma das Instruções do O de Agosto do 1847

:

4 • finalmente, que a divida, se fôr tle vencimentos lançados em folhas, nào coute nuns de dous

ainios além do aemestro addieional do exereicio a que pertencer, nem niiiis de um anuo, se pro-

ceder de fornecimentos ou de outra qualquer despeza publica.
, , , „ . ,

E' de esperar que esta medida e a do Decreto n.» 2.8S4 do l.* de fevereiro do mesmo

anno relativo ás despczas que os Presidentes de Provincia podem autonsar sob sua responsabi-

lidade, reduzao consideravelmente o numero das dividas de exercícios Gndos, e isto em proveitd

do Estado, do seus servidores e de todos que teem contas com a adininislração publica.

Dimdaíijosíenores a 1850- 1851.- Dos processos de dividas posteriores ao exercício de 1850-185!.

remeltidos ao Thcsouro em virtude das Instrucçôes de G de Agosto de 1817 ,
íicàrao por li-

quidar cm 31 de Dezembro de 18G0, como constado quadro n."2l» do meu Relatório do anno pas-

^^Q
' 282 nu importância de l^h-^iSSí^lbíi.

Accrescôrào durante o 'anuo' de 'iSOl. ^032 » » ^^^^^^
Total dos processos em cuja liquidação teve de occupar-sc o

, .- r. , i s-^^sía

Thesouro pela primeira vez 1.314 > »
,ÍJ*^=9i}SS

l.iquidárào-se. .
42»' " >* ilC:^.blg)3%

Ficarão por liquidar 888 >v )^ 11)8:í29;íS8'i

Além dos processos liquidados acima referidos, tivcrão andamento outros (jue esperavão solução

de duvidas ou estavão em liquidação no 1.° de Janeiro, representando a somma de 131:001© 17a;

sendo portanto, o total da divida liquidada de 377:58255571.

o' (luadro n." 40 mostra especificadamenle o que fica dito, e bem assim os Ministérios a que per-

tencião as dividas; a importância reconhecida e mandada pagar; a dos processos cuja liquidação parou

T)or dmidas encontradas no exame, delles; a que se considerou prcscripla ; a que foi reduzida por

erros de calculo e vencimentos indevidos ; a que não se reconheceu por diversos motivos ; e, final-

mente, a que, estando já liquidada, não obteve ainda despacho de pagamento.

Dividas anteriores a 1851—1852—0 Decreto n.* 1.177 de 17 de Maio de 1853 determinou que

os processos de diridas anteriores ao exercício de 1851—1852 fossem directamente «miados ao Thcsouro

nelas Thesourarias de Fazenda, alterada assim a circular de 6 de Agosto de 1847.

O art. 48 do Decreto n.° 2.343 de 29 de Janeiro de 1859 autorisou a fazer-se a liquidarão dos

ditos processos fora das horas de expediente, e para este fim forão expedidas as Instrucçôes de 31

de Janeiro de 1860.
, . . ,. ., ,, i ob>-j

Em o 1.' de Janeiro do anno passado exislião por liquidar, como .se ve do quadro n." 2/ do

anterior Kelatorio ^'^^

Entrarão mais durante o anno -"

Total 355

Liquidárão-se
'^^'^

ficarão por liquidar ^*

\ importância dos processos liquidados foi de , 121:3.01^5)690

Tendo ficado em andamento no fim de 1860, e á espera de solução de duvidas

que forão depois solvidos, diversos na somma de 204:833íí861

E' o total da divida liquidada , 320:16555557

O quadro n.* 41, do qual secoUigem estes dados, mostra também a respeito da divida desta

se-^unda espécie algumas das circumstancias que mencionei, tratando da primeira.
°

Reunidas, pois, as dividas das duas espécies, vu-se que durante o anno de 1861, liquidárão-se

diversos processos na importância de 703:7 ioíC) 128;

Do que fica dito claramente se manifesta que, no anno a que me refiro, a liquidação desta divida

muito avultou, sendo este resultado, que apenas custou a despeza extraordinária de 8:42455487, de-

vido á medida de que já fiz menção, permitlida pelo art. 48 do Decreto de 29 de Janeiro de 1859.

No meu Relatório anterior, tratando do pagamento da divida conhecida desta procedência, já liqui-

dada e por liquidar, demonstrei a necessidade que ha-via de credito para esse fim, por ter-se encerrado

sem saldo o exercido de 1859— 1860, e solicitei essa medida.

Pelo art. 1.° § 2." do Decreto n.° 1.149 de 21 de Setembro do anno passado ficou o Governo

habilitado para satisfazer aos credores de exercicios findos. Por conta deste credito realizárão-se os

pagamentos que constão dos quadros n." 42 e 43, nos períodos decorridos de 9 de Outubro a 31 de

Dezembro do referido anno, e do i." de Janeiro seguinte até 31 de Março ultimo.
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A (abf^llii II.' Al demonslra qiio por conta do credito aberto no § i." do art. 11 da Lei n.* 6U!t

de I i de SiUombro de 185ã pagúrão-se dividas de exercidos liudoii na importância total de 1 ,918:7S3jS60Gl
desde o exercício de 1852-^1853 ntó 31 de Dezembro de 1860, quando cessárAo os pagamentos desta
natureza; os da divida do exercício de 1850—1851 cm diante, por falta de saldos, e os da anterior,

porque o credito especial deslinado para esse íim , no mesmo artigo e paragrapbo acima citados

,

foi annullado por força da disposição do art. 12 § 11 da Lei n.* I.IU de !27 de Setembro de 1860.

Divida de «lIverstiM orlgeus.—No Relatório do anão passado, dando conta da divida passiva

interna, fiz mençAo da do 12.l23:102í?9GG constante da tabeliã n.» 31 annexa ao mesmo Re-
latório. Compunha-s8 esta somma da importância dos Bilhetes do Tlxesouro- existentes em circulação,

(lo prodiicto da permuta de acções das Lstradas de ferro por Apólices, e de empréstimos coutrabidoí:

dnntro do paiz cm díHerenles épocas, desde o oxercicio ae 1857— 1858 até ao de 1860 — 1861,
para supprir a deficiência dos recursos ordinários do Thesouro, com excepção unicamente do de
300:OOOlfr>000, que fora contràliido com a directoria da Estrada de ferro de D. Pedro II em bene-
íicio da extincla companhia do Mucury, c entra hoje no passivo do Estado, por rirtude das
clausulas do contracto de encampação da mesma companhia.

Hoje póde-se considerar a mencionada divida reduzida a 5.033:700íí)547, nâo comprehen-
diJa a emissão de Bilhetes do Thesouro, emissão que não representa deficit, e sim uma antecipação

tlc renda, visto que o exercício corrente ha de satisfazer as suas despezas com a sua própria

receita.

Provém a indicada diminuição: 1.', de 6iG:053í?331, que se pagarão por conta das acções

permutadas das Estradas de ferro de Pernambuco e da Bahia, em consequência das chamadas
feitas pelas respectivas companhias • 2.°, de 3.282:225?!502'l, em que se calculão os juros e outras

despezas dos pagamentos já feitos pelo Governo em Londres por conta da companhia da Estrada

tle ferro de D. Pedro II até 31 de Dezembro de 1801, nos termos das estipulações annexas ao

Decreto de 11 do Fevereiro de 1858 n.* 2.104, que autorisou a mesma companhia para realizar a

terça parte do seu capital por meio de empréstimo levantado na praça de Londres.

A tabeliã n.* 15 demonstra de quanto é credora a dita companhia, pelas sommas que adiantou

ao Thesouro. tiradas do producto do empréstimo, e pela garantia de juros que ainda não pôde ser

liquidada. Esta dívida monta a 5.651 :66(jí:5852.

V6-se da mesma tabeliã que as quantias recebidas pelo Thesouro em virtude da operação das per

mulas de acções das estradas de ferro de D. Pedro lí, de Pernambuco e da Bahia, e que do mesmo
TJjesouro irão sahindo á medida que estas companhias forem realizando o restante do seu fundo ca-

pital, sobem a 3.280:31255223, incluídos 6.0565)949 que accrescerão por novas permutas iá

aceitas ao tempo em que a operação foi suspensa, mas só realizadas definitivamentç depois qa

apresentação da tabeliã u.° 31 do ultimo Relatório.

Reunidas estas duas parcellas de dívida passiva, e deduzida a sua importância total da somma
das que acima mencionei como credito do Thesouro e pagamentos por elle feitos ás mesmas compa-

nhias, acha-sea favor destas adiíTerença de 5.033:7000547. que podem ser exigidos em prazos não

muito remotos.

DIVIDA ACTIVA.

Dirida de Impostos.— Liquidárão-se no período a que se refere este Relatório, 280:294?>770

de dívida de impostos, cuja arrecadação compele á Recebedoria do Rio_de Janeiro, sendo por essa

importância responsáveis 7.403 collectados, como se vô do quadro n.* 45.

Este quadro especifica os impostos de que a referida divida provém e os exercícios a que per-

tencem, bem como mostra que, desde a reforma do Thesouro em 1850 até ao fira do anno de 1861,

subio a liquidação ao algarismo de 2.063:176 $649, correspondente a 110.064 collectados.

A tabeliã ti.' 46 explica o sobredito quadro, e por ella verifica-se:

1 .' Que desses devedores 20..305 solverão amigavelmente seus débitos na importância de 685:975 4 227

;

19.303, cujas dividas sommárão 651:457 5)384, por meio de guias da 3.' Contadoria antes e durante

a liquidação, ou ainda depois de abertas as contas correntes; e 1.002, representando a somma de

34:517 $*843, com guias da Directoria Geral do Contencioso;

2." Que 25.368 pagarão executivamente a quantia de 627:483?5670

;

3.* Que obtiverâo exoneração 971, cujas Contas correntes forão abertas pela importância de

58:59I?>993, em consequência ou de haver-se reconhecido que nada de^ião, ou de terem sido leal-

mente alliviados do pagamento , incluidos nesse numero o Collegio de Pedro II e a Dlm.' Camará Mu-

nicipal, isentos da decima urbana pela Lei de 23 de Setembro de 1853;
4.* Que da divida total liquidada ficarão por cobrar 691:125*759, çue correspondem a 63.400

devedores ; constando 613:7219713 de 58.645 certidões já enviadas ao Juizo dos Feitos, e77:104í>046

que so dividem por 4.755 responsáveis, a quem ainda não se abrirão contas correntes.
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Tlosla aindft gmndo snnima Je dividít por liquidiív, mas a .'I.* Coiíladorin couiinúa com empenho

nesto trabalho, lunlo guaiilo lh'o pormitto o pessoal de quo dispòe.

Do quadro n.* 47, relalivo aos impostos arrecadados pelas Mesas do Rendas e Collectorias

,

vô-80 que Uquidárfto-se 8:S73»110, de que crio devedores ;U4 colleclados ; e auaos os impostos que

produarâo esso alparismo, o os oxercicios e estações a qui» correspondo a divida.

A iiqiiidaçAo da divida destí\ procedência, feita alé ao fim do anno passado, subio a 2()l:07á2>877

,

correspondenles a 16..Í08 collectados, como também so vA do dito nuadro, o qual domoiistra mais:

1.* Quo abririo se 15.62G contas correntes a igual numero de devedores , na somraa de 253:03í)d7!)5 ;

2.' Que cobrou-sc amigavelmente dessa importância a de 20:32(55502, rolctiva a l.t53 colleclados.

sendo li:7839l99 de 1.004 devedores durante o processo daliquidaçflo, e depois de abertas as contas

correntes, por moio de guias da 3.' Contadoria; 4:90(J&2'16 de DO nas respectivas Hcparlições de arre-

cadação, depois de haverem recolhido seus livros ao Thesouro, e 037^057 do 5'J, por meio de guias

passadas na Directoria Geral do Contencioso;

3.' Que remettôrao-se 9.92S certidões desta divida para o Juizn dos Feitos, na importância

de 105:016©! 18, de que já se cobrou a de 2G:.^92yS)S27, pagos por 1.981 colleclados. lallamlo

ainda remetter 5.327 certidões no vidor de 135:730í;!)257;

-i.° Que forSo exonerados do pagamento 44 devedores da quantia de 2:3r»5íM80, por di-

versos motivos.

;

5.° Que ficarão existindo no re!'oridu Jiiizo 7.903 ccrlidòcs, cujo Vidor toUd i? do 76:0138.!5 Hl.

Reunidas as importâncias liquidadas das dividas doslas duas espécies, desde a reforma do Thesouro

alé 31 de Dezembro de 1861, vO-se que monlfio ú somma de 2.324:24i)'';;:?520, da qual ainda existe

por cobrar a de 902.92.1^127.

Os quadros n." 48 e 49 mostrão o estado da divida activa liquidada em lodo o Imporio,

(i da que existe em execução no Juízo dos Feitos da Curte, até ao íim de Dezembro de J8()0

o de igual mez de 1861.

O total do primeiro quadro não combina com o algarismo da labellii n.° ^IJ do Relatório

do anno passado, porque durante o mesmo anno chegarão ao Thesouro novas relações das The-,

.sourarias que alterarão as addições daquella tabeliã.

Em Dezembro de 18GI a importância da divida era de 5.772:79251)028, roputando-se cobravel a

quantia de 4.677:llG©õ38, duvidosa a de 328:448©248, c insolúvel a de 767:2270242.

Por Aviso de 2 de Março de 1861, dirigido á Directoria Geral da Contabilidade, uulorisou-

sc a extracção de certidões, de grande quantidade de divida já liquidada, fora das horas do ex-

pediente ordinário da Repartição, por ter cahido esse serviço em atrazo, e não ser possível vencê-lo

conjunctamente com* os mais da mesma natureza relativos a exercícios mais modernos, A execução

desta medida, com o dispêndio apenas de 6:121^71.1. deu .')0.4G1 ccrlidões na importância de

:J80:351Í5178, das quaes forão já rcmcllidas para o J-.iizo 36.201, que rcprcsentão 24l:8l9.'*D000,

restando 14.170, cuja soaima é de 138:53255478, qu« se ostá acabando de preparar para terem

o mesmo destino.

Easppest£n!ios As IficpiaÍjJícas do PitJla.— Não tendo sido ainda amortizada esta divida , e

nem pagos os respectivos juros, ficou elevada cm 31 de Dezembro do anno passado a 7.312:92.").:5479,

que, como mostra a labclla n.* , resulta das seguintes parcdlas

:

Estado Oriental do Uruguay

:

Capital 3..^70:222Í5920
Juros 1.841:0030750

5.411 :226.:?650

Confederação Argentina;

Capital l..u0:.S80O000
Juros 5:i0:818Oí>09

1.90l:698í]í!809

A somma relativa ao Estado Oriental não comprehende ainda a despeza extraordinária íeita com
a divisão auxiliar, que esteve cm Montevideo nos ànnos de 1854 e 18.55, despeza que, na forma dos
respectivos actos intemacionaes, deve ser indemnisada pela mesma Republica.
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MEIO CIRCULANTE.

O Banco do Brasil, com o resgate de mais mil contos do réis de papel moeda, realizado em
Abril do anno passado, completou a somma de dez mil contos que devia retirar da circulação a titulo

do empréstimo, em conformidade da Lei de 5 de Julho de 1853 e dos respectivos estatutos, A con-

tiimação do resgate, na raz&o de dous mil contos cada anno, até á extincç&o dessa espécie de

numerário, corre immediatamente por conta do Governo, que é obrigado a pagar áquelle Estabeleci-

laonto a importância annual da operação, á medida que esta se fúr eíTectuando , isto é . de três em
três mezes.

A Lei n.' I.IU de Í7 de Setembro de 18C0, no seu art. 11 § 14, autorisou o Governo para

satisfazer o« referidos pagamentos, durante o exercício de 1861 — 1862, emiltindo ApoUces de G •/,

da divida publica interna, ou recorrendo a qualquer outra operação de credito que julgasse mais van-

tajosa, se n&o pudesse realizal-os com o producto da renda publica.

Posto que as circumstancias do Tliesouro sejâo hoje mais favoráveis, o Governo entendeu que niio

podia prescindir do recurso extraordinário que lhe estava facultado , altendendo á urgência do outros em-

penhos, e na previsào de que as rendas do exercício corrente nâo seguissem nos últimos mezes a

mesma, marcha ascendente.

Consequentemente contractou-se com o Banco do Brasil, em Novembro ultimo, que lhe seria© pagos

em Apólices de 6 */, da divida interna os dous mil contos de notas do Thesouro que elle deve res-

gatar até ao fim de Junho próximo futuro.

As Apólices forão emitlioas ao preço de 93, então o mais geral na Praça do Rio de Janeiro ; tendo-se

entregue fogo depois da assignatura dó contracto 1.075 dos referidos títulos por conta dos quinhentos

coutos iá recolhidos á Caixa da Amortização, e de igual somma qne devia ser e foi effeclivamente

resgatada antes do 1.* de Janeiro deste anno.

A outra metade da emissão terá lugar á medida que o Banco efifectuar o resgate de igual somma
de papel moeda.

PÍesta operação, como em outros actos de reciproco interesse, o Governo encontrou da parte da

Directoria do Banco do Brasil o melhor accordo e boa vontade, que folgo de testemunhar-vos.

A tabeliã annexa ao Relatório do anno passado dava em circulação até ao dia 31 de .Março desse

anno 37.41 1:831 $)000 de papel moeda.
4 .r-aron^snA,. „

Tendo-se resgatado posteriormente dous mil contos, e reconhecidoum excesso de 1 ò2:bs0©U00 naquella

somma como explico cm outro lugar, ficaria o dito numerário reduzido á somma de 35.249:151^5000,

se as substituições de diversas classes de notas, levadas a effeito desde fins de 1859, não demons-

trassem uma outra deduccão, que não está ainda definitivamente liquidada, proveniente do papel

moeda que tomou-sc sem Valor por não ser levado ao troco, e dos descontos que soffrêrão as notas

apresentadas fora dos prazos legaes.
, ,. ,,-•-/ u -j

is tabeliãs da Caixa da Amortização manifestão .pie esta ultima deducçao ja é conhecida na

importância de664:6l6íí>000, o que reduz o papel moeda em circulação aoalgarismo de 34.584:535Í2)000.

aue até ao fim do corrente exercido, segundo o que deixei acima exposto, diminuíra de mil contos.

Fm Fevereiro ultimo as emissões effectivas dos diversos Bancos apresentarão os segurates al^-

rkmr^- Ranço do Brasil c suas caixas filiaes, 30.089:090íí>000 ; Banco Commercial e Agncoía.

r"3?900»oS) CSur^leHypoth^^^
drPcrSTlSoOÍ^OOOírfin^^ o Banco do Maranhão, 256:00026000 ( tabeliã n.-5l).

O Banco do Rio Grande do Sul não tem JjoJc enu^,Vtef-
Aoupllas emissões reunidas dão a somma de 43.596:430^()00.

Sa mesma data acima indicada tinhâo os sobreditos Estabelecimentos nos seus cofres como

parte do s^fundo^disponivel, ou de earantía 5.832:313íí000 em notós do Thesouro, e dahi re-

sulta que a quantidade do papel moeda arculante era de ^ 7o2;222í55000.

s3mmanr«tc ultimo a^rismo com a.i^nportanc^ d^ Wlhetes dos Bancos, acha-se para a cir-

culação do papel fiduciário em todo o Império /2.348:652íí0O0.
oon.QRti^íím

*Fm nPTPmbro de 1860 a emssão de todos os Bancos subia a 5p.390:980íí)000.
. . ,,

§ pa?3 SoSa era reprientado por 37.411:83136000.. dos quaes 3.389:06O«.000 existião fora

(la circEio como fundo de garanUa da emissão bancaria.
, n, • • • , ,

dSc «;wnclue que, em Dezembro de 1860. a somma do papel fiduciário circulante mon-

'"'"ài^rad^^^tf^ma com a anterior, vè-se aue, no decurso de Dezembro de 1860 a Feve-

reiro dSHnío houve uma diminuição de 12.065:Ô99«)000 na massa geral do papel circulante,

ás diffêreV. pdo que ficou manifesto, proveio principalmente da contracção operada pelos

^^"'^Sincidindo este facto com maior actividade em nossa» Iransacções. indicada pelo ««gmento n^vel

que ap^So« rendas pubHcas internas, e as de exportação e importação, de Julho de^^^
íunho^ iSl e no primeiro semestre do corrente exerciao. ha razão para crer que os nossos Es-
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iHbelecimenlos de credUo. escar.uealado, pela e«perlencia. ^ leoiu coaduâdo ullimamonto com um.

''"a sua emisrto effecUva. avaliada em masw. e.lá na razão do 2 1/3 para o s.ui fundo dUpoaivol.

sendo este composto de "ol«» ^fj^e^uro o ejpec|eH «etalhm.
^^^^^^

(í

r^esttS;:> q^ r;K=TdTeaXnr=^^^^^^ pelo iuierior d.

algumas Proviacias. e™ lVS;;.:[«;^;j« "'SaírteSTsuíSLc^^ c com cireilo as dilíiculdades.

naeaoarderpeíLsb^èto
i ,!.5? rif /nXsrconvcriâo á vontade dos seus possuidores, começuo a fazer-sc sen ir

í pmLL d^B^nco do^B^^^^^^ e suas Caixas Filia» era em Fevereiro uU.mo, como já íicoud.lo,

.le 30 089 090Ao Os seus íSores em caixa subiâo a I5.359:222.7í2i5. islo é. a mais de meU.d.;

de '*"^"'*^7^^^y7• Cp «fT dito fundo disDonivel. comprehendendo nesta denominação os dmheiros

í^rsTprS ou em\°oíu^S^^^ os dez mil contos jâ empregados no resgate

r^DelníoeT teremos um capital apenas um quinto inferior ao ^;alor da cmissào circulante

TEaS do' Br3 considera esta sGuaçào desíavoravel aos seus Icgitunos interesses, e por outro

lado nuSl o reíeirde que não poderá sustentar o pagamento cm metal de suas notas circulantes,

m prescnci^drel.^^^ reduzida dos dous outros Bancos seus concurrentc, oAgricola oo llural.

ó -Jm aue estes entrem ao mesmo tempo nesse regimen económico.

?o?sua Se o Banco Commercialc Agrícola, ao que parece. ]"lp,,\««^^ P'^^^^'''' ^/'^^Sn n i
V - l rr,t 'a cn;.>;tAii n \A dp '>'> de A''Osto vedando a emissão de bilhetes menores de 50^000 na

?Sr exc^ndo Sfio dU^oLras noKo Thesouro do 1.^000 a 5í>000. e prescrevendo que todos

ns Bancos troouem semanalmente os bilhetes que receberem uns dos outros.

TsUuaTrTcproca destes estabelecimentos, como cllcs a apreciâo Içvou-os a um accordo que

tPm por fim í fuTo do Banco do Brasil e do Commercial c Agrícola ; liquidando-se o segundo, o desistindu

ao mesmo tempo o Rural do seu direito de emissão, mediante vantagem correspondente a essa desistência.

El^aqufSs termos do accordo a que alludo, para o qual sohçitou-sc a approvação do Governo:

O Banco do Brasil elevará seu fundo capital a tnntae três mU contos na orma doart. 2. do»

seus esSítos; além das 141.000 acções já^mitlidas, distribuirá mais 24 000 que com aquclla.s

BrSnchem o dito capital nominal de trinta e três mil contos, pelos accionistas do Banco Commercial

TATricS pa^nd^ estes á vista o valor das enl«tdas realizadas (I.^O^OOt^ de cadaimu das mesmas

acções Por eita operação o Banco do Brasil receberá dos novos accionistas J 840:000.5)000.

O Banco Commercial e Agrícola liquidar-sc-ha por sua conta c risco, podendo o do Brasil cncarre-

gar-se desta operac>, mediante uma commissão mo.lica e regulando-se , no que for apphcavel pelas

aposições transitórias por que se fez em 185:3 a.liquidaçlo dos exUnctos Bancos Commercial c do tol.

O Banco Rural c Hvpolhecario. cuja emissão autonsada nao excede hoje do 1.992:300-^)000.

receberá a somma de 400 contos de réis. cm compensação da faculdade que renuncia.

Em conformidade do art. 60 dos estatutos do Banco do Brasil, todas as vezes (pie se augincnla:

o s-u fundo capital, poderá o Governo exigir que a terça parte desse augmento seja applicada

ao resvale do papel-moeda. O dito Banco solicita qu.^ não se tome eífectivo este ónus. cm atlençao

ao sacrifício que iá fez, resgatando dez mil contos das notas do Thesouro. antes de estar preenchido

o seu capital de trinta mil contos, desembolso que constituo divida sem juros c não exigível por todo

o tempo da duração do privilegio. ..,,.,, -
i

As Tanta-^ens que o Banco do- Brasil espera colher da referida transacção se resumem eni poder

elevara sua emissão segundo as necessidades da Praça, e regular melhor o necessário equilíbrio entre

a circulação de suas notas e sua reserva metalhca.
• . , i - j- ,

O Governo comquanto tenha prestado a este ncgoao a consideração de que c digno, c o repute

por sua natureza urgente, entendeu que não devia tomar decisão alguma, sem primeiro ouvir o parecer

da illustrada Secção de Fazenda do Conselho de Estado. Não sendo ainda conhecido este parecer,

porque só a 23 do mez ultimo foi a questão submcttida ao Governo. pcrmitUreis que cu me limite a

exposição do facto e das circumstancias que o determináRío.
, , .• ,

Fallei-vos na obrigação que hoje cabe ao Govcrho de continuar o resgate do paoel-moeda, retirando

da circulação dous mil contos annualmente. pelo intermédio do Banco do Brasil. Esta despcza deve ser

feita com â renda ordinária, ou.se esta for insufficiénlc, com Apólices dadmda interna ou por outra

operação de credito. A* vossa sabedoria compete resolver se é ou não conveniente suspender por dous

ou três exercidos o dito resgate, altentos os empenhos pecuniários que nesse período lemos de satisfazer,

e as condições actuaes da nossa circulação monetária.
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Ligado t\o imporlúiUo ussumplo do iiioiu ciroulunlo está o da subiililui(;&u da uotual moedu- de cobre

por oulru ilu melhor (luuUdudo o do uso niaiti coiiunodo. A lulta do nioedu da (roço, e u conveniência de

suppril-a por cunhos mais perleitos o do menor custo pura o Kíitudo. eslào assaz mauireslas. Ã Lei de Sã
(1(3 Agoslu o reconheceu, o autorisuu o Governo pura reuUzar aquclla medida debaixo das se;(uin(es bases:

i .* O valor uoininul de cada peça nào poderá exceder a 10 '/. do custo do sua liga e iabrico.

ã.' Serão obrigatórios os [tugumeutos na moeda do troco s(!imentú ató ao valor da minima moeda do

praia.

3.* O Governo poderá dcsmonclisur u ntocdu de prata de 200 réis, limitando a subdivisão dos cunhos

desta espécie a 500 réis.

i.* Em seus Uegulanientos compele ao Governo, náo s(j marcar os prazos e modo da substituiç&o dii

actual moeda du cobre, uius lumbeni dctermiiuu' a qualidade du ligu da nova moeda, seu peso, valor,

diâmetro e lypo.

5." A moeda de cobre subsl>luida scrú inulilisada e vendida como sizalba.

(>.* A actual moeda de eobre que náo fòr levada ao troco nos prozos marcados pelo Governo

ficará sujeila ás disposições do art. 10 da Lei u.° 53 de (í de Outubro de 1835.

Como vos informei no llclalorio do anuo passado, o meu illustrado antecessor incumbio á uma
commissuo de pessoas competentes o e\ume das ([ueslões que se prcndicio ú emissáo da nova moeda
de troco. Essa commissão, composta dos Srs. Visconde de Itaboraiiy. Conselheiro Cândido Bapfista de

(Jliveira, Conselheiro Joaquim Erancisco Vianua e l)r. Cândido de Azeredo Coutinho, acaba de apresentar

o resultado de seus trabalhos, no luminoso parecer que encontrareis junto ao presente Relatório, e de

(lue foi relator o Sr. Visconde de Itaborahy.

Transcreverei aqui as conclusões do dito parecer:

« 1
.' Que seja preferido para a nossa moeda de troco do Brasil o bronze composto de 95 parles

de cobre, 4 de estanho e l de zinco.

2.' Que se cuuhem sómenle moediís de 20 réis c 10 réis; a 1.' com o peso de 2 1/2 oitavas,

a 2.* com o de 1 1/-4 oilava, e ambas com a tolerância de 1 "/„ no peso e a de outro tanto no toque

de cada um dos nielaes.

3.* Que se adoptem o modulo c mutra que se julgarem preferivois entre os modelos apresentados

pela Casa da Moeda.
4.*, finalmente. Que, ao menos como ensaio, se comece a cunhar naquelle estabelecimento na-

cional a nova moeda de bronze, até que pííla experiência se possa decidir com segurança se será mais

vantajoso mandal-a fabricar em paiz eslrangeiro. ^

O Governo adopta este parecer, e procurará, sobre informação do perito e zeloso Provedor da Casa da

Moeda, e altendendo ás forças do orçanienlo annual, habilitar aiiucUe Estabelecimento para dar começo

á fabricação graílual (la nova moeda*, que é destinada a satisfazer uma necessidade urgente, sentida por

todas as classes da população, e principalmente pelas menos favorecidas da fortuna.

Limit.\ndo-sc a moeda de troco ás peças (le 10 c 20 róis, não se pôde prescindir da moeda de prata

de 200 réis, cuja fabricação havia sido 'suspensa, na previsão de que pudesse ser substituida,

cunhandc-se da primeira peças de maior valor.

EXECUÍÃO DA LEI N. 1.085 DE 22 DE AGOSTO DE 1860.

Permuia de Acç5c9 das Estradas de Ferro por Apólices.—No Relatório do anno pas-

sado dei conta circumslanciada de tudo quanto tinha occorrido a respeito desUi importante operação,

levada a efl'eito em virtude da aulorisa(;ão concedida no art. 5.* da Lei de 22 de Agosto (te 18b0;

mostrando ao mesmo tempo o numero de acções das estradas de ferro de D. Pedro 2.% da Bahia

c de Pernambuco, que forão permutadas, o das Apólices da divida pubUca interna de juro de G */

dadas em troco das referidas acções, e a somma recebida em dmheuro para completar o valor nominal

das mesmas acções. , , , . . j i r i

Expuz lambem extensamente as razões em que se fundou a resolução tomada pelo Governo de

sobrestar na referida operação; e hoje devo accrescentor que essa resolução iOi manUda, nao se tendo

aceitado desde então nenhuma das propostas que se offeTecôrào para troca de acções da estrada de

'^'^"aT permutas que tiverão lugar posteriormente, de 20 acções da estracja de ferro da Bahia c de

«96 da de Pernambuco, erão transacções já resolvidas era Londres pelo Jlinislro de S. H., em cum-

primento das Ordens e Instrucções que lhe expedira o Thesouro antes da mencionada resolução.

A tabeliã que junto a este Relatório, sob n.° 52 , apresenta uma demonstração de todas as cjir-

curastancias relativas á operação da permuta de acções das estradas de ferro por Apólices da dmda

publica interna ; de modo que pódc formar-se por ahi uma idéa completa da marcha da mesma

operação.
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VA-se da referida labolla. «16m do varias outrns parlicularidudtís, que o Eslado ó hoú) jjosiuidor

do 5oÕ5*aoe,62 '35.48a da oslrada de ferro d. U/Pedro !•. parlo das 00.000 enutuâas por esla

eoVpaS; í^olò das 00.000 da da Bahia; e 13.540 das 60.000 om quo so dividio o capilal pr.-

'"'^"o tital^SS^ls acções permutadas imporia em G.470:450Í&I94. o a differença para

ca„ vS nAwSnàl em 3 *80 ãl2»2â3. que O Thesouro recebeu em dinlieiro. A somraa daquellas

Su^a^^pat Crntr9.?5-^^^^^^^ pagamealo o«gio a .nissjo do
9^^^^^^^^^

1=000..

4 d» ¥00»000 e 8 do 400«)000, perfazendo todas a sorama do 9.749:fi00íí)000.
^iR^nnn

'PaaofoEslado. pelos juros dessas Apólices aló Dezembro do 1801. a somma de 797:976«i>000.

roceliffi aS mesmo tempo fa5:0S0íí>G3i juros das ac.:óes de que é possuidor. A diíTerença deshis

Ss ouanUasTu lS5«)36G. pódc dizer-so compensada pelo uso dos capitues que entrarão para

I Theáouro na importância do 3.280:3 12©223. por effeilo da operação.

SSmatriTs^ realizou de «cçõos das estradas de ferro da Bahia e de Pernambuco por Apohoes

da dS eXna do juro de 4 1/2 '/.. operação aliás lambem aulonsada pela referida Lei. e pelas

oídenrcJedidas a lLcOo Imperial em Londres; o assim era de esperar desde que felizmente as

d las accôernr^^^ valor a ponto tal. que houvesse vantagem na permuta de uns por outros

talos Tompen^^^^^^ a dilTcrença dos capitães 'realizados e^ do preço das acções, que senão recebidas

sem descomo a differença entre o juro de 4 1/2 e o de 7 •/. garantido as mesmas emprezas.
_

As ADoUces da divida publica interna fundada, que no começo da operação da permuta Unhão

o oreco de 100, e baixarão até ao de 93 c 92, não liverão maior depreciação depois que foi sus-

pensa aquella operação; pelo contrario subirão algum tanto de valor, sendo hoje cotadas na praça

SS de Janeiro peb preço de 94. e lendo havido vendas, embora de pequena importância, pelo de 9j.

Cois que o EstSdo tornou^e possuidor das 1.020 acções da estrada de ferro da Baíua. e das

13 549 da de Pernambuco, cada uma destas companhias fez Ires chamadas de fundos às quaes o

Tk«m,rA ofkfpz nontualmenle • a primeira na importância de í o.OOO, ou de 44:444©443, pelo

eamSo de1fe T^nda nV íalor total de £ &.306, ou de 571:6085í.888. pelo mesmo cambio.

Ambas estas quantias montão á somma de G16:053Í&331.
_

Assim au« os 3.280:312ÍD223, que o Thesouro recebeu em dinheiro pela operação da per-

muta achavão'^sc reduzidos cm 31 de Março passado a 2.664:2õ8í5892. ficando diminuída dos refe-

ridos'616:053í&331 a parte da divida fluctuante desta procedência.
, . ,

•

A já citada tabeliã n.* 52 contém os mais minuciosos esclarecimentos sobre esta malena.

Diversas questões.—Para cumprimento do disposto no §3.° do art. I.» da Ui n.' 1.083 de

"•^ de A-^osto de 1860, expedi Aviso ao Presidente de Pernambuco, declarando-lhe que o Banci»

dã mesml Provinda estava obrigado á restringir 3 •/. no maximwn fixado para sua emissão pela

labella annexa ao Decreto n.° 2.685 de 10 de Novembro de 1860. visto não ter-se habihtado para

irocar suas notas por ouro, como manda a mesma Lei.
. . , r»

Aos do Maranhão e do Rio Grande do Sul se disse ainda na mesma daUí que. nao tendo os Bancos

de suas respectivas Províncias apresentado ao Governo, no prazo da Lei, a competente proposta para

íixacão da somma de seus bilhetes ou notas que deveria ser retirada da circulação, a conclusão que se devia

lirar era ou que os mesmos Bancos estavão habilitados para o pagaraenlo de suas notas em ouro.

ou (Tue deixavão de cumprir o preceito legal; que, na segunda hypothese, podendo a falia ser

occasionada por altendiveis razões, aquelles funccionarios, uma vez que se convencessem da exislen-

f-ia e plausibiUdadc de taes razões, ficavào autorisados a marcar aos referidos Bancos a reducção

de 3 "A na emissão que lhes fora fixada.
,., , , -i j i

•
,

Por Circular do 1.* de Junho do mesmo anno, expedida de conformidade com a Imperial

Besolução de Consulta de 15 de Maio anterior, tomada sobre parecer da Secção de Fazenda do

Conselho de Estado, se declarou aos Fiscaes dos Bancos que o Governo Imperial não intervém _no

maneio e direcrâo das associações bancarias senão decidindo, na forma da 1." parle do §
".•,

art. 1.' da Lei* de 22 de Agosto de 1860, se devem ou não ser executadas as deliberações das

Í)ireclorias. que forem suspensas pelos mesmos Fiscaes.

Por Avi<o de 8 de Julho, expedido em virtude da Imperial Resolução de Consulta de ò do dilo

mcz, tomada sobre parecer da Secção de Fazenda do Conselho de Estado, .dcclarou-se á Presidência

1 • Que a prohibição do emittir, ou conservar na circulação, bilhetes, notas, vales, livranças c

íicas, ou qualquer titulo, papel ou escripto, de que trata o Decreto n.* 2.694 de 17 de Novembro

de 1860, art. i: ^ l.%comprehende todo e qualquer individuo o toda e qualquer associação, como

é expresso noarl.l.» § 10 da Lei de 22 de Agosto, á excepção de Bancos e banqueiros ou negocian-

tl^s quo cstejão nos casos especificados no arl. 1.* § único do citado Decreto.

2.* Que o dito Decreto se refere a todo c qualqaer papel ou titulo ao portador, ainda mesmo

rom prazo, exceptuados somente os de que falia o citado § único, sendo certo que o § 10 do

.-irl. 1.' da Lei n.* 1.083 alterou o art. 420 do Cod. do Comm., na parte concernente aos titul os

ao portador.
. , , ... ,

,

3.' Que o Decreto n." 2.604 é extensivo aos tilulos ao portador emittidos antes da sua pu-

blicação, como está declarado no art. 2.'
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4.* Ouo a suncí.ão pennl ib ait. l.* § 10 da mencionada Lui uao púdo recalur, findo o pi-uzo

tio Ires raozes do Decrelo, sobre os emissores, ç[uando provarem baver empregado todas a« diligencias

para a retirada de seus titules ao portador, emiltidos antes da publicação aaquella Lei, nem sobre us

portadores d'esses titules, que os conservarem em seu poder por circumstancias independentes desuii

vontade: condicòes estas, cuja apreciaç&o é da competência das autoridades a quem incumbe impor

as penas aos infractores da Lei n.* 1.083, conforme o art. 1.' § 10 d'esta, e os arls. 3.* e 4/ do

sobredito Decrelo n. 2.694.
, f. , . „ ,

A Imperial Resolução de Consulta de 13 de Julho tomada sobre parecer da Secção de Fazenda

do Conselho de Estado* estabeleceu

:

... ,

Que, posto não eslejao os Fiscaes dos Bancos comprehendidos entre os funccionariose empregados

públicos enumerados nos arts. 2.' 3." do Código Commercial. e nem a Lei de 22 de Agosto de 18C(»

e nem os Begulamentos expedidos para sua execução prohibào aos ditos Fiscaes serem accio-

nistas, ou terem transacções com os Bancos em que servem, todavia parece muito acertado or-

denar-lhes o Governo que 'evitem contrahir quaesquer empenhos ou obngaçòes pecimiarias com os

Estabelecimentos era que servirem, visto como o procedimento contrario enfraquecer-lhes-ha a força

moral de que necessitfio para bem cumprirem os deveres do seu cai^o.

Outra Resolução da mesma data, tomada sobre parecer da Secção de Fazenda do Conselho de

Estado acerca de uma consulta da sociedade bancaria « Comniercio », estabelecida na Bahia, declarou

:

Que o art. 10 do Decreto n.» 2.68.> de 10 de Novembro de 1860. embora mande contar o

quinquennio para substituição dos Directores dos Bancos da data da Lei de 22 de Agosto, não teve

por íim alterar as épocas dás eleições marcadas nos estatutos daquella sociedade;
. , .oí.a

Que a antiguidade, a que se referem aLei n.* 1.083, o citado Decreto e o de 10 de Setembro de 1800,

art 56, 6 a do cargo de Director, a contar da data do respectivo exercido, e não a deacciomsta do Banco.

Que o devedor á sociedade poderá ser eleito e exercer o cargo de Director, ou outro qualquer

da sociedade, desde que não houver disposição de Lei, de Regulamento ou dos estatutos, que o de-

clare incapaz de -ser eleito, ou de exercer as funcções de Director, ou qualquer outro cargo, em-

quanto fôr responsável para com a sociedade em que tem de servir os referidos cargos.

Que entende acertado recommendar-se ao Fiscal daquella sociedade se abstenha de ingenr-se

!ias deliberações quer da Directoria quer da assembléa geral dos accionistas, quando não tenhao inUma h-

"ucão com as prescripcões da Lei de 22 de Agosto: porque é de receiar que a demaziada e desnecessária

mlervencào dos Fiscaes na gerência dos Bancos possa fazer acreditar que ha entoe esses JLstaDeieci-

mentos e a Administração Publica uma espécie de solidariedade que o Governo não pode nem deve aceitar.

Por Decrelo n.' *2.814 de 10 de Agosto foi fixado em 6:0000000 o maxuao do honorário dos

Fiscaes dos Bancos de circulação desta Còrle, e em 4:0000000 o dos Fiscaes dos Bancos das Províncias,

com excepção do de Pernambuco, que pelas circumstancias especiaes do mesmo Banco reconheceo-st^

não dever exceder de 3:0000000. ^ , , , -j -a a a

Constando ao Governo que a casa commercial de Vergueiro V C". estabelecida na cidade de

.>^ Paulo, emiltira vales á vista e ao portador, os quaes estavào sendo recebidos com odesconto de

20 e mais por cento com prejuízo dos respectivos possuidores; e sendo semelhante emissão expressa-

mente prohíbida pelo art. 1.- § 10 da lei n.- 1.083 de 22 de Agosto de 1860 e art 1- do Decreto

n • 2 694 de 17 de Novembro do mesmo anno; recommendei ao Presidente daqueUa Frovincia. em

Vnsode 14 de Outubro de 1861, que expedisse as convenientes ordens ao Chefe de Pobcia paraa co-

i.ibir, no caso de que a ella ainda se estivesse procedendo, e fazer recolher dentrode um prazo im-

l.rorogavel, e por seu valor integral, os bilhetes que existissem em circulação; impondo em todo o

easc. aos delinquentes a multa comminada nos artigos acima citados.
„ ^ . , . r„„^-^ a.a.^

Em oflicio de 23 do supradito mez de Outubro resiwndeu aquelle Presidente que ficavao dada>

.ts necessárias ordens ao Chefe de Policia para o indicado fim.
j d «^ ., r«r«™ar^;« ^

Por Aviso de 21 de Dezembro forão supprimidosos lugares de Fiscaes do Banco <(Lommercio>v

e das Caixas « Reserva Mercantil »« CommerciaU << Económica » e de « Economias », na Batuase^^^^^

u inspecção e fiscalisacào, que os ditos Fiscaes exercião, suppridas por commissoes da Thesouraria

de Fazenda, ou outras especiaes. em épocas certas ou extraordinárias nos lermos da l^laÇdO vigente

Por a;íso da mesma data supprimio-se lambem o lugar de Fiscal do Banco do «lo G^J^e do

Sul. cujas attribuições de inspeccãS e fiscalisacào forão incumbidas igua mente a commissoes da

Thcsouriria de Fazenda, na fórína 'acima declarada, por ter o dito Banco recolhido toda a sua emissão.

BANCOS.

Sob o titulo « Meio Circulante » acabo de dar-vos uma sucdnta idéa do estado das emissões

dos difTercntes Bancos que as podem realisar. . , r>,.(on«rn
Notíciei-vos igualmente a negociação entabolada entre os três Bancos emissores desta Corte paro

concentrar-se somente no Banco do Brasil a faculdade de emitrtr notas promissonas a vista e ao

portador, e as bases em que assenta essa negociação.
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'odeiido iulmssar-vo8 o conUecimeulo cio i|uo ilo muis imporlaiilo úcconoii, depois da níiroueii-

do ultimo Relulorio, tanto no que rospeila aus reforidos Ires Uancos, como a Indos os outros lis-

ciiuenlos bancários que so achào sob a Uscalisaçao d'tisti) Ministério; e dovundo mesmo informar-vos

podendo

tacão do

tabelecimentos bancários que .-
• i i

••

do cumprimento que o (Governo tem dado ás disposiijòes da legislação em vigor, quo o incumbem de vigiar

a marcha administrativa d'esse8 Estabelecimentos, passarei a occupar-mo de cada unidellesem separado.

Baueo do Brasil.— i emissão d' este Banco, que é garantida pelo seu fundo disoonivel. estev»;

sempre áquem da aulorisada. Para conhecer até onde elía pôde chegar, deduz-se do capital rea-

lisaío: 1.', o das CaixasFiliaes; 2.", a importância dos 10.000 contos do papel moeda resgatado ;
3.".

o valor dos prédios dos Bancos; 4.", o da raobilia e mais objectos de seu serviço; e o resto

é a base sobre a qual o Banco pôde emittir até ao triplo. Além dessa eraissào pôde o Banco

fazer uma outra addicional correspondente ao valor da moeda corrente, ou ouro em barra de 22

quilates, avaliado pelo preço legal, que tiver em caixa.

A tabeliã n.' 53 mostra que para preencher o capital ainda tem este Banco de fazer chamadas

no valor de 7.440:000^)000, jxns que só tem realisado 2i.500:000©000.

A elevada somma de 1 .025:355íííi20.j que constituo o seu fundo de reserva é assaz sufliciente

para preservar o Banco de qualquer abalo proveniente de máo êxito em suas operações ordinárias.

Os dous dividendos últimos íorão de 10,1 */. sobre o capital realizado.

Da mesma tabeliã vô-se que as operações de descontos forio sempre superiores á somma emit-

tida, como é determinado nos estatutos.

.

Por Decreto de 7 de Abril de 1860 o Governo Imperial, ampliando a concessão que em 14 de

Maio de 1858 havia feito, prestou a sua garantia para que o Banco do Brasil pudesse contracUir com

algum dos da Europa a abertura de um credito até X 787.500, que o habilitasse para as suas ope-

rações de cambio. Consultando o nosso Ministro em Londres se devia considerar subsistentu aqueila

concessão do Governo Imperial, a pedido do Banco, e sobre parecer da Secção de Fazenda do Con-

selho de Estado, confirmou-se a referida deliberação, em virtude da qual o mesmo Banco pôde cele-

brar um novo contracto na praça de Londres, do qual deu pleno conhecimento ao Governo.

O Decreto n.* 2.685 de lÔ de Novembro de 1860 determina que para computar-se o fundo dis-

ponivcl (lo Banco do Brasil dever-se-hão deduzir do capital realisado as (juantias disiribuidas ás

Caixas Filiaes para lhes servir de capital, ou por empréstimo em conta corrente simples ou com juros.

Knírou em duvida se esta disposição era ou não applicavel ao movimento de fundos entre iis diversas-caixas

(lo mesmo Estabelecimento, isto é, ás sommas que a caixa matriz prestasse ou recebesse das suas filiaes,

sem desfalque dos respectivos capitães em reserva, únicos que os estatutos denominão fundo disponível.

Sendo ouvida a' Secção de Fazenda do Conselho de Estado, o Governo resolveu que a citada

disposição presuppunha o caso de que os empréstimos realizados entre o Banco do Brasil e suas

•baixas Filiaes sahisscm do seu fundo disponível, desfalca ndo-se o de uma caixa e crescendo de igual

somma o capital de outra, que poderia emittir mais o dobro desse augmeutu. Sempre que o

movimento de fundos se faz com as quantias tomadas a premio ou em contas correntes, a dcducção

não tem lus^ar, porque não se dá o facto de sahír de uma caixa parte do seu fundo disponível para

reforçar o àe outra. Assim entendida a disposição do Decreto de 10 de ^'ovenlbro de 1800, não pôde

dia eston'ar o movimento de fundos que se ellectue entre a Còrtc e as Províncias pelo intermédio do

Banco do Brasil e de suas Caixas Filiaes.

Por oílicio n.° 60 de 4 de Maio de 1861 o Presidente do Banco do Brasil communicou ao

Governo que todos os Directores do Banco havião deliberado resignar os seus lugares, e convocar

uma sessão extraordinária da assembléa geral dos accionistas para cm suas mãos depositanMn o

mandato, que lhes fora confiado.

Em resposta declarou-se-lhc por Aviso de 11 do mesmo mez c anno que, posto fosse um caso não pre-

visto nos estatutos daquelie Estabelecimento a renuncia simultânea de lodos os Directores, e mais sensível

se tornasse a occurrencia por dar-se na proximidade da reunião annual ordinária, todavia não cabia

ao Governo, c sim á assembléa geral dos accionistas, resolver sobre os actos de seus mandatários,

í.ujo serviço não é obrigatório, e providenciar, segundo a resolução tomada, na forma dos estatutos.

Também se lhe declarou, na forma da Imperial Resolução de Consulta do 1 .* do referido mez,
tomada sobre parecer da Secção de Fazenda do Conselho de Estado, que a prohibiçâo da Lei de 22
de Agosto de 1860. art. 2.' § 12, relativamente á pratica de se admittirem votos por procuração.
píir;\ oleíção dos Directores e Membros da administração dos Bancos, não se entende com os repre-

sentantes necessários ou mandatários legaes.

Por Aviso de 17 de Julho fez-se constar ao mesmo Banco que o Governo nada tinha que oppôr
á medida indicada pela respectiva Directoria, de fazer cessar a substituição das notas de 3U'S'00O.
unia vez que a emissão da caixa matriz, representada por valores inferiores a OOOOOO, estivesse nos
iiinítes marcados pela Lei de 22 de Agosto.

A 18 se declarou ainda a este Estabelecim<!nto, cm virtude da Imperial Resolução de Consuita
de 17, tomada sobre parecer da Secçiio do Fazenda do Conselho de Estado:

1 ." Que a sua actual Directoria devia ser substituída pela quinta parte na próxima reunião ordinária
da asr^mbléa geral dos accionistas, a fim de ser strictiimcnte observado o art. 41 dos psfatutos e
art. 2." § 11 da Lei de 22 de .Aioslo

:
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2." Ono n niUigiiidado doi» acluuus IMrectores só pddo ser conlaJa do diu du ullima eleioflo imra

t)s que nAo faziílo parle da l)ii'i'cloria que rosiguoii os seus lugares; sendo quo aos reeleitos so

devia ter em conta a anlii^idade que linliào nu lUreetoriíi demissionaria; que a Directoria eleita

t>m Maio, (tendo continuadora da que nesta ópoca deixou do existir, pelo facto da demissão dada
por lodos os seus membros, devia sujeitar-se a tudo quanto na Lei e nos estatutos lhe dissesse res-

peito, e conseguinlemenlo não se podia, sem substituir ús disposições legaes um expediente arbi-

trário e nfto isento de inconveniente, preterir a reiíovurúo na época ordinária e deixar de contar

iios Directores reeleitos o seu tempo do serviro como membros dn Directoria substituída ; que não

só aos Directores reeleitos cabia eontal-o desde ([ue bavião entrado no exercício deste cargo, como
também era certo que, em virtude do arl. 2.° S 13 da Lei de 22 de Agosto, os três Directores

mais antigos da Directoria demissionaria, (|ue tinliâo de ser eniao substituídos, ainda que nào fi-

zessem parte da actual, estavôo inhibidos de uma nova eleição dentro do primeiro anno, que de-

corresse do dia do sua subsliluiçuo, port[ue de outra sorte poderia ser frustrada a disposição legal

que prohibe a reeleição imracdiala.

Na mesma data se declarou ainda

:

Que a única alteração feita pela Lei de 22 de Agosto a respeito dos supplentes dos Directores

<los Bancos foi proliibir a sua reeleição dentro do primeiro anno contado do dia da substituição,

sendo esta a doutrina lilteral dos §§ *U c 13 do art. 22 da dita Lei e do Decreto n." 2.GS5, arl. 'lO.

Consultando outrosim o mesmo Banco se os ires Directores demissionários, que tinhào de ser

substituídos na próxima reunião, em virtude do art. -41 dos estatutos, e que não fazião parte então

(la Directoria , erão os únicos inhibidos da reeleição , ou se o interdicto era extensivo aos outros Di-

rectores demissionários, que lambem e pelo mesmo motivo tinhào deixado de pertencer á adminis-

tração do Banco era 21 de Maio de 1801: respondeu-se-lhc, em dala de 25, que aquella prohibiçào

não podia ser ampliada além dos termos expressos no Aviso de 17 do mesmo mezdeJulno, sendo

infundada a opinião que dera origem á consultíi, e segundo a qual os accionistas, que não erão

t-ntào Directores, e que, a não dar-se o facto de renuncia geral occorrida no mez anterior, terião

jtodido continuar na administração do Banco, íicarião todavia no caso dos inelegíveis;

Que a prohibiçào militava contra os primeiros, porque os estatutos e a Lei de 22 de Agosto

os designavão para serem substituídos, c a reeleição immediata lhes era vedada; consequentemente

<}ue os outros demissionários não reeleitos em Maio ultimo se achavão fura da prohibição legal, por

já o estarem antes da sua renuncia, e por não serem na occasíão membros da Directoria que tinha

(ie ser renovada.

Em ofício de i:] de Junho consultara o Presidente do mesmo Banco ao Governo Imperial

sobre a durida em que se achava a Directoria relativiuaenle á verdadeira inlelligeucia do arl. 1.*,

Í5 2.*, n.° 2, do art. 1.* da Lei de 22 de Agosto, comparada com a disposição que lhe é parallelii

iio art. 4.° do Decreto n.° 2.085 de 10 de Novembro.

Consistia a duvida em julgarem alguns membros da Directoria que os 25 "/„, a que se tinha ác.

restringir a emissão dos bilhetes menores de 00-5 e 25^?. devião ser regulados pela somma total dn

emissão circulante no dia 22 de Fevereiro ultimo, quando expirou o prazo de seis mezes marcado

jio sobredito artigo da Lei n.* l.G8:3, sem que o Banco pudesse abrir o troco de suas notas em ouro.

ao passo que, na opinião do Presidente, esse çiuantum referia-se á emissão lotai permittida pela Lei

e explicada pela tabeliã n.''2, annesa ao referido Decreto n.° 2.G85.

Para assim pensar fundava-se o mesmo Presidente em ([uc. se a Lei quizesse referir-se á emissão

existente em circulação , na data em que findasse o prazo de G mezes, dado para o troco em ouru,

outra seria a sua letra, determinando expressamente este caso, e não se limitando a usar das pa-

lavras—demissão total — que parecem indicar uma emissão já conhecida, que não pôde ser outra

senão a de que fallão a mesma Lei e Regulamento, os quaes, lixando uma regra invariável para a

eflectividade da rcducção, evitarão que cila pudesse ir além dos 25 ";. , quando a emissão se achasse

áquem do dito maximim, como já acontecera na Caixa Matriz.

Sendo ouvida a Secção de Fuzenda do Conselho de Estado acerca da duvida de que trata o

oitado oíficio, foi esta de parecer que nenhuma divergência de doutrina existe entre a Lei e o Re-

íTulamento, o que a verdadeira intelligcncia e alcance de ambas as disposições não podem ser duvi-

dosos, desde que se altender ás consideraçxtes que passava a fazer :

Concordou a Secção em que mais positivos deverião ter sido os lermos da Lei de 22 de Agosto,

SC elk quizesse referir-sc á somma dos bilhetes cm circulação no prazo do G mezes, mas entendia

também que outra devora ser a sua redacção, se a mesma Lei livesse em vista a emissão máxima,

a que se referira o Presidente do Banco.

No pensar da Secção as palavras— emissão total — nào designuo uma emissão já conhecida ,

assim como é certo que a disposição da 1.* parle do arl. 1." da Lei de 22 de Agosto não se ap-

plica ao Banco do Brasil, que. quanto aos limites de sua emissão, se acha ainda sujeito unicamente

ás regras de seus estatutos. .

Consequentemente, entenderão os Conselheiros de Estado que as palavras— emissão total — nao

SC referem nem á somma dos bilhetes que exisliào em circulação no dia 22 de Fevereiro ultimo,

nem tão pouco á dá tabeliã n.* 2 anncxa ao Decreto n.° 2.G85, mas sim à totalidade da emissão

<pie o Banco tiver em quaesquer circumslancias nas mãos do publico; sendo que o pensamento



» i.A i n.,« « rwVin fia emiasflo eflecliva do Danço do Brasil, representada por bilhete*

•^Tl^rtf a £^^d '25^^^^^^^^ deverà^exceder^ '25 •/. do algarismo

"*®°?.'^.. 5« ««mm» dSS mesmos bilhetes com todo» os outros de diverso valor.
.

"*"&t OnTmenTa aS^o^ que nem de outro modo poderia veriQcaMe a dtaposiç&o acima

• 5. 'JSSÍnl. sendo sabidas as ratões pelas quaes os bilhetes do Banco nio devem sahir

rZZÍL^SÍ'oi^^^^^^ P«Sa sei^irem de instrumento nas peauenas nermutas.

ín ZuSío So e£. -forâo certamente eSas mesmas razões que levárào o Lgislaíor a pòr

He tit^eíSLo iS mrmVcíS e determinada, fôm desconhecer que o mal. que

.. nretei^íitTr cora tal disposição, depende, não da quantia absoluta dos pequenos bilhetes mas

de Sa reSoTm a dos de maior valor i intelligencia esta con^a a qual nao se P^de
f
PP^ra \m-

nSSudad? em que alguma vez se ache a Directoria do Banco, de manter a relação de V* entre duas

S2ffi daTquaes uma ao menos çóde variar independentemente da vontade da mesma Directoria :

? . n^,!í'o iS dos bilhetes de 5DÍ e 25» é um maximum do qual nunca deverá o Banco ap-

• Cl miir '^ • iwS^ quando esse máximo possa ser ultrapassado momentaneamen e.

PTrJumstTSsaíheiarZa^^^^^^^ poderá^^sta sempre empregar meios de reduzil-o

'""^If'^SÍdenSariShante emergência a respeito da regra que lhe prescrevem os estatutos

.

A. n?o elevar a emiScim do duplo do fundo dispoir^vel. nem por isso a transgressão momentânea

trprecSo pod^rconsUtuir umaSiolação dos mesmos estatutos, si fòr devida a causas que a

^^^SformXS iríSgestade o Imperador com este parecer por Sua Impem] Besolução de

Acx -1. aS assim foi communicado ao referido Presidente do Banco em 26 do dito mez.

FmS'de 10 de SeteSo deciarou-se ao Banco que o expediente, lembrado pelo seu Pres.denlc.

Aa i^r n nreenchimento das vagas de supplentes dos Directores para a occasiào em que se torna se

^^•cifJ^^^efreS destes é o que o Governo, pelos motivos expostos no officio do dito' Presidente.

èatnKltíídVtadl^' por^^^^^^ n^o contrariava nenhuma disposição legal, e era determinado

,^»^^«m4S eventual que com o tempo havia de provavelmente desapparec«r.

^'CoS dXnrcoScedIda ao Presidente do Banco, para tratar de sua saúde fora do Império,

n.« flrmos^rt 52 dos estatutos do mesmo Banco, poz a respectiva Directoria em dunda o direito que

Td^r o seuPreXteá percepção do vencimentoIrante esse impedimento, edeliberou que o abono

5 SSrínSha lu"ar no caso de effectivo exercido. Sendo este necocio trazido ao conhecimento do

tS e"surmSoro1Lm'ed^^^^^^^

Ouê neZce á Directoria avaliar se o Presidente, deixando de comparecer por mais de lo d as. de^.

-AS,Í n nerceber o seu honorário ; mas que a mesoia Directoria não tem o direito de estabelecer

'^^^Ssttu?rSht"o^1iSor^^^^^^^ para avaliar as circumstandas em que o Presidenta

deve coS; aperceber o seu honorário, quando o impedimento exceda a 15 dias. pode a decisão em

SnsíSSs ser ofensiva dos interesses do Presidente, mas que então fica a este salvo o recurso pam os Tri-

himaes Judiciários, onde deverá ser resolvida a questão.
. , , ^ •

i i» i -^ j^ r^„e.,i«,

Hnatate mr Aúso de 18 de Outubro, expedido em virtude da Imperial Resolução de Consulta

de 16 tomada Tbre parecer da Secção de Fazenda do Conselho de Estado se deckrou ao Pre-

sidente do Banco do Brasil que as disposições dos §§ 11 e 13 do art.^2.- da Lei n.' 1.08.Í nao suo

applicaveis aos Directores e supplentes das Caixas Filiaes do mesmo Banco.

Calias Flllacs de Minas c S. Paulo.-Reuno aqui estas duas Caixas, porque ellas podem

servir-se do fundo disponível da Caixa Matriz para garantir parte de sua emissão; oque não e hcito as outras.

pfra dar uma idra do modo como se faz sua emissão, direi que. não tendo a de S. Paulo em

caixa nos mezes constantes da respecdva tabeliã , moeda corrente, ou ouro embarras, na imporU^ncia

do seu Mpital s.> podia e.mittir o duplo da somma que representassem os ditos valores recolhidos a

sr-i,; cofres. A tabeliã n.» 54 mostra qual a importância nestas circumstancias.
-^

Entretanto a emissão que, segundo esta regra, não devCra passar, no mez de Abnl de 1860, por

ovemnlo de 977:625.:?000. chegou a 3.205:0603DOOO ; parecendo apnmen^vista que houve excesso,

li^vo w)rem notar qup, podendo esta Caixa emittir não só pelo seu fundo disponível, mas ainda pelo

do BanTS BrS.^emV^. para garantir sua emissão, ^e 2.227:435^5000 pertencentes ao fundo

disponiv^d^te u^hmo^^^anco.
^ do Banco do Brasil, que nas columnas da emissão só figura como

,.xces o da autorisaráo nes^mez a quantia de 1.376:61éíÔOOO; mas, se attender-se a que o Banco

inha em notas das Caixas Filiaes a somma de 1.034:HO«5000. que reunida aquella quantia faz a

importância de 2.410:726©000, conhecer-se-ha que o referido Banco podia fornecer aquelle fundo,

deduzindo da sua própria emissão a somma representada pelas ditas notas.

Os descontos de leiras forão sempre de quantias inferiores a emissão, mas juntando a elles os

valores] dados em contas correntes, muito em uso naquella Província, não resta duvida de que as

transacrõcs deste género forão superiores á somma emittida.
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ALuuuhliul da Minus tinlm eiaitlido em Fcvertiiro passado cerca de 1.5(10 coutos (tal)ella n 'Sr»)

a algumas vwes aules duíjle mez nuaiilius exceduntui & eslu algarismo. Poslo que suaemiutóír aulurw
sada nào devesse alUngir áquella (fuanlia, assim mesmo nào houvo excesso de emissão, vislo como a Caixa
teve por vexes em seus cofres imnorlantes sommus em iiPtas da Caixa Matriz, as quacs deixavflo do
lazer as funci;ões que assuiniuo as da C«i;ca Filial. Consegumlemenle, a emissio do excesso que aDpaie-
ce sobre a aulonsada, foi feita por conta do fuotlo disponível do Bauco do Brasil.

Suas transacções sfio na máxima pnrle realizadas por conlas correntes ; e sendo estas as operações
IS usuaes naquella Província, vô-se que sua im^jorlancia e a das letras descontadas excedem mui-

mais

to a emissão

caixa Filial do Par*.—Esta caixa apresenta na tabeliã n * 50. nos primeiros mezps ahi desicna-
dos, uma somma de operações de descontos e contas correntes inferior á emissào; o que parece contrario aos
estatutos: e preciso, porém, attender a oue. existindo no Banco do Brasil algumas notas por ella
«imitidas, como se deprehende da tabolla tio dito Banco, este facto reduz sua emissão, e a somma
d aquellas operações uca dentro dos limites legaes.

Calias IFiliacs da IBakía, I>eruauib»co, Alaranhuo e Rio Crande do Sul.—Nenhuma
observação suscilâo estas Caixas. Sua emissíio e operações de descontos forào reeulures, e íií^fio cla-
ramente conhecidiís, consultando- se as tabeliãs n."' 57 a GO.

tancia de lO.SOOípOOO, a qual não entrou ainda para o Thesouro .\acional.
O desconto progressivo, na razão de 10 •/. em cada mez, que soíTrèráo as notas depois de findo

o prazo dado para a subsUluição sem desconto, produzio a quantia de 7.225í^000, que também
não está ainda recolhida ao Thesouro.

., í>o?nZ^í;i:l^Íí^^-
'^ w^"^ "••* ^} «ÍÇSte Banco, vC-se que a emissão circulante foi sempre de

7.237:900íí)000, igual á autonsada pelo a-ícreto n/.2.685 de 10 de Novembro de 1860. Pelas
mesmas razões porque sofírèrâo os outros Biincos uma reduccão de '.i '/, na faculdade de emittir se
marcou a este o limite.de 7. 020:750Í5000,. limito que, como sabeis, vai sendo annualmente reduzido
cmquantonão se verificar a condição, do troco em. ouro.

'

i garantia da emissão deste Estabelecimento, que-é diflereute da dos outros Bancos creados por De-
cretos do Poder Executivo, consta de4.287 .Apólices da divida publica, no valor nominal de 4.287:0005^^000
sobre que pôde emittir igual quantia, e de notas do Thesouro eouro na importância de 1.08O:05Oí5500o'
que. lhe dá direito á emissão do duplo. Com esta garantia não podia o referido Banco lançar na
circulação mais de 6.447; 100^)000 de bilhetes ; e como possa parecer da mesma tabeliã que elle êmittira
adma desta guanlia, convém dizer que da somma de 7.237:900í?000, constante d'ella como circu-
lante, é preciso deduzir as notas recolhidas á caixa que, segundo o relatório do respectivo Fiscal
importão cm 790;800íií;000. Feita a deducção desapparece o excesso.

O fundo para o troco das notas não tem limite nos estatutos, e por isso o Banco alterou cons-
tantemente a quantia destinada para esse fim. Em Março de 18GI teve 192:540íD()94; em Fevereiro ul-
timo apenas conservou 2-i;112è)910.

A emissão foi sempre inferior á somma dos valores descoutcdos. Não tem este Banco outras
operações além das de desconto e recebimento de dinheiro a premio.

O seu fundo de reserva é de 84:260®928.
O dividendo dos dous semestres últimos foi de 11 •/. sobre ocapitiil.

No fim de Agosto de 18G1 havia uma massa em liquidação de 37:217-S)87J, cujo resultado nõJD
se menciona no relatório da Direcção.

As acções deste Banco tcera uma cotação abaixo do par.

Ao respectivo Fiscal foi declarado, em cumprimenío da Imperial Resolução de Consulta tomada
a 8 de Setembro ultimo, sobre parecer da Secção de Fazenda do Conselho de Eslado, para que o fizesse
constar á Directoria: que. uma vez fixado o máximo da emissão desse Estabelecimento, segundo
a regra prescripla no art. 1.° da Lei de 22 de Agosto, cujas disposições são indubitavelmente com-
prehensivas das respectivas Caixas Filiacs, podia elle, como fez, concentrar na Caixa Matriz toda a sua
emissão legal, ou conserval-a distribuída como estava, e presuppòz a tabeliã annesa ao Decreto n.' 2.085.

Consequentemente, que os estatutos das Caixas Filíaes de Campos e Vassouras, tirando a estas a
faculdade de emittir, não fizerão mais do que estabelecer como preceito legal uma proTÍdencia que
a Directoria do Banco estava autonsada á pôr em pratica, e não allerão nem as disposições da citada
Lei, nem as do Decreto n.* 2.685, ou o computo da tabeliã n.' 1, hoje modificacte pela redocçâo
approvada por Aviso de 31 de Maio pretérito.

v^

Ao Presidente do mesmo Banco foi também declarado em data de 24 do referido mez de Setembro:
1.* Que, assim como o Presidente e o Více-Presidente do Banco erào sujeitro á eleição triennal*

(segundo fora decidido por A\íso de 15 de Setembro de 1858 n.* 271), quando a Directoria se re-

9
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dilos funccionarios. a subsUtoçao. consome aquena ^g™ .^ ^^^.^^ determinada pelos estatutos,

rectoria. deve elle deixar ^e fazer parte d slaes^
fundadores queriâo que a res-

,4.-.-ttD0toEnle,.que. dada a '«'«
f» J™ ™^Í^S^ o arl- " dos eslalutos. os suppleate

.iesconlos e depósitos. Suas 0[«raçoes consta» do quadro n. b..

„a.e. B=ra, c Hn..t..ee...o,-As notas de ?OS00O e 30»0M ^„^^.o^«-^^^^^

ml.lEMo^5ubsaiuiaasporoulrasde.aloressupenores.RBtaoçaslora
.

^^^ ^
SS^t"oSSoO. e 177 W^O^^™SS^Sp^* tSSiSoO, ^0 do mesmo modo

Srp»"^ fíSr^KÍ-ímt »m aqui notas, exisUa en> «rcula* a 3. de

Março fmdo o ser-únte:
606:0008000

1 01» notas do ralor de SOOSiOOO. " ".". 198:800»00()

Vwi » » SOOeOOO _ 199:700©00O

TmT , . 1009000 «4:100SOOfl

ílsi l , SOSOOfl
• 1.978:000©000

i emiss* deste Banco, antorisada pelo Decreto n/J W5 de «^860,
'^e 1.99*300»000^A

fSifn rS^nSríntS™ X^fiuT S^âtkr-».'. deV» de ISO.

a^^^^S^^i^^J^^r^^ f,„ra neste I.nc„ com

a ,n^ír'^ rogro|o^oi;rífr.mf S^tàn'^^^^^^ pe«o do Banco.

|r?pSa;rtrs=í™sidVnedl'»rde1etras. empresttL sobre hypothecas e rece-

""Ttaído^dfScnrcS-Srva-se ha mnito tempo em 1.000 contos, por isso T-e o Banco locou,

provenientes de descontos, no valor de *.;'/."...'.*'.*..' 408:0i:3í&l 26

Em títulos de liquidação
574:4l3í-)l2(i

\ .Mnr . TPsneito destas ultimas que. importando cilas cm 577:992 «842, uma co-

brançrs^t^rKs^TVe?^^^^^^^ M^ alga^is^o.

a substituição dB notas menores de ^ff^
temm^^^^ em lu

^^^

em dianteWçou o prazo d«JfXTXrirda%TrSça^^ apresentado
""á assembléa geral dos

Sioittirot^CprSfp^^ -istian^a Lula^^o e. notas d^aquelles va-
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"" -^SSL ™.ao .o™ o ínnco d. Bahia-jXÍoUiSfSf ^'"ll'^!^'^»^
1.3111 Apofia» da divida pubhca de juro de 6 % «g "ÒST ! .

.

101: 100»000

oue* a diversos câmbios imporlio em .__
^

. 1.643:4973í>217

1.416:3805í)000

^*"°^^ '^
"^'^^"

T^-iír»iíí
2.832:760?í)000

Comparando esta somraa com a emissSo autorisada

^^

FicamaniíesloqueacmissãoestàsuffidentcmentegaranUdaeabaixodolimitelegal.
--.H^-P-

. „0 fundo^^P- í-o da emissão era em Fevereiro próximo passado de 872:420^000. superior a

"'
"a misSo TunS° excedeu a somma ^as

letr^^JJs^^lfn-lo por leiras, como em contas correntes.

As operações do Banco constarão de desconto, edep^^^^^^^
.^g.^.^^t^ f^er face

O lundo de reserva 6 de =^0:820-?í)6l8. que a mmçdo j b

aos prejuizos que tem de so^^fí «/^^f.^^í^^^ST^^^^^ á que pertenceria quanta

.

./Ls letras protestadas montão a
^^^-^^^XCoLnrà^ k\ém daquella somma ha 8$:54ba)062,

ter^oT^ardS ;erSwr=^1rb£Vl dosaLnis>as<,«e se d^u:^»

semestralmente dos lucros 5 7.. .

ihesouro informação alguma posterior a

.SSSSiííí^- S.e e. .. a,..a a.-

™,cão rc»So aesperanja'com.asmto*.us.
* O dividendo do anno ultimo foi de lU. b /.. , checado a aproveitar-se da ía-

Fm doL de 20 de Maio consultou este Banco se.
^^^ ^""^^.^l^^"^. 2.6S5 de 10 de No-

culda'?d?mit at6 ao ^^^^^''''tZTlnT^^J^^^^^^ ^ '-'\'&fTii
vembro de 1860, e antes reduzido a somma de «nas now. ^, ^^33 ^^ ^2

Sva comprebe;dido na obrigaçAo imposta F^?^ § ^
^J, se se achava dispensado de propor

de iosto e art. 6.» do referido Decreto, e
*=^'>°i^SSK não poder ainda trocd^

o rccoThimenlo de uma parte dessas ^fl^^^^^ZfSLoGoZno Imperial para todo5 os

Respondeu-se-lhe cm 31 ?"?._ na forma do que re^mve
^^^^^ ^^^^^ ,a co-

Bancos Sue incorrerão na disposição da Lei pitada «^enao euc
^^ ^^^ ^^^^ peia

^r a'22 de Agosto
P^o-r.^Sr'visío"a;e n s Smlsl Lei. tal rWo devera^cal^.

labêUa annexa ao Decreto n.* 2.68o. visto
^^' ^^ i-j^ite ou máximo legaL.a que eUa poae

nín «ohrp a somma da emissão circulante, mas soDre o uuu«.
emissão legal em o

o referido Decreto n.' 2.685, mas a que r^«™ "«
se-nmdo Umite, nao ficana o isanco

que sfa sua emissão eíTecliva estava am<ia fquem de^'°
S^que esta circumstanda não o «^

Xigado a r.tringil-a no penodo
l^Sl^l,l'\%t^iZo, Sem procedera o Banco em pre-

tava do cumpnmento do art. b. do uecreio, «. h ' t~

vpnir a solução que ora se lhe dava.
„rn data de 21 de Novembro, que o anno de im-

dctó let Itadaao .(pena operasSo, ms, i*> gT^,'^^, í«e o de«»a».>«!25£S?
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A (luanlia Je r»13:300íí)000 foi a quo o Decrolo n.* 2.085 de 1800 murcou para a emissAo deste

Banco. Em consequência de iifio habililar-so esle Uanco para trocar suas notas om ouro depois do

prazo de nove meze» decorrido da data da Lei de 22 de Agosto, uma reducciJo do 3 •/, lho fui iin-

poata, e a somma facultada pelo referido Decreto desceu o 497:901 íj»000 para o anno quo deve ter-

minar em 22 de Agosto de 1802,
^ . , , i, ,i ,.«»

A garantia da emissão do Estabelecimento do que se trata assenta nos scgumtes títulos (tabeliã n.' b5]

:

Valor em Apólices da Divida Publica. ^-^l^^l^líí^^n?
Quota de carteira

128:000«i000

25r):000«)000

Como fica dito, a emissão autorisada é de M3;300í£íi000

Comparada com oquella garantia, deixa ui)ia margem para emissão de 257:300í&000

O fundo para troco das notas é de 25 '/. ^^ emissúo, na importância de Gi:OOOi35000, e fez

sempre parte cia caixa, segundo os documentos existentes no Thesouro.

Nunca a emissiío excedeu a somma das leiras descontadas.

As operações limitaraq-se ao desconto de letras c ao recebimento de dinheiro a premio.

O fundo de reserra é de 34.7ôSíb2tíO.

O dividendo do ultimo anno conhecido no Thesouro foi de 8,7 7. sobre o capital.

As letras protestadas pertencentes a este Estabelecimento sào do quantia tão insignificante, que de-

monslrâo a cautela com que se tem conduzido na^ operações de descontos.

Nenhuma informação dá noticia da cotação das acções deste Banco.

Também não consta cousa alguma em relação á face dos negocies e estado da Praça.

Banco de Pcrnanibace.—Queimárão-se 17.500 notas de SOjiOOO, e 58.000 de lOifOOO , na im-

portância de 930:000*000, que forão substituídas por notas de outros valores. Actualmente só existo

na circulação o seguinte: em notas de SOOiiíOOO, 4.267; em ditas de 1005000, 4.639; em ditas

de 505000, 3.060; o que tudo somma 1.470:300^000.

A subslituiç-ào concluio-se em 28 de Fevereiro próximo passado, ficando sem^ valor a quantia

de 3:200íí)000', que, junta á proveniente dos descontos na importância de 1:774S)000, faz a

somma de 4:974íí)000, que foi recolhida á Thesouraria de Fazenda, em conformidade do Decreto

n.* 2.684 de 10 de Outubro de 1860.

Este Banco tinha uma emissão de 1.486:000^5000, autorisada pelo Decreto n.° 2.68.5 de 10 de

Novembro de 1860, mas, não podendo conserval-a, por não estar preparado para abrir o troco

de suas notas em ouro, ordenou o Ministério da Fazenda em 31 de Maio do anno passado uma
reducção de 3 7o. que já realizou-se cm parte, e deve vcrificar-se em sua totalidade até 22 de

Agosto próximo futuro, quando a dita emissão não poderá exceder de i.44i:420íi5000.

A garantia da emissão se compunha dos seguintes titulos (tabeliã n." 66):

r»93 Apólices da Divida Publica de diversos valores, c de juro de 5 e 6 7 .573:80055000

800 Acções da Estrada de Ferro de D. Pedro 2.* a 1305)000 104:000©000
709 Ditas idem da Bahia com a entrada realizada de í. 15-0-0 a vários

câmbios, £. 10.635 99:176^7%

776:976©796
Quota de carteira 743:000^5000

l-M 9:976© 796
E como a emissão autorisada c de 1 .4S6:000©000

É evidente que a garantia não só é suíficiente, mas ainda tem um excesso de. . 33:976v?796

O fundo para troco das notas, que foi estabelecido na importância da 4." parte da emissão,

sempre existio em caixa e cm somma muito maior (371:500^000) que a fixada.

A emissão foi sempre inferior á somma das letras descontadas.

As operações deste Banco limitárão-sc ao desconto de letras e ao recebimento de dinheiro a
premio em conta corrente e por meio de letras.

O fundo de reserva é de 57:848^652.
O dividendo do ultimo anno foi de 12 7..

Tem esle Banco em letras prostesladas 107:751^524, das quaes, segundo as informações, nem
todas serão perdidas.

As acções deste Estabelecimento forão coladas com premio até 10 7. e algumas vendas se fizerão.

Os negócios apresentão actualmente melhor aspecto; a confiança se restabelece, e a Direcção

entende que as operações promettera, se não maiores interesses, pelo menos maior segurança.
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A este Banco se declarou om 12 de Novembro que nem aLèin.* 1,083 nem o Regulamonio
u. 2.085 exigem que a reilríoção da emissão doi Bancos se torne eilíacliva logo ao principio, ou em época
determinada do aono corrente, e que, portanto, o preceito legal fíeard satisfeito, uma vez que o
Banco tenha efTectuado a restríoçAo dentro do anno.

Baaco do Bio Cirande do Sal.—Este Estabelecimento, creado com a faculdade de emittir notas

ao portador e á vista, encontrou sempre diíTiculdades para sustentar na Praça a emissão que realizou em
quantia muito pouco importante. Aconselhado pelos factos a retiral-a da circulação, na muito tempu
(jue se conserva como Banco de descontos e depósitos.

Possue um fundo de reserva de 11:633^^771 (tabeliã n.* C7), e tem sido feliz em suas operações,

sendo que não foi ainda obrigado a protestar uma só de suas letras descontadas.

O dividendo do anno findo em Junho de 1S61 foi de 11 '/t */• ^obre o capital realizado.

A 25 de Julho do anno passado declarou-se ao Fiscal deste Banco que, na fúrma da Imperial Resolu-

rão de Consulta de 13 do mesmo mez tomada sobre parecer da Secção de Fazenda do Conselho de

Estado . não podia o mesmo Banco fazer outras operações além das designadas nos estatutos ; sendo-lhe

somente licito abrir contas correntes nos termos do art. 72 dos mesmos estatutos, e que por con-

seguinte cumpria ao Fiscal oppór-se a que o Banco fizesse empréstimos sob fiança, a não ser na
forma do art. 74.

Em data de 3 de Outubro expedio-sc Aviso ao mesmo Fiscal, declarando-lhe que a eleição das

commissões Fiscal e de Contas está comprehendida na letra da disposição do art. 2.' § 12 da Lei

n.' 1.083, e approvando as seguintes respostas offerecidas pelo mesmo Fiscíd no parecer dirigido á

Presidência da Província:

1.' Que a intelligencia que se deve dar ao art. 2." § 11 da Lei n.' 2.083, quando o numero

dos Directores não fôr cinco, ou múltiplo de 5, se acha declarada na Consulta de 5 de Fevereiro de 1861

.

2.' Que a assembléa geral dos accionistas é a competente para decidir se devia eleger outros

Directores no caso de . algum ou de todos renunciarem os seus cargos, cabendo unicamente ao G(>-

verno examinar se os estatutos do Banco forào, ou não, observados.

3.* Que á mesma assembléa geral compete providenciar se deve proceder-se á nova eleição , dado

o caso de renunciarem também os seus lugares os novos eleitos, parecendo, todavia, quê, estando

próxima a eleiçôo dos" Directores e dos supplentes , conforme o art. 37 dos estatutos do Banco

,

e ficando portanto o Banco com uma legitima Direcção para substituir aquella na hypolhese de

impedimento , fora conveniente consultar o Governo antes de ter lugar uma nova eleição de Directores.

i.' Que, se depois de entrarem os novos Directores em exercido, alguns ou todos solicitassem

escusa, devia-se proceder conforme a disposição do art. 61 dos estatutos do Banco ; porque, dada a

renuncia depois do exercício, verifica-se o impedimento do escuso ou escusos por mais de 30 dias, í>

portanto as vagas, que se derem nos lugares de Directores , deverão ser preenchidas pelos supplentes.

Caixa « Reserva Hfereantil ».—Esta Caixa estabelecida na cidade da Bahia com estatutos appro-

vados por Decreto n.' 2,561 de 24 de Maio de 1860, e capital realizado de 2.375:20055000, tem soffrido

grandes prejuízos, resultado da crise commercial por que passou aquella Provincia.

De um oflicio do respectivo Fiscal com data de 6 de Setembro próximo passado constou ao Governo

:

1.' Que o capital havia descido a 2.323:70055000, e, portanto, faltava ainda entrar a quantia de

1 .676:30055000 para que ficasse completo o fundo de quatro mU contos com que fw concedida a

incorporação deste estabeledmento de descontos e depósitos.

2.» Que havião titulos em liquidação de firmas fallidas e ajuizados, na importância de 391:63255689.

:{.• Que concordatas se fizerão com devedores de letras no valor de 101:548®000.

i.' Que, a não ser o fundo de reserva na somma de 69:21555379, já teria chegado o tempo de

liquidar-se o estabelecimento, por achar-se realizada a perda de 20 •/. sobre o capital effectivo.

Entendendo esta associação bancaria que, com o fim de acreditar suas acções, e alcançar alguns

lucros, podia retirar por suaconta do mercado uma parte das que constiluião o capital effectivo, lançou

mão desta operação, e recolheu uma porção delias. Consultada a este respeito a Secção de Fazenda

do Conselho de Estado, foi dia de parecer que o acto praticado era muito irregular, visto como não

tinha em seu apoio artigo algum dos estatutos que lhe concedesse a faculdade de negociar em fundos

públicos, ou titulos commanmtarios, e muito menos de comprar e vender suas próprias acções. Resolvida

esta Consulta no sentido do parecer, ordenou-se que as acções fossem devolvidas ao mercado, rele-

vando-se a Directoria das penas em que inccorrèra, por se achar provado que neste assumpto obrara

de boa fé, e de accordo com o respectivo Fiscal.

A Direcção cumprio a ordem do Governo, como o aíBrmão o mesmo Fiscal e o Presidente da

Provincia, o primeiro em offido de 4 e o segundo em 10 de Outubro do anno findo. Na revenda das

acções não soíTreu prejuízo algum.

Outro fado se deu neste Estabeledmento que foi desapprovado pelo Governo. Entendeu-se alli

qutí, sendo sele os Directores da Caixa, devia a assembléa geral dos accionistas na renovação anaual,

dar por findo o mandato de dous Directores. Ouvida a mesma Secção do Conselljo de Estado, foi

seu parecer que a Caixa « Rmrva MenaniU» devera ter feito a substituição de um e não de dous de

scns Directores, sendo que, como já fora resolvido a respdto do« Banco da Bahia » também com sete Di-
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Mcciiento oolto .nno de sua «w?»m. w™»";*» f" iodeu*! .atoti«íí» 4 Directoria

:

por que lera cassado a ^^«5^ ,<1»
^^J,' ,.„„„ r^oerial a concessão de adquirir fundos públicos c de

^ 2.* Pani Igualmente impetrar ^o <5overno Impenai
^^^^^^ ^ ^^ ^1^^^,^ correntes

.ompanhias approvadasJazer empresUmos sobre l^ypotto^^ ^ ^^ ^^ ,es.

de credito, procedendo era todos os casos com «« ^n^^P^^-^^^^L*'^,:^^^^^^^^ delle consta que a
'^^ "n '

,,uf^. ,«in»nrin dfl Dircctoria vô-se ouc o capital cont nua a oiramuir u«
.„...'*,

j,,
fío ultirao

ijuanUa de 2.3'

s.?mestre á que pertence o dito balanço.
,

As taxas dos descontos nao excedôrao de Sal
As acções erao cotadas com abaUmenlo de d!> a -lu /.

Presidente da Província «mo

Por Aviso de 13 de Setembro ^e 1801 feclajou-se a^^^
^^ ^,,^ como faltado

o facto de não haver a dita Caixa realizado todo ^
.f" .JJ.P'7dissolu,.íio da mesma Caixa, nos term..s

cumprimento de uma condição e^encial.
^"f. f73' ;ef.'''^í^uanto nem os Decretos de 8 de

.10 Lreto de 10 de Janeiro de 18^9.
í-^^i^ |o8 e^!> 5f

' qKpp ovário e alterarão os estotutos

Dezembro de 1859. c 24 d^.Ma^^,
^^^^n ^ ;rp;nVhcr o fundo 1^^^^^^ quatro mil contos para que

,la Sociedade, lhe impuzerao a ob/igaçao de preencher o lu^Qo soe h
^^^^^ ^^ ^^ ^^ ,j^

podesse funcdonar. ?«•" "^f, ^P°^/^líf^a^^^^^^^
Companhias c Sociclad.s

rmtríaes^^^Tncf^- a íisSuS^íeTuTícL. sob pena de caducar a autonsaç^o con.

que se incorporánlo.

C.l« Cm-erdal Í.B.hl..-Tem esU, Oka «taluU» approvados pdo Decreto n.- 1 .75:1 Jo 2r.

pouco excedia de 198 contos. , , , „ ,„ Q'í.7Qaf*i9M • pn lucro aue nesse semestre se

Em seus colres existia ura fundo de reserva de 83: /90© 2o l ,
e o mero que

•lividio pelos sócios correspondia a 1,04 '{„.

A taxa dos descontos regulou do 8 ai- /^ oim,ns nreiuizos : ajuizou-se uma som-

estado era satisfaclorio.
,. i i t^.^.A^Aa mm i Tmnerial Uesolucâo de Consulta

Por Aviso do 1.» de Junho expedido «i^ conformidade com a Impe^
^^^_

.le 15 de Maio anterior, tomada sobre parecer da Secção d«
^«^"^'i^^^ Z^o íixô pela

.larou-se ao Fiscal da Caixa Commercial da Bahia que^s quantias ^^V^^^f^^^^l ,,eriplu-

diUi Caixa podem voltar a ella por m«o de amort.^^^^^
Í\n. èúT^iyyos estatua:

^'"Tmesraa Caixa Commercial permittio.se,nor Aviso de 7 de J^^^^^^

reserva pela deducção de 10 '/. do lucro liquiâo década semesU^e « "!Sou-^J^cença l^^^^^ v

V vender as suas próprias acções pelo fundamento de que a uma Uil autonsaçao st oppuu

«le 22 de Agosto e o art. 2.» § 5.° dos seus estatutos.

C«lM de Economias da Bahia.-Os estatutos desta Caixa forào approvados por IK^I..

„ • 2 MO de 3dScÔ de 18C0 com o capiUnl realizado de 961:166W, Tem autonsaçao este Lst.-

bcleciraento para um capital de 3 mil contos dividido em acções de mil ^««s-
, nflr,.i7Tr

Em 25 5e Janeiro Jeste anno o seu balanço mostrara que o "f^*i«
f^í^íií.'!^?^?^'^ Jolei as c u'-

que suas operações principaeserão de letras desconUidas em que empregou 084: < 4792»)/, eacieira.c.

cionadas, cujo saldo montava a 100:133-^853.
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O fundo do rtsorva importava em Í9:855{p383.

O dividendo do ullimo anuo foi de 8,10 •/.'
,. ., . , , . .. , ..«-onn^j

Consla do mesmo balanço a wistencia da títulos era liquidação, que m eleyao a quantia de 11 6; 739*974.

mus esta «omma parece bem parada, à vista do parecer da conimissao de exame, no qual se declara

(iu« o activo se achava sufflcientemenlo garantido, tanto quanto. era possivel na quadra actual.

Os descontos feitos por esta associação bancaria regulàrfto do 9 a 12 •/.

A Directoria declara que o commercio tende a melhorar.

No intuito de niuisar da legalidade da existência de quaesquer Sociedades ou Companhias comprc-

|„'uJÍda$ na Lei n.* 1.083 de 22 de Agosto de 18(50. que por ventura existissem nas Províncias, sem lerem

ninda prehenchido «s obrigações impostas pela mesma Lei e seus Regulamentos, expedi Circular par;»

isse fim aos respecdvos Presidentes, e das respostas recebidas colhem-se os seguintes dados:

A i-AfiOAS.— Existem nesta Provinda quatro Estabelecimentos da natureza daquelles a que se refere*

sobredita Lei; a saber: „ . „ . , >, u- rr - / .» c •

Caiio Etonmwa, convertida hoje em Caixa Com«ier«oi—Companhia í/niao acrcan/i/—ísocie-

dade Empreza Alagoana— Caixa Económica da Cidade do Penedo.

A pnmeira foi creada no 1 ." de Junho de IS-íO. Instituída com estatutos defeituosos, que.

por isso. não obtiverão a approvacâo do Governo Imperial, teve de converter-se em Caixa

Commercíal, e hoje tem estatutos approvados pelo Decreto n.' 2.807 de 19 de Junho de 1861.

Esta Caixa é de desconto e deposito. Seu capital pôde ser elevado até 500 contos, diMdido em

acções de 100-» , e actualmente faz parle delle a quantia de 223:100^, que era o capital da

Ciiixa Económica na dala da sua conversão. Com o fundo de 451:803© jaella funccionou

cm 1858 provindo o seu decrescimento da crise commercíal que alli exerceu forte pressão.

A segunda foi incorporada no 1." de Setembro de 1857. com estatutos approVados peh.

Decreto n.° 1.9G0 de 22 de Agosto antecedente, e tem pórfiro estabelecer uma fabrica de

fiar e tecer algodão, e uma fundição delia dependente. O capital da companhia e de loO

contos, divididos cm 50 acções de 3:000© cada uma. Segundo as mformaçíws^ cdlidas um

omprestimo de 20 contos lhe foi feito, autorisado pela Lei Provincial n." 315 de 2á de Abnl

do mesmo anno, quando ella ainda estava em projecto. Não sendo ainda sufficiente o ca-

Dital e o empréstimo, tiverâo os accionistas de entrar com a quantia de 25:8^©2bJ
,
e a

Direcção contrahio uma divida de 3.215Í5700. Esta companhia tem lutado com mmtos

obstáculos para a terndnação de suas obras.
-j , ,

A terceira tem por fim estabelecer a navegação por vapor entre a capital , a cidade das

ilasôas, e as villas do Pilar e Santa Luzia do Norte, com privilegio exclusivo por 35 annos, em

virtude do contracto celebrado com o Presidente da Província, e autonsado pela Lei Provin-

cial n.» 265 de 21 de Abril de 1855, e auxilio de 30.000© do Governo Geral, concedido

na Lei do Orçamento de 1860-61.
. j j ^ •

Os primeiros estatutos não forão approvados por irregulares, mas, procedendo-se á organi-

sacào de outros, pendem estes da approvacâo do Governo. . , ^„^ ,. ,

'

O capiUl da emprezaii de 150.000©, dividido em três mil acções de 50©reis cada uma.

Geralmente deseja-se na Provinda das Alagoas ver creada esta companhia.

A quarta funcdonou sem estatutos até á promulgação da Lei de 22 de Agosto; e consla que

depois desta dala entrou em liquidação, ignorando-se se já se acha exUncta. ou ainda tem que

riu:iiv.-'?ÍSla°Provincia ha somente uma companhia denominada- (fc iVarcjofão « ««r" «"J;í«
Pamakba -. cujos estatutos pendem da approvacâo do Governo Impenal. Foi incorporada

em 20 de Novembro de 18.58. ... i.- j-

Das informações recebidas não se conhece qual o capital da companhia
;
apenas se diz que

funccíona com uín só vapor, e duas barcas de reboque, com que faz o serviço da nav-^açao

entre esta capital e a cidade da Parnahiba. Depois de approvados os estatutos, e em mtude

do contracto celebrado com a Presidenda da Provmcia, deve ella apresentar para o serviço

MARANHÃo^-E^xilternesta Província as companhias-imí -. Confiança Maranhense-, e de Naverjarão

"
'"'A Primeira foi incorporada em5 de .Março de 1856, para abastecimento d'aguapotaveldono

Anil á S^M Sm o Cdo de 200:000©000. Seus estatutos forão approvados por Decreto

'^^

'l^L^^àímf^^x^ incorporarão em i7deJulhode 1855, para edificação de armazensna

Praradf Commercio. com o fundo de 80:000©000, dividido em 4.0O0 acções de 20©000,

clífVaes rSTsómenle 3.000. Não leni estatutos approvados por duvKias que apparc-

fèrão e auR consla terem sido solvidas ultimamente.
t»- t. • '

4 terc^íir ncorporada em 1856, afim de fazer a navegação a vapor nos Rios Ilapicum,

llearim Hndaré e Tuíyassú, e na bacia entre a capital e a cidade de iU^ntera e a na-

vejação costeira entre as cidades do Pará e FortalMa. com o fundo do oOO 000©000. Seus

csíalulos forão approvados por Dccrelon.' 2.020 de II de Novembro de 18o..
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por uma commissâo nomeada para eM[mno-ws. ^j.^.^ ^^.^

fira deste tempo para propriedade da •l'^^^':^,"!^^^^;^^^^^^^^

aíLense^STrosobjSos 52:§?tí»505-. e importando todas estas adàcoes em 6i0:100í520..

'ntsrcotíinWaSS de algumas concessões paraque possa manter-se. As subven-

'"
ts'ltinT?s'parha somente as Caixas FiUaes do Banco do Brasil.

CAIXA ECOOMICA E MO^iTE DE SOCCORRO.

<v ^mi^Fstjibelecimentos desta denominação creados na Corte pelo Governo, em virtude da Lei

0. dousEstaí)eieamenios aebid ."•= ..
^ ,

^ ^4 ^S, começarão a funccionar em 4 de ISovembro

t ;Lo'tisS- Scêm desúnâdà
í

"
prestar utei^ serviços ás classes pobres.da nossa popu-

itã e eH^rai lETs pSsoas crue frocurem um cofre seguro onde depositem e vao accu-

"^^dZ^l ;?:sidtrdo"=dS n-SâerZLerque. e de um Conse.o.u.

aclualS" se Som^rdesles prestantes cavalheiros: os Srs. Visconde de Bomfim. Barão de lla-

^IrMvAnfnnio ff Alves Souto, José Joaquim de Uma e Sdva Sobrinho, Alexandre Mana d.-

5.íi7'Snrminr Sdido Tosé R^driSes To?res e José Machado Coelho de Castro.
Manz Sarmento^^mlido ^osc Ro

g^.^ ^^ ^^^^,^ ^^ ^^^ ^

Nicoláo iSenUnoV que substa ao primeiro, pedirão e obti>erâo eioneracao por motivos attenò-

Sque em naVdSiinuirâo o reconhecimento do Governo v^h servir., gratuito que alh se dig-

"'''Vmorte ;TalST rSr ao Conselho um dos seus membros, e não monos prestante, o Com-

--'S\T^!t^o'^^ !•/. ciue lhe fornece o nu-

,v^i„\t. 1°-/ mbreS^loterias extaUdas na Corte. Até 31 de Março imporia™ esse rapita era

?^ 600»Õ00, t^dfiWdo em penhores 89:ÍS0»893 conser^ndo o resto em deposito m.

^"^l^^XZ^o^r^^t^T^.^^^ quantias,» atli e„tre,ao os ,.e-

^"S%"SÍ líãnoE'°e 3"H:nS'1e*£t rautnatnente se auxilUo. formando na r»-

lidadp um 'só estabelecimento, posto que sejâo dous na apparencia legal.

A íídi^o do^nselho Inspector e Fiscal, o Governo abrio ao Monte de Soccorro um credito de

200:OOoSo. Jie não se realiz^ou, porque as necessidades do estabelecimento teem sido suppridas
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lom os uiuilios da Caixa Econouiieu.

a,
fiiinpIcUmenln eom n quula ilo imposto subro tu loliMÍa», e eu... _. _ —

^^

Diz o illíisli-iulu IrcsicloiUo deslM Kstiihuleeiímnilos qiii! os doiiosilos recolhido» ú Caixa Económica,

o< juro* c rtispalo (Itís peiihitrt«s do Moiilo du Soccorro podom lazor faço i^ demanda do8 ompresUmos

lia rn/io do l/U dH sila importanni», siippriíido-se os 2/3 com o i:apilul,

Tratando do deseuvolvimunlo (|uo podem Itfr as operai.-óos do Monto do Soccorro, diz o mesmo

rrivsidenlu

!

. „ ,» „ . , i
•

i

« lísse fundo tem de esgolar-so (o fundo depositado no Banco ttural) ainda mesmo depois do

auxiliado com outras rendas,' t|u« não entnirao ainda para a caixa do Monte de Soccorro, e constituem

ii sua dotação. Loíçh. poróm, qut! seja asle fundo esgotado, estará olle empregado como juro de 12 7,;

juro que. accumulado á renda tki dotncfto, e á retirada dos penhores, deve mui proximamente equi-

librar a receita c despoza do Estabelecimento; c quando mesmo a dotação da caixa nio seja sul-

licientc no seu fim. ft jnro de f» a 7 '/..que corresponde ao credito da divida publica interna, nunca

poderá acgravar-sc peio emprego desse ' capital em outros empréstimos com juro nunca menor de J ,..

.' íííiranlia de ouro, prata, e briltiantfs. uma vez que a despeza do custeio dessas operações nao possii

oxttidcr á diffea'nra do mesmo juro.
.

, ,

« A acfao bcnoíica. que o Governo pôde exercer sobre a sociedade por taes meios, taz-me lembrar

a V. Ex. que o Monte de Soccorro pode estender suas operações ás hypothccas sobre os predio>

urbanos. Para esse fim couviria acabar-se com as hypothecas tacitas, despertando aquelies que aspirem

preferencia no pagamento de seus capitaes, a que registrem os seus títulos. Dado esse passo, con-

viria crear Caixas Económicas e Montes de Soccorro nas capitaes de todas as Províncias do Império.

.• dotar esses Estabelecimentos com um credito de 10 a 12 mil contos de reis era Apólices da Uivida

Publica convenientemente distribuídas. »
, 1. - „, •„

Por Decreto ii." 2.847 de IG de Novembro do anno passado, fizerao-se algumas alterações, cuja

jioccssidade se tornou senshe! desde o começo dos trabalhos desses Estabelecimentos, nos respectivos

itcgulamentos mandados executar pelo Decreto n." 2.72-3 de 12 de Janeiro do mesmo anno.

Estas alterações consistirão: 1.*, cm contar-se o juro de b 7. aos depósitos da Caixa Económica

.Icsde o dia era 'que entrarem para o Thesouro ou Monte de Soccorro até a véspera do marcado

para a sua entrega ao depositante que os reclamar; 2.'. em dispensar-se que as S^i^s de remessa

lios depósitos para o Thesouro, ou Monte de Soccorro, especifiquem a quota relativa a cada umdepo-

sitanl.'; bastando que nellas se declare a somma total das remessas feitas diariamente, c o mais uo

},.lai.ço mensal enviado ao Thesouro; 3.% cm crear-se os livros de razão e diario nos fUos ^sta-

!.,>lr.ciinentos. além dos auxiliares que furem exigidos PÇlos respectivos regimentos^ internos ^i..

om que. conforme a pratica geral no commcrcio. os prémios dos «f^P'^?^'^
o^'

J„° °
f^

?""
«orro fizer, sejão logo encontrados nas quantias convencionadas com o mutuário

;
o.

.
cm F™^1^^ 9,V«' «f"J

.omo a Caixi Fco°nomica. o Monte 'de Soccorro preste seus serviras a
r'-'^í'Jf "^^^^ff^^^Ss jllu

<;òrtc. circumstancia aliás impossivel de verificar, c que portanto tornar-^e-lla fm muitos casos il u

soria 6.% cm supprimir a disposição do arl. 8.» do UeguUunenlo do »'«"% ^«
^^^^^fJ' "%J"f

s/cxi-ia para os empréstimos a assignatura do mutuário c do abonador, ou de .liguem a rogo oestes,

uanfenLsoSbSn escrever; 7.% em permittir que o Fiel do Thesoure.ro fosso semr come. a^^

xiIhr nermanentc deste empregado, se as necessidades do serviço assim o exigissem
;
8.

,

Imat-

mne^Sí^r--se£udad?S^^^^^^^^ Inspector e Fiscal para.commel^er, quando se torne pre-

'Sá um emprejo especial as funcrõcs de Secretario da administração dos dous Estabelecimentos,

riu^aerpcrRllm^L^ncumbem-^ Guaida-livros e a uni dos --
-^f ^arEcorr^^a.;

\ ijRiàc 22 de \gosto de 1860 prescreve, no seu ort. 2. ^ H, que as taixas t.cononuw*

sejão d^ígidas eadminárodas gratuil.imente por Directores nomeados P^lo. Governo, reputando como

íScos relevantes em qualquer occasião e para qualquer fim
°^^ ^^

^^^^^^^^J^,^,"^
P^^^^^f^^ desas

prdiéndc-sc o pensamento do Legislador ao dispor uma "o^l^™^'"^^^So ^
•lixas destinadas a n-colher as sobras do pobre, assim como do homem abastado ou Demwzcjo^ q e

^"
Treio^ToifSenienta: 1.» facilitar mais a acção administrativa dos dous Estabelecimentos da
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« . S» «bris«ilM. oooi.nMlei.ao.lhe mKsío
•"*«"„íi,.í™M «mo! ouB» dever., «oeiae.

congíneres confiou ludo i\ experiência do Governo.

THESOIRO NACIOML E IHESOIJRARIVS DE FAZENDA.

por

de

dos, em subsUluiíao do Erário e dos Conseliios oe i-aze.uu ua. ' " """â/ r^^-^
e approvados.

tubío de 1831. Solicilada a vossa^approvaç.o ];^^^^^^^^^Z^^TTf S"os difle-

sem alleraçào alguma, pela Lei n. l.U-i de -^ >'^\^™;'^^
l idos ao vosso conhecimento.

^^^AltLt^^^ ÍTaSnlS^ie ^-^^ ^I^Áll^S.. .fo™.

de RepartÇíes. "" *Jeçslago tal.
Poder comoelenle. e que. além de ler

sido

partíçôesT que

""'"irpouco deixo de reconhecer a conveniência de nâo subsistirem indefmi^^^^^^^^

sacões que o Poder Legislativo entenda em.sua '«'.betona dever conferir ao Governo s^

ve^m sobre matéria por sua natureza muito variável. Além de que dez
<^""°f^^ fff5^-

erão orazo sufficiente para colher da pratica as hçocs que ella pudesse dar no tocante is reior

^^^oSeTcoTscgSmôs. pelo menos no mais essencial, nrovâo ^^
i"<=?"f;f;;^Vourío?"dg.JS

tagens colhidas pela Administrarão Cntral da Fazenda dos diver^o%««creK.w que ^<;s/l'fjia=>
^^

dar vossa approvaçào. Se o estado do Thesouro e Thesouranas das
^ZJ^^^^^^^^^rm^^^

tisfactorio Sno fòra para desejar, não se pôde também desconhecer que mu o mel^rou d^^^^^^^^

da Lei de 1850. E cumpre allendera queempaiz como o nosso, que
»^J^^^^"^§'°-^^\X^^

deza e importância pari que. graças á- Divina Providencia, marcha e«^,

,f"«^^^ "''J^^^^^^^Xm
desde sua mancipação. como o altcsta o crescimento P^og^^ssivo

.^.V^ff,,^ ^^
'

'^^^^^ Sos ÚS
dizer, que construir e innovar todos os dias; o que é Iwm e sulliciente ^^^J?'

í°;"f-f^"i^"2igem
e insuficiente amanhã, á proporção que os diversos ramos do serviço se desenvolvem e exigem

novas e mais amplas providencias. j • • . - j„ v.,,t,r^A^^ «fíftnii(1.i<5

Entre as mJdidas de mais transcendente vantagem para a ad^mistraçao de Fazenda, adoptadas

por meus iUuslrados antecessores, está sem duvida alguma a exigencirt de habihtaçoes aos que pre-

tendem senir os empregos das diversas Uopartições deste Ministério. Os concur«)s e eja^^^J d

I>eide i de Outubro de 1831 creou. para a entrada no Thesouro e Thesouranas. foraoinelhor

regulados pelo Decreto n.' 73G de 20 de Kovcmbro de 1850, mais desenvolvidos no Decreto de U
de Marco de 1860, e tornados obrigatórios nas Kepartiçòes ullimamente reí^irmadas.

_

A par desta tão necessária providencia, e como consequenaa delia, veio outra nao menos u ii,

cuia nectósidade de ha muito se fazia sentir. Alludo á disposição de alguns dos novos Regulamentos

que permitte a passagem, por accesso ou remoção, de umas para outras Repartições de tazenda,

aos empregados que se acharem devidamente habilitados. Pião só a experiência tem demonstrado que.

especiahnente no Thesouro, é muito conveniente a existência de empregados com mstrucção praUca dos

serviços das ReparUções subalternas, mas ainda é a medida da promiscmdade das nomeações re-

clamada algumas vezes como correctivo, quando a bem da disciplina ou da fiscalisaçSo faz-se preciso

retirar um emproado da Repartição em que serve.

Nesta parte, porém, isto é, quanto ás nomeações dos empregados, seus accessos e remoções

de umas para outras Repartições, e na dos concursos, ha necessidade de rever e simpUlicar a le-

gislação vigente, para que as 'disposições dos diversos Regulamentos sejão em tudo uniformes e har-

mónicas.

Pelo qae toca ás nomeações, accessos e remoções para o Thesouro e Thesouranas, os rKpectivos

Regulamentos apenas admittem; 1. ,
que o concurso destinado ao provimento de lugares da classe
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imníediuUi á de Pralicaiiles so vcrinque enlro esles, podendo também concorrer os dag neeebedoriaii e
AKandegus que livereiu sido luiniwidoí mediunle exame; 2.', que o ultimo concurso se abra só-
nieute onlro os empregados do llio.-.oiiro, Thesourarias, Alfandego» e Becebedorias da eUisse im-
niodiatameulo superior l do rraiiciiiites (arts, 18 u lU do Decreto de 14 de Mareode 1860.)

Nao ò, pois, tdli expresso mm os inipregudos das Alfandecas, Becebedorias e outras Repartições
•le Fazenda possâo ser providos cm lugares siipuriores uus do 2/ o 3.* enlrancia, do Thesouro «
Ihesourarius. Tóde-se enlendt^r (luo tues nomeuçòos siio vedadas.

líjitreianto o llogukmenlo das hecebedoriiis do Uio de Janeiro , Bahia e Pernambuco diz o
soguinlc

:

« Art. 19. As vagas que se derem nas Recebedorins serão preenchidas com empregados das mesmas
(lu de quaesquer lleparliçòes do lazenda, que eslejòo nas condições exigidas no presente Decreto; po-
«Itnido os primeiros (isto é, os das Uecebedorias) iHr lambem acccsso paru as outras Repartições, con-
forme seus serviços, merecimonlo u luibiliturôes, verificadas por meio de concurso.

»

O da Gisa da Moeda lanibcin dispõe assim

:

<< Art. 47, § 3.* Podem ser providos no emprego de 1.* escripturario, por accesso, o 2.* os-
criplurario da Casa da Moeda e os da classe ccrrespoiuleiíte de quaesquer Repartições de Fazenda.

« Art. iS. O 1." e 2." F.scripiurario. providos ua íórma do artigo antecedente, poderio, conforme
s(m merecimenlo e serviços, ter acccsso ito Thesouro c outras Repartições de Fazenda , e tanto estes
t.omo quaesquer outros eiupregiidos da secção cie cscriplurução e contabilidade, sempre que o serviço
fiublico o exigir , ou a seu pedido

,
podcrúò ser removidos para iguaes lugares de outras Repartições

do Mitiisterío da Fazeuda. »>

Ainda o da Oílicina de Estamparia contém expressamente a mesma doutrina:

« Art. 29. Os empregados de escripturaçào e contabilidade serão provddos pelo mesmo modo que
o são pela legislaçào em vigor os do fhesouro Nacional e Thesourarias das Províncias, podendo
ter accesso, conforme seu nien cimento, serviços e habilitações, verificadas por meio de concurso, na
mesma ou em qualquer outra Repartição de Fazenda. »

Para completar esta ligeira rccapitulação dos artigos da actual, legislação que regulào a passagem
<los empregados de umas para outras Repartições, trauscreverei agora os que dizem respeito aos em-
pregados das Alfandegas no Regulamento de 19 de Setembro de 1800:

« Art. 70. No accesso poderão ser promiscuamente considerados os empregados de umas para
outras Alfandegas. As vagas existentes em umas poderão igualmente ser preenchidas com empregados
de outras, por meio de remoção, quando o serviço publico o exigir.

« Ari, 71. A disposição do artigo antecedente liça extensiva aos empregados do Thesouro e The-

sourarias e aos de outras lleparliçòes de Fazenda, que tenhão as habilitações exigidas nos arts. 69

§ 'ò.', 7i e 76. »

Pelas disposições acima Iranscriptas cbega-se aos scguinlos resultados:

t.* Oue no Decreto de 14 de Maiço, jiWipprovado por Lei, só 6 expresso que possão ter accesso no
Tliesouro e Thesourarias os empregados das Alfandegas e Recebedorias que pretenderem algum dos

lugartís para que se exigem os concursos de que tratiio os arts. 18 e 19.

2.' Que, pelos Decretos n."' ^.."hj-i d(i'2r) de Fevereiro, art. 29, n.' 2.537 de 2 de Março,

art. i7 5} l).", e art. 4S, e ii." 2.r)51 do 17 de Março, art. 19. também já approvados por Lei,

os empregados da Oíficiíia de EsUimparia de Apólices, os da Casa da Moeda e os das Recebedo-

rias podem ser promiscuaniente nomeados de umas para outras Repartições, inclusivamente o The-

souro e Thesourarias, uma vez que tenhão as devidas habilitações, isto é, as exigidas no Decreto de

1-i de .Março.

;{.' Que os das Alfandegas parecem estar excluídos dessa regra geral.

i.' Que, finalmente, enibora pi;Ios termos genéricos dos Regulamentos das Recebedorias,. Casa da

Moeda e Oílicina de Estamparia, os empregados destas Repartições sejão aptos para passarem a quaesquer

outros de Fazenda, todavia nem estes nem os do Thesouro e Thesourarias poderão ter entrada nas

Alfandegas, se não se acharem habilitados na forma do art. 69 § 3.* do seu Regulamento, que exige,

além das matérias próprias dos concursos do Thesouro c Thesourarias, approvaçQo plena— de stereo-

raetria e areometria, e pratica dos methodos e usos dos instrumentos modernos de arqueação dos navios.

Releva observar que este Regulamento , que estabeleceu condições novas para a .admissão aos em-

pregos das Alfandegas, ainda não foi approvado pela Asserabléa Geral, como convém que o seja,

logo que receba os melhoramentos que a experiência tem indicando.

Não vejo razão para que se admitta a notada excepção relativamente aos empregados das Alfan-

degas, dos quaes se exigem as mesmas habilitiições que devem possuir os do Thesouro e Thesoura-

rias. Creio mesmo que a mente do Decreto de 14 de Março é conceder accesso aos ditos emprega-

dos para as Repartições centraes, e que este direito deriva-sc logicamente do concurso pcrmiltido

para os lugares que dependem de exame.

Que estas erão as vistas do Governo, quando organisou os últimos Decretos que reformarão

a legislaçào do Thesouro e das Alfandegas, deprehende-se do que a este respeito disse o meu ante-

cessor cm seu Relatório de 1860, refenndo-se á Directoria de Rendas

;

« Nada tenho que accrescentar ao que sobre esta Repartição expendeu o meu antecessor em seu

Relatório, senão que falta-lhe um elemento essencial aos seus trabalhos, qual o do conhechnento pro-
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lissional ou prnUco dos negócios do

/^^'""'^'-'Bff '

„ , J.ff , .f'
' „, oiuiionados d.>slus \m\m aspirar

imnlo das Alfandegas, que e.nprohendc
»/^^^^^^ Sdíjas. fácil son\ ao Govorno insprcc.onar

j;ados hábeis e práticos em, maierms q»« f"'^!^^,^^ "'.J S
ístas Reparações e uniformisar a cxocuçuo

«^J^^j;
''' ^,

'"
y^"^^^^^^ aos funcci./i.arios .k-

Parece. pois. fora de duvida que o Pf^^^^"i'^,,^ J "^ K ida. no intuito de premiar

vidamente iiibililados a passagem
f"

"3/?^°"^';^,', ^^ pudessem ser mais úteis,

o seu merecimento, e de «P^oveitaVos onde fossem mais ^r^^^^^^^^^^ . J ^^ ,,..

Para alcançar este fim. sem uijustiças nem prejiu^o

JJ
\7"- J '

,« admlttem o principio

nomeação e accesso. c as habilitações
«"^J^J

»
^ '^^J^íí SoTeSo\..al aptidão intelloctual.

Ua promiscuidade, exceptuados aquçlles
q^^^PJ^

^"«
""
S'

Ji, ''J, ,y^>^-^^^ .

"''"^rsnutâ^^tTiXS^iXnr^o prescreveu sonão um concurso para a adn,i....

aos primeiros empregos do Thcsouroc Jlísourams. pmimenlo dos lu-

Jd^Seat^^St^^^^^^^^^^ P- -^"^"- ^-'-^^

^'"^«creto n.- ^3.3 de f^e lanei. ^1^0 r^o^^^^^^^^o^V^^;^^

,,i„do a classe de 5." e^tujano ^lo^^^^^^^^ ,,^,P,^

, ^,,„,, , ,,;,,,, eas

Bahia, Pernambuco, S. Pedro «^o

"\'^„^^X Horrelo dó 18.50 quanto aos concursos; de sorte (juo

1 a linhão. conservou a nicsma r gra ^o
^^^^^^l*^ .% ,„^'nuínses .las Ti.csourarias da Bahia. Per-

^t^h SrEnlÍ:.pt?rS%rurrM!nas!;os 2."de todas as outras for.o sempre isen-

irdessa formalidade
J^^»^J^ f

"^^^
mais habilitações esUibcleceu Ires gráos de oxomo por modo

Là^ mprehnt^m de se sujeitarem a uma terceira prova, para poderem obter

resL%"Tet^^^ rp"sr<uTestasnao se fundassem cm dirdto.

Como era natural, esta medida excUou J™' ' P^^^^^
equidade c lhes foi garantido que a

Cn^^ - t£rS^VS.-a seS^:;^^. i -o a satisn.essem no pra.o mar-

cado, nia°s somente era obrigat^rkp^^^^^^^^^
sob?e a conveniência e necessidade dos concursos para

Já mamfestei com f^nqueza minha opmuo soor^a t
Repartições; não dissimularei,

.. goneralidade dos enipregos^^
^^^^^^^^^^ ^J,^^-^ ,^p,,g,dos que ao

y,orém, que também me pa^^^^^^^^^^ V
^^^^^..^ ^ j^^^ .^ ^„^^ ^ ^^^ p,, 5„, dadc .-

íonTs aínft'S>tSpod:m sem vexame o embaraço passar por exames propnos de quen.

começa a sua carreira. ^^^^^^ ,^^ „„... „ ^r^Q. podem cumprir essa condição, c o teem feito,

Se alguns, por serem ey^gados
"°;°^^„j;^°^C do Estado, pais de familia. pobres e já

T^^^^SÍaSrÍ paS«^^^^^^^^^ qu."- oraper^cebem. veem-se forçados a

adiantados em laaae, qut,
J'*-?''^"""'". , ,.„„ j,, „„« .irem mais a guma vantagem,

empregar as tardes
«'"/fíif. P^^^J^^^^^^^^^^^ tempo, "são a mais^segura Prova de sua

Os semcos por elles P^^^stados, durante
*»'^»'',^J;j ^Çj^,nes^ c m^ desempenko trabalhos

aptidão. Se eles concorrem no ser.,ço com os

Jf^»^^^^^^^ adstricto à regra da anti-

Sr^SSme qíe rrin^nvínitrclLT^^^ aconselhada equidade, em restifngir a appli-

viço iZilofISos. ^^^^^^^^^ vossas íistas para o Thesouro e Thesourarias. achareis empre-



— 45 —
cados dislintilos, dimios do toda u i:onsiileriu;âo. o dVfclivaiiuMili! (•oll..(;adus i-iu Ijusiyoes olevadiis. iim»

apenas salisíizeran ás urovas du lmbililai;ao exibidas pela Li;i do \ de Outubro de 18J1. ou pulo Uo-

creio de âO do Novomoro de 1850. .
,

Àllendendo em parle ás pelicòos apresentadas contra a medida de que trato, o Governo Imperiil.

como acima ponderei, fez baixarão Decreto n." 2.01Í6 de 13 de Outubro do 1860 declarando quo a

obrigação do concurso e a pen« de demissflo imposta aos que a ellu se nfto sujeitassem, pelo art. 20

do Ueireto do U de Marco, nao se enlfindiao com os empregados do Thesouro e das Uecebedorius

aue a esse tempo se achavâo em exercicio; mas que taes empn-gados só podenâo obter accesso. pro-

vando pelos meios legues que possuem as habilitações novamente exigidas. EsUi medida, porem, \\m

é o pleno deferimento de que. a meu ver. sio merecedores esses anUgos empregados.

Se examinarmos as regras de promoção, estabelecidas nos Uegulamenlos das diíTerenles Secretauas

de Estado e outras Repartições dos demais Ministérios, veremos que sào menos rigorosas do que as da

legislação de Fazenda nesti parte. A desigualdade é odiosa, c convém fazèl-a desapparecer. Llla

lambem se dá a respeito de alguns empregados das Alfandegas.

A subdivisão L exames em Ires concursos, como actualmente se acha regulado para o proM-

menlodosluKaresdas classes inferiores do Thesouro e Thesourarias. nâo me parece que lenha provado bem.

Com esta gradação leve-se em vista, creio eu. dar mais tempo aos candidatos para adquirirem as novas ha-

MilacoS exigidas para aquelles empregos; mas a experiência mostra que o terceiro concurso desanima

a So prctendeStes. íW« o len^o do exercicio do emprego não é o mais próprio P^raoesludo

de preparatórios, e pelo contrario alguns recoião tornarem-se menos aptos para um exame theonco no

fnleívTo que d^corVe do 2.» ao 3.° concurso. Além deste inconveniente, que mmlo concorre para

que as Thísourarias não possão preencher o pessoal de que carecem, da-se outro nao meno. allen-

3ivel e é a perda de lempo e o accrescimo de trabalho que resultão do terceiro concurso.

Em conclusão do que levo exposto, julgo do meu dever pedir-vos que pelo menos adopteis

a seglte d sposicão: reduzir a "dous os três concursos que os Regulamentos em ^r exigem

íara as nomeações dos empregados das ultimas classss do Thesouro e outras Repartições de Fazenda

Ficando isento do concurso^ accesso dos \.» escriplurarios do Thesouro, e dos empregados de

ifri.nt classe nas Tliesourarias e outras Repartições de tazenda.
, «., ..

^Passarei "-Sora a informar-vos do estaSo em que se achão os serviços a cargo do Thesouro

e Thesourarias, e das providencias que se tomarão ultimamente para raelhoral-o.

Tlic.Hoaro.

r^Iíatsl S^^^^^^ Sentntes" verbas já esgotadas ou não contemplados na

íSriSão Tos créditos onnuaes; e notando quo o processo estabelecido nesse Decreto para tao.

SSes era rcompleto! expedio o Decreto n.» Ai do l/ de Fevereiro do crente annn,

oSe ad£ rovas^^^^^^^^ ao de 7 de Maio. e procurou satisfazer as nccessidodes da Admi-

SSncâo sem deixaV de t-arantir ao mesmo tempo os interesses da Fazenda Publica.

nil"pSS°rS.'S í, Ih s"ttao"sidr»nMos pd» necre.» de. 7 f
Mo En pob,

a Ultrapassar o;. P^'^' .h

iUe^aes. posto que desculpáveis, facilitando a acç.iu

SaSesSLrio qS i"a ^^LSt^ p^romptilão do seníço publico, e evitando todo

o pSo paT a^^^^^^
despezas fe, não sejão urgentes c de reconhecida necessidade.

IrsiSfiSarTdimSr o^^oTpl^^^^^^^^^^ da liquidoçãodas dividas de exercidos f.nd^.
Iara ^^f^^^JL,! SHcT^^^ cmprcados do Thesouro, e excita damores. foi Uimbem publi-

So o"'dSo r 2.897 r^G do Xldo mez de Fevereiro, de que foliei particularmente no

artigo rdativo ás dividas desta natureza.

«P*.r..4arla da Fazenda.- A organisação dadaaesUv Repartição pelo Decreto de 20 deiN-ovembro

A if-n ?^m narte a têra°a pdo de 29 de Janeiro de 1859, funda-se no piinapio de que o exame
de 18.j0, e em parte a»f««^ H^^J» ^^ I ^[iaisterio da Fazenda, devera ser exdusivamcnte

^fTl?dteL^s D?e?tSd^^^^^^^^
^^•''«^ional, limitando-se a Secretaria á

feitos
P''¥.?,\^7^,^j;'„Serc4lra que tiverem de ser assignados pelo Mi-

S£^S^n^aSer^sèSfd^^^^^ dos Negócios la Fazenda, como no de Presidente do

Tribunal do Thesouro.
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indicar EiUreluulo vao i'llii produruiiao nas Direclorias Geraos da Coiilabilidade e dos Ilendas Publica»

o auxilio dtí que uecossiU para o cumprirnenlo do deveres que espocialiaonlo lhe aio mcuníbidos.

Directoria Oeral da Coaiabllldatle.-O expediente desla Direclorin. que muito tem avul-

lado nestes últimos tempos, fez-se cora regularidade, sendo desempenhado em dia o que por sua na-

tureza ode trato diário e successivo. .... • j w j é i h
As ires Contadorias em que se divide a Directoria Geral da Contabdidade. além dos trabalhos

de liquidação da divida activa e passiva do Estado, que já mencionei nos lufares competentes, eaa

respectiva escripluracao. executarão os que passo a enumerar, por serem os mm importantes, e suiu-

cientes para avaliar-sc o serviço da dita Directoria, que aliás tem outros também próprios, como o

da sua correspondência com as Thesourarias de Fazenda. Mesas de Uendas e Colieclorias. e o da

escripturação de protocoUos. em que se occupao exclusivamente, pelo menos, quatro empregados.

A 1 «Contadoria conferio 16.019 documentos de entrada e sahida de dinheiros dos cofres do

Tliesouro". e escripturou os credites concedidos por divi.rsas Leis do Orçamento ou especiaes. tazendo

em tempo opporluno todo o processo relativo á distribuição dos mesmos.

4 2' nao só fez toda a importante escripturação dos Diários, Borradores, Livros Mestres e au-

xiliares, como organisou o Manco e Synopse que vos forão presentes na sessão do anno passado,

em cumprimento da Lei. c preparou elementos para outros que também forão submetUdos a vossa

consideração.
. , , , ,. . . «..„^:„«..

A 3
.*•

escripturou em dia a arrecadarão c pagamento de bens de dclunlos e ausentes, examinou

137 autos de contas de testamento, continuou a liquidação da divida anterior a \i>zl, mscnpta e

não inscripta, fez todo o processo relativo ao pagamento do numeroso pessoal que recebe seus ven-

cimentos pelo Thesouro, o qual pôde compular-se em 5.419 indivíduos, e. finalmente, hqmdou cres-

cido numero de processos de m(>nle-pio, meio-soldo e aposentadorias.

Em uma palavra, basta dizer que estas Iteparúçõcs informarão, durante o anno a que me retiro,

mais de (i.OOO papeis de diversa natureza, para poder avaliar-se o movimento e IraJbalho do seu ex-

pediente Todavia muitos trabalhos ficarão ainda em atrazo, porque o pessoal nSo é suniciente para tra-

zêl-os todos em dia. e o quadro do Thesouro não permitte dotal-as com mais empregados além dos

que nellas ordinariamente funccionão.

A Thesouraria Geral c Pagadoriiis, sobre terem eni dia os pagamentos de que estão encarregadas,

tizerão regularmente a sua escripturação. como é indispensável.

Prosegue-se na classificação dos livros e papeis existentes no Cartono. O espaço que occupa esta

Estacão já é por domais acanhado : para desimpedir inteiramente a sala onde trabalhou a Olficina

de Estamparia, e que lhe foi destinada, mandei orçar e autorisei a necessária despeza, que, segundo

o orçamento, pouco excederá de 900íil)000.

Directoria Geral das Rendas.—A" excepção da estatística commercial. cuja oi^anisaçâo é

inteiramente dependente dos mappas das Alfandegas do Império, que não lêem sido enviados no devido

tempo, achâo-se em dia os demais tnòalhos desla Repartição.

A grande utilidade da estatística commercial dispensa demonstrar quanto releva que seja ella orga-

nisada na mesma época em que o são os outros trabalhos do Thesouro. Os meus dignos antecessores

tomarão algumas providencias, que a experiência lhes sug^erio, no sentido de regularisar este serviço

;

c asseguro-vos que por minha parle não deixo lambem de preslar-lhe a devida altenção.

Forçoso é, porém, confessar que esta Repartição, uma das mais importantes do Ministério da Fa-

zenda, pelas variadas altribuições que lhe forão conferidas nos Decretos aue reformarão o Thesouro, nâo

pôde ainda attingir cabalmente os fins de sua creação. Ou porque lhe falte pessoal sufiiciente, ou

porque sua organisacâo se resinfa de algum defeito, o certo é que nâo faz chegar ainda, senão mui fra-

camente, ás Estações* de arrecadação, que lhe são subordinadas, a suprema fiscalisação que deve exercer

sobre ellas.

Directoria Cerai da Tomada de Contas.—Esta Repartição, creada apenas ha Ires annos,

luta ainda com muitos e sérios embaraços para coUocar-se em condições de corresponder aos fins

a que é destinada. . .

Sobre ser insufficienle o seu pessoal, a falta de local próprio para archivo da Directoria cada

dia mais se faz sentir, á proporção que as contas vão sendo recolhidas ao Thesouro com maior re-

gularidade.

Em taes circumstancias. além do risco permanente a que papeis tão importantes se achão ex-

postos, sem que razoavelmente se possa incumbir sua guarda c responsabilidade a algum empregado,

occorre que o exame de qualquer conta difficulta-se, e occasiona perda de tempo em procura dos

livros e documentos que lhes dizem respeito.

Pelo que toca á acquisiçào dos documentos indispensáveis para o perfeito desempenho do ser-

viço da tomada de contas, a Directoria nâo tem sido mais feliz.

A maior diíTiculdade, aliás conhecida e antiga, para a liquidação definitiva das contas dos exac-

tores, é a falta das certidões das transacções sujeitas á siza e outros impostos, bem como dos mappas
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dog dinheiros de orphaos e ausenlus, que nio Kàú remetlidos regulurmentu ao ThesoUro pelos Ta-
belliães e Escriviies. sem embargo das disposições do art. 16 da Lei de ãC de Setembro de 1857.
Ilaros sào os exaclores, mormente dos que servirão era annos anteriores a 185i, cujas contas ^tejdo
nos termos de ser definitivamente julgadas. Por vozes, e de conformidade com o que incumbe o
§ 2.* do art. 10 do Decreto de 29 de Janeiro de 1859, tem o respectivo Director Geral levado ao
conhecimento do Tribunal do Thosouro relações dos Tabelliáes e Escrivães omissos no cumprimento
deste dever, a Um de que lhes sejAo applicadas as penas da citada Lei de 1857 ; e não obstante ha-
ver-se ofUciado ao Ministério da Justiça e á Presidência do Rio de Janeiro, com as mencionadas re-
lações, para que hajio de ordenar a remessa de taes certidões, poucas teem sido enviadas, permane-
cendo, portanto, o mesmo embaraço.

Verdade é que a cilada Lei de 1S57 confere ao Tribunal do Thesouro a faculdade de impor multas
aos Tabelliáes e Escrivães refractários ; mas a experiência ha mostrado quão inelBcaz é na pratica

(íssa sancçao penal, sem duvida pela dilfieuldade, senio impossibilidade, em muitos casos, de reali-

/.arem-se as multas impostas. E nem outra cousa era de esperar, já pelo avultadíssimo numero de
taes OIBciaes, no qual se comprehcndem os Escrivães do Juizo de Paz e dos Subdelegados da
Província do Rio de Janeiro, que também lavrão escripturas, já pela natural morosidade das co-

branças executivas, como em geral siio ellas feitas, muito principalmente quando entendem com
grande numero de indivíduos, c a quantia a exigir de eaaa um é, como neste caso, de lOifOOO

apenas, valor da multa estabelecida pela referida Lei.

Das tabeliãs n." 69 e 70, comprehendendo a primeira as contas examinadas durante as horas do
expediente, c a segunda as que o forão, na forma do art. 48 do Decreto n.' 2.343 de 29 de Janeiro

(lo 1859, fora do Thesouro, vA-se que o numero total das contas examinadas, ou revistas, e liquidadas

durante o anno lindo, elevou-se a 448, sendo mensaes 194 c annuaes 254, e que a importância

dos valores que ellas reprcsenlílo montou a 163.146:273í!!í)697.

Recapitulando-as segundo a natureza dos responsáveis e Ministérios a que pertencem, conhe-

ce-se que são concernentes:

Ao Ministério da Fazenda :

Exaclores.
MENSABS. ANNUAES.

VALOR DA RESPON-

SABliroADE.

Administradores de Mesas de Ucudas 52
108

31

14

• • • • • •

2i

13

11

1

1.032:6689965

Collectores 3.611:7139069

Responsáveis diversos.

Thesoureiro Geral e Paeadores do Thesouro 117 128.863:3619175

Recebedor do sello, cobradores da Recebedoria e vende-

dores dfi n.inel sellado . . . 4.653:7319345

Typographia Nacional, ODTicina de Estamparia, Caixa da
Amnri i 7.1 í*iín p Tlpnfiviln Piihlirn 12.864:1419605

Thesoureiro das loterias da Corte 73 8.760:0009000

A outros Ministérios, a saber

:

Imnprín Hivprcnç rpçnnncíii'P!Q 1.456:1959019

Justir.*) ft ft 1.030:9239064

Marinhfl » w 236:7239395

Guerra » » 4 636:8169060

194 254 163.146:2739697

Extremando, porém, as que forão objecto dos trabalhos da Directoria durante as horas do expe-

diente, tabeliã n.' G9, das mencionadas na tobclla n.' 70, tomadas fora do Thesouro, tem-se o seguinte

resultado

:

Na Directoria : Tomadas e revistas ^ • • 311

Tomadas em 1.° exame 6

Rerislas 3

~"
320
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todas imftuaes. sendo o valor da respo^^^^^;;'^!', \Vf^^^^^^ se vô das duns ciladas tabeliãs

^^^^^T^X^^^:^^^^^^^^^- Directoria. 3l..757^824. e

'^
ffi Si tSt"'quJfdLtâ^roalizada durante o anno. co.n esto uM.o servi.o. en.

gratificações abonadas aos empregados. ^'"P"';'^^^^" "-^^^^^^ de 33:989«5081
^

Por conta dos alcances venécaãos. bem c^íJo^^Y^f^^^^^ iS^da Lei n.» 514 de 28

inclusive 2:5719^855 de juros accrescidos e debitado* na lorma ao un.

''"^RÍnSinto^pof-Ministérios as contas do que hei tratado, pertencem :

Ao do Império ^4

Justiça
jj,

Marinha ^^

Guerra íí

Fazenda ''•'^

Total. 448

Comparados os resultados do anno de 1861 com es dos dous precedentes, desde a creacâo da

Directoria Geral, veriíica-se o seguinte:

VALOR DAS BESPONSABlUDADES.j
ALCANCES RECONUECIDOS.

AXSOS. CONTAS TOMADAS.

1859

1860

1861

188

314

448

70.256:990«5l47

58.28 l:015í?'70

163.1 46:273.t^G97

9:1843D720

56;433;í840

48:309Í5398

I

Retoa .b«™r que, para a difforença .otavel
f„%ff^,Sdo''Ct '^1^%%«

T^^^^-^^^Á 'Stl^i:^^!'o ^VtlãtSS da conCon&oao da.

'^'f^^tãr.r^^^^t^^^^ZlZ^TZo « coce.» de tocada de co„-

Fazenda. .. ..290
Império .-...•. 15

Justiçai. ..... 11

Marinha ..... 7

Guerra 2

325

Forâo definitivamente julgados pelo Tribunal do Th;so^P' P^^^^f^^^^^^

responsáveis, 27 processos relativos a 84 contas, sendo bo mensaes e 2J annuaes,

''•'S'Sm julgados pelo Tribunal, fixando o «o ^os -fcclh-os respo^^^^^^

cesses, que comprebendem 22 contas annuaes de exactores, no
J^^^\fl.^^-Í^^^^^^ com-

i^tairtia dos ScaBces fixados 25;254»354. DesU somma forao recolhidos 2o.211©7Já, com

prchendidos nos 33:9803È»081 já referidos. ; . , ,ç,n* ^^q gp
^ Cumpre ainda notar que as 448 contas examinadas

f^. ^^^J^*^'i^dores ârM^sas de

acbâo todas definitivamente liquidadas, principalmente as relativas aos Administradores ac .iiesa
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Uundas e Collecloros. por depender a sua ultima liauidaçio, ou de (jidarecimenlo* oxigidos doi mes-

mos responsáveis, ou da confronlaçAo dos inappas das lran»aeçôes lujíUa* & lixa, e owteo». ímpow)*

a cargo de tacs Ksiucòus. assim como dos da receita de orpli&os e de ausanlua, que oAo teem sido

regularmente reraettidos ao Tbesouro pelos Tabelliáes e Escrivães, como já distse.

Nfto obstante, poróm, esle embaraço que nío é dado á Directoria remover, as wntai <»« ^«*f'
leres vão sendo tomadas e ajustadas de conformidade com o determinado na Ordem n.» 34 de —
de Janáro de 1855.

,
•

'

. .

A tabellií n.* 71 especifica a iialureza. numero e annos a que silo relaUvas as contas jw)r to-

mar existentes na Directoria aló ao ultimo de Dezembro de 18GI, chegando o seu numero «476, per-

tencentes aos seguintes Ministérios .-

Fazenda. 151

Império. í)"{

Justiça. 26
Marinha^i 154

Guerra. 52

"476

Destas 47G contas, 20 súo anteriores a 1832-, 200 são do periodo de 1832 á 1855-18564 e 250

de 185G em diante: nas deste ultimo grupo existem 112 pertencentes a Commissanos e outros res-

ponsáveis do Ministério da Marinba, posteriores a 1858 na mór parte, as quaes eslao sendo tomadas

fora das horas do expediente; . , c»^\^^ ««e 4,.dc

A respeito das contas antigas, que se achão por tomar, parece çonvemente dassdical-as^Ms três

épocas que deixo referidas, para. segundo ellas. proceder-se a sua ^^^'^''iafo <»„^iSÍ nlTsó
Dossivel. Tanto mais útil se torna a conclusão deste serviço, quanta é a necessidade, n&o só

lifluidadas em Kcral, c esta pro^^dencia só ao Poder LegislaUvo cabe decretar.
, _„, j„ «„^

UecolhS^^ ao anno referido de 1832. quando se «ffeçtu^/ ^efo^^o^J-

ti-o Erário iubsliluido pelo Tbesouro Publico Nacional, em virtude da Lei de 4 de Out^^ro de

íâl dS es"as Sas da creacão do mesmo Erário em 1808; e ainda adraittida a posabihdade

da sua Sidafo sSm prciuizo do outras de mór importância, faltando grande numero de hvros

fdocumSs." 'esta iiulUisados pelas traças muSos dos «í^'^;,
^^^S^, (ÍSS 0^1

inspirar o resultado do exame e liquiíação a que nellas se proceder ^lem di^,^^g™ ^^
no hvnothpsp de se verificarem alcances, o facto de nao exisUr talvez um só dos reroecuvos res-

JSnS ou dos seus Sores inutilisa 'todo o trabalho do Thesouro. ao qual, em ultima analyse.

"''
ifat^^S^^pontrt^raccral^^^ destas contas, datando, como disse, de. 18^

a

1820fXÍ"orpSSirno a.p^210 do Uegimento de ^^^^^oÀ^^ll^lm^^
de 20 de Novembro de 1850; pelo que deve a seus responsáveis aproveitar a prescnpçao. em que

^""S^SÍtedida vantajosa, a meu vôr. dispensar a

Jj^j^i^fJ^^tieSq^^u^^m
riflcasse estarem nas circumstancias indicadas; conservando-se o. hvros e documentos qoe puoB

'"^K^lil^^t^m^TeZa^S^^^^^^ á tomada de contas, ey^ra'não

Sr d^. «^riomení trazer «se r«uta^ em fui™
^^^"«"ItSSStóas <te Fa-

sidolimidadas ms dite Tk«ouranas, durante aqodleMJ^o, a» OT^smd^^

19-26i»427, c ficara por arrecadar a de *3:395»882. Sao consla, porem, oesses i»in~

Zi ZSZ a (panda de 10:On»89J e por arrecadar a de 8:n«íH61,
^^
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lido e.le»ra«o 'i'ff»^^'^'^'^';^'^'^'!^fZjr>S^ii' mm enviou uma rc-

contas. . , . , , ^,„,^ ,„ íAmnrin <!<> conlfls nas Thesourarias de Fazenda,

"- rS4-a^o%r??S;ia%p3St de C--,,a.«» di. e do» .os .i™. oo,..,

33051)800.

Directoria C^ral do Contenclow.-Esta Directoria tem desempenhado seus trabalhos regu-

nr o pequeno pessoal de ,ue 4^P^^|j/-nte o -o 1.-^-^ ^^^^^^^m^-

S5 pondrem dia o registro dessa correspondência; e examinou, vmdos cora visla ao Procurador

turezfd?yT4 que Uveíâo andamento durante l anno passado nos respecUvos J"f̂
^^S^J^^^J-^^^.^^

FinaKíerquadro n.' 78 representa approximadamente o numero e estado dos testamentos

abertos no respectivo Juizo, na Corte.

Thesourarias de Fazenda.

Estas Repartições conlinuão. cm geral, a desempenhar com regularidade os variados trabalhos

^"'
iralgumal^^elSndo consta dos respecUvos relatórios, existem desde longa dala trabalhos alra-

"naont?rionTe tVntt^^^uetjaToml^^^^^^ Suto o pessoal lixado para alguma.

Thesour^arii mas^Lm S agora na^lçaÍa do Governo «"S-^t^Zra rvS^eT"xe-
estado dos cofres públicos aconselha o emprego dessa medida, que, a ser opporluna, devena ser exe

"%' tLSiÍhriSoTnLtemeute com grandes difficuldades para Preencher certos e^^^^^^^^^^^^

vagos ernaTgTas Thesourarias, porque nem semp?e se apresentâo nos
«^«fJ^/^^f„f"°^„^^^^

asVcisas Uililaçôes para a barreira de Fazenda apezar de haver o Governo nào i«u^sv^^^^^^

por conveniência do se/vico. dispensado o exame de algumas malenas, como lhe e facultado pelo

art. 23 do Decreto n.° 2.549 de U de Março de 1860.
, , „ a pírr-nm^ínnch dp sprom

A falta de pessoal idóneo pôde ser attribuida,^em pnmeiro 1"?"»^^? .^^^^^ á «iscncTa d^
mingoados os vencimentos lixados para os empregos de. Fazenda, «

.«"'Sf^.Sesotro I Sou-
tres gráos de concurso para o provimento nas três ulUmas classes do quadro do Thesouro e Ihesou

'""'0
Thesouro tem lançado mâo dos meios de que dispõe para corrigir os defeitos da escriplu-

racão de algumas Thesourarias, e attenuar quanto é posarei os effeitos F,'>du^dos pelas arcums-

tancias anormaes que actuão sobre o andamento regular deste ^amo^o serviço puWico.

Ainda este anno deixarão algumas dessas Repartições de remetter
«S,

^mpo
^^„STo SrS^U

sarios para os cálculos da receita e despeza geraC bem como para o branco defimUvo e o provi-

sorio. que em conformidade da Ld devem ser presentes á Assembléa Geral no começo de seus

(nníi lhos

Esta' falia é devida principalmente á insufficiencia do pessoal, e ás dista°das, mas curnpre r^

conhecer que a repetição de ta^ factos revela também que nem todos os Chefes de Thesouranas dao

a esse dever toda a importância que elle tem.



- 51 -
JtlZO DOS FEITOS.

O Juízo do» Fuilos da Fazenda é uma das grandes molas que imprimem o movimento ao com-
plicado inuctiinisinu da adiuinislrurão fiscnl.

A cargo didlu esiá uniu das priíicipacs fontes de renda — a cobrança da divida acliva da Naçio.
Convém, pois, n-rnovur lodos os embararos que empecem a acçílo desto Juizo, e cuja origem, êslú

na sua própria lei orgânica.

Da demora nu remo(;i5o desses embaraços resultará que por effeito da preseripçào, fallencia, au-
sência em parte incerta ou morle dos devedores em estado de insolvabilidade, muitos dos' títulos de divida

venhilo a converter-se em papeis sem valor, que servirão apenas para pejar inutilmente as estantes dos car-

tórios.

U'ahi a diminuiçào de urn elemento da receita publica, que, sujeito a um bem combinado melhodu
de arrecadaçào, figuraria como uma das mais avultadas verbas no orçamento do Império.

.\ experiência trazida pela acção lenta e constante do tempo veio demonstrar os defeitos, inconvenien-

tes e lacunas da Lei n.° 2i2 de 29 de .Novembro de ItJii, e aconselhar as reformas exigidas pelas progressi-

vas necessidades do serviço publico.

Desde 1844 que os meus illuslrados antecessores, baseados na observação dos resultados prá-
ticos que ia produzindo essa Lei, vos tem solicitado medidas tendentes a collocar o Juizo dos Feitos

em estado de satisfazer plenamente os fins de sua insdtuiçúo e de prestar ao Estado ura poderoso auxiliar.

Este reclamo náo íoi por vós desattendido, sendo que dous projectos forão dabórados por Membros
da Camará temporária, e pendem de vossa approvaçào.

.\lém das medidas constantes desses projectos, e das que forão propostas por meus illustres an-

tecessores que desde 1843 teem occupado a pasta da Fazenda, parecem também convenientes as que
passo a indicar :

1." Que nos Juízos espeeiaes dos Feitosda Fazenda o cargo de Escrivão dos Feitos seja incompa-

tível com outro qualquer emprego ou officio.

2.* Que seja incumbida aos Escrivães dos Feitos da Fazenda a organisação das causas executivas e

de diversa natureza.

3.' Que os vencimentos dos Escrivães e Empregados do Juizo dos Feitos, de que trata a Lei n.' 242

de 29 de Novembro de 1841, nos arts. IO e 11, sejao regulados pela tabeliã annexa ao Decreto n. 2.34;í

de 29 de Janeiro de 1$59.

Promulgadas em Lei as providencias indicadas e as que se encerrão nos referidos projectos, bem
como as que julgardes aceitáveis d'entre as lembradas nos Relatórios de meus antecessores, ficará o

Juizo dos Feitos da Fazenda constituído sobre princípios de mais estável e solida organisa^o, e cla-

ramente circumscripta a esphera de sua competência.

Por esse modo lornar-se-ha elle a salva-guarda dos direitos da Fazenda,, que até hoje ainda va-

cillão no terreno da duvida e da incerteza, sujeitos á instabilidade da interpretação doutrinal, já

quanto á legitimidade da jurisdicçào, já quanto á natureza dos processos.

iluito convém que se realize brevemente esta importante reforma, à qual se prende o melhoramento na

arrecjdação dás rendas publicas e o próprio interesse dos contribuintes.

CAIXA DA AMORTIZAÇÃO E SECÇÃO DE SXJBSMTCICAO

DE WOTAS»

Ko Kelatorio do anno anterior, tratando do papel moeda circulante, dei-vos conta do estado d*

substituição, ordenada pelo meu antecessor, das notas dos seguintes valores : 136000 da !.• estampa,

5^000 da 3.», 20ÍÍOOO da i.\ 50^000 da 3.', e 500^6000 da 1.*, 2.* e- 3." estampas.

Attendendo ás ponderações que me forão feitas pelo Inspector Geral desta. RepartiçSo, mandei,

pela Circular n. 39 de 4 de Junho de 1861, proceder ú substituição das notas de Í005í)000 e 200í!&000

da 1 .' estampa, que em pequeno numero existiao na drculaçáo, com os saldos disponíveis da renda

ordinária, devendo o desconto gradual de 10 */, ao ,mcz começar a efFectuar-se em lodo o Império

no dia 1." de Janeiro do corrente anno.

O meu antecessor, pelas razões que deu em seu ultimo Relatório, mandara crear nas Thesou-

rarias de Fazenda da Bahia, Pernambuco, Maranhão, Pará e S. Pedro do Sol, csdlas espedaes para a

substituição das notas de diversos valores, sendo os fundos necessários para essa operaç&o forne-

cidos pela Caixa da Amortização.
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íuuiles quantias : , ^^ . ,„ ^
,
;. 3 630:000ííí)000

2n Canhão .
600:000«)000

do Maranhão..
i.i80:000.7íOOO

» de "pedro
". '. '. "• '. _900^0^_0^

8.110:000«)000

,enao sido m^^^^^^-^í^^^s^,í-^sr..'sTJr^tr.t

Pela Ihesourana da B^a. . • • • •
..•.•.•

2:247áp200
»
»

»
»

de Pernambuco ir77iapOOO
do Maranhão

54:279ÍÈ)800

á^fp^dn;::::::::::::::---''
jo:7iwoo

347:7263í)500

os ..«.aros n- 31 a ..• 35 .os..o oir»-ns>anciad»e«. a -narcUa d* operação. ,«e es.

"^?^^l=.rSrS^=rS!^--- aas .0. sa«.das desde

™e fcrto iiarados, e os em que tómmrto, a^Mo a a^ ^^^ _ ^^^^
Sm_.desco.to; ajmg>r^ te

<^J^ ffif^re^idas; e a despm em ,«e.mporto« a em,ssao

T?^ "eoTSL''"» dS« en^mm^das "aJmpopç,a^«a d^. X^^S^^U^^^^^

í MlS-i-1 do ""'» ^«"«'^
f*'-^™r„ rfor dSTíoto qae lêem dásado de apparecer

iSSidas-Combinan^^l^ al|«^»m o ;*r te^nol^
ãto compensada com pe^iena

S-S'?ri.ril^mt'd^dS^SLfeem presença^d. tau Adm.m3.ra.™ da C«xa

^ iiãS-que^ao^ -r^» '4i?«ttejis°^á*-S"«s.°â'r^^

-«' j>- j.«»Ti»p rtPneracio de 1861—looZ.dade, e oo corn» «o«» rí*~r, Íori ira»
reatiádas darwíte o exercício de 1861-IS62.
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ttoporlQ-me ho Ueklorio do anno anterior, quanto á roedlda por naU de uma vei aventada, de

«xaneTS o «Hlabeleelmento d« que ora irato. wmiaelteiMlMe.wpw^^^

rSSé ao Smco ^o Brtril. »díl!he«íuw>Nn»o.i4tóp5*««»¥W««^ ^ f»WJÇ41«wte ^rj toda»

LSír&taíòeTTpSUíS ioeoiiveBwnie receber' á^dajwMuifeifrdo,p8peI^^.^^

ííaSieSffiXlS da DiSa Publica. O Bawo do BrlwUíoderiatomfattoSgaiáã®^

'''"

Sa vei que a medida nfto produnrá grande economia, visto queos servjois da^Caixa dk Am^çfio

demandao Sal que nao pódeíahir do quadro acUial dí» Thewuro. Q.cwUto de,UQ ^nUjjp Eítebeleci-

rne^tSSdiíque a projectada extin^Ao^. ou antes lUbstlluífifto. «e realize quando as circu^toncias

'''
1ma^2l?rS?iS!l^^ Já pôde ser feita com bem entendida economia, .e é. a do, dous lu-

cares^lSreíSradoí, que k muito tempo existem vagos, por ter^a expenenaa demonstrado

faSnecesSe de preenehô-losi sendo desempenhado pelos demais empregados o serwçoque lhes podia

caber.

CASA DA MOEDA.

Os dous ulUmos Relatórios vos derão noticia minuciosa das alterações feitas no Regul^ento que

re^e Ste ieSento Depois disso, de Maio de 1861 até esta data nenhum facto alh occorreu

1^0 L Sen^S: além do natLl e regular andamento dos respeçUvos trabalh^. que vao s^^^^^ desem-

Sados com a oerfeícâo e presteza que permittem as acanhadas proporções do cdificio.

^
O liei ChenS EsUelecimenlo é^e opinião que o Regufamento vigente, promulgado em

1860 cS de SgíSasSracões. tendo-se em' vista nSo só o estado actual, mas também as novas

ÍSmSdas qúe>Sultaráò àa mudança da Repartiçâa para a casa que se esta constrmndo no

Spo KlSçaT O Governo tomará na merSda consideração as medidas que suggere od.to

'""'tSííhagem na Casa -da Moeda durante o anno de 1861, foi a seguinte (tabeliã n.' 82)

:

Em ouro d77:4bu?íuuu

Em prata........ 1;520^*_500
^ ^^^^^^^^^^

E no trimestre de Janeiro a M^ço de 18C2 :

^^^^^
.E^pX"...... 298:2409500 58U6009500

"" '

2.479:6389000

'" nS/rr SetóK^Salhos dà Cm d. Moeda, temos
j

pS iSwTn.- S^qm no eiemdo de 1860-1861 recebeu ella para amoedg:
OCRO "*^*

Do? particulares . . . .
418:48^56 ^J^ÍSffi

Da ffienda Nacional. 1009640 1.73/:4559440

"HísiÕçOOO 1.739:4019500

Gom que se fiíe^:
20.838 moedas de ouro de 209000

183 » » 16»00O

1,403.826 » de prata de 19000 J

629.351 » » 500

• . ,1 ^^^ofm^HP
*

^ %:8869369
i receita durante aqucUe exeraaoioi ae .....•••• •

i'«-289a010
E a despeza «om o p^oal e .ulènsihos comprados, de .

.

^^"^?^Z

Péla tabeliã n.» 84 a soviço dà laboração iio 4/ semestre <k, ex«ádo á^
o seguinte: '

' oww < -' - ^ - - -ife*

:

. , 127-680»000 • 2ifW?^126
Dos jwrticulares '• •

'
•

' ^^'-"^V^^ , flj&0!íg!?»874
Da Fazenda Racional. __«-I!Lia' - r-afc^iítfr'^. .'.itt;.:.
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Com estes metaes cuithár&o so

:

C.384 moedas de ouro de 20{^QÚ0
00.000 » prata » 1«?00Ú
48.400 » » » 500

A receita foi de
'.

{>:058íí>i7;{

E a despeza de , G8:57tííP29ti

Além destes trabalhos, a Casa da Moeda aproraptou diversos outros, como fossem uma balan-
ça, que pela sua perfeição mereceu ser levada á Exposição Nacional, diversas medalhas para ns
prémios da mesma Exppsiçfio, e'da que teve lugar na Província de Minas, e para a inaugurarão do
Dique da Ilha das Cobras; quatro chapas de sellos para o Correio, uma de leiras do Thesoum,
três de letras de cambio, duzentos e quinze ponçõcs com 315 letras de diflerehtes sellos.

Augmentou a sua collecçio de moedas e medalhas cora algumas nacionaes e mais 5tí moedas
Inglezas, 11 Francezas e 70 Portuguczas, todas de prata.

Para se apreciar a quantidade e valor das moedas que desde 1849 teem sido cunhadas iipslt>

Estabelecimento, junto o miadro n." 82, acima citado.

No artigo especial—Ooras—, que achareis mais adiante, vos dou conta do adiantamento das do
novo ediflcio que se mandou construir para a Casa da Moeda.

OFFICINA DE ESTAMPARIA E IMPRESSÃO.

Esta Repartição funcciçna regularmente, com quanto ainda se resinta da estreiteza do lugar em qm
se acha est^leada, necessidade que só poderá ser remediada depois de concluída á nova Casa da .Moeda.

O serviço nella executado durante o anno passado foi o seguinte

:

Apólices
15 000

Letras da terra, selladas e estampadas -âCil^íO
Ditas de cambio

. . 157
Folhas de papel do sello proporcional

. . . 375 I7->
Meias folhas de papel de sello fixo

1 (5-^o'i.'í(;
Conhecimentos de cargas selladose estampados. 169*V»'>
Estampilhas do Correio ....'. 8 75õ"'>Ôu

eriodo*^^^'^'^

n.' 85 vos mostrará mais circumstanciadamente os trabalhos desta Repartição no referido

TYPOGRAPaiA NACIONAL.

liL^a n^ctwnKííh.vS^H^'*'^'^'^^^^ í°°" ° ^«'« ' ¥^^° do seu Chefe, bem como jus-

Sô^sTCla-L^rsIí^rSe^^^^^^^ ^^'^- - ^^ ^-~-' « ^- d-

adminisSva!
"^^ ''"' ^'^''^^'' ^ ''^'''' ^"'' '"^ ''^^^'' ^ P'»^ typographica

,
quer na parte

de ã^^^f^SlTm^J^L^^ ^A^T^ ^"^ í°'«™ ^^ ^836, concluio-se a da coQecção do anno

Altpnlnl 4 r --í
P'^'^ ® distnbmda a de 1861. pouco depois de findar o annoT

minefau?Ais fS^ ^"V'"^"^' '? ?,eu conheSmento o%espectivo Administrador, deter-

^^^ SecidT^T íte'nrer?^Í^Sest
"'^"^^^ "'^^ ^^ " ^P""P'"'° ^"°"^^'°"^^'

timW^a^pt^^^SZiLlIi^nf'

^'"í*' ^''^^'^'' 7'' ^"« "^^ Relatório do anno passado, con-umia a preswr vantajíKo auxiho pela presteza e economia das imoressõesA receita e despeza do EstabelecimeSto no exercido de 1860-SK'a seguinte

;
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IlefeUa.

Renda do armaxora, proveniente da venda de impressos Il:0'22íft200
Venda da impressos inúteis 0O74!í?0O
Henda de encommenda» 080^^200
Impressões para diiTerentes Iteparlições Publicas, cuja importância tem de

ser arrecadada pelo Thesouro 128:021ÍÍ500
140:C2GÍ!&C0O

Despeza.

Ordenados e gratiGcaPôes 5:57ÍÍ51G0
Ferias dos operários.

.*

58:$97í598C
Compra de materines 5í:38595i848
Daspezas miúdas com o expediente 93536280 116;7905b27í

Saldo 23:836Íí:32(;

No 1." semestre do exercido de 18G1— 18C2, foi a seguinte:

Reeelta.

Renda do armazém, proveniente da venda de impressos 2:7492!)800
Eiicommendas 56635300

3:316555100
Impressões para diiTerentes Repartirões Publicas, cuja importância tem de

ser arrecadada pelo Thesouro. ' 3i:193íí)400

34:239»500

Despeza.

Ordenados e gratificações 2:90955)588

Ferias dos operários .*
. . , 23:44755647

Compra de materiaes 18:591556831

Despezas miúdas com o expediente • 34055340 45:28955406

Excesso da despeza do referido semestre sobre a receita. - 11:04955900

EslQ deficit, porém, ha de provavelmente desapparecer, como no anno anterior, no segundo

semestre do corrente exercício, quando é de esperar que se recolha maior receita do que no primeiro.

ALFANDEGAS, E MESAS DE RENDAS DE 1.* E 2.** ORDEM.

Dei-vos conta o anno passado da importante reforma por que passarão as Alfandegas e Mesas

do Consulado, em virtude do Decreto n.* 2.64T de 19 de Setembro de 1860.

Entào informei-vos igualmente que muitos negociantes da cidade de Pelotas, na Proviada.de

S. Pedro do Rio Grande do Sul, reclamavão contra os embaraços que ao commeròo licito resul-

tavão da disposição do art. 25, § 1.', do Decreto n.* 2.486 de 29 de Setembro dç.fô59. As

queixas assentavio principalmente sobre o modo de calcular o prazo de duraçSo das. ^uias de que

trata o mesmo artigo, e que devem acompanhar as mercadorias em seu tranáto para as fron-

teiras, ou para os lugares próximos a estas.
-i «. * •

O Governo Impenal, bera pesando os fundamentos da representação que nesse sortiao lhe foi

dirigida pelos ditos n^odantes e também pela Gamara Municmal • de Pelotas^ respbeik pKpau^
o Decreto n.» 2.824 de 11 de Setembro de 1861, pelo quâperEÚUio que na .fiò^íáft daudito

prazo os empr^dois incumbidos de passar as guias tivessem em atteaçãa ntosAattaile.,as fl^

landas, mas ainda quaesquer outras circumstandas que pudessem tornar o tranàto das mercado-

rias mais ou menos diffim e demorado. , ' <•'•• •'
- ,

Também publiquei com data de 3 de Março do corrente anno as Insfrucçííes «C0BUB»Q»das

no art. 73 do Regulamento de 19 de Setembro de 1860, para o» eoaq»»»9^ tfáíís& .imçáos

pelos arts. 68, 73, 78, 82 è 83 do mesmo Regulamento.
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Com este traballic prosuinu l«r uio sò preenchido o devr .p.y ri..' m iiupasto l»^r m|iii'llH

clisuosS mus lamUMU allendido coavenieulemenlo ás prescripn.es do legulu.neitlo .ie.la purle. ^

rKSdardo prec ar, por maneira »iue nàu olIeraU mais. duvida, quue. os lugares qne -

L^sílS a irso to? en-eito da reibrma. e quaesas malenas m que os concurrenles deviao

'''
DuTvos^^iio meu Relatório anterior, quo nilo havia ainda experiência bnslanlc acerca da ultima

reforma dJSfaS^^^^^^ e quo, portanto, oonvlulm «uardar muito escrúpulo no exame das rif'^^m^;^fj^^

rontTerse apresenúmi. Assim tem procedido o Governo, não se deixando levar pelo desejo do inn(,-

Sl nem 3e'n desprezando os avisos e <,ueixas que chegao ao seu couheamenlo
.
ja do commercu.

o âf-enles nacionaes, já aos negociantes estrangeiros.
, „ •„ „.„„; ,

O proprio Regulamento, no íirt. 172. prévio que em época mais ou menos remota era precis..

reconsiSS algumas de sias disposições, que na pratica se moslrussem dofe.tuosas
;

e declarou que

IS âo ser alteradas por Decreto todas as \,ue não versassem sobre as diíTerenles laxas de direitos e

preSsde armazenagem, ou sobro o quadro dos empregados, suas nomeações, accessos. venci-

'"^"para hS-íc"^ Mm perfeito conhecimento de causa na cxecucto do dito artigo, exnedi aos Ins-

reclores da alfandega da Còrle e das Thesourarias de Fazenda a Circular de iJ de Oututro de ISGI.

,.m que lhes exigi que indicassem as lacunas, defeitos ou inconvenientes que a pratica e a rellexuo

tivessem descoberto na legislação por que se região as Alfandegas e Mesas de Remias.

Não chegarão ainda as informares de todas as Repartições que as devem prestar; reccbtVao-se

das principaes. mas tão recentemente, que não posso dar-vos já juuo seguro sobre todas as alte-

^'^'"llesmc) quando houvesse para isso tempo sunicienle, o Governo entende que por ora deve limi-

tar-se a realizar somente as modificações que sejão esscnciaes. a fim de prevenir abusos nocivos

á fiscalisacão ou facilitar o serviço* a cargo das ditas Reparlições; esperando que mais completos

esclarecimentos, e a experiência de mais algum tempo, fornec^iio lodos os dados precisos para a revisai)

geral do Regulamento, trabalho que, por sua importimcia e extensão, deve ser confiado a uma commissao

composta de empregados dos mais idóneos.
, ,. • . i i 4 i-^) ^^ n„„.,i.

De conformidade com este pensamento , e dentro dos limites traçados pelo art. l<i do llcgula-

menlo, o Governo está concluindo, para publicar brevemente, um Decreto que doterinma algumas alte-

rações' cuja necessidade está bem reconhecida, e versão principalmente sobre os seguintes pontos:

*

Fixação da verdadeira intelliguncia do art. 8." § 5.' do Kegulamcnt.s que parece aiiUnomico

com a doutrina do art. 22.
, « . /> r .

Ampliação da faculdade conferida aos Inspectores para empregarem os I." e 2. Conferenti.-s

lomo mais 'conveniente fôr, sem a restricção do art. 36.
a in v

Supprcssão das declaraç^s, que são obrigados a apresentar dentro do prazo de ri dias, os

donos ou consignatários das mercadorias importadas, na íõrma dos arts. 210 a 2l;j.

Dispensa de algumas das especificações exigidas pelo arl. 399 do Reguliimcnlo nos manifoslos

de na.vios procedentes de portos estrangeiros; do que já em parte me occupei na Circular expedida

em 10 de Maio de 18G1.
. . m c «.

Suppressão de uma das Ires vias de notas para despachos, exigidas pelo art. oi\ § 2. .

Explicação do art. 547, cuja doutrina entenderão alguns Inspectores que era obrigatória, do qut-

resultou a quasi completa inobservância do art. 545. que manda sujeitar as mercadorias ao exanit^

e conferencia interna antes de pagos os respectivos direitos. Desta matéria já também me occupei em

Circular de 18 de Julho de 1861, mas é ella tão importante para os interesses fiscaes que deve ser

consignada em Decreto.

Dispensa dos abridores externos, pagos pelas parles, e restabelecimenlo da pratica anterior, em

virtude da qual erâo esses operários fornecidos pelas Alfandegas.

Permissão ás Alfandegas de 6.' ordem para admiltírem no pagamento dos direitos metade de

sua importância em bãhetes ou leiras a prazo, na forma facultada ás demais Alfandegas pela Secção

13, Cap. 3 *, Til. 5.* do Regulamento.

Declaraçào de que a não abertura dos volume.s das mercadorias despachadas cora carta de guia

para os portos do Império, de que trata o art. 629, § 20 do Regulamento, não se entende com

aquellas que tiverem ae tocar ou de ser baldeadas em qualquer porto estrangeiro. E' esta uma medida

de grande alcance para a fiscalisacão. Embora já fosse recommendada por meio de uma Circular de

recente dala, todavia entende o Governo que deve ser confirmada por Decreto.

Concessão de faculdade aos Inspectores e Administradores para declararem improcedentes, mesmo

antes da formação do respectivo processo, as apprehensões que, conforme as drcumslancias do facto,

wrificarem estar no caso de ser assim julgadas, com tanto que o seu valor não exceda à alçada

dos mesmos Inspectores e Administradores.

E, finalmente, reducção da multa de dous terços do valor das mercadorias, vehiculos e ani-

maes ou objectos apprehendidos, de que tratão o art. 751 e outros do Regulamento, á metade do

mesmo valor.

Além das providencias a que alludo, e que dentro de pouco tempo serão postas em vigor, outras

muitas de menor importância teem sido tomadas e forão já publicadas. Mencionarei algumas destas.
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Por oriliMU (lo ÍS tle NoviMiibro do anno passado revoRuei a de 10 do Jullio de l^»r»7, que

HuUirisou o deitosilo (exclusivo de todo o assucar procodeiiie du Provinciu dus Alagoas no trupiclie que
na cidude do \Wcú\' possuu Mnriool Ignacio de Oliveira, iiAo só por entender que essa pralica con-

trariava as dispoNÍí'ut's dos arts. 2lli e 2iA do Uegulumento de 10 de Setembro daquelle anno, corau

ofu considerat.ào ao (jue por ollicio de 2!) de Outubro expendera o Presidente da dita Provinda,

relativamente aos niolivos (lue levarão a respectiva Asserabléa Provincial a decretar, e a Presidência

a sauccionar, a rescisão do contracto celebrado com o dito Oliveira e outro individuo. Consta-me que
esta medida foi bem aceita pelo commercio das duas Provinciíis.

Heconimendei, em data de 12 de Dezembro ultimo ao Inspector da Thesouraria de S Pedro do
Rio Grande do Sul, sobre represenla»;ao da Directoria da Praça do Commercio da cidade de Porto-Alegre,

(jue expedisse as ordens necessárias para que cessasse a pratica de serem pagos pelos navios que
SC dirigem ao porto da dita cidude os Guardas postos a oordo dos mesmos pela Alfandega do Rio

Grande, ou pela Mesa de Uendas de S. José do Norte: visto que, em face do disposto nos arts.

:17'.) c 380 do Regulamento de 19 de Setembro de 1860, ao Estado e não ao commercio compete

fazer o pagamento de taes vencimentos durante o tempo de ida e volta dos referidos Guardas.

Declarei, em Circular de 110 do mesmo niez de Dezembro, aos Inspectores das diversas Thesou-

rarias de Fazenda, que lhes cumpria fazer marcar um prazo razoável aos proprietários ou admi-

nistradores dos trapiches, armazéns ou depósitos alfandegados, para se habilitarem e síijeitarem os

ditos trapiches ou armazéns ás disposições do art. 283 do Regulamento de 19 de Setembro. Em
consequência desta ordem, que não fez mais do que prescrever o que é de Lei, consta-me que nas

Províncias teem sido fechados alguns desses estabelecimentos que não se achavão em circumstancias

de satisfazer ás exigências legaes, ou niáo quizerão submetler-se a ellas ; outros, porém, teem-se ha-

bilitado e solicitado as respectivas cartas de alfandegamento.

Mandei supprimir, em data de 15 de Fevereiro ultimo, por inúteis e desnecessárias, as duas

copias dos manifestos, que, pelo menos na Alfandega da Corte, erão exigidas dos commandantes dos

navios procedentes de portos do reino de Portugal, porque taes documentos já vem escriplos na

lingua vernácula. Da disposição do art. 372 do Regulamento parece claramente deduzir-se que as

copias são exigidas somente quando os manifestos forem escriptos em lingua estrangeira.

No intuito de simplificar e dar mais regularidade á escripturação das Alíandeças, e em cum-

primento do art. 780 do Regulamento, commetd ao Contador do Thesouro Conselheiro Anlonio José

de Bem que examinasse na Alfandega da Corte qual o melhor melhodo a seguir, e formulasse, de

accordj com o respectivo Inspector, os modelos que devão ser adoptados. A perícia e zelo desses

fimccionarios assegurão que será com vantagem e sem demora attendida aquella necessidade do ser-

viço e Qscalisnção das Alfandegas e Jlezas de Rendas.

Tendo assim submettido á vossa illuslrada consideração as principaes medidas que no intervallu

(111 ultima sessão logiilativa forão pelo Ministério da Fazenda tomadas no interesse do serviço, pro-

priamente dito, das Alfandegas e Mezas de Rendas, e que, portanto, estavão em sua alçada, vista a

restricçâo que o Governo se impòz no já citado art. 172 do Regulamento de 19 de Setembro de 1860,

passarei em seguida a fazer algumas obscnaçôes sobre o mesmo Regulamento em geral, e particu-

larmente sobre a parte delle que contém matéria que depende da competência do Poder Legislativo.

Nessa parle está o capitulo que trata do quadro dos empregados, suas nomeações, accessos, re-

moções, &c.

Era outro lugar deste Relatório, sob o titulo « Thesouro e Thesourarias » tive de occupar-me deste

assumpto como idéa conncxa á de que alli tratei, e então procurei demonstrar a diflerença de po-

sição em que se achâo collocados os empregados das Alfandegas, no que toca á promiscuidade dos

.•íccessos, que tão acertadamente quiz o meu illustre antecessor estabelecer entre as diversas classes dos

empregados de Fazenda.
•

i
• • j- j

Permitti, pois, que me reporte neste ponto a tudo quanto disse sob o titulo acima indicado.

Em quanto ao quadro dos empregados, parece-me que o numero destes é superior ás ne-

cessiííades do serviço em algumas Alfandegas, e que sua reducção, convenientemente feita, poderá

trazer economia aos' cofres públicos, ou pelo menos habilitar o Governo para retribuir melhor al-

gumas classes que ficarão mal remuneradas, e reoreanisar o pessoal de outras repartições. Ten-

do em vista esta medida, expedi a Circular de 13 de Janeiro ultimo, pela qual exigi dos diver-

sos Inspectores circumstanciadas informações.

Poucas respostas têem chegado ate este momento, e não espero mesmo que a reducção seja acon-

selhada pela maior parte dos Chefes dessas Repartições; iá ponjue a tendência geral é para elevar o

numero dos empregados , já por mal entendidas considerações çessoaes. Estou . porém , colhen-

do dados que espero me habilitem para demonstrar que, sem prejuizo dos trabalhos que compelem

ás Alfandegas, se poderá diminuir o seu pessoal, pelo menos nas classes dos conferentes, e oíBciaes de

descarca, quando não seja possivel conseguil-o também nas dos escripturarios.

Desde que todos os Chefes das Repartições Fiscaes se compenetrem da necessidade de exigir mais assi-

duidade eapplicaçào da parte de alguns de seus subordinados, que infelizmente abusfio da benevolência que

lhes é dispensada, para o que os mesmos Chefes teem na legislação em vigor meios eíBcazes, desde que

se simplitiquem certas formalidades inúteis, que mulliplicão os trabalhos dessas Repartições, o ser-
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viço sarii m\\\ot descmpciíliudo. o imda soíTrerá com a rcducçào da uma boa parto do pessoal cjuo

nelle sd emprega uotuaWnle. ..,,,• • ,

A jusliçu pede também que se clmroe vossa allençSo para a triplico divisiio dos yoiicirnentos que so

abonao a esse* funccionarios. em virtude da tabeliã que acompanhou q llegu umeiílo de 19 de Setembro.

k rolribuiçito dos sorvigòs ò poderoso incentivo para o sou bom dtwiíinpenho. 1'areco,. pois,

de toda a conveniência que, a par da exigência de maior actividade e Irabullio, se conceda maior

auxilio aos empregados de que trato, quando por moléstia deixão de perceber uma parle dos seus

vencimentos de elleclivo serviço. r • ,

Ôuatido o Decreto n.* 2.0S2 do 16 de Janeiro de 18.»S estabeleceu a divisio dos vencimentos

dos empregados das Alfandegas em ordenado, gratificação e porcentagem, deterniinandtj que a gra-

tiUcacão seria devida somente por eíTeciivo exercido, a idéa podia ser iusUln.u.la romo meio do

tomar os empregados mais assíduos; mas entào. nos casos de moléstia, elles sa perdiào a segunda

parte dos seus vencimentos, abonando-se-lbes o ordenado « porcentagem por inteiro.

Uma vez que também a porcentagem ficou subordinada á condição de eíiectivo exercício, como

quer o Decreto n.' '2.567 de 31 de Março de 18C0, a posiçAo do empregado que icm a infelicidade

de adoecer, lorna-se afllictiva, porque
é
'precisamente nessa corijunclura que ello miús carece do

estipendio que recebe dos cofres públicos, e que para muitos é a sua unicji renda.

Accresce que a pratica de laes descontos só se observa para com os empregados das Alfandegas

e das Recebedorias, pela razfto de estarem os seus vencimentos divididos pelo modo acima indi-

cado; pois que os do Thesouro, Thesourarias c mais Repartições de Fazenda a[)enas perdem as

gratificações em idênticas circumstancias.
, . ,

Convém fazer desapparecer semelhante desigualdade, ou reumndo a gratificação ao ordi^nado dos

empregados das Alfandegas e Recebedorias, continuando a porcentagem a ser devida somente pelo serviço

effectivo, oa ficando aquella como está actualmente, tornando esta a tomar o caracter qu(i tinha antes

do Decreto de 31 de Março. Em qualquer dos casos é de mister que a alteração seja autorisada

por vós, por que está fora da competência do Governo.

Nà Camará dos Srs. Deputados ofTereceu-se o anno passado um artigo additivo ao Orçamento,

que, convenientemente modificado, poderia satisfazer áquella necessidade.

As alterações a que me lenho referido se resumem nestes termos : alterar o quadro do pessoal

das Alfandegas" estabelecido pelo Decreto n '2.647 de 29 de Setembro de ISGO, reduzindo o seu numero

;

iscatar de ex.ime os empregados das classes que não estão sujeitas a concurso para os seus accessos e

regular as habilitações que ora se exigem dos empregados das ditas Rcpartiçòcs, igualando-as em
geral ás do Thesouro e Thesourarias, salvas as diíTerenças que as especialidades de alguns empre-

gos requerem nos seus provimentos; regular novamente os vencimentos dos empregados das Alfamlt-

gas e Mesas de Hendas, de modo que desappareçí» a desigualdade que ora se dá a respeito dos mes-

mos empregados, nos casos de legitimo impedimento.

O estado das diversas Alfandeíjas é em geral regular.

Habilitadas, como forão uldmamenle. com pessoal numeroso, o serviço vai sendo feito de modo tine

parece corresponder ás exigências do coramercio.

O considerável movimento da Alfandega da Còrt'!. e as multiplicadas altribuiçõos que coinpotcrn

ao Inspector, inhibem a este funccionario de exercer effectiva inspecção subre lodos os pontos onde ella

ó precisa, e nns occasiòes mais apropriadas. Todavia nào me atrevo ii propòr-vos desde já como indis-

pensável a creação de ura segundo Ajudante para aquella Hepartição. Parece-n)e acertado aguard;;r

o resultado das' medidas que se adoptarem com o fim de simpliíicar o serviço das Alfandegas, para

então decidir se a dita creação é uma necessidade real, como alguns opinão.

O Governo luta com' difficuldades para achar pessoal que se preste a passar pelas provas de

habilitação exigidas no Regulamento, quando se trata de prover lupires nas Provindas longínquas

ou menos rendosas. Por esta razão, e para qiie o serviço dessas Repartições não soíTresse, tenho

firorido alguns lugares interinamente, até que appareça quem se submetia ás referidas provas. Julgt)

que; ao meãos para as Alfandegas da Uruguayana, Albuquerque e todas as de 6.* Ordem, convéníi

modificar as regras dos concursos, Umitando as matérias do exame ás indispensáveis, c deixando

salvo a qualquer candidato provar outras habilitações, se as tiver, a fim de adquirir direito ao acccsso

nas demais Repartições de Fazenda.

O Inspector da* Thesourararia de Porto Alegre, a quem ordenei que informasse sobre os in-

convenientes que a experienda talvez tivesse demonstrado na execução do Decreto n.* 2.4S6 de 29 de Se-

tembro de 1859, concernente á navegação da Lagoa-merim, acaba de declarar, cm oflicio de 12 do

niez proxinK» passado, que duas únicas disposições desse Decreto excilâo reclamações. Nesta informação

refere-sfe aquelie funccionario ás que recebeu dos Inspectores das Alfandegas do Rio Grande e de

Porto Alegre, assim eomo dos Administradores das Mesas de Rendas do Jaguarão, Pelotas e Santa

Víctoria do Palmar.

Uma das disposições contestadas é a que diz respdto ao prazo das guias de que trata o arl 25

§ 1.*, a qual já se acha modificada pelo Decreto n.' 2.824 de 11 de Setembro do anno passado,

conforme vos communiqud no começo deste artigo.

A outra é a restricçâo estabelecida no art. 14 § único, o qual. na opinião do Inspector da Alfan-

dega do Rio Grande e do Administrador da Mesa de Rendas do Jaguarão, deve ser ampliado no s^nlido
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do ptTinilllr-sfl que i\h mlarciu-flos despuclmdus com carga possrto demandar as pequenas povoácòes
siiiiadas á margtm du referida Ligôa. rioJaguarào e Cunal de S. Gonçalo, mediante licença da com-
petoute autoridade administrativa. l'ondera-se que ha muito scnsivel inconveniente para os povo»
desses lugares, que actualmente sAo obrigados a receber os seus supprimcntos pelas vias terrestres j e que
nílo se dive receiar a possibilidade de contrabando, existindo, como existe, suíUciente numero de
eiubarcaeòes na dila Ligôa pnra a sua policia fiscal.

Sendo esta questão de alguma importância, o Governo trata de examinal-a para resolver o que
mais convier, procurando conciliar quanto fôr possível a commodidade publica com os interesses do
Estado, que todos devemos zelar, porque a todos aproveilào.

Alfandesa de Pernambueo.— Tendo apparecido accusaçòes de natureza grave contra o pro-
cedimento de algnns empregados desta Bepartiçao, cujos nomos lião forao todavia declinados, julgou
o Governo conveniente mandar inspeccional-a por uma commissiio composta dós hábeis e zelosos Con-
tador do Thesouro Nacional Hafael Arcanjo Galvào e 1.' Conferente da Alfandega da CÔrte Rlippe
^'ieira da Costa.

• . ,

Estes funccionarios partinlo desta Corte no dia 8 de Janeiro do corrente anno, e regressarão no
dia i do mez próximo passado.

O Governo incumbio-os nào só de syndicar dos factos sobre que versavfto as accusaçòes, mas ainda
de examinar se o Regulamento e Tarifa erâo observados fielmente na dila Repartição, ou se alli se-

guiào-se praticas nâo conformes ás da Alfandega da CÔrte; sendo-lhes logo muito recommendado que
harmonisassem quanto fosse possível o serviço daquella com o desta Repartição.

No Annexo B achareis o relatório que me foi apresentado pelo Chefe a dita commissão, e

delle vereis as medidas tomadas a fim de regularisar o serviço da Alfandega a que me
refiro.

O Governo aguarda as informações reservadas que a mesma commissão tem de dar-lhè sobre
a segunda parte das Inslrucções que lhe forão expedidas, para proceder como requererem os in-

teresses da Fazenda Nacional*.

Alfandega da Parahyba.—Comprehendendo bera quanto são uleis as inspecções locaes rc-

(•ommpndadas no art. 2.* § "1.° do Regulamento de 19 de Setembro, aproveitei a ida do Con-
tador Hafael Arcanjo Galvão ao- Norte, para incumbilo lambem de alguns exames na Alfandega

da Parahyba, no intuito de harmonisar o seu serviço, quanto ao mesmo Contador fosse possível

nos poucos dias que linha de estar na dita Proviíicia, com o das Alfandegas que já lhe crão

conhecidas.

A prova de que a Alfandega da Parahyba lucrou com esta visita encontrareis no relatório

que oífereço á vossa cunsideraçào no Annexo' C; cumprindo-me informar-vos que trato de pro-

videnciar convenientemente sobre as questões formuladas pelo dito Contador, quer em relação á

Alfandega da Paraliyba, quer á de Pernambuco, e que ainda não tivcrão solução.

Tarira.—A Tarifa actual, cuja execução começou cm Janeiro do anno passado, continua

a mostrar na pratica as vantagens que em geral assignalei em meu Relatório anterior, e a justi-

licar a boa aceitação que tem tido por parte do commercío, salva uma ou outra reclamação,

que o Govenio não despreza, para ailender em occa<íào opportuna.

Não obstante, porém, o zelo e cuidado que presidirão a esse trabalho, uma Tarifa qualquer,

jxr mais bem elaborada que seja, não pôde acompanhar as transformações por que passão, com
(j andar dos tempos, muitas das mercadorias nella contempladas. Os preços dos mercados varião

i'onstantemenle, as modas trazem novas formas aos artigos de vestuário, a industria melhora os ar-

tefactos, e a especulação illicita não cessa de excogilar meios de illudir o fisco. F de mister

acompanhar as alterações que se dão nas qualificações das manufacturas e as alternativas dos

mercados, para que as taxas não se tomem lesivas á Fazenda ou ás partes; e isso só se pôde

conseguir por meio da revista periódica da pauta. O Regulamento de 19 de Setembro atlendeu

a esta necessidade, recommendando no art. 166 que a Tanfa seja annualmente revista, guardados

certos limites, e instituindo para esse fim uma commissão em cada Alfandega.

A commissão da Alfandega da Corte occupa-se deste trabalho, para ser suhmeltido,á approva-

oào do Governo.
_i » -

Devo aqui informar-vos que, pela observação feita em diversas praças do Império, a re-

ducção dos duxitos de alguns géneros conhecidos còmó de primeira necessidade nãio lèih dado, em
seral, o resultado que se esperava, isto 6, a modificação nos preços em' beneficio do cónsmnidor, e

augmento ná quantidade importada.

O favor que se pretendeu fazer ás classes menos abastadas do çaiz só tem por ora redun-

dado em proveito do comriíercio importador, e em nâo pequeno prejuízo dos cofíreá pablicos.

A uniformidade que deve haver em Iodas as Affand^s na aJ^Hcaíção dás talas, é bo modo

de entender as disposições da Tarifa em geral, é uíiia neéessidáde (Jué o GOtfertio'naoJfcrde de

vista, e a que tratara de occorrer por meio das inspeéções periódicas ou tíitrtt<írdÍDMÍas, como

acaba de fazer em relacfio ás Alfandegas de Pernambuco e da Parahyba.
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T.rlftiMpe«l«l.-Reporlo.me ao que em meu Uelalorio vos diwe

'«^".^^'^'««"'^^^^ití^X
e\H\ 3. JUfVndecrde Mato Grosso, e á que se tem reclamado para a Proviucw de S. Pedro do Hio

cldJ Tff nt todawT acérosceníar aue o Governo nfto U tem d..cmdado de rj^f
f
J^e ^

nara wtialázer a esta medida, se fôr autorisaâa e lornar-se mdispensavel
;
e

«í^;* '^^""X Sas aS
fidàSliros Governos dos Estados vizinlios estavfto dispostos a elevar as respectivas tarifas, a Um

de augmentar at rendas que tirão presentemente de suas Alfandegas.

KBtMDOstos -Os entrepostos, armaiens. depósitos e trapiches alfandegados vào-se habililan-

do JS^^&s^l^lnoyo'Kezuhm.nU>; tWo-se. nofém. fechado em algumas Prjvin m
víriXe não qimerào suieitar-se ás condições legaes. O Governo traia de orgamsar as ini»trucvôe»

íSaS SaraTpolicia. «cripturaçâo e serviço desses estabelecimentos, «bem assim a tabela

SSSlda reSibuiíio qm Ihes^é devida por parte do commercio. de conformidade com o dis-

Bosto nos arls. 276 e 289 do dilo Kegulamento. , _ ,

"^
Estso também entre mios as instrucçôes provisórias que devera reger o entreposto do Pari com

relaçto á na^çfto do rio Amazonas e seus afluentes, a fim de facilitar o commercio de transito pelo

dito território ao Império para os esladcís limitropbes. . ,

E" iSalho que exige acurado exame, para que sejão bem atlendidas as conveniências das lo-

calidades a que elle se refere, sem abrir as portas ao contrabando.

Tendo-vos fallado das medidas adoptadas, e das que convém ainda tomar, para melhorar o ser-

viço a cargo das nossas Alfandegas e Mesas de Rendas, mostrar-vos-hei agora em resumo qual foi a

marcha da arrecadação que por ellas é feita, nos dous ulUmos exeracios ( tabeliã n. »b )

:

l^nparaeSo dam rendas arre«adadM pelaa Albadegas noa exercício* d©*^^^
1859-l§eO e i§60-l§«l.

Exercícios. Direitos de importação. Despacho Imaritimo Interior e Extraordinária.

e exportação.

1859-1860 27.181:607ffi9U 5.667:54030800 ii^ffíSS^S
1860-1861 29.917:228»9i8 7.292:302^^678 3b6:542j^4Ti

Differenças
"

2.735:620 <^97* 1.624:761*878 82:667íl.548

Sommadas as duas primeiras addições das differenças e subtrahida do total a terceira, temos

que a renda das Alfandegas apresentou© considerável augmento de 4.277:7ir»$)304 no ultimo exer-

cido, augmento que até certo ponto póde-se reputar progressivo, visto como no primeiro semestre do

exenacio corrente a receita conhecida dessas Estações já excede á de igual tempo do exercido mais

prospero, como ides ver.

Comparação das rendas arrecadadas pelas Alfandegas nos 1.** semestres dos

exercícios de 1S60—iset e I861-l»6t.

i." Semestres. Direitos de impor- Despacho marítimo Interior e Extra-

taçáo. e exportação. ordinária.

1860—1861 li.527;3.->4«>82.5 3.31.3:243©20t 152:63755002

1861—1862 15.778:398«)539 .3.8.59.008ÍÍ304 .395:641^5615

Augmento ~~*1.251:043©714 545:7653?) 103 243:004S^613

O augáento é, portanto, de 2i039:813ííí>430 no 1.' semestre do corrente exercido em relação

ao !•• do anterior, e como não ha razão para raceiar o apparedmento de causas desfavoráveis du-

rante o 2.' semestre em que nos achamos, e por outro lado a arrecadação da primeira parte do

exerddo é qoaá sempre menor, póde-se esperar que as Alfandegas apresentem no fim deste exercicio

um excesso de recdta, em relação á de 1860—1861, não menor de 3.000:000^, e superior a

7.000:000ÍC>, comparativamente ao exerddo de 1859—1860.

O augmento manifesta^ proporcionalmente nos três ramos em que divido a receita a cargo das

Alfand^as; e, portanto, se para esse augmento concorreu a Tarifa que começou a ser executada em
Janeiro de 186Í a cobrança dos 2 •/« addicionaes na exportação, e a cessação dos favores concedidos

aos productos do Estado Oriental, não é menos certo que a exportação e os demais ramos de receita

mostrão progresso.
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A (lomoiwtraçAo seguinte indica quaes as Alfimclocas um que, no 1.» semei^lítí do exercido corrente

lo".**
í"K'"^nl<í ^^ diminuirão de rundu, comparutivamenle com a urrecuducão do 1.° neuiestrede

loOO— 1861

:

noDda» da» AlfautleBas nas !.*• lemcstreB de 19eo-l§6I e lii<ei-180t.

ALPANDEGiS.

Rio de Janeiro.

Bahia

Pernambuco
Rio Grande do Sul. .

.

Pará....

Maranhão
S. Paulo
Paraná

Ceará

Parahyba
Alagdas.

Rio Grande do Norte .

Piauhy ,...

Santa Calharina

Sergipe

Espirito Santo,

Mato Grosso!

Augmcnto.

<.• SeniMlr« de

1860-61.

1.

10.W2:
1.653:

2.086;

300:

987;

4S2:

318:

61;

196;

97:

28;

62;

38:

43
12;

10:

6579140
224»GU
683H61
3349570
577»34^
246»354k
12-29366

905*089
516-099

831*23»
160»S99
9749Í56
599*057
89TJÔ04
420»076
0829730

»

17.993:2309028

1.* Semeilre de

I8GI-62.

10.594:

2.fi89:

3.200:

1.165:

760:

568:

327:

23;

282:

123:

94

19
42
34
35
16

53

1239010
4239530
05)9599
0779585
7729235
5739159
3099059

710S228
1839900
53.9179
8539615
4309767
6539214

: 4619987
9879908
900^247
9999236

20.033:0489458

2.039:8139430

DIPFERLNÇAS.

Para mais.

1.036:1989886
1.113:3699138

116:3269805
9:1869693

85:CC7980l
25:7029940
06:6929716

4:0349157

23:5675832
6:9819503

5'}:9999236

2.541:7475707

Para luciius

48:5319130

135:2569985

126:8039109

38:1949801

73:5439689

9:435?517

43l:770->291

Consideremos agora o movimento das arrecadações, segundo as verbas de receita, em Iodas as

Alfandegas:

Bniporíaçao.— O valor das transacções do cnmmercio de imporlaçrio, que no anno de 1859— 1 SOO

fora menor de 12,2 <"/„ que o do anno antecedente, subio no de 18G0— 18Ô1 á somma de 1 19.826;303 íí 000;

superior 7. 70-4: 0:15.^000, ou C,9 7, ao de 1809— 1860. que não passou de 111.621:668.3000.
. Se tomarmos o termo médio dos valores importados nos cinco annos anteriores, que foi de

117.434:53220, acharemos que é elle menor 1.891:77 líDOOO, ou 1,6 '/., que a somma dos que per-

tencem ao ultimo excrcicio (quadro n.° 87.)

O resumo seguinte, que se deduz do quadro n.° 88, indica a procedência da importação no
exercício de ISOO— 1861, c bem assim a proporção com que cada ura dos paizes exportadores coii-

Iribuio para ella.

::3»LSCs:iC53iâ:jLiS2i:^:a-C£iS2.á^.

Rússia

Suécia e Norwcga
Dinamarca
Cidades Ilanseaticas

Hollanda
Bélgica

Gran-Bretanha c possessões

França e possessões

Hespaniia c posspsõcs

Portugal c possessões

Estados Sardos

Áustria .^

Portos d'Africa

Eslados-Unidos

Chile

Pení

Rio da Prata

Portos do Império

Portos nHo especificados. . .

.

IJIPORTAiNCIAS. QUOT.AS.

18:Vi;cr000 0,01

30'm55í9000 0,25
84:9079000 0,07

5.580:6729000 4,7
56:7289000 0,04

2.075:6029000 1,7
39.206:1069000 49,78
20.5.33:8299000 17,3
1.913:4699000 1,6
6.759:3099000 5,7

502:9939000 0,41
866:8239000 0,72
132;0C6900O 0,11

11.539:2789000 9,6
1^:9269000 0,1

23:8159000 0,01

7.230:3989000 6
644:2229000 0,5

1.719:828*000. 1.4

119.326:3019000

16



Compartiaa ma iraporlaçfto com a que nos velo dos mesmos paiies

temos o seguiute resultado

:

I

no anno de 1859-1860,

PROCEDÊNCIAS.

Rússia ;

Suécia e Noníega
Dinamarca
Uollanda

Cidades Hansealicas

Gran-Bretanha, e possessões.

França e possessões

Hospanha e possessões

Portugal e pcasossões

Bélgica

E^ados Aostríacos <

Estados Sardos

Costa d'Arrica

Estados-Unidos

Chile

Kio da Prata

Portos do Império

Portos n2o es|«ciGcudos ....

18S0 —

la-.oosd

312:561»
77:082»
117:361»

3.828:250»
5^.600:475»
19.353:461»

.755:679»

.957:494»

.424:161»

.484:867»
696:353»
249:628»

12.889:591»
663:964»

4.920:183»
645:540»
633:011»

111.621:6083

1880-1861.

18:777»
304:551»
84:907»
56t7ã8»

5.586:673»
59.206:106»
20.533:829»
1.

6.

2.

.913:469»

.759:309»

.073:602»
866:825»
502:9935
132.060»

11.539:278»
126:926»

7.230:397»
644:222»

1.743:643»

DIFFEHENÇAS.

PARA UAIS. PAB-i UENOS.

6:772»

'7Í825»'

1 .758:423»
4.603:631»
1.180:368»

167:790»

119.320:301»

2.310:214»

'Í!ÍÍÓ:Ò32»

11.137:635»

8:010»

60:033»

198:185»
348:559»
618:042»
198:362»
117:562»

1.330:313»
537:038»

1 :318»

3.433:022»

Dividida pelas Provindas, a importação no excrcicio de 1860-1861 foi como se segue:

PRÔYIÍiCIAS. Importâncias.

Rio de Janeiro

Bahia

Pernambuco
.Maranhão

Pará

Rio Grande do Sul ...

S. Paulo

Paraná
Parahyba

Ccúrá

Santa Catiiarina

Alagoas

Sergipe

Espirito Snnto

liio Grande do Norte.

Piauhy

72
14

15

2
4
6

.979

.042

:296

.891

.709

.751

567
38

227:

887:
291.

77:

15:

209;

313;

831»000
992»000
4785000
801»000
:896»000

;442»000

;5325000
;827»000

;978»000

;628»000

.8869000

:099»0(>0

:608»000

470»000

9475000

119.326:3035000

Quotas.

61,17

11,78

12,82

2, .52

3Í95

5,66

0,47

0,05

0,19

0,74

0,21

0,06

0,01

0,0003
0,17

0,26

Uma apreciação mais exacta da importação de 18G0— 1861 , se deduz do quadro n.* 89, no

qual estão demonstrados os valores dos principaes géneros importados no decennio de 1850 a 1860

,

dindido em períodos quinquennaes, comparados com o anno financeiro de 1860—1861.

Eiportaçao.-O movimento da exportação no anno de 1.S60— 1861 apresenta mais notável

dififerença que o -da importação nesse mesmo periodo. Como vereis do quadro n.' 90, o valor dos

géneros enlâo exporladbs subio a 124.893:6392í)000, somma que, comparada com a do anno antece-

dente, que foi de 112.983 :5485S)000, mostra um augmento de 11.910:09155000, ou de 10,5 */,.

Este augn ' ' ' '
"* "

anteriores

augmento toma-se mais sensível , lazendo-se igual comparação com o

iorcs, pois que então sobe a 19.904:647.35000, ou a 18,9 •/,.

termo médio dos cinco annos
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Au Provindas que conoorrôrao nara estes resultados, e a proporcflo om que o ÍUerfto. a&o as

seguintes, como podeis verlQcar no dito quadro n.* DO.
»• f * » • "

=saa=aBSESss>ssass:^ssssss^ss=asss=33BB3ss^Esss^:s;^

Rio do Janeiro

Kahla '.
.

.

l'ornambneo
\

Maranhão ,7,'.'

Pura ',

S. Pedro do Sul
*

S. Paulo ....*;

Paraná
Paiol) yba

Ceará [

Santa Cathàrina
j|

Alagoas ,

Sergipo

Ri» Grande do Norte

Piaahv

IMPORTÂNCIAS.

79.083;

8.422;
7.444;

a.040;

5.912!
7.682;

7.633;

1.166;

2.030;

1.254;

142;

1.317;

^2;
328;

201;

786»000
0869000
5349000
484»00O
860»000
0589000
6109000
6529000
7609000
9849000
.3745000

969900O
0079000
0749000
5019000

124.893:639»000

QUOTAS.

C3.3S

6.74

5.96

1.6«

4.73
6.15

6.16

0.93

1.G2
1

0.11

1.05

0.17
0,26

0.16

Comparando-sc este resultado com o do anno de 1S59 — 1860, vê-se quaes as Províncias que
liverâo augmento de producçào, quaes as que retrogradárào nesse anno.

PROVÍNCIAS.

Rio de Janeiro

Bahia

Pernambuco
Maranhão
Pará

S. Pedro do Sul

Santos

Paraná

Parahyba

Ceará

Santa Catharina

Alagoas

Sergipe

Rio Grande do Norte
Piauhy ,

lS39-eO.

57.592:6399
10.8^:9449
11.103:8189
2.511:2119
5.9I2:8G09
7.800:9629
7.633:6109
1.735:8199
3.383:8849
1.356:5729
202:4149

1.606:0649
479:497»
678:1119
159:1439

112.983:5489

l$60-6t.

79.083:7869
8.422:9869
7.444:534»
2.049:4849
5.912:8609
7.682:0589
7.633:6109
1.166:6329

2.030:7609
1.254:9849

142:3749

.317:9699

222:0079
328:0749

201:5019

1.

124.893:6399

DIPFKREÍCiS.

PAUA MAIS.

21.491:1479

42:3589

21.533:5059

PASá. HEKOS.

2.399:9589
3.661:2849

461:7279

118:9049

569:1679
1.355:1249

101:5889
60:0409

288:0959
237:4909

350:0379

9.623:4149

O resumo seguinte, que se deduz do quadro n.' 91, demonstra quaes forSo os paizes con-

sumidores dos nossos productos em 1860—1851, e em que proporção; advertindo, porém,, que,

comparado com o da exportação por Alfandegas, ha nelle uma aifferença de 2.399:9o055000, ^e
provem de se haverem tomado os mesmos valores da exportação da Alfande^ da Bdlia no exerado

de 1859—60, por não ter essa Repartição enviado a tempo os dados precisos.
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Gran-Bretanha e potscssfics.

França e possesaOès .......

Hespauha e possessões

Portugale ponessaes

Suécia

Dinamarca
Cidades Uanseaticas

Rússia

Bélgica

HoUaada e possessões

Estados Sardos

Áustria

Turquia

Estados-Unidos . .

:

Rio da Prata

Chile

Portos do Miditerraneo. . .

.

Ditos não cspuciQcados

VALOR EM UtiS.

.3321

.851;

757:

.855

.592

.547

.621

640
.903

106

704
761

800

.993

.934

529
460
902

:340»0O0

iO30»0OO

:5G0»000

: 4169000
:CG9»000
: 5239000
: 5289000
: 2199000
-.0449000

-.4169000

-.392*000

: 1449000
-.2779000

-.6919000

-.5279000

0749000
2799CO0
46190U0

QIOTAS.

127.293:5999000

37,20

10,88

0,S9

4,59

2,03

1.21

3,63

0,5

1,48

0,08

0,55

0,59
0,02

31,41

3,09

0,41

0,36

0,72

Jl
No quadro n.* 89 acima citado achareis os valores c Quantidades dos principaes géneros expor-

tados no dccennio de 1S50 a 1860, dividido em três periodos, comparados com o anno de 1860 —
1861 ; e no quadro n.* 92 as quantidades, valores e preços médios dos mesmos géneros no ultimo

quinquennio.

Reexportaçãoe baldeação—O movimento commercial desta natureza, no anno de 1860—18C1, <•

calculado em 1.598:1865000, quadro ii.* 93.

Comparado com o de 1859—1860, apresenta uma diminuição de .'):W:9 169000, a qual elcva-sf;

a l.O60:4032J000, se referir-se a comparação ao termo médio dós cinco annos anteriores.

Despachos com cartas tlc gula.— Neste ramo decommercio também houve diminuição no anno

de 1860—1861, pois que o valor dos géneros estrangeiros despachados com carta de guia de umas para

outras Alfandegas foi então, como se \ò do quadro n." 9i, 23.07o:0475»000, menos que o do anno

antecedente 2.035:81 69000. Todavia, comparado com o termo médio dos cinco annos anteriores, a

differença para menos é só de 1-149:9179000.

Despaehos de géneros nacionaes.—O valor dos géneros nacionaes, transportados de uns

para outros portos do Império, e sujeitos ao expediente de 1/2 '/. nas Alfandegas, é computado

no anno de 1860—1861 em 17.249:.5349000 ( tabeliã n.° 95). Comparado com o do anno pre-

cedente, e ainda com o termo médio dos cinco últimos annos, acha-se um augmento : no primeiro

caso, de 5.096:4959000; e no segundo, de 6.648:3669000. oqueconQrma que a producção agrícola

naquelle anno foi prospera.

Totalidade da importação e exportação.— Reunidos os valores dos géneros importados ao dos

exportados no anno de 1860—1861, acha-se queocapilal empregado nas transacções commerciaes do Im-

pério com os paizes estrangeiros durante esse penodo, segundo as avaliações ofiiciaes, elcvou-se á

somma de 244.219:9429000, maior q^ue a do anno precedente 19.614:7269*000, ou 8, 8 •/.. c ainda

maior que a do termo médio dos cinco últimos annos, na razão de 21.796:4189000, ou de 9, 8"/»

(quadro n." 90).

Commercio com o Rfo da Prata.

Importação.— Comovereis do quadro n." 97, nossas transacções commerciaes com os Estados

do Rio da Prata tiverão mais alguma animaçilo no anno de 186Ó— 1861, porquanto os valores dos
géneros dessa procedência importados no *

Império subirão a 7.230:3989000, isto é, a mais
2.310:2169000 que no anno de 1859—1860. Feita a comparação com o termo médio dos annos
de 1855 a 1860, o excesso sobe a 2.532:8719000.

Exportação.— A nossa exportação, porém, para os ditos Estados não recebeu o mesmo incre-

mento, e deixou no balanço geral das transacções commerciaes do referido anno um saldo contra

nós de 1.730:7979000, que é a differença que ha entre os valores da exportação de 1860—1861, e

e os do anno anterior, (dito quadro n.° 97). Essa differença, tomando-sc para comparação o termo médio
dos cinco ultimes annos, é de 1.766:1119000.
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nep.ti>OHTAr.\o E B\u>BAÇ\o.—Maiorfoluindao decrescimento no valor dos despachos desta natu-

reza. Tendo montado apenas a 454:0459000 no anno de que se trata, como se vó do referido quadro

n.' 07, ú esta somma menor do que a do anno de 1859^-1860, 439:3769000, e do que a do termt)

médio dos cincos annos antecedentes, 736:3109000.

RECEBEDORIAS, MESAS DE RE!VDAS DE S.*^ ORDEM

£ COLLECTORIAS.

O quadro n.° 98 mostra a importância da receita arrecadada nessas Repartições, assim no exercicio

tindo de 18(50—1861, o 1.' semestre do de 1861—1802, como no qumquennio de 1856—183"

a 1860—1861.
Delle vereis que no ultimo exercício a renda chegou a 10.049:8739633, superior á de 185y

—

1S60, que foi de U.548:106»977.

No 1.° semestre de 1801—1862, supposto chegasse a receita somente a 4.111:307920-4, nem

por isso deve-se receiar que não attinja pelo menos á do exercicio de 1860—1861; por quanto

é no 2.° semestre e no addicional que se reaUza o pagamento da maior parte das rendas lan-

çadas, como o imposto de lojas, a decima urbana e outras contribuições

Nos quadros n.°' 99 e 100 encontrareis a estatística resumida das casas de commercio e outras de

({ue trata o cap. 1.° do Regulamento de 1") de Junho de 1844, estabelecidas tanto no Municipiu

da Corte e Províncias do Império, como especialmente no dito Município e Província do lUo de Janeiro.

Pelo que toca ao estado destas Repartições, nada tenho que acrescentar ao que vos disse em

meu Relatório anterior.

Altendendo á representação da Junta Directora da Associação Commercial da Província da Bahia, com

a qual se conformarão o Presidente da Província e o Inspector da Thesouraria de Fazenda, acerca dos

embaraços que soffria o commercio da dit? Praça todas as vezes que tinha de recorrer á Recebedoria

das Rendas Internas, coUocada na cidade alta', para sellar seus títulos, mandei, por ordem de 12 de

Dezembro ultimo, destacar da mesma Recebedoria três empregados para auxiliarem, no ediíicio da

Alfandega, a arrecadação do imposto do sello fixo e proporcional. Na mesma occasião dei as Instrucções

precisas para que aquelle serviço se executasse com regularidade, e posso assegurar-vos que a medida

tom satisfeito ao commercio, sem prejuízo algum para o Estado.

NAVEGAÇÃO.

Mavegaçao de loQgo curso.— O quadro n.° 101 mostra que o numero dos navios proce-

dentes desportos estrangeiros, que procurarão os do Império no anno de 1860— 1861, subio a

«*764, lotando 878.598 toneladas, com 33.767 pessoas de equipagem; e o dos que sahirao dos

nossos portos para as outras nações a 2.469. contendo 916.491 toneladas e 32 330 pessoas de equipagem

O termo médio das entradas nos annos de 1855 a 1860 foi de 2.902 navios, medindo 901.724

toneladas, com 31.237 pessoas de equipagem; e o das sabidas de 2.682 navios, com 939.291 tone-

ladas, e 30.077 pessoas de equipagem. .....
Ò anno de 1860-1861. comparado com o de 1859-1860, mostra uma dimmuicao nas en-

tradas, de 97 navios e 38.855 toneladas, e o accrescimo de 3.111 pessoas de equipagem; nas

sabidas, a diminuição de 345 navios, e 93.479 toneladas, e o accre^mo de 796 marinheiros.

Igual comparação sendo feita com o termo médio acima referido apresenta o anno de 18W

-1861 uma dunínuíção. nas entradas, de 138 navios e 23.126 toneladas, e o accrescuno de 2.530

marinheiíS- n^ saMdás. a diminuição de 213 navios, medindo 22.800 toneladas, e o accrescimo

de 2.253 pessoas de equipagem.
, j • „„^^„,i

O seguinte quadro mostra a parte que nesta navegação teve a bandeira naaonal.

' 4Q!;í) íftfio

KAVIOS.

ESTRADAS

TONBUVBAS. EQDIP.VGEX. NAVIOS.

SAH1D.\S.

TOITELADAS.

1

1

BQtnPAGEM.

327

407

499

29.081

30.794

5Q.089

1.658

1.866

1.827

142

228

2G5

25.283

30.891

21.281

1.251

1.590

1.296

Tnrmn m^rlin Hp ífi^ n IRfifí

1860 1861

17
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]ftMi«dh> dc graade eabotoieM.— Ksila naveguç^o l«vo muiA algum detenvulvimenlú em

18ôO-.18ttl, quer em relaçío ao aimo anlficetleuie, qunr comparativamente ao termo módio aos

cinco últimos annos (quadro n.* 102).
, , ,. , _,,-

Em 1860—1861 o numero das entradas nos diílerentes portos do Império subio « 4.7'.»5 navlc^.

tom 799.350 toneladas: e o das sahidas u A.435, com 7 40.OW toneladas ; dando-se. portanto, um

augmento sobre o anoo «ateríor de 1.683 navios nas entradas, com 275.279 toneladas; e de l.Joi

nas sabidas» com : tST.&iOf toneladas. íooa <«<•< r
•

i

Comparado este movimento com o referido termo médio, o augmento em I8t»u—ihoi loi ul

1.626 navios com 338.443 toneladas nas entradas; e de 1.340. com 297.122 toneladas nas sahidas.

IWarcgaeSo do Hlo da Prata.— O numero dos navios procedentes dos portos do Rio da Prata,

e que entrára<y nos do Império em o anno de 1860— I8GI foi de 708, como consta do quadro n.* Jj.

com 68.289 toneladas, e 3.798 pessoas de equipagem ; (! o dos que sabrífto com aquelle desUno ÓJJ,

com 52.596 toneladas, e 2.688 pessoas de equipagem.
. j- j loorj

A bamleira nacional concorreu para esta navegação, nas entradas, com 476 navios, medindo \ó.J,\i

toneladas, e tripolados por 1.446 marinheiros; nas'sahidas com 243 navios, medindo 11,894 tonela-

das, e tripolados por 989 pessoas de equipagem.

Comparada esta navegacfio com a do anno de 18.')9— 1860, vê-se que houve para mais, nas en-

tradas de 1860—1861, 257* navios com 3.930 toneladas, e 1.058 pessoas de equipagem, elevando-se

o augmento dos nacionaos a 185 navios; e que nas sahidas deu-se lambem o augmento de 94 na-

vios e 154 pessoas de tripolacfio, e a diminuição de 18.018 toneladas.

As sabioas de navios naàonaes apresentarão o augraenlo de 142.

Fazendo-se igual comparação com o termo médio dos annos de 1855 a 1860, resulta para mais,

nas entradas 147 navios e 41*2 pessoas de equipagem, e para menos 3.043 toneladas; ?e nas sahida>i

mais 17 navios e 283 marinheiros, e menos 20.47'.» toneladas.

Nas embarcações nacionaes o auzmento é de 103 navios nas entradas, e 52 nas sahidas.

REINDAS PUBLICAS.

O quadro n.* 2 apresenta a arrecadação das rendas gcracs nos oxercicios de ISiC—47 a 1860—01

,

e delle se deduz o progresso que tem tido a Iteceita publica do Império, em referencia aos annos

c qumqucnnios ahi descriptos.

Para que mais facilmente possais apreciar o progresso das rendas nacionaes, farei algumas breves

comparações não só entre os termos médios das arrecadações cfrecluadas nos três quinquennios cm

que se acha dividido o dito quadro, mas também das rendas realizadas no 1.* semestre do cor-

rente exercicio de 1861—1862 com as do 1.° semestre de 1800—1801.

Comparado o termo médio do 2.° com o do 1 .° quinquennio, resulta o seguinte

:

/Importação 7.635:165«!309, ou 4.'.,:{
'„

Exportação 407:76655364,» 9,9»
Augmento nallnterior* 957:362«)79f., » 22,1 >.

/ Peculiar do Municipio 311:167 ÍJ)847, » 34,4 »

^Extraordinária 278:565^8)802, » 110,4 »

9.590:02855118, » 35,6 »

Diminuição no Despacho marítimo 247:94055368, » 46,1 »

Augmento médio 9.342:08755750. » 34,7 »

Feita a comparação do ttirmo médio do 3.' com o do 2." quinquennio o resultado é este

:

Í

Importação 5.799:26755681, ou23,7 •/•

Exportação 2.257:37555816, » 50,1 »

Interior 2.778:89955895, » 52,7 »

Peculiares do Municipio. 608:307í!5245, » 50,09 »

Extraordinária....:..: 191:37055287, » 36,05 »

11.635:22055924, » 32,09 »

Diminuição no Despacho marítimo 22:27555000, » 7,7 »

Augmento médio 11.612:94555924, » 32,02 >>
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Comparada ii arrecadaçJlo elTecluada no 1.» smeslre de 1861 — 1864 com a de igual tempo d.'

18(M)— 1861. lemes;
'

[Importação 1.324:601í^35fl. ou 9,3 •

^Despacho rauritimo 5:0275^055, » 3.9 v

Angmento na Exportação S71;433?35667, » 18,4 »

Interior Iâ4:6483i&t63, » 3,8 >.

lExtruordinaria Ili8:032í?993, » 103,9 »

^. . . „ ,. , 'IÍ93:743^237r » 10.03 >.

Dinamiuçào nas Peculiares do Município 10:190ííil21, » 8,3 »

Augmenlo real 2.183:553ííll6, » 10,03 »

Conclue-se destas comparações que no decurso do 1.* para o 2.° quinquennio houve um pro-
liresso annual das rendas publicas na razão de C,94 */. . bem como que no espaço decorrido do 2.°

até ao 3.' quinquennio lambem as rendas experimentarão um crescimento annual na razão de 6,4 •/..

Ainda fazendo abstracção do calculo fundado nos lermos médios das arrecadações quinquennaes ', se
lassarmos para a coniparaçào annual, reconhecer-se-ha que do exercício de 1846-47 em diante, ex-

(íeptuadcs os annos de 1858 a 1860, tem havido um progresso annual nas rendas publicas, na razão
d«í 6,13 •/.•

Finalmente, da comparação dos dous semestres acima indicados, reconhece-se que o ultimo ar-

recadou mais que o anterior na razão de 10,03 •/.• Releva, porím, notar que esta diflerença pro-
vém ena parte de se lerem alterado durante o segundo semestre algumas taxas e cobrado outras que
não exisliào ao tempo do primeiro.

Se considerardes as rendas em relação aos dous últimos exercicios, vereis que a de 1859—1860,
sem incluir a que foi arrecadada pela nossa Agencia em Londres, chegou a 43.789:80651)125, ao
passo que a de 1860—61 elevou-se a 49.748:22935886, dando em resultado um accrescimo de
5.958:423íD761, como melhor se conhece da demonstração seguinte, que indica ao mesmo tempo
as Províncias onde teve lugar o augmento . e as que soArêrão diminuição de receita , conformo a

tabeliã n.° 3

províncias.

Arrecadação.

Del8ã9-«0. Del860-ei

DllTereDCits.

Para mais Para menoN

Rio de Janeiro e Município.

Bahia

Pernambuco
Rio Grande do Sal

Pará

Maranhão
S. Paulo:

Paraná

Ceará

Parahyba
Alagoas

Rio Grande do Norte

Pianhy

Santa Catharina

Sergipe

Espirito Santo

Matto-Grosso

Minas Geraes

Gojajc

Amazonas

Difligrenças para mais .

.

DiSerenças para menos.

Angmento

2.1.839;

4.817;

5.992;

2.600:

1.659;

1.171;

1.213;

186;

433;

280
206
230;

138
139
131

50
93
5i6
25
11

00õ$733
U00»716
4299673
7299709

7S9»302
7789638
5039189
9389953
9539Í55
2319058
3779086
2789146
5569813
:2799515

;4179547

:827»838

:716»463

:579»558
4569831

Í3.789:8069l25

30.380;

4.321;

5.054;

3.233;

2.120;

1.122;

1.236;

193:

472;

232:

201;

117;

107;

147;

106;

67;

38;

512
15

13

;519c933

4419018
;7889564

757:953
9619312
1389196
4999562
2089079
6479533
2079126
2259069
:4559321

5029000
5799879
6299695
8249792
9579192
:9559752

9509928
:97999C0

6.521:5149220

49.748:2299886

7.711:4949450
1.753:0709689

5.958:4239761

633:0289244
461:1729010

22:9969373
6:2699126
38:6949080

8:3009334

16:9969934

2:5239129

495:5599698
937:6419109

49:6i09i42

28:0469932
5:1529017

112:8^9825
31:0549813

24:7879852

54:7599271
3:9779100
9:6289630

7.711:4949i50 1.753:0709689
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Bali íomóaracfto rMonhecé-se que o augraento havido na recoilado 1800—1801 sobre a do exer-

eieio anterior lol <rea«i lodo realizado no Municipio neutro e Província do Uio de Janeiro, e que Pro-

vada bem importanU», como as da Balda e Pernambuco. Uverao ainda no dilo exercícw nungoa do

reedte.

Pelo oue. porém, se pôde avaliar á vista dos dados existentes no Thesouro relaUyamente ao

f nneslre do «ercicio corrente, ó fora de duvida que a renda das ditas duas Províncias e de

outras «uè aprwèntóráo decrescimento no exercido passado, reassume a sua marcha ascendente, graças

á abuDoancia das ultimas safras.
. , . , , . .• .• ^iu«-

Deséiando prestar ao Corpo Legislativo a maior somma possível de dados estaUsUcos. para melhor

apredar o estado da produccâo agrícola do Império, a sua marcha nas diversas Províncias, e as

causas do seu progresso ou esmorecimento. bem como a inOuencia que sobre a importação e con-

sumo dos géneros eslrangáros no Império tôm exercido as alterações feitas na tanfa das Alfandegas.

expedi Grelar áS diversas Thesouranas de Fazenda, em data de 31 de Outubro do anno passado,

najraTque até ao fim do mez de Janeiro uldmo informassem, cada uma em rela.Ao a IToviacia em

que se acha: l.*, se a producção têm augmentado ou diminuído, comparado o exeracio de l»OU- iboi

.

nesta parle, com os cinco anteriores; 2.% qual a marcha que a importação tem segiudo, tomando-be

por b^os cinco uldraos annos; 3.% se das reducçôes de direitos feitas pela tarifa em vigor tem

r«ultado maior consumo dos géneros favorecidos e modificação dos seus preços no mercado, ou se o

beneficio aproveitou somente aos respectivos importadores.
^ „ . • ,

As informações que chegarão até este momento nâo comprehendem todas as Províncias, e pela

maior parle nào'forão organisadas de maneira que faciUtasscm o estudo das questões que formulei
;
toda-

\ia DO que respeita á marcha da importaçào. as que forão fornecidas aproveitárfio-se na organisaçao

dos mappas que achareis annexos a este Kelalorio. e delias servi-mc em parle para chegar aos re-

sultados que ao Iratar da importação submetli á vossa consideração.

Quanto aos eíTeitos da Tarifa, delles me occupei já no lugar competente.
,

O que podia interessar á marcha da producção foi lambem aproveitado para o aperfeiçoamento

dos respectivos mappas, em virtude dos quaes, entretanto, sabe-se apenas quanto exportámos de

nossos productos, mas não quanto retirámos delles para o consumo interno da população, sem o co-

nhecimento do que não se pôde avaliar ao certo a quanto monta a massa total dos productos.

A respeito deste ultimo elemento encetárão-se alguns trabalhos, que podem mais tarde dar-vos re-

sultados satisfactoríos.

DIYEBSOS IMPOSTOS.

Imposto do Sello.—A Resolução n.' 1.149 de 21 de Setembro do anno passado autorisou

o Governo para rever o Regulamento n.' 2.713 de 26 de Dezembro de 1860, não podendo aug-

mentar as taxas nem estendêl-as a objectos novos.

A necessidade desta jevisâo autórisada pelo Poder Legislativo não foi desaltendida, o Governo a

teve muito em vista, exigindo das Estações Fiscaes arrecadadoras do imposto, e das Ihesourarias de

Fazenda, o que a experiência lhes houvesse suggerido sobre tão importante assumpto.

O Regulamento de 26 de Dezembro, comquanlo melhorasse em muitos pontos a legislação an-

terior, e estendesse o imposto, como exigião as precisões do Thesouro, e podiáo comportar as diversas

classes de contribuintes, todavia suscitou duvidas em sua applicação, e levantou queixas que lêem algum

fundamento.

E' necessário por meio de uma revisão geral remover as duvidas que na pratica se apresentarão

;

mas, reconhecendo-se por outro lado a conveniência de algumas alterações que excedem dos limites

que forâo marcados pela citada autorisação do anno passado, entendeu o Governo que aquelle tra-

balho devia ficar para mais tarde, e tratou somente do que era ui^ente e estava inteiramente de

accordo com o vosso pensamento.

Brevemente será publicado um Decreto, em que se explicão muitas das disposições a que me
refiro, e se estabelec^n outras que parecem bem aconselhadas, já no intuito de tomar a arrecadação

do imposto do sello mais efiQcaz, já com o flm de beneficiar os eonlribuintes pela reducção das taxas,

facilidade do pagamento, ou isenção de toda a dependência fiscal.

O imposto do sello é um dos mais productivos, e mais susceptíveis de ampliação sem grande ónus

nem vtxame para os contribuintes ; e neste sentido importa mmto facilitar a cobrança, evitando todo

o rigor fiscal que não seja necessário.

Possuído desta idéa, o Governo não hesita em restabelecer algumas isenções que existião antes do

Belamente de 1860, e dispensar assim a retenção dois titulos incursos na revalidação, sendo que para os

e^^Iegaes bastará uma copia aulbentica, como o requerimento a que é_obri^do o portador de um
título para haver a diilerença enlre a laxa legal e a que eíTectiTamente pagou.



ulgumas d»8 disposições do mesmo Hegylamento.
v«v,-»wMwow«a*wi, tjnatN^eiaoeniBHo

À pí^nalidftde é cm alguns casos muito forte, e a imposição das jouUm níto wii Dretísimii^ reçulada. m 5U0 loja á competência das AuloriOades ^e p(Sem apSas.
preosameate re-

^
ÍI*-'° S^irv^''"j ^ "dmittido ^cluálmenie para *a. coírança das muJM»»; e^o '«dlo do ^aiital dascompanhias. bilbeteí.>^lotena8 « títulos ao portador, deve IrSS^.m^í^T^Sícfocomo BfTnto necessário do que se pr.«screve a èsle respeito.

''**"*»'* ""» ;W«w^«? wvaiuiaçao,

O emprego do sello adbe«ivo pôde facaitor muito o pagamento dWte imposta é mesmoentar abusos que ora sáo posáveis com o systemá do sello por verb^emS^n^T^' dowToMas o sello adhesivo tem também inconvenientes próprios, qiíe nflo ^eveáSWK.» Sooatt^ta a cautela com que outras Nações o admitirão. eo\egulamento deS dXeSteveTmem mta quando deixou inteiramente dependente da èxperiendi a applicaçftpTd-LTSdTsS^Í^
O uso de três diversas estíimpos de sello adhesivo: como quer o citSo RejmlameZ além demuito diM)endioso, segundo as informações recebidas de nossos Agentes em Lonles wSeria Susar

difficuIduJes e con usao ao publico o aos recebedores do sello. pelmenTiicrSTSirre^
cuçao nova para nos. c que nSo deve ser tão facilitada como a^ estampilhas do &)rreio

A mtençao_do Governo é ensaiar o emprego do . sello adhesivo em «á^a mui Umitadà. e nor
meio de eslampnhas de ura so modelo, que. assim como o impei sefladó que o Estado fornece íre-
sentemente^servirao mdisUnctamente para o imposto proporcional ou fixo. listo que nào é a denomi-
nação da «tonpilha. e sini o quantum da taxa, que importa á cobrança do imposto.

Por es»^odo caminha-«e com justiGcavel prudência, e altende-se mais á «conomia dos cofres
públicos. qu# será jnmor se as oflicinas da Casa da Moeda, como se espera, puderem preparar as
chapas das eslafmpdhas, recorrcndo-se ao auxiUo da industria estrangeira unicamente para aacqmáçàodo
papel especial em que devem ser impressas. ^ <^y^ui^v^w

Ponderei-Tí» que o imposto do sello pôde ser estendido a outros, actos não comprehendidos
no actual Rolamento, sem que d'ahi resulte sensivel gravame á população; agora accrescentarei
que esta medula parece conveniente, nào tanto para augmentar a renda, como para simplificar o
SySl6lucL Qa ftrrCCflflflÇaO»

Taés innovações, porém, nao cabem na faculdade que destes ao Governo, dependem ainda
de Tossa mioatira. Apontarei quaes ellas podem ser, se nâo quizerdes maior amplwçâo, que por
em quanto não me animaria a aconselhar-vos.

t r-

As letras sacadas em paiz estrangeiro, e que s3o aceitas c pagas no Império, estão isentas do
sello proporcional, como é expresso no actual Rolamento, que se conformou ao disposto no
art. 15 da Lei n.* 369 de 18 de Setembro de 1ÍÍ45.

Esta isenção a favor das letras sacadas de outros paizes não parece conveniente que subsista;
pelo menos está cm desaccordo com o exemplo das principaes nações com quem commerciamos'.

Seria somente razoável exceptuar aquellas que, não sendo pagáveis no Império, todavia cir-
culem por nossas praças, e sejão ahi negociadas, caso em que eslão as sacadas entre as praças
da Europa e do Rio da lYata.

As cartas de credito expedidas para paiz estrangeiro não devem também gozar da ise&ção.
Creio que não eslava na mente do autor do Regulamento isental-as, mas o árt. 3.*, dispondo

que © sello não seja cobrado da própria carta, mas sim dos titulos.de obrigação a que.elh der
lugar, isenta dé íaclo os elTeitos commerciaes desta espécie, quando são passados para íôfa do
Império.

Convim exceptuar díiquella disposição as ditas carias. O Governo não o fará nó trabalho que
tem ^tre mãos. para cumprimento do oue lhe recommendastes, pelo respeito que deve á letra da
Lei, que parece prescrever uma desigualdade prejudicial aos interesses do Estado.

As letras de cambio, em geral, podem pagar o mesmo sello. da tabeHa correspondente ás
letras da terra, cobrando-se do mesmo modo que o destas, em uma só via.

Quando se permitlio o uso do papel sellado em branco, pareceu, indispensável que loiíásjàis.vias
das

'
letras de cambio fossem selladias; e visto que recahiria. sobre. ellas um imposto éxcf^snro, se

Vodas pagassem como as letras da terra, formou-se uma tabeDa espedal, augmeutando-Sede ÍOQ tSs, pára
evitar fracções, a quota de 500 réis, que era a taxa de uma letra da teárra de 1:0003&0()0, e di-

vidindo-se a somma de 600 réb em três taxas iguaes de SOO réis, que devião corresponder ás ires

vias de uma lélra de 1:000^000. A experiência, ^réoí, iémjeyfiaéh^.f^
sdlo em cada via é em certos casos ilhimda, e qúe olmposiío se ,fon>4 i^k^'^Í/^gliáJfoíée^^!aàer
do noiaero de vias das letras que se pássaran em "rirtuqe àB'viTiA'x^$aíif'''4í^íiijíot.'\x^^

£vitar-se-ha este aboso, exigindo que Á pague p sdio Í3Ó;vt^tò';^'ã^:lêt^;s^^
praça estrangeira, ena que fSr aprèsaiCada ao acéile e pagamcailfòrqii&^iKá 'sã^
uma para outra Provinda do Império; mas subsistia a not^iM[jde8ÍgtâM|tãe, ^,inH^9m»;^cr^lD^
trabalho para os agentes íiscaes e para os contribuinf», tendo^|nrTBger-s^'{Íqrdu«Si.,.tuiã^
e calcular á taxa.pdo numero das vias dè ci^a saqúé. ^ "*

'' L'i :''\\ '^^^.r'^^- ^-ii-^i^-:::.

A tabeDa dos escripitos ao pOTtador não tem boje ap{^^;s^80 aos ít^àe(>« èe dmpâto.,
únicos que podem emiltir taés títulos, depois da Lei n.* 1.083 délíS dé Agoí^ % i8to^Téa^
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"^«.1^5;=°^ SrCílbe. pare» comoniente afear algumas das toas aeluaes, „o mesmo

3fStlrí'r,sr?='drpS^^^^dX^°i^m^p-

""rarr'ur"pSertCde WO »„ SO * para lodos os ,„e Uvercn, as dlrncsões ordi-

.nrii ^«adi nòTruTr» de melade no caso conlrario. atoliJa a diversidade de mas juces-

SSíe u^em de S-s litulos. e com n.anif.sla justiça, comparada essa imposi.ao com as qu..

acepntãn «ibre outros diolomas scionlificos e lillerarios. •
. i i

^S^r^^ouoZâ quo julgueis mais adequadas ao Cm que devemos ter em vista, de alargar

a bJr^le SS) s?m lorL-i muito pesado, nem vexatório em sua arrecadação conv.na que

^^i?&^.^paraq;«ar.is4^

adbeáro. ,

dade e casto do seu transporte

fXTvS^ta aurSSo .; omTros;.;!.; a ^udes qiie qualquer dos outros

Z ™m n • ?03 conheeenis que a renda âo imposto do sello fco c prop; rciona^ lem, desd„

o «ercicio'ile m7-1848, cr«eido pr»Sre.ssivau,c,,,e Uioto na torte como .a^ ^ ™-:. ,._,„cercão de ll$47—1S4«, Crescmo prugressnauicuic luuiu ..u v.^..- V...-.--—-- -^-
znn-iQrn

^0 rrferído exercido a importância arrecadada não excedeu, na Recebedoria da Curte a 2G6:.iG098oO

... nas Sls a 370:0105937 ; no ultimo exercício de 1800-1861 subio naquella Repartição a

'.»75;03l5G30, e nas Províncias a 1,097:6845012.

EiB«lanieiiío».-A arrecadação da renda proveniente dos emolumenlos pela «PC^^f\f>«^
Jj^í?-

los onomeaçóes de empregados, c que hoje L parle du receita do Lslado, tem lugar de um modo

ZZSTZZl ^e^não'se pude descônhefer a necessidade de uma medida que. uni^ormi-

sando as tabeliãs las diversas Repartições, acabe coma anomalia que se nota actualmente, da qual

resulta preíuizo ao Thcsouro, ou ás partes.
ir- • . ^«- r,r.A^ c-.,^

N^é^a natureza nem ò Tcncimcnlo do lugar, mas a Secrctana. ou «
^''"^^'f^' P°;„,SÍ,t.

!

'

expedidos os respectivos títulos e nomeações, que serve de regra para a cobrança
^f

< 7"'"JmÇ.o

aSí, comparais as tabeliãs de 21 de Janeiro de 1815. de 19 e 20 de A^rd de 1814, c 5 d

Feverríro À 1S59. conbece-se que o Utulo de um Empregado cujo vencimento seja de um conto de

réis, cslá sujeito a pagar de emolumentos: se pertencer ao Ministério da Justiça, 2<©000. ao da

Fazenda, íJ^-rOOO; ao da Marinba, Õ43í30(5; c ao da Guerra, í1©8J^!
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A' vi.ila iltt sfiiirllKuilu ilrsi^çiiuldiíili^ iiiio riio dfiuoraivi ,'iii .lemuiisíriír-vos a nccossidade do ser

M .ovmu. auliirisadu para rcpil.irisai; usto scrviro. fioiido lo^,, ,.,ii OMriicão uma tabeliã it-ual para
lodos os Miiiisln-ios, snido todavia submellida á vu.sa «[.proviírm. na lutiira sessão da Assenibléa Ge-
ral, para soIlr.T as alli!ra('ocs r.K,- julgueis acertadas, e com a\lausii!a du não ser estabelecida auola
iilj,'uina (.ujerior a mais elevada das tabeliãs que lioju vigorão.

IlIrvitAs iltovoKe YelhoMedc C-iiancellarla.- Disposiroes anaeiírouicas. algumas das quaesdatíio
ilf luais de doiis séculos, como os Ueginientos de 10 de Janeiro de JÕSU e 11 de Novembro de lOGl
ainda re-uláo boje a arrecadação dos direitos novos e velhos, e de cliancellaria.

>o exame e toinada de contas dos e.xaclores de rendas |Uibli(iis é (lue principalmente se observa
quão vacillante u incerto é o coiiliocimento deste imposto, resultando dahi a cobrança irregular delle
(luaM sempre eia prejuízo da Fazenda l'ublica. A legislaião concernente a este assumpto carece dti
iinia reloruia radical.

*

Imposto sobre o consiiDio de aguardente- O quadro n.° G vos mostrará que a renda dest(?
imposto subio no exercido de 18G0-G1. a 230:94331017. Tendo a de 18.7J-60 chegado apenas

á'

quantia de lG8-3.iG©2:í3, resulta uma dillerença em lavor daqnelle exercício de G2:.'"j8Gífi5704
Com quanto no I.' semestre de 18G1—G2 a arrecadação não excedesse de 97:0r)íi55031 , ha toda-

via esperança de que a do ±' semestre seja superior, e eleve assim a receita no fim do exercido a
uma soinma igual á que se arrecadou no anterior.

Continuando as queixas de que vos dei noticia no Relatório, que me ccube a honra de apresentar
na ulti.ia sessão legislativa, contra as disposições do Uegulamento do 1.° de Maio de 1858 acerca
da cobrança e íiscaíisaeão deste imposto, o Governo trata de attender, quanto lhe é possível, a essas
reclamações, mas o syslema da arrecadação desle imposto não será cabalmente melhorado,' se não
renovardes a autorisação conferida pelo art. 15 § l.» da Lei n.° 840 de 15 de Setembro de 1855.

Dizicia de CSianeclIriria. — O Decreto n.* 2.743 de 3 de Fevereiro de 1801, expedido para
regular a cobrança da niulla substitutiva do imposto de 2 °/o da Dizima de Cliancellaria, conta pouco
mais de um anuo de execução.

Eslp tempo é insutlicienlc para demonstrar os seus iiiconvenienlcs, já quanlo ú forma da arreca-
dação, já quanlo á natureza da imposição.

Algumas duvidas se Icem levaiilaJo, porém rarissinui é a Lei nova que não produz o mesmo
resultado. As queixas que coiilra elle se Ibrmulão não baslâo por si só para determinar a sua com-
pleta reforma, pudendo apenas, se justas forem, servir de fundamento para algumas alterações.

A idéa de extingnir-se essa mulia, e substiluil-a por outro qualquer imposto, ou por algum já
existente em quota mais elevada, não pôde ser aceita senão depois de escrupuloso exame, que ponha
patente a conveniência de tal substituição.

Entre as duvidas suscitadas, segundo as informaç^ies ha pouco recebidas de alguns agentes da
Administração l'ublica, avultão as seguintes

:

be fòr pobre o uppellanle, será obrigado, além de outras provas, a justiGcar com juramento a
drcumstaiifia da pobreza a fira de que lhe não seja exigida, e somente averbada a multa? Perante
(]uem deverá ser prestado o juramento? E' o Juiz ou a Repartição Fiscal quem deve tomal-o? No
caso figurado pelo art. \2, § 5.°, duve-se lambem exigir o juramenta da parte, como se dispõe no
si G.° do mesmo artigo?

Para que seja devido e cobrado o imposto de 2 "/„, averbado anteriormente a publicação do
Decreto, é preciso que anteriormente lenha passado em julgado a sentença?

Estas duvidas serão brevemente decididas pelo Governo.

L'ma delias, porém, depende de decisão do Poder Legislativo, e é a seguinte:

Tem excitado censura a disposição do art. 4." § 3, que obriga ao pagamento da mulla logo

depois de interposta a appellação, dando ao appellado o direito de requerer que seja julgada pe-
rempta a mesma appellação, sê o appellanle não pagar o imposto dentro de uin certo prazo. Pon-
dera-se que esla disposição é exorbitante da autorisação legal, porque crea, a titulo de fiscalisação

da multa, e sem razão bastante, mais um caso de perempção do recurso.

E' verdade que se poderia ter preferido o syslema Francez, que manda cobrar a multa depois

de decidida a appellação, e só quando a parte decahe absolutamente delia. Mas do fado de se haver

estatuido pela forma exposto, para se conseguir maior facilidade e segurança na fiscalisação, pare-

ce-mc que não deve nascer censura razoável; porquanto, o Governo podia assim legislar em virtude

da autorisação que lhe fora conferida. Demais contra a dureza da medida ha um correctivo, já nas

isenções, já nas restituições.

Qual, porém, o recurso competente da decisão, que julga perempta a appellação por falta de

pagamento da multa?

De una sentença proferida nesse sentido, a parle, em falia de um recurso especial e promplo,

usou da apndlação, que fez seguir e de que se conheceu; sendo que, na hypothese, a decisão do

Juiz a qno tora 'injusta, até porque a mulla já se achava eíTcclivaraente paga.
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ser

no

Ém »oáJ aWoria resolverei» o que for mais ».crt.iao.
»»„i„les:

dmria cobrar lào sómenle a diflerença on re as
,*?"'^.

'^'^f

'

'' """^^
"Jue íâo erio mais obngadas.

da multa.

fl tllSZZ.tr^^^rã n";. liraeVÍe'oJ*o de UB, a«. 40, para a ar-

le-^ados adquiridos anteriormente à promulgação delle. dando-se-me assim um

"^ ^PtlLfTL quanto ás alfomas. é extensiva aos serviços, que o liberto fique por-

ventura ol^"^gdo
^^Jf/^f

•

, 3,,li3,em bens em inventario alguns Lançadoí^. da Be^bedorio,

devem prtS^ novo juramínlo, oo podem ser admittidos
f/noSL%^TeSn^- da dS do

6* Desde quando se deve contar a laxa do usu-fructo de legadob e htranças,

fallecimento do testador, ou de outra qualquer?
lermos do Regulamento citado.

7> <sp íií dividas de heranças não consistirem em títulos, nos lermos tw "'-o'*'"'" " "
,.

.rt 19 e coLSm v^g- de livros commcrciaes, devem ser estes recolhidos ao Deposito PuW^^^^^^

8 ' A SacS de acções do companhias e outros títulos, no caso do art. 2/ do Uegula-

^pnto diííSr ao dia do fallecimento do testador ou do inteslado. ou a alguma outra epo^?

9 . Done^rire Ir mc^s em moeda forte, como computar-se o valor para o^ni^^toj
Pf^'

camlrio médio âo dia do fallecimento do testado ouintestado? E s\í««^^^'\",tírno Snol o^
CoiS computar-se o dos legados e heranças, e Apólices da divida publica nao exL>tentes no espolio

ÍSTo aTsG do RegulaWnto 6 appUcavel sLenle aos "«"f™?
«"f^afI^?e fffiaco^^^^^^

do mesmo, ou tombem evtensivo aos futuros? O imposto em divida de que
^%^/JXL^F^^^^^

SínS^a aucr caso ou é relativo sómenle ao que constor depois de aberta a conta na Reparticao F scal

.

hcnde qualcpcr ca o ou e
propriedade, verificado o caso de extincçao de usuf ucto

arequereíenlo puder mostrar que nada deve'da laxa do mesmo usufruclo. devera o Juiz deixar

'' ^^f!rSS'pS;cSÍ SjdSt^-idSS e exame do Governo, e de cuja soluç...

""\r°^rt^^^^^^^^^ soluç.0 nao parece caber nas attribuições do Governo.

PódeTsínt' Casa da Misericórdia ser insUluida herdeira, náo obstante a sua qualidade de

"ntegukmTnto dS! no art. 6.- 1 1.% falia Uimbem em heranças. ., jà anteriormente lia-se

^'

"^?XriroVaá^á""â^á%Sr:^^^^^
faz menção de legados, talvez porque reputou em vigor a prohibiçao desereUamslituiaa neroeira.

"^
'lTi^4loV?oÍrÍgôsto de 1847. art. 2.», aulorisa. é verdade a Santa Chapara poder

possirir tX os bens de raiz, Ve de futuro adquirisse, por qualquer titulo oneroso, ou gralmto.

dispensadas para me fim sómcnk, as Ids que prohibem a amortização.
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K' i>oi-lanlo duu.loso so. vij;(.ruii(lo estas leis t-m tudo o mais para a corporação do Qm

s« tMla, entrou nu mmto da U do I8i7 disponsu-lii da licença para laes acnuisicôes por lilulo
singular, ou se m\o subsisto u prolubimo de ser iusiiiuida herdeira, u adquirir assim V^r*íífu/oimjwrM/.

Inposto nobre liwja».— E' gernlinente reconliecido quo o imposto de lojas náodeve subsistir
sobre as bases acluaes. que o toriiAo deficiciíte, e desigual em sua distribuição entre as pequenas e as
jiraiulcs Industrias. l'ude ser muito mais productivo sem justo clamor da parle de alguns contribuintes
(jue lioje pasão menos do que podem pagar, e com ullivio de outros que solTrem de alguma sorte o
peso dessa desisuiildade.

A Asst-mhlóa Geral, revogando o anno passado, de accordo com o Governo, a autorisacSo que
liavia (ladit para a reruriiia do imposto de lojas pela Lei n.' 1.114 de 27 de Setembro de 1860, arl, 11.
;{ 10, li.iu ilescnnliccuu por certo a conveniência da medida que se tinha em vista. Seu pensamento
iiuiniresto l\>i adiar a reforma para occasião mais opportuna, e incumbir ao Governo mais acurada
exame da matéria.

O (loverno assim o compreliendeu, e nesse intuito procurou colligir amplos esclarecimentos cm
lo.las as IVovincias do Império, pulo intermédio das Uepartições Fiscacs, tendentes ou a adoptar-sc.
iMin moililicaijõos razoáveis, o systema formulado na Lei de' ISGO, ou a substitui-lo por outro «pje

M'ja mais conveiiiiMite.

Vários desses esclarerimentos já forão Iransmillidos ; outros se aguardão do zelo das pessoas a

«iiiorn forão expressaiueiile recomineiidados.

Síígiiudo alguns fiinccionarios, o melhotlo adoptado pela Lei de 18G0, para a percepção da laxa

lixa c da variável, presla-se a diversas iiiterprclaròes, e traria desigualdades prejudiciacs iio Tbesoiin»

;

Itaroce-llios outrosini convenionle a snpprcssào de algumas excepções que as disposições em vigor admittem
110 pngaiiieiilo desse imposto.

(iulros ponJerão que, e:ii lugar do imposto como o quizera estabelecer a Lei de 1860. se adoptasM-
lima laxa fixa, mas progressiva, ou que se applicasse o systema do sello fixo e proporcional por
meio (!e tabeliãs mellior organisadas do que as do Regulamento de 15 de Junho de 1844,

O Governo presta a esle assumpto a consideração de que é digno, c á vista das informações
ainda não recebidas e de rcfleclido exame sobre todas, tratará de habililar-se para cornsponder' a<»

Pf^nsameiíto com que adiastes na ultima sessão a rearma que se projectava a respeito do imposto de
lojas. Os esclarecimentos recebidos põem bem patente uma uilliculdade da questão, que não
era de todo ignorada, c vem a ser, a oxisloncia de impostos provinciaes da mesma natureza, que
releva ter em muita consideração no referido projecto.

Decima urbana^ e <l.i Icgoa além da demarcação.— A renda de cada um destes impostos

cresceu no exercício de ISGO— Gl. Em 1859—GO produzio a decima urbana, que, como sabeis, só no

Município neulro é renda geral, a quantia de 'J80:87:JÍ5S)0Í nos limites da demarcação da cidade; entre-

tanto que no excrcicio de Í8G0— 18GI elevou-sc a 1.0Gi:87Sí?224, dando assim um augmento de

.Si:00i-^-2:J3.

Da relativa á Icgoa addicional, tendo-se arrecadado cm 1859—CO a quantia de I7:016v5r>88, em
l.SGO— ISOl chegou o seu producto a l7:GGG©14í, verilicando-se uma diíTerença para mais de 649í5545(''.

a qual, unida ao augmento que no mesmo exercicio leve a decima nos limites da cidade, eleva a dificrença

em favor do ultimo exercicio a 8l:Gõ3JÍ)C89.

A Lei 11." 1.114 de 27 de Setembro de 18G0, arl. 12 § 8.°. determinou que para o pagament'>

dii imooslo addicional na Còrlo devia regular a demarcação que existia era 18í)2, quando foi elle estabe-

lecido' ppio § l.° do arl. 2.° da Uesolução do 23 de jNovenibro. O Aviso n° .59G de 27 de Dezembro

tio 180'). cxolicando esta disposição legal, declarou que só tinha ella por fini extinguir a decima addicional

á medida que avanç-assc a demarcação ordinária, que continua a ser feita em conformidade do Decreto

n.* G09 •de 4 de Juiílio de 1845. Assim a dita taxa addicional deixará de ser cobrada na côrle dentro An

pouco lenipo, logo que os limites da decima simples compicliendão os que forão demarcados cm 1832.

O Administrador da Recebedoria da Corte informa que, sendo este imposto um dos artigos d»;

receita «pie mais avullão, não são elTicazes os meios que teem á sua disposição para obviar a exlraordi-

luiria delonga com que os contribuintes concorrem á satisfação dellc.

Muitos proprietários, c entre csl(!S as próprias Corporações de mão morta, diz aquelle digno funccio-

nario procrastinão quanto podem a solurão de seus débitos, provavelmente porque, emquanto relêem em

si as quantias devidas, vão gozando da dificrença que ha entre o premio da praça e o de 3 7., qne

a titulo de mulUi se cobra pelo Thcsouro dos contribuintes remissos.

nos Re
Talvez, pois, fosse conveniente elevar a sobredita multa a 9 °/., cstendcudo-se a de 3*/, comminada

[legulamcntos da decima urbana, e dos impostos sobre lojas e seges, a outras rendas inscnptas.

Mela Siza.— A Resolução Legislativa, promulgada pelo Decreto n.' 1.149 de 21 de .Scleml.ro

do anno passado, satisfez uma* das mais urgentes necissidades do serviço publico.

O arl 3 • S l
• e o arl. 6.', § 2.' do Decreto n." 2.G'.I9 de 28 de >ovembro de 18G0. mcuinldiido

privativamente ,àos ' tabelliãcs de notas e aos escrivães do Juizo de Paz, nos lugares designados jK-la L^i

(le 30 de Outubro de 1835, arl. 1.", a altribuição de lavrarem as oscripturas de tnmsferenctas de es-

1 %/
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cvio e a aualqucr outro tilulo de acquisiçao por acto judicial.
i. „,.. lo « -j • ,!« r pi ,1.^

• Entrando em duvida a Recebedoria da Corte sobre a taxa. HH^. P^ ^•'^»^í•^;tri íln ^aloí de nu
27 du S tembro de 18G0. devia ser cobrada nos casos de

^^^^''.^^^^'f^^l^^Zr^
..spnvo aucr a Iransacnão tenha lugar por meio de uma s6 escriptura, quer por títulos diursos, quer o*

vSdòr?s possuo errommum o^iesmo escravo, ou tenhão suas quotas determinadas ou parl.l fiadas

;

SaroS po"^^^^^^
18G1. que a taxa a perceber no caso sbjcUo nao ora ^v

. ioiooÒ ^mas s?m a quola correspondente á fracção ào domiuio; visto qtic aWçnta a disposu-ao do

•t citódo á toSd Se da taxa só é appHcavel á transmissão do valor integral de cada escravo,
^'-

SgurProvincias entrouJ^ambem em duvida soer^oext.^^^

SSiirriS);iparteLque,exigen.s^

daouestão oue era fora de duv da o deverem laes disposições ser obrigaloras .

rcstSídô-rsómcnle ao Municipio neutro onde o imposto da meia siza perlcnGe á .'"pd^ f^ra • « "lu»^^

osSao quantitativo e cobrança do mes.no imposto, assim o declarei por Circular de 1 , de Maio de 1 8bl

Tcomo teL aexperiencia-demonslrado que. ^
.^ da maior conveniência que mesmo no qmnlu.n do imposto e nos meios (íe cobra-lo. luija. toda » po ^^'^»

mUbrmidi.de entre a legislação provincial c a geral, chamei a attençâo das Presidências para este ponlo e

liS aTaSfadio de ver que muiias Províncias curarão immedialamenlc de harmonisar seus Regulumenlus.

iicsla parte comos que o Governo Imperial acabava de publicar.
.

-n,,,;,., „ .

As vantagens que destas medidas tcem resultado manifeslão-se de irni ni..do mmto significalnj^no

r.rescimento da receita deslé imposto, a qual foi já no 2.' semestre de 18(>0- 61 superior cm 2b:oi - •,. ....<»

á de igual periodo do anno anterior.

Siza tlc bens de raiz.— E' talvez este o imposto mais sujeito á defraudação-.
_

Devendo assentar sobre o preço real da compra e venda, das arremataçòes. trocas e daçee* m ioailum

(lo bens de raiz. na forma do AlVará de 3 de Junho de ÍS09. a declaração dolosa que lazem os contri-

buintes assignalando ao immovel, cuja transmissão é tributada, um valor infenor ao da transacção, e ele-

vando o dos moveis e semoventes, quando vendidos, oii por qualquer modo alienados englobadamenl.-

.:am os bens de raiz, dá a este imposto uma falsa base de percepção, que prejudica grandemente aos

<lircitos da Fazenda. „ » , , ,

E tanto mais diííicil de prevenir é essa fraude, quanto cila se passa apenas entre os contraclanles,

.;iija impunidade fica plenamente garantida pela solidariedade do próprio interesse que os induz ao m-

lencio. a íim de se furtarem à sancção penal.

Empenhado no estudo serio c meditado das medidas qne convém adoptar para remover csle almso,

ainda não pôde o Governo usar da auloPJsação que, para melhoramento da arrecadação da siza dos

bons de raiz, lhe conferio a Lei n.° 939 de 2G de Setembro de 1857. art. 12.

Entretanto algumas decisões importantes nroferio o Tribunal do Thesouro. que firmarão regra sn-

brc o modo da-cobrança deste imposto. Uma d'ellas ó a que declarou isentas de siza as transferencias de

arrendamento de prédios.
. , , ,

I)eu-se esta decizão sobre um caso de transferencia de arrendamento por tempo certo, ao qual

era inherente a obrigação de pagar o inquilino a decima do prédio arrendado. Requerendo a parte iii-

fcressada que se averbasse a sublocaç-ão, a Recebedoria da Côrle cxigio o pagamento da siza do con-

tracto de traspasso do arrendamento,* fundando-sc em que um tal contracto envolvia traspasso de usu-

fructo das bemfeitorias. sujeitas á decima urbana.

A Directoria Geral do Contencioso foi de parecer que de tal cessão de traspasso c arrendamento

não era devida a siza, porquanto este imposto recahc unicamente sobre a transferencia a tilulo one-

roso, de direitos reacs. c o contracto de que se pretendia cobral-o era uma simples sublocação ou sub-

arrendamento, que não encerrava om si nenhum elemento de direito real.

A Socção do Fiizenda do Conselho de ILstado adoptou este parecer, nor julgal-o conforme com o

diroilo, o de .nccordo com a indulc c natureza do imposto da siza, o qual cessa logo que se não Irans-

'orc o domínio plcMo, directo ou ulil do immovel.
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,
1

• ,--- Jií prédios w„,.,.,

(lo coiiinrn o venda, urromnluçòos, Irot-ns, dníòos iu soluium de lions de raiz, como expressumeiíle o docla-
rão o Alvará de '.i de Junho do 1800 e a Upsoluoão de Hi de Fevort-iro de 1818.

A ordem n.' 405 do 17 de Setembro do me'smo anno (*8Clj, explicando o sentido das de
Agosto de 1850. 18 de Setembro de 1851. "25 de Janeiro de 1851 e 12 de Janeiro de 1855. co

Sa dl'

-, . , j- . j - — -•— •
confirma

!\ doutrina de que o direito de remir, independonlcmente do pagamento de siza, as dividas de lieran-
(;as, só p<)de assistir aos herdeiros nccessanos do devedor e ao viuvo inventariante anles de consumada
<|ualqner execiirilo contra a mesma herança o»i de cílectuada a partilha, não podendo ser isentas do
Jtnposto as adjudicaíões do bons da herantja leitas, poslcriormenle á tacs íaclos, aos herdeiros da mes-
ma, ou ao cônjuge inventariante sobrevivente.

Susciland(i-sc duvidas sobre o lucrar em que se deveria paj^ir a siza dos bem transferidos, por meio
do arremaliíeão ou adjudicação judicial, declarou-se por Circular: 1.", que o Aviso u.' 2í9 do 2G de
Agosto de 1851, estabelecendo que o pagamento da siza se cílectue na Kslação Fiscal do dislricto ent
que se acharem os bens. o só permittindo-o no da celebraçfio dos contractos, quando nenliam dos con-
trahcnles residir no lugar da situarão da cousa, não comprchcndc as arrematações e outros actos judi-

<;iaes ; 2.". que o mesmo se deve entender a respeito da compra de direito e acção de heranças, na hypo-
thesc de que trata o Aviso n.* Ii8 de 5 de Maio de 1857 ; pois que, em taes casos curnpre observar
a ordem de 28 de Março de 183'i, realizando o pagamento do imposto no districlo em qiie tiverem lupir
as arrematações, adjudicações e inventários, ou naquellc em que existirem os immoveis, segundo convier
aos interessados na expedição dos competentes titulos de doniinio.

LOTERÍAS.

Como vos annunc.iei cm moa anterior Relatório, attendi á necessidade de regulamentar as dis-

posições da Lei n.* l.OHi) de 18 de Setembro de 1860. que prohibio a extracção deletérias o rifas

não autorisadas, commelleu ao Governo a concessão de lolerias, c estabeleceu bases para a fiscali-

:íação que muito reclamava o emprego desse auxilio liberalisado a tão grande numero de Estabelo-

cimenlos públicos. Irmandades, Corporações c Emprezas particulares.

O Regulamento que baixou com o' Decreto n.° 871 de 31 de Dezembro do anno passado croio

<|ue bem comprchendcu o pensamento do Poder Legislativo, e tornará efleclivii a sua providencia,

})ondo termo a muitos abusos e irregularidades.

Na forma da sobredita Loi, pelo Decreto n.° 2.875 da mesma data, forão designadas as lole-

rias que devem correr no presente anno, em numero de 60.

A tabeliã n.° 105 mo.stra que, cm :.}1 de Março do corrente anno. os prémios não reclamados re-

colhidos ao Tliesouro em diversas épocas montavão' a :J'.>0:729©8:J5. dos quaes não se considera pres-

cripta por ora parte alguma, porque, segundo l;nnbem vos declarei no dito Itelatorio, o Goveni'i

resolveu que o prazo da proscripcão, decretada a respeito dos dinheiros desta origem no § 3." d'»

art. 12 da Lei n.' l.lli de 27 *de Setembro de 1800, fosse contado do dia da publicação da mes-

ma Loi em diante.

Existem por extrahir 25G loterias das concedidas pela .Assemblio Geral. Sem que estas se esgotem,

ou emquanto o seu numero exceder ao que pôde correr aimualincnlc, não ú dado ao Governo

Cizer novas concessões, e estas só poderAõ aproveitar a Estabelecimentos Pios de utilidade geral, c á

Gonslruccão e reparos de Igrejas Matrizes. . .

A Lei recommendou ao Governo que examinasse as concessões íeitas, antorisando-o para restnngir

» numero delias, annulla-las ou modificar as suas clausulas. Em observância deste preceito, o Hegu-

lamenlo exige que certos agraciados, que se mencionão na Tabeliã annexa, aos quaes forão conce-

didas 189 loterias, já extraliidas até ao numero de 72. enviem seus requerimentos, devidamente iiis-

ti-uidos, dentro do prazo que expira no 1." de Setembro próximo, á Secretaria da Fazenda, se pre-

tenderem a continuação do mesmo favor com novas ou iguaes condições.

A disposição do art. *.).' §§ 45 e 40 da Lei de 27 de Setembro de 18(50. qne elevou a 12 'j, sobiv

o fu.ido capitúl das loterias c bilhetes premiados de conto de réis, c dahi para cima, o imposto de

8 7, sobre um e outros, não podia deixar do produzir cm favor do Tliesouro renda supenor á que

anteriormente percebia ellc dessa proveniência. A.ssim, a .sua eollecta, que no exercício de 1850— GO fòm

de 880:3105000, ciiogou no de 18G0— 61a 1.222:lGOí?000, dando uma diflerença para mais do

342:12050000.
, o ,. , . • j

Devo a(rui observar que no product<i do imposlo de 8 "/, sobre as loterias, do que traia ;;

Uibella n.' G. comparativa dii renda do l." cnm o 2.' .semestre do exercido do I8GO-I80I. esla

fiomprehendida a parte da receita provoniciilo dos 4 "', addicionaes. que principiarão a ser cobivid-,,

»m 12 de Outubro de I8G0.
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BENS DA N4ÇlO.

ProprlM HadoMei.-Com os auadros n.» 103 e n.' 100 cumpro o disposto no § i.» do

arl. lida Un.* '^"^?*if/„'„3Í^^ falicacao dada aos Próprios N-cionaes. a cargo

A:8V35í)l74.do arreudamcnlos.
s 6» doart 11 da cilada Lei foi conferida ao Governo

^rLi^r a^enTK^^^^^^^^ seffiço publico, e que nào dero.n .....

para real zar acenda aos r^^
despezas do seu custeio. <#o uro do seu taor. foi auo-

rc.id.mento pelo menos e^^^^^^^

do Piauhy. existindo elles pela maior parte na Cidade.

'^ífn;Lrde oSrL «ao apparecôrso porém concurrentes pata os quatro dentre elles. que fonlu

lo^o Sem hXuWiS^^^ po.s ordenei ao respectivo Presidente que mandasse proceder a nova ata-

*U?^e^p"S^ Fazenda de .l^Iinas Geraes a nec^sidade de serem ven-

íi,in«rTazenda do Chumbo e a Fabrica de ferro do Pilar, desde muito exUncU.
,

Em 21 dê Outubro do anno passado exi-i d'aauella UepartiçAo informações circumslanciadas a

rcsneU? da reeiS Fazenda, e. qíanto á. FaSricaâe Ferro, no Thesouro se procede aos necessa-

•

c «!^m7c fl fim deconhecer-se dalccliimdadedest» ah^
. . , , ,

F:dri<^udlnte Xmacõ^ Thesouraria de Fazenda de &mta Calharma acerca do valor c

nnnlSo dos três Próprios Nacionaes. cuia vendff foi por ella proposta.
.

^^
Or&i à T^^^^^^^^ de ^^''^«"da da Bafcitr que ministrasse ao Ihesouro novos esclarecimentos

sobre os Próprios Nacionaes alli existentes, e|^ se acbavão em condiçxDcs de ser alienados, visto

'

^ £....-„% ínromnletns OS aue nesse sentido ba^Fdado.
. , , ,

'^^
rProrca de Se?gipe effectuou-se a Ipda de um terreno com tmila nalmos de rente., e

-.lí^uns de findo, situado na cidade das Larangíiras. o qual havia sido adjud.cado á Fazenda Nac.o-

ílle bem aSm a de uma casa de taipa coberta de palha. queserMO de quartel á força de hnha

'''''

pSÍdem de 18 de Marco ultimo mandou-se proceder na mesma Provinda á venda dos se-

mnnfíi ProSs Nacionacs: de uma casa sila no largo da Igreja do Senhor das Misericórdias na

Sd?de S Christovão; de uma dila. arruinada, que existe na povoação dos Enforcados cdospredios

eteirenol situados na cidade das Larangeiras. e que tinhão sido adjudicados á Fazenda Publica

''''''

^$df2l aíim citada o?denei também á respectiva Presidência que informasse ao Governo quala uti-

li.hdc nue ainda possa prestar á Provinda o prédio que sérvio de miarlel na cidade das Larangeiras,

a?a poTer dclibeíar sobre a sua alienação, solidtada em 1858 peía mesma Pi-esidcncia

Por Aviso de 3 de Marco ultimo autorisou-se á Presidência do Para a venda do terreno sito na travessa

<la Rosa, da capital ; e bem assim que mandasse proceder á avaliação e inventario do Caçoai da

Villa Franca para ser posto em hasta publica.
., , t, • x- •

Da Provinda do Amazonas recebêrão-se os esclarecimentos a respeito dos Próprios ^ac.onaes, que

riDfltm ser alienados, c estão sendo examinados. „ , „ , o « i ,, « i

^Ts Províncias de Pernambuco, Rio Grande do Norle, Ceará, Maranhão, S. Paulo, S. Pedro.

Mnlo' Grosso Goyaze Minas, ainda não satisíizerão as exigências da Grcular de -> de Outubro de

S( O eSida em cumprimento do citado art. 11, § 6.» da Lei 27 de Setembro de
^
1800.

Ê\isle proposta para compra ou arrendamento do Propno >acional denominado Acu, situado na

rinitií da Provinda de S. Paulo. Este Próprio foi cedido para um seminário; e não consta que lenha

sido 'dispensado d'esse serviço : trato entretanto de tomar connecimento d'este objecto para resolver

con-.euien lern^^

siunidpal de Paranaguá, na Provinda do Paraná, solicitou a concessão do terreno

c paredes que forâo da Igreja dos cxtinctos Jesuitas. Aguardo as informações que pedi a este respeito.

Fazendas ecscraTOs da Mação.— No mappa n.' 107 encontrards a designação das Fazendas

Nacionaes com declaraç-ão das Provindas em que estão situadas, suas edificações, escravos, gado,

r' receita e despeza conhecida até Dezembro de 1861.

Delle verds que ao seniço dessas Fazendas se achão 1.110 escravos; que ellas possuem 52.8 «3

caberás de gado; que em 1861 a sua receita foi 63:9355526 ; c a despeza de 23:7539812, deixando

um lucro de 40:1815681.
i. - j j í

No custeio das Fazendas do Piauhy deu-se o anno passado uma alteração, de mie poderá re-

sultar alguma vantagem á mesma Provinda e á Fazenda Nacional. Em cada um dos departamentos,
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Viço ]Tftc'jt"; /s/s."&Si,"„vrst, fe:'""^'
°""^ "'"^"'»'" «"

—

supporla uma despeza superior á respectiva receita, por se haver recusado o pretendente AconSsôimposta, do uma lanç* correspondeStc ao valor dos escravos que lhe fossem eSgaej ^
Dissfi-yos no Ueutono anterior que. em wlude da autorisação conferida ao Govfrno iieVU-doarl. 11 da Lei o.- .lUde 27 de Setembro de 1800. para realizar a venda dos iÇoS Ea^desnecessanos ao serviço, ou que deixarem de dar um rendimento pelo meL eqmvSwásSzfsdo seu custeio, e ao juro correspondente ao seu valor, se haviao ex^dido peloES ate?Cons ordens necessárias para a ahenaçao da Fazenda ou Estancia NaciSnal drBojuràf nS ÂJK^§e5i. Fedro, e para a avaliação dos bens componentes das que existem na Provinda âoRauíV^^aue

propostas havjào sulo aprcsenladas ao Thesburo para aquella alienaçào
""''"°* °« ^*W. -Çque

n. nii hl:
.1'''' '^"J"'"'^'

Ta."^°
le«» escravos ecomprebende uma extensão dç 3 léguas quadradas.

oL5ShÍ«^< *"'''' ' ~^^^ '^^'^ ^^ Sado. esteve arrendada a particulares^tó IsfeO pela

TnAUr?'? .* fTmfiJ^^'
ultimamente, em 1801, lendo-se de reiovar o arren^daiheiífo.^sóo pode ser á razào de b:0003f annuaes.

mv«uuvuw, w

fsiimn//í'^™fí'' f*^' ^""J'"'^'^
9"^ 1829 pela quantia de 23:000©. Comquanto não deva ser hojecsUmada em menos do tripo dessa imporlancia. todavia a renda annual de C:000Í5 que dá . actual-

S.r 'rV?'!;'''
^° J,""*" ^' ^"l' ^9 ^»^°^ ^"•^ representa, e parece exclufl:a da^condiaíes daalienação. Entretanto procede-se a novas mformaçòes. afim de que ò Governo delibere ácercí deste

próprio nacional como parecer mais acertado.

.rrJ-^^^ *^A í^^i"^
Fazendas do Piauhy, e ás demais que o Estado possue em diversas Provindas,

expeai em 2U de Agosto do anno passado ordens terminantes aos respecUvos Presidente,'. ifâraaae
fizessem avaliar por pentos de confiança tanto os prédios, bemfeilonas, terrenos e èiâctoâ ãla
pertencentes, como os escravos que se achão ao seu serviço, e remettessem com urgida ao* Thesouro
nao so um inventario descnptivo de tudo, com o seu parecer sobre o destino que em sua opinião
parecesse mais acertado dar, tanto áquellas das ditas Fazendas que se achassem nas condições iSaes
de ser alienadas, como aos escravos nellas existentes, - '

O ^Governo tinha em vista, por meio dessas informações, obter dados s^uros que o habilitassem
para julgar se sena mais conveniente ao Estado ver»0er essas Fazfendas ou arrendal-as^e,- cm qual-
quer dos dous casos, que resultados deveria esperar, mandando-as pôr em hasta publica.

Algumas informações acabão de ser recebidas quanto ás Fazendas do Piauhy e Pará, que talvez
sejao suíncientes; quanto, poréní, ás das outras Provindas, sào incompletas, e sem novos esclaredmenlos
que terão de ser pedidos, não se poderá formar juizo seguro sobre o estado das Fazendas neHas existentes.

Na Mecução da autorisação l^islativa, a que me tenho referido, algumas dilBculdades se apre-
sentão sobre as quaes devo chamar a vossa attenção.

Convirá vender as Fazendas conjunctamente com os escravos pertencentes a cada uma delias?
Quan^ não possão ser elles assim alienados, qual o destino que cumpre dar-lhes?

Se por um lado a autorisação referida pôde deixar de compréhender em sua letra os escravos da
]>ação; por outro as terras perderáõ muito do seu valor, se lhes não forem proporcionados os braços
necessanos para o seu cultivo, ou para a manutenção da industria pastoril a que sejâo destinadas.
Fará a venda das Fazendas com todos os bens que possue, qualquer que seja a suá natureza,
poder-se-hia invocar o espirito do art. 2.* da Lei de 30 de Agosto de 1833, que mandou considerar
os escravos como partes integrantes das Fazendas de mineração e de assucar.

As considerações deduzidas poderiâo talvez descortinar todo o vosso pensamento na autorisação
^'le vos dignastes conferir ao Governo pelo dtado § 6.» do art. 11 da Lei n.* 1.114; de 27 de Se-
tembro de 1860. Entretanto, entendendo-se sempre no Thesouro por Próprios Nadonaes os bens de
raiz

.
c prédios ruslicos e urbanos adquiridos e incorporados á Fazenda iNacional por diíTerentes titulos

em virtude da Lei, ou contracto; entrando os escravos na dassificação genérica de bens da Nação,
reconhecereis o fundamento da duvida que suscito. * *

E' certo que, pelo art. 32 da Lei n.' 317 de 21 de Outubro de 1843, foi o Governo autorisado
para vender em hasta publica, a dinheiro á vista, ou em troco de Apólices da divida publica , os escravos
da Nação, que não conviesse conservar, precedendo avaliação, e annunciando-se aáirematação com a
neces.saria antecedência; mas, ou porque essa avaliação deixasse de concluir-se regolannente, ou porque
a venda dos escravos ao serviço de differentes Fazendas Nacionaes depredaria o -wilor e 4itilidade das
mesmas Fazendas , ou, finalmente, porque se não reconheceu a inconveniência da conservado delles,
nenhum dos Jfinistros, que se seguirão á dtada Lei, julgou profícuo deliberar, e nem o Coipo Legis-
lativo providenciar a esse respeito.

Parece que se podem condliar o interesse das Provindas onde existem os referidos escravos, e
a philantropia que estes devem merecer ao Estado, conservando nas mesmas Pioi^das os qpe ahi
possão ser úteis nos trabalhos públicos, oo que por sua idade e ootias- dnnmstràcías 'iiSó poderiâo
supportar sem grande vexame a remoção para oiverso clima e lugar, e disitriirair òs iresfenfés por

• 50
'^
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colonUi.igricoIai e pelas obras publicas da Côrle e das demais Provinciu» onde os sons servires s.jAo

tento USbrK ou muilo pouco produzem aclualmenle. ou nào traba liào sórneDle pura o

ffiy A awUaíaomais utU deSes indivíduos compensaria bem a dimmuic«o do valor dos Esta-

belSentosT^dehaTnlos annos so acbao em lainenlavel ócio ou com dmunulo prove.lo pura

'
^^àCdiL^FMradas mencionadas trata o Governo de dar destino às terras das exlinctas Far.ndas

dos JMdtarsitM na Ilha de Marajó da Provinda do Pará. e denominadas CurrahnUo. ^ossa Senhora

d?St'SFranci^íi Xavier. Óom Jardim. S. Braz. Nanaluba. Boa-Vista. S. Lujz. S M.gue .

S? SS^ poVe reivindicadas ha pouco para a Fazenda, nenhum proveito percebia delias o Ihe-

sôuro" akk wmo as de S. Marcos, o S.^ Bento na do amazonas porque, como vereis do sobre-

ditHiadro n.M07. a sua despeza. á vista do balanço de 1859-1800. muito avulta sobre a nceila.

SSo às informações ultimamente recebidas, estas duas Fazendas forâo avaliadas no anno .le

1829 em 10:0009000. e'o respecUvo gado, em Janeiro próximo passado, calculado pelo preço cor-

''°V'L*DD?Wo8 achareis o numero dos escravos da Nação existentes assim nos dilTerenlcs Es-

tabeledmentos Públicos da Corte e Províncias, como nas Fazendas Nacionaes, com a designação do

respectivo sexo c idade.

Terreaos da Lagoa de Rodrigo de Freitas.—Ainda não se pôde tornar eflectiva a dis-

posiÉào do art. il § 13 da Lei n.« I.IU de 27 de Setembro de 1860. que autorisou o Governo para

Spropriar á Camará Municipal da Corte o dominio directo dos terrenos da Lasoa de Kodngo de FreiUis

desnecessários ao Jardim Botânico, contínuando em vigor a autorisacao conferida pelo art. 11 § -i.

da Lei n.* 719 de 28 de Setembro de 1853.
, ,. . , r

Pelo Juízo dos Feitos da Fazenda se procedeu, com citação c audiência da mesma tâmara, a

avalíaçfio do referido dominio directo, calculada sobre as bases do Alvará de 23 de Fevereiro de 1771

e Decreto de 7 de Dezembro 1772, pelos quaes, na forma do art. 49 da Lei n." 028 de 1/ de Se-

tembro de 1861. se devia regular a venda aos emphyteutas dos prazos da Camará Municipal da Corte.

Nâo se conformando com a sentença que julgou esta avaliação, appellou a Camará para o Tribunal

da Relação da Corte, de cuja decisão pende o respectivo processo.
, , •

A Camará julgou que íhe era muito lesivo o preço em aue foi orçado o mencionado dommiu,

e que a determinação da Assembléa Geral não tinha a força de obr^al-a a receber aquella avaliaç-âo.

Vllega, quanto ao preço, o augmento de valor que com o andar dos tempos teeiu adauirido os terrenos

da Lagoa de Rodrigo de Freitas; ou que sem injustiça nào pôde ser tomado, como elemento de calculu

para avaliação desse domioio. na forma do Alvará de 23 de Fevereiro de 1771 e Decreto de 7 de Dezembro

de 1772, o cânon emphyteutico estabelecido era época remota, quando regulava uma escala de

padrão monetário que tem sofindo progressiva depreciação.

Computado por um arbitramento razoável sobre o valor actual do prazo, seria mais alto o foro

(lue deveria o Estado pagar pelo dominio útil do referido prazo.

O Governo trata de resolver esta inveterada questão, que tanto tem prejudicado o crescimento da-

quella parle da cidade, ou seja por meio amigável, ou pelos tramites judiciaes.

Os terrenos em que está situado o Jardim Botânico, e os que forão reservados para serem anne-

xados a este Estabelecimento, nào se achando comprehendidos na autorisação conferida pela Lei n.' 71í>

de 28 de Setembro de 1853, art. 11 § 2.% deveráò passar para o dominio do Estado por meio de

compra, em virtude do citado art. 49 da Lei de 17 de Setembro de 1851, que manda vender os

''prazos da Camará Municipal da Corte, com preferencia aos seus emphyteutas, em cujo numero se

conta a Fazenda Publica.
, , ,

EfTectuada a compra amigável, ou a desapropriação judicial, dar-se-iia então cumprimento ao

art. 11 § 2.* da Lei de 28 de Setembro de 1853, alienando-se dos ditos terrenos os que não forem

necessários ao Jardim Botânico, sendo primeiramente afrontados os actuaes arrendatários pelos preços

da avaliação, a que se proceder administrativamente, e vendendo-se em hasta publica pelo maior

lanço sobre a referida avaliação tanto os que se acharem devolutos, como os que alguns dos respectivos

arrendatários recusem por ventura comprar, salvo sempre o direito á indemnisação das bemfeitorias.

Os pagamentos á Camará Municipal pelos foros vencidos e compra ou desapropriação do seu do-

minio directo, bem como as indemnisações a que lenhão direito alguns dos actuaes arrendatários,

pelas bemfeitorias dos respectivos prazos,* que forem vendidos a outros ou annexados ao Jardim Bo-

tânico, Serão deduzidos do producto das alienações.

O producto liquido dessas vendas lerá a applicação que lhe deu a Lei n." 719 de 28 de Se-

tembro de 1853, no art. 11, § 2.'.

Terrenos de marinbas, alláTlao e aecreseldos.—A experiência tem demonstrado a neces-

sidade de novas disposições que melhor regulem o aforamento dos terrenos de marinhas, que bordão

o extenso liltoral do Império. n
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CoHVÓra quo a« diiposií-ôes conlidus nus ordens uxixididiis n«l.> Tiio^n....^ ..„.„ i

ramo Jo Ifgwlario. cuja esphera de upplicu^io tornou-s" n L "irca dSk^t^^^^^^^^
.Novembro do 18U0 «'delHraunou quo para a couce." ào EterSsK -'Jd«

rinhas, dos alagado», devolutos, cucLaL nas r^voaí^^^^^^^^
•^«^'i'^"» «"»•

diçto. do que irala a lei de 27 de Setembro do JiJ uu fo ío art utT' íSíJl mesma», con-

demarcação arbyamentu do foro e outros direitos doTnLlLerpriLlia^nrnS^^^^
mento, lu Lew, Kegulamentos, instrucç«)es e ordens do Thesouro concerneX««n8 L«n« ^^ "® •'^?™'

declarou o Alvará de U de Março de IGOU.
^* ''^ ""^'"^ P"^^^' como o

Sc o senhorio, renunciando* a esse favor, dá consentimento nara n diviVm Ar, «.,,«

S^^tp^'^^-'^ '- -^- competSS^^^StèSTX^.^;

t« títulos pabadosVlo Thesouro que o foreiro náo Será venS tm l™l°*^*^f "°' competen-

meiro o noEr ao*?residente do tribunal, com tCIjVo'p^Jo qu^S p?S^ h TUTve;a competente Uceaça quando não convenha tomar, tanto por tantd. pLraKenda NadonTA pratoi seguida no Thesouro nos casus de successào por follecWnlí do foreirré mostrandoos herdeiros quitação dos foros vencidos, inscrever-se a cadTum delles á vktí HnírpL.^?.?. ?
mães, o loteque lhes houver tocado em partilha, cobrandtse de en£ erSant? ^fcdSa Ipensão correspondente ao respectivo lote.

ujame, por caDeça, a

Esta praticaoppõe-se á doutrina da Ord. do Liv. 2.» Tit. 52 § 15, Liv. 4 '
Tit 96 S «í n,.i.em taes 'casos ordena se eleja um cabecel, sobre quem recaia a ilsponsabilidade do" pagame'âA

rS^o "^ "' ''"''°"°
' *'"'"° ^'''^'' ^ °« P''^^ ^ '^^ cUa^ se nTCír feito

Era i>jeoprooxler que devia a Fazenda adoptar. Consentindo em que fossem divididos os orazo^f

^J^T
dahfje^^lía^.í^c^lidade na venda do dominio ulil pelos forâros. ^que^feSiH hícròdos laudenu^; connnha que dt^ o seu consentimento com"^ a condição de ireiTos^^mos l£reiros obnaados a eleger um cabecel, que cobrasse os foros dos outros *e o enlrSa^el?So âquen, de ã|mto podendo ser demandado qualquer delles se o cabecel fosse oSno^paSStoO processo da eleição de cabecel é simples. O senhorio requer ao Juiz competente qu??eSo ettados osei.possmdorespara el^erem um cabecel. que arrecade dos diversos fSos as pensS rei

!SÍ Sntel^:
* P'"^'''^»^ *^" ''''''' "^ q"« '-'^P^^da pelo pagamento, e^) Juiz julga aSeiS;

1, fi^? ^^^' *í"® ^ ^ mais legal, parece lambem estar mais em harmonia com as conveniênciasda íiscalisaçào nara ocaso da divisão do prazo, tanto por venda, como por successão'

"'°^'°'^°°'''

.iP I8fiír?t-feí-i'°^'
"^ applicação do § 28 do art 9.- da Lei n.' 1.114 de 27 de Setembro

le 1860, c foi decidido que essa disposição é somente apphcavel á cessão das posses e dominio útil dos
^errenos. de que ahi se trata, e não se entende com o quantitativo do for(í. que continua a ser de
- /« /•:.

calculado «)bre o preço do maior lanço, que em praça se obtiver pela posse e dominio util

A. it ^"^ i" f *^^ -^Sosto de 1835 attende, para a preferencia do aforameíto; á cireumstanciade ler O' pretendente a possiluhdade de benehciar o terreno no menor espaço de tempo, obricando-sp
oflectivamente a aproveital-o em utilidade publica e da Fazenda Nacional

'
«""b^uuo-se

A. ordem de 26 de Selembro de 183-3 rccommcnda que se facUitem os aforamentos, não só como
Dasc do augmento de outras rendas nos ramos das decimas, sizas, &c., mas também do crescimento
c augmento das povoações.

«^i«Liiutuio

Pôde acontecer que um pretendente offereça em praça maior lanco pela posse c dominio utildo terreno, mas que outro, oflerccendo lanço menor, se obrigue todavia a aproveital-o em prazo certo
e aeiermmado, ou mais curto que o miarcado pelo primeiro.

Neste caso qual delles deve ser preferido?
A' Thesouraria da Bahia, que suscitara esla questão, expedio-sea ordem n" 52 de % de No-vembro do anno passado declarando que se deve sempre preferir o maior lanço, compelindo aos

residentes das Provmcias marcar, conforme as informaçõe;! que obtiverem, e antes da praça o prazo
razoável, dentro do qual deverá ser o terreno aproveitado por quem o aforar.

Por ATÍsode 24 de Setembro do mesmo anno commumcou-se á l^residencia- do Rio de Janeiroque a Fazenda Pnmncial não podia ser isenta de pagar foro dos terrenos de marinhas occupados
peio cemileno, quartel do Corpo Policial, casa de Detenção e outros edifícios da cidade de Niclherov •

porque, se bem que taes estabelecimentos sejão de reconhecida utilidade sodali todavia não são
lugares de uso, proveito c commodidade geral das povoações, a que possa caber a denominaçào de
ioeradouros públicos no sentido juridico da expressão, segundo a Ord. do Liv 4 " Tit 43 SS 9 a
15, e que como taes possão t»r o destino do art. 51 S 14 da Lei de 15 de Novembro de 1831
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K jurispruJonciii mliniiiUlraliva soguidu no Tlíesouro, sobro a eompolisnoi.i da niiloriílailu qiic ilivc

cassar e annullur os lUulos expedidos para concessAo de raarinhasi, luV) era uniformt.'. Algumas dispu.

sioòes particeiu Husteular a competência judicial, outras a admiaisirativa.
' A ordem do Tliesouro do 22 de Dezembro de 1837 manda que subsista uma cDiicessiio, era quantn

por decisfto judiciaria se nao julgar a parle contendora com mtflhor direito para a preferencia.

O aviso de 29 do Agosto de 1838 consagra a competência judiciaria para invalidar em parte uma

concessão de marinhas. O Aviso de 12 do Julho de lX50suppocn possibilidade dos moios judiciário»

para desfazer os aforamentos. O de 21 de Novembro do mesmo anuo expriíne-sc em lermos iguai^s-ac

do antecedente. O de 16 de Novembro de 1836, por não se concluir dos documentos a[)r(!si;ntados quacs

erao os posseiros, mandou que estes disputassem e verificassem os seus direitos pelos meios compelenti-s,

a fim de decidir-se depois a questúo de preferencia.

Por outro lado, o Aviso de 5 de Agosto de I8i2 ordenou a ura Presidente que annullasse divorsíis

aforamentos concedidos, e que se considerassem como \úo existentes os respectivos lilulos, por serem os

terrenos necessários para uma obra de utilidade publica.

No mesmo sentido dispõe a ordem de 17 de Outubro daquelle anno.

O Aviso de 29 de Janeiro de 1841 suppõe a possibilidade da annullarão de um aforamento por acio

meramente administrativo, porquanto, na espécie de que elle trata, dependia semelhante proceder de

uma preliminar, que se discutia perante as autoridades judiciarias.

O Aviso de 4 de Julho de 1844, a respeito de um titulo obtido oh e nubrrpliriamcnte., declarou que a oh

c tubrepruo deveria ser opposta por meio de embarços na forma da lei de -4 de Dezembro de 1S:{(>

art. 4.% isto é, perante a autoridade cujo acto se houvesse de embargar, a qual na matéria de afora-

mentos é a administrativa— o .Ministro da Fazenda na Corte e os Presidentes nas Provindas.

Este Aviso contém a exacta e jurídica applicaçúo do Alvará de 30 de Outubro de 17.'j1 que declarou

se devião remetter os embaídos de ob e subreprão aos tribunaes respectivos, de onde emanaviio as cartas,

Alvarás, Provisões e despachos embalsados.

Outro Avõso de 12 de Junho de 1851 ordenou a um Presidente que annullasse diversos aforamenti s

por illegaes.

Quanto ás questões de preferencia, teem sido ellas discutidas e decididas por via contenciosa. Os regis-

tros do Conselho de Estado comprovão esta asserção. Além das disposições ciladas, encontra-se ò Aviso de O

de Novembro de 1854 decidindo com conhecimento de causa, e depois de apreciadas as provas produzidas,

a questão de preferencia suscitada entre dous particulares sobre a concessão de um terreno de marinhas.

Esta ultima ordem foi sustentada pela Resolução de Consulta de 30 de Abril de 1859 e pelo art. 1
.'

§ 2." do Decreto de 29 de Janeiro do mesmo anno.

A Resolução de Consulta de 30 de Maio de 1850 declarou ser da competência administrativa o con-

tencioso dos terrenos de marinhas, do qual tem usado muitas vezes, como se vò de diíTcrentes ordens do

Thesouro, entre as quaes citarei as de 20 de Julho de 1839, 15 de Janeiro de 1841, 18 de Junho de

1851, 11 de Setembro e 1." de Outubro de 1861 e 13 de Fevereiro de 18G2.

Para o caso em que a Fazenda Nacional é parte dispõe a ordem de 18 de Janeiro de 18G1.

Chegando ao meu conhecimento que a Camará Municipal da Curte, contra o disposto na ordem de 24
de Agosto de 1847 e outras, fizera concessão, a titulo de marinhas, de terrenos puramente artificiaes,

resultantes de aterros sobre o mar, e que dera licenças para esses aterros, ordenci-lhc em Portaria de

26 de Dezembro do anno passado que informasse se com eCfeito fizera concessões de tal natureza, desde

quando, e em virtude de que titulo.

Apezar de duas vezes reiterada esta exigência, a Camará ainda nfto a satisfez, confirmando, poréiii,

o Inspector das marinhas em um officio, que veio ao Thesouro, cobrindo a informação dada ao requeri-

mento de Duarte José Leal, que taes concessões tinhão sido mais de uma vez feitas por aquella corpora-

ção, não obstante as reclamações do mesmo Inspector.

Para que tal abuso não continuasse, declarei á mesma Camará em data de 27 de Janeiro ultimo

que, como o determinou a ordem de 3 de Fevereiro de 1852, tomada sobre Rtsolução de Consulta da
Secção de Fazenda do Conselho de Estado de 31 de Janeiro do mesmo anno, as permissões para aterrar

o mar somente podem ser concedidas pelo Ministério da Fazenda, com audiência prévia da mesma
Camará e da Capitania do Porto; e que os terrenos, que assim artificialmente accrescerem ao domínio
Jiacional, estão comprehendidos na classe dos devolutos, de que trata a Lei n." 1.114 de 27 de Setembro
de 1860 no art. 11 § 7; sendo, portanto, concessiveis pelo Governo, a titulo de aforamento, nos termos da
Circular n.' 533 de 29 de Novembro do dito anno.

Na mesma data (27 de Janeiro) communiquei ao Ministério da Marinha que a concessão feita á
Camará Municipal da Corte pela Lei de 3 de Outubro de 1834, art. 37 § 2.' , só comprehende as 15
braças de beira mar contadas dos lugares ondechegão as marés médias; que todo e qualquer terreno,

que accrescer ás sobreditas braças, formado casual ou artificialmente sobre o fundo do mar, pertence
ao domínio nacional, e que, portanto, a mesma Camará não podia conceder licença para se fazerem
aterros sobre o mar, competindo somente este direito ao Governo, bem como o de aforar os ditos ter-

renos accrescidos aos de marinhas. Conclui solicitando daquelle Ministério, que chamasse a attenção

da Capitania do Porto da Corte e Provinda do Rio de Janeiro para a referida Legislação, c lhe re-

comraendasse que, por sua parte, a observasse e fizesse observar rigorosamente nos actos que a esse

respeito lhe incumbe o Regulamento n.' 447 de 19 de Maio de 1846.
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A Lei ri.' 5U de 28 de Outubro de 1848, lendo era vista dar maior expansão á mineração do

ouro exlinguio o direito de 5 •/.. exceptuando as companhias incorporadas por concessões especmes

(arl '3«) mas, atlendendo á necessidade de nSo extinguir uma renda que podia ainda avultar, como

cm outl-as épocús, creou em substituição do imposto exUncto o de 2*000 pelo titulo de cada data mi-

neral (art. 33). . , i ' . r
De 1849—50 em diante, pois, senSo muitos annos antes, o imposto sobre a mineração Ucou

reduzido unicamente ao que annualmente pagava a companhia de Gongo Soco, em virtude de seu contracb

( Decr. de 16 de Setembro de 1824); a principio na razão de 25 •/., depois na de 20 •/. (Res. n.' 75 de

i; de Outubro de 1837), e ultimamente na de 10 7., segundo a Res. n.' 128 de 23 de Junho de IMO.

A fnal recorreu a dita companhia ao Poder Legislativo, para obter isenção dO imposto a que

ainda se achava obrigada, e pelo art. 13 da Lei n.' 840 de 15 de Setembro de 1855 forão elles man-

dados reduzir na razSo de 1 7. em cada anno , até que a companhia fique no mesmo pé em que se

acha a mineração nacional, revogada para este effeilo a 2.' parte do art. 32 da Lei de 1848. Muito

breve, pois, esta contribuição se achará completamente extincta.

Quanto ao imposto sobre as datas mineraes, quasi nuUo tem sido o seu produclo , que so figura

nos balanças dos annos abaixo mencionados, a saber

:

Em 1854-55 na importância de IS?SSS
» 1855-56 )> -ír^SS?
» 1857-58 » •

;j*»00f'

Toda\'ia é sabido que em diversas Províncias, e não só em Minas, é hoje explorada a industria

da mineração aurífera, e que , além do ouro , outros melaes existem no Brasil para cuja extracção

se tem concedido privilégios e isenções a differentes companhias : ninguém ignora também que a ex-

tracção destes metaes está sujeita ás mesmas imposições que se pagão pela do ouro, por virtude do art.

16 da Lei n.' 719 de 28 de Setembro de 1853.

Será razoável esta determinação que equipara a mineração do mais precioso dos metaes á dos

outros, quanto ao pagamento dos direitos ?
, -u . d

Esta parte da nossa legislação contém muitas anomalias , e uma delias é a que altribue a Re-

partiião do Império, c hoje á dá Agricultura, conhecer e deliberar acerca da mineração com cícepfão

da dos terrenos diaimnlinos ; por quanto, se considerarmos a mineração como matéria contribuinte , não

pôde estar a cargo de outra Repartição que não seja a da Fazenda ; e se a considerarmos como uma

industria já estabelecida, e com proporções decrear e desenvolver grandes interesses nopaiz, com-

pete de preferencia á Repartição da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, a quem os negócios in-

dustriaes estão confiados. Mas nesta segunda hypothese não ha razão para que um ramo dessa in-

dustria, a mineração diamantina, esteja separada da restante, e subordinada á Repartição dive^a.

A administração e fiscalisação dos terrenos diamantinos são actualmente reguladas pela Rerolução

n." 374 de 24 de* Setembro de* 1845, com a alteração que determinou a Lei n.' 514 de 28 de Ou-

tubro de 1848, art. 35, c pelas Resoluções n." 665 de 6 de Setembro de 1852, e n.' 751 de 15 d»;

Julho de 1851 e Decreto e Instrucções *n.* 1.081 de 11 de Dezembro de 1852.

A sua renda é ainda diminuta, como se vè dos seguintes dados

:

Em 1816-47.
« 1847—48.
« 1848—49.
« 1849—50.
« 1850—51.
« 1851-52
« 1832-53
« 1853-54
« 1854-55
. 1853-5G
« 1836—57
« 18.57—58,
. 1858—59
« 1839-60

B.vniA. M1>.\S. TOTAL.

4:992»000
14:346*000
4:7969000
10:9159000
10:4939483
12:8409000
11:8739750
14:5439700
14:0049090
23:9149100
25:6729574
34:0789500
37:4809766
31: 567*599

4:9929000
14:3469000
4:7969000
10:9159000
10:^939485
12:8409000

6:1319427
19:778*043

16:8719172
15:0779157
16:2759706
18:9629794
20:7959216
19:8659103

18;0059177
34:3219743
30:875926-2

40:9919257
41:9489280
53:0419294
58:2f759982

51:4329704
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A fulttt de um Engenheiro, do que se resenlia a Adminislraçao dumanlina da Provinda de Minas

Sl^u ISo
'""' " """'"^^'' '^^ ^'^'""^ ^^' ^"^* ^*"**"' q«« jA dl?e to «^^

.In pS,l^n?'^^'"""n''"í''
•' .'"ff^nÇ-ies que chegarão ao conhecimento do The«)uro. coo» omríodo Presidente daquella Província de ii do íevereiro de 18G1. acerca da deckração e wimKoiínMtò

'SL^ir'' f^^^^^^' ^^ í^"-™ do Cabral, e rio Jequiiahy na mesmrprô^ind/t^oTSelt
recimentqs e informações mais circurastanciadas forflo exigidas quanto á extensão eríqu^a diamSados referidos terrenos, para se poder deliberar a respeito do stu aproveitamento.^^

Requerendo hlippe José da Silva Huulino faculdade para cortar o rio Tibagy. Aa Provinda doParaná, a Um de emprehender nesse lugar a extracção de diamantes, o Governo, depois de colher asinformações necessárias para resolver com acerto a esse respeito, e de reconhw5er que da conc4iáo

S2fn'^'í T^r Pi""? ^^'"^^ '^'^""^' ^"^^ * "«W do rio. querahSerSL iteS
deferu) a sobredita pretenção. e nesse sentído expedio as competentes ordens.

«n*iros,

m.-n.;!^."" i*-

** ".V^r^aÇões exUtentes no Thesouro, ha na Provinda da Bahia dnco companhias de

iSibeiíàfdo íSo"*'
* """" ""^ "'"^'"' '**' ''° ^' '°'"' """^ °° "° ^^"*''" ® °"'" "^

Aguardo as informações que forão exigidas da Thesouraria de Fazenda de Mato Grosso acerca

conve 1°^
diamantinos existentes na mesma Provinda, para tomar as providencias que parecerem

I i^^'f'^,2-^"'*
Provinda uma sodedade de mineração, autorisada pdo Decreto n.' 794 de 7 deJuniio de \Si>l, cujos trabalhos fonío ampliados, comprehendendo-se nelles a mineração diamantinana lorma dos 'ytalutos approvados pelo Decreto n.* 1.399 de 10 de Junho de 1854.

Terrenos das extiuctas AIdéas de índios.— A' Circular expedida em 5 de Outubro de 1860em que se pedirão informações sobre os terrenos pertencentes ás antigas Missões e Aldêas de índios, a flrá
de que o Governo, usando da autorisaçào da lei n.' 601, de 27 de Setembro do mesmo anno, art. 11
5 », pudesse vender ou aforar, na forma da Ld de 18 de Setembro de 1850, os que se achassem aban-
donados, somente derâo cumprimento, até hoje, as Presidências da Bahia, Mato Grosso e Sempe.

Das informações que acompanharão o oílido do Presidente da Bahia de 11 de Abril de 1861 consta
que somente poderáõ ser vendidas ou aforadas desde já, mas depois de competentemente demarcadas,
parte das terras pertencentes aos aldeamentos de Abrantes e de Santo António da Comarca de Nazareth!

j\o relatório do Director dos índios daquella Provinda vem, entre outras, indicadas as SMuintes
providencias

:

^
1." Que se demarquem as terras doadas aos indígenas, em grande parte usurpadas por particulares,

que empregão contra os mesmos indígenas perseguições vexatórias.
2." Que se decida, quanto antes, da legalidade com que occupão algumas dessas terras os Parochos

e as Camarás Municipaes das respectivas localidades.

Em Mato Grosso não existem terrenos de missões extinctas, ou aldeamentos abandonados.
A Presidenda de Sereipe communica que naquella Provinda existem as aldêas extinctas Gerú,

Agua Azeda, Pacatuba, e Ilha de S. Pedro do districto do Curral das Pedras ; e que sobre essas terras ha
varias contestações, que não podem ser decididas sem que previamente se proceda á competente demar-
cação.

As outras Presidências, accusando a recepção da Circular, participarão que havião expedido ordens
exigindo informações, que promettem U-ansmittir ao Governo em tempo opportuno.

OBRAS.

IVova Casa da Mieda.—Para Iraçar-vos o histórico das obras da nova Casa da Moeda desde
o 1.* de Maio do anno passado até hoje,* é preciso que vos recorde factos anteriores, de cujo conhe-
dmento depende a explicação das occurrencias, que se derâo neste periodo.

Em 3 de Julho de 1858 foi assignado entre o Governo e os respectivos emprezaríos o centrado
para a edificação da nova Casa da Moeda por 980:000í?)000.

Em 6 de Novembro desse mesmo anno foi com um Aviso ~do Governo entregue aos .eo^rezaríos

o terreno competente, devidamente demarcado, declarando-se que seria contado dessa data o prazo
para a condusâo de todas as obras.

A 2 de Dezembro seguinte teve lugar o lançamento da pedra fundamental do edifitío.

Em Fevereko de 1859, ooncluidos os trabalhos preliminares, começarão as obras de edificação.

Por disposição do contracto estava o plano primitivo sujdto a varias alterações.

Devião, poriém, os emprezaríos stibmetter á approvaçâo do Governo, antes do começo das obras,
o desenho de laes alterações.
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Pará o oxame dos planos foi nomeada nma eotnròiiisão eoiupor.ta dos \)t%, Francisco António Raposo

e Caadido^Je Aiurado Coutiuho e CapilAo Munoel de Araújo Porlo Al»gre,

Por motivos exoeudidos em olHcio, dirigido ao Governo pelos dous últimos membros em data do
ã8 de Haio de lâ5u, nflo pdde a uommiss&u dar o seu parecer.

Ent&o for&o escolhidos para formarem uma nova rommissão os Drs. Raposo o Coutinho, que iá

havi&o feito>parte da primeira, o Major Francisco Primo de Souza Aguiar (mais tardo substituído pelo

Major Pedro Torquato Xavier de Brito), o Capitào Epiphanio Cândido de Souza Pitanga, e o I)r. José

Carlos de Carvalho, Engenheiro Fiscal das mencionadas obras.

Esta comraissflo approvou logo com ligeiras modificações os planos dos cmprezurios na parte em
que, guardando a precisa subordinação ao projecto annexo ao conlraclo, couiprehendiuo diversas rachadas,
secções e plantas das oíEcinas c casa da machinu.

Os planos relativos oo edifício principal foruo reservados para exame ullerior.

Por uma das modificações feitas ao projecto primitivo obrigáráo-se os cmprezarios a construir todo
em ahobada o edifício principal.

Essa alteração trazia, como corollario natural, a necessidade de outras muitas no plano da obra.
A commissilo hesitou em approvar essas alterações, por lhe parecer que nSo satisfaziào o estipu-

lado no concernente á propriedade e solidez das abobadas superiores ás da cava.

E, nolanlo ainda que o projecto primitivo estava inçado de defeitos, remediados, somente cm
parte, pelos emprezarios, encarregou o Dr. José Carlos de Carvalho, de revír lodos os desenhos, que
lhe forào presentes, e esboçar os que devessem substituir nquelles, que por ventura fossem rejeitados.

Os desenhos substitutivos apresentados forâo aceitos pela commissão, com excepção do Dr. Cândido
de Azeredo Coutinho, que deu sobre elles parecer em separado.

Approvados pelo Governo os planos da commissão, uevia por elles regular-se a edificação, me-
diante accordo com os cmprezarios.

Antes de haver a commissão terminado o seu exame , o Governo, para que as obras não sof-
fressem interrupção, autorisou o Engenheiro Fiscal a mandar executar (somente na parle em que não
fosse susceplivel de alleraç-ão nenhuma, qualquer que fosse a ultima decisão da commissão) o plano
dos empresários modiGcado pela referida commissão.

Assim a construcçào de todas as oíficinas, casa da machina, alicerces do edifício principal, e suas
paredes, a cantaria até a altura do extradorso das abobadas, das cavas, e parte dos muros circumdantes
foi realizada de conformidade com as modificações aconselhadas pela comuiissão.

Depois de meditado estudo, e de harmonia com a Academia de Bellas Artes e Commissão de En-
genheiros do Ministério do Império, ouvidas lambem pelo Governo sobre os planos primitivos, a com-
missão propôz nelles algumas alterações destinadas a dar mais .agradável aspecto e melhor distribuição
ao edifício.

Para evitar, porém, o augmento de despcza que proviria da realização de tacs alterações, lembrou
o expediente de se supprimirem algumas das abobadas, e de se substituírem as obras altas de ferro
por outras de systema conveniente, reduzindo assim a 18:27S5.^60 a despeza accrcscida.

Desde o começo até o vencimento da 4.' prestação , foi satisfactorio o andamento da edificação.
No correr do período da 5.' prestação surgirão, porém, questões exlranhas e inesperadas, que tratarei

de expor-vos em resumo.
Para a boa execução dos novos planos, em cumprimento do Aviso de 28 de Setembro de 18G0.

remetteo o Engenheiro Fiscal ao Thesouro as condições, que, segundo as visLis da commissão e o
accordo tomado com audiência dos emprezarios, devião ser inseridos em um termo supplemenlar ao
contracto de 3 de Junho 1S58.

Ao approximar-se o termo da 5.' prestação, lembrou o Engenheiro aos emprezarios que, no correr
ua 6.*, devião, na forma do contracto, elevar o edifício principal alé o ponlo de receber a cobertura,
concluindo de preferencia (segundo recommendação superior) todas as obras relativas ás officinas c casa
da machina.

Ao Engenheiro, que assim os convidava a cumprir seus deveres, promplificando as obras no
prazo esUpulado declararão formalmente os cmprezarios em fins de Janeiro de 1861 que dccidida-
menle naq concluirião as officinas peio modo por que o entendia o mesmo Engenheiro, e ncárão-sc
a lagear o mtenor dessas officinas e aforrar algumas delias, cousa que nunca fora objecto de duvida.

Em consequência de tão inconveniente e irregular procedimento , os emprezarios forão intimados
por aquelle empregado no dia .5 de Fevereiro do anno passado para que não continuassem as obras
sem ordem do Mmisteno da Fazenda.

A 7 de Março do mesmo anno forão pelo referido Engenheiro suspensas todas as obras, até que
o U)vemo r^olvesse as duvidas suscitadas pelos emprezarios (a que accrescião então outras sobre a
cantaria do edifício principal) , e approvasse defínitivamenle os novos planos da edificação

As obras tornarão a seguir seu curso em principio de Abril seguinte, em virtude de ordem verbal
que dei ao EnKnheiro.

Por despacho de 11 de Maio ulterior, lançado sobre parecer da Directoria Geral do Contencioso

,

resolvi adiar a solução das duvidas apresentadas pelos emprezarios, e mandar lavrar termo das con-
dições, que então forao presentes aos ditos emprezarios, supprimindo-se as que tivessem relaçãocom as mesmas duvidas.
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Assiaimilu. liiiitliiieiilo. olormoili; |i) do Junlio do IKtil. di-poU d» aL-umas temvewacâeí m.r

jwU' dos «mprezimos. coiiliiiuárflo «s obms em regular aiidaincMilo.
b

.

i

Todu n construe<;iio está em hm condições de solidez, sondo nolnvel a perfeição de uleumu nartes.O edilicio prmci|>al devo deulru de poucos dias receber o mudeiraujento do teclo, vislo achar-so
•.oiicliiidn a alvenaria ató <i respaldo do sobrado.

.

''•' ''«
t?^'''"'

^"'^
''''"'^l

*^" P"''° niareudo no conlrnclo seja dotada a Capital do Império com
mais esse ediíicio nioimiiiental íjiie atlesle ao estranseiro o adiantamento a que lêem chegado entre
:iMs as iJellas Artes o as Artes Mecânicas.

iNão eiKcrrarei esli! tópico som render um tributo de justira, louvando o zelo e inlelligencia
o.m qu*' tem auxiliado ao (.overno o Dr. Josó Curiós de Carvalho. Engenheiro Fiscal das Obras du
:i'iva (.asa da Moeda.

Obras IiydraiHifas da Alfaudega da Còrío. — Inia extensão considerável do cães se

(»i 1.S20 palmos, está prumpla a 1." secção com 420 pós, ou hsi palmosf c"om"êxcéprâo*apênas de
nliíiimas excavaçoos, que se fazem ainda mister na frente do cães. Na 2." seccáo, qiie tem a ex-
imisão de 000 nós. ou 8^1 palmos, fallão as obraâ superiores, achando-se já concluída aparte sub-
marina. A 1 .* divisão dos telheiros que se estão edificando nessa secção na praia dos Slineiros está
cia serviço diario. O cães fronteiro a essa divisão, supposlo entregue ao serviço da AlfeDd^a, ca-
:í-(o ainda de alj^uma obra para a sua perfeita conclusão. O serviço da 3.' secção com 300 pés.
«Ml AU) palmos de comprimento, não teve ainda principio, por depender da demolição da ponte
auxiliar.

i
. .

r . r

í) Engenheiro informa, que a construcção dessas obras depende de tempo em alguns pontos, e
não [)ú(le sem perigo correr apressadamente'; e 6 de opinião, que sendo possível trabalhar sem in-
tijrrupção. e com emprego de todos os recursos a partir do exercício de 1862-1863, poder-se-ha con-
cluir no lim de 3 annos toda a obra do cacs, com excepção do serviço da bacia, a qual todavia
•icnrá completa no 3.° anno com a Cf.llocação dos tectos d'e ferro nos 'lados oriental e meridional,
(' assentamento dos guindíistos hydraulicns e' suas pertenças. O mesmo Engenheiro orca a despeza
lotai nesses três annos em 2.2U0:0O0oU00.

Ali"; ao fim do exercicio de ISGO—01 despendeu-se com estas obras a quantia de. . . 3.326:731I!>1<)8
-No corrente exercicio, alé ao fim de Marco deste aimo 443: 1919201)

Total 3.769:9229437

. Obras Internas da mesma .alfandega.— Collocárão-se no armazém de ferro em construcção
OS columnas, ligadas entre si por 48 madre*?, sobre as quaes assentárão-sc 350 barrotes; cobrio-se

" dito armazém cora telhas de ferro zincado nas partes não dependentes das paredes; restando só-

.'uenle por cobrir três coxias, c ficarão coUocados, além das tesouras e terças, 720 palmos de trilhos.

Com o fira do impedir a entrada das aguas pluviacs, que dos telhados dos antigos armazéns
crão arremessadas sobre o armazém em construcção, damnilicando assim o material d'este, e difli-

(;uItando o trabalho, fez-se uma tapagem de madeira entre uns e outro, cuja área abrange 25.500

palmos quadrados.

Asscnlárão-se ainda no referido armazém 31.000 palmos quadrados de lagedo, sobre um leito

de 05 palmos cúbicos de alvenaria. Concluirão-se os embasamentos das columnas, e do alicerce pa-

rallelo á parede da rua do Rosário, a soleira de cantaria com 182 palmos de comprimento e 8 de

largura, a muralha também de cantaria com 1G6 palmos de comprimento, 34 */, de altura, e G
<lc espessura. Abrange esta parede C arcos, e n'ella estão collocados 14 modilhões de cantaria, affec-

tando a forma de columnas, sobre as quaes descanção as madres, que sustentão os barrotes, e o

soalho. Finalmente, além de muitas outras obras de menor importância, fizerão se 40 simples para

os arcos, c construio-se um cano de alvenaria de 475 palmos de extensão para dar fácil e^oto ás

aguas pluviaes.

Nos armazéns antigos, na antiga ponte do consulado, cm surama nas diversas dependências da

Alfandega realizárão-se vários concertos e obras, como recosimento de telhados, e reboques de pa-

redes, conclusão do pequeno prédio da Ilha de Villegaignon, e parte de uma parede no armazém
n.° 2, com o volume de 4.860 palmos cúbicos.

Entende o Engenheiro das obras internas da Alfandega, que brevemente poderáõ ellas ficar

concluidas, se não faltar a consignação necessária para a sua regular continuação, e observa, que com
a diminuta despeza de 3:000^65000 poderá até ao fim de Junho ulilisar o pavimento térreo do ar-

mazém de ferro, fechando-se as duas faces lateracs com um tapamentoi de madeiras, emqnanto se

não concluircm as paredes de pedra.
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A dospeza eflccluaJu tlosdo Abril du anno passado atú ao fim do Março ultimo, comas diveiMiíi

obraa iulomas e cúucerlos no edilicio du Alfandega da Côrle. o suas depeudoneias. clevou-so «o alw-
lismo de 11U:G76^U0&.

Alfandera da llahia.— Nio pôde osíar longe o lemio das obras do novo edifício para esta It.'-

()arUçào. O Inspector da Thesouraria do Fazenda esperava que no decurso do corrente mez poderia sir a
Alfandega transferida para el e. A' ponte do ferro alraeào já navios, que demandão até 18 pés de ai-ua
A desMza realizada ate 20 de Fevereiro deste anno com ns referidas obras eleva-se á importante somiiiu
"®j •lS'?ÍSS••^°^'?P'"*^"/í'^

respectivo Engenheiro senUinda necessária para a«ua conclusão
a de 320:5579980. mclmndo-sc ahi a quantia precisa para a desapropriação de dous prédios contiauos
ao ediucio da Alfandega.

ri. r 6

Devo. porém
,

inlorraar-vos que um desses prédios pertence á Ordem Terceira de S. Fraiiciscc
que está prompta a receber em pagamento Apólices da divida publica.

" '

Vem a propósito pedir de novo a vossa attencão para a necessidade, demonstrada por meus
antecessores, da referida desapropriação. Os Conselheiros Inspectores da Thesoururia de Fazenda e
da Alfandega a considerâo urgente, uao tanto para abelleza e aformoseamenio da praça, como para a facili-
dade ecommodidade do commercio

. em consequência do espaço que assim se lhe ôflerece para ciro das
respectivas mercadorias, c prmcipalmente para a segurança do edifício da Kcparlicâo, e dos grandes valores
iiolle depositados, que correm imminente risco de serem reduzidos a cinzas por* algum desses incêndios
ue que jà lemos infelizmente exemplo nesse lugar.

Alfandega de Pernambuco.— As condirões materiaes desta Alfandega sao ainda as mesmas
de que fez menção o Ilelatono do anno passado. O edifício tem a necessária capacidade para cor-
responder ao seu destino; mas pensa o respectivo Inspector que carece ainda áe akuns melhora-

íw^riíZ!^^!^'^^,
"°°''""'' J"-^senvolvimento commercial, que vai tendo a Provinda ;prevenindo-se

assim diftculdades futuras na accommodaçào das mercadorias sujeitas a despacho de importocAo e expor-
tação. Effectuarao-se ja nessa Keparbçâo alguns pequenos concertos, e outros estão autorisados cEmo

TfSHlí..?^'°^^^í^ P'"^"' ^'''''"^'^ ^ ^"^"'^^S^ "^ importância de 13:6ltó000. e oasenâinenode inlhos de ferro addicionaes aos existentes na de 8:1695811
Reconhecendo, á vista das informações do Inspector, a necessidade de substituir por oulra d^

erro com a precisa solidez e proporções, a ponte \ia carga e descarga das mercadorias que tccm d'

ament 5Í o^'"^'^"%
^""» '^?''\?' '^'^'''^''' ^"indasíes, foi incSmbido do estudo planta eot

rrostSi:,t;s^i5zK^^^ ^^'^^^^"^ ^^^^^^ ^^^"-^-^ ^°=-^- p-- ^«-^p-

as .^Lr&SÍSÊ^S^::^^^^, -P^^- - ^- ^-^on.>

A-
. ^f""''«Sa do Pará.— Depois de diílerentes obras feitas no cdiGcio om que funcriona essa Womr

Sé^tí^T^^'"''^ necessidades do respectivo serviço, á exí^pfo unSn^doerupeita à ponte de embarque e desembarque das mercadorias importadas e exportadas No Rei itnrinda Repartição a meu cargo, que vos foi apresentado em 18C0, deu cS?omr iSe antL^^^^^^^^^

rmt^'seTesSu"L':^^^^^^ ^^""^ P"^"*^ d^ pedra,\ae%r lt7es'utnr;'J:!lomia se aesune âquelie seniro. Julgando supenor aos recursos do Thesouro o ultimo orMmPnín n.uide novo o Engenheiro Carlos Neale. que apresíntou-me ultímamenteSniano mS JÍSent^^^^^^^^^

do dreSnSfa"' ?^''? 'l f^?^''
'^' P^"^^' '''' ^'"^"^ °P'"'"«K?rmToS como e olado da economia. Com estes dados tomarei opporlunamenle uma deliberação sobre este assumpto

^

e segurança indispensáveis ^ ^ expediente e serviço da Repartição com aprompSdâo

Alfand^""df|'oa*"a Srendrd^s^teSart.^"Í'' ' ^^^^ ^í ^^^"?*^° ° «^fi^'°' ^^^ servia de
ao embarque «'desembarqurca?ecfdls^pr^^^^^ -PPOs«o P-imo
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rMmr.M o amigo cdincio rara Irmnzc,,, Z Sltadreu "^ " P^"* "" ««nomiada. s,

™ l^^irreX^r,"ÍÍSSÍ ''™™ - """ '"««» ™^» P«» -..a, de .«o«l„

» obVi^d^-^íairs^oiartiL^^^^
Albuquerque, pura o serviço íJlsvi Hon.Hl.,{« L •

i

' "^"'" .?'^'"Í?' ^^ndido Annunciado Dias de

íi=t£ .d^d=^^iE£rHSííS?9^:»^
»ob a comminaca» do «« Llta iíSflíizT dron "^'"^ í""" '"^ ""« » '"'•

..eoesSfá S™S V&£"utT*„f?r»V^ «•ontadso di,.E.,6«hei,o, são atada
rctóhamonlo do cdifiSo c SM^nS •

f^ " « cscalor« carros para o serriw dos Iflhos
curar, deliberar ^'^rS^^ZKiTSlatoifr !^'ZZ^

'' ^"'^^^^

.inad*""*:S\teo"!rra»ro te?"or!S!„to ?^^^^^^ '"""""'"'^ T ""» M«e í d«-
Ih«óro sobro represenlávL do pcZ dia lCli.t SS„T¥h''° P^ÍP"? "«<*•

;;jj.l.ar^da sobred,. Alfandes». Esta dos^^, queTt t|?í í.^eSdrdc'!Íoi 'Satd^Ta;

..VedKlf^^l•'Sr*^^i,;;;S^^^ .wmmodaçoese acanhado paraoser^co do
a Alfandega dessa"^ cidaíie

"«•«idad* do commcrco o propno nadooai eS ,ae fcn.iiona

cer.nsM'";::^': tfj:^1:ZZl:'t '"''"' ,'
«""«""flí» » rcco„s<r„cçao. e coa-

as íon;as do Ihcsoar" ' "'*"° ''° """^ ' """^ «""^ « *''*«•«.
'"S» que o permitião

cessarias.riàfSâS ín'sn„lí,l:.r„'tdr™f°„,í í"'°°- «'*-««.>» 'i- proporções „^
disso da falia de um noír ^c si£. •, . J"""

.'''"""°'''', "'^ "epr"»; resàliao:se além
como leeia sido. « KnZciaVdo TI,™Z '""i'^''

J?^ "'«'«'J»™^- Des&Toraveis, poré»:
achado o Governo, de Sr-Se nos d™I'^„ff^°-""íf/ '"'P»'*"'»!^. em queTtem
caa-sianci. „.o hcsi»ria ^^"^^^m^:^^?^ZSL"'^^,^Zr "^ '"^ ''-

orçamento das obras que definilivameDle sodeíâo fazer, ^S SriLr a SSrSe dSnPzí
'°° '

Aguardo. po,s, estas informações para deliberar cómTmais convenfenteTr ao seX
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LEIS PROVIISÍIAKS.

O Minislerio da Fazenda lem sempre ouvido, na fórmu da artigo 21 do negulamenlo ii. 1-i

de 5 de Fevereiro de \U% o Conselho de Estado sobre as Leis das Assembléas l'rovmciaes, A Scci.ai.

respectiva tem examinado as collecrOes tiessas l.eis o consultado com o seu |M>recer : se ein algumas

a Secção nao encontrou matéria exorbitante, em outras muitas leni indicado disposu.Oes ollonsivas tia

alçada' do Poder Legislativo Geral. „ . . • .

'

As Assembléas Provinciaos continiulo a legislar sobre objectos aliíeios a sua contpetenciii, laes (^oino

a navcação do alto mar e de cabotMi^eni, e uulrosiiue dizem res|»eiti) ás rendas das Allandegiis. (.rca..

impostos que prejudicão os interesses geraes do Império, já ua oxporUujão e imporlayíu» de niena-

dorias estrangeiras e nacionaes, já sobre outros actos e productos de que a Assemblea Oentl i.egis-

lativa tem feito matéria contribuinte, com manifesta violação dos arts. í)el(). § o.» e arl. 12 do AcM

Addicional, das Leia de 24 de Outubro de 183-2. 8 de Outubro de 1833. 13 de Outubro de 1634. 3 de Ou-

tubro de 1835 e outras disposições era vigor, que extremarão as rendas geraesdas provmciaes e raunicipaes.

O Acto Addicional previdentemente especificou nos arts. 10. 1 1 e 12 os objectos a respeito dos quacs

as Assembléas Provinciaes podem legislar, declarando no ultimo dos citados artigos que as mesmas

Assembléas não podem estatuir sobre nenhum outro não comprehendido nos arts. 10 e 11; e com quanto

essas Corporações possão propor, discutir e deliberar acerca dos negócios interessantes ás suas respecti-

vas Provincias* secundo o art. 9.' do Acto Addicional, e em conformidade dos arts. 81, 83. 84, bo. hi>,

87 e 88 da Constituição ; todavia os efleitos de taes discussões c deliberações são absolutamente diíleren-

tes- porque quando* deliberão sobre os objectos designados nos arts. 10 e 11. taes deliberações se re-

culão pelos arts. 13, 14, 15, 16. 17, 18, 19 e 20 do Acto Addicional; e quando o fazem sobre os assumptos

do citado art. 9.* as suas deliberações são reguladas pelos arts. 84, 85, 86, 87 e 88 do Constituição :

mas estas disposições não tem sido* observadas convenientemente pelas Assembléas Provinciaes.

O Governo Imperial está convencido de que essas Corporações não teem ultrapassado a esphera

de suas attribuições por tendência de absorpção, o sim levadas do desejo ou necessidade de augmen-

tur a renda dos*cofres provinciaes.
. ...

E", porém, patente que taes actos offendom não só as rendas geraes do Império, como os princípios

económicos da riqueza publica, gravando c empecendo o commercio e a industria agrícola e fabril do

paiz. não poucas vezes contrariando estipulações internacionaes ou regras que o Governo se lem pres-

criplo a bem da immigração estrangeira, e de suas boas relações com os outros Governos.

O Governo Imperial,* solicito pela felicidade geral da nação, tem recommendado aos seus Delega-

dos nas Pro\incias que, em conformidade dos arts. IG e 20 do Acto Addicional. se entendão cora as

Assembléas Provinciaes, para que medidas de iiiiercsse local, muitas vezes de passageiro effeito, senão

prejudiciaes ao adiantamento da própria Provinda que as adopta, não prelirão e arruinem os interesses

"craes do Paiz, que redundão era proveito de toda a communhão Brasileira. A acção dos Presidentes,

porém, não tem sido efficaz para reprimir esse mal, ou porque o seu veto é vencido, ou porque

as disposições inconstitucionaes passão enxcrtiidus nas Leis annuas, das quaes não podem elles pres-

cindir sem grande detrimento do serviço publico.

O Ministério da Fazenda, bem como os outros, riimeltc annualinenle ao Corpo Legislativo as col-

lecções de Leis das Assembléas Provinciaes. que a Secção de Fazenda do Conselho de Estado lem mos-

trado estarem fora dos limites constitucionaes. A estas coUecçõcs teem sempre acompanhado as copias

das Resoluções de Consulta, onde se assignala o desvio da disposição legislativa provincial e se apro-

tião os seus ineonveiuenles. Só resta, pois, que a Assembléa Geral, passando em resenha lodos esses actos,

lirme por uma Lei interpretativa a extensão e limites das allribuiçõcs que compelem ás legislaturas pro-

vinciaes, nos pontos que tocão mais de perto com os poderes da Assembléa Geral.

A's disposições das Leis provinciaes de que vos deu nbticia o ultímo Relatório do Ministério da

Fazenda accrescérão as seguintes, que coníirmão ainda uma vez a necessidade da medida legislativa a

que me refiro.

Rio Grande doNobte.—a Lei Provincial n.° 496 de A de Maio de 1860. cap. 2.° art, 4.°, § 3.',

lançou direitos de 5 7. sobre a exportação de páo brasil, que aliás já se achava onerada com os 15 '/.

estabelecidos por lei geral a favor das rendas geraes, depois que fora extinclo o monopólio deste producto.

A Secção de Fazenda do Conselho de Estado foi de parecer que, nenhuma duvida podendo haver

em ser a referida disposição prejudicial ás rendas geraes. é contraria á terminante excepção do n.*

5 do art. 10 do Acto Addicional. e exorbitante das attribuições constitucionaes das Assemoléas Legis-

lativas Provinciaes.

PiAUHY.— A Assembléa Legislativa desta Provinda creou, no art. 2.*, ^ 30 31 e 32 da Lei que fixou

a receita e despeza da Província, promulgada na sessão de 1859, o imposto de 5 7o de exportação sobre

a arroba de sebo, tatajuba e carne secca.
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EspiRiTO Santo—a lei do 5 do Julho do 18C0 estabeleceu, noorl. l.*. S 1 • c2« innotlúi di»

a Província exportar.

fíníLf'«í^""'^^*
''^«'«'""ido «a Província. E comS pra tíar toda aúuyidTZ^ti^Zi^

n?™l*rí'T".
^' ^Ti^ÇSo. determina-se. no art. 10 da referida Lei. que osdJreaaSSSTnS

ímEfe?"*^"'
sáo devidos e paços no Municipio da Província ei que «ntSm «^SoS^embora sejôo transportadas e consumidas em outro município

-"w-uuna!,.

A &!cçao de Fazenda, consultando sobre os actos legislativos desta Província proanikadQma sessão

imhfá'^ ? °' *^*5' •'^''^ *^8uns da natureza dos que acima mencionei.*MiidSaV ai Aí^™^' Pro^ciaes. -dominadas unicamente pela necesâdade de augmentari i^^^cesSado
SA'?ní '^^'^^''.' l«^*o o abuso ao ponto de estabelecere.1 impostos «IS SgcíS^bn-
S^ aÍ^ fL-"^*^', P^^TT « Prpductos deUas. com offensa flagrante do^ 12 eS S/^Tat 10

lí ^,s« "^"""^^-.f^^^^
de admirar como as outras Províncias, cujos díreilos sl> asm oflên-

ído ÂdSonr ° "^ ^°^^'^«S^^^"^<> <í««'' d« confoTtnidade com -o § 0/ do art II do mSSo

rom :^n?S„°^l ^,®^^'^''
f"\

í^'^^'^^'' "*™*^ anli-coiisaiucional a applicíí^âò dosvstema conhedd..

nr.l^*^'^^'^'''"!;-'''"'^"'^"^'^''
"'"^ Pf°^"ci^ «"^ relaçáo á de outras: porque kiaado»^ t^ria

rrliTT?^™"í'^^'^'.''^'f'"^°'°^^"'« f^^^'^''*'» sobremodo prejudilialá união ei&dadedo Império, luta que justificaria o absurdo de estipulações ou tratados de comraercio entre as ProvSas.

ríSS. ' ^Tr -'n • ^ ^. ^' ^^^^Ç^»^ ""^^ «^ ^
^•° « i^^posto sobrc barcos de eabolagem

rcferindo-se o mesmo § á Lei Provincial de 12 de Julho áe 1858. Ora a navegação de cSoS épor sua natureza, assim como a do alto mar, objecto pertencente ás altribuieõ« do Govenio G«al áquem toca exclusivamente regulal-a e policial-a, segundo o que julgar mais conveniente ao5 inter^
ses nscionstcs.

Ainda no § 21 da supracitada Lei acha-sc contínuado o imposto de lí&OOO por nassaporte e
declara-se que, sendo estrangeiro, pagará para dentro do Império 50000 e para íónSoSSo^ }à 'em
Aviso de 9 de Maio de 1861 o Ministério da Fazenda submetteu á consideração do Corpo UâsiaÚTo
a Lei n. o// de 13 de Julho de 1859 da Asscmbléa Provincial desta mesma ProTÍnaa^^^-
oeieceu no art. 14, §22^ o sobredito imposto sobre os passaportes, sendo, porém, então de 35900 para
aentro dolmpeno e de oWOO para fora, quando o viajante fosse estrangeiro, c sendo brasileiro IçOÔOsem distincçào alguma.

" •«•«."« ^^w

JkRANHÃo.—Dío Uelatorio de 1861 deu-se conhecimento de que vários negociantes da piaca do
.Harantiao recorrerão ao Governo Imperial para serem alliviados do imposto de 10 •/. lançado' pela
respecUva Assemblóa Legislativa sobre o tabaco ou fumo importado de outras Provindas do Impeiiona
do M.nrnn i;in 'do Maranhão.

A Secção

scienda económica, no apuro

A Secção ponderou neste caso que os legisladores prcvinciaes, descuidados dos sãos jmocipíosda
da deficiência de renda, creão impostos sem attenlar em scns eflèílos.

embora ollendão elles as fontes da riqueza publica, e embaracem a administração geral pdo que res
peita aos meios mais efficazes do promover e consolidar a prosperidade nacional.

Por Aviso de 9 de Outubro do anno passado vos foi presente a petição dos recorrentes, acom-
panhada das informações, pareceres c copias da Resoluriio de Consqlla da Secção de Fazenda do
(.onselho de Estado.

'

^
*

_
Mato Gro^.-A Lei de 7 de Julho de 186'. art. 2.», §§ õ e 17. estabeleceu os impostos se-

?}!ÍÍÍ}>n
' j'

°"^"<^^''^"* de licenças municipaes na forma da tabeliã respectiva, sendo a de knas a
.Í3UO0, as de tendas ou casas de oíBcio a 2jj000, e as de tóvernas a 2f»000 ; dobrando-se estas taxas
para os estrangeiros; 2.°, imposto de 409000 sobre os taboleiros de fazendas, sendo o dobro para
os estrangeiros.

*^

A Lei n.* 11 de 3 de Julho de 1861 lançou no art. 2.' § 20, o imposto de 2©500 sobre cada
yrraíão de agoardente ou qualquer outra vasilha correspondente que entrar para vender-se na VUla
de Sant Anna do Paranahyba, não se declarando que o género taxado seja producção ou mamiÊKtina
do paiz

,
como expressamente se faz no § 27 do mesmo art. 2.*

, qae impõe mil râs sobre cada
arroba de fumo que entrar na mesma Villa e seu Município para vender-se.

Assim que. podendo-se entender que o referido imposto de 2íí'500 comprehende lambem o dito
género unportado do estrangeiro e das outras Províncias, o que é expressamente coatiario ao art.
12 do Acto Addicional. por Aviso de 11 de Março do corrente anno exigio-se do Preâdenle da Pio-
vmcia informações acerca do modo por que se entende e tem sido executado o citado art- 2/ S 2f»
da Lei Provincial em questão.

•

23
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PARAHVBA.-Encanlrào^so no art. 18, §§ 1. 2, 3, 4, 28 e 46 da Lei n.' 18 de IG de Agoslo do

1S60 impostos de exportav^So ; e no g 26 do mesmo artigo dis a Lei:—«Impostos sobre charutos e rupí;

cobrados na occasiúo do despacho,» isto é, no acto dia importaçAo.

No art. 22 se faz differença do imposição, quando o gado é destinado ao serviço dos engenhos

da Provinda, ou da de Pernamwíco ; no 1." caso ô sá suieito ao dizimo, no 2.* a 500 róis por cabeça.

Na Lei do orçamento provincial promulgada em 1861 se observa o mesmo. O § 25 do art. l(i

da citada Lei diz': «Impostos sobre charutos e rnpó, eobraiot na oeeatiáo do despacho :y> Podendo ser

o despacho para exportação ou para importação, pedirâo-se esclarecimentos ao Presidente da Provinda.

A Presidência da Provinda em oíHcio de 8 de Abril ultimo, satisfazendo a requisição do Avisn

dfr 11 de Março, remetteu a informação que lhe foi prestada pela Hepartiçào do Thesouro Provincial,

iK> qual se lô o seguinte trecho : « Sobre a intelligenda e execuçio que se tem dado á cobrança

(lo imposto estabelecido no § 25 do art. 16 da Lei do orçamento provincial, cumpre-me dizer:

(juc o imposto de H6000 sobre milheiro de charutos, e 100 réis sobre libra de rapé.do que trata a

lei n.° 44 de 3 de Outubro do anno passado, que rege o orçamento provincial, e tem sido estabe-

lecido c(im outras Leis anteriores desde o anno |de 1852, é cobrado na occasiío do despacho da ini-

portaçík) desses géneros para o consumo da Provinda, sendo esse imposto sem duvida alguma de im-

portação, visto como nesta Provinda nào ha fabricas de charutos, nem de rapé, das quaes se tenha de

cobrar o imposto.

GoYAZ.— A Lei n.' 6 de 9 de Agoslo 1860, arl. 2.' § 6.* n." 1. 2, 3 e 4, creou impostos ile

exportação.

Bahia. — A Lei n.' 879 do Orçamento Trovineial de 23 de Dezembro de 1801 lançou, no arl. '2..',

Sj ii, o imposto de 50Í&000 sobre' as casas que venderem sabão não fabricado na Província.

Por intermédio da Junla Directora da respectiva Associação Commcrcial, representarão contra essa

(Jisposição os agentes dos fabricantes de sabão no Rio de Janeiro,, allegando, entre outras razões, que,

não vendendo o sabão, que recebem em consignação, directamente aos consumidores, mas retalhando-t)

por diversos armazéns, não só tcrião os recorrentes de pagar o imposto de 50íS)000, como lambcrii

todos os armazéns que revendessem esse género.

O Presidente da Proviucia, entendendo nào se achar aulorisado para suspender disposição alguma

contida nas Leis dos Orçamentos Provinciaes, não dcferio á prctenção. que por isso foi submellida á

(Ir-cisão do Governo.

Sendo ouvida a Secção de Fazenda do Conselho de Estado, foi ella do parecer que a referiíl;»

contribuição c um verdadeiro direitO' de importação, e como tal exorbitante da disposição contida U'>

;irl. 12 do Acto Addicional.

Púde-se, portanto, aflirraar que hoje prevalece nas Assembléas Provinciaes a opinião de que lhes
('•

licilo crcar impostos de exportação sobre seus respeclivos produelos, e de imporUiçâo sobre os produclcs

de outras Províncias, a fim Je proteger os similaces de sua producçào.

Além da manifesta víolaçiio da letra c espirito do Acto Addicional, um tal syslcma económico

contraria os próprios interesses das Províncias que o lêem adoptado.

Terminarei este tópico, informando-vos de que, havendo uma Assembléa Provincial aulorisíido a

respectiva Presidência para pcrmiltir a incorporação de um Banco Rural c Hypolliccario, cspcdio <>

Governo Circular aos Presidentes de Província rocommendando-lhcs que empregassem seus esforços

a íim de que as Assembléas Provinciaes limitassem a esphcra de suas altribuíções nesta parle ao qun

prescrevem os arls. 10, He 12 do Acto Addicional, nenhum dos quaes lhes' permitle legislar sobre

IJancos, nem directa nem indireclamenle.

CONFLICTO ENTRE AS PROVÍNCIAS DE MIN.\S GERAES E DO RIO

DE JANEIRO SOBRE A COBRANÇA DO DIZIMO DO CAFÉ.

Como sabeis, as Provindas do Rio de Janeiro c de Minas Geraes havião celebrado cm 1851 ura
convénio para a cobrança promíscua, na Mesa do Consulado da Corte, do dizimo do café, de sua
producçào. iVs principaes condições desse accordo crão as seguintes:

« Que se dividisse cm cem parles o producto da arrecadação, percebendo a Província do Rit»

de Janeiro 90,93, e a de Minas Geraes 9,07.

« Que o convénio leria vigor por Ires aunos, ou até que uma das partes exigisse a sua cessaçãíí

;

e que na segunda hypolhese a exigência deveria, ser fdta com três mezes de antecipação. »
Mais do sete annos vigorou o convénio; julgando, porém, a Presidenda de Minas que a pro-

ducçào do café linha alli crescido consideravelmente, c que, portanto, se achava alterada a bas»-
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«í^a.rfovincia era muito prejudicada, propdt ú Presidência do Bio deJanojro. em 15 do Janeiro de 18G0. que entrassem em novoi aiu»J pana renovação do convénioadoçtendo uma base menos desigual, que lhe parecia razoável íom etUbelecida ao menos nariSao

Nflo lendo a Presidência do Hio de Janeiro podido annuir aeyla pioposla. por nao possuir dados
<[ue autonsassem para avahar cora segurança o augmento da prodaeSoTdo ofé mineiro, tomouo PTMidente de Minas a deliberação de inUmar no dia 1/ de Agosto a «Miaçáo do convénio, que ror
esta fórma deixou do ser obrigatório no ultimo dia de Outubro, declarando ao mesmo tempo que^do

« *l®..Novenabro em èante a arrecadação do imposto sobre o café de producçâo mineira se faria
uns tteparliçôes hscaes desta Província.

A' visUi desta terminante resolução . a Presidência do Rio de Janeiro tratou logo de crear Re-
gistros em differentes ponios da Provinda, o de dar Regulamento para a Oscalisaçào da entrada do
caie e conferencia das guias qualiQcativas de sua origem; e assim o commomcou á Presidência de
Minas, declarando-lhe que a dita conferencia, quanto ao café de Minas, começaria no dia !• de
Novembro nos Registros creados nos lugares que designava o art. 84 daqueUe Regulamento: e
rogando-lhc que houvesse de communicar quaes os pontos em que se achavào as Recebedorias de Minas
os nomes dos respectivos empregados, e a quota do imposto que ahi tinha de pagar o café.da.Pro-

Logo depois, em 2G do mesmo mez de Outubro, reiterando o pedido de esclarecimentos neces-
sários para a liscalisação que lhe compele, declarou outrosim a Presidência do Rio de Janeiro que
os Agentes aesla Frovincia tinhão ordem para nao pôr o vúto nas guias que acompanhassem o café de
Minas

,
emquanto nâo recebessem communicação official dos nomes e firmas dos Agentes de Mesas

«le Rendas encarregados de passar taes guias, o que a estabelecida na Corte nSo admittiria também
..'sses documentos antes de serem dadas aquellas garantias, como bastantes para a isenção do imposto
que lhe cumpre arrecadar.

* ^

Satisfez a Presidência de Minas á primeira parle daquella exigenda, mas náo deu conhecimento
(las hrmas dos exactores. por não ser possível havôl-as cora a brevidade requerida, altenta a distan-
cia em que elles se achavào. prometlendo, porém, que o faria dentro em dous mezes.

nestas exigências e de algumas das disposições do citado Regulamento originárâo-se queixas taes
lui cobrança do imposlo na Mesa do Consulado da Corte, que a Presidência de Minas recorreu ao-
|Overno Imperial pedindo a sua intervenção, a fim de que não fossem sacriQcados os interesses
daquella 1 rovincia, mormente não sendo lisongeiro, como não era então, o estado de suas finanças.

Despjamio » Presidência ih Rio do Janeiro, quanto lhe fosse possível, attender a essas queixas,
sem abrir a porta aos abusos que erão de receiar, se fossem dispensadas certas formalidades que jul-
gava essenciaes para garantia dos interesses da Província, expedio Instrucçôes em 11 de Dezembro do
iinno passado, facilitando quanto julgava possível a conferencia das guias' do café de outras Provin-
cias.

Entretanto o Governo Imperial tomava este negocio na mais seria consideração; e não obstante
ler ja oinciado em data de lõ de Julho do anno passado aquellas Presidências, em virtude da recom-
mcndaçâo da Cainara dos Srs. Deputados, constante de seu Aviso de 9 do mesmo mez, dispondo-as para
um accordo que puzesse tormo a Ulo desagradável conQicto, e exigindo informações sobre a matéria
para poder deliberar convenientcrr.enle, no que dependesse da adminíslração central, reiterou ainda por
ultimo as suas recommendações a esse ri,speilo, suggerindo o meio que pareda mais acertado para resol-
ver a questão como se desejava.

As duas Presidências accedérão á iniciativa do Governo, e segando ella nomearão dous Commis-
sarios, dignos da maior confiança por seu saber e patriotismo, para apreciarem quanto se tém ponderad*^
por uma e outra parte, e proporem a medida que possa bem conciliar os interesses que se achão em
conflicto.

A escolha da Presidência do Rio de Janeiro recahio no Sr. Visconde de Itaborahy e a de Minas
no Sr. Visconde de Abaete, os quaes promptamcnte se prestarão a esse serviço. Devemos esperar do
reconhecido dvismo e iflustração destes dous Brasileiros que brevemente cessará o desaccordo das duas
Administrações Provincíacs, desaccordo que com razão altrahio as vistas da Camará dos Srs. Deputados.

RECEITA PROl^INCIAL E MUNICIPAL.

Apezar das diligencias que empreguei para apresentar-vos este anno algum trabalho sobre a re-
ceita e despcza privativa dos cofres Provincíacs c Munícipaes. concorrendo assim para que não cahissc
em abandono o ensaio que, com tanta utilidade para a Administração em geral, e particularmente
para chegar-se ao indispensável conhecimento da massa total das conlriboições de diversas origens que
pesão sobre as differentes dasses da Sodedade Brasildra, foi iniciado no Tbesouro em 1856, c.ppla-



deria ofler«eer imtmm tfmmçÊi «emi da uo unporants anumpto.

do anpo pawdolani^Onnlirei. '^-^^** Fretidéaoias que reaMtteweni

B(»((».;diu;de i^jòMmirL^ Ujàatn.whf» d«rfeeeita

wiflMSn tei tmido ao tosw conhedme^to lAÍ-liItlorio dana anno. ainto ter de deelaraMoa que

oeite momento aó vos poderia oílareeer impedlíUi ^pMiaclo áflana da Uo importante assumpto.

Sm 18 de Oeiembro do ai
' -- .. _,^ < «.-^.-íj

.

ao.Tbe80urò,«(ó aos primevos^

pro^rtaaslíèvSutícHar o6tt*>tt ^.-„ ».^- , ^^
coutados dd' l.^'d|;Mò ,ie'^^|j|jMiò£ÍJ^ igual da^das^auao mesmo penodo

;

3.* Boi mesmos quadros, dU'«m jranldOi quanquer obaeràiQaes que orientassem o conheomento do

progrrâso ou deeadenda da teõditi&ada n^
jApena» ramoaiAr&o atSi^^ta as Presidências do Bio de Jaueiro. Bahia. Ninas Geraes, Ma-

ranhão, Caráhyba, Fiauhy e Santa^Dathaiina.

C^^lifto poueos deaeutos, e,4Íek^adizèl-o, sendo iaoomplelasas intormações que elles apresent&o,

algumas -da^-quaes lesentem^^ chi -ídiTergencia que se nola na ot^ninaçào dos orçamentos das

re^eoti^-PiQnwdas « .06 seu sjs^nui financial, será difBcíKmo, senSo impossivel, chegurmos ao

graiídè flijique^A Governo Imperial iuá,em vista, e para cuja oonsecuçio éde mister ser emcazmente

Kú^Siado, ípcias.iiiministrações Provinciàès.

A^umas PiDOvindas adoptário já o systema dos exenâdos, contando o anno financeiro de Julho

a Junho, ^oónfwme se pratica na Repartição Geral, e se fodot s^uiasem o mesmo exemplo, que em
nadalhes pôde prejudicar, muito menos difficil seria organisar o recenseamento da receita e oespeza

lotaVdo Império em cada exercicio.

Outras, porém, ainda preferem o anno civil de Janeiro a Dezembro e Umitão-se a orçar a sua

despeza e a das Camarás Munidpaes, deixando em branco o prodocto dos art^os de recdta. Deste

modo não é possível avaliar qual seja a renda dessas ProTindas, s«n ter presentes os balanços de suas

Thesourarias e Camarás Mumcipaes.

Rio de Janeiro, em 8 de Maio de 1862

(3/càe f^é/aíí'^ cm (S/<^a Ji^aca^iAcà.
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Decretos.

N

N.

N

2.7T3 de 10 do Abril de I861.-Proroga por mais sfis

para a Incorporação do Banco IndustriarcEír
«. 7-r /"L^^"rl'°"''' •*» «'° «íe Janeiro '

""
2.7T6 de 20 de Abril de 186I.-Proroga wr mais dousmezes o prazo concedido ao Banco Commercial^

Agrícola para a substituição das suas notas Sva!lores inferiores a SOíWOO.
^^

2.777 de 20 de Abril de 1861.-Abre ao Ministério daFazenda um credito supplementar de l.OOlSJ^
o -o, ?"l ° exercício de 1860-61.

^•«"Wí-**

B„?,^
"^

n^''!'^^
1861.-Torna extensivo ao BancoRural e Hypothecario o Decreto n.' 2.776 aurDr^rogou o prazo para a subsUtuiçSo das notas do BanM

« -o- .^''Sl'.'"^'''^'»' e Agrícola.
">uojjanco

2..8o de 24 de Abril de 1861.-Proroga por mais seismezes o novo prazo concedido, por Decreto n.' 2 636de 29 de Setembro de 1800, para a incorooratío

i^RY-""
^^'" ^^ 1861.-Torna extensiva ao Bancoda Bahia a concessão do novo prazo para asS

'
as?-,.ic'^-r

<J«i861.-Approva os Estatut^paTa

i»»íÍ." -/''""^ ^° ^""» Commercfal e Agrirola

2 Sflfi h^^i^':?"t'" ?^ P^Ja^l^ de Vassouras c Campos

n„ i*''Í"°''°
^^ 186I.-Proroga até ao fim de

Fr™° '^° «""«"le anno o prazo marcado á GiixaEconómica c Monte de Soccorro desU Corte Mrí
começar suas operações. ^

2.807 de 19 de Junho de 18Gl.-Autorisa a creacSo eapprova os Estatutos da Caixa Commercial daC^ade

íteSS
°'

" ''"' ^^^''' """^
'^"'^'

de 20 de Julho de I861.-Proroga por mais sessenta
dias o prazo concedido à Caixa Filial doSdo
Brasil oa Provinda da Bahia, para o fwoSnt^

9 Rii rf»%ft°'!? "^^^fJ" 1"'°"* inferiores á 258000.

hnJLw ^'^ '*" I861.-Fixa o maxlmura dohonorano que compete aos Fiscaes dos Bancos de
circniaçao.

^^^
^/n^íi^J^^l"* '''' 1861-ApproTa a modiflcaçSo

^ art 38 dos Estatutos da Caixa Hypothecarfa da

o S9Í á„ 5i\."*c'^™lP"'P°^ !*•* fwpecUva Direcção.

w P ?níA '^^ ^*^*'**o "•' 2*86 de 29 de Setem-
bro de Í859, que deu providencias fiscaes sobre a
importação e expwtaçio de mercadorias nas íron-
teíras do Rio Grande do Sul.

2.833 í « d.'fi?í^~J^*^í:T^"«» « disposiç5odo

de ^ de Norembro de IWO, que regata transfe-
rencia de esoavos e a arrecadação do imposto da
meia sua.

^^
2.847 del6de NoTOmbio de í861.-Modifica algumas dis-pos^ dw Regntameotos da Caixa Scooomica e

2.867 de 21 deJ)eannbro de 1881.^ Abre ao Wniiierio
aa Fazenda um credito «applementar de 721:0029607
para o exereicto de 1860-61.

^^

N. 2.

N. 2.

N. 2.

N. 2.

N. 2.

N.

N.

N.

jN.

N.

N.

N. 2.808

N.

N.

N.

^fJÍT?"* ^ «861. -Designa a òrdcnf».

SSf* iSL
** ettraWte a* lóterias n«

^ ? i-'
•'5 Í^CT""» *» <8ai—Addite now provi-

Í^Hp ?5S?".'^«**'~-^^ * deão de Fe-

men^dasdividas de ezereicios lindos.

P?J^«ÍL"?Í^
de i«a-CoDcede ao Afndante do

Procorador Fiscal. Sobnlirectores e Contadores do
XDesoDr» naaonal o uso de fardas.

Inatmeç^es.

11 de Fevereiro de 1862. -Definindo e regulando a «moe-
rasM de lesutoiçao do imposto do sello, ca de snb-

3 de S^^.^i^^'^'^'' ""««"O » pSocnlares."d ae Março de 1862.— Sobre os conearsos a ane estso «i
jeitos 05 Empregados da AUand^. -

^^*««"l«««« 6» Tbesoararla».

N.

N.

N.

N.

^"®..^** ^* 1861—Reeommendando a fielobser-

31 rfn ^^^í"^!!".?;.^* do24deNo»embitodeS
í nilíl?^^**'' 1861.-Da«do esclarecimentos sobr;

d^SL^^de^-ltó*'^'^ '-«^«^niento '^ *«

S^^^ „«H»dein» qne reclamem o espolio de um

^ ''^
^ÍJ^^ *?''* *> 1861.— Sohendo algumas duvidas

suscitadas aobre a ínteUigenda do art li S 7 • dTl^

de o^Ja ^^^^""^^^ «nesmé anno (1/2 siza

^ hÍ^ í ¥** *í* 1861.-Mandando admitUr nas Alian-do do Impeno o prooedioento qne a LegaçSo Iro-

SUte?"^^^ "'í""» «> CônsulSI vS:
SSSiJí^lS!i «5J««» das instnicçces qn«acompmhSo a refinMa Crcular.

^^

Ma^odel8S9, e qne nio ae deve fiuer dilfennea ebtreEmpregado» aposentados e Lentes taWta&fc^
N. 38 deW*IWoSn8?LltoíS^^ «« ter.

f!?* M*?^»!I1Í!«~ **^ *• déetaiíçoei «x%idas pelo^

Siiiífdfttí?^^ «« Alftad^fc^a*^

note de HONOG e 2009090 ;da I.* SSa^^nã
brancoí ~~rrf w^

N,
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N.

N.

N.

N.

N.

N.

N.

N.

N.

N.

N.

N.

N.

N.

N

40 do 5 de Junho de 18CI, —Declarando quo oi ArouIbs do N.

Corraio, eujai Agenciai renderem muiu do (100(^000 an<

nuaes, devem prestar flanta idónea; e quu a nonlium

Agente «e l\àça entrega de ielloi, sem huo lenhao pres-

tado contas dos que anteriormente tiyeroin rocubldo.

41 de IS de lunho do 1801.—Peclarundò ^ inodo de

sinipUncar o trabalbo da contabilidade Vi ctcripturacao

concernente á entrega dos productos do loterias conce-

didas em beneflcio de obras provinclacs.

42 de 18 de Junho de 1801.— Uociarando que a autori-

saçao*para o seJlo do papeis em branco conliimarii al6

que se ponha em pratica o systema do sello adhesivo.

43 de 25 de Junho do 1861.— Declarando qual a tabfila

pela qual se deve rcfrular a cobrança dos emolumentos

dos títulos e mais documentos expedidos pela Uepai-

tiçSo da Marinha.

ti de 10 de Julho de 18G1.— Declarando que as (irati-

llcações dos Empregados da Marinha são devidas so-

mente pelo exercício elTectivo Í05 respectivos lugares.

45 de 12 do Julho de 1861.— Declarando qne as letras

de saques que sobre o Thesouro fazem as Thesourariíis

por quantias nellas arrecadadas, i)iirteiiccntes ao Monte

Pio dos Servidores de Estado, devem ser passadas a

vista.

4G de 12 de Julho de 1861.— Ordenando o fiel cumpri-

mento do § 3.* das InstrucçOes de C de Agosto de

1847, todas as vezes que remeltercm aos diversos Mi-

nistérios processos de liquidação de dividas de cxerci-

rios findos.

47 de 18 de Julho de 1861.— Declarando que a disposição

(lo nrt. 547 do Regulamento n.* 2.647 de 19 de Se-

tembro de 1860 nao impede nem dispensa o fiel cum-

primento do art. 543.

48 de 23 de Julho de 1861. — Declarando que só devem

ser remettidos para o Thesouro os processos relativos

á liquidação do tempo de serviço de empregados apo-

sentados do Ministério da Fazenda.

49 de 30 de Julho de 1861.— Mandando passar quitaçiics

definitivas, e não provisórias, aos responsáveis cujas contas

são liquidadas piclas Thosourarias.

50 de 16 de Agosto de 1861 . —Declarando que as noias

recebidas nas diversas Estações publicas até ao ultimo

dia do prazo concedido para a sua ^substituição som

desconto, poderão ser aceitas pelo seu valor integral

dos diversos CoUcctores, Administradores ou Recebedores.

51 de 10 de Setembro de 1861.— Mandando que nos or-

çamentos da despcza, que se remcltem ao Tiiosouro, se

declarem nominalmente os augmenlos c diminuições

que occorrem nas verbas— Pensionistas, Aposentados c

Empregados de Repartiçõi>s e\tinclas.

5-2 de 19 de Setembro do 1861.— Declarando o venci-

mento que compete aos Inspectores de Saúde Publica

das Províncias do I'ará, .Maranhão, Pernambuco, líaiiia

c S. Pedro.

53 de 21 de Setembro de 1861.— Exigindo uma tabeliã

demonstrativa dos géneros que teem sido despailiados

livres de direitos para as diversas Companhias e Empresas.

54 de 21 de Setembro de 1861. — Ordenando que facão

organisar e remctter acnualmentc á Secretaria da Ma-

rinha uma demonstração das quantias arrecadadas nos

cofres públicos era pagamento de serviços prestados a

particulares pelos Arscnaes, Capitanias, Praticagcns de

barras c outras dependências do mesmo Ministério.

. 55 de 28 de Setembro de 1861. — Declarando a maneira

por quo deve ser feita a remessa de notas para o The-

souro.

5G de 7 de Outubro de 1861.— Declarando o sello a que

estão sujeitos os títulos passados em paizcs estrangei-

ros, que tiverem de produzir clToito no Império.

57 de 10 de Outubro de 1861. — llecommendando a fiol

observância da Circular n.* 23 de 2 de Março de 1861.

58 de 12 de Outubro de 1801.—Exigindo uma demonstração

nominal das mulUis arrecadadas pelas Thosourarias, de

indivíduos possuidores de terras, por falta do compe-
tente registro.

i)9 de 10 de Outubro de 18CI.—Trnnsmitlindo exemplares

do Decreto n.° 2.833 de 12 do mesmo mez.

CO de 21 de Outubro de 1861.—Exigindo informações acerca

da inconveniência de qualquer das difposiçCrcs do actual

Regulamento do scllo.

N.

X.

N.

N.

N.

N.

N.

N

N

N

61 de 22 do Outubro df 1801.-Mandando rnundar um

luizo motivado wbre ai ruam que lenhao Inlluido n.>

uugmonto ou dimlnukflo do cada artigo da renda geral

nas respectiva» Provincial. „„,,.,,
02 de au do Outubro de lWl.-R«l«lndo Imformaçõei.

lioercB das vantagens e Inconvenlentoi quo lonhBo mos-

trado na pratica o Rogolamento de 19 de S'lembro

do 1800 o a Tarifa em vigor.

01 do 23 do Oulubro de 180l.-Dcclarando o prazo ah m

do nual sao considerada» nulla» e »ein effoito as icen-

cas concedidas aos OlDciae» do Corpo da Armada, rlasses

innoxas e mais Indivíduos íujello» ao Ministério da Ma-

(i4 (l"'3Í'de Oulubro de 1861.—Díclarando cpie Ora a carco

das Tliesourarias a remessa das collecçOcs de leis a seus

respectivos subscriplorrs. _ . . , ^,

G5 de 31 de Outubro de I80l.-Declarando que o sal es-

traniieiro está sujeito aos direito» do expediente.

66 de 31 de Outubro do 1801.—ExíRindo informaçõi-s sobre

o auímenlo ou diminuição da producção, a marrha da

ímportaçiio e as reducçOc» de direitos feitas pela laril.i

07 de" .-li^de' Outubro de 1801.—Considerando roupas de

crianças aquellas que no seu tamanho possão ser des-

tinadas a individuo» alé 7 nnnos de idade.

68 de 19 de Novembro de 1801—Declarando que sempre

nue se derem vagas nas Thcsourarias de lugares sujei-

tos a concurso, deve abrir-sc o dito concurso para o

[ireenchi mento das mesmas vagas, indejwndeutcmcnte

de autorisaçao especial para esse Hm.

09 de 20 de Novembro do 1801.—Declarando que o scllo

dos passaportes expedidos pelas Legações c Consulados

estrangeiros para dentro do Imperio, deve ser pago antes

do—Visto—das autoridades brasileiras.

70 de 27 di- Dezembro de 1861.—Declarando que os Ins-

pectores das Alfandegas logo que recebao algum vo-

lume com objectos remettidos pelo Governo para uso

das forçjs, ou dos estabelecimentos públicos existentes

nas Províncias, o commoniqnem directamente a Presi-

dência, para que se proceda á immcdiata arrecadação

de tacs objectos.

71 de 30 de Dezembro de 1861.—Ordenando que os pro-

prietários de trapiches c depósitos alfandegados se ha-

bilitem na forma da legislação cm vigor.

1 de 13 de Janeiro de 1862.— Rccomrocndando que no

despacho dos género» estrangeiros navegados por cabo-

tagem se observe a doutrina do art. 044 do Regulamento

de 19 de Setembro do 1860,

2 de 13 de Janeiro de 18C2. — Recommcndando o fiel

cumprimento do disposto nas Circulares n." 62 c 03

de 2:í e 31 de Outubro do anno passado.

3 de 13 de Janeiro de 1862.— Recommcndando a obser-

vanria do art. 10 das Instfucçõcs de 16 de Dezembro do

1839.
_, ^

4 de 27 de Janeiro de 1862.— Rccommendando a obser-

vância e fiel cumprimento das disposições legacs rela-

tivas aos aterros sobre o mar, que accrcscerem aos

terrenos de marinhas.

5 de 31 de Janeiro «Ic 1862. — Rcmctlcndo exemplares

do Decreto n." 2.874 de 31 de Dezembro próximo pas-

sado.

6 de o de Fevereiro de 18C2.— Declarando que nao so

dá prescripçao nas dividas do ultimo exercido findo que

provierem de vencimento* lançados cm folha, c a parte

tenha requerido o seu pagamento dentro desse mesmo

exercício.
^ ,

7 de 7 de Fevereiro de 1862.— Rccommendando o mais

exacto cumprimento da Circular n.» 131 de 21 de Março

de 1860.

8 de 7 de Fevereiro de I8fâ.— Ordenando qne se remetia

mensalmente ao Thesouro o» balancetes das dpspczas

realizadas por conta do Minislerlo da Agricultura, Com-

mcrcío c Obras Pablicas.

9 de 8 de Fevereiro de 1862.— Transmittindo exempla-

res do Decreto n.» 2.884 do 1.* do dito mci, o qual

addita novns providencias ás do de n.' 158 de 7 de

Maio de 1843.

10 de 15 de Fevereiro de 1862.— Declarando quenSos/'

deve exigir, por ínotll e cseuiada, a Iraducçfio ou copia

fiel om vulirar dos manífcítoí cscriptos cm portuitue/.



3 -

N

o uullieiuicailos na forma do art. 400 do Reaulainento
uai Airandflgas.

N. U de 17 de Fevereiro de 1862.— Recommendando que na
cobrança dos emolumentos das oortidOea tenliSo em vista

V .n "? ilijiposlçocí da Ordem de 22 de Novembro de 1837.
>. 12 de 17 de Fevereiro de 18(J2. — Declarando a maneira

|>or que devem ser contados os termos assignados para
u satisfação do quaosquer obrigações impostas.

13 do 25 de Fevereiro de 18C8.— Declarando que na Ordem
ii.''2i9 de 20 de Agosto do 1851 nío se achío compre-
liondidas as arrematações e outros actos judiciaes, nem
hiesfno o compra do direito e acção sobre heranças

t \ de 28 de Fevereiro de 18G2.— Pedindo informações sobre
a maneira fwr que se tem procedido nas Províncias á
iirrecadaçâo do imposto sobre casas de leililo c de modas
i'm dilleronles períodos.

15 de O do Março de 1802.— Transmiltindo exemplares do
Decreto n.' 2.897 de 2C do Fevereiro ultimo.

10 de C de Março de 1862.—Declarando que todos os Empro-
«adoi da» Uepartições sujeitas ao Ministério da Marinha
tem direito aos seus respectivos vencimentos, salvos os
(|iic sao subordinados a Regulamentos expressos a res-

^
peito dos descontos que devem soUrer em certo.; casos

17 de 7 de Março dt* 1802.— Transmitlindo as Instrucçõi-s

N

\

de 3 do dito me» para oi eoncDrios a qu6 eiUo íq-

w 40 i*"^*. f Empregados das Alfandega*.
N. 18 de 11 de Março de 18fla.-Dando eielareelmeotoi nbr»

a ocoaiiao em que devem ser lelladoa os requeri-
mento», memorias o memoriaes espeolflcadoa na 1.» ob-

arSerseS^'
Sl.% do RoElamentoVA

N. 19 de 12 de Março de 1862.- Ordenando que remetUSo
com urgência ao Thesouro a relação dos restos a oacar
dos exercícios do 1859-60 e 1860l!81, em execução do
art. 1.' do Decreto n.« 2.897 de 20 de Fevereiro deste
anno.

X. 20 de 15 de Março de 1862— Ordenando que uos respecti-
vos balanços definitivos de 1860—61 e de 1861--6->
levem ao MinUterio da Agricultura, Commercioe Obrã.í
Publicas integralmente a despeza feita por conta das
rubricas que, fezendo parte dos orçamentos dos Mi-
nistérios do Imporio, Justiça e Guerra, passárilo para o
daquelle Ministério.

N- 31 de 26 de Março de 1862. —Declarando o seUo a que
estio sujeitos os conhecimentos de pagamentos e im-
postos, passados pelas Repartições de arrecadação, quan-
do forem como documentos juntados a requerimento'^
memoriaes, &c.
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8

9

10
11

12

13
14

15
IG

17

18

19

20

21

22

23

24

23

26
27
28

29

30

31

32
33

lUoí.
«800-Í801, otímprehendidog oi depo-

2 Quadro comparativo dai rendai goraos « da» áeooiUM

ISeiIcá:
"*•"*• «""<»'« dosle com o !.• do

^
*^"n»'l.'ín/r'í"""''?

'í'* '''^"•'''« ordinárias e oitroordi-

V <.!.
'*'*—*' * 1«C0—Ct, com designação das Pro-

4 Demonstraçiío do termo médio da arrecadarão o da dos-

TlfuSí rf""!!? -^ir* "" q"N"enm(ide 1856-W
í 1^7*^'' í'*'"»'""''» P<'"a8 Províncias do Império,e segundo os dados colligidos no Tliesouro.

^ '

5 Quadro demonstrativo do progresso annual das rendas

d 184r:i7"a'?íS^ír " ""P"'"»* losTxeSl
ac l»»b—i7a «8G0-6I, comparadas successivamenlc
entro si. partindo do exercicio de 184Õ-4GC Comiiaraçao da renda do 1.- coii. a do 2." semestre do
exercicio de 1860—Cl.

^cmcsire uo

7 Quadro demonstrativo da receita do !.• semestre do exer-
cício de 1861-62, cxtrahida dos balaní» cx^stent^
no Tliesouro Nacional.

Quadro demonstrativo da receita do exercicio de 1861—02
cxtrahida dos balanços cxisU-ntcs no Thesouro Nacional'

dc"l8C3-64
"^'^ °'"' '"* '"''^"° P"'" ° "'"'<"°

Demonstraçtoda despeza elTocluada no exercicio de 1860-61
Despcza das Províncias de S. Pedro e Mato Grosso no

exercício de 1860-61.

^"«i-n «ÍPi^onstrativa dos 17 exercícios de 1844-45 a
looO—Gl.

Quadro demonstrativo da despcza no exercício de 1861—62.
Jabclla comparativa do.orçamcnto da despeza do Ministério

ÍopÍ'
^"^ " exercício de 1863-64 com a orçada

para 1862—63 o fixada na Lei para o de 1861—62.
lubella da divida passiva nucluante.
Demonstração das quantias despendidas em Londres pelo
boverno Geral com os juros de 2 '/. garantidos pela
Administração Provincial á companliía da estrada de
ferro da Bahia.

Demonstração de igual despcza com a estrada de forro de
Pernambuco.

Demonstração das quantias despendidas em Londres pelo
Governo Imperial com o empréstimo de 1860 contrahido
para a companhia União e industria.

Saldos existentes nos cofres do Thesouro c das Thesoura-
rias de Fazenda.

Tabeliã demonstrativa dos créditos cspcciaes e ordinários
decretados pela Lei n.» 1.114 de 27 de Setembro de
? ,,

^ 0"*ras. não contemplados na Lei do Orçamento.
Tabeliã das amortizações que se tem feito até 31 de De-
zembro de 1861 por conta dos empréstimos contrahidos
na Praça de Londres.

Estado da divida externa fundada, em 31 de Dezembro
de 1861.

Tabeliã dos fundos movidos para Londres desde 13 de
Abril do 1861 ate 30 de Abril de 1862, em seguimento
a de n.» 14 do Relatório anterior.

Orçamento da despcza com a divida externa no exercicio
de 1863—64.

Emissão de Apólices, do 1.» de Abril até 31 de Dezembro
de 1861.

Estado da divida interna fundada até Dezembro de 1801.
Divida inscripta no Grande Livro.
Dividas ínscriptas nos Auxiliares das Províncias c ainda
não lançados no Grande Livro.

Estado da divida anterior a 1827 não inscripta, e menor
de 4009000.

Tabeliã das Letras do Thesouro cmittidas do 1.° de Abril
de 1861 até 3( de Março de 1tlG2.

Conta corrente da Thcsouraría da Bahia com a Secção de
Substituição do ppcl moeda da Caixa da Amortização.

Dita da Thesonraria de Pernambuco com a mesma Secção.
Dita da Thesonraria do S. Pedro, idem.

34

SS
36

37

39
40

41

42

43

44

43

46
47

48

49

30
51

52

53
54
53
56
57
58
59
GO

61

62
63
64
63
66
67
68
69

^SÍSiílS í" Theipuraria do Pará, coma SecçHo de

y*'Ji" ".í^i" «•Amortização desde 24 do Deicmbra
de 183S até 31 do Março de 1862.

Demonslraçio do empréstimo do cofre dos orpliãos.
Eitiáo do» coflre* de depósitos publi<!os. segundo as ul-

VT' r^^^t 'í,"*: •"" "^^« «J» Circular de 24 do
Julho de 1854, forao remettidas ao Thesouro

Estado da conta de bens de defuntos e ausentes
Quadro demonstrativo da divida passiva conhecida no Tlie-
«wro até 31 de Dezembro de 1861, liquidada e por
liquidar, que tem de ser paga na forma do disposto no
art 1.» S 2.* n.» 1 do Decreto n.' 1.149 de 21 di'
Setembro de 1861.

Quadro explicativo da divida passiva constante do processos
remetlidos ao Thesouro. cm virtude do Decreto n •

1 177
de 17 de Maio de 1853, até 31 de Dezembro de 1S61

Demonstração do que se aulorisou n despendeu por conta
da autorisação concedida no dilo Decreto n • 1 149 até
31 de Dezembro de 1861.

Demonstração do que se autorisoii o despendeu for coHla
do referido credito, desde o 1.» de Janeiro até 31 de
Março de 1862.

Demonstração do qne se despendeu por conta do credito
do S i* do art. 11 da Lein.» 668 de II de Setembro de
1862 nos exercícios de 1852—1853 a 1839—1860

Quadro demonstraUvo da divida activa de imposições que
são arrecadadas pela Recebedoria do Rio de Janeiro, liqui-
dada pela 3.' Contadoria do Thesouro Nacional desde o
principio de Janeiro até ao flm de Dezembro de 1861

Explicado do Quadro antecedente.
Quadro demonstrativo da dívida activa das impo$içi5cs que
são arrecadadas pelas Mesas de Rendas e Collectorías da
Província do Rio de Janeiro, liquidada pela 3.' Con-
tadoria do Thesouro desde o principio de Janeiro até ao
Gm de Dezembro de 18G1.

Resumo das tabeliãs parciaes da divida activa do Município
c Províncias, até 31 de Dezembro de 1860.

Resumo das taBellas parciaes da divida activa do Muni-
cípio e Províncias, até 31 de Dezembro de 1861.

Tabeliã da divida acti^Ti externa.

Emissão dos Bancos do Império.
Operação de permutas de Apólices da divida "publica por
AcçOcs das estradas de ferro de Pedro 2.", Bahia c Per-
nambuco.

Quadro das operações do Banco do Brasil.
Idem da Caixa Filial do Banco do Brasil em S. Paulo.
Idem da Caixa Filial do mesmo Banco em Ouro Preto.
Idem da Caixa Filial do mesmo Banco no Pará.
Idem da Caixa Filial do mesmo Banco na Bahia.
Idem da Caixa Filial do mesmo Banco em Pernambuco.
Idem da Caixa Filial do mesmo Banco no Maranhão.

»

Idem da Caixa Filial do mesmo Banco no Rio Grande do
Sul.

Idem do Banco Commercial c Agrícola.
Idem das Caixas Filíaes do mesmo Banco.
Idem do Banco Rural e Hypothccario.
Idem do Banco da Bahia.
Idem do Banco do Maranhão.
Idem do Novo Banco de Pernambuco.
Idem do Banco do Rio Grande do Sul.
Idem do Monte de Soccorro da Cdrte.
Quadro demonstrativo das contas tomadas c revistas na

Directoria Geral da Tomada de Contas no anno de 1861.
Idem das contas tomadas e revistas fora das horas do

expediente por Empregados do Thesouro no anno do
1861.

Relação das contas que ficarão por liquidar nas Conta-
dorias da Directoria Geral da Tomadi^ Cmrtas até
31 de Dezembro de 1861, e «yos Urros «pdocamentos
SC achSo archirados na mesma Direetoria;<^

Quadro demonstrativo das contas liquidadas nas Theson-
rarías do Fazenda no anno do 1860.
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73 Ouadro d«moiutrullvo da* eoiUa» liquidada» nu Thaiuu-

roriaa de Fawndo iio ann» de IWI.

T4 Idem da» oonlai qae «Ma »>So torlo lomadai pelai Tlw

gouiaria» de ía«endí.
. . •» j.

75 Quadro do numere e eitodo das exeeoçõei da Fa»nd«

pertdente» «o» Tribunaea do Império.

70 Idem Idem daJ causas nBO exeeuUKaa, em que a Faam-

du é uuloftti ,

77 Idem idem em que a Faienda é re ou assiítente, ou

por qualquer outra forma inleressada.

78 Ouadro dos teslamentos registrados desde 1809 até si

de Deiembrode 186!, cora declaraçiodosqneie achío

cumpridos e por cumprir, e de suas respectivas contas,

pertencentes ao Município da Corte.

79 Mappa demonstrativo das substituições que se flierto

nas notas de diversos valores, em virtude de ordens

do r.overno nos annos de 1859 a 1861 nas Províncias

do Império.
. ^ „

80 Idem das substituições ordenadas pelo Governo nos annos

de 1859 a 18;H, e elTecluadas na «ôrto e Províncias

do Império até 31 de Março de 1862.

81 Custo das notas do Governo vindas de Londres, segundo

as respectivas facturas. ,.. ,

82 Moedas de ouro e prata do novo cunho, fabricadas na

Casa da Moeda. j .. _j

S3 Tabeliã do our<> e prata amoedados na Casa da Moeda

110 exercício de 1860—Cl e de seus respectivos rtiidi-

inenlos e despeza. j .» ^
84. Tabeliã do ouro e prata amoediídos na Casa da Moeda

no 1.' semestre do exercício de 1861 — 62, e de seus

respectivos rendimentos e despeza.

85 Mappa dcmonslutivo do movimento do papel scltado, ««-

tampado e em branco á cargo do Administrador da

Oílicína de Estamparia e Impressão do 1 besouro ^a-

cional.

86 Quadro da renda de importação, despacho mantimo e

exportação, interior e extraordinária, arrecadada pelas

Alfandegas do Império nos últimos 5 exercícios e no

1.' semestre de 1861 — 62.

8" Quadro dos valores de importação crtrangeira directa no

anuo de 1860—61 comparados com os lermos médios

dos 5 annos anteriores, e com os do de 1859— 60.

88 Quadro dos valores òfliciacs da importação estrangeira di-

recta despachada para consumo no exercício de 1860—61,

por Alfandegas e paizes exportadores.

89 Quadro demonstrativo dos valores dos principaes géneros

importados e exportados no decennio de 1850— 51 a

1859—60, divididos em períodos quinqoennaes, com-

parados com o anno de 18C0—61.

90 Qnadro dos valores da exportação nacional para paizes

estrangeiros no anno de 1860—61, comparados com os

do anno de 1859—60, e termo medío dos 5 ante-

riores.

N,"

01 Ouadro dos valores da eiipi»rtaçao nueiunul para fttru do

Império no anno da 1860-»!, e seus dMinos.

9i Ouadro douwnstrativo das quantidades, valores e preços

módiot dos principaes artigos de producçâo e manu-

factura, nacional, exportados para fora do Império nos

aunott de 1856-57 a 1860-61.

93 Ouadro dos valores das reoxportaçfles e baldeações nos

períodos de 1855-1856 a 1860-Cl.

94 Ouadro dos valores da Importação estrangeira por cabo-

Ugein no anno de 1860—61, comparados com os do

termo médio dos 5 annos anteriores, o com os do

1869-60.
, , . ,.

95 Quadro dos valores da importaçío nacional sujeita ao ex-

pediente de 1/2 'I,.

90 Ouadro demonstrativo dos valores da importação e ex-

portaçao reunidas, desde 1845—16 até 1859-60, di-

vididos em períodos quínquennaes, comparados entre si

e com o anno de 1860—61, e este com o de 1859—60.

97 Quadro do commercio entre o Império e o Rio da Prata

no anno de 1859-60, 1860—61 e o termo médio dos

annos de 1855-56 a 1859—60.

98 Tabolla do rendimento das Recebedorias, Mesas de Rendas

e Collectorias do lm|)erío nos 5 últimos exercícios e

no 1." semestre do corrente.

99 liJiUilisliea rciumida das casas do commercio c outras,

de que trata o capítulo 1.° do Regulamento n." 361 do

15 de Junho de 1844, do Município da Corte c Pro-

víncias do Império.

100 Estatística resumida das casas de commercio e outras, de

que trata o capilaio 1.° do Regulamento n.' 3iil de

15 de Junlio de 1844, existentes no Município Neutro

e Província do llio de Janeiro.

101 Quadro da navegação de longo curso cm todo o luípcrio

nos annos de 1855—56 a 1860-61.

102 Quadro da navegação de grande cabotagem cm todo o

Império nos annos do 1855—56 a 1860—61.

103 Imposto do sello cobrado em todo o Império nos exer-

cícios de 1847-48 a 1860-61.

104 Estado da conta—Remanescentes de Loterías— no dia 31

de Março de 1862.

105 Quadro demonstrativo dos próprios nacionaes existentes
*
na Corte e Província do Rio de Janeiro, que se achâo

arrendados ou aforados, e dos terrenos de marinha

também aforados.

106 Relação dos próprios nacionaes da Corte e Província do

Rio de Janeiro e das mais Províncias do Império, a

cargo do Ministério da Fazenda, com declaração do ser-

viço em que se achão.

107 Mappa das Fazendas da NaçSo, com decIaraçSo de suas

denominações, extensão, edificaçOes, escravos, gado, re-

ceita e despeza conhecida até Dezembro de 1861.

lOS Mappa dos escravos da Nação conhecidos até Dezembro
de 1861, com declaração dos Estabelecimentos em que
servem.
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Tabeliã deinoiístrativa da rcceila dos 17 exercícios abaixo declarados, coniprclicudídos os deposKos.

exercícios.
Iniporl9{iio.

Despaclio marí-

tima. E)[|)orla(Oo, Inicrior,

Pcciíliiirei do

Munici|iio.

Rriidos com
n|iplic.i(rio rsprcial. Eviraordinarla. Sownia. IW|I0I4U». TaTAJL.

1844^1845 12.540:7618546

12.82010698001

13,334:1303127

41.516:0418854

16.456:0148309

17.429:4368250

20.606:0378154

21.840:2928032

21,758:1508037

23.527:0678603

33.687i016813(

25.485:0318173

32.866:2038204

32.213:3998166

20.91117028408

27.147:1468601

10.966:8958068

653:3768398

486:9308003

458!203t079

600:7528904

673:0748010

657:0358400

623:4708567

658:5708541

109:1668984

199:6598276

239:6108614

249:0818508

249:4458573

364:4778109

280:0578130

181:1028648

161:4278403

3.470:2748700

4.120:8978751

3.000:1038107

4,118:8058431

3.834:3008006

3:815:0118825

4.718:0418123

4.538:300(700

4.982:3138360

3.833:4428612

4.470:4658101

4.802:4458504

0.010:9088779

0.001:89182<0

7.380:0098013

6,600:026S648

7,157:1858868

3.372:8108938

3.240:0148981

3,029:883(623

3.105:9018209

4.297:3938708

3.881:4208510

4,402:8308562

4.460:1208331

4.702:7488000

5. 045:8018837

6. 900:6908033

0.239:7378440

7.006:737;085

7.945:0885851

7,911:9708300

8,310:6318111

8,985:9168104

705:7158857

707:1588027

801:2208813

828:7478031

878:3218051

1.000:0038014

995:0138919

084:8988789

1.103:8078113

1.191:7238614

1.305:2008187

1.420:0588491

1.631:7538718

1.142:0388764

1.671:0178649

1,759:8178110

1,607:1468113

3.292:6308084

4.003:1588105

4.3(0:3(18(80

3.$!0:33I8277

205 :!I5I 8000

18(:G0C8349

322:2748270

100:0808107

106:2018712

281:3988525

325:8038048

398:0218(51

681:8358833

718:7688817

370:0378380

682:0018203

6(2:2168675

019:5118908

744:1888116

010:1128195

786.4888051

21.276:883(143

25.093:6748030

20.764:2258(08

2(. 121:7198609

25.204:2198312

26.077:8368(30

31.683:70(8093

35.186:8218853

30.391:0328008

S(.&16:456g058

35.986:4788482

38.634:3608105

49.160:414873(

49.747:007(187

40.919:0068(7»

43.807:340(460

49:763:219(217

6<8:CC7(487

606:6051850

863:4818684

C07:€50(lM

968:7498129

1.232:813(14«

1.104:137(290

1.926:770(007

1.711:770(634

2.681:7Cl(ie«

2.600:606(817

8.80?:6C9t319

3.599:0941611

8.004:169(616

3.466:727(868

1.603:0081776

8.002:6768278

24.804 :6WtCS0

2C.19»:178(|38«

27.C27:rOGeM)X

24.731:3698633

96.«C3:0!fii44I

S8.900:li»Si7«

jl2.e»C:»01»»8t

87.71>:S9TV92«

3S.10Z:602«(42

37.041 :«(i8M2

8e.&7e:MirM

(l.»41:!96|4SI

6f.76C:i0e»»6
|

£3.411 :166ent

60.876:7S8|3tt

<7.tl0:BU«»

&>.S6&:(»f|SU

1845—1846

lSi6-t84r -b

lB47»t848

1(1111^104^ ...

iflr>n—iinfii

1BM^11t^9. .

.

1AK0 \HJ\%. - . ....

18IU1^1I&7

1867—1858

IftKA^lftAfl . ....>....

1860.1861

377,103:0448164 6.440:1161411 84,333:1998001 03.064:325(116 31.133:813(059 16.435:36(10(6 7.074:967(448 606.271:609(744 36.744:112(712 etl.01t:6M|6lC

O aliariíino perUneento ao eurciclo da 1800—01 ainda daponda do liquidatdo definitiva.

Sagnada Conladorla da Directoria fleral da Contabiiidade, em 30 do Abril do 1(61.-0 Contador, 4 uroNfo jratfiimBem,



rT^T^i^

N.

Quadra compiíralivu ila$ Rendas geraes, c dos Deposilos que se

do \
.'

semestre desle com

CLASSES DAS RENDAS.

ImporUtSo
Despacho Marítimo

Eiportaçao
luteríor

Peculiares do Município

.

ExtrarodiDaría

.

Depósitos

.

CLASSES DAS RENDAS.

Importaçllo

Despacho Marítimo

EiportacSo
Interior

Peculiares do Municipio.

Extraordinária

Depósitos

EXERCÍCIOS POR PE

Primeiro qulnquennlo.

i846-«84'«.

16.611 :Í88Í169
48»:2933t«l

3.906:103S1U7
4.672:04SS788
801:2:03813

26.«1:951S138
3Í2:Í7MÍ70

í6.764:ÍliSt08

863:481S584

27.627 :70«S992

<84'7-<ti48. 4S48-f849.

H.Í19:955J458
&42:803$73U

4.118:8058434
4.«48:3218140

828:T47St>34

23.958:6338402
16U:086S107

Í4.1S4:719Í509
607:6508134

24.732:3698633

15.455:0148399
573:9748910

3.834:3098966
4.297:3938768

878:3318651

25.039:0748600
165:2048712

25.204:2798312
958:7498129

26.163:0288441

484»—18S0.

17.4*9:4368256
557:0358400

3.815:9418825
3.884:4208510
1.009:6038914

26.696:4378905
281:3988525

«6.977:8368430
1.222:3138146

28.200:1498576

1HS0—18SI.

30.506:6378454
523:4798567

4.718:9418123
4.462:8308553

995:0138949

31.206:9028645
325:8638048

31.532:7648693
1.164:1378290

32.696:9018983

S91!?âMgâ(D

ARRECADAÇKO MEDIA QUINQUENNAL.

qije«qi]í:íi:«!ios*

*.'

16.824:4668327
537:1178376

4.090:8328291
4.313:0028352
903:1818592

26.668:5998938
352:1658132

20.920:7658070
963:2668254

27.884:0318334

«.' 3.*

24.459:631.'!636

289:1778008
4.498:5988655
5.370:3658148
1.314:3498439

35.732:1218886
&30:7308934

36.262:8538830
2.413:5488544

38.676:4018364

30.358:8998317
266:9028008

6.755:9748471
8.049:2658043
1.822:6568684

47.153:6978523
722:1018221

47.875:7988744
3.565:1738251

51.440:9718995

COnPARAÇlO DOS QUIH

o 9." com o 1.°

DunançÃo.

EM Rãs. F0B°|o

7.635:1658309

'4Ò7Í766S364
957:3628796
311:1678847

9.311:4628316
278:5658802

9.590:0388118
1.450:2828290

11.040:3108408

45,3

9,9
22.1

34,4

33,9

110,4

35,6

150,5

39,5

347:9408368

217:9408368

247:9408368

347:9408368

46,1

Obser

A renda do 1.' Semestre do exercício de 1861-1862, nSo se acha compleU: faltSo os balanços das Thesonrarias do Aiuazo

1.' Sub-I)irectoria das Bendas Publicas, 22 de Abril de

'
* \.m *

arrecadM nos exercícios de 1846—1847 alé 1860— <8(i<. e

o 1.° de 1861-1862.

MODOS QUIHQUENNAES.

SeguDdo quinquennlo.

48S<-«ttS«.

34.840:3928032
558:5768541

4.538:3068709
4.466:7268331

984:8988789

35.388:8008402
398:0218451

35.786:8218853
1.925:7768067

37.712:5978920

18SS-18S3.

24.758:1508037
199:1568984

4.98i:34:i8356

4.7UÍ:748jll06

1.163:8078113

35.806:3068186
584:8258822

36.391:0328008
1.711:77088:14

38.102:8028842

48S3-t8S4. «8S4-18S5. 18SS-18S6.

23.527:0678603

199:5598275
3.833:4428512

5.045:8948837

1.191:7328614

33.797:6868841
71H:76h8817

.11.516:4558658

2.531 :7618181

Í7.018:216J842

23.687:6168134
239:5108644

4.476: 1558104

5.906:7198033

1.305:2608187

25.485:0318773
249:0818598

4.662:4458594
6.2*9:7378146
1.426:0588491

35.615:5618102
370:0378380

35.985:5988182
2.590:5658317

38.576:1633799

38.052:3548902
582:0018203

38.634:3568105
3.307:8698319

41.912:2358424

Terceiro qulnquennlo.

i85«-18ST

33.856: 26-18294

349:1158573
6.910:9988779
7.065::.!78685

1.531:7538718

48.614:1998049
542:2158675

49.156:4148724

3.599:6948512

I

52.756:1098330

i8ST-<8S8. Í8S8-48S9. «859-1860. «8«0-186<

33.313:3998156
264:4778199

6.661:8918249
7.945:0888851
1.742:6388764

48.827:4958219
919:5118968

49.747:0078187
3.664:1598536

53.411:166^713

29.031:7928408
380:0578130

7 380:0698913
7.931 :»70í3(iO

1.571:9178549

27.247:1458562
282:1028648

5.569:6268548
8.329:53*8121

1.759:8278276

46.175:8078360
744:1888115

46.919:9958475
3.455:7278863

50.375:7238338

43.188:2348155
619:1128295

43.807:3468450
3.503:6088776

47.310:9558226

39.955:8968165
358:4278493

7.357:3858868
8.983:9968196
3.507:1468113

48.963:7518835
785:4788051

49.748:2298886
3.603:6758578

53.350:9058464

3ssasií3aafiia=

QUENNIOS ENTRE SI.

o 3.° com o 2.°

AOGaENTO.

EMKEK. POR

DIMIMJIÇÃO.

EM RÉIS. POR

5.799:3678681

'âisw': 3758816
2.778:8998895

608:3078245

11.443:8508637
191:3708387

11.635:2308924
1.151:6348707

13.786:8458631

23,7

50,1

53,7

50,09

33,03

36,05

32,09

47,7

33,06

22:2758000

23:2758000

22:2758000

22:2758000

7,7

COMPARAÇIO DAS RENDAS DO !" SEMESTRE DE 1860-1861,

COM O DE 1861-1862.

1.° Semestre

de

«880—1801.

1.° Semestre

de

«881—«ses.

14.168:4648638
127:4318343

3.100:6918300
3.479:1638624
741:6028117

21.617:3518823
153:0868385

21.769:4388207
1.936:3288411

23.705:7068618

15.493:0658997
132:4588298

3.672:1248867
3.613:8108787
731:4118996

23.642:8718945
210:1198378

33.953:9918333
1.774:8728854

35.727:8648177

At'e)IE.\TO. DIBi:«IJIÇAO.

POR •;».

1.334:6018359

5:0a7>055
571:4338667
134:6488163

2.035:7108244
158:0328993

2.193:7438237

3.193:7438237

9,3

3,9

18,4

3,8

9,3

103,9

10,03

10.1908131

10:1908131

10:1908131
61:4558557

171:6458678

1.3

8,3

Taçao.

nas e Alagoas de Outubro a Dezembro de 1861, e de Goyaz e Mato Grosso desle utiino mez

1862.— O Sub-Direclor interino. Sebastião Ferreira Soaret.



N.

províncias.

Rio de «lanciíH» e Município !Veii-|

tpo 1

Bahia.

Pernanibuco.

S. Pedro.

Pará.

UaranhiKo.

S. í»«uN>

AnREGAOAÇÃO ANM'AL.

Eserciclov.

US5 — 1856

18il! — 1857

1KÍ7 — U&»
1SJ8 — 1859
1HÒ'J — U60
ISCO — 18U1

Termo mcdúi..

18Ò5 — Ui6

1«Ò0 — 1857

1857 — 1858

1S5S — 185a

1859 — 1860

18G0 — ISCl

Termo médio..

1855 — 1856

185S — 1857

1857 — 1858

1858 — 1859

185'J — ISCO

1800 — IStíl

Termo iiiedío.,

1855 — ISóO

1850 — 1S57

1857 — 185S

1858 — 185!)

185!l — ISGO

ISGO — 1301

Termo mcd!o..

1855 — 185C

1S5« — 18.W
1857 — 1858
1858 — 1859
1S59 — 1860
1860 — 1861

Termo médio..

1555 — 1856

Tolal.

!0.793:!86j|503

{5.390:6953554
Í5.7«:12«770
!i4.345:090S181
23.85;):0OSg733

30.3SO:&1V||953

S5.M3:C878Í38

5.125:7&3j6&«

7.582: I79S739
6.482:7895897
6.04Í:5VÍ|i3SO

í. 817:000^716
4.331:4118018

5.849:1945750

5.664:2545503

7.538:4565750
8.114:Í'35S48C

7.488:0Í5SJII
5.992:4*98673

5.054:7833564

6.837:7055131

1.810:2605013

2.000:6025675

J..'>9i:4085280

2.504:8458998
2.000:7295709

3.2:53:757S95Í

2.706:8863924

1.|:í3:716S799

1. 420:51 5S6.'>3

1.378:695'ill2

1.442:8595975
1.659:7Saj302

2.120:9018312

1.604:5648270

1.168:1345052

1856 — 1357

1857 — 1858
1858 — 1K59
1.SÍ9 — 1800
1360 — IStil

Termo mcdio..

!jí:i5 — 1850

1.224:3785033
1.432:8555849
1:458:0345037
1.171:7785638
1.122:138^196

1.281:8375080

844:784 707

M.il — IS',7

im;,7 - is.-iS

;.<.,); _ isj'j

ii.io — isen
1860 — I8S1

9l'<::.7!ISl60

i.ii;;o:)n.<j9o

l.O40:t'.i;5'.4l

l.il3:5»3MS9

1.236:499S5Gí

Trrmo mcdio... 1.087:837J588

HEKDA DAS

mroHTAÇiio

,

Arreead»f&a>

13.296:0988358

16.515:9835:68

16.1«:072.i440
14.588:1588613
14.363:0805384
17.44j:3815487

15.812:9355224

3.934:1955826

5.883:1895:108

4.908:9465283
4.274:3335028
3.5U5:l69Si25
3.123:3225804

4.351:5923279

Para maii.

3.349:2815010

3.082:3018103

1.9i8:U93S572

4.558:8085533

5.915:0595009
6.431:75C5li97

5.785:3295081
4.752:0515190
3.890:3375121

5.355:0268791

1.196:1745501

1.094:7845520
1.040:5805111
1.433:11125478

1.020:4198108

2.130:1045475

1.704:9985199

804:1515046

1.0I7:.'!71SS77

968:5128435
900:7303707

l.!88:267S5!)2

1.592:45U»909

». 152:607592

879.8538093

803:5875735
.038:3825303
.O9(l:CG150€2

853:8815916
830:5416'J12

941:4105926

200:2855757

268:7358145
219:9095930
188:5865029
207:4945800
259:9218616

128:9298505

l.r,56:250S48G

5l0:G97S828

49;!:.'!0'.)S9G5

I'j:):3irr930

5U3:0U5S'J07

II5::20S531

"•.:«:224<33J

191:53(15825

401:1835377

l'ura menus.

42:l:Ulll582S

1.533:ÍI1357'J7

225:0788;ò9

974:2438115
fi:i;:012S<i55

70U:tGt810-;

438:8Í6$30!

640:4275210
1.032:0788191
8O2:314i0C9

;.i:2cilSil5

2n7:17'S03::

4n:S.VjSíí

i::734SG43
144:7945507
52:2785759

8:449J.'!8S

1«:9<>8S777

52:4265810

23';:77!l.'IM(i

23:3405301

4S:K2iSJI;i

31:32JMM'l

"•.,: ^¥1

íf

3.

«I» Nê'iiiU ai't'er<$aaaaê tio qulnuuennlu tie iSM-iHAr a l800-l«i«l cetu

«i Bi

ALFANDIOIAii.

UKMPACUU UANITMO K BXrOaTAVAO.

DlStorenfani

Arreeadafiu.

Para mair.

2.500:6775738

:;. 415:1435132

3.190:8978729
3.081:1358294
!. 955:9798289
4.089:0915891

3.586:5095527

595:8905611

1.032:8895493

814:6128235
1.02J:Í025207
494:1005314
485:7845803

777.3908310

848:4658691

'**4*»Ò:'m7S5«5

'Í.'73J:7Í2S6Íi2

Paru mcnoi.

430:9928882

184:5195973

013:2848570

1.007:1315604

1.011:4415128
1. ««0:4385781
599: 1435884

498:8635328

Í35:»0ÍS145

279:3518279

4H:t:n40S3G2

4r):5l33:)4:i

5iu:i>.{9J205

4ií:í:!17«-521

527:4055520

4S7:37l8792

394:1505034

34:0005524

221:2455703

'735:15051)05

•••••••(

IIE.ND.IS l.\TEItN.lS £ LXTnAOnDLVARIAS.

.IrrocadaçAu

4.929:9108407

5.439:5685851

0.410:1515001

6.075:7965245

6.539:9108000
8.245:4165575

0.544:1825467

188:2775258

'53ÍI7JÕS893
' 8:C8U8511

12:11025317

430:21155897

lUiJ:379j550

591:6618347

000:1005818
7;9:2:il537«

739:02.i854o

757:3005177
709:3335351

730:2115001

492:1015350

6 l.S: 9035047

041:11275401

073:850.^749

C10:635.559i)

005:5888115

647:imi95

203:0808083

71:2955802

63:4955002

1S2:78!18411

2:.0:n5aS9.1!)

20":ílG 847
280:60115779

3l)6:13!tS7S8

S23;a8tí5410

285.3203753

113:2005195

141:751«S95
203:230J9I3
190:4375950

133:7565127
111:1438110

160:1325700

169:3595788

204:9008801
2.72:5805545

264:8548480
135:39053.13

397:I27;55«

07:8705.122
9:.'.56 908

26:28359:12

19:0395009

lí:04GS62;

37:Í'J7$UI!)

52;80SSnsi

3:14:4375773

422:7:7.';t87

50^^::i74S«:
5.'.4:9(llS:)lJ

5111:3.1115777

57o: 1875:^52

514:51G<933

I40:775í730

152:483ÍS.;T

Hlt:905.s8.1li

159:C22.';42y

105:.'815922

205:1;3;933

166:5755590

28:5515200
61:4795517

7:6805989

29ò:9J?8805

35:6005813
27:6195944
32:2745441

121)^(355349

ll:»37J22l

22:7935956
46:675582»

175:0805704

188:0388953

191:243Sia4
186:9415019
184:1405595
150:1535468

180:3035454

445:1338233

474:8835414

577:921811»
556:7535420
«20:7185048
579:4508390

I 46I:«15S2:S



ç'-;?ír?|Rf';'

T^roDo ncdio*

ALVAKUKCAii.

Dlirar«aç«M.

Arre«adBf&o,

87:663)381

137:a08f)tS0

14d:83UII1U<

8S:l)l3Slt41

UÍ:&38j8Ul

90;111SS91)

110:1435123

J>am mait.

3«:8378l8i

4S:G30i!òS8

8l:5a7S614
UliSOlSlU
ti9:&0C8081

7i:S»69888

7Í:S1CS238

125:3515077

230:;4SS!j4
»?7:ò3US172
3U9:818S968
1-3:6235982

13S:09SSl3l

195:0655101

79:8018597

113:7235513

151:3045793
1 Cl :í 885205
83:8025913

S9:C2iS717

120:0005034

12:7295485

29:8725194
57:0635213

30:76GS044
44:6445989
!i:0025245

31:3885737

3:0105438

5:0385788

5:3435007
6:7205063
8:1505487
5:9745180

0:3655485

15:2275502

7:3805378
11:0585710
15:9305073
12:6995745

1^:2045007

12:4555921

49:3545739

0:831il372

8:6205020

13:8035104
35 -9005930

9:9035587

3:4895807

fará meuoi.

82:9205051

21.9955030

101.9205577

33:9205910
37:0423280
10:1235412

"'5:8215834

17:1425709

"3:7Õ2S63Í
13:8785945

2:0285350

1:3775956
1:4295524

3:0725332
4:8715363

*2Í5Ó4g852'

mm nmm i extiuohwnaiiias.

UlffuNM^M.
Arreviidafáo

furit maii, 1 fará WMtui.

&I<7&0573S

6Í:&0757Í2
05:0805408
04< 270(1253

08:0225725
01:2095711

2:7125082
17:7175204
30:1945986
39:5255*51

77:CS5S;9J

2:808j9Sl

Í0IÕÍ25744

2955781

2I 1705307

7:8418214

"3*:
2305328

04:4915376

50:3775563

54:8795229
58:0908024
85:3485475

104:0015997

08:8205792

80:2295904

50:9408774

55:0948530

01:424S079
81:1325034
81:5855750

58:713jI52

67:5905112

09:5005291

911:0495865

114:3885378

107:i01S!)!2

91:39ò5iUJ
73:8808911

96:0015300

14:3685845

53:7758973

53:9315199

31:8078849
£4:9928320

24:1388413

31:7418151

76:7178300

49: 1735222
77:9055533
85:1028403

71:6558055
44:773886U

05:7228015

44:8598039

43:5098700
57:5595579

50:7008825
77:9118110
«9:4428121

01:02G.i!C82

10:8405990
3:0U2574U

"4:3408472

3:2188795
27:2525451
18;6jli,f52!

4:1415702

6:3305M3
lU:707i(J55

4535722

26:5435574
18:3385513

9:4075128
30.1555220

28:7325311

7:1865870

14:0495813

2ÍÍ22ÕSÍ94

1:4145215

7:3535614

1:4985334

5:1545205

2:8725504

umm.

VwMlal.

Arrecada-

fdo.

7:0965(66
15:8yOÍ449

17:5145552

22:0035350
0:8755529

8533907

27:5445073

13:4475348

20:8818195

1:3495873

8585754

8:4785908

10,38

10,18

13,05

19,4

9,89

11,14

21,55

fUealita-

fio.

7,72

4,9

8,5S

7,01

8,24

11,8$

13,07

^^í^vS

Talai.

24,1

15,08

19,03

26,41

IS,1S

23,92

34,72



(1'íí'

AMUCAOilÇÀO

BuMtoloa.

mai m
mm,

,««iMAçAe.>

DUtkiMiifM,

T*ua, ,*rwo»íiH*». ^ ! -^ ,«, ^
Para m»ii, htnt mmoi,

185& - 1850 107!ie32«08 . 10:603(^6 .

tO:lt38<&4 .
1858 - 1857

1857 - 1858

1858 - 185»

1859 - '-8B0

18U0 — 1881

188:100(150

|70:T70|854
191:094148*
131:4173547
10U:612«809&

10:8558700
44:0448380

aM13S481 .

]0:0238S1IS •

lil:809S001

Mj^rlnn \

15:0888517 .

ÍI94587ÒÕ'.
17:180318»•** •F'-' J

Termo nicdio... 158:803í|741 30:7418184

1855 — 1850 S3:704;550 0:4338308

2:1238004 .

EspiriloSanto \

1850 - 1857

18j7 — 1858

185S - 1859

18j9 — 1800

1800 - 1801

4l:394«eS7

4S:780S183
4«:5míi)l
50:8«i858
t.7:8ííb:02

8;557S30S
8:1038890
7:8018470
9:2U5S745
IO:33ti8'3S

4548412
24I8U1

Í:'4Ò4S?ÒÒ .

1:070S'J93

Termo mcdio... 53:0085098 $:8!4SS31

18jj — 1850 Sl:5i4S453 5505800

38:7548871

iiliòssòli"
11:7828832

1850 — 1857

l8o7 — 1858

1858 — 185U

186» - 18fi0

1860 — 1801

C»:885S«25
«0:4715700

9i:78:iS755

»3:n6g4(>3

38:S57S192

38:9818731
24:2138590
38:7158009
50:4988441

20:75^8430

14.771813»

Matto flirosso S

i

àà-íwióii'

Termo mcdio .

.

e9:15*JÍ988 34:0338501 ....

185Ã — 185C :0i:573Sl88

•

tSiO — 1857

1857 — 18^8

1858 — lli59

i»í9 — isao

ISliU - iSiil

S06:079S791
589:415)8708

52í:5C9S393

540:93!S85!
51í:955S7»S

''"'

'

Termo médio . 541:5918199

1855 - 1850 :C:310Â545

1850 — 1857

1857 — 1858

1858—1859
1859 — 18ti0

1800 - 1801

19:O44gO0O
ii-.l-SSVM
lo:CllSl94

S5:579S558
li;950S9i8

Goyaz '^

«

Termo mcdio . 21:S5iS7T5
'

185» - 1858 11.S33S313

-

1 185C - 1857

\ 1857 — l.Sw8

l
1858 — 185!)

1 185!) — 18C0

[ 1888 — 1831

12-.S3.^86S1

ll.71!)504í

1!:303S3!I1

11:4568831

13:9;DS91iU

• '

.^_
Termo mcdio 1!:45CS5S1

1

; 1

A repda media ordinária .• rilraordin.ria na quinqncnnio comprehcndido de 1SS6-1857 a 1860-1801 foi de 47.«20:i4CS74S>, e a dfspeza

fiscaUtat^o.
„,rci<-i» de lífiO-IMl r o <pie consla dos lialanços das Tliesonrarias nistmles ho Tbwonro' ató Dfiembrs de 1861; scnJop»/-ém.

•r;-' tsii T-" r 1^ i-
•Ir

ALTANDROAI.

UKNPACNO MAMlTIMtt K NXMIITAVA*,

ArtMikdt^a.

3;': 4808 107

53:97«8U0
5.í;«a28300

U8;et98147
25:0048814

11:445(504

43:4738874

4958850

«78500
4418500
1578355
2755150

2898990

240S299

4008053
3:611877»
2:5028378
2:4918739

l:S92i4ã0

2:0018000

478750

98550

7978983

55isnon
0575150
17581)00

240-17»

311SG0O

3888185

Para mait.

31:4738433

'iu; 2808778'

3748000

Íl7S7!Íi

148810

48CS&52
3:1458127

•178750

10C815O

*risÍ74

058 í 50

Para mmm.

1:0408170

43:0088333
7:5598310

4288350

2848145

1:0198401
10U8U39

1 : I998Z89

:íG89S3

4828ÍÍÕ'

lUHOAS INTIMAI t IXmOiUMNABIAV.

BlIlHMIfM.
A»re«»dafáa,

55:t0980«>

104:rri8848

70:5008180
85:367(854
86:4888441
07:3168100

81:5888888

20:8353383

32:7698825
38:2388073

. 50:4988417
41:2868963
57:1988064

43:9978868

21:3148583

31:3848442
32:0468331
50:4758768
40:7268283
10:9098312

32:4288427

505:5738188

500:0798791
588:4l987CU
522:5{>98393

54C:93:!8852

542:9558752

541:5918499

Para mm. Para mtnot

20:3108545

19:944(006
32:1788190
15:5638444
25:5798558
1j:950892S

21:3138225

11:0358330

12:2728081

11.0B1J892
12:1288391
11:2108057
13:0688360

13:0688396

40:0698803

"ÍÍ867ÍdS&
1:1218587

5:9348433
5:466(248

1I:262J344

Í5:9ÍÍ8ÍêÍ

C9S849
ll:2bl88S9
n:8J98»37

50C$C03

83:3398915

'24:JC38<Í9

12:2348184

10:0168114

1:2378351

Í:ÓCCSÍ99

'!:Í57S7ljÍ'

34.7718040

18:174(341

9:2118454

9:7198185
23:8168971

66:8508313

3:9778100

0:30085.19

IC:CM8T46

9:628SG30

1:5108789

9178734

mmk.

1

24.57

21,c4

0,1

10,5

4,50

14.78

13,88

2õ,(i8

G,!)4

81,75

112,81

T»M.

38,45

47,22

.•!8,3

17,81

80,34

127,59

media com a arrecadado e fiscali.,açil. „e«e mesmo tempo de 4.050:4988187. ^e corresponde a 8,47: sendo 6.19 de arrecad.çio . 2.28 de
que a de S. Pedro só comprehcndc dízesetc meies, e a de Matto GrosíK> oiio.

Primeira Sub-Direcloria das Rendas Publicas, 22 de Abril de I865.-0 Sob-Director interino, »rt«,l«, *-*rr.<r« «^r«.



;' .-T-WTT»^-''*?

N. 4.

M dbidM MllegMM • TkMmir*.
MteeMi*

ap^cD^sras:»^^^^^»»

Hunicipio da C&rte e Provinda do Rio de Janeiro.

Bahia.

Pernambuco.

S. Pedro....

Pará ,

Maranhão.

S. Paulo..

Paraná...

Ceará....

Parahyba.

.Mascas.

Rio Grande do Norte.

Piaaby

Santa Catliarina

Sergipe.

UUtECAOAÇiOIESU.

Espirito Santo

Matto Grosso
,

Minas Geraes
,

Gojaz
,

Amazonas ,

Termo médio da arrecadação, n3o compreliendida a da Agencia de

Londres

S5.043:687»238

5.849:1949750

6.837:70&»1S1

2.706:886»924

1.604:564»-270

1.281:837»080

1.087:837»388

214:446»602

437:193»955

313:537i»208

269:265»661

179:827$42i

12i:213»937

113::^9863

158:8035t747

53:0689998

69:1329988

541:5919499

21:8528775

12:4569581

BISKUIIDUM

47.820:8469219

4,91

5,85

5,03

10,51

8,43

8,31

11,05

16,38

10,18

13,05

19,4

9,89

11,14

21,65

24,57

21,54

9,1

10,87

4,59

14,78

6,19

1,67

1,53

1,2

3,38

3,25

4.1

3,68

7,72

4,9

6,58

7,01

8,24

11,88

13,07

13,88

25,68

29,2

6,94

81,75

112,81

Talil.

2,28

6,58

7,38

6,23

13,89

11,68

12,61

14,78

24,1

15,08

19,63

26,41

18,13

23,02

34,72

38,45

47,22

38,3

17,81

86,34

127,59

8,47

Primeira Sob-Directoria da; Rendas Pnblicas, 22 de Abril de 1862.—O Sab-Director interino, Se^maUm» Vemtiwm



^:<'V:yX-T^

N. 5.

{|«dr« ieionslralivA da pr^resso auul dia nidii genes •rdlurlas dus exercidos de 18IM7 a ISlIhll
caupnrailu suceessivin^te eitre ú, pirtlode d» eserelelo de 184MC.

ÉPOCAS Ê I^RECADKÇlO.

OUlNGUENÍifGS E EXERCÍCIOS.

^tim^urimlM.

Base ecBiparatlva ,

i.* 9BÍ>4«>r"l<.

X.> QaiaqaeBBlo.

3.0 QalnqnenBlo.

K^rrriein.

i8t:>— isiii.

lfUO-1847.
I>t47—Ui8.
1»U—1819.
I8t»—t8i>U.

tXUl— Itil.

Soiunia.

18M-185Í.
IKU— 1853.

18&3—I8M.
I«i4— !8ii.
18ÀÒ—18&(i.

Soiimia.

1346—1847.
18í>7-I8M.
1858—1839.
1840—IKfiO.

1860—1861.

Sumnia.

Progresso aunual.

TOTAL
AnUEC.U)jU)0.

}&.Ul0:0J7868l

tft.i4l:<K>lSISI

tã.V39:O74SM0
Iii.l>!M>:4I7|SO>

133.341:9991690

3&.3)M:S00t4Ol
Ht.Mi-.ietSIM
S3.73I:«t6S8tl
3&.6I5:ã6iS:0}
38.UÃI:3&4|902j

178.R60:£09S433
'

iIpninpBii

RENDA.

lá U7:SnS19i

Ifi.MntttStfiO
I4.1l»:94&»4i>(

li.4U:01iSt99
n.41>:436fl&«
S0.5M:>37(4&4

S4.1tS:3»?'836

48.614: I99S049
48.827:4!láS219
46.174:8075360

43.18«:73£S79i
48.96::741]834

n5.7C6:990J?i8

I.UB:&795S08

94.840:i92S0»
t4.7W:Uil(tf37

23.M7:067|K03
33.687 :0I0ÍI34
24.484:0313773

111.398:1488179

32.84a:!e3SS)4
3*.SI3:399S14C
39.021 :7i»S408
S7.347:U4S462
39.94&:89tSSiai

l&1.394:t96S&84

Progreuo anniul..

COMPARAÇÃO DAS RENDAS EOTHE 81.

DIFPE&ENÇA E3I nÚS E POR CBffO.

673:90C,<|«77

'!!28Í:Ô48g8n
l.»74:4Sl(9ò7

3.»n:I01S198

<.9(»:«48S973

4.3)3.644S&78

}CO:448(&3l
t.797:41i««3»

6.391 :618m8

7.371 :231S&31

3.708 :7â0g601

10.079:9825124

v4t:23S8331

farm »>.

2.291:3325711

3.391:332(711

82:141539»
l.SSI:083|«34

1.313:3245429

642:8645138
3.191:6065748
1.774:6465846

4.609:1175733

13,7T

17,6»

S.ÍS

31,13

0.68

7.58

4.0T

28,9*

9,94

S,94

1341

0.33

4.97

1.»
».»
6.11

ÉPOCAS E ARRECADAÇÃO.

Qmlmqu

Base 'comparativa.

4 . Qaiaqaraalo

.

S.» QaiaqaeBBlo

.

9.\ Qnlaqaeaale..

KJtrfci€4f.

1S44— 1846.

I84C—1817.
1847—18«8.
1846-1849.
1849-1840.
1850-1841.

Somnia.

1851-1842.
1842-1843.
1853-1844.
1844—1844.
184S—1846.

184«-»S7.
1847-1858.
1848-1849,.
1849-1868.
1860-1861.

DESPACHO MARITinO.

G03IPAKAÇÃ0 DASREKDAS EiKTRE SI.

414:4845907

488:293S2CI

443:8035736
473:9745916
447:0345400
433:4795567

3.684:4865880

446:4765541
199:1465984

199:4495375
339:4105644
349^)815498

1.444:8845043

349:4445473
364:4njI99
9W:0S7513«
283:1025648
248:4275493

l.*34:41«S043

DIFFERENU ES RÉIS E POR CEirTO.

t^mrm •*•«<«.

44:ãH)S474
31:1715180

84:6815645

34:6065974

4025291
39:9415369
9:4705944

84:021(588

363597$
f4:03l583<
14:4795931
I>«4454I8

33:0215040

36:1935646

16:9395416
33:4455833

76:6875994

349:4195547

359:4195447

23:6765165

9*:67951S5

17:070g5«1

11,16

4.74

0,33

6,7

30,03

3,99

0,14

6,03

M»
0,78

msi

4,09

2.9S
6,03

64,35

18,97

8,8f

M>



EPOCliS E IRRECKDaçlO.

flUiíiiiÇ.SiíS E EÃECiCiaS-

9m<«V«*«m<m .

BMe comparativa

.

4.° QulaqaeBBla.

C.o QaiaqaenBlo.

JSjratw <«<••.

1815-1816.

1816-1547.
18(7-1848.
1848-18(0.
1849-18ÒA.
1850-1851.

íemma.

EXPORTAÇÃO.

iHDA.

4.159:89:8754

J.90i5:l03S107

4.I18:S05S('!4
3.83(:3U9jf9G6

3.8l5:U(lg8!5
4.718:9(l$n3

«0.454:I6IS(55

1851-185S.
185S-185.3.
1853-1854.
18S4—1855.
1855—1856.

Somma.

3.» Qatnquennio.

1856-1S57.
1857—1858.
1858-1859.
1859—1800.
18(i0—18C1.

S>iiima.

4.538:3068709
4.982:3(3j356
3.833:4tSS51i
4.476:4558104
4.66::4458594

!!1.492:993SÍ7i

COMI».\RAÇ.\;o U.\S UFA'1).\S li.XTUE SI.

DIPFEIILNCA EM lU.lS E 1'0U CKMO.

fmrm ••<•(•. Pmrm «m-mm. Mml$. Jíom«<,

I5!:70ÍS3;7

*9Óí:Ò'J'J5S'J8

1.055:7018655

444:03686(7

'643!ÔÍSJ.ÍÍÍ

185:9908(90

1.173:0395' 29

C.910:998S"79
C.B01:89lS!('J

:.380:06aS'tI3

5.5ii9:6ÍiiS51í

7.?i7:;855'ifi8

33.7:9:<i:;S^J7

Progresso anuual.

!.Si8:553Sl8i

'"'7Í8:17SS(,6l

1.6S7:CJ9S3V0

(.CÓI:3'J1S1C'.I

103:79456(7

'•8(:4358(6K

18:4588141

(66:Ai8S556

lSO:0:4S(14

'l.!(H:yÒ0S>l(»

3,i>5

'

23,7

5,88

3,97

6.9

0.(8

9,78

16.77

(,15

1.359:5355558

•i9:107j53O

'l.'8Íu:(Í3S3(o

2.or,'.i:5S0SS95

208:(9;S5«"

(8,23

10,78

311,3

7,6S

5,0 (

3,83

5S,0C

0,55

3,C

;l,5(

ÉPOCAS E ARRECADAÇÃO.

9«<M9HeMiito«.

Bas« camparativa..

t.* Qaiaqaeaaio

.

Kjm^ieioa.

18(5-1846.

1R46— 1817.

1847-1848.
1848-18(9.
1849—1850.
1850—1851.

Somma..

S.o Qaiaqaeaala

.

1851-1855.
1852—1853.
1853-1854.
1854—1855.
1855—1856.

INTERIOR.

C.OMP.VUAC.VO DASUE.\D.\S EXTRE SI,

DIPFEnE.Nf,A EM RÍIS E POR CENTO.

nora mtmit. 1 f>«ra ••.«.•«. |
Mmlt.

4.260:1915501

4.075:0155788
4.548:3518140
4.297:3935768
3.884:4505510
4.462:8308555

51.565:0118758

411:85(5587

,49:0758658

'5:8:4ÍÓ8Õ«

1.039:3378557

Somma.

3.° QalaqacBBta.

,

1856—1857.
1857-1858.
1858-1859.
1859—1860.
1860—1861

.

Somma.

4.466:7265331
4.705:7488' 96
5.045:89(8837
5.906:7198033
6.529:7378(46

26.351:8255743

7.065:7378685
7.945:0888851
7.921-9708Í60
8.329:5328121

8.983:9968196

3:8958779
236:0518765

343:1468741

860:824S196
353:0188413

453:7248648

412:9738258

836:6978906

9,67

1,16

'iV,^"

0,94

1 .766:9068894

816:0005539
879:3518166

(07:J6lS-W
655:9618(35

40.246:3258513

Progrestoannusl.c

Í.n8:8748200

53:1181491

•3:1185491

0,09

5,28

6,8

17,06

5,46

6,7

9,07

9,7

13,42

12,44

315:0208130

5,14

7,99

6,9

0,59

7,39



ÉPOCAS E ARRECADtÇlO. PECULIARES DO MHHtCIPlÚ.

r.ni'j^.

COMPAUAÇ^O DAS RENDAS ENTRE SI.

DIFFERm EM REIS E POR CENTO.

C7.1Í8SCJ7

S04:!inS813

«Í4:717SC34
87g:3Slg6&l

1.009:6033914
99^:0138949

4.51&:90789C1

9lti:S98g789

1.163:807(113
1.191 :7}SS6I4
1.305:2608187
1.426:0588491

6.071:7478194

1.531:7535718

1.74::63887C4
.571 :9178549

1.759:8578176

!.507:146ÍI13

'J.113:Í83S450

ProgrcsjoaDDual..

^•ra ••<«. ^rw »»!»»«. mmt».

37:0628186
24:5268821
49:5748017
131:2828263

242:4453287

178:9088324

27:9158501
113:5378573
120:7988304

441:1598702

105:6958527

210:8855046

187.00987
jí'

747:3188837

1.251:8088837

115:9998165

14:«898965

14:5898965

10:1158160

10:1158160

170:7518215

170:7218215

4,83

3,05

5,98

14,95

5,04

18,15

Í.4

9,53

9,55

7,09

7,<1

13,76

"iV.òs"'

42,46

11,86

0,15

1,45

1,01

9,79



DoMUtntlA do progresso das cxtraordiuarlas e depósitos, so»unilo as bases ncneioDadas

uo quadro aulerlor.

EPOet$'E-UffiECIlDKÇtO. EXTRaORDlNtRIl.

rrlnM 5.b.D»<»rt. d» 1M0 P.Mie.i, em K d. Abril de UtI.-OS.l-Wte.W l.leHi» .,.«.i~»e™.i™ «-«..
^



N. C.

GomparajiiitilareDila doi/coni ado2;$einesireiloexercicio del860-6<.

it

IS

19
50

!1

2Í

23

55
2U
27

58

59

30

31

35

3J

3i

3J
3U
37

3»

53

&i

ij
&6

57

58

59

CO

61

ORDI.VVRIA.

lutporlmré».

Dircitui de consumo
Dilo» <lc baldeaçilo e recipur(ji(la

Dilui idem para a Costa da Africa

Eipfdientt doi geatros estranfiriroi uavegadoi pur
rabolagera, livres de direitui de codsuiuu

Dilo dos gcueros do paii

Ditos dos ditos livres

Armazenanoni
Prémios de assiguados

rBIlZIHO lEUS-
TBE.

Ara itmrh» tÊtmriliiH»

Anroragem
,

Direitos de 16 % das embarcações estraageiras que
passito • naciooaes

Ditos de i
°/a Da cumpra e veada de embarcações...

Direitos de 15 «'o de páo brasil .

.

Ditos de 5 «/o elevados a 7
,

Ditos de 2 ••;.

Ditos de 1 % <io ouro em barra.,
Ditos de Vi "lo dos diamantes....
Expediente das capatazias

iml0ri»r.

Renda do Correio Geral
Dita da Casa da Moeda ,

Dita da senhoriafiem da prata
Dita da Typograpbia Nacional
Dita da Casa de Correcção

,

Dita da Fabrica da pólvora
,

Dita dos Arscnaes
,

Dita de Próprios nacionaes
Dita de terrenos diamantinos
Foros de terrcuose de marinhai, &c
Laudemioj, d3o comprebendidos os provenientes das
vendas de terrenos de marinhas da CArtc

Siza dos bens de raiz
,

Decima urbana de uma legua a'èm da demarcafilo

.

Dita addicional das corporatOes de mio morta
Direitos novos F velhos e de chancellaria

Ditos das patentes dos Olliciaes da Guarda Nacional.
Dizima da Chancellaria
Jóias das ordens bouoriGcas
Matriculas das Faculdades de Direito e de Medicina.

.

Multas por infracção de regulamentos

Sliio
por verbas

. . papel síllado.

proporcional por verbas
» > papel seDado

Prémios de depósitos públicos

Imposto dos despachantes, corretores e agentes de

_ leiloes

Kmolumentos.
Imposto sobre lojas, casas de descontos, ice
Dito sobre casas de moveis, roupa, &c., tabriradus em

paiz estrangeiro

Ditus sobre barcos do interior

Dito de 8 °/, das loterias

Dito de S % dos prémios das mesmas
Taia dos escravos
Venda de terras publicas

Cobrança da divida activa

PrftUmrrê <f« Muntripi».

Concesslo de pcnnas d'a!;ua

Dízimos . . V
Decima urbana
Emolumentos de Policia

Imposto sobre casas de modas
Dito de patente oo consumo d'aguardente

.

Dito do gado do consumo
Meia liza dos escravos

Scllo de heranças e legados

Armazenagem d'aguardente

Renda do Collegio de Pedro 5.°

X3.7C!:S3!S380

10:5848750

17SS196

159:6:itJ847
Í7:7S3Í754

4;:832S094
i:«:45Síim
19:56CS889

9!:901JÍJ6

lI:44f.S00j

50:2713912

23:525SIfi3

5.974:6088443
26:971«j47

67SÍ85
11:4038000

t;3:710St>34

138:?58}530
3:7ti3S8'j5

J5:979»45S
15:2368480
63:3051085
4:5508556
9:6645823

31:54kS694
1:7608862
9913885

3:132S196
CT3:180JC58

3:7958157
36:3768014
96:4048530
26:1268783
25:9388539
15:9008456
49:9508252
50:1708482

197:0978808
50:3048400

385:1528766
180:3478319

8:2193772

43:7588437
116:4938149

248:1588492

10:364(338

4:5058600
412:0008000
191:8008000
115:4338080
17:1918406

1:2008010

5:9988716
279:3138406
21:2848092
2:3628412

102.0338789
61:689(800
84:3888643
172:3568907
15:0728440

8B6DID0 SZnS-
TM.

15.394:3938648
5:600(060

102(784

196:623(73!
60:446(856
34:791(243
111:902(816

26:1788943

90:6978120

25:3825570

21:245(410

14:150(371
.954:289(905
lll:073|!501

258159
7:4658980
70:8418619

195:062(766
6:2478689

47:3338468

115:1018920
138:280(691
2:023(371
7:7998507
32:3618061

35:1348107
8:3268007

5:810(495
[.405:292(946

13:8708987

66:33(8149
144:5718507
29:0048297
55:7198801
3:6108180

55:1058401
61:409(281

327:523(205
60:9388409

638:2638449
232: 48X8886

6:4678989

11:6958991
135:1338437

694:6418057

14:8738019
8:3918608

428:7608000
189:9008000
171:5268776
11:9058084

563:8358492

30:9475434

1:6198643
785:664(818

4:1188040
1:470(38!

128:9098228
75:795(433
103:837(369
563:6878566
17:8148300

51:9148495

DirFIUHQAS.

Pani mala ao i.*
eaieiitre.

Para neaaa ao
i." Maieiílre.

4:9798890

C9j41!

8:0408851

20:5576161

5:2078506

9:3718795

428126
3:9408020

2:5268885
1:865(316

12:!90S«6

1:751(783

32:065(446
11:3598712

1:9008000

5:2868332

4:3798073

17:166(052
8918530

1.631:7C1S56I>

37:00U8fi5
35:7238102

6:6128054

13:0378565

973(498

570:6818462
84:101(754

7:1308985

56 : 704 í536

2:4838794

21:354s016
102:8655440

74:9788606

8158367
33:3738245
7:334(122

2:678(299
732:112828$
10:0758830
29:9588135
48:1668977
2:8778514

29:7818562

5:1558149
11:238(799

129:8258397
10:634(009

253:110(683
52:1418567

446:4828565

4:5088681
3:8868008
16-7608000

56:093(696

262:6358482

30:9478434

506:251(412

56:875843»
14:I0S«63S
19:448(728
391:360135»

5:7418S60
51:914(495

,



1 ^ '.yj!"* »: --

•.> ) ,.[

•

CMitcDNiicio vn o nooUpio.

Jniw de «•pJtiii'nif^5Í...."— ••

VemU dê feoMM « Prafckw iMcioiuei

BeceiU CTíotMl.. ....••

Emprctliino d« cofre doe orpUM,
BeiM de defualo* e «mcoIm
PremiM de Meria*
Sabfio de AfricaoM thne*

DepofitM de divenu entfa*....

ECAPlTOUlÇi*

Iinporteçío» ••••••••••••••••••••••• •

DefpadKi mirítímo».••••••••••••

Ex|MfUclo>««.««>>>i>'« ••

iDierior»» •••*••••••••••••••••••••••• •

Pecnliaicf do Mnnidpio
Extraordinária

DepoÁtot.

t: 36411070

74:&74«2U
«:4í3SII06

U:&37|63}
â&:IHi3t|91S

61«:&9&8610
134:9958409
•7:88011000

26S<|200

980:8008438

!3.3!3:8õ3(504

14,155:i93<8«7
1>4:6218!43

3.100:S83S07i
3.28i:7U800«

741:470«S0i

1&2:&93|434

418gí09

136:301(404
S60:S44(3tã
60:9088916
84:3338434

807:17íSl6l
12S:4088»)7
SI :7758000
3:7043439

886:33384%

30.007:1318199

8458861

9:566890!

U:10ò{i000

94:&67SU1Í

!l.360:3168847
1.763:5368657

23.323:8538504

15.830:0458082
137:3258100

'4.157:84382:15

5.624:7418033
1.765:6758908

642:2078308

28.157:8378666
1.844:2938533

251:8958428

30.002:1318199

Rendi arrecadada no* dod» «emeftre*.

DiSermca para meaof nofiiatín."

L-^T-a^íç:.»-*»-

61:7288190
3:>3:7908739

4lí:S718i)H

28:0098522

1S7: 5768551

3:4398239

U.U3«:17H81S3

l.G7i:<3ISl!)5
12:703.>857

1.057:5608163
2.338:9»US027
1.(124:2058703

489:6138874

0.597:5208819
80:7568876

6.678:2778695

53. 32:.: 98 48703

6 678:2775095

Nesta detnooMraçío e«.. de «coo. a «»m ^:ST'ÂA^r^^T.^Zi^éT'^l^'^^ 7. IKÍ,;» "ílí^primpi™ '^mS""rie

?|65^rSffi^^«K,'í£'^d2'«^{»--^^^^^^ ^^^^^- -ten.p.,d„ a so.L de 88:8458469 .e

reoda nio cUMiOcada.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de ContabiUd^lc do Thcíonro Nacional, cn, 30 de Abril de 1862.-0 Contador, -.«lo-,» .r..^ -r Br-

/



"-^^..:

N. 7.

Quadro demonstrativo da Receita do exercício de 1861—1809, ex-
trahida dos balanços existentes no Tbesouro IVacjoniil/

Hunlelplo ds COrte.

Beeeila urilinaria.

Uepotitoi

Rio de Janeiro.

ReeeiU ordinária.

Drpuiitoi

Espirito Santo.

Rrceita ordinam.,
UepofiUM

,

Bakla.

Receita ordinária

.

DepotiU» ,

Sergipe.

Receita ordinária.

Depofitoi

AlagOas.

Receita ordinária.

DepoiiUM

Pernambuco.

Becfita ordinária.

DepoMtof

Parahyba.

Receita ordinária.

Depofitos

Bio Grande do ^'orte.

Receita ordinária.

Depo*ito»

Cear«.

Receita ordinária.
Depotitot

Planhy.

Receita ordinária.

DepofHof

HaranUo.

Receita ordinária.

Depo«íto«

ParC.

Receita ordinária

.

Depo«tto«

ti

lUIUDUiJOI
Mimmwui
comciMi;.

13.300:2203116

l.»l:4178S32

309:3i8»i60
S16:0S1«62U

3S:010SiS7

2.069:930(305
160:8923631

S0:900Sa6$
7:106SltS

77:G02S077
4:8188751

3.567:5735878
63:5833453

134:4778015

2:556|i651

oRçm rm t

lUS.

21:984S!6*
121S0I5

303:30S$390
4:627j!076

3£:905j)X61

1:3783343

617:886|jtl3

6:1803098

S»:7Í3S746
1:4173656

11C:{I)3SI15

4:2283126

TOTAL

l«.421:«3f(94t.

&2S:400{08a

26:5^384»

3.130:7923936

S8:00«318«

U0:63t|24t

3.630:S57333t

137:0333666

22:105jtí77

306:929{i6S

38:283(604

624:0661211

<31:1U«MI

I



AmMOBM.

RmúU ordiawu

.

Depotitoi

Recaiu ordinária.

Depoíitot

S. PmiIo.

Par*a&.

Reeeiu ordiaaria.

Depósitos

Saata Cathmrln».

Receita ordinária

.

Depósitos

S. Pedro.

Receita ordinária

Depósitos

aUmas.

Receita ordinária.

Depósitos

Goyaz.

Receita ordinária.

Depósitos

3Iato Grosso.

Receita ordinária.

Depósitos

Receita ordinária.

Depoíitos

WmBB wBÊoa

iuiciusims
UUiTÉMH
COIOCIML

Reeapitnlação.

OigiOi PAU 6

EZU.

7:OÍ6J»ál
l:9t6|Sâ4

4C9:!i69t5C0

ni:3i481(«

4J:3S(»*Sã
i;:673S3i;

4õ:69G$66i

7:C9!S2!2

9S9:351Si35
35:7198178

133:107«Í94

10:97ÍS213

]1:090S$4S

8

3-:864S87í
9(IS$310

TOTiL.

8.9i!S80S

600:913J704

J5:057J«7

53:3833S3C

1:0ÍJ:070S81Í

14»:079SM7

11:0908848

3S:833SC8!

í4.O18:4ãTg0íi

1.779:3418910

24.797 :798394s

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 30 de Abril de 1862. -O Contador, M»t»nt, J,^ rf» B»m.



W. 8.

Quadro domonstrativo da Receita do cxercicio de 1861—1862,
extrahida dos Balanços existentes no Thesouro Nacional.

Muoicipiu da Cdrte....

Ria dcJaoeiro

Espirito Santo

Bahia

Sergipe

Abgoas

Pernambuco

Parabyba

Rio Grande do Norte.

Ceará

Piauhy

ilaranhllo

Pari

Amazonas

S. Paulo

Paraná

Santa Catbarina

S. Pedro

Minas

Goyaz

Mato Grosso

Depósitos

.

arrecadada nos

mezes até boje

conhecidos.

17.90í:605|i!S3

5U:l7òS040

S9:43&8M4

3.533:409$346

77:3il8744

7-:C0ÍJ077

4.S7Í:090S067

1S8:096S:40

S6:747g84S

358:973S399

4ã:244S63Í

863:144Si73

1.086:556S5CS,

8:896S4Í7

469:569S5C0

S3:451S135

6!:768S679

989:3519435

S09:2S2S03G

11:0905848

37:8MS87!

31.413:S17g743

2.1S9:319g517

33.i4í:537SS90

Orçada.

Pars IS ine2r«.l
Par» o umeatre

addlelanal.

SG.8i3:907S924

771:2653560

SU:460Í933

6.040:1313164

115:9823616

232:8008231

7.309:035SI00

282:1443360

4&:8ã33453

615:3823909

77:5628226

1.302:2168709

1.629:8343852

15:2518017

939:1393150

80:1763687

94:1535018

1.978:7025870

313:8338054

22:1813696

75:7298744

48.845.7485302

3.318:8558921

52.164:6048223

963:7103699

200:5248497

8:1778800

124:9458804

22:221í9C9

15:8255803

92:4438042

13:4395087

7:8525511

25:4445148

96:1733345

24:8728322

12:4195375

l:798g234

223:6655473

32:6228307

19:5685049

618:8025442

130:3615600

6:4938472

19:890S864

2.646:2528848

351:5988780

3.997:8518628

Para o exerelcU
de fl861-«S.

27.817:6188623

971:7878047

58:6388732

6.165:076j968

138:2048585

248:6328039

7.401:4788142

300:5838447

53:7058964

640:8275117

103:7358571

1.327:0898031

1.642:2548227

17:0495251

l.I62:80(8&93

112:7938994

113:7215067

2.597:5058312

494:1948654

28:6758168

95:6208608

51.122:0018150

3.670:4548701

55.162:4558851

A 2.» columna deste quadro mostra a sonima das rendas e depósitos entrados no Thesoaro e Thesourarias no

espaço de tempo designado pelo numero de balanços mensacs constantes da 1.*. Essa somma sérvio de base para o

calculo dos 12 mezes comprebendido na 3.* colamna. Para a base do tempo addicional senrio a renda conhecida em
igual espaço pertencente ao exercício de 186(>—1861.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 30 de Abril de 1862. —O Contador, Ãntmtó Jo$é

de Bem.



N. !).

Orçaincnlo da Receita Geral do Imperi» para o exercício de 18(13-iSW.

DEHORimCIO DtS REKDIS.

OBDIXIRIA.

fmjMr/Mfd».

Direitos de consomo
Ditoa de baldeação e reeiportatau '...'.'.'!

Ditos idem iwra a Costa da Africa...."'..*.'.'.''.".''.

Expediente dos gcoero» eslrau(teiros , navegados 'i)õ'r"fil
bolagcin livres de direitas de consuma .

Dito dos ditos do paiz .'.'...'.'.'

Dita dos ditos livres '..'.'.'.".'.'.

ArmazeDageni !!!!!!!!.'!
Prémios de assignados

"

IRRECAOADft nos TRÊS ÚLTIMOS

exercícios OE

1858-1859. 1859-1860

Dnpaeho MartUmo.

Ancoragem
Direitos de .14 por cento das embarcações 'èst'r'a"n«'eiras' *a'uè

passio a nacionaes
Ditas de 5 porcento na compra e vcnda'dé'emb'arcà'çcics.'."!

•Exj»«r/«f«o.

Direitos de 15 por cento do pio-brasil.
Ditos de S porcento elevados a 7
Ditos de í por cento
Ditos de 1 por cento do ouro em barra

.'..'

Ditos de 4 por cento dos diamantes
Expediente dos capatozios

MmtewHar,

Juros das acçOes das estradas de ferro
Renda do Correio Geral

[

Dita da Casa da Moeda '.'.'..'..

Dita da senhoriagem da prata "!!!!!!!!]!!
Dita da Typographia Nacional .',,[

Dita da Casa de Correcção !!!!!!.".'

Dita da Fabrica da Pólvora ,,][
Dita da de Ferro de Ypancma !!!!!!!!!!!
Dita dos Arsenaes .'.','.'.'.

Dita de Próprios nacionaes ".!!!!!!'.!!!

Dita de terrenos diamantinos .'.'.'.'.'.'.''.'

Foros de terrenos e de marinhas
.'.'.'.'.'.'li!!

I.andemios. .,
'.'.*.*..'.!!!

Siza dqs bens de raiz !!!!!!!!!!
Decima urbana de uma legua além da 'dèmaraão
Dita addidonal das Corporações de milo-morta
Direitos novos e velhos e de Chancellaría
Ditos das Patentes dos OfDciaes da Guarda Naciõiiai

!

Dizima de Chancellaría
Jóias das ordens honorifícas !!!!!!!
Matricalas iias Faculdades de Direito e deMedièinà!!!!'!
Multas por infracção de Regulamentos
Scllo do papel fixo e proporcional !'

Prémios de depósitos públicos !!..!!!!
Emolumentos !!!!!!!!!!!!!!!*"
Imposto dos Despachantes, Corretores è'agru'tes'déÍèilÓès'
Imposto sobre lojas, casas de descontos , etc
Dito sobre casas de moveis , roupa, ele. (abricados em 'paiz

estrangeiro
,_

Dito sobre barcos do interior !!!!!!!.!!!!!!!"
Dito de li por cento das loterias !•'!!!!!!!!!!!!!"
Dito de IJ por cento dos prémios das mesmas..'.'.!!!!!!]
Dito sobre a mineração
Dito sobredatas mineries !!!!!!!!!!!!!!"
Taxa dos escravos !.!!!!..!!!!!!*"
Venda de terras publicas ! !

Dita de pio4)rasil !!!'!!!!!!!!!!"
Cobrança da divida activa !!!!!!!!!!!!!'!'
Renda nSo classificada !

!8.0C9:70iS!56
27:3òflJ7it

»i(I»007

35fl:330iSOi
ã.S:ilt 1(684

49:i3ft8?9
S93:»U7|i52ti

17j:?978Sil

103:0258333

3I:197SGU
6õ:834<|lô3

.Í53: 4398730
lti:8!òií(>IIO

430^393
i:.:?liSV10

91:153(940

3n9:5it>S»13

17:9108175
G)(:53S837S

inC:3C<iS690

I33:829S50&
3:5678705

14:I07SR45
15:3728333
48:31ijllO
58:300<JOS1

y:79l8<40

8:946S937
!.087:56i8415

15:5C-tSll5

S7:4!9S976
I39:597Í09C
l36:!iliSi:8

5!:!9«8476
15:5708000
97:606(000
ll5:3!8|!8i

1.657:3918895
I3:9ii8000

3::988$60O
145: «678671

923:3858706

»:48OS0OO
16:449S5«S

593:60OS00O
388:8601)000

16:049S179

330:080m9
6:8018500

40:0005000
187:34689)15

3:334S647

JC.3!1: 853(903
!7:S17S061

I41S858

31C:939SC}C

7Í:53USÍ36
71:9154039
360:3635273

7!:59CS6GG

19;:901S98I

30:1605848

50:0395819

I5:50ÍS73S

.439:1G1SU39
S5-S81Sh77

.677SU59

15:G48S000

71:75CjS35

Ul:874S31i
18:0iIS03S

45:928S8W
116:1585830

159:315S!36
»:836S433
10:4908347
16:5768487

6.1:6398468

51:4318704

8:7478790
11:7103719

!.I9!:Í178Í71
17:0168688
S!:9048215

!75:888S5I3
86:8958675
70: I74S7U3
53:0505000
100:0178600
11I:0978ÍC1

1.766:6988303

14:7758703

49:8878040
194:087,1958

964:870S39<

51:0038376
15:5058000

578:4008000
301:9408000

4.1128534

1860-1861.

358:0138714
6:6958138

553:9868168
50:9308 93

j

59.138:3;!>8l88

lli: 1898810

5748980

349:1908644
88:03!>5747

77:0918724
540:9888033

4i:745S832

183:4578596

3C: 1858573

41:5178355

37:fi7?3i34

6.928:0578909
138:0448748

958444
18:8658980

13l:55í£253

333:5U3S497

10:0118584
73:315S9iO
127:3388400
201:5>i5S776

6:5738027

15:8378016
63:7718605
36:8948969
9:3178892
8:9428691

2.073:7758288
17:6668144
105:7108163
24fl:358S002

&4:7S98080
81:6558972
19:5105636
105:055X653
lll:17586lS
271:7348352
14:6938761
55:422X262

381:6558666
939:7908949

35:2378357
15:9G9>308
840:760800

381:700}0«O

585:5678856
29:0968490

264:9918974
S$:8l5SiC9

TERIOMEOIO

00$ TRES

OLTnies

exercícios.

:7.St4:3ll8449

53:7858874

4378615

388:8508558

72:0138889
66:145 830

298:510Sr77
97:88U$I1G

1S9:7SÍS970

3J:61:18G89

49:1308431

ORÇADA

PARA

I86â-t864.

SC:;87S«-6
i.&40:2198559

60:5508008

73(5965
l6:i7l!S410

100:Iò1S!45

328:5118550
15:3548699

62:593S38U
116:6518307

164:9095179
10:9928588
12:3018996
15:9588615
58:5758061

48:8755918
" 9:2858107
9:8668782

2.117:8528308
l6:748|tC49

94:3488118
251:9375870

95:6428736
68:0118750

19:3668878
100:8938084

112:5328719
1.831:9(15507

14:4708488

46:0978633
207:0938705
942:6858351

24:5738577

14:87.<«Sâ75
(!70:95OSOO0
324:1668667

10:0808706

314:5548069
14:1978709
40:0008000

523:435»0I2

«

I

30. 49C: 9558000
\

53:<t:i9S00e

57S8000
I

358:33UU)0 ]

74:1158001)

65:8688000 i

304:8445000
'JJ:4lO|fOOtl

191:7588000

33:3798000

0U:U81«aOO

51:1178000
.417:8095000

4»:G44800U
74a<OflO

1G:914<000

%: 5075000

495:5958000
337:7765uOU
)5:!tl6SO0(l

75:40U£UOU
lS5:78SSA0li i

1UO:79!SUOU í

25SSOeo!

S
i

10:6978000
48:7148000 1

49:2(14S00A
9:5508000

10:020800(1

5.174I11780M
16:9178000
95:357800»

550:323;0flO

91:S16|000
79:2288000
19:0008000

104:3158000
111:0858000

2.308:3695000
13:0398000

,

60:555(0011
I

191:1368000 I

959:8868000 !

8 I

27:756.<l000

S I

960:4l380ec:
390:4S5í;:ieO

1

318000
I

3lO:CA580ml
23:8708000

j

*
20O:23!S00O

'

5 !



ARREGMMOft NOS TRÊS ULTIiOS

exercícios de
TERieiEDIO

DOl.TRES

ULTIMS
EXEROaOS

ORÇADA

PRU
1863-1864.

Renda do Imperial Colteg» de Pedro Segundo

CoDceisao de peoius d'agiu

Dízimos.

Decima urbana
Emolomeoto* de Policia

Impoito sobre casas de modas

Dito DO consumo d'agaardente

Dito do gado do consumo

Meia sisa dos escravos

Taxa de beranças e legados.

Rendimento do evento

Armazenagem d'aguardente .

EXTRAOBDCVABIA.

Contribuição para o Monte-pio

IndemnisacOes

Juros de capitães nacioníes.........-." J"A111'
Producto de'^loterias para fazer face is despezas da Casa

de Correcção e.do melhoramento sanilano doimpeno..

Venda de géneros e Próprios nacionaes

Receita eventual

SrjMMirof.

Empréstimo do cofre dos Orphaos

.

Bens de defuntos e ausentes

Ditos do evento

Prcmios de lolerias •

í>alario de Africanos livres

Depósitos de diversas origens

!4:S308T82
16:393jS36

90T:80i|363
4:3218760
1S:600J000
164:9188674
135:735í?00

136:4!>8f(371

149:145|0!g

l:85486ã&
11:7938880

1:57089 19

161:8748411

361:9418180

74:0608813

144:7408761

1.492:16<S019
851:9938995

""«•iiõsôõó'
3:664836?

1.059:7958490

29:9358908
14:3358462
080:8738991
32:4378440
4:0888505

168:3508223
131:6878*00
150:7878589
217:9608008

51:9148(95
90:9*78434
7:6188359

.064:8781224

25:4d2tl3t
3:833(!94

S30:9«}0n
I37:4828<33
188:2208012
736:0148173

RECAPlTUUÇllO.

ImporLicSo
Despacho maritimo

Exportação
Interior — .•••

Peculiares do Muniapio

.

Eitraordinaria <

50.375:7238338

29:3648950

1:2018103
540:8618787
54:3168880

70:5918487
216:1318038

1.659:3218382
357:7538398

""49:5358500
3:4138251

1.470:5858315

47.310:9558«6

29:886(740

1:7828279
207:8428587
386:6978951

71:5068548
137:6588689

1.424:5758882
2j9:0868871

49:Ó558ÕÕÕ
3:9698639

1.865:3878888

99.021:7928408
980:05781.10

7.380:0698913
7.991 :9708360

1.571:9175549
744:1888115

Deposites

.

46.919:9958475
3.455:7278863

50.375:7238338

53.355:8948555

&1:91(8(95
28:6711374
12:7828562

984:5391192
20:7308444
8:8408599

188:0728638
134:9688211
158:4908657

367:7068403
1:85(8655

23:6818857

1:5188108
205:5228928
2«0:98)S8672

72:052894»
176:1768829

1.513:0908498
489:6118397

49:ÍÕÕ8ÍCC

3:6828417
1.465:2568930

50.386:5848886

27.247:1458562
989:1028648

5.569:6208548
8.399:5328721
1.759:8278276
619:1128295

43.807:3468*50
3.503:6088776

47.310:9558226

99.955:8958958
261:4978493

7.257:2858868
8.985:9758794
2.507:1468113

785:4888051

49.753:2198277
3.602:6758976

53.355:8945555

741:611830$
974:5298090
,744:5238320

.408:8478967

,982:14V0n
716:2598436

62:0003000
28:0008000
lt:79«>0«0

.100:0008000
5:6008000
3:8008000

311:8248000
1.35:0008000

100:0008000
949:0008000

8
31:0518000

6958000
118:9858000
56:1998000

99:9008000
70:7788000
197:5948000

.665:8088000
530:5618000

2:4001000
50:0008000
3:5948nuO

.201:6378000

54.954:0008000

.867:9148248

,520:6708638

50.388:5848886

31:419:9078000
275:8188000

7.631:4378000
9.679:7138000
9.019:0748000

474:0518000

51.500:0008000
3.454;0008000

54.954;0008000

Segunda Contadoria da Directoria Geral de ConUbilidade do Thcsouro Nacional, em 30 de Abril de 1862.-0 Contador, Anfn<li» Jcti 4« mm».



N. 10.
.4

DEIONSTIUÇliO da despem elTecttt&da DO eweicio de 1860—18(1, segundo os dados eiisleites lo Thesoon leiU àU.

lliniiterio do Inperio
» da Juiliça..

de Eitrangeirot

da Marinha
da Guerra
da Fazenda

,

da Agricultura, Conimercio e Obras Publicas

.

8.V78:161M01
'i.fMhIMiOM

868;4gmt6
7.801:t9W6
10.180:8081*84
lft.972:8nâ96
3.287:0«ÍIK6

„ 49.174:3301851
Pagamento de depósitos U 3.235:684|Q38

52.409:9151279

.•mr..m.^Cii».«».

Esta demonstração comprchende 18 mezes do exercício, com excepção, porém, das Tbesourarias de Fazenda de S. Pedro
e Mato Grosso, das quacs só lia balanços, quanto á 1.* até Novembro de 1861, e quanto á 2.* até Fevereiro do mesma anno.

Calculando-3u para estes mezes a despeza effectuada em igual tempo no exercício anterior de 1^9—1860 na importância
de 728:679$860, sendo 37:7099088 para S. Fedro, e 690:9709772 para Mato Grosso, fica elevada a réis 49.9(6:9109211 a
somma de 49.174:230:|}351, sujeita ainda á liquidação definitiva.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 30 de .\bril de 1862.—O Contador, Antanto «Toéé ae
JfeiN»



iVVi

N. U.

Dcspeza da Pmincia de S. Pedro, no exercido de 18C0-Í86Í.

Ministério do Império
» da Justiça.

• da Marintia

» da Guerra

ii^eo-isei

0«tpeudida nU Novem-

bro de {8G(.

133:21G»047

108:993!»205

273:777»692

i§ft»-i8eo

Despendido em Oezcm-

iiro de mo.

ua razenaa T 536:338»327

2.247:9649227

l:383l»192

1:096»533

50»(>60

19:3819786
15:796»917

Souiniii.

134:599»239
110:0899738
273:8289352

1.215:0209742

532:13392U

37:7099088 2.285:6739315

0.,.^?.' ^T^:^oZ'^'°^Ttí:^^^S-S'"" " '*-'*' "»"" •^' p- o

c«.„^^,«„
"" '^''"£ísj:rí^"A£«à^^-'""" »»•—'«'«.

exercícios de

Miaisterío do Império.
» da Justiça .

» da Marinha
» da Guerra

.

» da Fazenda.

1839-1800. 1860—1861.

PARAHAIS ES
1859—1860.

54:6415901

42:962S610
244:5145889
876:9009091

99:313«385

19:0íl»265
18:8839168

135:5539363
411:4674926

42:4165382

1.318:3329876 627:3629101

35:6009636
2i:079944â
108:9619526
465:4329163
56:8979003

690:9709772

O exercício de 1860-1861 abrange balanços apenas até Fevereiro de 1861.

Segunda Contadoria da Directoria de CcntabiUdade cm 30 de Abril de 1862 —O Contador, António jrosé <fe Bemt.



N. 12.

Tabeliã demonslraliva da dcspcza dos 17 exercícios abaixo declarados, coinprclieiulido o |>agafne)ilo de depósitos.

exercícios.

t8U-

tS45-

ista-

1847-

IS48-

1849-

1860-

18IÍ1-

ISM-

1863-

I8S4-

185S-

tssa-

1887'

1868-

1850-

1880-

1843.1

1348.

1841 .

1848 .

1849 .

'18ÍU .

I8&1..

-18&I.,

•1853.

-1854.,

-1855.

.1858.

•1857.

•1868.

-1869.

•1880.

-1881.

.Império.

3.g34:49!t796

3.197:141(243

3.401:095(630

3.493:818(039

3.817:373(133

4.417:111(837

4,077:007(918

3.377:471(774

4.400:034(498

4.781:379(085

8.000:711(954

7.991:885(100

8.050:337(301

8.311:889(954

10.304:411(041

10.0I9i718g92a

8.0T8il01||i81

05.111:060(805

Justino. Estrangeiros. Muriíilia. (iiicrra.

1.338:161(435

1.436!009(181

1.567:181(909

1.516:833(745

1,730:081(313

1,833:777(034

3,011:108(103

1.910:309(558

3.190:537(199

l.<78l 187(911

3.803:491(639

3.873:900(704

3,309:733(618

3.730:0e5((68

4,871:775(838

4,113! 1841563

4,100i400t|008

44.3101111(310

579:118(337

400:53!(I5G

447:353(4:7

450:345(030

ril3:585(l05

381-010(403

1.000:045(730

3.019:840(313

816:730(301

1.389:551(440

1,I08!403(516

640:103(315

639:374(130

1.I1l08:670(157

801:118(311

800:6(0(413

808! 46411110

16i774lOir(746

3.351:437(073

:<.43t: «81(903

3.960: i50(:<o:

3.703:997(131

3.009:50811381

4.339:101(070

5,105:070(734

4,704:741(715

4.473:390(400

5.199:043(191

0.006:008(190

5.101:101(914

0.510:457(578

10,496:197(671

0.601:408(595

0.306:8308081

7.601 :407A90H

00,03(1 143(;i5

1.41«:U9(;30

0.401:733(033

0.130:410(0(0

0.010:339(185

7.853:054(077

7.317;670jSJl7

9.ÚOG:59i(l(3

15.070:741(137

8.100:301(010

0,143:003(818

10.037:005(005

11,013:100(518

10,011:70811100

11.307:010(410

13,530:540(360

13.0161385(853

10.180:0001(84

105,4431701(470

mmamsmÊSB

Kiizciiila.

0,831:080(184

9.309:015(007

9.403:045(107

9.0i0:80g(!g7

10.i!70:g98(6l8

10.350:970(50:.

ll.!44iSjn8175

l.'l.4C3:850j!8i0

10.858:303(000

13.113:CC3(004

13.004:73((C9ii

11.5301931(070

13.010:40.-1(403

13.380:107(150

15.040:900(653

14.170:13311418

15.07l:81«f|89a

Afjrirulturg

,

Cuiiiiiicrdo « Oliros

1'ublir.is.

3,381:009(058

301.809:900(011 3,387:000(858

Soiiiiua,

35.458:530(334

SI. 315:513(533

!1. 909:007(715

S<.9e3:9ll(i5U

97.tí!3!57S{íe7

SK.5(iS:f^54|ili5

33.055:8(11(153

4i.5il:b31(3l7

30.939:333(904

30.334:480(055

3S. 740:319(788

40.343:048(707

40.J?t!9C3(4S&

51.755:050(906

53.718:580(608

6!.C00:145g(4O

40.ir4;S30(351

033.114 ><)09(I0S

Of|.OSÍIbS.

17G:U9r(S16

flS: 08:^1140

853:087(739

3t<g:»9C(09«

405:553(743

3FtC:T35fi337

508:780(844

513:700(304

1:4:118(111

1.095:009(011

1.83>: 179(008

3.011:035(344

1.551:750(897

3.371:731(091

S.478:8t!(eil

l.6D8:t46|(((

8.fS6:C84|9l8

Il.(lfi051|7&l

TOTAL.

tb.Cíi:

34.408:

Si.Síl:

•5.I1Í:

SS.Í69:

Síi.E'i9:

S8.3!4:

43.754:

£1.C5S:

87.330:

<D.L7S:

43.804:

4] .MC;

54.bS7i

i.5.193

tú.tn

61.(0»

ClOíCit

s9C(€TE

:T55fi:'4

»3(>tl53

5M<t47:

587(997

Ti-líCM

505(400

18(t)<(i6C

4íiFfT6t.

:719(f!3t

:t79|l5SI7

tUICT»

:S(>1(S«3

.tibtr>»

64».l«7;ttOf»U

Ohaiovvaçftu.

o ilgaitimo perlenetnto to oicrciclo da KSO—UOl ilnda depende de llqiildctao dcnnltivai

Seiund* Contadoria da Dlrcclorln Qeral do Coulabllldado do Tlieiouro Nacional, cm 30 du Abril do 1801.~0 Ounladur, Antanto j»ii rf<i n«iM.



i íJllíS

N. i:{.

Qua<lro (leiuonslralivo da Dcspczu do cxordcio de I86I--IS62,
oxtruliidíi dos Balaiivos existentes no TÍicsourolXacional.

Muuicl|jiu (ia C.úrlc

Rio de Jaiu'ii'()

Kipirilu Saiil»

Bahii

Sprgipc

AlagOas

Pcriiaiiiburc)

Parahjlia

Rio Grande do Norte.

Ceará

Piauby

Maranhão

Pará

Amazonas

S. Paulo

Paraná

SaDta Catharina

S. Pedro

Mina?

Gojaz

Mato-Grosso

Londres

Depósitos

.

Realizada nos

mezfsalétioje

cunliecidos.

s

8

7

U

s

b

X

li

U

6

IJ. JIJG:l;il,S:.18

ll9:0Cíj!'jyi

i:<3:lo6$8;;8

i.(iJ<:an:!g089

l(lõ:<998»;73

7:i:o;iiSiíc

l."S8:ÍÍ'.)Si;ií

19i:!SlS73ò

1m4:<95Sj10

•-'I0::7-S0i7

H0:7;?S91i

6J0:19iS19i

«iíJ:8JíS388

K.l:8308130

3UB:80Cí)i51

110:9735830

Í73:718S1J7

;'iil:iOCt«87:{

;89:308S1J7

lli3:9ilS191

<;i:801S70n

1.820:2035i4l)

2i.308:3i859i4

l.i36:»50SMS

56.8»:599S:.l!

Para
-itt niexeti.

.'.1.319: 18USS07

17'J:i9ig'-8a

•C2:iV0S3;8

?.7S5:UõlSSli6

;:'i:liòS3:!6

Í.MS::«lijlG3

-"Jl:37;SGOS

179:1305017

.f(il:33;Sti4C

?«:273Si66

97J:7i2S7U'í

938:7818682

Í77: 4235080

«13:Gl3,'ili'2

106:1605734

7ii9:077S68i

j'.'3:n3j:;ii

43ri:9c;S68i

207:8825382

.S13:C09S40C

3.640:40CS4S0

Or(ada.

Para
o Kemeittrr ad-

diolonal.

Para
o exereirio il«

40.04j:CC85775

í.392:3j'>';í94

42.438:02SSS10

:.niG:65C|i399

ti6:543,<í03«

40:14;S677

4í3:á9lii903

4G:130SiO.S

49:401)i!77

317:CUSill

4i:728S?78

29:5J3SÍ78

Í4:S79S9C8

38:9915373

Í11:18!S837

127:0788754

48:8018073

13J:0ilS805

4C:i87í3ni

58:54í5S7*

Si9:347S4<;i

ÍIl:189Sll3ã

51:911SS37

53C:85Cf|480

641:944(978

.086:43*3423

294:660S657

7.381:0938030

[20.365:8378206

245:U37S3Í2

302:0638005

:i. 209: 2438709

294:3868077

271:3.95615

2.909:9588974

337:O0ÚS880

208:353)5295

4ÍC:2;;S014

230:2648939

1.186:9278629

1.0G5.8608336

326:224J155

718:6648907

Í13:048S055

767:0208257

1.382:4618207

645:1518740

259:8248219

1.380:4598886

4.282:3518458

47.135:1018145

2.687:0208151

49.819:1218296

A 3.' columna d'csle quadro mostra a soniiiia da dcspeza cerai c pasaniento de depósitos feito pelo Tbesooro e Thesonrarias no espato de
tempo designado pelo numero de lialam.-os nien^^aes constautes lía 1.* E^ :: íomma sérvio de base para o calculo dos 12 mezes eomprebeodido
ua 3.* columna. Para a base du tciipo iddicioiíal .«crrio a despeza coubecida em igual espaço pertencente ao exercido de 1860—1861.

Segunda Contadoria da Pirrrtoria iterai de Contabilidade, em 30 de Abril de 1862.—O Contador, MnU»io f»té de Ment.



X, H.

de l(i6S-04, «om a orlada para llitl»~M, e fluda u Lei r-ra • ewrclel "|V«1-hM.

in:«ISTERIO Dl ViXKlJDA.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

».

10.

11.

12.

13.

14.

15.

IC.

17.

.18.

19.

20.

21.
22.
23."

24.

25.

20.

Juros , amortização e mais dcspezas da divida externa
fundada , pertencente ao Estado, aocitmbio parda 27

DilTereiíva entre o cambio par de 27 e o médio de
25 V, por que se flzerao as remessas do Julho de
1801 até Abril do corrente.

Juros da divida interna fundada ....."

Ditos da dita inscripta antes da emissão das respectivas
apólices, &c

Cai.xa d'Amortizaçào, Filial da Bahia
*

Pensionistas e Aposentados
Empregados de Repartições cxlinctas

Thesouro e Thcsourarias de Fazenda ]

Juízo dos Feitos da Fazenda
i

Estações de arrecadação '

.

,

Casa da Moeda
Administração de estamparia e impressão do Thesouro

Nacional

Typographia Nacional

Administração de próprios nacionaes e de terrenos dia-
mantinos

,

Ajudas de custo, e gratiQcações por serviços temporários
c extraordinários

Curadoria de Africanos livres

Medição de terrenos de marinhas
Prémios, descontos de bilhetes da Alfandega, commissOcs,

corretagens, seguros, juros recíprocos, ágio de moedas
c metaes

Juros do empréstimo do cofre dos orphãos
Obras
Eventuaes

Reposições e restituições

Pagamento do cmprcstimo do cofre dos orphãos
Dito de bens de defuntos e ausentes
Dito de depósitos de qualquer origem
Eicrcicios lindos

OrfadaMra
isos-Si:

•rfadapara
^••-«3.

3.496:124»4U

187:3969921
4.174:1^9000

6:0003000
50:3209000

1.133:9769000
18:6499000

1.235:1731000
72:4OO»00O

3.197:1009000
135:1669000

50:8479000
150:0009000

42:4703000

60:0009000
1.900900O
3:0009000

400:0009000
300:0009000

1.000:0009000
20:0009000

9
9

9

15.754:8749363

3.504:3029^

4.041:7089000

6:0009000
40:0009000

1.084:9219000
16:6989000

1.235:1739000
72:4009000

3.197:1009000
161:3009000

'48:4339000

150:0009000

47:4709000

60:0009000
1:9009000
3:0009000

100:0009000
200:0009000

1.000:0009000
20:0009000

9
9
9
9
9

14.990:4059222

Votada parw
1S«1-4I«.

3.C48:71l9lU

3.160:1569000

12:0009000
40:0009000

1.066:0339000
26:3629000.

1.223:1749000
72:7139000

2.744:0159000
162:700900»

49.^89000
150:00090eO-

47:4709000

9O:O0O900a
1:900900o
3:000900a

100:000900tt
200:0009000
.200:0009000
20:0009000

»
9

•

9
9
9

14..317. 4629111

Diffcnnça entre o orçado para 18G3—6i, pedido para 1862—63 e votado para 18G1—62.

n\S

1. r.omp.nr.nlii .1 quantia or.-adj lara psIí exercício roni a podida para 1865—63 e ToUda
SinrSJTS quanto ao priíuriru e\erciciu, edc Ijiíjsasotí" quauto ao !." que procedem.

para 1S61—6í, apresentlo-se as diOereucas para menos de
a saber

:

IS62—1863

Iiiiiiiiiuiçild im caindo dos juros c conimissflcs respectivas do empréstimo deISi3
Idciii nas dcspezas de conimissfics pelo serviço de amortização

Augmcnio de dcspezas com Juros , amortizações, commÍ!s<)es, ílc, do empréstimo delS60.

1861—1862

8:1775778 :36:84tí444
MUJOOO

8:177S778 *37:084i<t4
84:4978777

8:I77S778 155:586}667

.Nilo estando o cambio ao par, e custando a dcspeza com o ser>'ico dos empréstimos ertcmos, tanto mais qnanto é a differenca delle, pede-se a
quantia eoi que importa a dita dilTereiíca, calculada pelo cambio médio de 2:^ V« das remessas tõtas de Jnibo do anão passado em diante, para
que seja votada a sonima em que predsaniente deve importar a despeza com este ramo de serviço, se por ventara neste exercido o cambio nl«
chegar ao par.

Confroutanda-se o orçado para este erercicio com o pedido para 18S:—1863, resaKa a diOieraica para más de 67:944S0M qne provém de se contar
os juros deS»/» da quantia de 1.132:400(000, sendo &7:4O03OOO deapolices emittidat em pcninta de aecOei dasestradas de ferro, e 1.073:00OS30O
das que forlo dadas ao Banco do Brasil em pagamento do papel moeda : conIlrontaiido.K porém ecm o votado para 186i—1562 apreseata^fe a
dilTereoça para mais de 713:996S000 procedente de juros de 6 'U àts apólices dadai tm ptimal a de acedes da* estradas de ferro , e das nat se
derao ao Banco do Brasil e vio ser emittidas para pagamento do papel moeda por cBe resgatado e •^ tem de ingatar. Lei de S de Jntbo de
1S53 ; e do juro de uma apólice de 400$OUO dada pela Tbesouraria do Maranhão em pogamcato de fivaia de exercicios fiados, DccrMo n. 370 de
18 de Setembro e ordem do Tbesonro de 15 de Novembro de I84ô.

. Comparando-se o orçado para este eiertácio com o votado para H61—186S encontra-«e a dilferenta para menos de 6:000fO0O, que proctde des«
julgar sulBcinitc a quactia (!';C:000|OCO para dotjçío dcjt» Vírba, »isto coao no eiercicio de lí«0—lívl pagno^tapcasi 3tS3<S?7».



!.^U..«.oc. P.n ™ai. ae.0:«0«0OO au.> -u,U .a ..npa.^aa .at. « o.a.o paraUOa^.... e pe.Uo par. l.c:.t«03evotaao p-u. U«.-UO.

P'"'»'"''': • l?:000(|floo

AuKmeDto no ptdido par» attiin.iuri do n.poi-inoída. • • •;;;;.•;;;...;.'.;;;;.;..........'. 1 •omow

Uerp,r« ..pcJicmle' d. aUaeSec^lo ie .ub.UUmau
n-Mmm
2;160S00O

Supprfsslo doí lugares de Cobrador de bilhetes c Trocador
10:3308000

atSo"lntSUS^t's?'r.- l^rVíx-^-edVe-urc:-. V^í 'dUauicao de .0:0008000 calculada par. o descouto por e.e.to e
>

,a
.
l.ccacas

STalUs".""

"""'

.„„„destaverba e o votado para 18C1-1802. eucoatra-sc a differecça par. meãos de 303S006. que provim de d.a>mu.cao

9.
EnUeoqueagoraseo^^aparadespeIadcsta^erba,eovotauoparalo

. .„ „«,iinnn mienrocedo detcr-se

14, AOinereDçaaea.uuuff «1

j. ,„.„„„c„nn nn- inlcar-sR sufficiente a auanUa

desde já.

Segiiiiila t ,,.,,jor,adamrec..,ria.leraHe Contabilidade d«n.o,ouroNadona., em 30de Abril de lS«.-OContaa«r,A«.^^^^^



N. ir».

Tabeliã da divida passiva ilucluaiílc.

llMtrada de ferro de D. Pedro II.

liniprcstiiim loinado em Londres, cm |.« de Outubro de 1828, í UO.C
bio de »Ó

í-o"ures. cm i.« de Outubro de 1828, í UO.OJO ao cani-

Wein no Rio de Janeiro cm i
j"

de' De/émbro do 1859,'.' ".
laeni idem em 1j do dito
Idem idem em i27 do dito... '.

Idem idi!m cm 29 do dito . ......
Idem idem em 30 do dito. ...... ..
Idem idem em 13 du Novembro ilo 'líitiò"..
Idem idem em li. do dito
Idem idem em 23 de Janeiro lic 1801
Idem feito á Companhia do Miicury em'4'de'j'ulÍio'de"Í859.' cujo^nagaméntòVas^oú

a carsio do Governo por virtude do contracto de encampação...!. ...
^

i^íZ^Tf.
.'="'P^^'^";'"°s ="« 31 de Dezembro de 18G1. capitallsados semestralmente

.íri8"«< ,r" n"
' ,'" °.'^?o;?

'«^'""'«''o P«'a Companhia, não paga desde Junho
<ii! 1»jS ate Dezembro de 18(51

.\ deduzir:

Importância das dcspczas com o serviço do empréstimo de 1858, até Dezembro de
,/^^^ •, 3.2i8:318!>173
laem com o levantamento do dito empréstimo 33-90"50'4

Permuta de accSeM das Estradaii de ferro.

Importância recebida por permuta de acrOes da estrada de D. Pedro II
Idem da Bali ia .

Idem de Pernambuco.

A deduzir:

Importância de chamadas feitas pela estrada da Bahia 4i-4i4;j4l.3
Idem idem do Pernambuco 571:C085i888

£.ctra.<i do Thcsouro.

Em circulação em 31 de Marco de 18C2

1.292;

200;

400;

200;

20O;

200;

30O;

100;

l.OOO;

3075692
0005000
0009000
000%iOOO

000»OCO
OOOSOOO
OOOÇOOO
ooo;»ooo

ooosooo

30O:0OOS0OO

4.192:

718;
3075092
9349220

r40 -.4049935

3. Gol -.0009802

3.282:2259197

2.483;

89;

706;

810*000
777»779
7249444

3.280:3129223

616:0039331

mr

2.369:4419635

2.664:2589892

4.336:5005000

9.370:2009547

^gunda Contadoria da Directoria Geral de :ontabilidade cm 1.» de .\bril de 1862.-0 Contador, Antouio ao»é



iV. I(k

ãMriàto»t»lt'Mfiío tluHi/uanllHH tlenitemlMan eu: i^nutheu pelo fioteruo Oeveo,n o»Jur^»M tte í /. ,;mr«i/W«* pela Ulmlnlnhaeiia hvo^luelnl úiompnttln tia Kâls-utla ile £<'ei'i'o da Hahia. '

ai
onípa-

IKCt.

Mar\;o
; áO ; Juros de i ";„. do si-meslri' do Julho a Dc-

I
lembro di; 18(i0

' Coiinnissno de ',\ ". aos Agenti-:

Setembro . .

.

18Cá.

10
;
Juros de 2 "

, do sciiiestrc do Jiinoiro a Junho
: de 1861..

(Àmiiiiissuo <!(• '
.
"„ aos .\L'LMiti's

Janeiro. 13 Juros de i -'„ (!o sciiií^álre de Julliít a Dezembro
de ISGl

Coiniiiissão de Vi ",^ •"^i' .\gentcs

11

h.5;>o

11

r.597

18

i.

4.ÕC1

4.ÕG1

í.eic

16.738

S. D.
Câm-
bios.

27

26 «/

24'/,

Réis.

40:5155555

'»1:310&566

73:8535252

155:709.'j373

Segunda Contadoria da Directoria Cerai de CoBtabiiidade em 11 de Março de 18C2.-0 Contador, António José de Bem-



-*^

N. 17.

DI^^MOI^íSTUAÇAO (las f|UiuUius despendidaN em Londres pelo Governo
Geral com os juros do 2 "j^ j»'arantido8 pela Administração Provincial á

Companhia da Estrada de torro de Pernambuco.

DttZfíinbro.

1§5».

Julho

Novembro.

1860.

Junho

1861.

Janeiro

Agosto. ..

Outubro.

13

21

21

Juros (lo 2 ";. sobro í ;17j.00U, de 9 de FcTcrciro a 31
(lo Julho (1(! 1858

Coiiimissúo (l(s l,"i- "o aos .Xiçeiitcs

Juros de 2 •/„ do scnicslro de Anosto do 1858 a Janeiro

de 1859
Com missão de l/i por "

„ aos Agentes ,

3.53>

8

11

Juros de 2
"/.. do semestre de revcreiro a Julho de 1839, ,

,

CoiumissSo de 1/4 °/, aos Agentes

Juros de 2 °/o. resto do semestre de Fevereiro a Julho de 1839-

Commissao de 1 4 "/• '•^os Agentes

Juros de 2 %, do semestre de Agosto de 1859 a Janeiro

de 1860

Commissao de 1 'i ° « aos Agentes

3.534
8

2.85:

822
2

3.750
9

Juros de 2 "/„, do semestre de Fevereiro a Julho de 1860.

.

Commissao de 1 4 "/" ao^ Agentes

U

24

Juros de 2 *.„ do sem !strc de Agosto de 18C0 a Janeiro

de 18G1

Commissao ^de 1 4 "/, aos Agentes

Jur(>s de 2 "„, resto do semestre de .\gosto de 1838a Ja-

neiro (!e 1839

Commissao de 1/4 " „ aos Agentes

Juros de 2 7„, do semestre de Fevereiro a Julho de 1861 ..

.

Commissao de 1/4 °i, aos Agentes

3.750

9

3.750

9

215

í.

3.343

3.513

2.86J

D.
Cam-
bioi.

Réit.

2,799
G

824

3.759

3.759

3.759

216

2. 806

26

23 í/3

24 3/4

7 6

25.075

26 l/í

25 3/4

32:704*923

33:340*588

27:7749868

7:992*444

34:371*428

34:371*428

34:371*428

2:015*961

26:lo3»533

233:102*621

Nao se contempla nesta demonstração a despeia do semestre de Agosto de 1861 a Janeiro de 1862, por não constar

•^"'ygunl^rnUd^rrdrSÍria Gera. de Con.abililidade, 14 de Marco de 1862.-0 Contodor, Anianio ^o.é *.

Betít.



N. 18.

nemoiiKtra^Xo das quantias desiteudldait em Londres pelo CS»v«rno iMperUl eom »
prestlnio de tiOO contrahido para a Companhia llnlSo e Industria.

DATAS.

ISGO.

Junho 1

Agosto 7
M »

Setembro... 30

Novembro .

.

lo

Dezembro. .

.

1

i§ei.

Maio 15

Junho
Novembro

.

Dezembro.

1

15

30

1

Importância por c. dos dividendos, o eommissSo res-

pectiva, do semestre de Dezembro de 1859 a Maio
de 1860

Idem por saldo idem, idem
Idem da commissSo de 1/4 por"/» uos Agentes sobre a

quantia de i. 279:631-7-1 entregue à Companhia
por conta do empréstimo

Idem de despezas com a impressão dos titules do dito

empréstimo, &€
Idem dos dividendos, c commissão respectiva, do se-

mestre de Junho a Novembro do 1860

Idem destinada ú amortísa<;ão do dito s«mcslre ,

Idem por c- dos dividendos, e commissão respectiva,

do semestre de Dezembro de 1860 a Maio de 1861.

Idem reservada do producto do empréstimo para as

despezas do um anno com o serviço do mesmo
empréstimo

Importância do resto dos dividendos e commissão res-

pectiva, do semestre do Dezembro de 1800 a Maio

de 1861

Idem destinada á amortisaç3o no dito semestre ,

Idem dos dividendos, e comraissilo respectiva, do se-

mestre de Junho a Novembro de 1861

Idem da commissão de 1/4 por •/, aos Agentes sobre

a quantia de f. 50.000 entregue ã Companhia por

c. do empréstimo

Idem destinada á amortisaçâo do semestre de Junho

a Novembro "de 1861

263/4.

26 l/f

25

UBHAS 8TE1LIU8.

11.409
5.996

C99

368

17.405
6.334

5.283

47.490

11.958
6.497

17.073

125

6.664

1

2

15

14

14

18
O

12

A nmavziR:

Importância dos juros lie 2 por "/, do semestre findo em 31 de Dezembro de 1860, re-

lativos i Secção dquem Parahyba, mandados pagar por Aviso do Ministério do Impcno

de 19 de Fevereiro de 1861 10:6549074

Idem idem relativos á Secção além Parahyba, mandados pagar por Aviso do Ministe. -

da Agricultura de 23 do Março de 1861 30:0009000

Idem dos juros de 2 por °/.. do semestre de Janeiro a Junho de 1861, relativos á Secção

áqucm Parahyba. mandados pagar por Aviso do Ministério da Agricultura de 28 de
,^^^„„

Fevereiro de 1862 ^M^^m

Importância de que é devedora a Companhia União e Industria

B£18.

107:294*841
58:8419094

163:906:680

1:2009000

63:9789120

395:^09735

67:0669677

328:1549058

Segunda C«nladoria da Directoria Geral de Contabilidade, 14 de Março de 1862.— O Contador, António «To»*

ae Bett*.



N. lí).

Saldos existentes nos colVes do Thesouro e das Tliesourarias de Fazenda,
eonlorme os últimos balanceies recebidos no Tbesouro.

Um»
tUmiutir».

Muiiiripio (In CArtc

1'roviut'ia du Itiu deJaiifiro

u lio litnirito Siiuto

u da llaliia

u de Sermipe
> das Alaiiuas

u de l'cruaiiibuca

•' da Paraliiba

u do Uio Graudc du Norte.
• du Ceará
X do Piauliy

u do Maranhão
II do l>ará

i> do Amazonas
> de S. 1'aulo I

> do Paraná
> de Santa Calbanua.
o de S. Pedro
K de Minas Gcracs
II de Ooyaz
» de Mato Grosso

Agencia em Londres

10 Abril I8G5

Janeira

Abril
I»

Marco
Abril

IVver.

Mar(u
Abril

Marco
Abril

i>

Marco
Abril

rever.

II

Abril

rever.

Dezenib.

4(i7:10llSa<0

1

|l

!'J Fever.

i:i:8ò3S07H

í:'J:òlUJ17i
3i:ll7US'.'8>

63 : Í0US!4,J

«í:212S101
lS:lib7Sfi7'J

Sl:lãlSUU9
ll.í:i:41S-.'l-

ò:Uí8!JUt()

IJS:373S14'J

lbG:09SS«S7

:7S:;7BSÍ7'J

iiiiias.ios

7I:!)33S1U(I

33»;4a7S2(i'J

Ui:834S3'<l

£3U!:Ul(iSTSU
11

\\
i:il):;iUSiK

IsO;. : 4S:lt!4.S8i',»

ITaiOOTSOOS

i;8:;iíUS;'33

743SSU()

t;;i:uussM8

l:':S:'U(;3'J

:iC8StilU

JSiW ditmrim»

•I

3;i:7ò7íí'3

ll:6U7SlW4

IKUl.

1J:4UUÍÍ831

'JHií>(ilj7

1'0:(I1'JSUUO

S3:(iUòS7òT

.^Jj; jó5i)í>õ<^j

3.1'J0:Hlí(iai 10i:717SUNÍ !;.y!(;:ti'J4SWíí

9aS,4i4,<i37S»

'

iÍ:894íÍ4l'»'

òl:81òjtiUi

!:()51S437
1: 114(1UHã

lU:l'J6|fãl9

l:04(i|f3eò

!6Sfi(iO

1S:544S83Í
23:33U»l5li

ll:63'.>l,'6ti8

H:3()3S71)4

13JS2(i4

31:8Sògò}7
4:yJ8«8(l(>

Í82:5T0((33U

64:68Ugl3S

l.jlJ:7ò9SJ76

Ji.'M* Miia é»

U:S84.SSj7

101'AL.

78UfjU0O

l(i:397SÍ45'

õ:'}4;8ãòti

Ul:4(iUS39! I

:>Ú0: 90(18044 I

1.93:

9
:>&

tii>9

38

66
&M:
3U:

81

1(38

«8
79

195

18:

178;

9ò;

7«;

CòU:

89;

30!;

38&;

2.S83:

:&41S«J8
8848167

:827Í7I3
:85:«lll
ilW-il

I11J3«9
178gSe9

;7U7S083
;0.i7gJÍ7

:90ãS717
;8:BS7»í

7538907
:S70gJ79

2e7S5!7
70ig9<iG

4978080
4408138
:(Í16;78C

80ÍSS74
7ÍOS404

294:90i;S394
| 8.023 :5S2SCJJ

77!:0OOS00O

Iteniessas feitas pelo Thesouro a diversas Thesourarias c que se deve ausmenlaf nos saldos delias, por isso que ainda .se

aJo acliHo coulenipladas em seus balaucus

.V deduzir: , ,

|l8.795:õ!;.'i(i5i

Valor dos saijucs feitos pelo Thesouro a Tliesouraria do Pará. <iuc iiJo furão por ella [lasos 374gOOO;i

Idem idem de ilivcrsas Tbesourarias aeceilus pelo Thesouro e ainda não pa^os, íucIumínc ;i:.':0UOj de letns 1

craitlidas a Companhia de Paiiuctes a vapor 191:9;78074l !

j
192:3018074

!|8.C03:2;iS5Sl

O saldo acima ainda csla sujeito ao pagamento de letras emiltidas pelo Tliesoiiri) no l"t:l de l.ouS: jOOÍ.

Secunda Contidaria daWrcctoria Cerai de ContabiUdadc do Tlie-ouri) Nariunal. eni ío le \h\i\ de 1 jf.'. —'J i.'o!itaJ»r. Aiit«MÍ» Jeae <(e Brm.



N. iO.

hMk ileuontitrMiva dos créditos espeeiaes t ordinários deeretodos pela Lei n.* 1.1(4 de 27 de Seleiíbro de I8M e

oulras. nto eonteupltidas na Lei do Ortauenlo.

Por Mota dos quui nio u l« liiula deiptu alguma.

imiSTKBIO OO IIPERIO.

I.rl B.* f .It4 4a tf de .Setembro de 1860, arl. tf S<>.

Autorísa o Governo a mandar construir rdiGciot proprioi para a Faculdade
de Direito do Kecifc e Medicina do Rio de Janeiro, despendendo uitso
as quantias consignadas uos M 7.° e a." da Lei u.» 'J3U de It de
.Viembr* de 18i7.

aiNISTEniO D.l JLSTI^A.

Lei B.< 1.114 de SV de Setembro de 1860, art. 11 « 34.

.\vtoriia o Governo a mandar pai;>r ao Vizarin Geral do Baiio Amazo-
nas a competente côngrua, satisfazendo igualmente o que delia ILe
seja devido.

nimiSTERio HA. uablxba.

Decreto n.» S.S48 de 3 de Harço de 1 SGO.

Estabelece no Arsenal de Marinha daCórtc uma escola dcmacbinistas.

Lei D." 1.114 de S7 de Setembro de 1800, art. 11 §17.

Autori:>a o Governo a despender até 100:OOOBnoo com a desapropriaçlo
dos prédios conli&uos aos arscaacs da Babia e Pemanibaco.

I^ÍISTERIO DA AGRICULTURA. COUBERCIO E OBRAS
PUBLICAS.

Lei >.<> 1.114 de 27 de Setembro de 1800.

Artigo 11 S 13 Autorisa o Governo a desapropriar os terrrnos desneces-

sários ao Jardim Botânico da LagOa de Rodrigo de

Freitas, continuando em vigor o disposto nos arts.

U S 3.° da Lei n.» 719 de !8 de Setembro de ISál

c 4U da de n.<> C28 de 17 de Setembro do mesmo
anno.

» » § ;i> Idem a comprar terrenos nas proximidades das estradas

de ferro para estabelecimento de Colónias, ficando

para este fim em vigor o credita concedido pelo

Decreto n.° S85 de 4 de Outubro de 1856, conce-

dendo aos nacionaesque se estabelecerem nessas co-

lónias, nas já creadas, ou cm outras que para o fu-

turo se crearem os mesmos favores de que gozao os

colonos estrangeiros.

» » !S :t Idem a auxiliar a empreza de navegação a vapor entre as

lagAas da Província das AlagAas com uma subvenção

de 30:0008000 concedendo-se-lhe para esse fim os

favores que forem necessários.

» i> <!; .10 Idem a contratar a demolitJIo do morro do Castello com
a companhia ou empreza que melhores condições

AlTerecer debaixo das seguintes clausulas : 1.* Dons
terços pelo menos, do capital, em que fAr orçada a

empreza, deveria ser levantados fura do Império

sem compromisso algum do Governo Imperial rela-

tivamente aosjuros c amortização do mesmo capital.

2.> O Governo cederá ao empresário á titulo gra-

tuito, os propri(<s nacionaes situados no dito morro,

assim como os terrenos resultantes da demoliçilo e

dos aterros sobre o mar, eiceptuando destes os ne-

mamtmmmmammmmmssmmBm
cewarioi etubalecimcntoa « loirtdouroi pubUeoi.
3.> O Estado poderá coacorrar eom tiiium raiUio,'
}|ue alo exceda i mil contai de r<ii, prwudot pmU
6rma que o Goveroo Julgue duíí eoaveniaole para
as detpèiai da datapropriaçio dai bropriedidai f»f'
ticularet. comprebenaidu nó perímetro do puno
approvado pelo mesmo Governo. 4.* Serio iãmtai
do pagamento da liia e decima urbana, durante o
prazo de 30 annot os terrenoi e prédios que Uearem
dentro da érea da concessão, bem como as detapro-
priaçMi de que trata a clausula antecedente. i.>

Goiaráo da despacho livres de direitos os iostru-

mentos, macbinas e materiaes que os coneesiioaa-
rios importarem de paizes estrangeiros para as obras
especificadas no seu contrato. 6.* As disposições

do art. 8.0 da Lei n.<> 806 de S3 do Seumbro d«
t>>S4 é extensiva ás desapropriações a que se re-

fere o presente artigo.

Por coDla dos i|uaes já se tem feito despem.

aniSTERIO DA AGRICULTURA, COBBEBCIO E OBRAS
PUBLICAS.

Lei a* 1.114 de S7 de Setembro de 1800.

Artigo 11 S 18 .autorisa o Governo a despender até 250:000^000 com a

constmcçlo de uma ponte que ligue o bairro de

.Santo António ao da Boa-Vista 132:(16j696
» » S SO Idem a despender a quantia necessária com a conti-

nuação do exame de navegabilidade a vapor no Rio

S. Francisco da Cachoeira de Pirapóra para
cima 3:6038560

> » S 25 Idem a desapropriar n nascentes d'agua que forem ne-

cessárias para o abastecimento da cidade do Rio de

Janeiro .* 1:OOOSOOO

Lei I

i:«ISTERIO DA KARirraA.

1 .114 de 89 de Setembro de 1800, arr. 11 § 10.

.^.utorisa o Governo a contratar com o Engenheiro Henrr Law , oa com
quem mais vantagens offerecer a constrocçSo de um segundo dique

na Ilha das Cobras, para o serviço da Marinha de Guerra e mercante,

nso «cedendo o seu custo a 855:000$000 190:0008000

Ii\ISTERIO DA FAZEin>A.

Lei a.' 1.114 de 27 de Setembro de 1800. aH. 11 S 14.

Autorisa o Governo a pagar ao Banco do Brasil os 1.000:0008000 de

papel moeda que rogatar durante o eierdcio desta Lei , emittindo

.\polices da Divida Publica de 6 ''o, ou fazendo qualquer outra

operação de credito que entender mais vantajosa, se com o
producto da renda publica nao poder realizar o dito paga-

mento 1.075 rlSOSOOO

Lei n.» 1.149 de 21 de Setembro de 1801. art. 1 § t.' a.» 1.

Abre am credito de quantia illimitada, e pelo prazo de dous exercícios

im — 186! e 1862— 1863, para pagamento de despezas autorisadas

pelo credito concedido pelo art. I.» § 2.» a.' 1 da referida Lei.

Despendido até 3! de Março do corrente anno 169:933(593

Autorisada até a mesma daU 94:04)8664

Scsunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Tiicsonro Nacional cm 25 de Abril de 1862. — O Contador,

AMiottio Jo»é ife Bent,



í- ^r^rr^

N. 21.

TaôeHH ''«-''"'«'"^^r^^- '//'<* He teu» felln até 31 ^e tèrst^btu dt> ia«l uttfeoiHfi fim eitiinfHUmoH eonlvuMtloH ,m M^tufu tie Aointreit.

tluiiircvliaia «Io iH4l.

Por comiiraí anteriores a 1851 de
titului (le»lc oiii|prestiiiio,foiilrac-

tado com as rasas rriireseiitailas

hojcporAleiaiidrc l-'lcUbtT(!t(:.«.

Idem cm Dezembro de 1851

VALOR DAS APÓLICES.

—
RÉIS

AO CAMBIO

DE 27.

NOVIl.XAI.. UKAl.. N0.M1.\AL. REAl.

S. D. £. S. D. S. u. i. S. D.

u

6

6

1

1

155.700

V.80O

36.400

21.800
31.100
24.500
26.300

27.U0O
53.3U0
29.700

31.500

33.700

u

81.558
9.504

35.361

21.800
29.601
21.2110

26.300,
S7.000*
28.â00
29.700

31.080

35,655

6

5

7

17

3.351:53353.^3

Idem cm Fevereiro de 1855
Idem em .Miril «lo dilo

25.800

13.ÍU0
400

21. 776*

13.175

400
&

Idem cm Novembro do dito

Sorteadas em Abril de 1353 1

Compradas em Abril de 1851
. . . . ...

Sorteadas cm Abrildc 1855
.... ....

Idem idem de 1856 li

• . . . .

.

Idem idem de 1857 ."'ii
... . . .

.

Idem idem de 1868 ij

....

Idem idem de 1859 "il
• •>. ...

.

Idem idem de 1860
Compradas em .\bril do dito

Idem cm .Março de 18C1

15. 500

m.ooo
Í5.2ilÒ'

15.88U

7.3H0
S5.Í0O

7.552
55.400

17 6
Sorteadas cm Abril do dito

Por compras anteriores n 1851 de
litulos deste empréstimo, con-
tractado com a casa de Rolhs-
child iSons

421.200 377.047 lU

170.000

58.COO

46.COO

3C.I00

CO.300

45.100

41.200
46.500
48.700
51 .500

53.400

56.700

115.493

5U.4ó4

40.595

36.100

58.297

42.100

44.500

46.5U0
48.700

51.5U0

53.577

55.617

9

u

c

5

6

:

5.800:3883889

Idem cm Dezembro de lS5l
.... .... > *

Idem cm Abril de 1852 53.ÍÕÕ
23.500

23.3ii5

23.200 u
Idem cm Novembro do dito

.Sorteadas cm Abril de 18;)3

Compradas em Abril de 1854
Idem em Maio do dito

Idem cm Juaho do ditu

SU.BOO
35.500
l.iOO

25.309
31.399
1.498

15

10
4 6

Sorteadas em Abrildc 1855
Compradas cm Uulubro du dito

Sorteadas cm Abril de 1850

42.000
100

n 42.000
100

Idem idem de 1857
....

Idem idem de 1858
Idem idem de 1855

... . .

.

Idem idciri de 1S60 S6.rm)

10.700
36.7(10

16.577Compradas em Abril do dito

Idem cm Marco de 1861 19.400
.17.300

19.317
37.300

5
Sorteadas cm Abril do dito

Empréstimo de 1S30.

Compradas em Marco de 1852
Idem em Maio do dito

ll.OOO
4.100

10.CJ7

4.124
10
15

714. iOO
1

652.513 15

15.100

4.900
5.500

6.500

5.700
6.000
6.300
6.600
6.900
7.200

11.765

4.900

5.0C0

C.SOO

5.700

C.OOO
6.300

0.600
6.849
7.(73

5

016:1718111

Sorteadas em Abril de 1853
Compradas cm Abril de 1 854

*

Idem em Fevereiro de 1855
Sorteadas em Abril do dito

Idem idem de 1856

800
5.400

800
5.400

Idem idem de 1857

Idem idem de 1858
Idem idem de 1859
Compradas em Abril de 18G0

' "

Idem em Marco de 1861

Empréstimo de 4843.

Compradas em Marco de 1852
Idem tmÂgosto do dito

15.500

7.30O

14.637

7.599
10
5

70.400 69.544 &

ÍÍ.800 ti ,936 15



VRLOR DAS APÓLICES.

XOUINAL.

Transporte.

Surtraitai em Junho de UJ3.

r.uai|iradas em Uarçu «Ic I8ii.

lilcm eiu Juiibu dotlitu

Idoiu eiu Julbu du ditu .......

Idem em So»eiubro dodilo..

Idem cm Uciembro du ditu..

1.700
O.OOO
S.OOO
l.UOO

lO.ADii

Sorteadas em Julho de 18i6

Idem idem de 1SJ7 ;••;.•••

Cum(ira(lasemU<rieiiibru do dilu.

Sorteadas cm Julho de 18SS

Idem idem de lSã9

Idem idem de l«iiO

Compradas em Outubro du dito..

Compradas em Julho de ISCl

.

Sorteadas idem idem

CmjirestlBio de 18SC.

Cumpradat em Dezembro de 18SS.

Idem em JuuhodeWil.
Idem em Dezembro do dito

Sj.soo
1.300

D.

IIC.VL.

£. U.

33. suo
l.SOO

Idem em Junho de I8i5. ...

Idem em Dezembro du ditu.

Idem em Junho de 1853

Idem cm Dezembro du dito.

Idem cm Junho de I8S7

Mcm cm Dezembro du dilu .

Idem cm Junho de 1858 .. ..

idem cm Dezembro do dito.

Idem em Junho de 1859....

Idem cm Dezembro do dito.

Idem em Junho de 1860....

idem cm Dezembro du ditu.

Idi>m cm Junho de ISOl ...

Idem cm Dezembro du dito.

Empréstimo de 1S39.

Resgatadas no 1.» de Abril de ISoO.

Compradas em Abril do 18W)...

Idem em Março de 18G1

Empréstimo de 18S8.

Compradas em Dezembro de 1858.

Idem em Junho de lSi9.

Idem cm Dezembro do ditu

Idem em Junho de 18C0.....

Idem em Dezembro du ditu.

Ildem om Jonho de 1861....

Idem cai Dczcmbru do dito.

5.900
30.700

1.6»!

4.»73
S.OOO
l.OUO

10.335

35.300

l.?87

35.3U0
1.301

5.900
&.X00

5.900
(i.iOO

COO.)
ti.lOO

0.300
6.600

0.500
C.700

5.«n
30 .700

5.376

5.1U

5.58:

5.896

5.8»
5.978

7. -SOI)

7.300

T.SiW

8.310

H.óon

8.5U0

6.15X

6.Í53

C.418
tt.5«9

C.731
C.9j3

G.981
7.:uí

lf..70O

16.300

7.Í.*
7.565

17.900
IS .800

19.000
19.600

.NUMI.NAL.

.s.

li.KOO

31.9U0

SU.I O

:i6.6uo

31.600

3C.C0O

36.600

36.600

36.600

D.

Í97.Í00

&.5O0

11.700

I?.JO0

15.100

IÍ.900

n.MO

U.700

16.100

17.000

O

O

O

O
U

O l[

0.1

115.500

15.140
15.5íà

15.931
16.403

I6.67Í
17.444

48.500
7.500
7.800

63.8U0

15.500

33.000

36.700

33.600

1!3.600

UKAL.

;i.936

3l.»00

lO.OOO

36.600

30.587

30.600
3Ò.60U

36.601

36.577

.S. D.

:96.4U3

17

5.115

tU.821

11.173

11.798

li.411

1I.96S

13.657

11.Í43

15.0?3

107.547

48.500
7.449
7.770

63.720

14.802

30.666

S!.S34

34.11G

R£lS

AO CAMBIO

DE 27.

111.919

10

S.631.69CS6C7

95j:975S355

;.6(i: ift:síi2

991:8359556



Empreiíllmo ét tSeO.

Compradas riii Dezembro de 18G0
Idrm em Juulio de >g(jl

Idem em Uezeinbro Uodito

VALOR DAS APOUCES.

NOMINAL.

S.

i:í.3uu

13.300

D.

REAL.

11.070

ll.(i37

s. D.

RESIMO.

Afflurtiiatlu do empréstimo de.

/I!>S4...

í isaa...

I

ISiS...

11852...
, 1S59...

1858...

1 1S60. .

.

NOMINAL.

s.

12.900

iC.COO

39.500

1.135.600
70.100
S'J7.«0
115.500

(Í3.80O

1.685.70O
133.800

39.500

1.646.000

D.

KBAL.

t.

11.555

Í3.507

34.763

1.019.591
C9.544
t96.i03
107. 5i7

63.710

1.566.806

111.919
34.7C3

1.713.488

RtIS

ao CAIBIO

0E27.

:-09:0O4|444

9.1il:9n82!i
6l8:niÃlll

S.C34:696t<67
9&5:975(555
5C(:402tt2S

13.957: I67«777

994:835jS56
309:0O4«444

J5.531:e07Sn7

As amortizacSe!! do aniro de 1861 dos empréstimos de 185;, 1S58 e ISCO (urlo computadas por estimatira, por bita de dados ; e na do emprés-
timo de 1843 indairao-se apólices no valor de X' 30.7U0, ^uc tcudo sido sorteadas etn Julbo de lt)61 deTeriSo ter sido pagas oo 1.° de Janeiro ultimo;

bOD que, sem duvida por esquecimento, os .Agentes ainda nlo teubJu dado em conta.

Mim dos empréstimos mencionados nesta tabeliã tivemos mais duus, o portuçuez de 1823 no valor nominal de / 1.400.000 e o de 1829 no de

Jt 769.:00. NSo estando estes emprestámos inteiramente cxtinctus ua eipíra(lio dos prazos estipuladus oos respectiros contractos para sua tela! amor-
tização, o capital que então circulava de rada um delles foi convertida rni dous novos empréstimos, o de 1852 e o delSM), sendoascompetentei apólices

amortizadas c cancelladas. Do empréstimo portuguez de 18!3 tiubao siili resvaladas até o referido tempo £ 445.750 e do de 1829 £ 361.200.

Secunda Contadoiia da Directoria Geral de Contabilidad<-, cm ? de Abril de I8C?. — O Contador, Aniomio jomé de 0*m.
o



»

Esliidu (Ia divida externa faiidada em 51 de Vezeiuliro de iSCl.

EMPniííiTDIOS.

CAPITAL PUIMITIVU.

Heal. Nominal.

AUOttTIZAUO,

Real. Nominal.

amtmÊaÊmUm

atph
Ujitb

MOHINAI..

Do uiino de 18:'i.

i8;ii).

>' 1843.

» i8:)2.

)> 1859.

I

Para a Companhia da lis-

trada de ferro de U.
IVdro 'i.° contraliido em
11) de Maio de 1858

Contraliido em 16 de Março
du ISGO, a saber

:

Para a Comp.' Uni3o c

Industria

» a lílslrada de ferro

de Pernambuco
» a Comp.'doilucury...

£

2.999.940
312.512
C22.702

*J54.2õO

3.C86.200
411.200
732.600

1.040.€00
508.000

5.397. V04

1.425.000

675.000

400.000
135.000

0.378.600

1.526. SCO

7G5.930

153.186

.029.591

69.544
296.493
107. 5V7
63.720

I 1.566. 80C

111.919

8.032.404 9.278.100

19.393

11.492
3.878

1.713.488

«. O,

5

5

7

5

5

6
a

67

7

1.135.600
70.400
297.400
115.500
63.800

2.550.600
340.800
435.200
925.100
444.200

1.682.700

123.800

22.035

13.058
4.407

4.695.900

i. 402.700 i

743.895

440.826
148.779

1.846.000 7.432.100

Obacrvapões.

.\s amortisações do anno de 1801 dos cmprcslimos de 1852, 1858 e 1860 forão computadas por estimativa, por falta de dados,

lí na do empréstimo de lSi3 incluirão-se apólices no valor de L.' 30,700, que tendo sido sorteadas em Julho de 1861,

di>\erino ter sido pagas ao 1.° de Janeiro ultimo, bem que, sem duvida por csiiuccimcato, os Agentes ainda não lenbão

dado em conta.

O cmprcstimo

»

de 1824 foi contraindo em virtude do Decreto de 5 de Janeiro de 182>.

1839 foi contraindo em virtude do Decreto de 26 de Outubro de 1838.

1843 foi contrahido cm virtude da Convenção de 22 de Juliio de lS'i2.

1852 foi conlraliido em virtude do Decreto de 31 de Março de 1852, para pagamento do emprés-

timo portuguez de 1823, que havia ficado á cargo do Brasil , na forma da Convenção de 29 de

Agosto de 1825.

1859 foi contrahido em virtude do § 2.° do artigo 16 da Lei n.

para pagamento do empréstimo de 1829.

939 de 23 de Setembro de 1857

D 1858 foi contrahido cm virtude dos Decretos n."' 912 de 26 de Agosto de 1857 e 2.104 de 11

de Fevereiro de 1858 para a Companhia da Estrada de ferro de D. Pedro 2.°, com garantia do Governo

.

? 1860 foi contrahido em virtude dos Decretos n." 912 de 26 de Agosto de 1857, 2.183 de 5 de Junho

de 1858, 1.011 e 1.045 de 8 de Junho e 20 de Setembro de 1859, para as Companhias da Es-

trada de ferro de Pernambuco, de Commcrcio c Navegação do Mucurj-, e Dni5o e Industria.

Tendo, porém, o Governo, em virtude da disposição do § 28 do art. 11 da Lei n.» 1.114 do

27 de Setembro de 1860, encampado o contracto feito com a Companhia do Mucury , ficou à

cargo do Estado o pagamento da parte do empréstimo levantado cm beneQcio desta Companhiav

Os prazos por que forão contrahidos os empréstimos, e findos os quaes ha obrigariio de os amortizar ao par ^o

;

10 annos depois de 1854, que Ondão cm 1864, para o empréstimo de 182

30

20

30

20

30

30

»

»

»

»

»

»

»

em 1869

cm 1864

cm 188-2

em 1879

cm 1888

em 1890

»

»

dc 1839.

de 1843.

de 1852.

de 1859.

dc 1858.

de 1860.

BetH.
Segunda Contadoria da Directoria Gcràl de Contabilidade, em 1 de Abril de 18G2.—O Contador, Atfttmni» J*»i éê



N. *:t.

Tabrllti iIum fundos mevhloN |»nrii LouiIitm dvMde 13 tle Abril de líiOl até SO de Abril «le

1IÍ09, eiii Mesiiluieutt» il de u." 14 do relatório auterlor.

DATAS.

IStíl.

I>

Juiilio .

Julho.

A^íosto.

» Setembro.,

OuluLro

.

Novembro.

Dciembro.

I
1SG2. Janeiro.

Marco

.

.^bril.

ESTACÕES.

'riiesouro ,

Ditu..

Ilahiu ,

Dita...

Tliesouro

Ilabia

Rila

l'eruaiiibuco

.

Thesouro .

.

Babia
Dita

Pcraambuc

Thesouro
Diu.

l)ilo

Dahia
Dita

Peniainbticu.

Thesouro
Dito ,

liahla

Pernambuco.
Dito

Thesouro
Dilo

Bahia
Uila ,

Pernambuco.

Tliesouro....

Il.ihla

Dita

Dita

Pernambuco.

Thesouro
])it(> ,

Itahia

Pernambuco.
Dito

Dito.

Thesouro
Dilo

Ibhia
Dita

Pernambuco.
Dito

Thesouro
Oito

n.ihia

Dita

Pernaniliueo.

DÍI9

ICiii I.t>lru«.

Thesouro
Dilo

Bahia
Dita

Dita

Pernambuco
Dito

CA.\IUI08.

•-'.> 1 .1

Si 5.»

!»
S5 V»

U

?J )-..

..J 'iX

t

?'>
1/s
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•'/.l

-0 '.s

5 j i;.,

'In
l'C.

ÍG '/l

"í;

r,'
1.1

IG ':i
Jr. 's

- j '/s

•
.! v,

Só I .,

hl/i

'-•>' s

rr>

nEsino.

Importância remcItiJa polo Thesouro...

Ulem pela Thesouraria da Bahia

Idem pela de Pernanbaco

ft. n. IMPORTÂNCIA».

3(1. OUÚ
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r.ioo

3,1.01o

i .."i'iii

!:.''0'i

lí..V'0

I''.|.Oi:
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10.';Oll

í.i.flO.)

:;o.<i03

<.non
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73:Si<;Slii
Jll5:()»SSÍlS0
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4.6<S:SC2SU6

S.l!0:W7SUí
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0.30C:8&1S972

SKiindl Contadoria da Pirccloria Geral de ContltLUiladc , em 30 de.Xbrildc i8G2. -O Contador, Jnranto ^•aé *•



'^'m

M. 24
OrçaiMlo da despcza com a dívida externa no exercício de J863—(861.

EVWEirUHK. Tatu dui JirM. Jurei.

CuHi o de 18ãl

» 18i3

" 1S39
>' 1800

Aiuorliurio,
ComniuMi e con

Kligeoi,

5V.
»

4 1/2 •/.

4 1/2 •/.

i

18Í.310
20.500
'J.ÍMiã

Í6.827
25.400
(>.893

•29.1.935

i

3G.8G2

4.112
3(i.C.30

ÍO.406
5.080
2.528

'J5.618

Do total da despeza pertence

:

K juros e coinmissões resperlivas

\ amortôaçào, seus juros, coiuuiissõc' e cõrrcla;<mi.'

t

3.276
188
433
533
286
085

3.741

226.C23
1G6.691

393.314

ObstervaeSes.

Wil.

i

223.448
24.800
47.(^
57.766
30.766
9.506

393.314

Reóaopardei?.

2.014:426«G67
1.481:697*777

3.496:]24$444

-^nss^-s^-^r- tri-mí3j^^^^

Eera"nSdr«.^!'ll!!'^*^
juros o con>miss.Vs respectivas, do cmproòtimo de 18i3 : ..Juem na^dcspczas de comniissoes pelo sorvido d'aiiiortÍ3aç5o T...[í["l

r&US^. '
I^ .

''° "^^ •^""''""'"^ '^^ •"*'"'^"'^' cujo posamento ficou á c-irgo

1861-ea

236:8448444
2408000

237:0848444

84:1978777

! 152:5868667

18B9-93

s-.vnrns

8:1778778

•

capi.al"L7Í?Jr"^ ^í^brlr™r3Vrirc.z"i;fn!/i:'T^";\"r'Í"r.^ Po^^"'-," "." «"prestinio de im, ,ue .ss^ntoa sobro »
que foi conlrahHlo tste ouprr»!iiu..

'

i'<-Z(„ii,n. de Ihu,, ulculauJo^ as Jc>|.czas ale Janeiro de 1S64, data em que expira o prazo por

de ^*P«lí?rí!?Í''!í:íí?:^3Õ^
S'-'::^,^; TÍ1:^''v '"'""•f?"

'^ '•'^.- '•••""''"'» "='" » Companhia da Estrada de f-rr.
.ias rondicOísde li de Feirmn, de7s" e iV-I^N, n;^;^!^ s H^^^^^^

<• eirada de ferro de Peruambuco. porque, na fóra.a
..es despez^s Oe^em crer po, rogu das .^c'n.::(i,:;:;":!i:;as;''el:^'as glli^^r^l^ dcm^Jmo?

'-"^ " ""'"='° "' '" "' ''"' *"= "*•*'

De 1858 para a Companhia da
Estrada de ferro de D. Pe-
dro II

iJe 1860 para asseguintcs Com-
panhias :

União e Indostrci

Estrada de ferro de Pernam-
buco

iurDS.
AiTiorliza-

CÍIU.

4 í ••/ G8.G93

.14.407

20.423

Connrjssíos

c riirrela-

p-iiS. TOTAL.

REIS .10 QlIBIO.

12.1. 5t!3

29.7G7

12.638

7.489

49.894

874

423

251

1.548

99.334

Í7.328

28.165

Par d; 27. Carrcnlc íc 25 s/.

173.027

882:9088888

422:4718111

250:3558350

1.53ô:795-5i>.ii

930:3478707

445:1408292

263:7898208

1.639:2778267

DilTcrenfi catre
,

os câmbios de i

27e25s;,.
:

47:3785819
{

^:G698IS1

13:4338713

83:4819713

Do total da dcspeza pertence:
A juros e conunissõcs resptelíTas
A aiiiortízaç.fo, seos juros, commissOes c conctascns..!

117.002

37.423

175.<e7

REIS AO UVBIO.

Par de Í7.

1.04S:.*}5I»111

510:4448443

1.553:7959554

CorrcDlc de 25 ^^g

1.101:4135121

537:8318146

t.C39;2T71»267

DiflcREça de

cambio.

56:0928010
ãT:3)fô9703

83:4817713

1

j«# *'**!J^'?*'™
*"" '*'"^*""'" G«"' d« Contabilidade d^ Tlicsonro Nacional cia 2 de Abril de 1862: O Contador.—



N. 25.

IVO HUIVICIPIO.

De O por oenio.

Em permuta de acções da estrada do ferro de Pernambuco, na forma do art. 5.' da Lei n.' 1.083
ae Si ae Agosto de 1860 ; a saber

:

53 apólices de 1 :0O0S0OO 53:000»000

2 ditas de VOOSOOO
8OO9OOO

liin pr«auieiito de notas substituídas na ifnportancúi de 1.000:000o000 pelo Banco do Brasil
nos termos do l.ontracto d.; (J d.- Novdrnbr.) d« 1801

:

1 .073 apólices do 1 :000s000

53:8009000

l.OTS-.UOOsOOO

i.l-28:8U();»C0O

Terceira Contadoria doThesouro Nacional, cm 2 de Abril de ISfil.-Scryindc de Contador, Jo«é Julío UrevM.



N. 26.
VMm\o da divida luterua fuudada até Dezembro de IMt.

f — '—
Apoliii'4 dl! ú pur cento. Kiu de Janeiro

Bmiètio. Ámmtiiaiá». fjnt

70.204:0005000

1.333:8005000

290:2901000

63:4005000

36:4005000

77:8005000

41 :0005000

150:4005000

119:600.«000

S.«n:M|M

16l:«MflM

uMítímm
\.m:mim

a:4aM0M

11. míDoo

77:1001000

II lOOlOOO

U<:40et00O

iMscoaMoe

/ Uilo

í Bahi»

1 1'crnanibuio

"' de 5 |i(ir conto / Maranhão

S. Pedro

Govai

\ Mato Grosío

» de 4 (ior cento. líio de Janeiro

•

Naciooaes

72.412:6005000 C(.»»:40«fOeO

Apólices.

imtL.

De 6 por cento. De 5 por eento. Deifortaito.

3S.M9:00OSO0O

7.353:4005000

1.790:60OS000

18.959:0005000

659:4005000

23:4005000

117:400-000

372:4005000

665:2005000

#>MVpMP M.ns:iotsooo

7J7t:tO«S0eO

l.M:00«fOOO

»^17:2IOS00O

Ce:30OS00O

Súbditos da Gr3-Dretanba

» de diversos outras NafOcs

Estabelecimentos iiSitmw»

Diversos nas Províncias

66.6!2:00OS00O 1.837:8005000 11»:(M|M» M.»»:4aOf(00

Terceira Cootadoria do Tbesoaro Naciood em 2 de Janeiro de 1863.—Servindo de Contador, J—é



i?is"3?^?fvr*-

N. 27.

Divida inscripta no Grande Livro.

PMVINCIAS.

Rio de Janeiru. .

.

Bahia

Sergipe

Alagoas

Pernambuco

Parahyba

Maranhão

Pará

Santa Catharina.

S. Pedro

Minas Geraes. ..

Goyaz

Mato Grosso...

I

Xtfi n««»iubrit
de 4NUU.

22:331»3S3

8:347»862

2C9»080

490*875

5:389»104

642*902

2:014»900

4:499»250

1:263?>K6

31:G81913G

3:741»689

7: 477*237

49 •.3985231

137:053*445

AugmeMta. Ulniinulf&Ot Al< Ilonembru
de IMU1.

22:331»3S3

8:347*862

209*680

496*875

5:389*104

042*902

2:014*900

4:499*250

1 :-26:íS22G

31:681*136

3:741*689

7:477*237

49:398*231

137:553*445

Não hourt alteração alguma.

Terceira Contadoria do Tlicsouro Nacional, em 2 de Janeiro de 1862. -Servindo de Contador jro»é ^uUo nrey:



N. 28.

UMúnu iBiterlptaM mu Auxiliar*, .lait Provlnelai, e ainda nSo lascada
Grande Uvr*.

Ali l»«a«mbi>o Uc AiigMeal*. OlmiaKltA*. AtéDMMAM J«

Alagoas
49T84C6

l'.320()000

3448359

17:2998521

13:2499826

I87:56C»151

1:3209000

5U9359

17:2999^

13:2499826

197:5669151

Piauliy

Maranhão

S. Pedro

Goyaz

Mato (Irosso

220:W7»323
'

220:4779^3

Nao houve alteração alSuma.
Terceira Contadoria do Tbcsouro Nacional, em 2 de Janeiro de 1862. -Servindo de Contador, ao»é ^ntto Jfre»,



N. 29.

Eêlmtlo da tlMda at^levtw a lM»r »»d« hmeHpta e tMCátúr de «MiMlOO.

1

Município

Liquidada. Por
liquidar.

Tatal.

4:710»670

238»86G

6999700

179195

4:0-2R9714

94:9869063

4:7109000

2389866

6999700

179195

4:3909762

98:6859946

Eípirito Santo

Pernambuco

Santa Catharina

Cioraz 3629048

3:6999883Mato Grosso

104:6819208 4:0619931 108:7439139

Não houYc alteraçSo.

Terceira Contadoria doThesouro NacioDai, em 2 de Janeiro de 1862. — Servindo de Contador, JToté «TwMo Dre^ê.



N. .10.

TuteliM #fM« Ms0tfH»ajf Vhvtttura tiulUMmê <fo i.« <|# 4*HI ttm li«t «.f^ at ««# JV«r«« ii«

Lm circulação cm 31 du Marcu do 1861

.

ISOl. Abril Eniiíilo

II Pagamento,

Maio Eiuitsllu...

i> ragameato.

Junho Emisslo...

» Pagamento

Julho EoiifsSo...

» Pagamento

Agosto Emissão...

1) Pa;

Setembro Etnisslo,

uto.,

Pajamenlo .

Outubro Emissio..

Paiamcnto .

Novembro Emissão

.

> Pa:amcnlo..

Dezembro.. Emissio..

» » Pagamento.

186}. Janeiro Emissão

Pagamento .

Fcverci ro EraissJo

» Pagamento .

Marco Emissão....

> Pagamento.

Em cirtalacao no dia 31 de Marco de 1862.

fe

u •

SÉ

3S

1,4, 5eS

1,S, 4c6

1,3, 4 eC

I a 6

1, 4 c C

l,4,5e6

l,:,4e6

1, 4 e 6

4.S93:500S0()0

31:00090(10

4.C:tl:60O$UOO

>!:0OOSOOO

4.69U:&0O5Ú0O

3.!UU:ÒU0S0C0

7.80C:OOOSOOO

3.146:60O,'i0O0

4.66O:SOOSOO0

331:5001)000

.9«:00OSOO0
272:0003000

4.720:0005000

973:000(000

I86I-G2.

S. 693:0005000
1.09ti:000$000

4.597:0005000

tj

4.597:00OSOO0
IU:0OOS0O0

4.581 :0(;OSOO0

3.il31:50O8OO0

7.5I!:500SOOO
3.031:5005000

4.4SI:0OOSOO0

S

4.481:0005000
145:0005000

4.339:00OS0r.0

870:5005000

16:0005000

16:0005000

8

16:0005000
3S:0O0S000

48:000,^000

16:0005000

3?:OO0S000
1C:0005000

48:0005000
32:0005000

16:0005000
10:0005000

3í: 1.005000

ICrOOOSOOO

5.:09:5l)OS0O0

8Ci:500SOr.O

4.!t4:O0OSOO0
071:5005000

5.515:5005000
310:0005000

4.905:5005900

5

4.905:5005000
2.783:5005000

2.122:0005000

2.122:0005000

8

2.122:0005000

S

2.122:0005000
830:0008000

1.292:0005000

16:0005000

3?:000i000

48:0005000

16:0005000

32:0005000
32:0005000

64:0005000
32:0005000

33:0005000
2.622:0005003

2.654:000(000

32:000:000

1.623:0005000
16:0005000

9.638:0005000

32:0005000

2.606:0005000
454:5005000

3.060:5005000
16:0005000

3.044:500(000

T0TAE8.

4.599:W0800O

32:0008000

4.631:5008000
32:0008000

4.599:5008000
3.206:5005000

7.806:0005000
S.145;5008000

4.660:5008000
331:5008900

4.99* :0O0f000
272:0005000

4.720:0005000
989:0005000

5.709:0005000
1.096:0008000

4.013:0005000
32:0008000

4.645:0005000
32:0008000

4.613:0009000
2.947:5008000

7.560:5008000
3.063:5005000

4.497:0008000
16:00050«0

4.513:0005000
158:0008000

4.355:0005000

902:5005000

5.257: 5005000
931:5005000

4.276:0008000
1.003:5001000

5.279:5005000
342:0005000

4.937:5008000
2.622:0005000

7.559:5005000
2.815:5008000

4.744:0005000
16:0005000

4.760:0008000
32:0008000

4.728:0008000
454:500500»

5.182:5008000
846:000(000

4.336:5008000

Nos 4.33(:50O|O00 n. de letru «ioda eiiitentcs, achSo-se eomprehendidas dnas na importância de 3!:O0OS00O rs. dadas cm paramento á Com-
panhia Brasileira de Piqiietes a Vapor em rirtode de contractos com o (joremo, qn* nSo Tcncem juro.

Segnnda Cooladorit da Directoria Geral de Contabilidade do Thcsouro Nacional, em 1 de Abril de tSCI.—O Contador, Amfmtm smié im «MH.
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M.

Vevc \ Thesviír» da Província da Bahia á Secção da Siik

DATAS DOS AVISOS,

j
181)9 Novembro

.

1860 Janeiro

—

Fevereiro

.

Março
Abril ....

Outubro..
Dezembro

18C1 Fevereiro

.

»

Março—
Abril....

Maio
Junho

—

Setembro.

Outubro .

.

i 1862 Março....

(4

IC

1

Ití

i

3

21

1

18
20
5

I22

|Í4

2(5

29
20

Uemetlido à Thesouraria Geral do Thesouro, em exocuçUo do Aviso á margem,

para ler enviado a esta Proviucia com destino especial as subslituiç-oes

ordenadas no mesmo
Idem idera idem

Idem idem idem

Idem idem idem

Idem idem idem

Idem idem idem

Idem idem idem

Idem idem idem

Idem idem idem

Idem idem idem »

Idem idem idem

Idem idem idem

Idem idem idem

Idem idem idem

Es^ornos'^què sao'rèitòs em "virtude 'dó Aviso do*25 do mezCndoã visla da conta

corrente mondada por esta Provinda de algumas remessas que forao re-

cebidas do Thesouro, como pertencentes ás substituições, e que pela dita

conta reconheccu-se fazerem parte da renda peral, a saber

:

Na recebida com o Aviso de 20 de Setembro de 1860 extrahe-se por pertencer

a renda geral a quantia de •••;*•• V :"','—
Na recebida com o Aviso de 2 de Outubro de 18G1 extrahe-se a quantia de...

Na recebida com o Aviso de 11 de Novembro de 1861, a quantia de...... ..

.

No total das remessas conferidas foi achada de mais a quantia de 440000. da

qual deduzidos 17» de notas falsas encontradas na mesma e que lorao

rcmetlldas á Thesouraria Geral do Thesouro com os competentes termos,

ficão 275000 de saldo a favor da Província que passão para a renda geral . .

.

;)00;000»000

300:000»000
300:0009000

tí00..000»000

300:OCO»000
200:u009000
100:CCO»000
100: 000*000
100:0009000
100:000»000
400:0005000
350:000*000
100:0009000

8O:o0O9O00
30O:O0O»O0O

3OOÍÍ1OOO

10:4000000
31:50O»00O

275000

3.67»:2275i000

Thesouraria da Secção da Substituição do Papel Moeda da Cai.ta da Amortisaçao, 31

:)l.

sliluiçuo do Fii|iel iiiocda da Caixa da 4ii)orlisii0. Haver.

I»\TAS DOS AVISOS.

I8GO Fevereiro.

.M a rço

-Maio..

Julho.

Setembro .

.

Novembro

.

1801 Fevereiro.

Marro

Junho.

Julho....

Outubro..

Novembro
lib2 Janeiro..

.

28

11

20

10

Hccebido da Thesouraria Geral do Thesouro com o Aviso li mar-
gem, em notas substituídas, remettidas por esta Província
para indemnisui.ao dus quantias enviadas com destino espe-
cial ás ditas substituições, na fórina determinada no Aviso
d» U de Novembro de 1839

Idem idem idem
Idem idem idem
Idem idem idem, em 40.000 notas novas, sendo 20.000 de 10» è

20.000 de 205, rciriettidas por esta Província por nSo serem
necessárias para a substituição diis de 50í e de 500»

Idem idem em notas substituídas na forma do Aviso de 14 de
Novembro de 1859

Idem idem idem
"

Idem idem idem
Accrescimo achado na remessa

Idem com o Aviso á margem em notas substituídas

Deduz-se 1 nota falsa de 15 a qual foi remettida com o
termo

Idem com o Aviso á margem cm notas substituídas

l)eduz-se 4 notas falsas, encontradas na remessa, sendo uma
de 15 e três de i>s da 3.* Estampa que forào enviadas
com o competente termo

Idem com o Aviso á margem em notas substituídas.

Accrescimo achado na mesma

Idem com o Aviso á margem em notas substituídas

Idem idem idem

Idem idem idem
Idem idem idem
Idem idem idem

Idem idem idem

Idem em notas novas reroettidas pela Província, saldo existente

na caixa das substituições c 700 riis em prata

160:85591'00

345000

212:0035000

15OO0

190:0005000

165000

368:10350(0
105000

TOmUQUlDO.

3.678:2275000

136:0005000
370:3505000
402:0305000

600:0005000

7:5:8305000

11:2305000

160:3895000

212:0045000
:\

189:98.15000

368:1135000

00:3065000
90:000-5000

370:0345800
201:7925800
39:3935300

127:0995400

233:7085700

df Marro de 1862.—O 1." Escripturario, sternarao JFraneíteo ae Fmila.
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da'fr«viÉii'è fÉnéi;* A^ft ^a

1960 Marco
Abril. ..-t
Oabibro
Dewmbro

fbe:il Janeiro

Junho. ......

{Setembro. .

.

nadat AO dilo Avião

Idem, Idem, Mem
Idem, tdem, Mem
Idem. tdenii idem

Idem, idem, idem

Idem, idem. Idem

Idem, idem, idem

Idem, idem, idem

Idem, idem, idem

300:O0O»OOO

300:000»000

300: 0009000
200:000«000
100:000»000
100:0069000
200:000»000
200:000900!)

100:0009000

1.800:0005000

Thc50uraria da Sccç3o da S..Mitniç8o do Papel Morda da Cai« ia AmorllsíçS», 31

:fâ'.

SdbsIilBitílo d« Papel IHoedii da Caixa èAm^rlisaçao. Hafer.

msÊÊÊBssBBssm

BATAS DOS AVISOS.

1800 Março.

Mnio
Setembro .

.

Outubro. .

.

Novembro.
Dezembro .

1861 Março....

»

Junho. ; .

.

»

Dezembro
i^G2 Janeiro...

Fcrereiro.

il

II

Recebido da Tliesouraria Gora! do Tliesouro com o aviso ú margem
eui uotas tubstituidas, runicttldas |iorosta Província, poia
indemnisaçAo das quantias enviudus com destino especial Im

substituições ordenadas no Aviso de 14 de Novembro de 1830.
Idem, idem, idem
Idem, idem, Idem

Dcduz-sc uma nota falsa, reinettida ú Tliesouraria Gerul

Recebido da Tliesouraria Gorai cora o Aviso h margem em notas
substituídas

,

Acliou-sc de mais na uicsina remessa ,

TOTAL U«(Ij|N,

38:02S9000
19000

Idem, idem, idem
Idem, idem, idem

l)eduz-sc duas notus de 59 falsas e que forOo remcttidas á
Tliesouraria Geral

Recebido da Thcsouraria Geral com o Aviso á margem cm notas

substituídas

Ueduz-sc trcs notas de S^ falsas, c a falta de uma do mesmo
valor

Recebido com o Aviso â marçem, cm notas substituídas.

Deduz-se 20S de notas falsas, e a falta de 159

Recebido com o Aviso á margem cm notas substituídas

Idem, idem, idem
Idem, idem, idem
Idem, idem, idem
Idem, idem, idem em notas novas existentes na Caixa da Substi-

tuição desta Província, saldo das quantias enviadas para as

substituições ordenadas
Idem, idem em notas substituídas

Idem, idem, idem

64:6459000
ISOOO

33:5209000

109000

132:1209000

209000

207:5109000
359000

Xas remessas acima mencionadas encontrar3o-sc faltas, e notas

falsas que forão remcttidas á Tliesouraria Geral do Tbesou-

ro com os competentes termos, dilTerenças que devem ser

indemnisadas por esta Província, e por isso cxtrahio-se da

remessa pertencente a Ronda Geral, recebida com o Aviso de

28 de Fevereiro Gndo para saldo desta conta a quantia de

—

339:3009000
3M:3t09000

38:0349000

64:64«»000
178:O00SO0O

33:5109000

132:1009000

2CT:475*000
52:4269000
73:3089200
66:0529700
64:8589600

2:2479300
53:7209000
187:757»300

1.799;9359000

OSsOOO

1.800:0009000:

úe Marro de 1862.—O 1.' Escripturario, Bémara« francitco ae Ptmim.



N.

m A Tteouwria da Provinda de S. Pedro do Sul à Secção

Dm DOS AVISOS.

18S9 Novembro

.

1860 Fevereiro..

Março—
Outubro...

1861 Junho

29 Reinettidoá Thesouraria Geral do Thesouro, em oxecu(;ao do .Vviso á n.arsmn. para
Uetneuittoa inMouia

^^^^.^^^.^ ^^^^ ^^^^.^^^ ^^p^^,^, ^^ .^^^^umifiei ordena-
9CI Cini»^" *" . . . , fct !.„« A^ i./\i>rAn»M itnnil _ _

das no Aviso de 14 de Novembro do cor

Idem, idem idem

Idem, idem idem

Idem, idem idem

Idem, idem idem

rente aiiiiu .

.

100-.000i»000

200:000»000
300:000*000
200:000»000
lOO-.OOOJOOO

900:0009000

Thesouraria da Secção da Substituição do Papel Moeda da Caixa da Amortização, 31 de Março de 1862.-0 1.» Escriptu

-'J3.

da Subsliluicllo do Papel moeda da Caixa da Anortizafao. Oavff.

DATA DOS AVISOS.

1800 Fevereiro.

Maio
Jiillio

.^ífosto . . .

Outubro.

.

.Novembro
»

Dezembro
,

18G1 Janeiro..

.

Fevereiro.

-Março

Abril

.

Junbo
Agosto

Dezembro

,

1862 Janeiro...

•28 Recebido da Thesouraria Geral do Thesouro como o Aviso á raar-
peni em notas subslituidas, o reraettidas por esta Província para
indemnisaçiío das quantias enviadas cani destino especial ás
substituições ordenadas no Aviso de 14 de Novembro de 1859

Idem, idem idem
Idem, idem idem
Idem, idem Idem ^ .! i .......!.!!!!" !

Idem, idem idem
Idem, idem idem !!'.!!!!!!
Idem, idem idem
Idem, idem idem .............[.]..[[
Deduz-se 15^000 de 3 notas falsas encontradas na mesma, eà

quantia de 5sí000 achada de menos

Recebido da Thesouraria Geral com o Aviso á margem.
Idem, idem idem
Deduz-se 2 notas

Recebido da Thesouraria Geral com o Aviso á margem.
Idem, idem idem

\

Deduz-se em notas falsas encontradas na remessa ......

Recebido da Thesouraria Geral com o Aviso á margem
Idem, idem idem
Idem, idem idem ...!.!!!!!!
Idem, idem idem
Idem, idem idem !..!!!!!!
Idem, idem idem
Idem, idem em notas novas remettidas por esta Província, saldo

existente na caixa especial das substituiçi5es e 800 rs. em
prata

Pelas faltas e notas falsas encontradas nas remessas acima, e que
devem ser indemnisadas pela Província a esta Repartição,
foi eitrahida da remessa da renda geral com o Aviso de 22
de Fevereiro pp. a quantia de

Rs.

29:1879000

20*000

TOTAL UpDO.

54:054»O00
109000

25:812«000

209000

100:0009000
200:0009000
41:115»000

^ 1:0559000

8659000
150:5609000
83:6449000

29:1679000
2659000

54:0449000
30:0129000

25:7929000
559000

50:3049800
58:0309400
17:4589000
ll:5i89000

5:3149000

40:7199800

509000

900:0009000

rario, Bernardo Franãsco it Temia:



'M
N.

Deve' A Thesouraria da Proviocia d» Pará â Seeijao da Sés

DATAS DOS AVISOS.

1859 Novembro.

1860 Janeiro. .

.

Abril

Outubro..
Dezembro,

1861 Fevereiro

Mar(,o—
1862 » ....

14

mesmo
Idem, idem, idem

—

Idem, idem, idem....

Idem, idem, idem . .

.

Idem, idem, idem

—

Idem, idem, idem...

Idem, idem, idem . .

.

B?lo'5, í^iítucíe -do- Avi^o- -^.^ de
^^"^íS^*^ 'SblSl 'coS

corrente desta Província, se faz da quantia de 56.9a»W0U, receoioa com

o aS de 4 de d "embro de 1800 por pertencer à renda geral, de cuja

aua. a se deduz a de 74*600 para saldo desta conta por se haver achado

ílotS fa '^s na renfessa. ficando liquido para ser enviado a Ihesourarm

Geral do Thesoum

100:0009000
100:0009000
400:000í000
200:000»000
100:000*000

ir.0:000!>000

50:000»000

70:000?000

5C:880}3'iO

Rs. 1.236:8839400

Thesoiraria da Secrao da Substituição do Papel Moeda da Caixa da Amortização, 31 de Março de 1862.

:]L

liliiiçílo do Papel Moeda da Caixa da Amortização. Haverj

II.VTAS UOS AVISOS.

IKCiO Fevereiro.

Abril

.Maio

Junho
w

Julho

Ajjoslo

Setembro .

.

Novembro .

»

Dezembro

.

18G1 Fevereiro

.

Abril..

Junho.

.\f;oslo

Setembro.
1SG2 Janeiro...

Fevereiro.

Uecebido da Thesouraria Coral do Thesouro com o Aviso d mar-
gem, em notas substituídas, vindas desta Província por in-
demnisaçao das quantias enviadas com desUno especial ás
sub.stiluições ordenadas no Aviso do 11 du Novembro de 1859

Idem, idom, idem
;

Iilem, idem, idem
Idem, idem, idem
Idem, idem, idem
Idem, idem, idem
Idem, idem, idem
Idem, idem, idem
Idem, idem, idem
Idem, idem, idem
Idem, idem, idem
Idem, idem, idem
Deduz-se uma nota falsa encontrada na remessa.... !.!'.

4 Recebido da Thesouraria Geral com o Aviso á margem.. .

9 Recebido da Thesouraria Geral idem "
.

.'

[

Dcduz-se 15 notas falsas de 5»000 encontradas na remessa"

Recebido da Thesouraria Geral com o Aviso ú margem.
Idem, idem, idem "

Idem, idem, idem [[
Accrescimo adiado na dita remessa

Recebido da Thesouraria Geral com o Aviso á margem em notas
substituídas

Idem, idem, idem '.'..'.'.

Idem, idem, idem .'...'."

Idem, idem, idem
Idem, idem, idem em notas novas de diversos valores e.\istentes

na Caixa da Substituição desta Província, saldo das quantias
enviadas para as substituições ordenadas no Aviso de 4 de
Novembro de 1859 e outros

Idem com o Aviso á margem em notas substituídas

Idem, idom, idem '
_ . .. ,,

11:7185000
S»000

81:377ll>000

73#000

TOTAL UQUIDO.

84:5199000

5!j400

Rs.

1:300»000
404:4009000
1:300»000
S:600»000

48:800)M)00

4:3009000
3:3009000
10:4309000

1109000
2:0009000

157:0409000

11:7139000
56:9589000

81:3029000
2:2589000

112:5039000

84:5249800

16:8669500
16:6619700

1:3659500-
4119100

I

54:2799800
146:9009000

12:5009000

1.236:8839400

O 1.* Escripturario. —Bemarao Frmneiteo «le JPatttm.
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N.

m A Thesoararíft d» Frovincia do Haranhao ã Secçí!» da Snbs

ji860 Mar«o...
Outubro.

1861 Fevereiro

186S Março...

Remeltido & Thesourarla Geral do Tliesouro. em exocuçtto do Aviso á margem,

para ser enviado u esta Proviocia com destino expecial ás substituções or-

denadas pelo mesmo
Idem idem idem

Idem idem idem

Idem idem idem

Stonio.Tra''lTtúdò'do"Avisó"de" 23'do'F^^^^^ á vista da conta

corante rcmettida por esta Província por se '««^"'jhe»",^"! » ^«-^^^^
Thesouro com o Aviso de 20 de Setembro de 18G0 de 23:900», pertence a

renda geral , o nSo á substituição, deduzindo-so oquantia de sessenU mil

réis, para indemnisar as notas falsas que forJo encontradas na remessa de

164'3G0»000, e na de G4:397»30O, para saldar esU conta, ficando o liquido

que passa para a renda geral a favor desta Província

100-.0009000

100:000«000
200:000)M)00

100:0009000
100:000«000

23:840*000

623:8409000

Thesourariada SecçSo da substituição do Papel Moeda da Caixa da AmortizaçiSo, em 31 de Março de 1862.-0 !,• Escriptu

-^--T'--í;:T"--'

35.

tiliii{ao do Papel Moeda da (m à AiooHizatJlo. Haver.

DATAS DOS AVISOS.

1860 Fevereiro.

Abril

Junho. . .

.

Setembro.

Novembro,
»

»

Dezembro.
18C1 Fevereiro.

Abril

Junho

Agosto. . .

.

Novembro
Dezembro.

1862 Fevereiro.

»

21 Recebido da Theiouraria Geral do Thesouro eom o Avisod marsemem notas «ubstiluldas. vindas d'est. Provinda ^nfi^démS:
saçío das quantias envidas com destino eipeeial ds substituições
ordenadas no Aviso de 14 de Novembro del8»9

Idem idem idem
Idem idem idem !...".'!
Idem idem idem !....!.!!!....."!
Idem idem idem
Idem idem idem ..."

Idem idem idem !.!!!!!!!!!
Idem idem idem .'.... .... .

Idem idem idem !!......'......'.'.!.....

'M"?í'*.'!l."°'"*
'^'"' encontradas na inésmãe' que foriío remei-

Udas a Thesourarla Geral com os termos

Recebido da Thesouraria Geral com o Aviso á margem em notas
substituídas

Idem idem idem
Deduz-se uma nota falsa que foi remettidá. .V. . .

.'

.

.'

. . . . . . .
.*

. .

."

Recebido da Thesouraria Geral com o Aviso ã margem em notas
substituídas.

Idem idem idem
Idem idem idem !........!!.!!!!.
Idem idem idem .'.'.'.".!!'."!!

Idem em notas novas de diversos valores existente* na' dJxâ da
Substituição d'esta Província, saldo das quantias enviadas com
destino especial ás substituições autorisadas

164:3609000

8590OO

64:3979300

59000

« •••••••••« • •

miLumiiw.

49:OOOIN)00

28:8001000
141:T3S9000
l:780M0O
SOOMOO

23:9009000
20:0009000
30:S45»00a

164:3059000

69:2309000

64:3929300

1:2909200
12:9989800

5169600
569100

14:7719000

623:8409000

tíTio.-^Memmraú JPrtmctteo *e Ftmim.



N. 36.

Demoiislracio cerai das opcracOcs da assignatura, subsiitukao c ouclnia do papel moeda na Corto e Miinicinlo do Riu de Janeiro, a cargo da Junta Adaiiístrativi da Caíia d'Âaoniu^i«

desde U de Uezenibro de 183!) até 3i de Marfo de 1802.

NOTAS DO mim.

Nota» Ja 1.' Estampa recebidas do
thcMuro inGlUltve1;).A6l:0003
da Directoria da aumeratao ,,,,

Ditaii da 2.* rceebidai de Loudres.
DiUi da 3.* dito dito
DIU) da «.•dito dito

DiUt da S.i dito dito

EMISSÕES.
ATá K DB riVHElHO DE 180}.

RameUldai pela Directoria da Nu
meraflo aoThci. áiProiiocia*.

Eotregues i Dlrectlo do troco do
cobre

Em tubitltuitlo dai ledulas do
cobre

Idem para ai Noiai do l." padrso
do eitineto Oaoco

Idem para ai Motas de dlverios ra*
lorei. eUampatdoGorcrno,, ,

Idem para ai Notas dilacerada!
dito..

Pira o> Créditos e lupprlmenlos
auiorisados por Lei

QUANTIDADE DAS NOTAS UE

fíooo 8S00O Gsooo loiooo aogooo

4. ICO. 173
4.19U.93II

S.OliU.UOI)

11.32d.7U3

2.177.951
2.199.9U3
4.301.990

8. «70.843

1.33S.I»
099. OOU

1.399.9Í0

S.SGt.QOO

7.»J1.9'J0

' RO HEI DB MAIfO DB 1863.

Em iubitlluiclo das Notas do di-

Yertoi valores e estampas do Qo-
Temo

Idem dos Notai dilaceradas dito. .

.

rafai'• mtÊ*lii0»

Noias laotilisado* por diversos mo'
livoi e por isso oao eoiittidas..

.

Ditai qa« de menos saencoutrário
Dis remessas feitas por Londres

VlmHmâ9tp«im •

EXI8TE.\CI.% E» C.tlX 1.

Em Notas assignidas
Em ditas por asilijiiar . . • <

Em cobre.

SUBSTITUÍDAS E l.\UTIM
BADAS EXISTENTES POR
QUEIMAB.

Do Oovernol.* Estampa ,

Idem f.* dita <

Idem 3.» dita
Idim4.*dlta
Idem».*dltt

M—IMtlmê émmtniiif,,

I«0TA8.DO GOVERNO
AINDA NAO RECOLHIDAS
Da !.• Estampa
.fitl.*DiU
Da a,* Dita :

Dal.* Diu I

2.707. SOO

104.107

73.478

881.990

2.310.928

3.917.007

4

70
lí.Oflí

to.oor.òce

IGi!

10.007.737

9U0.000

1.31!i.9Jfl

408.4!>6

SO.Otl
U.191

503.088

1.326.500 510.900

50.218 39.174

31.937 8. COO

520.014 039. iOR

1.800.791 2.999.719
I

3.104.857 1.111.570

2t.30J

lil

8.700
112

5.5:)t

5.811,768 5.589.020

321

2

5.845.092

019.761
1,915.000

8.834.751

I I • * I I • I

30.148
3.011

39.159

47.570

s I 1 I * II

41.679

129.670

5.718.703

503.288
1.170,000

096. 18U
(ili9.g9,i

U99.»<>*

2.090. liO

320.800

7. COO

10.500

209.85'i

1.005.137

43S.593

30.00A

121

2.088.716

505

297.004
2!)9.U9'J

299.091)
3.'i0.000

1.217.902

158.800

7.0U5

15.318

57.881

roí.doi

231.810

50.700

1.237.731

30.181

2,089.121 1,247,902

fi,905

1,833,288

335.391
11.900
3. 260

350.620

10.656
6.291

10.941

6.005

i I I I ) 4 I • *

0.4A8
13.148

20.216

1.034

1.634

103,240

KO,<|UOO 100SOOO SOOSOOO .tUOSOIMI

100, mo
l29.g'JK

129.879

3U0.377

69,400

COO

4.000

72.3SÍ

75.718

00.555

41.900

301.585

4.10S

36U.3;7

41.01(1

35.0011

OO.UOl

2). 081
28.000
tíO.OOO

130.0(0 US.U8I

27.550

30'J

3.000

8,131

38.108

34.203

30.5UI

131.20»

4.061.

lS6.9i'j

8.200

CO

8. URI

21.35(1

2.1.^8

12,175

20

5*i,834

COO

57.434

7.7fi.'i

ll.UUii
5.iil>n

23.:0J

300

5.17»

5.039

4.302

5,00)

:0.in5

3.500

23.10J

17.481

103.246

1,031
1.803
6,119

. *. 1 1 I *

8,053

17,481

265
1.737

• I ffl I • • * 1

2,002

5.250
u.ooo

11.250 ..

1.40^

""isi

1.1187

4f.

272

318

1.017
351

U

1.877

13

13

1.101

3 . i.i.'.

129

3.738

Total cm notas

6.Sfi7.075
S,3li3.lll7

9.882.830
1.510.051
Í.Slil.On»

al,IU8.Vl9

5.159.050

200.(13

153.209

2.;iU(.(7G

8.953.244

8. 209. 001

201.918

Slit

2G.510

25.328.081

10i.9:?8

7

25.4(13.119

1.818.160
4.157.000

6.005,100
BaããBUdUa

412,700
13(.3id
370.101
115.206
3.3C6

1.141.079

01.314
111.103

6.120

70.546

Total cm réis

Ri^i

199
507
'.199

320

:(30 000
:51i|lOllU

99089110
:7558iiiiO

lOOOtOUU

9ii8: 0898009

ObMervRçSrs.

, lUI:

700

1

,l5li

i380:

0i7l

ORl:

.0!9:

03

0008000

533:000

371S832

20(*(i000

455{|000

(dgOOO

52UÍ000

752jnon
3r38000

,t5«:603$8;l2

CiO 000 000

_P(tOOO

151,(91:73^832

G.I37:95f!Sn00
l2..tiV:OUi){0<IO

2i;8

18.173:958(208

I. 460:1 50(000
1.4tl4; 317(1000
2.788:8138000
3.124:7108000

lC:330fiOOO

7.884:830(000

205:6(88000
Itíl:,'i05(0n0

104:8808000

491:793(000

Prnla do novo ruiilio rrr<'Lídi rio

Tlicíouro, trorada por niiis*. (lara

rutislituiflo dst dilicerodof

Dilaceradas subslltui-

<l.is|ior prata :.lli:0»fiHm

l':ti^lullter<'|lrp«eutau-

d.inotai dc!S 21:Oo:fir'C<D

l.lH;0[«tW'{

J.] 74. 00080(10

Pap«l SMM^a raiUll4« mmm rra4« fré.
mctmált K« 4e»^is« 4« EMa4«

Pria l.rí de 13deOatubro dc 1839 C.CT5:(<00e««['

Decreto dc 13 de Noiembro de 18(1,

rqiiivalciilc ao que foi queimado

neiíta Rrparlicto al< IO de Novetn-

Iro do dito IODO para subítitulciío. 4.';r(:.''.'.<|;(Hi('

n('orclodc7dn Junho de 18(3, iictu

fuppriniriilo 1 . 1 5C ( OOtCn C

Que mais te emiuio noc auous dv

IS45 e 1846, para sui>6tituicjn, cm

virtude dc varioe Avisos doUini>-

lerio da Fareodt, para ê*r • C«iia

íodemDiMda com as notit lubili-

tuidas, edeque o nto foi, ficandu

fm circularso i.iír.:tk,(if.oi'

]K.nL:<is{i'<[ic

.Votas do <iovcri]0 emurtiiids* priu

R.inoo do nraíil, eri. l<7 de frii«

Kstalulos c AvihOf do «jovcmc. ... J i
.<«'f "iNfouc

9e4Mi-ae ;

Queimadas atC boje i'-0'^''""''^""'

Notas dal.', ».• c 3.» fílampa que

nio apparccírío is mbílituivOtt

nos pratos mareados por U:i

Descontos que as mesmas sofTrfiSo,

casque actualmente te acLIo eiu

substituiclo

Druelicio a favor da Fazenda Xacio-

uai •

(íl :Tt<::FI'f'f

i:2:K'-.'.(iO''f.

G64:Ci(if('<Kl

Oilu^f^í j%i^':Jt^'.!t



Demonstração da existência geral cm circulação no Império.

Eilil«iicia im ta de Ftvereiro de 1862
EmilUdii por subitituiçlo em Msrfo di(o

Dedux*Ho

:

Recolhida! no luei de Uerço de 1861 . . .

Esiiteacia em 3t de dito dito

18000

4.817.618
1«.I3«

4.a3D.S0O

10.46T

4.813.103

ã»000

2.113.164
8.T61

1.13I.91&

6.701

l.lSO.llt

S^OOO

1,180.641
6.046

1.192.187

0.107

1.183.080

109000

883.710
«21

883.934

1,603

881.431

209000

34.410

31.470

4.170

30.300

63U

63U

100»000

30.764

30.704

473

30.191

200»000

14.161
20

14.171

13.781

500^000

11

71

71

Classincaçuo da existência acima por estampas.

Da 1.* Estampa
Da l.< dita
Da 3.» dita
Da 4.» dita

Da 6.* dita

Eilttenria em 31 do Marfo do 1861.

IVOOO

41), 377
1.769.339
1.034.477

4.813.193

2>>000

603,868
I.461.3C6

1.116.224

5»000

66.288
1.101.780
1.016.011

1.183.080

109000

341.000
63'J.83I

881.431

209000

30.300

30. SUO

50#000

63U

630

1009000

843

30.191

200»O0O

634
4.8tl
8.407

13.78!

K009000

81
87
1

71

Queimas elTccluadas por consumo e de amortização até 31 de Março de 1862.

Notas do Governo tubillluldiis e iDutllIiadas

Ditai ditas ditas

8IMI ditas ditas

itas ditai ditas

Ditas ditas ditas

Notai do Governo amortliadaa pelo Danço do Uraiil

DilOi ditas dito

Ditos r ditas dito

Dlui ditai dito

Ditas ditas dilo

I . > Estampa
!.• dita
3.> dita
4.* dita
6.' dita

].• Estampa
!.• dita
3.* dita

4.> dita
&,• dita <

IteeolMilif tln riitf»i)o.

Notas iOutilisadas por diversos motivos que nlo se cmitlirSo 1,* Estampa

Ditas dilo dUo 2,' dita
3e* alia • a « sDitas

Ditas

Ditas

dito
dito

dito

dito
dito

dito

4.* dlla..
&.• dita ...

ComprrheHdlitnÊ Mit rnlfníln itruo mattim.

Notas por asilgnar d3o comprclimdldai na entrada deste mappa, Inclusive 1,071:0308000, sobrai da Directoria di Namcracao
;;;::;'.".'.;::;;:;;;. .*..;;..;..;..;.:;;....;;

Seduiai a Con&ecimet toi do cobro substituídas '\\ .',','.',','.','.',,','.','.

Dliai ditos SobrasDitas ditos

Notas do eitincto Banco do Drasii subitltuidas

DIUS dito

Billietes da extractao Diamantiua

l." padrto.
1,' dlidito.

mm%

Total de wAn.

J0.090.fiil
U.78t

10.117.714

38.S1C

10.078.908

ToU em rm.

t6.(9i:Oti»noo
64:tl4f«MI

86.666:1061000

101:064 8n'«

86.11». UlIOOt

T0l8l em uolai.

410.786
8. 771 C76
1.717.166
I.13t.0«0
1.026.Cl

2

10.078.906

Tolil eiu n'u.

ammvm
8.619:7668000
1.1.8*7:969*000
e.ll4:{«0(000
6.l80:06n»no0

Jt6.!4*:IM80O0

41.908:6876000
8*.41j;l64«OuO
1 5.788: 196«0(«
:;.109:«868&<'in

7:I70e000

1.037:7008000
8.720:87080(10
6.67U:6KiÍQliO
1.16«:80li8DOO

8

V17:U(i2«0«0
Kii7:R6KFO00

1.7!,0:496S(inO
4l.i0:0t6i,000

8

16.:t47:40'J8iSl

6.1l6:04(ttUOU

«OHIlilM rrf<*

Notat do Governo roubadas ao Thesouro

Ditai ditas ehapa falsa •,

Dius do eitineto Baneo do Urasll, chapa falsa do 1." o 2.« padrlo

Sedula* de cobra dita

64:9011'000
18.814:317(1000

S'3.í;E;8£'i$(inO

U.WKl;(ifMi?OfiCi

Ui4.!tí:3Vl|il>lil'

8.CM:fiWifn"C

1(I7.869:4M8(H>«
».!78:(l7$0(ib

ío.6(;::m::C:3!

is.setiíUMioo

]:MCt826

I6C:i7C:(-'.'6S6r7

lti:490>00«
449:O9J80O0
I8:08(e0n0

!80!l81S00D S9;:3»!i«00C

Caixa da Amortização. 1.° do Abril do 1862, O 1," Escriplurarlo, Btrnardo Franciíco de Pavia.



M.

Dcinoiíslraçilu do eiii|)rdiiiio do cofre dos or|ili!l«s. exlraliida

EXEXCiaOS. HfKiciPio n.v
COHil::,

RIO
UE J.V.\KlitO.

ESPlUliU
S.WIU.

H.VHI.V. íiKHtiiPi:. AL,<\iiOAíi,

1839-1840,
1810—1841.
1811-1812.
1842-1843.
1843-1841.
1844— 1845.

1846—1846.
1846-1847.
1847-1843.
1848-181'J.

1849—1850.
1850—1851.
1861—1852.
1852—1853.
1853-1854.
1854—1855.
1855-1856.
1856-1857.
1857—1858.
1858—1859.
1859—1860.
1869-1861.

50:1608461
14:3978331
15:2888721
6Ji:572,'<l3l

137:5828686
65:6508835
65:6708977
101:8018366
43:1473758
69:055 085
52:51!8674
87:8718692
512:3828131
4115:4278701

376:1928011

326:8118298
172:94;iS832

148:8878521

159:95GS910
285:27282(i7

247:4318834

372:3908058

«
8

2:3058118

115:3618166
28:3908865
35:7638206
14:2678226
14;029SI>11

18:5478481

43:1008607
41:4088005
48:201883»
153:9878586

206:6108142
130:4098155
217:2258195

180:5623334
340:93384.38

584:8978368

312:0508729
418:4418946
265:1143558

s

8

17:43IS270
20:8238856
12:8108316
1:9628667
4:3478000

3:585S129
5:7418158
2:5738136
6:4768833
4:1958811

9:4708893
17:2958636
17:936JII70

40; 4658983

33:432,S639

71:7743698

17:313,S037

8:5788250
28:021,8631

19:0798323

8

8

57:!08S2rt3

1|3;8U18'.I85

42:8,568601

64:3208014
165:0558429

92: 698387

159:8438720
111:0568766
135:0018388
213:8218917
168:1978551
344:230^237
232:1158606
177:0398565
290:5828577
234:6388554
313:0058030
328:3178478
252:0338824

J

8

323S3H2
2:7668902

1:2U7Í031
1:3918575
2:1658309
1:0138131

2:1428050

l;7iiOS981

2:0788119
2:2728393
5:8768163
5:2118296
8:862.8066

9:9308366
23:6888761
34:824,8936

27:1.398151

27:0808116
27:0608023
17:9118787

8

8

8

1:1978848
4:3O1830j

2:90'JS»17

1:2303461

1:081,sono

3:3638723
3:9048036
3:33(18163

14:3678105
10:2118812

7:6991(217

19:3278189
13:9238092
12:3076922
63:1668065
33:8858927

40:641x441
38-8898050

14:5428118

3.772:7198345 3.201:5063926 343:3458787 3.503:0118017 202:6368427 290:9138017

Exraciaos. AH.VSO\.VS. S. P.IVLO. PABAX.V. SXKTX
CATa,\RIi\A.

S. PEDIIO. MI.\AS.

1839—1840.
1840-1841.
1841-1842.
1842—1843.
1843—1814.
1844—1845.
1845—181G.
181G—1847.
1847— 1S48.
1848-1849.
1819-1850.
1S5U— 1851.

1851—1852.
1.S52—1853.
1K53— 1854.
1854—1855.
1855-1856.
1S5C—1857.
1857—18JR.
1858—1859.
1859—18(10.

ISGO-ISGl

.

s
s
»

a

S
8

S

8
S

8
1198550

!>52839U

8

H
I: (1848031

11KSÍ90

:):7(5S096

1 S

i 8
2:913o:17

s

8
27:5258450
102:9568278

67:8221(673

38:17281.35

78:825j892
58:5058285
4l:4938i57

48:0188318

45:0318331
59: 69582 il

58:1208996
fi5:(il2S685

1Í3:0;98CÍ8

81:9348335

213:8258318
2!)5: 1788015

158:'J97Sfi7C

114:1818071
135:7418191)

138:J4 18221

3

8

8

8

8

8

S

S

s

8

8

8

8

8

10:1978887
16:8618122

22:879!;815

33:8748561
ir.:.S10S02S

30:47(.S100

li:7118!>93

3:6108518

i
i

810S59?
10:7098070
2:2898151

742SÍ12
3:6428212
1:CU8014
3:35.38717

l:751g657
1:3618735
1:0758035
1:5078732

4:0648194
!(:7488517

8:7998298
34:1308370
25:8618571

29:7038805
15:3028836
2(1:1428150

12:5488021

8

8

4763000
55:8831(232

89:8503170

8

8
!:911.>918

4:676S}?7
10:6573216

19:2078111

21:8;?J613
31:1108611
20:6248128

61:3228235
31:3698710
52:1188710
100:1403076
73:5618559
83:8788109

115:3648436
72:7668200

S

s

15:7838651

18:3158928
36:6098996
12:2938608
19:088»437
16:4428042
5:6908816

12:7918.304

6:.5:!6S04I

18:601S89G
25:660807.5

72:0738772
54:9148477
31:5828912
05:2208411
r>2:::93520l

90:83)8299
89:.3288623
5i:79fis75i

57:8238152

S; 8948515 I.99U:61(lSt51 119:1128054 189:4088249 853:3393360 703:7928192

O .ilgarismo do cxercicio de 18G0— I8G1 osti ;iiiida sujeilo a

Dezembro de 1801 da de Mato Grosso.

Segunda Contadoria da Directoria Gerei de Contiil;i!id;;(.V,

.•illeraçOcs por não ferem sido alé- hoje recebidos os b,i-

;iii 2 lie .\LriI de lsO-2.— C. (ii ntador .ínlo$n'o jr©»*-'

37.

dos baliiiicos do íliosoiiro dos excrcieios akaivo iltclaradoi;.

flIl.^.VMUI tu. l>AHAIIIBA. HIO UHA!VI>K CliAHA-. flAtUY. UAUA.\UÍU. VARA'.
UU .\UHIK.

8 8 i 8 S 8 1
8 H » 1 8 8 8
8 9,S0 811 » 1 217,',7U5 8 0948980

60381 5-.' 1:301827.. )71|';íiu » 3.,SS521 11:9068835 3048986
3: I0j>8;7 l:7»7S,Si.5 23Í8IIHII 30:W.l|.'ni lG2,S.3;i5 6:j.i78182 1:2898074
l:707|)00i •M,^-yM 475íl7-J 128UU0 0:51..,S5:Si ) : 4708928 2:5118512
1 :II»S,VjG3 102 9í)5 1 8 l:0218iii'l 1:6418221 3:8218534
7:0418111 472,'jlOO 491,86)16 ;<:585(li5 3U18IIU0 3:5878.507 8383622
1:10.-.|(013 1:5:118807 65,'(i;oo l:li7 135 Sli.-i.-iiOl 4:4098501 3978610
1:8368021 1:0148-150 178 311) ;: HjiuNi 1:3'JIS70.S 3:3318909 1:5308986
1:5668291 4:i3,^971 I:l50í7»7 3858 410 2.221)8212 3:5978922 C08000
7:1258680 llirSUlS 37S6flO 1;93VÍ779 6:404>51'.) 4:7548751 13:2823275
5:3178770 1:2',:iSj:G 3798680 27;4'M(8Í9U 1:1538175 16:6748064 9:7318282
13:0128113 230. 261 702S»'»8 5:1838113 l:S64S5IIO «:8(i7S225 19:8218000
4:8848969 2:G5IS(IS5 1:313 «07 27:9548874 5:O:i.<0JO 37:938S696 18:7073008
13:5058672 2:(182,S:82 1:3298135 19:5iM8515 S; 2518375 >,2:383i659 13:8358308
30:2228181 lll:34y,S510 l:SllSrloi I5::.«oíll2 2:0í2,s::s:i 80:2048593 36:4768916
47:5108133 14:4125021 4318218 11:923X188 0:U6('S9Í5 5 l;520S384 30:9728577
73:2G2.,44G 1G;564.-0'.I7 2:3188608 13:312Í19<J 12:0478857 90:0138480 41:5263818
31 :6j 18889 17:707,8785 i:i(i,8(.0« 13:2068:2') 5:7-.0S917 3:7688500 12:9463261
.43:0848371 lO:272So23 6:;3J5I0 !6;6it8827 5:9628770 61 : 1998703 27:8178412
79:5308837 2:60181 '5 5518688 U:OSO;521 7:0208907 49:2328007 37:1458965

370:2358688 93:2008888 12:4138837 ;iJ:0178135 71:7978123 016:1208676 273:7143996

UOYAZ. hato grosso. TOTAL SAHIDi. MAIOR RECEITA.

i

HAIOR DESPEZA.

8 s 50:1608461 i
13:9288220 30:2328241

8 8 11:3978331 1 18:2478538 8 3:8508207
3:598S6(;i 8 85:4658431 1 10:6908100 74:774V074

l:746,'iOSS 8 470:3388651 1 42;35t8874 427:0818777

;:0:'.S 083 8 529:795816» 133:7708165 39C:n24.-<7U3

:'o;s5(i7 1:02581.52 216:2078522 101:ll40í8«7 114:3-.'t,S715

1:8148050 2:1238090 296:2638697 120:9078869 1
175:35j.SS:s

8:2365908 3:9218703 397:7678131 1 íl>:7.i't«7.»9 !
218:0íiiS122

Í:2G5SI2U 1538281 231:279813» , 23!>:l(*48'>6i
:

" 4:i-S5S7;á

i:Oh5Sl(10 S :)fi3:5888469 : Ji»:3IIÍ802 j
104:->76bG07

S:j6s:'23 3:3838057 303: 13*8957 |
ÍM:7tit\i\) j

4::i71S3l7

8 2:ii22.Sl24 428:SI9)tO.'.2 ,
Í2tf;3r«s7.l 2II2:-181ÍI7'.)

l':3G5S5:i 4:13:8771 1.095:22.58131 2IC:»43i(7u8 1
.^7.^:3.SJJií:;•

l:i7OSS(10 3:1138373 1.016:9658199 :
232:63ÍJ(223 1

sii:3.lii,S;i:6

401S;.'(I 1:8563811 1.277:3398311 ' 7iKí:4I2».;k5 .,70:'.i26.S-.l2i;

.':25r'..';-5li7 1:5211837(1 I.I62:269SI!6i i 472:3048377 (kS0:'Jií.-..S1vS

<:3(i;is71G II: s2 18 10:1 1.2IO:30I»fií2 AV. Í378021 660:8-il.Sí'21

1:j41S70ii .i:769.sí(lil 1.632:2i;.J7l7 671:8128271 :i60:lii:S17',

5:l(,0Si32 l.S:62.'-8114 1.710:07SS1>3 ii<.5;I17i!5'.k; l.o7í:0::(i.>i5>-7

3:I11,S6.1S ll:Ci;.(lS50S 1.492:1618019 .•i»:i\:>s-;n .533:71.S,'iG92

:<:(i.-.l,',451 5:110851", 1.022:.l21j:;»2 i<<)C:97181.i'; Si5::ill) 'Jli;

1:493.813(1 2: 9188026 1.123:9878023 1.102:I3Í<5I5 :'.21:S52S,i(l.S

50:3118313 1111:811 IS 4!'S 17.093:1368511 7,»OT:27líli>u
i

9.10l:60(i)íOOi; 8:7358932 {1

Fx.L<<tcii>lc.... 9Tfl»5:S«5.S034

lanços de Setombro a IKvembro de IHGl do Vnmnád 'lu .\iiiíZ"!ia<. de Dcicnibri da d.' S. IVdríj, e de Mari:o a



'If

\|. ;{H.

i:Ml»tlo itoM t'»f»'fH th' MàeitOHlloH BUtMIeoH. Heaiêtitlo um ,mMb»m,mm

emelUdlaê a»

!S!!5!***S^j!*í'!!!'*!S(M^!«M(HHtM

-Miiiiicipio (1,1 (".nrtc (• Provinda do
llio (Ic J.moiro

li.iliia

í>i'ri;i|ii;

líspirilo Santo

Ala^íòas

Pernambuco
Paraliyba

MaranliSo
Pará /.

Santa Calliarina

S. Pedri)

S. Paulo ...;
Paraná

Minas (Icraes

Goyaz
51ato Grosso

'i'ofill (!UM .

%tllllllV5<

1.3S5;C;10>7"o

i;JU: 122^787

;í!)i)>3:)i

2:498?273
81)?W5

213:222?908
.3:472?(J0l

29:008»7õo
5C0?071

20:3I4»321
oG:495í)908

9:2875009
1: 1)065823

1:3273649
4715770

2:8625274

1.874:2465703

\uM t*tin't'M «Io reaervtt.

I'i'i;;is (lo ouro, |!fala

e iliumuiiles.

hpfis de ercdilo. Diulieiro.

!;8:759j8lO

1795140

2395218

68:7409773

284:2665561

25:7615818

4:8085885
245C0O

168:9425147

C039990 C -.3635926

3:6695800
2275200

17:4375692

2289700

502:7929144

952:0005000
108:6839779

3999334
2:4989275

899435
66:8809136
2:8039905

21:2109890
5609071

20:3149321

13:3689096
7:6509657
1:9069828

1:0989949
4719770

1.199:9369466

UllacH.

90:5809374
1:4989050

2:5919720
6445699

1:4299949

2:0009320
1:4099152

2:6239056

102:7779320

«56
1

3
, rt-^ooSlimn''" ^f

••^'^?000, saldo existente cni dinheiro no cofre de reserva do Município da Corte, está incluida

t ,!,> n„.nh. H ?Q.S^"*Í' S'""
d Amortização para ser applicada d compra de Apólices, como autorisárao as Leis de

2^ de Outubro de 1832, art. 90. e 11 de Outubro de 1837, art. 19.

,-.i.tÍ)'!í?.'"ll''°í'"'J^AnfQÍn^^^ í"
"I"''^,.'-"

P"""'^ ^,s'«comprehcndida, como jíi se disse no quadro que acompanhou o anterior
tiacorio, a díj 15:51 15SSJ, valor de -diversos objectos que, eta consequência do art. 11, disp. 16.' da Lei de 17 de Se-
i<.!iioio iJo ibol, rorao renictlidos a Kcparti(;ão competente para serem convertidas em moeda.U (juadro a(;ima comparado com o de n." 25 do relatório do anno passado, apresenta differcnca somente nos saldos dos cofres
«lo .Município da Oirte, bersip-.-, SIaraiilião, Santa Catliarina, S. Pedro, e Paraná; porque as Thesourarias das outras
i rovincias, com « t-u-opi^an da do Ceara, não cumprirão neste anno as Circulares do 24 de Julho da 1854 e 27 de
Outubro de lSo8.

_
As quantias com q;ie ora figurão o Município da Còite o Rio de Janeiro, Maranhão, S." Paulo e Paraná, demons-

trau o estado do seus cofres ate fins do excrcicio de 18G0-GI, e Sergipe e Santa Catharina até 1859-60.
:>a Província do Ceará nijo tem havido depósitos.



IV. :«).

a« 8 5.» d« ClrcvUr dU» ti de Julbo d«» 1N54 , iordo euvlMduM ho 11ii*Nuiiru.
'ludp

Município da Carte.

lUo de Janeiro

HaMa «m 81 de
Ues»wbr« de EalraduN.

1.G52.54391G4

CG2:058d071

2.3M:ti0l5235

79:3709038

59:7085752

139:1385790

149: '.835005

325:5009313

474:9C5.?318

Bahia

Espírito Santo

AlagOas

Pernambuco
Sergipe

; ,

Parahyba
Pará

Amazonas
Ceará

Piauhy

Maranhão
Santa Catharina

S. Pedro
Rio Grande do Norte.

S. Paulo
Paraná

Goyaz

Kaldu niw ilklitN

us tttbnilaiii.

l.S82:W8st97

390:3209310

1.9:8:7749707

117:a37?02()

12::i.">(í;8-C

30:I78?010
'.5.43:>5331

lo:9195039
li.'^^m%
83:420S3íl
2:088?>748

9:18'.S215
49:9168017
79:7089222
38:030»835

214:B67í868
1:2979780

211:1089233
14:5079209
90:0099202

3.032:6099299

As quantias de 1.582:4489197 e 396:32G9510 demonstrJoo saldo de bens de defuntos do Município daCírle e Pro-

víncia do Rio de Janeiro cm 31 de Dezembro de 1861.

As tabeliãs recebidas das ProTÍncias de Pernambuco, Ceará, Maranhão. Santa Catharina, e Paraná, mostrão o estado

da conta dos mesmos bens no excrcicio de 18C0—61; as d-2s Províncias de Sergipe, Piauhy, S. Pedro e S. Paulo, ik>

de 1839—60.
As quantias com que figurão, ás Protincias da IJaliia, Espirito Santo, Alagdas, Parahyba, Pará, Amasonas, Rio Grande

do Norte, c Goyaz, s3o as mesmas do quadro n.' 2V do relatório, do anno passado, porque as respectivas Thesourarias

«ao enviarão neste anno as necessárias tabeliãs.

N3o SC tem cumprido nas Prorincias de Mato Grosso e Minas Geracs a Circular de 24 de Julho de 185i, na parte

relativa ao modelo n.° 22.



N. 40.

Quadro demonsíralivo da divida passiva conhecida no Thesouvo Nacional até M de Dezembro de 1861,

liquidada e por liquidar, que tem de ser paga na forma do disposto no Art. i. 8 2 w. 1 rfo

Decreto n.' 1.149 de 21 de Setembro de 1861.

Kilstinci piir liifiiiilnr Ptn »l iti< neirinlini ilc

I.SUII, luiiriiriiiu o i|iinili'ii ii,''2ii ilii ultimo
ni'lului'iii

Ai'i'rrii4'(^ri1n ild i.")!» Jiiiicirii u :tl ilc Dpipiii-

bro ilu 19U1

miHsiriEiBMS.

Iinpcrio.

IMPORTÂNCIAS.

K:VJ!|!8U4

aT::iM8f|'J03

Agricullura.

s
Dl

!9

•i'J

lurnnTXiciAt.

3J:1g7S:»

»: 1878:18

Juslica.

3?

117

IMrdllTANCIAS

Estrangeiros.

6I779S8U4

3U:79SÍ|3«U

IMrOHTlNCIAS.

Nariíilia.

t
s

IUI'nHTAN('IAS,

.'i.'.r>í{t!in

r>.M>,<|w.n 'J!):li:8SÍI.J

Guerra.

•IS

CS 3

811

lUrORTANCIAS.

4OMS0S!)9t

t!ii:;;e)!&!!8

l!G:4(iI)f!89:

Fazenda.

i.

u

111

ISS

IMPORTÂNCIAS.

;G:!>iai;!iOC

30:01!tl780

10C:Mi4Si8a

TOTAL.

:s:

i.oas

1.3K

QQaaaas:ais3.'--:3>^.^::i>.C£>'^*>'^'g^aa;.

Dn» 1.311 ptuciíssoi nu lamina tln....

Iiirurmari1o-.<i' V2II , iinporlnnilo pin. . . •

i^oiiilu liu .Mliiidluriu ilu Iin|U!rin

II 11 Aljriciilliira

.

» » JlISliCA

n » KtlranKviroSi

» ' » Marinha

.

4i5:011||iS0

48 na inipurlaiicla ila ••
14 » lio...

8U » lio . . •

1 D ilo<..

bi » (lo • •

.

(luorra 131
Foiciiila 87

de.
de.

ExiiKm Dor Infur/nar 888 , Importíiido cm ;
•••••

S«ndu do MllilJterio do Império .19 na Imporlaocla do
S«ndu

»
»
u

Agrleiíllurt 15

Juitlca 70
Marinho 17
riucrr* 700
Fazenda 38

888

do ..

do ..

do.,
do.,
do..

S1;3!!7A100
«3:20189.»

&5U|4aO
90!38087òl
D&: 1671150
lOitlogOSS

340:5818.100

10:0038071
13:8008098
10:5038371
8:7188514

01:15*8088
g7i3418li3t

108:1108884

348:5818^9(1

198:419S88i

A íiii|)orUiiiU do» iirncossoí liiiuidnduí iiola l.« vez, dol.»dc Janeiro

fl 31 ilc I)i<<i<iiiliro do 1801 .'.•,•••.•• ^".^..i
lUMinida .i dai|ii('iir> ciijn ll(|iii(inc»» liuiArn piii .11 do Drirnibro de I8I1O

A espiTa (IB íolucuo dn duvidas , ninrurnie o (jnadro ii." 10 00

ultimu llrlaiorlo • : ' :
•

K li dos (lue cslavXo cm liiiiiidaçno 110 referido dia I .<
, como se vê do

dito qiiatiro

Fdrnia o toUI de

Quo 10 distribuo do modo seguinte:

Pagamcnloi aulorlsados nn Tliesouro
)i » is Tlicsotirarlas

Processos dependentes dn toluclo do duvidai

Dividas Julgadas prcscriptai

ncduccors por erro do calculo o vcncimeDlos indevidos . •

.

Processos cm aadamenlo

£40:5818390

C8: 8038587

Cl: 1378586

•) 377:5858571

127:6008190
80:1078054
i&:IS5831)

508000
9:0178700

10i):139Sí31

IHFORTAKOAS.

131:5818409

313:4!fi8!ill

445:011C9SO '

O S78:9iOSIBI

(•) hulro «.ta. totalidade, eiiste a dilTerent. do 1:3078013, provindo 850J083 do divIJat «ga importância, nío sendo alada conhecida na data do quadro anterior, o foi agora

TlMioaro reconheceu eom direito diyersoi eredore. , alím da. por ellct reclamadas.

i c 5178553 do quaotlu i q«e o

frineirt Conudorit d* Directoria Gera! d* ConlaWIidade, » dç Janeiro do 1802. -O Contador, .r*.< .ar-i-ii. **«.«.

íÀ^ih'
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SI tli^ iàesetithvtí tU' iM«i.
"*^"*^'** '*• *••'' *'*" •' <l*' nulo lie l(iA3, até

'^"^ r'',ss: :'".:". "" '*•" "•" "'• '««"• '"'"- " '1.-1.0 ... .7 ..o uui ^^^.r^,. „„..
A.civstííVJo (1(1 1." iW JannriVa ;U d.riVvruibioduisci.'.'.

ImbnMiirio-se

Ficárao por inftiriimr.

preenchi,..
e .,to á cortas roVi..alidad..s. !!à i.nportáícia

í

' ' ''"''" '^'-' '^'"'° '^'^ '*"^'**^

K aos que estavao em liquidarão nessa mesma data, na imix

duvidas e

na .miKjrtancia de.

Forittão o total de.

Ouo se distribuo do modo scguinlo :

Procssos dependentes do soIuçSo do duvidas.. .

.

Ditos em andamenlo

335
20

355
341

14

121:331i»€96

88:9799546
115:854»315

326:165»557

89:857»466
236:3089091

326:165»557

^o/jSr,?Sre,'"
^'"''""' ^'"' '^^ Contabilidade do Tbcsouro Nacional cm 2 de Janeiro de 1862. O Contador



N. M.
Nfaiuniitri^^ito «lo que m« uiiturUou « drH|ieud«tii |>or vuiidi du uiUorlkUvS** rouvrdld» »

«rt. i.* i í." n." I do Ue^rrtu u." l.l-IO de 91 de Heteiubro de IHttl ,
utí SI de

llezeinbro do luekiuo uiiuo.

lii'>pc/.a «ITecliiada uo Thcsouro

lilKm auturi^iada os Thcsourarlas de

filr

Siiiita Calhariíia

Parma

S. I'aulo

Kspirito Santo

Bahia

Pernambuco

Alagoas

Ceará

Piauhy,

Maraohlo

Sírgipc

Rio Grande do Sorte

Pari

Amazonas.

Minac Geraes,

Goyaz

Malo-Grojso

Primeira ..onUdoria d. Directoria Cerai d. Contabilidade. • de Janeiro de 18CÍ.-0 Contador. J«.í Maria Cl.av„.



N. W.
BewoiiHtravSo do qnn ue ilfHiteudeii c aiKorUou por «outa do eredlto do Ari. t.' (. t." b 1
da Lei B." 1.141» d« »1 de Neteuibr» de IMOI, dekde o l." de JaBelro até SI de
Marfo de líM9.

^
...-

Dfâpc/a f(T^ctuadi uu Tbe^uuro

«.^«-^,i.«.«.. 1

TurAI..

IMPKHIO. IGRICULTUlli, JUSTIÇA. MiRINHA. CieHKA. FAÍE.MDA.

9:083jOiO !7:780gll0 i:}!7S6ir,

!5!S800

4:7435«6 1:8778660

OÍIS680

;ú8803

7:476S987 66:1888849

I:19<3i80

S0S8U3

4ii{eti6

Í33S333

1:3628241

635Í779

60SOOO

Dita autorisada ás Thoourarias di'

S. Pedro

Pírauá

Bahia tosooo

«38333

37I8C66

Sergipe

615S06Í 7373177

Maraahão 8I?S7:9

Goyaz sosooo

Somma 9:133SOiO 17:7808110 i-.iimn <:7«S«6 3:4668:07 8:6868830 69:2741161

Primeira Cooladoria da Directoria Geral <la CoDtabilidade em 1 de Abril de 1862.— O Cootador, ^m^ Murim CAatw*.



N. U.
D««iii«m(rM«« do uu» Hf« deMp««n<ieu par «ontado «r«>dl|« d« <i

4.- d« ari 11 d*. L«l a.SM

Ociipeiii elTectuida oo Tbesuuro .

Idem em Loadrei

Idem nas Tbesouririís de

S. Pedro

SiaU Catbaríaa

Parani

S. Paulo

Rio de Janeiro

Espirita Santo

Bahia

Sergipe

Alagoas

Pernambuco

Parabyba

Rio (irande do Norte .

Ceará

PiauhT....

Maranblo.

Pará.

Amazonas ....

Minas Geraes.,

Gorar

Mato Grasso

IUI>KHIO.

JM:777S8n

*JOSOOO

Il:9ólSGI7

678871S

30:0i5S3;9

1:3155116

5:61CSS14

10:994S3í9

5388951

S57S220

l:i;3$051

2:978530"

3:UliS601

í :73:sS83

;:?9íSii7

3!l0:i74S0il

JtSTIcA.

Uli:09tSi(ia

7:S2fi8:'ni

I:700s:ir,3

3:0')SS«

1:573SM5

32:C13S40t

4398100

}:007J69S

14:87SS77S

1:7S1Í380

icosoon

4:05JS;i6

::SSOíilO

11:8478378

4:S7CSiii

65:G90Sni3

1Í:7J08;S7

32G:ã93Sí;C

K^TIUNr.EI-

k>i>.

18:6041337

MiHIKIU. 0UI»4.

1U:T84$Í14

19:3Í4S764

1578;!5

1S6S339

3:7118509

l:3n8731

6958630

I:3I0!!4S6

15S40O

1:!34SÕV6

8855680

517:8!1S547

48:978800»

4:9205871

Í:0U5S595

11:51*5681

1:3348771

S5:891S;69

J17S835

8:6385fOO

2;:6S85069

9475979

165:368575(1

5:8535335

6:600$633

50:7628531

17:6135611

975333

li:9iIS443

666504'!

6215680

FAZENU.

159:1061386

«Sfdi

18:68152il

2:3515042

40(000

2:8455601

2:4G9ji9ltl

2:5048587

14:487.1230

3:72SS0S5

178gi

13:984 8571

43780ÍC

«488834

4:089i2i2

ll:G34898t

6:2148úSj

11:4158848

Í7S12('

20:8415873

393821»;

781899')

710:0138425; 166:8585875

1
TOTAL.

1.322:1888634

T22S518

71:1755581

9:1388501

2:9363127

99:4085774

2:4698919

6.217S972

106:7598391

7:0625807

17:1968961

63:7538150

3:4058326

1 :a3CS054

15:1043144

24:0948027

73:255í06i

39:5245277

1215753

101:7655876

15:9795529

1: 4038676

1.918:7235061

Primeira Contadoria da Directoria líi^ra! d: Cj:i'.a!iili>U^lL-. 2 dr Janeiro de lS'i2.—O Contador. ^u« Mnria rAorn.
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ffuaai'» tleMonati'iirit^o tfa ttivitltt aelêea ile iiHjUtHtpavH tnte não aà^èwotularíMM >Mt^it, m#>^^a^<#....4„ .t^ mm» ^ fmÊ%ei-

IMPOSIÇÕES.

Decima urbaua

Oila addtclDDal ila« corporações do iiiao inorla .

Dila da légua alvm da duinarcac.lu

Dlia de usuflructo

Dita da hecancai c legados

Impoito iobre lojas

Dito sobre modas

Dito iobre moveis eslraiigpiros

Dito do paieato no consumo d'aguardonlc

Dito de corretores

Conccsslo do pcnnas d'aKua

Salário d'anricanoi livres

Arrendamento do próprios naclonaes

Dito dos terrenos na La^da do Rodriíja de Treiías,

Tau do escravos

Dlreiloi novos e velhos

Muitos pelo imposto subre carros

Koninia.

Impoiíaocia da liquldatlo anterior

,

.\.° ilr

as

s?

7.1

0!)1

IJ

8

i!t

1

399

60

13

130

9.010

to

40

101. GOl

110.004

III! niiiiiiH

iiiilcrluruM.
1853-54. 1854-55.

48i;i<nji

6:U0->f|Ui8

l(iii,'|';,17

3098000

isotooo

0:8!T/|033

I.OM1OI8DO7I

33|t;i72

iniijjir

CliS.-ÍOl»

1855-56.

IOO.<:i47

S:1<I7ÍJT3

100j|.'.(T

l23il30||9CO

I.0}t:74!>j|7i3 l23iS40t|&0T

M7:ll!/|8i>3

147i00Dg3>2

1856-57.

7:0gi«012

1857-58.

llt^/iTI

10:7&CK0C9

1858-59.

31:C47fi}CI

KSfilSOS

(iú,S(!9t

£.ilOSfi7»4

4k|}i>ú4

8;;u,<|38fl

siDooo

!i"IIt8J0

100:8348040

103:1301400

si^noo

iCIífiOOO

7:7li8ia7

i80:io:>||9CO

lOSliOOO

f 4 nono

l:4C4/)'000

17:47911087

llI:i87j)IOS

4:l&8;0t8

1:S44||9<)0

«CfOOO

378ÍOO0

130:8181097 l}»:7tCfl6»

38sTC7f|lTl

9i:&(3{337

13&.310t50«

l859-«0.

It4:48»tl0«l

3.7S!|1»

[•bTfSOa

C}7(|<49

ll7|ISii7

!!•: 630(031

4191)000

e&sisoo

S:ill{816

4:U1|)3»«

91S«8«I

l:4I>9|814

>:S70|!4iO

97:(4i(00O

87í»ej4

Se|4M

*01>:C»9|8»

TOTAL

174:01>il«09

«:»01|«ti

1:C4Ifai

Sli:E2<IMU

tiêfíM

I:10«|itC

e:n6iu«

viuna

t:?04r7«

IiM^tfMC

2t:6]l|000

l:MII#67i

1M:IM|774)

l.7eS:HU(7t

ao&:tM(t81 t.0«t:17C|Hfl

Tereolra Contadoria do Thesouro Nacional, om 2 do Jonelro do 18C2.—Servindo do Conlndor, ^até ^utta Drrya.



N. 46.

Ex|ilicaçao do quadro ii." 45.

ln.i,ona..cia da .Ih ida conhecida cm resultado da liquidacio du, «u.ios coutoiupladus uo quadr,

Dita liquidada, por qi.e forSo debitados ,.,11 coutas .•orrfutci di>ersos devedori.í; a saber:

Até o Qui dl" Di'2ciubru de ISCO"1 « • I8GI ' .'',

Niunero
da deve»
doveii.

Uitadila de <:ue se leniellèrao certidões, masaiuda u.lo se abrirau as respectivas contas ; a saber:

Alé o fim de Dezembro de ISCO.
" " » 1»(J1.

Dita dus seKuinles impostos, cujos devedores aiuda njo forãu debitados; a saber

:

Decima urli;ma de is.')-;—io
» » de 18J9— i;o ..'.'..'.'..".

"!!!il".".
;

Tava de escravos de l.Slu—50
"".'

» u IS.M-ji ...

:

" )) isòi—M '."....'.'".".

» » 18ÒD—wi .".!.!!."!."..'

;

Arreudameulo <le próprios Nucioiíaes. ."..'.,'... !.]'.'./.'.'iè"Í8Í7lli8
",'''" terrenos da la'.'òa de Itodri^-o dr l-rcitas ile I SJ7—5»'.'.'.

'

.oiicTSsno de peiHias da;;na ,Ic 1807-iS...
:
ueciiiia (la le;;»a aleiíi da dem,in-ac;lo Ic 1857—js
linpi>íto sobre barcos '.

,1^. I3j7_5s
» de pateiiti' 110 coiisuiii» ile asuardciiíi'...'.'.'. ..." de 13i7—Jii.'.'.'!!.'!!!i'.".".'.'..'!!".!!!'.!![i'

"'.'".írníel",,",?? if„?''r"''Íi"
"""'''', "'"'=''^'--'' 1'"^ ^"''"^ "^ Collccta.los .satisfeito o que deviao duranteo prot esso ua liijuidaçilo ; a saber :

Ati- o fim de Dezembro de lSi;o

Ilii tot;il liquidado cobrou->e :

Por suias passadas pela 3.» Contadoria a devedores uão coumteplados ainda cm contas corrcutes
lior solverem seus débitos durante o processo da liíiuidação ; a saber

:

491 :378,íãli

103:ól9SU03

Até o fuu de Dezembro de ISilO

» » » 18GI V...

Idfiii a devedores já couicmplridos nas ditas contas

;

Até o Cm de Dezembro de ISCn
51-8D4SCOS

i'"" ^./.v.v";;;:"::::::::::::: 4;coíscgí

a saber:

Por suias passadas pela Dirccloria Geral do Contencioso anteriormente ás remessas das certidões
para o Juízo dos reitos da Fazenda ; a saber :

Até u lim de Dezembro de ISdii

" 1 V isijl '..'•'.'.'.','.'.'.".'.".'. '.

I'.>r meio executivo; a saber:

Até o fim de Dezembro de lSi;0

» » » isui .".*.*..'.'.

lorão eionerados
, cm virtude de Despacho <Io Tribunal d'j Thesouro, por serem fundadas cm ius-

lira as suas reclamações; a saber:

Ale e Cm de Dezembro de isr,0.

>• » » 1801.
]9:3!5S323
C:843S93C

A imporlancia da divida da Illustrissima Cimara Municipal e do Collegio de Pedro !.», provc-
nimtc da decima urbana, isentos do pagamento pela lei de 20 de Setembro de 1853

Da divida liquidada ficár.lo por cobrar 691:12J3759; a saber

:

De certidões existentes no Juizo dos Feitos
Pe devedores contra quem aiuda nao remcttírSo-sc certidões .'.".'.'.'.'.".'.!I!!!!!!!.'!!!!!!I!!

UO.OU

41.967
as

1.493
41.195

107

334
m

3.424
1

1
m

ú
70
89
2S
007

15.151

Í.3S8

97«:06tt?72
5:907«744

39:7658S14
363:573«994

13:!32g98e
20:259(1061

2SS00O
15: I6!g000

108000
36g00O

784f|9eO

!77S82fl

l:676g784
1:4738003

18;S9!8
54:S80S714

110.044

15.151

1.958

1.7G4
430

971

31

21.410
3.958

737
Í32

58.845
4.155

110.044

491:378g5l!
108:1843:87

69(:898$115

56:559S:69

33:5578090
9808753

545:!65?795

8!:Í17S875

2S:1698»9

3i:422S734

613:7218713
77:4048046

8omaui«.

9. 0«3: 1768849

982:8708016

403:3398808

77:404(040

509:5628779

2.003:1768649

651:4578384

I4.-5178843

«27:4838670

SS:S9U993

691:1258759

2.063:1768649

Tnc-ira Contado.-ia do Thesouro Nacional, em 2 de Janeiro de 1862,—Seriado de Coalador, jrm*i Jnti» Vfeft,



N. -47.

«nMlM d«moiU|trçioUyo da divida aetlvA úam Iwiioalellefl que mHde Hendiui e ColleetorliiH da Fr«vln«la do Itlo <Ui!laii<»rr«. lUdaTheMuro Naoloual, deiide o priuelplo d« Janeiro até o 1

MOO arreeadadaii p«Iafi Mmhm
«-•„ i 1" ---» ; -.-,• MMwWada pela 9.» Voiitodorla

.M~<i^^.'i^I.é»'"i~ '.—— -.Pwncipie de Janeiro até o Am de lleieiubro de !§•!.em «efulmento do quadro u.»a4, que me aproMenton uo relatório anterloi'

Mesas de Rendas e

Collectorías.

Cabo Friu

.

Ujcabé...

EitrelU...,

Nictberuy

.

Sonima

ImporUDcia da IiiiuiJa(Io anterior.

IiapovlçAeií.

Fflro de terreuos.,

Taia de escravos.,

Arrendameato de
terreuos

Decima addicional
Dita da légua
Taia de escravos.,

Imposto de lojas.

Bro de terrenos..

1^
li

e

1

178

314

10.004

1G.40S

3:061S(38

133|i6iO

5586SO

iljll&ii

4fíOOO

4:Uò58(il3

7:9518159

251:001583,

2r.3:013S293

?3745

&6S54U

558630

U'iS3U3

1%S374

433S64Í

50;S91G

900S55:

•
kl

X

2á715

988000

473607

li-.'lt384

5<'3O0O

41iíiOO

1:11*0:3

4SS,'iO0O

5755017

1:063S02G

Toiftl.

Explicação.

Importância liquidada por que forlo debitados nas contas correntes a saber

:

Até o fim de Dezembro de ISSO.
u « » de 1861

.

Dita por que n5u se abrirão contas correntes por terem os coUectados satisfeito o que deviao;
a saber:

Ate o fim de Dezembro de 1800.,

» » » de 1861.,

Dedux-íe :

Dita cobrada por guias passadas pela 3." Contadoria, durante o processo de liquidaçiio ; a saber

:

Até o fim de Dezembro de 1800

.

» » a de 1801

.

Dita cobrada do mesmo modo depois de abertas as contas correntes; a saber

:

Até o fim de Dezembro de 1S60

.

» » » de 1861

.

638

144

197

3)

,S e
-•a

I1.S19

4.407

638

144

1U.408

Dita cobrada pelas Mesas de Rendas e Collectorías depois de se acharem os livros no Thcsouro

;

a faber:

Até o fim de Dezembro de 1800.,

Dita de que ainda nlo se remcttérSo certidões

90

5.3!7

Dita cobrada por guias da Directoria Geral do Contenciosa, antes da remessa das certidões para
o Juízo dos Feitos

:

Até o fim de Dezembro do 1S5S 59

Importância das certidões remettidas para o Juízo dos Feitos

De divida cobrada ciecutivamente com guias do mesmo Juízo; a saber:

Até o fim de Dezembro de 1860 1.90!;

» • » de 1861 73

Forlo nonerados por despacho do Tribunal do Thcsouro, por serem fundadas em justiça as

mpectÍTas reclamações ; a saber:

Até o fim de Dezembro de 1860 ,

He I importância das certidões existente: no Joizo dos Feitos.

44

6.480

9.928

9.025

7.903

111«:!40

3n5SS0õ
CUSOOO

41f|S00

4:432i)Q6U

ff

505:6198925
47:4198870

6:3183003

1:71SS079

6:3183003

1:7153079

6:5733366

1768751

4:9068240

135:7303257

6J7S057

25:C8.';3314

9043513

2:3553180

3:6668918

«{000

S37S787

4:9408405

8:8733110

Í52:199S707

261:0723877

953:0393795

8:0333083

261:0723877

156:05637S9

105:0163118

:8:94<|007

76:0618111

Tereein Contidoiia do Thetonro Nacional em 2 de Janeiro de 186S.— Seniado de Contador, J»ti ifuitm Bfmg*



N. 48.

Kesuino das Tabeliãs, parciacs da Divida activa do Municipio e ProvÍDclas.

illiiitiíipio tia (Coitr

t )|)i'outiu*ia0.

DlsirlbiilfiSo da» «iiioc.iK que nltcrilriio o systcma de contniillldndc

,

ndiululsArnvuo c ílHonllMn^no da Vazciida IVacIoiíal.

Estado da Dlvtda em 11 *e
Uezemliro de 18«0.

«•"aVriCíí"" 1808-1821. 1822-1831. 1832-18!)0. 18IÍ0-18C0. tíotnl. Cobravd. Dividosa. Ustlird.

Par& 102:0189837
»

25198GG
9

G:008972G
ú

8:34994W
149:0309732

1705C80
9

4179019
9

9
738;044.':034

9
10:388.-*2I0

9:4G19t(;0

9
9

:i:4(J5S820

1.025:1829859

4719950
9

03:1209743
B2097S0

48:GGH9298
11:7419000
0:2279282

10U:!IOfl9773

3:0319880

. »
1I:4089UU5

9

!i

4«. 504^079
9
9

8H7.:?0íi;)

9
9

C;íi:io.:?Bfii

;)ll:043»n«

22:9379309
9

31:9789983
8:4389411
l:04o9m
G!Glf>9582

2(1:7249847
04:5529090
K:IIGS9(i82

389400
152:7089(il2

»

9
H2:G20r«7«
7:1809342
4:0019282
10:313.^012

9
9

32: 0179 133

488:8239842

81:0609314
9

152:0889150
1:0389514

10:8719281
4: «009758
85:4059322
282:344^58
lS:13895«g
87:0209444
300:7899880

8:1159381

223;38S.WI9
231:2209859
10:0229104
22:01)09 181
130:7919S.=>8

»
0019292

2Gfi: 4729290

3:0199207
2GI9144

27:5889208
20:5399805
33:2349532

3899499
14:3819005
145:0239300
28:6939505
8:2729787

354:0279044
8:9409502

482:0099383
38:7779587
13:8199800
3:00291.37
37'32l93dl
15:3;m98i0

5919282
370:9219196

210:1079047
2G19144

277:0279952
33:5379510
108:4289315
23:3499839
108:1479890
748:4579779
56:3009322
<J2: 3379001
888:4119840
14:0559883

700:0589202
I.IGO: 1739204

37:9229012
39:5159(33

208:8089015
15:39598!0

1 :2:>29S74

080:7039028

99:2359000
2G19144

228:7929042
33:5379510
.30:3029228
22:9599178
103:6019092
405:1989227
47:2599808
92:3379001

809:5499753
14:0559883

706:0589202
72I-43I91C2
37:8879372
29 2129500
180:7179533
15:3959840

7549198
079:1959(85

4909504
9

29:7329006
9

21:5739035
3209061

2:5069860
174:1099318
4:O47906i

16:1939130
9

9
69:8809406

359210
6:4079036
17:1369(00

109000
9

110:3819477

35:5039704
9

so-.sssuoss
TWlOO

S:13S«M4
169:I80»2U
4:»9»S93

S-.668Í>63
»

384:8tt9C36

1:8]IS1P64I

10:9519080

488»r6
1:S67»UI

Amazonas
Maranhão
Piauhy
CcarA
Hiu Orando do Norte ....

Parahyba
Pernambuco

a?:::::::::::::::::
Vtnlrítn Santo

nio de Janeiro o Municí-
pio nculro

.Minas Ucraos

Goyax
Maio Grosso
S. Paulo
ParanA....'

Sanlii Culharina

Uiu Grande do Sul

1.98l;79ii9GI9 1.012:4709170 y. 410:3189612 4.323:0439152 328:4489248 767:227»3I2

Terceira Conladoria do Tlicsouro Nacional , 10 do Mari;.o de 1802.

Scrriíulo di> Contador JoMé Jullo Drcya.



M. 41).

Resumo das Tabeliãs parciaes da Divida acliva do Município c Promias.

illunicipto batforU

t provinciae.

Distrlbnido das tpocas que lUerárflo o syslema de contabilidade .
adminlslraçâo

e flscalisav&o da Fazenda ^acional.

8«M «IstUef*•

Pwá
Ainuonu ••••

MiranhAo ••tatAffi******

Piauhy

•

fl«>ifttflt«**a*««

Bio Grande do Norte....

Parthjbe
Periunbiico
Aligou
Scriipe. ....*..•••*••*•
Bahia
Espirito Santo..........
Rio d« laneiro e Uonieipio

neudo
Hinai Geraes

Goyai
Mato GroHO
Slo Paulo
Paraná <

SanU Catharina...

Bio Grande do Sul

1808—1821.

l(n:618»837
9

9S19866
»

e-.oosyrae

S:349»4iO
149:036»7Ba

17a|>686

9
30:707»94i

738'.044!í034

9
10;3l»99i0
9:4619*69

9
9

3s46S9890

1822—1831.

4719950

65:1209743
5S09760

48;6689398
11:7449000
6:3279383

106:9009773
3:6319880

9
11:4089685

9

9
48:50^9070

9
9

8879095
»
9

6:9569581

1832—1850. 1850—1860.

33:9379309

31:9789985
5:4389411
1 :64S»478
6:6159583
26:7349847
64:6539090
8:6689683

3H9tOO
153:7689613

9

112:6309675
7:4809343
4:0649283
10:3439013

9
9

32:0479135

85:4649(59
9

162:0889150
1:0389514
16:8719381
4:6009758
63:8369408
281:9649858
15:1389569
86:9519101
369:3649983

3:1159381

225:3559634
231:3269859
16:6929404
32:0909484
150:7949868

9
6619393

264:7209378

3:0199307
2619144

27:5889308
26:5399805
34:5359914

11:0059188
154:4499103
28:3019057
16:9879305
373:1349515
8:9409509

758:4389366
38:7779557
26:0139773
3 •0099457

37! 3219581
15:3959840

8439470
370:

Total.

814:5119762
3619144

277:0279052
33:5379510
107:7299«97
23:3499839
103:1439465
756:9039576
55:9139874
103:9769806
936:2849735
14:0559883

983:7939599
1.169:1739204

B0:7169519
39:5169433
208:8089015
1S,:3959840
1:6049771

678:1889103

EsUdo da DMda ea SI de Dezcaln 4e i9M.

Gobravel.

103:6399781
3619144

338:7929643
33:6379510
35:6039610
23:9599178
97:4969661
418:6449034
46:8679420
103:9769806
917:4229642
14:0559683

983:7939900
731:4319162
60:6819979
39:2129566
180:7179635
15:3959840
1:0069396

676:6209560

Duvidosa. InsoluTd

4909S04

83.7S29e0«
f

21:S7390U
S909MI

S:6069M0
|7»!tM«S18
«:047«0«S

'U^Í93»^90

621
359240

6:40f79096

17:1369400

109000
9

384:8659696

S-.89S9BU
|0:9S4»08B

>
«889976

I.Cfl7»6«S

Tereair. Conladotia do Ihíiouro Nacional , 10 dí Marro do 1869.

Servindo de Contador —r»*» •TeaWo Orew

•'>%.
J^'



t, •;!(*.•; «Vir*'!-''''' 'T'"'^-''
'"'.;-• V :"

iT!t!^S'ír<smr- .•! j

TABEIJiADA DIVIDA ACTIVA EXTERNA.

k'dK W.&*iffiít! C& Z'X\Í\ F^»^''"^»''
"»« " "« Outubro d. 1851

mtMt^m^^llw^i^: """"*" P<" •««'» de letra» sacadai contra o Theiouro Nacional fieiò i^

' ««í.^iSdS"'^" .".'.""'T! ["I". '!';
'."" X""»"» <"»>» P"*» l»««lo. P.U«es !»8.8M,(2

O6«erraf«}o.

1.0K8:478»7M

1.38ã:400»000

229:344»20Q

S.ST0:2ã2»M0

1.8{^l:003»tSO

5.111:2209670

Oulubr. ds 1851 , do Aclordo ds "de aSstodí Si!^ ' ' "" "'"'"'° '"'' ''"'"''> ''" """"f '"'> '^ "»

«fp «» «íe Novembro <fe 185».
"«««eM* Corei^o, rettu^iao á JProíoeolto

1." Empréstimo de 400.000 patacOes

.

±' Dito de 314.000 ditos 768:0005000
602:8809000

Juios contados quanto ao 1." empréstimo, das dat.is das entregas, e quanto ab «> • d.^d. « < . -i i

^-370:8805000
JHne.ro de 1860. e ambos até 31 de Dezembro de 1861 , 276.468,13 paCs, oor.^pínd?.';," a.. .í.l 530:8189809

1 901:6989809

Obteã^apâo.

No 2.' empréstimo estSo incluídos 14.000 patacOes. Drovcnientes das cnmm!«,-.«<: ,i» i/
Mac-Gregor& C -, em virtude do contracto que o ThÍo Srau cor,^rCco em &'h;'„'°rfs--r'° ^T^.í^^
&,Sgor^° JT'

'^ P^'"°=^ ^' <^^ ^"'^^ P''»- P«'° ^"-"^ - venc£„fo^lV,:tr?s";tLÍ fto? t ítá

Meeapitutafão.

Kinprestimos feitos á Republica Oriental do Uruguay.
Ditos idem á Confederação Argentina

Juros dos empréstimos feitos á Republica Oriental do Uruguay.
vnos idem idem á ConfpHprflrJn ArironfinaDito.< idem idem á Confederação Argentina

3.570:2229920
1.370:8809000

1.841:0039750
530:8189809

4.941:1029^20

2.371:8229559

7.312:925947»

As quantias acima mencionadas forSo extrahidas de documentos axistentes no Thesouro.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 2 de Abril de 1862.-0 Contador, António ^oté a« Bem.

s-

-r'9'



N. 51.

Emissão dos Bancos do Império, em coDlinuafão do quadro n; 48 do

Relatório aDleríor.

DATAS.

Ka.A.iw«a<» JOMC» »mmm.jm.tmww^m

'

GiiUa Filial de Filial de Filial do Filial da Filial do Filial do Filial do Rio

^
matrií. Ouro Prelo, S. Paulo. Pernambuco. Bahia. Maraokio, Pará. Grande da Sul. SOJiNA.

1861 Janeiro.. 19.83O:i00gUOO 1.688:6508000 3. ISO: 1308000 3.475:6708000 4.S33:C40800() 647:3008000 1.793:3608000 1,413:0708000 36.333:2208000

Fevereiro. 17.700:500/1000 1.713.9003000 3.150:7408000 3.795:2508000 4.307:540800( 666:4308000 1.691:5808000 1.426:8008800 34.452:7308000

Marco . ,

.

1T.098:010SOOO 1.656:5708000 3.153:5503000 4.158:4608000 4.314:870300( 660:9208000 1.569:9008000 1.410:3008000 31.022:1108000
Abril.... 17.150:3808000 1.612:0403000 3.205:0603000 3.762:3708000 í.218:120800{ 619:1008000 1.111:1608000 1.415:9208000 33.161:0108000
Uaio .... 17.103:7908000 1.610:9908000 3.345:5803000 3.411:9908000 4.477:0708000 555:8!0,:000 1.297:8508000 1.107:9008000 33.216:0908000
Jauho . .

.

16.804:8i0g000 1.609:1103000 3.301:2008000 3.469:5008000 4.604:8308000 531:0708000 1.071:3508000 1.385:0308000 32.774:9108000
Julho..,. 16.988: llOfiUOO .599:9708000 3.417:6308600 3.564:0608000 4.535:9708000 494:8008000 1.055:9908000 1.372:6308000 33.030:0908000
Agosto. .

.

15.513:3108000 .585:1105000 3.400:4803000 3.280:6708000 4.399:0108000 458:0908000 1.050:8008000 1.342:1103000 31.029:1808000

Setembro. li.S83:080{ÍOOO .565:6308000 3.391:3608000 3.066:3208000 4.587:2108000 471:2708000 1.043:8808000 1.338:5108000 •10.440:1503000

Outubro

.

U. 41)7:8705000 .002:8908000 3.495:0308000 3.975:8708000 4.800:0008000 402:1008000 1.079:2803000 1.340:190801)0 30.160:520(1000

Novembro 10.389:3805000 .583:0308000 i. 879:1103000 3.401:4008000 5.030:3008000 531:3908000 1.043:9008000 508:3808000 31.475:8403000

Dezembro 18.131:9iOSOOO 1 .580:7808000 2.949:0008000 3.550:4008000 5.231:3208000 503:6208000 970:3808000 482:020,;000 33.390:0608000

186Í Janeiro. 15.398:9908000 1 .578:6008000 2.975:5503000 3.610:7808000 5.123:1408000 439:5708000 1.033:3108000 547:4103000 30.712:6108000

Fevereiro. I5.l!3:7508000 1 .484:3608000 2.997:5808000 3.390:2008000 4.935:9103000 400:7508000 t. 094: 0208000 692:4608000 30.089:0903000

DATAS.

Banco
Commerclal

e
Aiprlcols.

Banco
Bnral e

Hypoiheearlo.

Baaro
da

Bahia.

Banco
de

Pernambaco.

Banco
do

Uaranhão.

Banco
do

Bio Grande
do Sal.

TOTAL.

1861 Janeiro. 7.237:9008000 1.970:800|}000 2.471:7158000 1.486:0008000 200:0008000 3CSO00 49.698:6658000

Fevereiro. 7.237:9008000 1.929:0008000 2.435:6908000 1.486:0008000 200:0003000 108000 47.741:9308000

Março. .. 7.237:900jj000 1.940:6008000 2.317:6908000 1.186:0008000 200:0008000 108000 47.204:6108000

Abril.... 7.237:9008000 1.991:8908000 2.251:6908000 1.186:0008000 20O. 0008000 108O00 46.631:5008000

Maio 7.237:9008000 1.980:8808000 2.319:4458000 1.485:9908000 198:9808000 108O0O 40.410:1953000

Janho . .

.

7.237:9008000 1.966:0108000 2.292:4458000 1.485:9508000 198:9808000 108OOO 45.956:2058000

Jnlho... 7.237:9008000 1.991:4708000 2.275:0758000 1.485:9408000 248:9803000 108000 46.269:1658000

Agosto... 7.237:9008000 1.988:5108000 3.316:4758000 1.485:9208600 248:9808000 108000 44.306:9758000

Setembro 7.237:9008000 1.987:0308000 2.313:5758000 1.484:5408000 348:9808000 108000 43.718:1858000

Oatubro

.

7.237:9008000 1.986:1008000 2.311:9658000 1.475:8608000 256:0008000 108000 43.437:3558000

Novembro 7.237:9001)000 1.985:6108000 2.311:2308000 1.474:4908000 256:0008000 los&oo 44.741 :080«00«

Dezembro 7.237:900800* 1.984:6808000 2.560:3008000 1.474:1608000 356:4808000 10(000 46.903:5908000

mi Jaoeiro.. 7.237:9008000 1.884:330(000 2.609:4008000 1.473:7908000 356:0001000 108000 44.174:040800»

Ferereiro. 7.237:9008000 1.984:1708000 2.t5S:97O800O 1.470:3008000 156:0008000 108000 43:596:440(000



: ,
N. 52.

Operaçío d« perniulASi de Apollcís da Divida Publica por acçftes das Eslradas do Ferro do 1). Tedro II. Buliia e l»eniaiii-

bueo, rdta ua fóruia da lei d« 22 de Agosto do 1860, coui as íubellus pardaes quu a deseuvolveni.

N,° (lo M^its

Cu|iilal (Ids Acràcs.

A|iuli('P8 caiil-

lidas. Juros \%M.
Divididos lece-

Lidos.Cíipilal raili-

ladu.

Dinhiiiio riw-
biílu pAo rea-

to du Capital.
Ju/iil.

Eítrada de Ferro de D. Pedro II

11 da Hahia
3S.483
l.OiO

13.ÒVJ

.61»:79OSOO0
U7: 1008781

1.7U0::>06iiiK<

Í.483:810SOOO
8U:777S77S)

700;rSl(ilU

7.090;000,Sono

180:U:i8gáU0

2.4U7:2Syi8i-

7.090:0008000
l8O:li0U800O

í.iUG:'10UtiO0O

6í3:H*80flO

10:nOJOOO
IÒ8:38;SOOO

472:ò3S(i70O 1

7:557i>000
lS4:9U7SU3i

o de l>oruaiubuco

Chamadas dai Estradai de Ferro da Ba-
hia e I'eruauibucu

50.05Í 0.470:i50S191

61C:0ò:)S331

3.a80:3Í'.'SSS3

61G:053S331

U.7iO:7C83U7 U.TlU:(JOOÍiOUO 7U7;í)7tiS0O0 ti3ò:0«0fib3i

iU.0i2 7.08b:50aS5Si J.6Ci:258lS8Q2 'J.7òO:7o8í|in U.719:C0OS00O 797:9768000 63õ:OC0803i

A
Tabeliã demooslraliva das Acções da Estrada de Ferro de D. Pedro 11, permutadas segundo a Lei de 22 de Agosto de 1860

por Apólices da Divida Publica, da emissào destas em virtude da permuta, e do dinheiro recolhido aos Cofres Públicos

proveniente do excesso do valor nominal das Acções sobre o das entradas jà realisadas ; accrcscentada das novas en-

tradas feitas ; dos dividendos recebidos por conta das mesmas Acções, c do juro pago por conta das Apólices emittidas

para veriOcaçiio desta operação.

DIZLZ.
,1 = 1

Imjiorlanciíi ilo

capital rcali'

lado.

Dinheiro recebido

pira pfrfaier o

ciipiíal.

Capital das mes-
mas accucs.

Valor das Apóli-
ces dadas cm
permuta.

Quantidade de Apólices
de (j "/o permutadas
por acções.

De
1:OOOS

De
CO 03

De
400S

18«0 Setembro.

Outubro.

Novembro

.

Dezembro

1S61 Janeiro.

FeTcreiro

.

11 5.000

19 •JOI)

50 [,00

21 100

2j ISO
28 01

•) »i)0

3 20

\ SO
.

11 j.O.M)

1- 10

so 50
-tA 90
•3 40

24 55
27 lOo

21» 00

30 r..io!)

13 5.0'iO

14 100
10 40

13 50
24 10

30 30

1 5.001)

5.000
1 30

•8 50
4 COO
1 50

19 400
R 1.40O

12 700

20 35

35.4S3

tSéO Dezembro ...

iSKi Junho
' Dezembro .

.

.

Janeiro

Julho 1
1S6S Janeiro

29

G50:0O0Í!OO0

20:0003000
CJ:0>iOjnoo

13:00080110

30:4onsoOO
R:3;n,SiiOO

2G:O00SO00
2:60iiS0»0

10:4O0.SO0O

GSOrOOO.-jOOO

1:300,1000

C:ò00SO0O

U::1»OSO'>0

5:20O,SO0O

3:2JOS0O0
niOOOSOOO
7:SO0SOOO

6C1:170,SOOO

CiO:OOO.SOOfl

13:OOOSOOO
5:20OSO00
6:500SOO0
1:3008000

3:000i'000
050:0008000
6JO:000?000

3:90OSO00
G:500,')000

78:000SOO0
fi:500S000

52:00OSO00
182:0003000
9S:SOOS000

4:550SO00

4.612:790800(1

35O:0O0?000
H:00ri.ii.()0

35:(ino,Sll(ll]

7:000SII(jii

l'J:UcOSiluU

4:4Si.Si)O0

14:00ii,S»0n

UÍUOSiOO
5:UOOSOU0

350:0005000
7OOS00n

3:500íi000

6:300.sn00

2:son.s'ooo

1:7505000
7:liíiOS(ion

4::nOS'ion

357:0305000
350:Oi.'O:j0O0

7:0no,Si)O0

;:S00SOO0
3: 5005000

'OOSOiíO

2:1005000
.350:0005000

350:0005000
2:1008000
3:5005000

45:00115000

3:5005000
28:00050011

98:0005000

53:5005000
2:4505000

5.483:5108000

1.000;

40;

100;

20;

50;

12:

40:

4:

10;

l.OOOi

iõ;

IS:

8:

5:

50:

12:

1.021;

1.000:

20:
- 8:

10:

2:

C:

1.000:

1.000:

G:

10:

120:

10;

80:

280:

152:

ooosooo
0005000
0005000
0005000
OOOSOMO

SOOSOOO
0005000
oncsooo

0005000
0005000

0005000
ooosooo
0005000
ooos-flo

ooosfto
OOOijOOO

oooáooo

SOOSOOO
01)05000

ooosooo
ooosjooo

ooosooo
ooosooo
0005000
OOOijOOO

ooosooo
0008000
ooosooo
0008000
0005000
0005000
0005000
0008000
0005000

.096:6005000

1.000

40

100

20

li

40

4

in

1.000

lô

18

8

5

20
1;

1.021

1.000

20
8

10

c

1.000

1.000
G

10

120

10

so

2S0
152

: ooosooo

OOOsOOO
0003000
ooosooo
0005000
SOOsOOO

ooosooo
OOOSOOO

ooosooo
O0080OO
0005000
OOOSOOO
OOOJOOO
OOOSOOO

OOOSOOO
ooosooo

0005000
SOOSOOO
ooosooo
000:000
ooosooo
0005000

ooosooo
0008000
ooosooo

0008000
O0080O0

ooosooo
ooosooo
ooosooo
ooosooo
ooosooo
ooosooo

ooosooo

7.O9li:C00S0O0

1.000
40

100

50

50

12

40
4

IG

1.000

2
lÕ

18

8

5

20

12

1.021

1.000
20
8

10

G

1.000

1.000

6

10

120
10

80

280
152

7

.005

JUROS DAS APÓLICES.

jo/nsobrc G.577:G00S000cm Apólices de C»,'o, vencidos nesta data.

Ditos idem idem idem
Ditos idem idem idem

A dcdazir :

Importância do diTidcndo de 32.S88 acçOcs no semestre Gndo em 31 de Dezembro
de 1860 a 3 1/2 »/» sobre o capital de 1308000 em cada acção

Idem do dividendo de 35.483 acções, pertencente ao semestre findo

Idem idem idem
DilTcrença contra a Fazenda Nacional, que representa o ónus que custa ao The-

snnro o nso do Capital recebido dos Accionistas para completar o valor das

AcçOcs permutadas

197:3283000
212:8988000
212:8988000

149:6408400

161:4478650
161:4478650

623:1243006

475:5353700

150:5388300



B
Tabeliã dcmonslralha das Acçfles da Estrada de Ferro da l»rovincía da Baliia. permutadas segundo a Lei de âS de Agosto de 1860, por Apólices it DjvMa FiUica: 4a «ais^Ae^

em virtude da permuta: c do dinheiro recolhido aos Cofres Públicos proveniente do excesso do valor nominal das Acções sobre o das entradas já wailsiUs: iccresceitila «ts

novas entradas feitas dos dividendos recebidos por conta das mesmas Acçfles, c dos juros pagos por conla,das Apólices emittidas para veriHcaçio tfesU «pena*.

DATAJK.

Caiiilal fcalisnilo pela Coinpauliia

Diilcs da pcrmula.

f. CAMItlO iti:i3.

Diiiliciro entregue ao Eslado para

completar o capital dssAeçOci.

CAMBIO,

18S0 Novembro

4808 Fevereiro..

i90t Fercruiio.

Jiilli»....

Outubro

.

lOjConroriiic a K<cri|)turiit.1o do Thesouro.

IS lílcm

1.000

20

Cliniiiailii Ae fiiiiiIoM.

Iiiiporliiiioiíi (In n.* 1'bnmniln ilc

,i 3.0,0 .luciinibio (Ic ÍJ iu-

bre 1.000 AcrOi'9 £ S.OOU

Idrni da 7.* idem du i' I.IO.U

idem du ',Í7 Eobra l.OOU Ac-
çOrs £ •!'("'

Idom d.1 D.' ÍiIl>iii du i' 1.10.0

Iidem do 37 80i)ru l.ooo Ai;- , , .„,
(flPS / i-'-M_

i.o:o

l-;777fjn7

i;):3:f3|!03;i

Uiasr.s^ias

s.ooo

8.011»
3U(I

lU.SOO

u
S!, 1 S

S7

19:800(000)

7a:!0(«ll7)
2iU0U|íúGi

07:100^781

li.cno

1 !) . 3(10

27

10.000

100

TÕilOO

27

4l:i4iSU3

lll:0(i:>)!:^ii

i.OOO

Ei.lOU

RFIS.

Importância do Capital nominal

da> Acçuca.

CAUUIO
^ Sm E

deG*/,culf«^iM.

IiC

{.•OOO? «ao$\ 100»

888|tFI01

80:777)1771)

s.ono
8.000
10.000

4uO

2(1. <00

íi
Sò 1,'2

87

183:383|j0(i!>

I

Ii«0:b36f!!i00

183:0OUfiQOO

3:G00|iriOO

18G:VO0t!OO0

183

3

]8C

S7 44:titfítl3

45:3331)330

í,V IU'.<lil.iiu-s(-. A lurlo 3S?,SnOà, (iiiniilid Wf. ll.lo i"'"''' »7,;;""V;i;'l';!l,.""
•M"Jli'"'

li; ll(-(cbLMi-se dn piírli! ílSUi. piíia comiiloliir n ciiii»sno d,is Apuiin...

OUSi:ilVAÇÕES.

tliiruM das Aiiollrei.

.luro do semestre vencido cm ai de Deícmbro de ISCO fobn: i«3 ApoliiT» .!e 1:000(!000.

Dilo iiliMii dii 30 de Jiiiiliii du 18()1

Dito idom cm 31 de Dczoiídií-o do 18(il

i:4'.i(i-(ioa

:,:<1IO^O(IO

!i:4)<(ituiiO

\ ilfiilurir

Diridomlo íobre o r.iniliil ronllíndo iieilciirpiitc n 1.000 Ai'(CiOS ntó Mnrço i\" ISOl ••
'.."".;!! li'!

i!'.;". '..'.;!!!! «iiyjfiUOb
Ulto idom idem até lím de tícteiiibro de ISUl

ir:4ro()ooo

:S(K(t

DilTorenca contra a Faienda Nacional, <|iie representa o on.ts que coítn no Tbcfouro o uso do '
"P^f

'^ /"'l»''»J^^ _*«;_7;|'".
.
1^.^^ ^"['J''^^^^^^

tMifm
liRnmiliidnA ^^^^-^i^^i^^

U tr., .bnn.nd.n» se nzerflo «os Cambiou .lo 20 3 K, SO 1 5 c 25 ;i,'4, in.pnrlai.do em ír,:76iS000i forSo porím aqui lançadas a !7, |iorque de outra soile apiurBceria um rcít. de R6t mnit*

inferior a «lualiiuer cambio pelo iiuul dcvflo ser reulisndas as x D.Ouu roíuuios.



(.:

faliella dcmoiislra iva das acções dahsliada dcterro da Província de l'eiiiiiiuliiico. iicrmuladas por Apólices da Divida PuLIlea, da cniissUo drslas rm vlKade 4a ptiitiíU: e4ir
dinheiro recolhido aos cofres piiblicos. provenienlc do excesso du valm- iioniíiiiil das acções solirc o das eniradas já rcaliadas, accrcscenUda das oovas CDlradas fela^- «us
dividcndos recebidos por conla das mesmas acções, c dos juros pagos por eoiila dus Apólices cmillldas para vcriDcaçáo dcsla operação

DAT.t«.

ISOO Dezembro
4801 Jniidro..

Fevereiro,
u
»

Maiii

Juiihu.. ,

,

Jillllu....

ISUI Abril ....

Mulo

Aijoslo...

Cpnroriiic a cscripliiriicnu do Tlicsuuro.
lucm
Iilcni

I ,

IiJeiíi

Idem
Idem

\

Idem
Idoiii ',

S51 t

^ w S >^

o (a n K

ii.:<is

ISi

u.;>iu

CliniiiiiiIUM du fuiiilus.

7,> cli/imndn de £ S.fl.O nobre
&,0&& Dctociinaciiniblo de U7. S 10.110

D.' Dlladu l,2.ll.ilsobri!l3,&iU
aoeOi'!inoi','iiiibliide ÍI7....',, » :7.o'J8

g.i Uila do X 2.0.0 ^ulJrll 13,01'J
aci;Oos ao ciiiiibiu du !7 n 27.098

EO.-sr.uscoo

SI0iii71ÍJlU

2IU;67IAI11

Cujiilti! iciíliziiil» |i('laCoiii|ianlila

iihli's (la iiofinutii.

i.

Dinheiro ciilrrgiic ao Eslado para
coiiiplciiir ocu|iiiol dasacjOcs.

iiíi..'(;.(i

laíí.íoii

iiiíi

.•i7.'i

I . M I
.'.

rjo.i'.;

u),.'Mn

9117.4111

Í7

•.'7

•.';>j:3;t.?(|33a

;iíii:177«771

l.|jj:8;(),<(!l'.>;:

i::;(í,','in;(

ii!i"i;s:ijs

:i::i.;::,<i3:<;i

i';:«;"s;s
I7!(;(iu,';:i7

1.7l,Li:Jliijll3

•il 071:G(l8$88X

;'.;i:<V:UI,<f;i01

t.t.li!iO

1II.H80

41.700
111

7M)
Jíí)

(ilr

1 . (i:>u

77. Si

C1.3UC

c.vMiiin

27

9(1

27

'.'.I 7 8

S(i l,i

24.

13,.'il'J

174:7II,S1II
36j;Í'iíS:itiT

M-.isy..:.

IMIlflIi
íi:i;ii :<U)

|i:a(l'J,')l ;;.

7ú!i:7:<i,S'i14

ImpoMonria do capilal nominal

das iiccOcs.

f.

.tn.niMi

.'.li.SdIl

lliú.lUili

:iii.i

I.dUil

lO >

2.ÍS11
3.(1(11.

•JÍO.UM;

&71;rS08SlihS

i:<!iiiiii,<j.'-''i'

CAUUIO.

S7

20
S7

2;. 7/S

2(J I 2

i.oii;ii;'.iS'.';':ri

:í:r.(ii;s(i(;ti

l7:7;7^:77

!D:4)r,;B70
!7:l(.«,ssi(

í.4u7;22!líKi,l

SlfrCIll.SflW

.'idi.hllíiíilKMi

l.óiiaiii' ClHIl.

í':(rií'í,'l„l:

)*; ,I'.<SI;I.I'

4.'Sli(!!:iiiil

•^i!.iiS'iiiri

27:ll|U,';it|n,

Quaiilidadr da; opo-

llfit dl C ,

Umil OWÇ
! 40(1?

í,;(

1 :<j

r

S.ioiljj; ilillgllllil :.

í 1

1
(. t

i ( <

I
3 i

i<

ou.si:iiv.vvAi:s.

n) lleilittiiu-iie i purlo H.i OOSOOU (|ii(iiillii iiiie iiAo |i6d« i>pr cuiiviirlldii pui niiuliccí.
b !<0m » 88,f.SAK ..

c ) Idem IIm Idciii

(0) Idem
r IdemM Idoiii

(lij Idem

IftONíKJ

(ilJ$UU;i

177(1777

44,Sl<t
40937U
lUg810

Juros dns uvollccv.

Juro doiemcstrovcncidoctuaidcUeicmbrodo 1800iobr(! 3lú:fifl0j;ú0a cmanuliccií..

H<"»
' » 011130 de Juuho do 1801 » S.iCUMOOIIUUU »

lucai u I) cni3l<loDeienibrodo » u u o ..

ifliaSdlinM

7S:9»tS000
TS:»8S!||000

»:T09|!(S(

A dcduzlri

de 181

"""» » • » "iiiió : : jSodoiM2::::;:;;;::;;;:;;:;:;;;:;:;;:::::;;;;:;;;;;;;;;;i;;;i;| fí^^SMÍ

Oimiraacs contra a 1'axcnda Nacional, que aproicnla o oníu quo cuita «o Thciouro o uio do capital recebido doi AccioQittai para completar o valor dai accOci pcrmatadac

l^£:SeSSb&[>

Dividendo pago lobreo capital rcalliado pertencente i I3.4»fl acçOc», vencido no «cincstro Qndo em Janeiro de 1881
!••"» » » I» 13.540 » k Julho

l&4:SC7t9U

a.» t.tmofii

do.t.^^^'íf,lí í'o?^M'o?0^^'í;,''S.°uelíí'S^
'*"""""'' « «P'"»""'» « «P"" ""o 1».000:000«000. o .. d. UaUla o Pernwnbueo alo de £ ÍO, rejirccniandou

aVÍEÍ,"?» V.ÍVmmÍÍÍIíIí ^f
"*"*• ""^ ''*"* ''' ''' »'«'''»» "«"'«o a 13OS0O0 por cada aeçio, ai de Pcrnambtico a /> 10 e ai da Dabla a f 15.A cotaçlo du apoHcei quando começou a permuta ora de 106, a qual baixou a 00 no 1.» .cincitro do anno paaiado' cio acha hoje «94, .ífindo «> noUi olBcIaci da Prato.

Segunda Con<oaorl« da DlrcDlorlo Geral do CoBUblIldade, cm <4de AbrlldeflSes.— O CsaUdar, Jítu—kU f—i *m



N. 53.

^lujulro (las oporardcs do Buaco do Urasil, approvado iielo Diurolo ii. 1,'>'>3 de 31 de
AgOHto de 1855, em virtude du Lei ii. 08:) de 5 de de Jiilli» do iiiesnto anuo, eui
se^uiiuenlo ao de u. ^ití d» Uelatoi*io anterioi'.

DATAS.
Capitel mar-
eada BonEt-
tetutea.

1861 Abril ....

Maio
Junho ...

Jiilhu....

Agosto
Scleinbro.

.

Outubro...
Novembro.
Dozcmbro

.

ISCS Janeiro ...

KcviTciro..

3Ú. 000:000)
30.0UO:flOOÃ

30.0110:0008

3O.C00:0O0j
3O.00n:0Ulijí

30.0iiO:0(iiiS

30.000:0011,1

3ll.0u:i:ii(Kl,<

30.(1UO:0(«IS

311.0110: OíiH,^

:)o.ou;i:Cu.is

VVXOÚ OISIWIVIVEl..

Capitel r«
lliadu.

Í3..SC0;

'.':!. áiio

2Í.JW(:

:','. :<;.0

!•.'..^0

ocos
iioug

OlIUfí

:iioii3

O"0,s

:til)liS

(khiS

:Ui»i,'i

:iH103

rlMMlJ

:OUU,S

(luanllau que u« dednxeiu do capital realliadu.

Cupilal da»
caitat /i-

liae»e";cc.

7.460:6ft5t301

7.0S0:388SB77
6.43Í:8J!,S4B0

.i..")17:3G'JSH7

4.87:!:S80()9G8

•).i8 1:002(19 13

Í.010:37ÍS191
i.!i';:::4iií,'i313

:i.3:ii;l.s:)8lil

2.r>lU:ò0jSUS8

-'.71C:10jífOUl

NoUu du The-
(ouro reSQ(t-

KuUu.

10.000
10.000

lU.OOU

lu.ooo
lO.UOO
10.000

10.0'jo

10.000
10.000

lO.UOO
10.000

000,1

eoo^

000 .s

noiíji

iioos

:000-i

:0OOS
llOOtJ

:0Oii,s

OOOrt

:00tl,S

Predioi, mobí-
lia e outras.

(i3õ:679S88*

634:0058844

693:4iòg844
693:líiSii44

6a3:41JSSi4
093:4235844

(Í9:):4í5s84 4

I193:(liií)ij.l

ll'J3:025S-'à4

G'.i3:tííriSí3i

093: 02^8254

Somma a de-

durir.

18.e9G:375»185
l7.714:4itS5Sl
17.1iR:i488304

10.2i0:7í)ò8271
lò.5B8:7iiGS81í

15.271:4ii887i7

l4.78:'.:79»go:í5

li.Cò7:0-.'78J97

li.02i:SU8S3'J8

13.í40:130,'i94í

13.4u9:730S94ò

Liquido que
d6 direito
& emlaa&u
do triplo,

4.463:

4.845:

5.433
6.319
6.993
7.S85
7.778
B.on;

8.Ò3Ó
',).319

9.U1O

Moeda eor-
reatoe ou-
ro aia bar-
ra, que d*

direlte «
emlaaAo
almple».

Gt4|81

5458479
7518696
S0487Í9
:!93318S

: 5718*43
: 20 11)90

'j:íS4o3

191SK0:

: 81)980jí;

:Íti9()0õ5

5.145:1201601
4.080: UgG|!248

3.357:9938387
3.045:5598610
5.138:4718100
1.597:1938105

950:5CÍS383
l.U05:139S945

DATAS.

1861 Abril

Maio
Junho ....

Jullio

.\gO!ltO....

Setembro.

.

Outubro..
Novembro.
Dezembro

.

1862 Janeiro

,

Fevereiro..

i:uiS!í.\u.

Kcallsada.

():<'i.'iííiiíiíif lias Motas c seus ralares.

500» 200o IOO5 505 30? 209 REIS.

2.485
2.S4fi

995
30U
235

3.774
3.353

2.887
2.671

li. 1(11

li.s;-6

13.913
11.917

10.8ÍG
10.607
13.375
24.112

13.G17
14.137

30.711

4Í.723
31.7.18

30.482
27.817

31.135
fi.lSi

2.'..i57

24.559

S0.S7Í
S0.9G5

93.030
87.840
SG.013
81.301

93.889
91.833
90.285
85.740

61.IS7 179.534

37.347 17G.958

25.610 173. 9iB

12.373 17G.9ÍG

9.451 180.550

7.554 1S3.7«
9.785 1.S7.389

9.137 190.419

8.733 190.504

8.735 191.895

17.159:3808

17.103:790S
1B.804:SS0S

10.988:140.8

15.513:31(18

14.983:0808

14 4n7:870S

16.389:2308
18.131:9408

15.398:9208
15.123:7508

Autorlsada.

18.535
IS.GIG

19.609

33.003
23.118
23.453
24.379
22.314
35.r,n5

27.959
27.150

:996S00O
:733.sn00

: 250.8000

:174800O

:350S0OO
:907500O

:170s000
0588000
5753000

6078000
:807S0OO

Excesso da
emissão aa-
torlsada so-
bre a reali-
zada.

1.376:0168000

1.512:9338000
2.824:4308000
5.015:0318000

7.606:0408000
8.470:8278000
9.871:3008000
5.924:7788000
7.173:6358000
13.560:6878000
13.327:0578000

DATAS.

1861 Abril...

Maio
Junlio..

Juibo...
.\íosto..

Setoniliro..

Outubro .

,

Novembro,
Dczcmliro.

1552 Janeiro .

Fevereiro

DATAS.

1861 .\bril....

Maio
Junho...
Julho....

Agosto...
Setembro,
Oatobro ,

Novembro.
Dezembro

1862 Janeiro..
Fevereiro.

S.VLDO EH CAIX.\.

Ouro em moeda. Ouro cm barra.

7.750:6558^78
7.7JG:C55S57S
7.75G:B55857S
7,75G:G55S578
7.750:6558578
7.756:0555578

7.75G:G55,S57S

7.757:0038578
7.757:0038578

6.796:2035218

G.556:55GS""8

330:10887711

230:1(18,^770

230: ins,ii770

330:1088770
22(1:1088770

220:1088770
330:1088770
220:10S;;770

220:1088770
320:1088770
230:10Sj770

Aotas do Go-
verno.

1.548:9818000
870:867,-000

7l0:980íi0ii0

l..-)28:S53S(IOn

1.1G6:23BÇ(100

918:99150110

781:C1IS(1;1()

565:08980110

985:002Smin
432:í30,'iOiiO

417:9138000

\otas da.s cai-
xas niiacs.

1.034:1108000
1.000:6508000
1.297:4908000
1.413: ÍOOjOOO

1.573:3208000
1.005:2708000
l.GO.>!:310íOOO

4 iO: 2508000
G03:250,'ÍOO(I

Gi9:lo0S00n
715:3808000

Prata e eobre.

8n;OOOS0C8
78:0008379
74.000S7:li

30:0008319
37:0005(100

35:01108184

28:0008838
24:0008505
23:000<935
24:0008642
19:2278327

TOTAL.

10.012:8558416
10.016:2818727
10.ii.%9:5358083

10.949:0178667
10.753:2108348

10.;)36:035SS32
111. •.84:6168186

y.i'n7:35l,'ilt43

9.3SS:365J273
8.121:9618630
7.928:9588775

S.VLDOS A RECEBER.

Letras
eanetonadas.

714;

062
652:

639:

6.38

539
1.291

1.194

1.213
1.143

1.Í57

760SOO0
2608000

2608000
9601000
IIOSOOO
0108000
:750í000

1508000

: 8508000
350gOOO
8508000

Letras
descontadas.

23.750:

25.381:

26.0(9:

25.952:

26.853:

26.928:

27.081
26.748
29.714
27.768
17.858

R15S776
42(8814
4468745

67S8055
0388364
7288221
3668920
SI 18032
9305273

: 1058714

110874»

S.VLDOS X PAGAR.

Letras por di-

nheiro toma-
do a premio.

4.125
3.745

3.570:

3.567:

4.039:

3.945

3.996
3.817:

3.482

3.458
3.174

0528903
1038628

6658864
7558820
273881.8

6238338

2V38383
6088571
5388774
7178425

7158140

Contas
correntes.

6.202

6.621:

6.422;

7.475:

8.047
8.012

9.107:

8.855
8.376
7.999

8.629:

479S386
9738611

9788606
4168880
0428507
3778475

527SJ05
8908393

5348484
6488714

(678533

Fondo de re-

serva.

910;

910:

991:

991

991

«91

S91:

991

1.035

1.025

1.025

721S458
7218458
3058666

305(666
30S8666
3058666
3O08666

3058666
;.3558205
: .1558205

3558206

Dividendos
semcstraes.

15.0

16.»

l.t98:.'.O0J0O0

1.094:16OJO00

Taxa doa
dividendos.

5,3

*.«



N. 54.

Ouadro das operacikes da Cai\a Filial do Banco do Brasil eio S. Paulo,

creada por Decreto u. \A% de 20 de Dezembro de I8SÍ em se-

guimento ao de D. SO do Relatório anterior.

DATAS.

1861 Abril.

Maio

.

ISti!

Juuho
Julho

Agotto
.Setembro.

.

Outubro...
Novembro..
Uexembrc.
Janeiro....

Keverriro .

.

EMlSS.iO.

ALTOHISADA

.

PclMtfaHd**
dh>iHtaíveÍK
deMs caixa

977:6íiSi00
!H7:6b(ó<IO

1.0i;:i;2Sfã(M)

i.oa-.oiítUM)

i.ttf.aniiao
I.0&9:!SJSòOO

C9l:eiõS500

707:64ãfâOO

Pcl* rund»
dUp» uivei
da Baneo
do BriUiU.

5.ií7:*r.S0OO
2.3J7:t'òiS00O
J.í88:ã7i«0OO
2.T3i:UiiiSO(10

Í.363:t5ô80OO
i..-Ui:6;tiS0OO

2.43i:r3JS00O
2.il5:í;úJSil0il

S.?7í-Iiii>0OO

!.:'8:i:9o5JOOO

2. iSU: «358000

3.ÍUi:O6O8iO0

3.3tG:>J0iáO0
3.301 :íooi;u)0

3.417:63li|iã00

3.4UO:ÍKU|Í600

3.3t)l:260tã00

3.^9ò:02USãaO
;. 879:1108600

2.!H9:600J600
!. ara: 661)8600

i.D97:680j5UO

REALU.IDA..

200Í

ii3

íM
1Umm
Hi
vts
ii3

443

443

mu

2.861

3.I3U
3.161

4.8t>9

4.869
4.8U9

1.847

4.866
4.867
4.807

4.867

Ó0,1í

16.6118

ID.íOl

19.063

iO.liii

21.1U7
•3.169
Ífi.!ll9

27.V67

;8..i04

28.MS
:8.3U

30*í

7.937

7.86S
7.7Í9
7.664

7.864
7.891
7.796

7.736
7.868
7.806
7.78!

20^

40.66S
39.829
38.090
39.611

28.97J
26.608
23.888
10.966

11.071

11.080
10.983

m
96.331

96.179
96.098
96.3l>9

96.437

90.819
Sii.413

48.929

60.191
49.910

60.196

BEIS.

3.20:

3.346
3.301

3.417
3.400

3.391
3.496

2.879
2.9Í9:

2.975

2.997

060JOOO
: 680(000
:2UO||0OO

:63O|0OO
:4S0j|lKKI

26QJ0OO
O2OJ00O
110(000
600(000
550(000
580(000

D.ATAS.

1861

1862

Abril

Maio
Junbo
Julho
Agofta ....

Setembro .

.

Outabro...
Novembro

.

Dezembro .

Jiaeiro....

Fevereiro ..

FUiNDO QUE DÁ DIllEITO.

«iflipICII.

48S:812S750
493:S12S750
606:312-750
611:3121750
518:3121760
52I.S12 750
529:642f750
331:7225750
337:722*750
345:8221760
353:8228760

TOTAL.

812S760
:81iS760
31^760
:312!Í760

3158760

81!S76n
612)1760

72SÍ760
7228760

82ÍS760

822S760

S.4LD0S A RECEBEU.

Letras
descontadas

Letra.s
caucionadas.

1.418

1.398

i.369
1.396

1.320

1.308:

1.367
1.364

1.414
1.391

1 .367

8833136
0918680
;87rS097

7008027

263|f<60

684S236

514S681
3!98<60

6768870

891S17I
64483S2

8:760(000
6:760(000
6:760(000
2:810(000
2:810(000
2:910(000
2:910(000
2:910(000
2:910(000

CoBtas
correntes.

2.493
2.5«8
2.483

2.530
2.635
2.516:

2.57!
Í.904

2.710:

2.798:

».817:

: 320(81»
: 921(603

:6!9S403
675(832
02i>(t07

208(240
464(946
3398330
5328948
169(007

810(110

S.4LD0S A P.AGAR.

Letras por dinheiro
tomado a premio.

7:9161(31)6

7:9l6i3l(6

DATAS.

1861

1S6!

Abril

Maio
Junbo
Julho
.agosto

Setembro
Outubro
Novembro
Uczenibro
Jauciro

Fevereiro

Ci^Ualrcaliaa-
do (os

rikocarllal.)

700:000.<000

700:000(000
700:000(000
700:000(000
700:000(000
700:000(000
7n0:0vO5OO0
700:030fUi)U

700:000(000
700:00n{000

700:000(000

SALDO EM CAIXA.

Ouro
em moeda.

271:430(760
27I:«30S760
271:430(760
!71:430í7.M)

271:430S760
271:430(760
271:4308760

27:: 430(760

í71:430S"-0
27l:43»87:)0

371:430S7óO

Onro
cm barra.

J:67!(000
2:675S00tl

2:67ÍS000
::j72S000
2:67!,<iiO0

2:67í8noo
?:672s00n
:': 672(000

2:o72S000
í: 67 2(000
:': 67280.0

:Ve<as
do Governo.

230:299(000
236:314(000
•47:868(000

!62:849S«)0
369:880(000
•61:895(000
!Ci:942SIM)fl

ti4:M28n00

70:984(000
7.'s.08isnOfl

«.•'•:i:osouO

Aola.»
da própria

caika.

Ii6: 360(000
100:1708000
19^:770(000

176:760(000

l!3: 1108000
13:760(000
.•<l:;0080OO

31:810(000
l.l:.3.-.0S0«O

.'>6:4OO(0OO

13: :?OS0OO

Prata
e cobre.

3:657(965
3:663)364
3:666(.306

3:667(967
3:667.-278

3:l!(>-7.<48i

3: «72(4 10

3:670(323
3:671(601
3:671(389
3:668(697

TOTAL

653:309(705
703:1708114
726:!»BÍ05i
707:2798717
060:6808029
668:326(131
673:8178160
:<74: 445(073]
410:008(361
391:ls5(13»
374:081(447



' *WM

!\. 55.

Quadro das o|icra(;«cs da daiva Filial do liaiíeo do Brasil eiu Ouro Prelo,

creada por Demto n." \\% de 20 de Dezcinliro de I8S4, eni

seguiineiilo ao de w: !iO do Relatório anlcrior.

D.VT\s.

liiOl .Vlitil ..:...

Maio
Juiilio

Julhu

A^ostu
Seleinbro .

.

Outubro ...

Novembro..
Dezembro.

.

isiii Jaoeiro

Fevereiro . .

.

EMISSÃO.

AtTOHlS.lU.V.

3i:.:3(59Sl30

aL'3:-83s'J0i

3a8:(i:i'JSU02

3:)l:751SOUi

3:i»:21i,S00'Í

345:40iS002
3f.2:S;881-Ti

307: 380^61-:

3iil:C:jOSil5

3t)7:C80SàIi

37í:740s5i;

REALISAUA.

Quaulidadc duK nulu» e ueiuá valoreV.

2mti 100^ ÕOÍ m ,20í m
?7U 091 H.17Í 9.19U 10.810 S7.361

;8u U7J U.3'JÍ 8.771Í 1U.6Í2 iC.817

-.17 987 U.4i'J 7.914 10. «77 Í8.070

27ti 9 Si U.3l'<i 7.872 lO.UIO 28.101

27(i 9.S9 li.ir.i 7.781 10.584 27.S3Í

sr.u UJS U.88J 7.7UU 10.5U8 S7.S21

-(Jl 9J8 14.481! 7.93Í 10.7.13 27.808

1Í77 990 n.47G 7.7.'í 10.213 2C.7J4

i'ú 987 14.174 7.729 10. «01 2C.7S3

iHtí J9li M.ii3 7.719 10.118 2G.ÒS2

27 j 97i 11.5Í3 7.1ÍIÍS 8.5il 20.379

1.642

1.616

1.609

1.599
1.585:

1.565;

1.60Í

I.5SÍ;

1.580:

1.578
1.481

9408000
90080OU
1108000
97Oj;0OO

110 000
CS08000
8903000

020SOOO
780gOOO
GOOjOOO
360^000

D.4.TÍS.

1861 .\bril

Maio
Junho
Julho

Agosto
Setembro . .

.

Oatubro....
Novembro...
Dezembro...

18Ci Janeiro

Fevereiro . .

.

DiT\S.

1861 Abril

.Maio

Junho
Julho

]

Agosto
I Setembro .

.

' Outubro...

I

Novembro .

.

I

Dezembro..

I

1862 Janeiro

I

Fevereiri)...

I

FUNDO QUE D.í DIREITO.

\' cmlsxão do
duplo.

100:0005000
100:0005000

100:0003000
100:I100SOOO

100:0005000
100:O0OS0OO

100:0005000
100:000<000

100:0008000
100:0005000

100:0005000

.V emissão
simples.

115.3691)130

i:i3:783S302

128:639.1002

ni .7543002

138:2145002

Ií5:40ijj00í

152:2285131

157:3803512

16::6303512
107:680551;
174:74u»il2

Total.

215:3693130
233:7838^02
228:6398002
!31:7548002

238:2145002
245:4045002
252:2285134
257:3805512
261:6303512
267:6808512

274:7105512

SALDOS A RECEBER.

Letras
descontadas.

313:7128047
312:2868250

305:9445370

305;112S:«)5
306:4075041
.Wl: 4393961

295:4665941
316:5195486

314:5095307
.303:7058955

305:846549!

Letras
caucionadas.

1515000

I51S00O

Contas
correntes.

2.691
2.811

3.05O
3.052

3.084:

3.085
3.095;

3.260;

4.645;

4.889:

5.090:

986S894
: 9565 169

7068169
759836Í
4395362

6395362
6395362
367(183

167J183
302.Í76I

3025761

Capital reali-
sado.

Os estatutos não
marcúrào capi-

tal.

100:0005400
100:0005000
100:0005000
100:0005000

100:0005000
100:0008000
100:0005000

100:0005100
100:0005000
100:0005000
100:0005000

S:VLDO EJI CAIXA.

Ouro
eiii moeda.

1 íhnosssio
l;;2:2SiS31ii

I3;:279S:!III

13:':281SiUi

13í:34iS31il

13?:3i4S310
1 32: 43058 lO

133:-i7«58in

l.';2.47(;SSiD

132:5005810
132:5003810

Ouro
em barra.

30OSS20

360S820
l::.59í6!12

1 :559,S692

1 :55yS692
1:5595692

1:6235702

1:11235702

1:62:15702

1:023S70J

1:GÍ3?7"2

Aotas
do Governo.

Aotas da
Caixa Satriz.

98:0105000
90:O7O.S0O0

9t:S0OS0O0
97:9l0ò0ci0

10i:3inSOOO

111:5008000
116:0903000

123:2803000

127:5,1oSOOO

133:5508000

140:6103000

Aotas da
própria Caixa.

1.602:650500^
1.667:2503000
1.492:0805000

1.543:8405000
1.033:9708000
1.7:10:4708000

1.817:0108000

1.839:1105000
480:94051100

318:1105000
1S1:JDI'SOOO

Prata e cobre.

l!O:160S000
116:1105000
15:í:99O8000

163:1305000

MS: 5005000
139:7405000

141:7.-;0S0OO

143:1108000

1:1718103
1:2985358
1:1585303
l:16032.'i9

1:1365112
1:1285371

1:4775622
1:4295330
1:4293510
1:4345559

1:3875726

TOTAL.

1.954:

2.038;

1.875:

1.939;

1.873;

1.977;

2.069;

2.136:

883;

728;

419:

3506323
4415560
8675305
8S48Í41

320SU4
0025373
2685134
4195832
7408019

985S071
2388238



Quadro das operações da ('aixa Filial do Banco do Brasil no Pará, creada
por Decreto n." 1.580 de 21 de Mareo de 185«^, em sogiiiinento ao de
n." f>r> do Uclatorio anterior.

DATAS.

18C1 Marcu....
Abril

Maio
Juahu
Julhu.. ...

AKOSto....

Sctfnibro

.

Uutubru .

.

Noveinliro.

Dezeiíibru.

ISCS Janeiro ...

IVvcroiro..

E.MISS.\0.

Auiuritiitil»,

1.597:

1.J17;

l.Mí;
l.i:t8:

1.092:

1.077:

1.077:

1.108:

1.092:

1.051:

l.líS:

i.u;:

125ÍIÍ75
iiim7i
1258475

U5))475
M5gt75
U5)i*75
M5«t75
115JI75
i;i5S175

115S175
Ítl3j:25

2B J7i5

Realliada.

IfHrnIiilitilr tlu» H«f«< r m>im nafeiv*.

200» lOOS

9S4

Í9'J

i:9i)

897

794

879
874

ssn

«74

810
8K2

950

I.79S

l.iOO
1 .:(ís

1.7HS

1.808

1.988

1.81-J

i.8;,o

i.rsi;

1.192

l.jli

1.074

50»

11.591

11.798
11.991

13.709
13.945

12.848
i;;.49í

1Í.1Í5

13.013
li. 000

I:í.913

14.5CO

20*

14.907

12. (WS

9.818
65S
375
259
227

202

174

155

150

145

10»

31.436
32.210

22.919
1.904

1.104
862
764
699
629
008
686

57i

Heis.

1.5G9:

1.411:

1.207

1.071

1.065:

1.050
1.04Í:

1.079
1.043
970

1.032

1.094

900(000
160(000
8SO8O0O

3SOS000
1I9OSO00

8008000

8808000
280(000

900(000
380(000
:3IO(000

030(000

J RVT.AS.

FUNDOS QUE D.V DIREITO.

.V cmismlo ilo

duplo.
.4. emlssáo
simples. TOT.IL.

S.\LDOS .4. RECEBER.

Letrms
descontadas.

Letras
eaaclonadas.

Contas
correntes.

1861 .Marro....

.\bril

-Maio

lunho. . .

.

Julho

.\gosto

.Sitcrabro

.

Outubro..
.Novembro.

Dezembro,
16S2 Janeiro...

1-evcreiro.

400:0001)000

400:000(000
400:O00K0OO

409:0008000

400:000(000

400:000íl000
400:000(000
400:000,^000

400:000)5000

400:000(000

4u0:O0U,SUO0

400:000.<iOOO

797:li5S47.S

717:125(475
532:1ÍÕS475

3:tS:145S17õ

292:1458475

277:145 vi75

277:145,»475

308:145(475
292:615(175
251:1455475

322:203(725

312:2538725

1.197:125.(475

1.117:125(475
!I32:12.5S475

738:14õ.f475

092:145(475

077:145(475
677:145(475
708:145(475
60?:Gi5j5475

fi51:14r,S475

722:203(725
742:263(725

1.103:

1.178:

1.284;

1.270;

1..308

1.333

1..113

1..W
1 .347

1.384

1.392

1.3S8

968(911
885(516
886(232

167S773
628(567
;7-2(44i

800S550
255(320

253(461
635(761
:0ie(834

728(825

2:000jfl00

2:000(000
2:0«O(00O

52:141(336
33:546(699
88:129(353
62:679(353
79:770(823
81:970(823
98:949$535
8!:5e!S94S
49:336(409

4:2!>9J938

16:601(689

DAT.^S.

18C1 Marco
Abril

Maio
Junho
Julho

ArosIo
Setembro

.

Outubro...
Novembro.
Dezembro

.

18C2 .laneiro....

Fevereiro .

.

S.VLDOS A TAGAR.

LcIriLs por
dinheiro
tomado a
premio.

Contas
correntes.

CAPITAL
REAU-
ZADO.

{Os cst.itiitos

ii."ic) in.irr.ir.io

capital.)

.SALDO EM CAIXA.

19:4198965
130:822(732
1Í5:U;1S259

144:110(926

145:7705720
lir,:C,9G,Ç8G5

1^6:33.3(797

1 r,!l: 535(477
I60:S5.^537S

172:04.3(076

146:452(779
149:809(386

: 209(360

10!): 0011(101

4"(l:lillllSiiOO

4on:nn;içon(i

;oii:(i(!njfOno

Í00:0n'l,«000

ioo:Oon.5rioii

lOihoniisofio

400:011(150(10

400:noo'n000

400:000(000

<O0:0noSOO0

40O:00O!iO00

Ouro em
moeda.

Xotas
do CioTeruo.

Xotas da
própria
Caixa.

Prata e
cobre. TOTt.1,.

112:

142:

li2:

112:

142:

142:

142:

1'2:

142:

142:

142:

112:

i2r,s;75

125(475
12oSÍ73

Il:hSi75

I45.S475

115.'i)75

145.SÍ7.".

145(475

145fí475

145(475

263,s725

563(725

1.055:000(000

975:0005000
790:000(000
590:000(000
550:000^000
535:000,(000

535:O00.SOOO

500:000(000
550:000(000

509:600(000
5,'«0: 000,(000

600:000(000

343:080(000
511:820(000
015:1308000
1G0:65((010

109:810.(000

162:300,(000

108:600(000

131.050(000
105:250(000

233:100(000
175:850(000

113:900(700

9i(S87
253.1100

279(453
3.18(345

99(5SR

.52(277

93(487
1678040

87,(335

185(328

718(138
282(456

I.5iO::;00(.3C2

l.C19:iy7J.57õ

1..«7:534(^28
899:133(820
R02:O55S0C,';

«30:497(752
S Í5:S:;,'S(96!

i

8-';9:3o2.S521
;

857:982(810 i

889:430(803
'

S98:S31(.'!63 i

856:440(181
I



\i. 57.

Ouiidro (las operacòcs da Caixa Filial do Itaiico do Brasil na Bahia, creada

por Decrdo ii. 1.S80 de 21 de Março de I8SS, em seguimenio ao

do 11. oõ do Relalorio anterior.

ÍUTAS.

1 1861 Abril

Maio
JudIio ....

Julho

A|iosU>. .

.

!

Setembro

.

i Outubro .

.

Notembro.
Dezembro.

lSlt2 Janeiro...

Fevereiro .

F.MI.^.S.\n.

ALTOniSADA.

4.877

4.9(3
Ò.106
i.MJ
5.485
i:tàO

b.l')7

5.467

5.g;o
5.634

5fiat000

5631000

5S39SOO
5631000
563SO00

: 5631000
1631000

163tU0U
1618000
9048140
904|í!i0

ilEALIZ.VDA.

'>00>'

M5
3?3
S53

657

9»7
997

1.(01

1.9(1

2.337

;.«97
Í.077

200.^

1.018
1.1(3

958
I.14X

1 360

S.500
!.500
S-.lsO

Í.650

!.9S5
S.6O0

ODuntldade dav notas e aeaa valores.

mlOOíl

3.177

(.3(3
6.303
«.893
8. SOU

9.813
9.993

9.713
9.4S3
9.193
8.893

M.l$3
33.033

J4.973
33.313

31.773
33.793

34.67J
34.675
34.J1I
34.08*
3Í.87!

m
55.911
5Í.461
47.361
S6.361
14.411
C.511

5.M5
4.675
3.9?5
3.575
5.683

m
97.445
95.180
92.556
(9.670

82.IS4
78.754
76.110
77.846
78.442
79.454
79.125

>ÍIS.

4.218-lMIOOO
4.477:0701000
4.604:8301000
4.U&:970t00O
4.SM:610|00«
4.587:»0]000
4.800:000(000
6.010:3601000
i.}21:310|000
5.113:4408000
4.935:9101000

DATAS.

1861 Abril

Uaio
Junho
Julho

Afiosto

Setembro . .

.

Outubro
Novembro...
Dezembro...

ISCl Janeiro

Fevereiro ...

FU.NDO QUE D.í DIREITO.

.%' emUs&o
do daplo.

5.000

5.000
2.000

5.000
5.000

2. «00
2.000
2.000

5.000

5.000
2.000

onosooo
00O5000

onosoDo
OdOSOOú

OOOSOOO
ooosnoo
:00080OU
11008000

: 0008000

0008000
:00Oj000

A'emlss&o
simples. TOTAL.

943:

1.106:

1.23?:

1.(85:

1.650:

1.193
1.569
1.467

1.620

1.63(

5638000 5.

5038000 5.

563800013.

;563SOO0|3.
; 5635000 3.

563801:013.

16380011

1638000

1618000

1)0482(0

90(S2iO

877:50:í8"0'I

943:5638000
106:5638000
232: 563.-000

485:5638000
650:563800(1

193: 1638000

509:1635000
467:1015000
0ÍO-904R540

63;:904S2Í0

S.4.LD0S A RECEBER.

Lrtrsi
descontadas

4.520:

4.354

4.093

3.7J0:

3.40O
3.3((

3. 440

3.2W
3.041

Í.735

2.471

8558063
0103330

2748664

7138(83

098S753
9333475
(108416

: 5303907

: 3018397

:77iS388
:477}113

Letras
caucionadas

164:7778000
155:3048000
119:1508000
85:5905000
81:0908000
59:3108000

53:080(000
51:6808000
50:1008000

45:813r750
46:5638750

Contaa
correntes.

5.883;

3.285:

3.458:

4.086:

4.502:

4.709:

5.265;

5.705;

5.755;

6.093:

6.186:

4818395

781S720
6618124

5178825
1758034

3138856

5148105
3558055

6778579
9258I69

: 1(58675

SALDOS A PAGAR.

Letraapar dtmhebo
toaada a fread*.

845;

903;

983;

1.341;

1.838:

1.916:

1.904:

1.811:

1.787:

1.065;

2.119;

4933476
107(668
3933841
9728111
6511061
3938195
4981966
6338816
3548890
9568940
9538770

D.VTAS.

1801 Abril

Maio
Jnoho
Jalho...

Agoito
Setembro
Oatobro
Novembro
Dezembro

1862 Janeiro
Frrereiro

Capital reallxa-
do (os estatutos
nio marcário
capital.)

2.000:

2.000:

1.000:
5.0OO:

1.000;

1.000;

1.000:

S.OOO;

1.000;

l.OOO:

1.000;

0008000
0008000
0008000
OOOSOOO
0008000
0008000
O008O0O
0008000
OOO800O
OOOSOOO
0008000

S.ALDO EM CAIXA.

Onro
em moeda.

1.7!7

1.757

1.727

1.75?

1.757

1.727

1.727

1.727

1.027

2.688

1.688

563S000
5533000

5633000

: 5633000
: 5633000
5638000
5638000
5638000

5618000
30(8240
:30(8240

>'otas
do tievema.

1.150;

1.216;

1.379;

1.505:

1.758:

1.923:

1.464;

1.541;

1.439:

932;

946;

0008000
0008000

0008000
OOOSOOO

0068000

OOOSOOO
6008000
60O8OOO
6OO3OOO
6003000
60080OO

Notas
da própria

eaixa.

3.513
3.254

3.127
3.195
3.332
3.144

1.915
1.695
1.4B4

2.592
2.757

:770Í000

: 8103000
06O8OOO

9103000
2808000
6808000
7903000
(308000
(708000

3508000
390(000

Prata e cobre. TOTAL.

68965 6.391:339(476
68379 6.196:3898868
18963 6.133:6158841
03009 6.428:493(1»
3(310 6.817:8458061
88681 6.79&:i51(19&
33039 6.m:9Kt9<6
93556 &.964:$0!(8t6
2(098 S.981:6S3|095
33930 6.11S:25$817Í
3(944 6.392:4981184



A!. 58.

Quadro dus opín-avõts da Caixa Filial do «amo do íUn^hW em PtMiiaiii-
buco croada por Dcerolo a. 1.580 d(í ât de Marro do 1855, em
seguimento ao de u. 52 do Kelaloiio anterior.

DATAS.

<S6<. Fcverciru.

Marro....
Abril

Maio
Juuho.. ..

Julho....
Agosto. ..

Setembro

.

Outubro.

.

Novembro
Dezembro,

1S6S. Janeiro...

Fevereiro .

EHiSSlU.

Autorikttda.

4.338

í.sai
4.328

4.159:

4. OCO:

4.146:

4.370:

o43Si>no

Oíssooo

5838000

7:t3SU()0

873S0O0

2.13S()O0

633!IOOO

òtSSOUI)

9838000

866(000

5438000

7538000

133,<i000

lleullzailu.

ffttat*fífinii0 dat Huíitt tft «r««« rulurvh.

500? 200* 1009 m
j

-20.3

100

3-.'6

rjo

:oa

Í08

174

16Õ

143

187

144

146

138

SIO

1.01)0

l.UJ.S

s;.o

SOS

003
40;)

4 40

445

640

490

6U0
950

OÍO

;.iio
Í.MSO
4.irio

•!.;"J0

:i.570

3.310

3.^17

5.870

7.310

7.4'JO

G.4Í0

SI...00

'i0.l;O

30.011)

;'s.yo7

3.1. y 17

;!5.;;i6

31.315
.'.Í.OÍS

35.t;ís

30.3Í9
39.410
40.117
36.Í9'J

:».o:o

•,'.>.olO

íl.lo.s

lí.íSO

•.7.i:io

l-.'.;:;o

11.7:10

0.5:19

!.íoí
l.TOi

1.4*2

1.33Í

1.1'04

10.?

los.i;;

7.!. 111

;i.s:;i;

.M.827

!.:;.o;s

T2.4.S1

78.001
(ii'..:,i'j

ii5.i;;7

Ot.GSIi

t;t.7í9

tii.Sil

Iltij.

:i.7'j5:;.',nscioo

4.1oS:4iiuSOOO

3.7i:S;í70bOÓU

3.4I1:990SOOO
3.409:òUOjOCO
.i. 561:9008000

3.?80:67OSO0O
3.066:3208000
!. 975:8708000
3.461:400(01)0

3.550:4009000
3.61G:7g08000
3.390:260(009

DATAS.

ISM. Fevereiro.

Março
Abril

Maio
Junho....
Julho
Agosto....

Setembro

.

Outubro .

.

Novembro
Dezembro

1862. Janeiro...

Fevereiro

.

Fl^DO m DA DIREITO.

A' emissto do
duplo.

A' emiiiHi*
simples.

Í.OOO
2.000
2.000
2.00O
2.000;

Í-OOO:

2. 000

2.000
Í.OOO

1.972

2.000

2.000

I.OOO

OOOSOOO
rOOOSOOO

:OOoSOOO
:O(W<O00

OoOSOOO
0005000
OOOSOOO
OOO.SOOO

OOOSOOO
0338000

:0O0Sil00

:0OiiSO00

O'OOSO00

338:043SOOO
i91:963S0n0
3!8:283,S0OO

159:7335000

C0:S7:iS0O0

116:2335000
3H:6J3S0OO
254:54"S0OO
40:9835000

T«TAL.

19:5438000

35S:7::íSÍ)M

370: 133S00O

•.338:0i3S0O0
•.291:9833.;O0

í.3í8:;83S0O0
7.1.VJ:733 080

;'.06U:873SOOO

S.14U:;33SO()0

í.::H:iiJ3S000

';.251:543iOO0

?. 10: 9835000

I. '.177:9335000

2.019:5133000
;..•;..:<: 7;::S0()0

2.370 :1J';,'ÍOOO

SALDOS A BECEBEfi.

Letras
descontadas.

Letras
caueianadas.

5.885:9188190
5.466:7298004
1.8.38:1265221

4.(;02:i<S5<;si(;

4.451: 199$9!7

1.2iO:5iO.S747

-.5.'.l:395.'i0;;7

3.277:7108137
3.454:0318539
3..33 1:0275732
3.1!2:90:;.'r734

2.S32:0WI8SOl

;.60J:0:;i59Sl

165:15;j200
ieO:0$4Sã34

13«:Mp7S667
n8:50766<rT
133:4708600

«:881S9»)0
98:9818300 i|

5S: 9815900
|1

98:7445150
99:1448150

90:144S15l)
57: 4875644
57:4375611

DATAS.

1801. Fevereiro.

Marco
Abril

Maio
Junho
Julho... .

.\gosto. ..

Setembro.
Outubro..
Novembro
Dezembro

1862. Janeiro...

Fevereiro.

SAIDOS A PAGAR.

Letras por
dinheiro to-

mado a pre-
mio.

Contas
correntes.

227:1028827
191:7578712
163:96,^8212

142:3078732

139:281S277
155:1.W8!IS9

207:1638305
418:7218408
476:9378926
211:7325078

131:0678653
56:6078484

57:6175134

2.4CI:

2.220:

2.314:

2.557:

2.361;

2. .368:

2.250:

2.085:

2.139:

2.292:

2.079:

2.117;

2.153;

2208311

928S774
4136041

2395311

032S391
9235263

5035232
9455985
1398946

9315401
0475951

0745413

9405328

CAPITAL

REALIZADO.

iOs Est.ituIos ii."hi

uiarcámo rapitol'.

2.0O0;

2.000;

2.000
2.0H0

2.000

2.0OO:

2.000
2.OO0;

2.000;

2.000
2.000

2.000
2.000

OOOSOOO

OOO.SOOO

OiiOSOflO

OOOSOOO
0008000
OOOSOOO

: OOOSOOO
OOOSOOO
O0O8OOO
OOOSOOO
OOOSOOO

: 0008000
OOOiOOO

SALDO EH CAIW.

Onro rin .\otas do ! ,
'^"'»''

.

mooda.
\
»;«verno. ''"cPr;'P""|

I.S.SS:15:i,S

l.SSS:15:!,S

l.S»!S:153.'i

1.888:1535
1.8S.S:|53.<

1.888:1535

1.SS8:153S
1.888:I53<

1.88$:153S
I.S88:153S

1.888:153S
1.888:1535
1.888:1538

419:S908
403:8108

4Í0:130.S

Í71:5sní
172:720í

25S:080S
4:6:1705
306:3905

152:t3('S

84:7808
131:3905
470:5705

481:9805

i.5n5:0:;ns

4. -.'01: 8505
4.50.s:04(iS

4.91i:3íi8

l.SOO.-SKiS

4.7U5:.350S

5.079:6405
5.293:9905

5.377:8CnS
4.892:3305
4.803:3305
4.736:9508

4.963:4705

Trata e
robrc.

2:S2n8í,19

2:8055179
2:3178513
;:T7SsC05
3:089.Sl:'.9

2:0118190
2:81«5M8
2:8025093
2:7438383
5:7255183
2:981(838
3:0038051

2:930(267

TOTAL.

6.905:9!8S6I9
6.490:618(179
6.929:1408513
7.110:8318605
6.954:7728139
6.944:5245190
7.ô97:0«288l8
7.551:335509»
7.421:586(383
6.367:9888183
<.8<5:8&4883S
7.098:6708051

7.336:S3W67



N. 59.

Ouadro das ^m^m k Caixa Filial do Banco do Brasil iio NaraDliio,

creado por Decreto u; 1.S80 de^l deMarco de(8SS, em seguimento

ao de \i U do Belatorio anterior.

DATAS.

KMISSÃO.

Autorlitada.

18U1 Uirto l.Uli.:n0S73O
Abril »i6: 4401)000

Maio 86tj - 340.S0U0

Junho 81'J: 1603000

Julho 7O'J:;i0S0OO

Agotto 741:3808000
Setembro 684:O(i0S00O

Outubro ãSG:CCOtOOO

Novembro 641:8UOjU00

Dezembro 501:2008000

imt Jaaciro 657:7b0i000

Fevereiro 6Í5:33U8000

neall/aila.

ifumulUmé» dm* mutmt • ««Mf c«ter«.

200*

80

80

!iO

80

80

78

80

80
TG

73
SO

80

1005

:í.,o

SM
Vj<\

ím
ím
314

iiO

3J0

:39
•90

SOO

i:o

505 20»

6.S38

U.681

S.077

a.545
8.69!

8.044

8.310
8.147
9.575

9.154
7.813

8.Í38

55?

8J7

299

400

185

110

84

6S

61

57

53

5!

10» Réis.

14.698

11.757
5.499

98S

550
3t9
309

:69
!4!
!08

196

191

660:9208000
619:1608000
555:8208000
531:0708000
494:8008000

4 ;>8:0908000
471:2708000
462:4008000
531:3908000

503:6208000

439:57»t000
460:7508000

D.iTAS.

IStil Março
Abril

Maio
Jiiaho ....

Julho
.\^U!>tO....

Setembro

.

Outubro ..

Novembro.
Uczeinbro.

ISC; Janeiro ...

1'oereiro..

FUNDO QUE DA DIUEITO.

A rmlss&o d*
dnplo.

501

473

433
409
3á4
370:

Jlí;

;'.IJ:

320
•Uò
313:

326

51050%
52O.SO00

17USU0"
iJÍO.SiiOO

G20SOOO
C905OOO
n3llSU"ll

330S"''C

JflOSOOit

o:;uSiiOO

SSOSODO
lOOSOUO

Á emliaio
«Implev.

i;:15!S720

TOT.IL.

513:6628720
473:2208000
433:1708000
409:5808000
381:6203000
370;690jn«0

3í!:OWSO!JO
293:3508000

:!20:900SOOO
295:6308000
313:8S0S000
320:10(18000

S.\LDOS A RECEBER.

Latrms áeseaa-

831:7188540

799:1698760
781:5858923
763:9908721

713:0615489
733:0388548
753:5038248

783:8618028
806:0838318
802-9328068

li20:5858818

329:1563133

Letras eaaelo-

2:6508000
2:6508000
l:35OS0OO
1:3008000
1:3008000
1:3008000
1:3008000
t :30O80OO

13:2008000
10:3008000

3:3008000
1:3008000

Contas corren-
tes.

1.104:

1.091:

1.097;

1.091:

1.148:

1.109:

I.OIS;

1.128;

1.130

l.lli

1.048;

1.063

1578(531

6578631
6618743
6518743

S45S049
0158682
1138682

0658449

954832»
6568829
0968829

6608419

DATAS.

ISGl Março
Abril

Maio
Junho
Julho;.

Agosto
Setembro .

.

Outubro . .

.

Novembro

.

Dezembro..
186S Janeiro. . .

.

Fevereiro...

SALDOS A FAGAR.

Letra» por
dinheiro to-

nado lE pre-
mio.

Contas cor-
rentes.

(;s:C72;'2W

4i:;s4s'J«:'.

42:2«l!S'JM

16:5I0SSO9

CAPITAL REA-
LIZADO.

(Os pstaUito.s iiSn mar-

cdrJu capilai;.

C 10:0005000

i;iU:«"OSfl(iO

CiO:(iOO,s«00

610:0008000
ii40:O0OSOOO

r. 10:0008000
O40;UflflSO0O

640:00081)00

040:0008000
640:0008000
040:0008000
640:0008000

SALDO EM CAIXA.

Onro rni
moeda.

Aotas do
Governo.

Xotas da
própria
caixa.

3.'.:6in<000

:i3:G10SOOO

3:1:0108000

:;3:C1080O0

33:6108000

33:6108000
33:0108000

33:6108000
33:6105000

33:6108000
33:6108000

33:6108000

470:O9:)S0flO

439:72S-000

399:5838000
37S:S95S«0(i

351:51Slj00i)

337::iS5s00fl

308:738>000

560:5018000
2S7:69OS0OO
262:4478000
311:2908000
303:3738000

9H;
955

l.OIO

573

COO

C46

033

642

573

600
fiC5

643

oisnsoon

8108000
litOSOOO

55OS0O0
82118000

530.-000

:35nS0OO

: 220S0OO
:200SOOO

97OS0O0

:0!0S0O0
8408000

Prata e
cobre.

T0T.1.L.

9:9578720
9:9508503
9:9458631
8:6918599
8:1558902
8:1268938
8:1318438
8:1518106
8:4058596

5:0553741
4:9718991

5:0828076

1.427:7428720
1.439:1198503
1.462:3153631
994:5468599

1.003:1046902
1.025:6518938
983:8598438
950:4S5!10«
901:9118596
902:0498741

1.014:8918991
985:9058676



N. (U).

(luadro das operaçftes da Caixa Filial do Uaiíeo do Urasil no llio (iraiide di) Sul,

cpeada por Decreto ii. 1.580 de 21 de Wapço de 183;;, cm seguiiiieiilo

ao de D. S6 do lleialorio aalerior.

DATAS.

1S61 Abril

Maio
Junho
Julho
Agosto....

Setembro

.

Outubro..
Noycmbro.
Dezembro

1862 Janeiro,.,

Fevereiro

.

DATAS.

FUNDO OlE DA DIREITO.

dodaplo.

iUO.-OOiljOOO

500:OOOS0On
500:0008000
500:00080(10

jOO:000,'!000

500:0005000
500:0003000

4:D:9!3SõO0
500:0005000
39i:12D8250
413:5918250

A' omissào
simples. TOTAL.

Letra»
descontadas-

iTÍ:lllJ.$i)OJ

iz:-Asi 000

41S::.SGSOO0

40il:0.s|i30OO

409:4785000
403:3875500
39j: 3375500

C3:513s:50

974;

937
nis;

I
900
90Í):

903
890
479
5i;3

394
413

G19SO0O
4815000
58115000

gsosnoo

47RSOOO
3S7S500
337 < 500

9235500

;513S550
; 1295250

: 59 15 250

SALDOS A RECEBER.

MO: 170í) ;5T

611:2705618
600:94f.S<iIS

600:56337!C
5fi5:fi2lS091

575:3498091
031:5075091
633:2215867

P38:02ÍSS67
09S:0ilC.'íBr,7

719:U58S(;67

LrtrSK Contan
caueIonada.s correntes.

;3C:51ii,$000

237:0103000
243:0105000
•44:9103000
;44:310SliOO

241:0405000
231:0405000
540:54llsO'iO

300:2905000
30l:510,ÇOnO

301:5105000
I

1.141;,".f)S6014

l,i:!i3:31053,'>8

1.051:SiGS:iO;

1,073:0935302

l,n73:090t;!02

1,073:61:08302

1,073:6065302
1,531:<IS8S316

1,1S(;:C.')4809I

I,418:R14S931
1.438:8115931

S:VLDO A PAGAR.

Letras por dinheiro
tomado a prcmto.

7:;if.S.>31

7:290SS31
i:16RS4!i

i:2.30S258
5:261839!
5:201.«,394

i:?CI.'394

13:S96S07fi

M:5'j6-0"C
13:o9Bg07G

13:U;3S1S4

1861 Abril

Maio
Junho....
Julho
Agosto

—

Setembro.
Outubro..
Novembro,
Detembro.

J86! Janeiro...

Fevereiro..

Capital realij:»-

do (ok estatutos
nii:t niarr&rão
capital.)

500:nOOSnoo

500:00080110

500:0005000
.S0O:O0OSll00

500:0008000
50O:000SiO0

500:0005000

500:0008000
500:0008000
500:0008000

500:0008000

SALDO EM CAIXA.

Ouro
cm moeda

212:3498000
212:3813000

2r.':386SO00

:'lí: 3865000

:'l'!:,'>788O00

í 12:9875500

2 IJ: 9873500

r!3:O?3S550
211:IO3S?.i0

;ri:lí95?iO

ílt:IG13ÍòO

IVotas
do (iovemo.

763:3788000

7!5: 2383000

706:5963000
689:8475100

693:S7!S00O
692:2288000
685:4158000
269:903íOOO

420:6998000
1SO:0118000

•O0:3!380OO

!\ota.s Prata « Cobro.
da própria

caixa.

lõ*: 7505000 9725485

190:7703000 1.007Í806
213:6103000 1 .0445088

556: 0(05000 1.3073497

256:5603000 1. 3055057

260:1605000 1.4178622
228:9.305000 1. 4528843

•14:3403000 1.5298201

330:7003000 1.527SC67
265:2805000 1.4913118
•IO::606O00 l,459Se27

1.129:449MSS
1.129:3988806
1.133:6668698
1.1Í9-.5S0Í497

1.169:0658057

1.166:793S1K
1.12S:7853353

728:7958701
967:0598917
668:9118368
6!6: 1738*77



N. (U.

Oiiadro das oporaciios do lliiiico Coiiiiiicrcial e \^^\'Mi\, 'Á\\\\miú) \m Bocrdo ii; \.m de 31

de Ajioslo dt! 181)7 oiii sc{{iiiiiiciilo ao de ii." õí) dollelalorio aiilmor.

I)\TAS.

K-(1I.

M.irço

Abril

M.ii

Junho..,

.

Julho

Auoslo
SflcinliM .

(Iillilhrij. .

N.iM'inhro

liczeiíiliro.

1-íJí.

J.ttiriro . .

.

l\:\er.'iru..

i:ijiss\i).

RE&UZiDi.

Qi.WTiiiAiii: i»As .\or<is i; si:i s v.\i.«i!i:s.

)ni),)i2(U),) 100,5 :m

..117

.;<'i7

..-.•ií

19

!'.• 'J-^1

ÍO :;s'j

ÍO Í1.J

í(í 1
;.'í

íll iiii

Jíl Or,:;

ill.lllS

i'j.'ji):

,7sr?ii,

.:sí 'M.

.7i;ii '.'li,

,:.s-;o.

,!ii:,I;u,

12;ííii.

,ÍÕ7' ílí.

,iss|ni.

.ij'js rj.

i. :;•."), i:).'.i:.no.í'i>j in. •;.•;;

;.:iij;irj.'ji),'; u.iu;: v.i.\ ;;

m 20.^

:!.:-ò o.r.iT

l.lill ii.tSÍ

'Jl.'i 1.7:<:!

i:!:i ;J2i

.111 'i 7-.'l

l:i Oiii

í;í Oo
l'jii V>«

i-;-'. <..^

173 Ul

IT ,,,„

iis

10,5 liflS.

«1a

r:.ii'7

;;.-íii'.i:

i.7:'íi

i.-si-

i.iiiiii

s;,.;

7.S;'

71i

7.';.i7:gii:i!;.7.?:í7:!)(in,<;

7.í:í7:;iiií'íí:7.í:;7:U003

7.í:í7;'JII0j;7.í:;7.'j(ii),^

7.v:(7:íiOO.S:7.e:.7:»(l{)j

7.i37:'Jim,Sl7.V;7:y;;(ls

7.-:í7:'Jiiii.'Ji7.-.'.-.7:I)I1ii,ií

7.-j:;7:'.]m>8i7.;::7:'j()iw

7.;':i7:'Jtlil.'i 7.;<7:'J''n,S

7.-.'.;7:!)(IO.S,7.i37:9llOíi

7.;37:'J0U8 7.;37:'J0US

.'Mií :0'!ílr

FIXDO DE GUIVMIA.

\|iiilli>eiiilit 1)1-

tiilu l*ubllru.

i.iin i.^inroniij

i.31;j 1.:ji:):onn,'i

4.;il"H.:tl'J:{ll)l>,'j

4.:!ia;i.3l'j:00().)

4.:íl'J!l..il!);ni)03

•í.310il.niy:OOUS

•í.::i'jS4..-;i'J:ii()os

4.-.'S7|'i.2ST:iiui]S

4.2S7 i.:S7:U005

l.'?^7 l.;í;7:nnnj

1.ÍS7 ;.:5T:Go;]t

.\nlai9

Thcwturo.

Onr» cm
moedu. TOTAL.

l.niftinnosnno

9.-)ii::;iK),s;ioo

l.lGS;VOll,Sliíl(]

l.3ÍO:l.OiiSi1'i(i

I.Í:i.i:7SOSO0(|itni

l.il(i'J;ni)llJ()Olljíi;i

t>i7:'ji;u!j.ini) iõ7

8.sí:òO(i,';(Hii)'iii

i.009:ssnsoonI;M
1.0JO:300,?OUO :tJ

070.S010
2'Jã.SliOil

S7U,Sllll(l

47i)SllllH

4ij|iOUO

S7si(IM)0

'J95J0OO

47Í.UO0

1.031): 7.108(101) íCirlíj.Snon

S-.'.,:37uj'j00 •,'jG:o50SuOO

5.4I9:C70S
i.-ÍJ0:5U5.H

5.C3S:430Í)

6.7i:i:570S

i.7UlJ:niiS

5.fH9:47i3

5.eít:S75li

i.463:37iS

5.5i.'):87òS

íi.õ7'Jt77òS

5..-!)0:9í3S

5..3ti7:0iU,'i

D.\T.\S.

TiíOCí).

S.ÍLÍ10 Di (mi
!

S.ILDOS .\ RECEBER.

\:>ta«; tio (íaw^riio
siiporioros aõSij
praia ( o:!:-!!.

Ouro cnt
iii;>oiIu.

cl:>s

{ B:i::coK.
:'rat:« e
cohr.'.

TOT.IL. [tetras «los-

cuntudav

ISi,!.

.M.irr ) ....

Ahrii

.V.JÍÍI

Jirilio

Julho

A^Oíl

.^;'lctii!ir;i

.

OiiHiliro. .

Níivcmhr,),

U;-zi-;iilir.).

1:'.i;í.

.í.inriro...

l'V\croiro .

I'.)?:

lir.:

i:;ii:

LST;

r.'7:

lii:

.'til:

...s:,~.7.i

"7 i s;si|

r.,^llSl;lJ

•MV.SOil.i

7-'» l"»-» ti

i7o;:,';i

7:,:.,s'iii)

i'j:,iJiu

.~,:,'->)U)

:Uí.<ui-i

nudus.

•:':: -.XMv:; i.n7ii:;c

"J;.(í: j')iiS.;ij(i! ') ii ::,.;

•.'uM:ó2l,Si;"l !.lsii:7S

•-'iv.hjji.st: :i 1.31;);i,il

2U:l:óli;s:)lll,l..'i.'i.",:l'i

;irj::,li;.;0.in'l.ii77:sr

5.i'i:3-.i,s.;'iM '.'J^.l,^)

•.'ii!i-:,:.;;,i'jiil :;i:i:ni,

;'^'i:..21á'nii I.ii ;m:1ii

27J;ui.'iJi'i i .ii;i::í:;

SA . i:.::

7.i'!:

IS7:

41:;:

i 4--'7:

liíiiS

1 in.s

i7i",S

"'111,'!'

'!Si!.-l

1-11,1

07li>'

:i.;:l,V

•.:n l.n ;:;:;) i:;]

':7j:(J1.'SJí'| Íi2.>:j-ii5| y.^'.';i):'i),'

;:7íO,;!:,-(i:í.i;7:iioi,9o.'l l;.17,<.',7.,';l7l;i

7;ll,^ i7j'-.'.:'.ri';:')iiss.i:,i :i..s:iS:v'j:!Su.<:.|

7íiii'ii3t','.i:i;i-i)'ii,s:;;; [i.'i;iv:(:ii7.<;aní,

7:'(iSli7j!.77<:!iní,<!.,0t)[i;.iij.S:iíJS,s47

7:'li,<;;lJl
1

1 .7i;í: lIG.Ssni jc. I7'J:ll71.';jí7

C:7í. ,?:;:* il.7i;7:IS7SS7i [li.

4

17:1 13SÍ7S
i;:7;'iis.Sii:' I .Sm :'J.'^llS;l^l; "ti. ^77:.li IS'J25

0:7.'i:S7i:-; l..srj:'.i;;.sV;oi'ij.i;i7:7'Jisi'..Sii

ií:7;isii.,-m|.7„i;;j;.is'Jc..s'(í.7í1:.s.!jss)

ii.7íi.s;,ji Í.7SI:,,; :í„;it ii;.s.-jj: jjuj-is

I

0:7;.>ÍC:il.í;si:7r/í.';i;i,7.IÍ7:3i.1S7ir

•.'.>i;.-ii.í)jo:').iosiJii7.!i-n:iyJS'jió

nns:

(i07:

7nn$
00.1,5

"(Ws

enos

70n,'i

700S
uoou
ÍOlis

ÍDOS

iOUjí

nnf)<

ooos

Lptra^ lie

iivpntiic-

eas.
Contas

corrooles

371;

.171:

31);

;

3W;
3:'G:

.1'jn:

rfflO;

.170:

3iií;

3til:

211:

213:

nnnsnnn

ooosooii

ooosooo

onnsonu
iioosnoo

sonsoon
soo.s-uoo!

3005111)0

7i)iiSonn

138S7'J2

M1S79Í
13SS792

(110535!

408569?

3035163

3!»6S'JI6

3Í9S096

:38!S394

:319S70S

OiSS?l5

07(;S308

DATAS.

i»iii.

SALBOS A PAíiAU. ('U:5Tí?

I.ctras jmr <!i-

iiliolrii t:)*tia-

dita proiiiio.

Contas por-
routiN.

M.-.rro.... S7I 70:.5n,7;

Ahnl ;n 2iss,,'.)i;

M.iio 171 llIl.sSSi

Jiiriht) .... 121: 7n:)S!ií.<

Julho 111: 7:11 ii7J

A2o>to..., ?U cwsu:
Selcnihri). ii-.C- iv:-! 17!)

Oiiluhro.. 3(b .wssiij
N,nciiiIiro. Sl\ii ..i7sns'i

Dczcinliro. 3í;2 13J.S3.2

ISC.

J.mcini. .. .MIO n7(i!ar,i

Kcvorpiri)

.

!,3S 323,9.'J2

37::,IhS3(1:'

2:):.s(; '.KO-.'

IS3-.'

Ilc-atizattn.
HJarraiIo nos
cst;itti;uN.

.-.'37

.2.<7

7.2)7

7.2Í7

!)nf'5.)i-.o

'jimsonn

'loo 01)1)

•.lODSíKlO

aiinsooo

íiunsooi)

:)0llSO()n

9(108 non

.i37:í)nn"nnn

.2.17:9.)Os.10i)

noo:(inisnno

.(i(lll;linil^illi()

o n;OiO.>Ol)ll

(I0ij:ni)iis('i);)

noorníMi.^nno

00( :.0()()Sti('0

000:1 OD.Sr no
no(i:ii)i) niM)

(lon : itoi) ;."ii:i

Oi'«:(W:).l''0'>

ío.n(iii:r(in,Ç0iin

?0.llCO:')lil)SI)l)n

SlUVA.

4i:lS?.?i:.3

4'.l: ÍS;SI33

40:IS2sl."'.>

49:4ii-j,'ilij

<il:lS?8l5i

7'.):(i72.iill79

7'J:r.7?S'79

il:07SS(;Sll

i3:27Shr.,Sfl

i3:!7SS(;Sn

.M:í7.-!J(;sn

Sl:2JI.S;i2'-i

í)r:,»:(;i).NTO D.iS

.NOT.ÍS I>FE-

i;iOi;i:ii;.\óOj

K SALDí) D.«

NÃO SIDSTI-

Tiin.vs.

Misson»
2:23S8iiOO

3; 08 15000
4:111:1 >!iion

1:93.1S(inn

4:381501)0

(;:n3(;sonn

C:31US<)00

OlVnODOS SE-

SIESTUALS.

393:06 iSiOn

S.» .)JS:OS4SiOn

I

tax\d:kdi-
YIDE.\DOS.

3,5 o;.

A cniisf.7o (Irsfp Hancf) rí^rnl.i *ttirp .tí srcniític.i dispopirru^s iln Drcrolti snpr.7

:

I.' Qm' ptttlt^ f.i/cr ilni.i cuiis:*.!! .ili* .n irtii»)rl.itiri;i do srii r.-ipit.nl rlTcttivn,

2.' (,)ii,: ttir.i iiiD.i tMr.iiili.i |i.nr.i csl.1 emiss3o ,'iii .<oinin;i i:,'ti.il ptiipri-jjail.T fm \(ii,>Iicfí il.i Pi>iil,i PuWlcfi c cm acções iljs Estradas tirr ferro nno
tcMli.lo til) fítivonif) p.intiti.i tio juros.

3.1 (J\ic lotlfn cotios titulní (Jcvcni 'rr onípiílailo,', ppio sm valor iioniiiMl, s.ilvo >« ai Apoliccí forem ili? 5 ou 4 por "'o, caso cm que selhfsdar.T
o \,i!iir forrfspoiítloiilr.

y Que. par.i rpaliz.ir o paranionlo il.i« no',-;.; q».' vi.Ti-;n :i) triri. ti'r,i o n,inrn rm rrserv,-) rio^ila mclallira ou nnlai tio Tfipsnuroi
S.' ynr fc .i< Apolircf e nrçlrs ,i(ima rrfi-riíl.K pri-lhnri-n) umi «omin.i uiinl ,i tio cipil.il . siT.í reto o fiitiilo il(» caranlia, ptnbnra tpnha o Cani-n

nhri:Mr,v> (Ir rnn«i;rvnr niPlncs .imorilatlos nu p.iprl mordi srni (iii,iMlia d.-linidii
;

jr, pon-m, .iiiiipIIps liliiloi fh-sarctn ou mr?nin errrfirrfm a .v»

p,,r "o (lo rapil.il . o p.ipi'l mopil.i riu o mi't,nl iiinsiiiiiir,) 11111:1 parli; do fundo d;- i;,-ir,i!ili,i , n sr.jirfí cslc* Talnrc* podfr.i o Itsnco (;inlltir o rttiplti

ai' romplrlar riiiantla liiunl no r.ipttal rílrt-tivo.

(;.' (,)iic nt hilhrtcí rniilliihn 11,10 .5cr3o mr:inr,'! <\c. ÍO.ÍOfll. R<t,i tli>;rKtr,lo foi ,ilt(TatI:i prlo Pí^rrrto tio ?? itr Asoslo de IWO.
I'nr A\iso do Miiii-ílrrto da l',i:('nil,i (|c,"l de M,iio de 1sí;i, <> cm virlmli- ihi lei tlc22do A;ní!o <h HOO. fnl «Iterada staMIa do Pfrrf(i) delprtr

>'')vnmhio iln mr«mn aiino rm (pK; <c r:nn-"u ,1 ri;ii?.-l ) ilc.-lc B.iMCO (?jl,ihrl'-o';iili;-j'.- o U110 liniilj tJ: r'Mj 7.030: 7,'in3(iOO D.IM o anno mi8 TOIW de t*
de ,'gn<to de l«Ol 3 ignal doía d-; l.S 2.

I



Oiiailro das operafflos das uivas Filiaes do Banco Coimumial

aodcn.*>íDdoRelalorioaiilcrior.

k^mh . cm scgnimcDíoe Agf""



nv,mi

N. C3.
Ouailro d IS opêriçô«s 4o laoca Rural e R^polheeirií. t^ttnU ^m DetrclM is. I.I3I ie 31 <e lirct

DATAS.

imilo.

KALIZ4UA.

QiiaatUMie dai Balas e «• valares.

S0O9 SOO»

18G1 Mari.0...

Abril....

Miiu ....
Jiiuliu...

Julho....

A;iulo. ..

.'^flfiiibro

Outubro

.

Nu»eiiil>ro,

DoiiMiibro
1802 J.iii.'iro..

Fevereiro

l.f.!)8

1.G9S

I.4U8
1.08
1.493

1.498
1.318
I.lilí

1.U11
I.IIIJ

l.Oi;

1.01!

!.«0
!.49i
í.«i

5.Í95
S.495
!.49i
Í.49Í
S.49Í
i.494

•.'.4'Jl

2.494

too»

3.9W
4.U98

4.998
4.993
4.998
4.997

4.997
4.997
4.997
4.997
4.997

4.997

so» iO» 109

níis.

989
1.889

3.989
3.989
4.CS2
4.CÍ2

C.4i!
9.482
9.(82
9.4S2
9.182
9.482

1.871

£tU
437

S12
117

111

91

81

79
7Í

u:>

C3

4.34(1

I.613
1.026

i76
393
319

27S
239
222
I9(;

1S9

184

1.940:

1.991:

1.980:

1.9(I«:

1.991:

1.988;

1.987;

1.98(i:

1 .98i;

1.984:

1.984:

1.934:

SAognoo
89DgU0U

8801000
Oin.SlIUI)

4Tn,<)ano

Í1O80OU
0308UO0
lOU^UOO
ClIlSDOO

V803UUU
330IIUUU

nosooo

WTOBISADA.

mM Dl lUilTU.

Apollcfl dl Dividi

Publiu

1.09t
1.99Í
1 .992

1.99Í
1.99Í

1.992
1.99!
1.992

1.992
1.992
1.992

1.992

:30OS0OO
3U(lgOUO

sotjgouo

:300SUI>0

: 31)09000

30U,S0OO

300JI0OO

3nOiOOO
300(000

:300||000

40O80OO

:30US0OO

1.34(

1.344
l.3ti

l.:i4i

1.360
1.209
1.070
1.070

1.070
1.070
l.OOC

i.ooe

1.338:200}

1.33H:!«0S
l.338:20Uã
1.338:30uj
1.254:2001
1.203:2001
1.064:0000
1.0iil:(WI}

1.004:0001
1.06i:60U8
l.nt)0:6A04

1. 000: 600

j

Quou

de

carleira.

970: MC!
996:9401
990: (40S
983:006^
99S.73&IÍ
994:2&&3

993:516S
9«3:0&OÍ
99í:J0i»

992:3iOi
d9t:70Uj|

992:086J

TOT.U.

.308:6003

.334:1468

.3;8:(;iu$

.32I:S06Í

.219:93iS

.197:«õi.<

.068;I16J

.«j7:6íOJ

.067:4(158

.nM:'j;i<S

.992:.IC0<

.992:Wi6S

DATAS.

9#>

ES n

SALDOS A RECEBES.

blras

caucionadas.

Leiras

de Lypolliecis.

Leiras

descontaikis.

I8C1 Março...
Abril....

.Maio

Junho...
Julho. ...

Ajo»tí>...

Sflemliro

Outubro.
Niivcmhru.

l)«i"iiibro

13C! J.niiriro ..

l'rHTfiro.

SALDOS A FAGAB.

Leiras por di-

nheiro lonudo

a premio.

Cofllas

correntes.

CAPITAL

Marcada nos

eslatulos.
Realiado.

600.AOOS0II0

6u(i.oiiosono

6IIU.0OOSOOO

òuo.onn;ooo
60U.0UO8IIU0

6oo.ounsorio

497.1005000
601.60030110

49ii. .,003000

498.6003000
49i;.iOOSOOO

49t;.60USOOO

2.884

2.796;

2.7.10:

2.638;

2.H76;

2.606;

2.489:

5.196:

2.131:

2.103:

1.816:

1.776:

;783S49S
6733498
:80'I349S

6238498
: 783$ 498

2(38498

8233498

023S498
S23S498
6233498

6233498

097S30Í

2.817:8173837

2.810:196SC2j
2.817:8173126
S.S;?:0n6|il2i

2.790:624.5487

2.78o:680S972
2.796:1608972
2.778:96631162

2.766:6623926
2.716:0398926

2.097:489S9!6
2.702:0803318

12.440
12.909

13.140

12.708

13.166

13.766

13.964

14.J21

14.606

Í4.)01

14.834

14.740

1073116

2(8;|3t;6

0943469
:519SR32

4H6J7R4
7883948
2343219
2483171
433:1106

4913603
8843004

268S361

5.112
4.969
4. 783;

4.315
4.362;

4.324
4.184;

4.107;

3.970;

3.987;

3.865:

3.770;

: 6463482
7073413

;790S797
6073772

: 6663393
: 9333879

169SC41
3963060

588S265
783Stn
0093635
;!7234S2

S.íflO:

6.244:

6.601:

5.841:

6.116:

6.393:
6.637:

6.611:

6.877:

6.841:

6.994:

6.M7:

9793299
3913379

814S947
2133834
.S778369

S44Í117
146:<399

7243615
2203244
2jlSf77
6243869
6083460

16.000:0003
16.000:000}
16.000:000»
16.OOO:O0<3

16.000:0003

I6.000:000j
16.000:0003
16.000:0003
16.000: OOOi
16.000:0008
16.000:0003
16.000:0008

3.000:0003
8.b)U:UflliS

K.0llfl:U0ii3

8.CrtO:mn>S

8.000:0008
8.l>0O:iiOi>3

8.00U;nuii3

8.0ilO:(iOi>3

8.000:0003
8.n0O:0<i0J

8.tl0O:ii00$

8.000:0003

DATAS.

1801 Março....
Aliril

Maii>

Junhn
Jiillio

.\zi>sto....

.«etcinbro.

Outubro .

.

Notcmbro
Dezembro.

1802 Jauririi...

Fevereiro..

SALDO EB CAIXA.

Ouro

amoedado.

Notas

do Covcrno.

Niitas

dos Bancos.
Prata e cobre. Total.

FISDO

DE mER\k.

3:419!!

3:0003

3:6003
3:6005
3:6no«
3:6003
3:6003
3:6iMI8

3:6003
3:6003
3:r.noj

3:6009

619:0073
602:0063

602:0073
602:01103

602:0008
602:0008
498:6013
504:0003
498:01103

600:0003

498:0003

498:0003

6il:2403

264:4203
290:.-.003

666:0803
10j:2803

168:7603
201:!JOg
212:8803
312:1903
609:0103

207: 87(J3

!21:'.l00S

22:0383876
22:0663866
22:0478987
22:0303121

22:0338642

22:0268600

1:6258043
1:6533027
1:6493848

1:6343437
1:6163897

1:627.3S7

1 .096;

79!
818;

1.182:

633:

696;

764:

722;

816:

1.104:

710;

726;

7043876
"803865
2143967
7103421
91335(2
39286(10

94630(3
0333627
33988(3
U4<437
9363897
0278387

l.OOO;

l.OOO:

1.000:

l.OOO:

1.000:

l.OOO;

l.OOO:

1.000:

1.000;

l.OOO:

1.000:

l.OOO:

:0003

0003
0003
0003
0003
noos
ooog
0008
0003
0008
0003
0003

2^á

2gS2
DITIDEKDOS
SEUESTKAES.

CI9S
1:1913
1:6368

!:0O78
S:25I3
3.6903
2.936$
3:04>38

16»

IC»

4;O:0O03

420:000}

6,02°

5,02%

A cmissSo deste Banco assenta sobre u seiniintes ditposicScs do Decreto n.» S.US de !7 de Ferertiro de tS6S

:

'

1.' Vue poderá emitlir bilhctrs ao portadtr e i rijta ate a lomina do s«a capital rffectÍTO. Esta disposiçlo. porém, foi alterada prio Derreto
>Ic 10 lie NoTcnibro de I8GD, que marcou para a eini»s3u deste Daaco a qaaotia de 1.992:3903000, em (juanto Dlo abrisse troco em ouru para
ai sua; nntas.

2.* V<ie a emiss.1o de .^0 " , do capital será garantida por igual (o(sma eo Apolicei da Ditida Poblica, e em aetSet das Estndai de ferro
gue triihSo garautia do Estado.

:i> ijar a emissAo dos outros 50 "lo seri garaoUda por igual lomraa em titulo* de carteira, dereudo o Banco consenrar era sua eaiTa, emmetaes
ou notas do Tbesoaro, 60 "i, desta altima parte da emtsdo.

4." As Apólices da Divida Publica que o Danço é obrigado a possuir pjra garantia 4i 1." parte di rroissio, pod-rSo ser de fi, 6 ou 4 •;„ coro a
eondi 3o píirém de qne, sempre qne nSo forem de 6 »/„, ii-rlo ronsidcradas como ralor rorrrsponi|i>nte i dilTenínca df jnm.

6.* Que »s bilhetes emittidos olo terJo ralor menor de 20jnoo. Eila diviosiçlo fui alterada pria Lri de 22 de Airusti, de I^CO, qne lhe probi!»,
a emissln de notas nicnores de 503000, detemiinandu o Derreto de lO de Outubro do mesm» anno o prazo dentro du qual se deverá litrt
a substilniçUo.

Fur Aviso do Ministério da Faieada de 31 de Maio de 18Ci, e em rirtuda da T.ei de 22 de Agosto d<> 1$6A. foi allenda a tabeliã do Derretu de
10 de Nnrembro do mesmo anno, em qne se marrou a emissão deste Banro, estabelecendo-se noro limite de 1.9Jf: 631^000 para » aotM qae corre
em 5;' de .Açoito Ue IS6I á igual data de 1SC2.



N.fii.

<fí» A»i'U ai) lltttll, rMi tufffulmtnltt tu» He «.' 4« «#« MMalori» UHleHw*

oms.

Enissio.

•«lUada.

Qisclièdc du D0(» e irus «alam.

001 lOflg 5fl| tSj) 11 t(l;|

i861.

Janeiro .

,

Fevereiro

Mano.. ,

Abril....
Maiu....,

Juiilio. ..

Julbo....
Agosto..

.

Setembro.
Uutubro

.

Nntcnibro
Ucíciíibru

480«.

Janeiro ..

Fc\cri:iro.

t.ono

l.!>0i1

i.joo

l.iOfl

l.SOO

1.500

l.MO
1.^00

1.51)0

i.ion

I.MO
í.iOO

i.noo

i.OOO
i.KOO
4.a<i4i

i.tiMt

i.UW
4.S0O
5,000
5.000
9.000
5.U0fl

5.-500

.'iflo.o.onn

!í.5UU|«.00O

19.995

19,!»!»5

19.995
19.995

19.995

19.995

19.995

19.995
19.995

J9.99J

19,99$

19.. 99.1

19.983

lo.on
to.oti
I8.0»l

16,0}3
19.9W
19,997
19.997
I9.99Í
19.997
19.997
19.99G

19,996

I9,99ti

19.996

7.09à
C.lt:>

3.!):;.

í,735
J.tl-S

7'J9

iGJ
J«i

Síl
Í19

iw

1C7

lu-j

íi.919

Vi.Wi
9.6UU
4.S4I

Í.07»

1.610
I.OH»

908
791

71B
695

C51

eiti

Rela.

4
s
t

1.471

J. t:)5

S.317

Í.ÍJI

Í.31U
!.!!«

i.?75
ÍÍ3I6:

1.313
2.311

1.311

S.WiO

7 155 3.«3S:76n3

:(i'J(l)i;j.a31:7U0J

CUOS S.!i32:76n,')

U9(IS;S.II3Í:76U,')

: liW) i.a3í:76nj

Uõ.<!l.»31:7(iOJ

075,11 Í.S3Í;7U0J
175,1 '5.8.H:76lií

575.S;a.8J2:760J

9r.iS,9.ii:iJ:76ns

130Sii.831:7(iflí

300í,2.J3;:700J

l.GiM:400,S S.S.lírTCIS

S.i58:Q70!i|2.81J:7(iUS

DATAS.

sesesssssssiiB agoB

Fdudo de garaDlU.

,tfolici>i

iDMiluPublifii.

Vulor.

Eslradi def^rro di h\nk de fina

de Prdro II.

-S:

Valur,

du Jinieiro,

ValBT.

QllOiM

de curli'ir3.
ToUik

.. 1.531: 100,1

1.757: ifldS

.. 1.310:0110,^

..i 1.3111:000*

..|l.:iÍil:OU03

1. 151 :i. 3111): ilhlj

1.451 1.309:4005

.4ji!l.309:4'>O.<i

1.100

1.451

1.45(

1.451

1.S5Í

I.'i51

1.Í5I

1.309: lOOS

1.300:4(10.1

1. 31 líl: 400,1

l.SCJllOUS

1.309:1001

i.::0'j:iuo$

18í:0no.<

2.381 1oS:43j»iiOO

}.S!.2ií(i8:l:;5iiOOfl

1.JIÍ2 1168:135,1000

1.381 11,8: l3iS0<Jfl

.;0u:-9t,Sl75

30.i:79i»l7i

300:791,1175
3t!0:70l,1475

3:il:ii:i7S117

33í:097Sin

2.381
1.383

5.381
1..181

l.Ml
1.382

1..38-3 .\T;:fl9:,1217

11.38; ;!31:09731I7

MIA:
l.Uii:

l.UO:
1.116;

1.416;

l.ltii:

1.416;

1.416:

i.ilR;

1.116:

1.416:

I.41C:

3S0S; 3.119;

3>iii3;.'i.l73:

3tUl)Í 3.001;

3)ill,1 3.(101:

?80,1 3.004

3X1» 2.SII4:

"íflS 3.018;

JS0SH.O1G:
3S(i,1 13.016

3i0i|.1.010

3):0!i| 3.059

3t>0S 3.0j9

:780iMO
7lili$(K)0

:lil5,10<il>

:gl5S04lO

:815SOOO

:215!i(i00

>748i75
t571i|47í

:571í475;
:574.1475 I

:877Sin
:S775Í1T

1.4IC:3í!0».l.O59:S77}217

l.tl6:3Sl)S;3.0i9:877S217

FuHdo purjlroeo.

Notas doGnvcrco

superiírcs a â-j c oDro

imocdado.

18C1.

Janeiro. .

Kíícrciro.

Marco...
Abril....
Maio
Junho . ..

Julho....

.\Kosto...

Setembro.
Outubro
Novembro
D<»cinbro

1802.

Janeiro

.

Fevereiro.

851:000.1000

88ú:5UUjO0O
aj5:500SoOO
834:040$i)iio

813:9405010

J'34:40l>,lUC0

876:5005000
ti tii: 5005000

1,01.^:000^000

1.075:558:, 000
SS 1:5085000

873:i>OSO00

8.33:420$r00

871:4105000

Saldo cm caixa.

0;iro

cm iiiueda.

Aolas (!o CuTcixo. Xo!as lios Gancos. Piala c aibfo. Total.

2i::nosíon
^1:500 ono
21 : 50O.I11OO

51:50(1,101)0

31:5110,1000

í!l:500S(mo

il:iO!Mon)
?l:iOO,1uOO

IO:50IISOOO

19: 0585' 00
l!):OliS8n()0

16: '.,40^000

1C:9í:0.1000

lC;'j;0,C0O

DATIS.

ISttJ.

Janeiro ...

FeTereiro.

Mar(:a ...

.

Abril....
Maio ...,
Jnobo...
JiiUu).....

Ajrusl»..

.

S-letiibro

OutLbni

.

N<>ven>br»

Ilciembn»

JADCiro . ..

Fevereiro.

Saldos a pagar.

Ura»
por dinbd a

louiiado a premio.

LUS:
1.5(1?:

1.510:

1.478:

1.515;

l.Oji

;

1.24 ;

l.*'l

l.tl.,

1.07»

1.03};

:35»19
6015» 13
7795083

ini,<IJ23

77l<S(i93

>4''.S713

7:it$ii3

,0;3J2i3
.^l(..SI"r,

;7,-r,sO(KÍ

;::S.V5j 6

».i:(í;<<(»r.,1i5i:

J.i07:í;v.;:(H

Coolos correntes.

830:

715:

1.009:
840:

51G:

r.50:

S 3:
3711-

541:
(•70:

W7:
91.:

77560SÍ
187SI1RÍ

557S3;n

501S590
KSl.«i590

17 ,'5'M)

177»;,9n

S-^IS.VlO

n.líOlS

5í<lj015

lli>b015

r,"o:r,i;?:();â

73S:935,Vliõ

Sfin:5nOÍ!iO')

SG.",:iii{USO 10

934:0nn,1i;O'l

H2:5{01ino
K«:4USO.iO
Ol2:OOn,1ocO

«55:OI):KO(0

830:00.1.11100

1.014:ii(;Oá'JOl

l.''5ú:50ilSono

S6lJ:D()OSOO0

S.,6:50U|jCU0

8ir,:iOf,3ní1i)

SCl:J0;)|i0Oii

Ciipilai.

i(i.'::;-('S->0:)

iii;:jiii'i<)!iii

S7.S:'jr.,1i)0,)

2íl:5njsO'iO

Iir.:!n5<(l0)

S,s2:I20S!i(W

24S:lii!.Si|(M

in;:Oi ,ii(;ii

3l3:j;(l-;(iil0

J8I:!3il,viO:)

11:28(1 001

131:810,11)00

135:010,-000

1IS.:1UO;(IOO

cs;oi

S71.Í

2:.-.l»

3 3';-.

(i.S'.s.Si

5.~;iJ

514'':;

«.•i747

.!;iSÍ3

7Srji
7SUl'0

4S;;i8

3S'-.53

4,irsi

990: 57060(51

l.()ll.1:il5flS71G

1. 511:497 j31S
l.ll5:C0tiS.''53

'.ifl"':lSI;851

1.510: j15.*7;9

1.114:9i;.S436
97S:4IS,1747

1.378:1 63í8;3
1.550:755- 19

í

'j:i5:855.1l.!f.

:.065:2,j4S7b8

?G.S:i33Sr53

l.U5:!>71S-Ul

Saldo a receber.

Leliaii

lIcSfULlidaS.

5.?o:

5.111-

5.!40
5.141
4.9011

4.S71
4..SÍ7

4.4:5:

4.19Í:

4.3I11:

4.i6t:

Í.9C5:

:tií.1775

:0t4j'i75

;970»6?5

:37,-S-i27

;.í935198
:2J(i.''7tí3

:7;;,fil3

98I«!2C5

415X1Í5
31(5086

11IS0.''3

U.7.15

^.777
35:Si:Sr7fl '

7:7:S!i73i
i

Realizado.
M.irwiin

r.os c:>talulos.

4.000;

4.000
4.1100:

4.000
4.0UO
l.OOfl

l.rofl

1 .(KHI

4.10'

41 (Hl

4.0(10

i .(iOO

OOOSOOÍ)

oonsooo
0005000
nodjooo
00115000

oon oco
onojooo

(1008O110

0005000
.1 eusooi
(idnSOcO

:OOOSU0&

l.oifi:0orsono

1. (10:000: or.o

f.O0;i

8.0110

8.000:

s 0011

8. OCO

S. '."M

Í.OOli

s.;iri

H.O"i

H II. O

3.U u

:n00Silí)fl

OdO imo

oi)fi.5,i00

:Oiiosiio0

:(iO0.SiiO0

:fl,TMi;On

:ii(ii Jiiin

:i:I.O.Nll>:i

::,!) Mlli.ll

niiíi.s 1)0

iii'(i5-iuo

i!.oeo:Of.osnrtfl

8.(lll':UI:(lSiO«

Fundo

ác reserva.

4.^:5S<S191

iJ:.>W,^l<Jl

S'.I:53.SSI9I

;'J:53.'iS19t

í9:53Sj;iiii.

4;:(WI87M)
42:i16T5-no

4S W.ITmO
41.0,15". fl

4;:<'(,I '711(1

4.';l«'l.<i7l)ll

5:s;«}flS

iO;S50'fl.1

lOíSiOSCW

De5Conlo.s da.s

niila<; menores de

áUr- c saldo da.s

Ruo substKuldas.

460(0011

l:K17S0>iO

3:58S$0AO
J:I7IS0fO
r : 4 lóSflC»

3:t'80S0OO

4:4?A$r,on

4:7}IS0M

Díudendes

semestrscs.

6.0

7.»

}!i:OOOjOOO

l(9:OflfSC0O

'.«".'o

Sfo

A emisMo (lf»te Banro aísetitj s<>hrf m iwj(iih;tcs dHposiçúi^jt do Drrrrto síprn: i

l.". Qi»B padtri rniuir bilhetes ao pori jilo* c '\ »I>U, al(S a somiiM il» seu raiiil.il cTcdirn. EjIi iliíp,i>tç7.% porém, Wt- «tlméa pdo DnkI» ie M Á
5ov-fnihr» d* 18(10, qae murtrai pania raiinsff» ilrslc B.inc«> a qaantia ilc 2.í.'2:7f(iS'V:0, enKiiunii) niki •Sirjis:; iroc» em onm.pira M nM «•(«. J'

2." Qoe «rarisslo de 10 «í» d» etpiul lerl laraniida por ignat íomm.i cm Apolicti iIj DivHl.iPublira e em acçnes das BÃrMt* de fcit^.iné ICAè^
|.ir«ntia ita, (staitn.

^

_.
~ ^^-lít-

,1.' Qne a cmiiiíSo dos o«trn« 50 "/.i «ri ^iratiliila iKir igual soniroa cm ttliilo* ilecarlciíx, dcTenii) o Rar.c 1 <-ons(!rT»r (m é« míMí em MKc* ÍÍiMMMíA
í» Thfwtiro^M» •/• «•«la «1111118 parte da epitaylo. } ^-S

I *.« Al Apolkn da, DivMa Piib.ir% qiu» o ftmrn é obriííailo a ptiMuir >«ra rnr.inlir a I." iwrt» da fttrisíJo. pmicri* *r^ d« 1 S oa 4 */«.«•# »4
I dnJo pflTím de que, Mnopre «jiic n*a.rorrin de (i",V, «tcfíJo rniisiílcnnl.ii cnm n lahir correspondente n dTnl^rrn^a (tr jnt». . - - -

1
' .i." (}«• e» billKtr» rmitlnli» aio icril» tafor menor ilc loSlToo. Ksti (Itípnsçl» f'ji «Iterada pel.i l.rt de íl d^^ A#mIo'4» ;

|Vuia5A(i de tatai meixHT* de JiíO»*, 4inrmiinaudn o Uorrclo d:^ 10 de Ontiibri «Id mesmo aimo opm:) ilentm ilo mnt "- '

Pw Atiwd* Ittaísifrío da Faiendi» de 81 de Maio de l«3l, c em rlrldde da l.ri de ti de Agml» di !,?«). M «ttetádil i

fovemhri» do me»mo anno, em iine (^tabtlttetjdo-sc o novo Umiie, n marcou a cmiailo deito Dancv, eia rs. !,7i7:7tíSO(iOi
"'- Atosttt de t?M a igual da'a do IW2.. ^j^.



N. (15.

Ouiidro dus (i|icrucdt's do Itaiico du Maraiiliili), apitrovailu pt Decrelu ii." 2.03!; de 23 de ,\oM'ml»ro de 1837 •

em seguiiiteiito ao de ii; U du Ilelaturiu anterior.

DATAS.

IHUl

1Htl'i

IVvoroiri) .

Mano.. ..

Abril

Maio
Junho... .

Julho

.\i;o>lo.. ..

Sclpnihro

.

Oiiltihro,.

Novembro.
Dezembro.
Jaiicinj ...

l'everciro .

KMISiiAu.

flfalIsMila.

QuuiiMdude ilav nulaii e vi>u«
vulureK.

-

—

"^"—

—

—

500» 2005 100:? 50? Í5* SOJ

c .,.;i 'iiiii í.diit;

li :':!! •iiii) Í.CUJ ;, 1

u S31 •iCO •-'.Olill ;,;j

li •.:n W.) J.i Oli li

li ;'::i íliD l'.l!(,'i r.

G T.n um .l.ii;;ii li

li TM -íi'.n .'l.HGC n
Í-U •íliil .i.O.lli i;

G •m •lliii ;f.OGu 30O

li •j:!1 ia» ;í.i)j(; ::iiii

C TM 'iliO ;i.cr,(i :ino r.

C ;3i •iliO :i.oiiO 3on

221 iCU 3.or,a :íoo|

UtlS.

los

,

•a

R

e

ã

20ll;l]n(l«lino,;

5i)li:OU08lino

•.'lli):0(ll)SOllo

lUSlIlíillSilIM)

IU.~i:'J-SllSi]l)o
'

í4.S::)-<iisn()ii'

24S;:isiiSU(lli

í-iS:'jMi,Sii()iJ

:'Jll:'inMSOO0

:'0C.: iMJÍOOd

«JlilUOllSOUO

;oti:ou0)i00o

M3;
bVi:

613;

Ji:i;

f.13;

Ji:!;

Ò13;

013;

5!3:

J13;

513;

.•13:

il3:

sonsuno
3')0SII0()

30OS0OO
31)05001)

30IISWIJ

3(iii,Si.O0

3OOS0O0
3lil)S0OO

SDU.SUOU

3ii()||l)0U

.iOOSIIDO

3()O80»li

;)oosoij;i]

t-L'.'VUU U»: U:VH4!\TI4.

f>ubl(r«.

n

a
39

5

e
9

TOTAL,

I

112

139

13»

139

1.19

139

ijiiiiiiinsaiiiil

liin:Uiiojo(>ol

lOOrOoOjOdnl

100:iiniiso(io|

l(]0:uo(ijji.ii)iij

li<:4!)0si)'io

124:4!IOS()O0

líl:49USUOo

i:'8:o:in,'iu00

líStHOiiSOOO

U'S;ni)08000

iis:iion,sonii|

lS!í:0O0i)UlJU

)i];i:llfl(lSll(l(li|íáO

IliU:llO0.SUUll.|:>UU

lUOiOOllíioOO 21)11

100:OUúSOaO' 200
100:OOOSOeO';300

lii;4'J0.'iOOn!248

Ií4:490500liil8

l:'í:'.UOiOOO!ís4.S

1J«:OIIOSOUO'|SO(Í

isSMionsoooli-íiti

r.'S;4S0SuOO'266

15S:nnilS0UU 2i6

IS-irOOOSOOOliili

OóiiSOOO

:(1IIUS01)II

UllO$OOU

oijfl.soue

ooosooo
0808000
USOJOOO
9SU8O0O
OOOSOOO
oonjuou

480SOOO
O00SO')0

OOOfiOOO

DATAS.

ISGI

«HKS

ri'Vi':('iro .

Março .. ..

Aliril

Maio
JiiJibo....

Julho

AUDSU).. . .

S-tiMiibro .

O-.itubro..

N"\diibro.
Iii-ziMiiiiro.

Janeiro . .

.

l-Viereiro .

FlM)0
PAK.V TKOCO

.\otaR do (invrr<

lia su|)er[ures
aS.SOOO.

òi): oiiOSOiiú

i(l: 0008000

in.-ODOjno.i

jO:ii"OSiinii

i:i:m)0Sli0»

«-'líi.wuno

O-.':21.jS0O0

lií:SiiS0OO

01:0008000
lli:0(«iSniiO

(;í:O0{)5fl0i

(i'i:(i!lll,51)00

l;í:iioosuoo

S.M.DO KH C.VIX.V.

Ouro
oní

moeda.

r.3)Oijo

:;3isn(io

331,S0i)0

:;4n50:)0

.;liiíii')o

3tOS0li0

3;o<ooo

3ÍU.S0I1H

31l'SiH10

:;lii'n;io

.MOsniii

:;íosiioii

::;'j.O'i"

A<>ta^«

d»
Governo.

03 . vmiiM
7o ouisonii

Oi (iòOSOOO

JS 2ii,sono

C^t .•«iiSoni

"t! íi2sni)ii

01 4If.S'lílil

(.-; 7.':itSoí'(i

r.;i sinsooo

i><: 'eHKhOit

07 'líillSlitlII

.'i
.' ír;,'(Min

u- !1J-<IH1 1

.\at:is

dos
Baiiiciis.

1;'. :3o;«ofi

:';:ii:;(i.<M(io

•.l:'riliSOO'l

;. :i;3'i,so»ii

',7:7,',OSOOll

.1 ;.:>iin.ii:ion

Ti':nii(i3iion

lirfiiKiSiioii

1 l.'ll|l!.Sftllll

ri :Oi)'i,soon

- ; liiilsoOl

•.'S;rniiS"Oll

I ;;;)iiiisLi')ii

Prata
e

cobre» .

I :
'. M ...:i'J

l:Ilí,S-3iJ

1:135J495

1:1ÍJS»73
l:l3I8ÍSi

I:2:íOSI.Sí

1 : vSJS.S Í4

l:3li7,s:;33

l:-.'UC.S.".9i

l:aOi.SGl!

l:ír.os.;!i|

1 ::íI)OSIIiiS

l::;o;-73i

77:137.'i:,9y

96:i3iS34ò
IJSiOOSSiOi

10i:3UOS073
117:76iS2SB

105:»91S182
I33:0i2sl44
I19:3;7í333
8S:35GSJ94

S7:504S61?
9S: 4150539 5

82:S0jSno.j

S3:tíí!,S730

SALDOS A liF.CF.BKR.

Leira»
caiiriona-

das.

Letras
desponta-

das.

Contas
corrente».

C:;3(lí!00

:i;S00.S0OO

5:7ii0.5(iOO

ò:l(!0jnoO

0:10(pSuOO

j:34O500O
i:340SOOO
6:9í0S0l)O

."1:9405000

4:S04S0nO
4:734S00O
4:434S0"O
4:400SliOO

:3O;njiS0C9

7;i4:01SSJ-')ti

791:Oj(S43i
81.S:3o;sJ33

íi7: 99381^3
9lò:0i3S9Cl
960:89tíSU99

939:1753791
93S:G77SitiO

9Ui:4í6.';9S5

9i;i:920,?lG7

910:UI3SG39

90õ:91lS49l

i:.C:C9íli!lSS

l43:0S78Sii-'

1?8:9i;GSG47

liC:63U.SG4:

149:C40SS9G
101:9688383

140:137SG8i
lSl:;oJ8li26

lil6:7í8SlS:i

2I9:;0JSi89
íl9:Síi;S887
Í10:803SlOO
!49:O02S-II^

S VLI)0
A 1»A u\n.

DATAS.
LoI ms por c!í-

n lv.-!r<iloi!ia-

1 o :i prenito.

ÍSBI rev!Teiro.. '.'?;:'••>''>;-"'

M.in...... :;::.;u:;^'<"-:

Abril •j:;:T'i:i,S'.i-,'o

Maio ; :l::ii:.v'.,o

Juníio .... :;i,i: :.!s-T';-,'

.hilb.i :í::.:.;.-.'.5'i -'

>i;M^to. . ., ..:.; .'s.M
S,';.-i)il.r....

.'7 ; ''•> is'i' 7

<i;iluli-o .. ; :,:

"

mí^í: ;(

N.i..:'l.ro. :;...:',!'>-r:i

;'i7i"i,!ini. ;; .7: .>^ ]^,' i .

IMftS J,-; 1.;-.. ... .".71 ."•.'.•^Sl.íl

I (*\'T<'!rn .
:;:..; '-.SMí

( AIM 'il.

Ite:ili7aili>.

(K.IOO

.': ,; lOn

'rislKí I

M:irrado
itt»N esl:«tuti»s.

i;hi.|ISO0 t

:efV),(<i!'io

I.n..i0'l0

es

i::14igOO,S

í.':S':3S7'i7

33:»3lSSS9
32:S.';7S'<.SS

:i';.s3rss;.8

.?í:S ;78K6S

3í.«:ns>ii8

3i:71>8S':n!)

34.7«SSÍG(I

:ii:70,ss-.6i

.14:7(;S920(i

:ii:70SS-.'(iiJ

'nXaiS
s C Ú^ M
<s-j:t.

KSOOO
ss.-.nof)

48S"On
48811110

A.sjono

488000

4 880O0

sngono

30OS000

e:

0.» ;G:DJOS

.»; 34:.370,S

3,8 "/o

4,0

.\ eniivv",,! cie^le !:.iiir,i i— "iit.i -.liri' .1- ^( L:niiil''> ili-;""''.' '"

1.» 0;ie jifiMfr.i er.ii;iir l'illii-1,'- .-n p-rl.i.lMr ,t ii-i.t .!'. .i-i;

10 de Vi\niibro il" ['••'<. •\'i- oiir, 'mi jm; 1 ,1 'lO'-.'.', .]-!! V.wj

l.otas.

2.' O^"" a ei,ii<..ii. .1- -.ri |i,.- <Tiiio .; .. ,!i>i',.i. --ri .T.n'i li ;

<ine teitb.lo L'ar,í^iti.T i!-> I.^t;il".

;;.' Qwr. .1 enM<vVi rl-i. iii; - " " -e',i r:ir,v,:..li pT u 1

,'

tací on e:n ni>ii< !„ TIh^-mm:", > . 'I--'.! \i:ti"i.i p^ir" 'Li 'iiii--

4.1 v< .\p..I|rí'í ,1.1 liiMil.l I'it|.i.-.i il' "!..!• l,'i.-.T^ t p

r(.n'lir.lo |.'.rroi. 'le f|i Mii.r-.iu- iii"í ''-'ii 'I ' - 'i-.^

r,,' ' Oii" n. !'ilr"l'-« ..iiMfi I
- Mi., t-r,^'i , 1' .' ,r-, r ! ''<

armisslo d"- ii'.M« iiieoí.fv ''• :.:<"''•. '1' ' ' rii'P m! ' '
:'''ri''

stílnir.ln.

I' ,r Aiitr, ,|'.MÍTii>!''-i" '!i I
•('ii'h 'I'' '' • . '' '"

'

"

t-riti'!i .T r'-*p<'t!', ,1.1 I -'Itii ','•' • I - . .1 -i -

,\:;i;-ít'i i]« í ''; 1 ''iii 'inf>'' '
' '

'
'^

, il . ii.M r.-t', ^uprfl

lllíl.l ,1 . vM c.ípit.il PÍT<-rti\

'il.-

t>tj di<po»i,;."éo . porím, foi .illerada p^lo Dcnrto lie

III, iMii quanto ii5o abrisse trouco rni ouro para S!; sua$

I ',;, lirs (1.1 Diiidj Publica fera arçõts tias Eslrailas de ferro

•; lart 11.1. «levcndo o Banco conscrrar cm «na ciiia, era ir.c-

-I r i.in :irT.ii' i ' p.irtr da rn)i«*i , podfrjo srr de O , S nu 4 "'o tom a

,: . ,.i,- ..,, ,, v.il,,- r,.rre«p<in(1fntf • diffrrrBÇi do juro.

1 , í||.-, ,
1-1. r., ilier.-d.i (Hj I ri d» 2? ile Aemto <V ISRO, qne lhe prohibe

,
;i.,,,-,. .].. iiio.rii,, .inno, o pi-mo dentro Ho qual se deterá faier a snb-

. :• .,',:',• ib Pr"TÍnri.i rtn Maranh-ln, foi appmvaila > drlibrrafiio p<irr»li>

I

,. I ,, 'i' ,iiH.i n 1I1I.1 rmtwSo para o n^l^o an»o (jar corte df Jí de



Vua.l..« .las
"l..^«J*s .10 ^«^«^ -Ic l......u.,„b,.e„ «m'™™.!.. ,.«.• «..«•o,„ «, 2.02) ,lc 11 .1..

-MiuiiiDiu .le ISj^J, em st>siiiuiculo m .Ic ii. /iS .lo llelatoiLi anU-rbr.

Funilii de gamlk.

Frrru ilit

l'edra «."

Valor.

.loç6i>M da
KiilrudK de
Fvrro da
Baltiu.

Valur.

Qiiola
de rarlL-lra.

Fundo para Iroco.

TOTAL.

i'W iT3:SuOS Sdtii im:OUOSÍ 70'J

! II I

6'i:r .',7:<:S0(iS' SuO' l04:000Si 7113

I
!

r.«3' i:::M)ns, .snai iniioous

Ii)5:0OOSi93 ..7J;miiiS 800

503 573:8005 800

603 57S:800S SOU

JOS 573:800); SOO

J03 573: sons SOO

593 573:5005 SOO

593 573:8005 SOO

503 573:S00S SOO

79:G3SSJ05

79:C35g50!

709 79;C3i850;

709|79:e32Si05

T09l80:S3ÍS2C7

I0í:0003 7ii9 S9:SniSSi;7

104:Ono!i, 709 S0:SGíS;G7

104 -0008! 709 99: 17Cá79C
!

I

104:0005^ 70'j!aO:17(iS790

I
I

104:0005 709 0:i:17C,17;.6

104:0005 700 00:1768791

101:00o))' 709 09:17fS70J

743:0005000

713:0005000

"13:OOnSO00

"43:00r'go00

7Í3.000SOOO

743:000^000

743:0005000

743:0005000

743:0005000

743:0005000

743:0005000

743:0005000

iOO: 4355502

iOo:i3?S602

<C0: 4325*03

500:43ÍS50í

510:0015107

p10:061sÍC7

510:OC45iC7

.519:970579:

.519:97i;s790

519:9705730

1.510:9703795

1.519:9705795

!Votati da TbeMou»
ru HU|ieriorew a
SiiOOU e ouro
amoedada.

571:5008000

371:5005000

371:5005000

v7I: 51:05000

:71:500;0CO i

371:50G5-'OO |

37!:500;;')UU

3:i:50OíOU'.)

371:5005001)

37i:50U5O0O

371:50050.0

371:5008000 \

Saldo em caixa.

o
i,

s

e
•3 TOT.VL.

33:!0iiSi3;5:lC-:S 153:570.5

.1.'::I0;)5 355:'.55SÍSC9:C005

1 1
I

1Í7:1J:S133|399:730575;, .".J: lOOS 3 ;í;:0915: 9C:0IOS

.",S: 1:105 1 351: 9T08;ílC:70OS

.'.:J:lWií:P,".9:7

4?0S3"9 •".3;:í:5r33?

5505342 058:0815342

715529: 47S:51CSi97

I

7575027 002:5275027

s!3C0:17O5'i:;GCS30S 754:313S:J08

I

'1
í

:;3: 100,';, 353:0495, 403:8505 l:(;3SS31l79ò:C37s3I4

1 ?.
: rOtiS i 397 : 255,5 ^ ?3 i : 7805 2 : 1 835020 ' C47 : 9 ISSOÍO

I I I

I

ll:?59S'il5:89DS 108:9305 3:372,5500 0,-!0:154S5flC

!
I

I
I

10:OoOS .100:4405 201:1,^5 2:0515532 579:640.5532

l,n:nO0Si-r>i:3O7S! 8:1305! 1305749 ns;:G33,57;9

Capitai.

S5
a
3

; 000:0005 2.000:0005

2.000:0005 2.000:0005

;.000:0005 2.000:0005

2.000:0,105 2.000:0005

5.000:0005 2.000:0003

2. 000:000512. 000:0005

2.000:0005 2.000:0008

(í:C70,;;!:;7ii:479,S

150.5;.109: 9 1.^5

I

3C:450S1 3795099 Í2<: 2085009

90:070,81 7745405 405:9075405

5.000:0005

.000:0005

2.000:0005

5.000:0005

2.000:0005

2.000:000,5

2.0011:0005

2.000:0005

3.000:0005

1:0308078

41:0305073

41:6305078

41:0305078

41:0308078

40:5688183

49:5548513

49:5548513

49:2545513

19:5545513

i0:5545513

àií

"3 = '

. X e

eis

t,««"3

:.O0O:00Ojli7:Si88G5?

1875

3805

7538

1:1348

1:3648

1:402--

1:C23S

1:C53S

1:73SS

4:9745

te

e

« *

152:0805500

125:1385000

õ

0,1

C.l

A rn.

l.» O
ni.irtoii I'

'..' (.•

.3.» . :

•IrM.i nll'

4." •

f,
.1 f .

') :.'i5oo

•1:100. ri:;

r;,iiii-o .i-wiil.i .«nliro .IS soiuiiilos (li.íposirOos <!o Dorrcl» siipm:
'".liuir liilhoti-s ,1" i.orl,ii]<ir c a »ist.i ai.; .i snmin.i do .«pu capital cdipctivo. F>(a rlisposicSo, porpm. foi .aUrra<)a pelo Dccrplo de 10 de NoTímlirn A. icrn -_

• •' '- ' - - -- • "•"""""•- —i qnaiiln 11.1.) abrisse trorn cm ouro |>ara suas noios.
"v »« ut .>QTímoro ac ISCO, que

do Fitado,
ou notas do Thcsouro. 50 -/o

i'".iiu;r liilhoti-s an porla.i.ir c « Msta ai.' a snmin.i do jcu capital cUpctlvo. Ijihi disposiciio, porpm, foi .lUprada pelo Decreto de
:" ili^sl!- n.iiico a (itianti,! de !.48C:0OO';ii0O, cm quanto ii,l.> abrisse troco cm ouro |iara suas nulas.

1 .1' ,'.ii " „ lio capil.il scr.i taraiili.b |)iir isnnl .«omma cm .\poKces da Divida Publica c acçiles das Kslrados de ferro que tenhSo cnrantia d
11 ilcií iiulros 50 "

,, scrj pnraiili.la por it:;Ml soiiiina cm títulos de carteira, devendo o Banco conservar ua sua caiia, cm m"lae<
.t I |!1í>;<,"m>.

' - — -"—""•"* "v ,0

>:,! i:i\iila PtiMi'a qi:c o Tiatirn ^ olirÍL-aiIii a p'i>:<nir para saraniir .1 1.' parte da emiss,lo, podcr.to <x de O ', on 4 o' mm . ,»„r-- /

::. .I.T.' ,, s,-,,-n .n::sMlcn.las cnm n <al,.r c.rrc.pon.Icntc a dilTcrcnça de j.iro.
' " ' '"' """ ' condição, porém, d« qu,

:
- I-rin .!.. ,::„) u-rrm ^al"r mriior .1^ 10 ini.i. IMa .livposic.lo foi altcr^.la peia I.ci de 5? de Acosto de ISÍO. nue Ihc nrohibe a rmi.cSn rt. ««.,. - -- "

! 1 . In o i:.-(r'!o fV 10 .!,- n„iiil.rn rio ni.<:n« an"o n pr.izn .Irnlro ilo ni:al se ricier.i f.izer a stibslitinçflo.
promDc a cmissuo de notas mwiortí^

::i'.-i . .:,! 1 r.fwiã. '.- : .:- Mni.. .!.• IsOl, c r,n ^i^iu.ll da l.ri <\o 2; .!• VuMSto .le IS ;0, r„i alteraria ,1 t.iI,Hl,i J„ n.rrpto de 10 de N„ro™'.« J^ —^Á



N. (>7.

iímAv» das opcraçôos <lo Bane» ,1o Uio Grande ,1o Sul, a,),).ovado por
Dccrelo i.

" 2.00|» de 24 de Oulubro de 1837, em sègiiincnto ao do
II. 45 (lo Helatoiio aiUcnor.

8.1LUU KM C.VIX.l.

Ouro rni
miicdu.

\aUni du
Uuvcruu.

\i>(as doM
Haueo».

I*rala o
cubre.

TOT.VI..

S.ILOUN A RECEBGn.

I7:3U'SS90

19:091,'iS9u

i;7:il7,S8Sll

:7:7UiS800

70:C.1j,S8ao

•Ji:3G3S890

10C:'JJ3S3ao

n7:77;5.'i90

7i:Ge9S390

5i:l2SSSO0

30:2lCSS9n

Ci:141S390

2O:9GIS0OO

7;UC0Sl.00

9:C9IS00(i

ò:!07S0OO

18:1715000

11:7135000

19:1318000

19:810|ÍOOO

3i:0CGSO00

0:7195000

6:1795000

;G:99íS000

32:301 SOO

8:930jí0U0

1:0305000

5: 8005000

9S0SOUO

0:310.^000

12:700|i000

7:7005000

19:8i0S00O

10:010^000

C:8S0S00O

7505000

4:4905000

i: 0105000

1:7915031

1:8933950

ò: 3893501

3:CSiSS(;o

4: 10 159 iO

l:9G3á510

5G9S074

2:2908077

3:385SC15

619S7GC

3:8018731

3:S7C8"9C

4:0CiSai5

50:910,5121

58:1008810

40:0258191

77:0C9S75G

100:5915830

97:01!S400

122: 8285951

100:4308407

163:2C7S005

S9:S4S$I5C

CC:1«5S6S1

C5:C0SSCSC

106:8755305

LeIraN
denounladoM

Lelraw
oauelu-
nuduii.

1.085:7595775

l.lll;i07S841

1.I58:Í095001

1.201:5618131

1.210:0665879

1.216:9983009

1.301:5388013

1.308:0205553

1.300:8708738

1.417:3575300

1.389:5768192

1.437:3755849

1.401:7215055

: 4005000

:4C05000

O0Ú5OOO

OOOSOOO

2005100

:2(jO:OCO

:200SC00

: 20OSCOO

: 2005000

;80O500O

40úg000

400SOOO

2008000

Coma*
rurrea-
leu.

77:8835593

98:8838598

28:0005000

DAT.IS.

SALROS A PAGAR.

Letras por
dinheiro tomado

a premiu.
Contaii correntes,

CAPITAL.

Realizado. Blareado
nos estatutos.

ISGl f"cvcrciro

.Março,

.\bril

Maio

Junho

Jullio

Agosto

Sctomliro..

Oulubro...

.Novembro

.

Dezembro.

1802 Janeiro...

Kcvcrciro.

.

714:3105010

707:7115391

577:0588474

403:4865930

306:9788739

235:8015497

181:2555686

141:9445900

80:0155021

05:1695401

56:2305101

40:2035197

30:7195691

15:5008000

55:1548383

25!:63SSÍC3

402:9075742

490:7758733

022:1548705

705:4948083

797:9578160

780:8095100

777:2135032

912: 1255571

920:0078160

600:0005000

000:0005000

000:0008000

000:0008000

600:0008000

000:0005000

600:0005000

600:0005000

600:0005000

000:0608000

600:000-000

600:0005000

600:0005000

1.000:0005000

1.0OO:0O0,i;0O0

1.000:0005000

1.000:0005000

1.000:0008000

1.000:0005000

1.000:0005000

1.000:0005000

1.000:0005000

1.000:0005000

1.000:0008000

1.000:0008000

1:000:0005000

Fixno
DE BEJtEKVA

7:1038715

7:1025715

7:1028715

7:1023715

9:3598557

9:3598527

9:3595527

9:3595527

9:3595527

9:3598527

11:0335771

11:0335771

11:6335771

DIVIDENDOS
SEBESTBAES.

a»

ca

2?

35:0005000

37:0008000

i.S -/o

6,01 »/.
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Quadro das opcraçflcs do Monle de Soccoito da Côrle, crcado polo ftocrolo e EslaliKos de 12 de Janeiro de 1861.

IHCl.

Novcmbru,...

Dcicnibru.,,,

180}.

Janeiro

l-'cvcrciro ,,,,

Marco

U'J:AOO$000

0:0003000

OiOOOOOOO

0:000^000

Gioongooo

l?:>:G0Ot|U0O

u* n
s.S .

3 11*

O:930,fmu

l:C«lff00O

muswi

l:T>7g00O

tidifioar

19!tll|«>8T

49i,S00J

3:CS0,<J7J0

!:Í07JOOO

4:SC.1j|ono

5:Og£f|(ino

ia:oiaj|3J!)

s

S2

S!Jf).1J0

iljS^jn

101^.170

:>4;iS98i

'i:Oon{fri(ici

TlOUOtJOOO

0:0001)000

S:anosonn

:0:000,fOOO

T(ll'AI..

iioionig:)!!

i<I:37l,<)IOO

18:DSGfÍC01

I8:«0(ff370

18GI.

NuvFiiiliro

Doicnibro

ISOi.

Janeiro

Fevereiro

Março

BEePE^A.

.a o

70:0001(000

'n:noos{i0o

SO:Gl«g!iOa

l4:OCnt|840

18:O0(8»0O

lOiSSISOiS

S0;109,*|!i0

8g:2908BU3

g-Sí
^ t: C

í:7S(/il2S

!182!0

lS:805f!3i8

is

3:(goeí04

(I62JICS8

0iC(Cl«

l::;7l21i

9(9SG0i

7:b708i81

SSOSOO^i

4niS!)0&

318S9M

$l8i!fig0

l:2&0S71C

]|51!1

fi

Ulíl

?iil(Jo (.;)! poilcr (Io Tiiesuurciro,

St 1(0

lOflSO!

TOTAL.

109:f8CSE8; 1

tbithbfiiíSi

l9:6M/fC>iI

I7:8B6Í7<8

ÍI:SSQf!St

18:i:86!ifiM

16&:38&^a9C
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a» ToMwla de Conlun nu anièo eMi de
^g^,^"*'"'^"' "«"^*

lloparlIçAoit
• qup pertnaoom

aH cunlit».

»i.«

••

i
a
3
<

....

1

1

1

3

1

S

5

6

1

I

S

1

1

•-

3

S

l

2

Ua.

S

â

23

S?

18

18

18

18

54

4'J

• >••

•••

1

1

S

Tnapu ia que muimIUo.

1
{

g
«

1

1

*•

j

VaUr
•UMataMl.

Deii|ws».
Alcançado., '^tm^y^

i.' Conladoria.

Tliesnuraria 1'ieral iln

Tbciuuro Nariuiial.

Primeira l>ai;adoria

<iu Tlirsouru

Segunda Pagadoria
do Thesouro

RerebcduriaJoMa-
)

uicipiu J

\

Thcsouraría das 1.0-

tcrias da Curte

Deposito Publico ...

OBicina de Estampa-
ria e imprcssio do
Tbesouro

.\utonio Diai Cuellm Ne-
(

tu doilteii )

(

Duarte Qaudio Huet de
UacellarPiutoUuedei.

j

António Fernandes Vai [

Egidio DaptisU (Recc- t

bedur doselluj -'

Acostioho José Vianna,
(Cobrador)
Joaquim Noslardo de San.
ta Rila

D« 18 de Agosto de 18.S8 a Julho
de l»r.O. exercício de 1848 — 59.
Do 1.° de Julho de 18S9 a 24
de Abril de 1861, exercício de
l»i9—1860

Tom. e a.

* >

» »

»

a >

a »

» >
> »
• »

a >

> >

> »

t »

»

> a

> »

Tomada..

Tom.eR.

Tomada..

Tom.eR.

» »

a >

» >

1 *

» a

» »

» >

a »

» >

42.489:8618074

41.850:2343564

9.140:0003000
9.404:3718374

14.907:3883663

11.051:5003000

382:0273540
695:9128191

795:672Sn4

192:56l«833

25:1283500

16:0573000

9:O0OSOO0

106:6003000

2.880:0005000
5.380:0008000

1.372:4643568

3.082:0948500

466:8345444

2628935

1:2703609

4:7003000

1:2508840

221:8663940

58:0033260

17:3228300

U08OOO

45:4408983

47:8138834

Quite.

Quite.

Quite.

Quita.

QniU.

Em credito.

Quite.

Quite.

Quite.

Quite.

Quite.

Quite.

Em credito.

Quite.

(o)

Exercício de 18&9-ig60
1 de 1860—1861 938818

» de 1858—1859
» de 1809—18tM)

» de 18S6-1857
» de 1857—1Í58 108455

13184» de 1859—1860

De Fev. de 185S a Março de 1860.

De 19 de Marco a 27 de Agosto de
1858

felippcHenriques da Costa
(vendedor de padcl scl-

lado) De 19 de Junho de 1856 [a 9 de
.\bril de 1860

José Ribeiro de Carvalbo,

De 20 de Dezembro de 1856 a 6
de .\bril de 18C0

Joaqaim Marcelino da

De Sov. <le 1S5S a Junho de 1861.

De Julho a Deiembro de ISò9..
Ds Janeiro a Dezembro de ISSO.

Exercício de 1859-1860

3625

JoSo Pedro da Veiga...
1

Joaquim deAlmeida b, ^to

(Thcsoureiro) 222SÍT9

José Teixeira de Abrèo
Silveira (Administrador).

João Evangelista Franca
(Tbesourciro)

Martinho José de Gouvéa

.

José Barbosa de Lima Ju-

» de 1860-18C1

De 13 de Março de 1856 a r de
Janeiro de líoo

Internato r Externato

doColle^iodePcdro
Scguudu ..........

179J715

1:1123309

Agencia do Correio

cmMacabé

Dita em Cantagallo.

Policia de Nicterohj.

Dita da Cfirtc

Obras da Matriz de

Jacarepaguá

/

Fabrica da PolTora..

Exercido de 1859—1880

De 2 de Março de 1860 a 3 de
Maio de 1861

JeSo Victor Velloso .

(Thesonreiro)

ADtonioMariaDiai...|

Vigário Guilherme deMi-

Exercidos de 1858-1860
De 9 de Março de 1857 a 30 de
Abril de 1860 1:2503840

De Março de 1858 a 31 de Agosto
de 1860

De Março de 1858 a 31 de Agosto
de 1860 3873560

De & de NoTembro de 1859 a 19
de Janeiro de 1861 Effl credito.

Quite.

Em credito.
'

Dr. Gabriel Mflitlo de
Villa Nora Machado,
Director interÍDo. ..... Domei de Maio de 1860

Do mez de Abril de 1860

De Maio a Junho de 1860

José Maria da SilTeini

Vianna, Almoxarire....

Gominiauo António de
Almeida.,..*.... ....i

• ••• 263(336

43 194

^^^
145.146:340(716 3:S2S3421



N,-i . «.à .''r

'Brigue Ifmidtlo..

XorteUD.JtBiarU

PbanldtUhtSau

^Vtpor liallkT...

^Entoei» fMlimliit
' Tiadodolliiiiftcrio

(.daGnem do Bio

tiCnnde do Sol...

^/ Coiilid»ríi.

peMwAelImdM^

AngndoiBei*...

CalMFrio

JtagMhr.

Ctp. Xtoeute Fruwiieo
Famin doi Stitioi

Jnqtfio IteTMWi i»
Comi ComiaiMiio....

HigoelilwiJMKleSoau,
CõmmiMtrio

Joio Relix dt Fonseca
Fenin Hato,«x-Coin-
miMado dé B(i|tda ...

Babd Joêi da Coita....

Dito

Antoaio Frandico Cor
ria Vianoa

José Fernandes da Costa.

Bernardo Xavierda Silva

Fertío

Xaabé.

MangaraUbi 5

S.JoSo da Barra. .<

' onectartaM.

BamlfaiM

Campos

Cantagallo.

L

Jlanoel LDnmío deSoaza
Mariz Sarmento

José I>iota I.eite

Dito

José Cândido Teixeira...
José Narciío Vieira Cor-
ita Viaona
Dito

Joaqaim Vieira da Sihra

.

Dito

Manad Cariw Barros...

Hanoel Joaquim Baptista
Cabral.... :.....

Jatidtbo de Sonsa Uarix
SaiSMtM.i

Esercici* de lS(0>-t8Sl

.

De 1» da,AbrU de 1U8 a to de No-
venbre de UtO

Dé 13 de Agosto de 1859 a SO de
Junho do IMO

E;erticio de tSi8—18M.

D« Jalho a Dciembro de iSil..

Tom. « R.

Do 1.* de Julho de 1859, a 14
de Marco de 1860, exerdcio de
i>&»—isao

Fuslo da conu desu itereneia,

desde o 1.° de Abril de 1857
li de Março de ISGO

De 15 deMarco a 31 de Dezembro
de 1860, eiercicio de 1859—60.

De 7 de Dezembro de 1859 a II de
Dezembro de 18G0, exercitío de
1859-1860

De 30 de Janeiro de 1634 a 13 de
Dezembro de 1846.

,

Exerciclò de 185i>—18C0 ,

Fusão dst Contas dos exercidos dr
1857—1860

Exerddv de .1859—1840

.

194

Fusjo das Contas dos eiercidos
de 1858—1860

Fnslo das Contas dos cxerddos de
I8S8-WW

Fnslo das Contas dos exercidas de
185&-1ÍW.

Exercido de U&»—U6«.

Exerci(iodelS6»»lM0:w......j| > .*

Fiisl9.daC«ittsdo*entdcsgade
1853-1860

,

Vato*

Deii|Ma«.

te U««ita«ft«.

Alcaocidos-
Quites ou fffl

credito.

U5,l46:S40t7t6

l:t7l!700

1:540(959

S

í-

(

543W061SS4}

89:8063190

5:8918543

47:8K8964

:03:014S!33

1IC:8S«S797

1!0:88!||9SO

in:620flSl

!4:9SÍÍÔÍÍ

66:447tei3

n:090(»4

ttlíStlttSt

3:5Stl4}l

1:3668380

147.at9:7S4|9IS

158S74

70000

iS5n

11S740

98*14

Quite.

Em ronta de
dinheiro.

Conta de gé-
neros.

Quite conta de
géneros.

Em credito.

.(b)

Em credito.

1ÍS5S4

158409

18768

4:M8t6*0

.(cj

Quite.

Em credito.

Em credito.





S.JolodaPriDdpe.

ValeDtt..

Vaiioaris..

4m t«4«i«»v«ls.

Trauiiorte,

Joiquim da Silva Albu-
querqae Dioii ,

CbrUtianDo Martini da
CotU

Dito

Jo(é Pirei da Silvei ra...

Eslevlo José de Siqueira

António Moreno deAla-
«oa

ImmUui.

121

Amaro Picbeco Sobrosa

TcBip* « liHe rtwpelláo.

19<

136 194

II
i2'

Valor
da» ••(•« ral>
«uladtt pela
Hmella ou
Ueoppia.

Eiercicio del8&»—1830.

Do 1.0 de Julho de 18&9 até 1?

de Norembro de 1860, eiercicio

de 1859—1860
Futllo dai contas desta gerência,

eierciciot de 18ã3—1861
De !! de Novembro de 186U a

18 de Marco de 1S61, exercício

de 1860-1861

Do 1.° de Julho de 1859 a 31 de
Janeiro de 1860, ciercicio de
1859—11)60

Tom. e K

Do 1.° ao ultimo de Fevereiro de
1800, eiercicio de 1859—1860 . .

.

De 1-° deUarco a 31 de Dezembro
de 1860, exercício de 1859—1860.

li8.889:7(t>$D7U

C9:<í:S361

I

íi9:7988íS5

11:460S:íO

44:6595580

3:3!7S037

S7:846S567

ll»iialiada
da ll(|ulilavio.

.Mran(ailui.

35:0758330

149.136:7378925

I

Abate-ie 01 alcances ji meodonados 00 Quadro D.°59annexo ao Relatório del861, e anteriores.

Total dos alcancei recouhecidos no anno de 1861

S994

13S;9SC

53770

3SS6S

32:2545784

4C6S9G0

OiiitPi «III pni
! redito.

ICiii oreililo.

Km credito.

31:7578814

ObserTaçoes.

{(i) Neste alcance acha-se comprebeadida a quantia de 358S800 pela qual
slo responsáveis diversos Empregados da Secretaita de Policia.

Çb) Este alcance ioi recolhido , e passou-se quitaçUo ao responsável a 29
de Dezembro de 1861.

e) Este alcance foi fiiado por despacho do Tribunal do Thesouro Na-
cional de 23 de Dezembro de 1861, ficando todavia as contas do res-

ponsável sujeitas a nova liquidação, cm presença de vários esclare-

cimentos que se requisitárlo dos Tabeliiles e Escrivães do Município
de Itagnabr por iatermedio do actual Administrador da Uesa de
Rendas, e do Juiz de Direito da Comarca de S. Joio do Príncipe.

(dj Foi intimado o responsável na forma do despacbo de 16 de Dezembro
de 1861.

[e) Etta conta foi definilivamcatc julgada pelo Tribunal, e tendo o res-
ponsável recolhido ao Tbesouro, cfo diversas datas a quantia de
n:5028:05, principal c juros do seu alcance, expcdio-sc-lhe quitaflo

em virtude do despacho do mesmo Tribunal de 11 de Novcoibro
de 1861.

Por occasiao da fusio das contas das Mesas de Rendas de Angra dos Reis,
Macahé, Paraty, e S. João da Barra , bem como das Culleetnrias de
Campos, Capivarr, Eslrella, Pirabj, Resende, Rio Claro, e Valença
proccdeu-se também aos exames tanto das receitas de sizas, e dos
direitos de 5 c 15 por cento na compra e venda de embarcações

,

como das arrecadações dos dinheiros de orphios. de bens de ausentes
c do evento com os competentes mappas; nlo podendo dar-sc ainda
por ultimados alguns dos ditos exames, por faltarem diversos mappas
que já tem sido por vezes requisitados quer por intermédio do Mi-
nistério da Justiça, quer dos Juizes de Direito das respectivas Co-
marcas. No mesmo caso esUo as outras contas para cuja drfiuitiva
liquidaçilo também faltSo mappas cm maior ou menor esrala.

Segnnda ConUdoria da Dirtctoria Geral da Tomada de Contas, 28 de Fevereiro de 1862.-0 Contador, JnfMit* Jl«i«««« mméirtguri.

4
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Roparliriirsaqiic

pertencem a:iCuulas.

1.» CO\T.IDOKIA

Ucccbodoria do Mu-
uioipio

Typngraphia Sacio-
ual

Caiia d'Ainorlisaçao,

Correio da C4rtc.

Correio da Província
dalialiia

Correio daProvinria
dcS.l'cdro«ioSdl..

Cammissario do Va-
por Japorá

Vapor Recife.

Vapores .\pac Ama-
zonas

Corv. Dons de Julho

Casa de CorrccçJo
da COrte

,

2.' COXTAIM)RI.V.

MES.VS DE UEND.\S,

Angra dos Reis. .

.

}

Ilaguahy

S. Jo3o da Barra...,

COLLECTORI.VS.

Itaborahy

Maric4

timm (lus llesfonsavfis.

KgyJio l)ai)íijia ,lloi'. do scllo).

Uraz Anlouio Castriolo (ei-Adm.)..

Francisco José da Itocha Filho, actual
Bário de Itaiuaraty (ei-Thesourciro)

António Ribeiro de Paiva (ei-Thcs).

José António de Figueiredo (act. .»;

Manoel Antunes Pinicutrl (Adm. c
Thcs.) .....,.,

António Joaquim de Canailio.

Toiii|io a que respeilão.

Eicrcicio de I84Í— i5.,

de ISiã—i(i.
» de ISiU—47.,
» de 1817—48.,
>> d.; 1S50—01.,
u de 18il—à2..
>> de 18jJ—53..
» de 18J3— 54..

de 1810—43
de 1813—4G
de 1816-48el850—jl.

de 184Í-43..
de 1843—44..
do 184Í-.-4C..

De :idcOuLdel845a30dcOut
de 1848, exercícios de 1615—49..
De 31 deOut.a 31 Dez. de 1848,
eicrcicio de J847—48

Ideia idem até o fim do exercício
1S4S—49

Eicicicio de 18Ò0—51 ,

» de 1351—52
» de 1862—53
» do 1854—55
» de 1855—5fi ,

de 1844—45.,
de 181ti-47.,

de 1847-48.,
de 184S—49..
de 1349—DO.,

José Domingaes Valliengo

Augusto César Lisboa de Acuiar..

Joaquim José do Sacramento.

Ranion Henriques

Antonino José de lliranda FalcJo.

.\ntonio Francisco Corrêa Vianna.
Dilo

Fernando José da Rocha
Manoel Teixeira de Sousa Leite.

Manoel Libório de Souza Mariz Sar-
mento

,

António Gomes de Oliveira

.

Jo5o Coutinho Pereira Vclasco..

Felizardo Cabral c Silva

» de 1849—50.

De ?1 Março 1858 a 10 Sct. 1858.

Do 1.» Out. 1857 a 17 Out. 1859.

Do 1.° Julho 1358 a 30 Junho ISCO.

De 13 Out. 185G a 31 Agosto 1850

Tomadas ou

Itevistas.

Tom. cRev.

Revista .

.

Tom. eRcv

Tomada...

Tom.eRev

Tomada.

Eicrcicio de 1854—55

.

» de 1855—50.

De li Fcv. a 18 Abril 1843 ,

De29Set. a5 dcNov. 1844, edc
Maio a Jonhol845 ,

DeOSov. 1844 a 30 Abril 1845..,

De 5 Dez. 1848 a 31 Dez. 1854...,

De 14 Dez. 1846 a 31 Dez. 1855..

De 8 Abril 1835 a 27 FcT. 1837. .

.

De 27 Out. 1349 a 31 Dez. 1355..

De 11 Dm. 1S32 a 16 Mirto 1838.

Valor das (oiilas

calculado pela

receita ou des-

poza.

,

Tom.eRev.

Revista . .

.

Tom.eRev

Bevista . ,

.

Tom. e Rcv

510:608808!

2i8:065S'254
SU4:0448-J4<J

260:672S37O
SOU: 1348746
337:8358874
304: «7 18590
438:C39334:<

151:2715826
20G:lí3í815
313:4651026

5.325:5565377
2.591.67ÍS731
2.821:4928762

!25:114S975

4:5485061

01:7025381
84:1365364
106:4185637
125:5645042
137:6955377
154:4278504

11:5983346
16:6115115
18:2155212
17:4435048
18:7095920

15:6425059

25:8255210

5
2:8768290

S

M1S534
»

204:6135202

8

390:4165688
337:3635036

1:0525230

2:6398990
3:6425730

00:5275139

262:4605264

1:0838710

97:3965188

50:34J»437

RESUmDOl DA LiaQlDAÇlO.

Aicanrados.

418930

185460
1535140

1C2S610
3i5Sfi57

415023
I12S000

345938

25077

55607

25878
35648
365704

35309

S210

im
15«1C

Í864

{ C.dediab
i
1:8025690
G045620

Quilnouenicrcdiíi).

Em credito.

. (a)

Quite.

8265705 Conta de géneros.

115985

Í436Ô7Ó

55494

105!S5

8160
1G8873I

1215455

468989

1435440

1265679

Em credito.

Quite.

Em credito.

Conta de géneros.

Conta de dinheiro.

Quite conta de dinb.

Conta de géneros.
Quite conta de dinb.

Conta de géneros,

(e)

(d)



Rfpartiçífsaque

petleneemiUMuHs-

Noiues im responsáveis.

Nictheroy.

NovaFriburgo

S. Joio do Príncipe.

Vassouras.

S. António de Sá..

Manoel Joaquim Saldanha....

Aulouio Joapuiin de Moura..

José Henriques do Silveira...

José de Souia Velloso

José de Sá Bezerra

Domingos Moreira de VascouccUos

Luiz Marciano de Carvalho

Joio Anastácio Lopes

Dito ••

Francisco António da Silva ;Vscoli.

«!

Tcnifo a que rcspilão. Tomadas ou

llevistas.

128

De IflJulho ISSOaOMaio 1837...

De 9 Maio 1837 a 10 Junho 1815..

DeJuilbol845 a t Maio 1846

Dol.i-Out. 1817a!GSel. 1848...

Dc25MarçolS30aUNov. 1841..

De 52 Março 1836 a li Nov. 184 1 .

.

De .Vbril 1S30 a 15 Janâro 18Í8...

DclòJan. 181» a 31 Dez. 18r,5...

Do 1.» Julho 1S55 a 13 Maio 185U.

.

De 12 Maio a 30 Agosto 1856

Tom. e Rev

tt »

» »

» »

Revista ...

Tom. e Ucv

>> v

» »

Yalorduseoiilas

calculado |iela

reeeilu ou des-

pela.

19:31386(1

218:J808779
31:150SnS

4:42f>S890

89:8753511

60:8378968

65:79iS5l7
153:55118031

7:7088096
3:4738004

13.909:5358772

Abat^se » imporUncia dos alcances ji mencionados no

Total dos alcances reconhecidos no anno de 1861

Quadro n.» CO, anneio ao Relatório de 1861.

RESDLTiDa DA UaUlDAÇlO.

Alcançados. Quites ou em credilo.

1118646
9:0188295

l:10SSia7

58575

5688114

4038768

1:1645826
87»97«
í»639

• 8

17:7208845

1:1748271

16:5518574

Obsenações.

fal A revisão desta conta, que teve lugar o anno passado, conOrma o alcance

de 048583 réis, dado no quadro de I8C0 pelo 1." tomador.
,„ ism ,

(b) Idem idem clevoU o alcance de 2:1208317, dado no quadro de 1800, a

'''*(c)S idem elevou o alcance de 3:4858739, dado no quadro de 1860 a

4:6998168 réis, e procede de saldos em effeitos, que deixarão de Pf^ar para o

eiemcio de 1855-56, e de outros que passarão em menor quantidade e \alor

d "dera iiSTelevou o alcance íe 14:8528362 réis, !»»"°°"''»
'Xw°. »nta

passar parai o eicrcicio de 1856-57. depende da liquidaçlo da «^SP"' l»™"'?"

do quadro de 1800, a 15:1068009 réis, que sendo a expressão do saldo que devera

Nenhum» das presentes coutas das Mesas de Rendas c Collêctonas *« «'a^e-

Gnitivamente tomada porque todas ellas dependem ainda de exame c confrouUcao

dírecS desusar cak-umas tambcmdod.s arrecadações dos direitos de 5 el5°/.

na comDrae veTda de embarcações, dos dinheiros de Orphflps e de. bens de au-

sentes com os dWersos nVappas que por tanus vezes tem sido requisitados quer

norIntermédio do MinisteSo di Jusliç. e Presidência da Provincn do Rio de

Janeiro, Suer dos Juizes de Direito e de Orphaosdas respectivas Comarcas e Mu-

niciptos.

segunda Contadroia da Directoria Cerai daTomada de Conjas, em 53 dç Fevereiro de 18C2.-0 ConUdor, An,.ni, Ito.r-. «o-r.-g-...



N. 71.

Nomes dos responsáveis.

Actdemia dw Uellis Arte«
ComiuiMlo deuudedè Itdgiiahv

'"

Illm.* Ciniin Muuicipnl da Còrtè
'

Correio da Córtí
\]

Idem de l'cruaiubuco
'

'

Idem do Pará
Idem idem ,,,
Idem do Maraublo..
Idem do Ceará
Idem da Paraliyba
tdem idem
Idem da liahia

idem das AlajiAaii . , ,

.

idem do Eipirito Santo .,

.

idem de Mato Grosso
fdem idem
Idem idem
Idem de S, Paulo
Idem de Saota Catbariua ,

Idem idem
Idem de S. Pedro do Sul.
Hospício do Castello

Uiruclor

Boticário,
[

Thetourciru [[
Admiuittrad. eThe*
sourciro

Hospital Marilinio de Saata Isabel. .

.

Idem idem
Instituto dos meaÍQos cegos '.! ',

Compra de mantimentos para olliú
Grande e Parabyba^

Casa da Correcção daCÕrlc...'...!!
Idem idem \\
Idem idem [[
Capella Imperial .\

"

Thesouraria de Marinha '..,]

Hospital de Marinha ',

Idem idem.. [[_[
Almoxaritado de Marinha, !i.*SeccÍo!
Vapor Amélia

]

Idem idem '....'.

Corveta IJnilo [,][
Idem idem

\

Brigue Capiberibe

Brigue Escuna Guararapes
,

Vapor Jequitinhonha
Brígue-Escuna Fidelidade \'.

Vapor Fluminense [,
Brígne-Barca Itamaracá
Brigue-Escuna Caliope

Vapor Apa
Idem Thetis

Idem idem
Brigue-Escuna Bojurú
Vapor D. Pedro
Idem Paragnassú
IdemParani
Idem Araguabj
Escuna Tibagi

Vapor Belmonte
Idem Parnahyba
Idem Araguar]'

Idem Japorá
Brigue-Kscnna Tonelcro

IdemEòlo
Idem Fidelidade

Corveta Berenice
Canhoneira Iguatcmjr

Navios desarmados
Aprendizes menores do Arsenal da

COrte
Idem idem
Imperiaes marinheiros
Omana de Cordoaria
Batalhlo Naval
Deposito Naval do Rio Grende
Enfermaria da DivisAo Naval em Mon-

tevideo

Brígue-Eicana Fidelidade c Vapor
Paraense

Idem Gaararapes, Caliope e Vapor
Thielé

Vaporei Ypiran^ e Japori, Corveta
Berenice e Bngue Uaranhilo

Vapor Amaionas

Prefeito dos Capu-
chinhos

PharmaceutiCO inte-
rino

»

Director e Thcsour.

.

Encarregada
Administrador

]

»
Inspector

Tliesourciro... !....'

Boticário
]

Almoxarife
\

n

Conimissario

Cimrgijo

.

Félix Emitiu Taunay
Juio Joté de Oliveira '..'.

José Aulonio 'd"e*iigueiredò
.'.'.'

?n.''„".?i-^"!'"'Í".''''
Swia Brandio...

Joaquim Joté da Gama
António Hodriguei de Almeida Uritõ!

Zí ?"""" '''' Conceição Roía....
José Barrozo de Carvalho.... .

ivíSÍ"" '^"'"''' "io Oliveira Juniir
franciico de Assij Carneiro....

José António Marques
Manoel José Ramos

r°*? ;!"*'* Gaimaraej e Silvai

!

José Pinto Gomes. ...
José Vasco da Gama!...!
Benedicto António da Luz
Vicente José Ferreira Braga.!!!
José Agostinho Alves de Araújo

"
"'

António Joaquim de Carvalho

.

! !

!

Fr. Fidelis

Marcelino Ignacio de Alvarenga Roza
JoJo Caetano Martins !^

Or. Cláudio Luiz da Costa !!!!!!!

Fdá'dTsilr'^*'^<'"*^s»'«-
Tbomé Joaquim Torres.
Antonino José de Miranda" rVlcãô!

!

Monsenhor Sebastião Pinto do Reeo
António Pereira Pinto

'

Diogo Rodrigues de VasconcéiloV.!.*!
José Joaquim Ortegal Barboza. .

José de Almeida Brito
JoSo Baptista Machado !!!!
António Francisco de Souza .

.

José Bernardo Pereira dos Santos!"
José Romão Nogueira.
Gaspar José de Miranda.!!!!!'!'"*'
Fernando Francisco Malheiros."!"""
Guilherme Pereira Nunes ".!'"!"'

José da Silva Moreira
Augusto César de Assis. !!'!

Silvestre Ignacio do Bomsúcetóo"
José Rodri^es Neves " "
José Ladislao de Barros Figueiredo'

"

António José do Carmo ....
Kodriço Carlos da Camará !!!!!""
Ignacio Francisco de Brito ...!!""
José João de Oliveira Costa
Domingos de Souza Pereira Boúfigõ"'
Francisco Lmz Saldanha

'

José António de Souza GÚi*màrâcs

'

Eugénio Pinto de Andrade
'

Marcellino de Souza e Mello ...

.

António José dos Santos . .
.'."."!.".'

Marciano Marques dos Santos!!
""'

Luiz Leonidas Bahia
"'"

Manoel Jorge Velloso !.'!!!"
António José Mnnii de Almeida!!
Rodriço Navarro de Andrade
Joaquim José .Mves de Mattos. .

.'.

."

Joaquim Barbosa do Nascimento . !

!

Francisco António Braga !

Joaquim José Sarmento
José Pereira da Paz !!.!!'"
Joaquim José Sarmento !.!"!!!!
António Francisco da Costa Aréaj*.'.!!
Domingas António da Souza Viéias."
Ignacio José Mendes

Luiz António Coelho

Dr. Hermelindo César da Silva

Dr. Eugénio Benjamin de Araújo Odes.

Dr. Cláudio José Pereira da Silva....
Luiz Joié da Silva

De l»}i a JSòO-iJ.,..

He 1838—UIO e 185Í— 11154.
De 18ii-U5fi

De 18S9-1830 e 18W-1SÍC
De 1844—1845
j>e 1«4S a 1849-1850...".".",..!!!
De 1845 a 1840—1850
De l829-183Je 1844-46....

!!"""!"

De 1844-1847....
De 1847-1850....'. '."

De 1829— 1832
De 18!9—1830 e UíI-IÍt'.'
De 1844-46
De 1814-1846....

^"

De 1S4G—1350....
De 1850—1851
De 1844-1850... .

De 18S9-1832..
De 1844-1850....
De 1844—1850 !!!!!

De 1SÍ5-1Í18..

De Janeiro a Março de 1860.,
De Março a Novembro de 1800
De 1860—1861

Em 1846
De 8 de Dez. de 1833"a'Í8'd"e"Fe"T."dé 1834'!
De Março de 1834 a Junho de 1848...
De 1Í48-1354 e de 1856-1860
De Abril a Junho de 1860—1861 .

De 1843-1846
De 1849- ráO
De 1858-1851
De 1850—1851 .. .

De 1849-1850
De 1859—1860 !..!.!!!!!!!!!!!!!

í De 1 de Setembro "de 1849 a "si de
( Janeiro de 1851
De 1840—1851 !.'.!""
De 26 dOuL de 1848a 17 de A!g.'dê"l"8'5Ò"
De 1857—1858, !; ...
De 16d'Ag. de 1859 a 16de Mar.* de l"86»!

R* l,<**5rt- <l« 1856a 30 de Jan. de 1860.
De SI de Mar. del856 a 31 deAg. de 1857.
De 8 de Ag. de 1856 a 31 deAg. de 1»57.
ue 4 de Janeiro a 30 deJonbodelSCO.
De 1 de JqI. de 1859 a 10 de Abr. de 1860.
De 11 de .UhíI a 30 de Janho de 1860..
De 19 dcSet.de I859a30 deJun.de IS60
De 4 deJaneiro a 30 de Julho de 18C0.

.

De 1859—186')
De 1 3 de Jun.de 1859 a 30 de Jun-deiseò!
De 1859—1860
De 1 de Jul. de 1859 a>3 d« Uaio de isêò!
De 1 de Ag. de 1859 a 30de Jnn. de 1860.
De 1859—1860
De 1859—1860

'

l)e 10 deSet.de 1850a SOdeJuii. 1860'.

De 17 de Maio de 1859 a 30 de JuB.de 1860
De II de Março a 30 deJunho de 1860..
De 22 de Março a 30 de Junho de 1860..
De 1 de Julho a 17 de Setembrede 1859
De 5 de Set. de 1858 a 30 de Jan. 1860,
De 1859—1860

De 4849-1851
De 1859—1860 ,.

De 1849—1850 !!

De 1859—1360 !..
De I de Maio a 14 de Setembro d* iseo!
De 1849—18«0

De Julho a Dezembro de 1859

De 3 de Abr. de 1858 a 9 de Jan. de 18C0.

De S de Jan. de 1855 a 14 d'Abr. de M«0.

De 16 de Ag. de 18S< a ? de Jnn. de 1860.
De 1 d« Julho a 14 de Agosto de 186 0.

.



"«

CoDlns.

<.'> CoDluiloriw.

Vjpor Pariiab) ba

Idfiii Jequitiubuiilm

Idriii ]'ar<iguas>ú

Idriu Vpiraiiiia

Idoiu D. l'edro II

Idoni Thielé

Idciii UfliiioiUc

Url;;ue Itaparira

Kulica da CoDipanbia de Meuures.

.

Idem (la liícola de Marinha

Idmi da Couipaubia dcArtilices,.,

Vapor Apa
Idem li^uateiiiy

Idem l>. Pedro 11

Idem Aniazouas
Idem KecUe —
Idem Jcquitiiiboulia

Idem Taraguassú

Idem Ivaby

Idem Araguary

Idem Ypiraiiga

Idem Lrauia

Idem D. Pedro 11

Idem iRuatciiiy

Idem Vpiíaiisa

Idem Ivahy

Brigue Itapa' ica

rransporlc Jaguaripi;

Aprcudizes Marinheiro» da ISahia

Briguc-Escuoa Aiidoriulia

Idem Cauòpo
Idcni Kólo

Idem Orieule

Idem Leopoldina

Iilem Niclheroy

K^runa (iuabyba

Coneta Uabiana
Idem Cnijo
Vapor Thctis

Navios deiannadoí
Patacho Independência

Arsenal de liuerra da Cúrlc >

—

u » )) l.^Clajse,

j) » » 3.' Classe

)) » 1) 3.» Classe

Pagadoria das Tropas

Litiuclo Coiumissariadu da Guerra nu

Itio Grande dut-ul

Idem idem

Empregos,

Ciruruiclu . . ,

.

Encarregado.

Macliiuistas.

McsUe.

Despenseiro..

.

Idem Idem.

Idem idem.

Idem idem
Iileni idem
Idem idem
hlcni idem
Idem Idem
Iilem idem
Idem idem
Idem idem
Iileni idem
Idem idem
Idem idem
Idem Idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Thcsouraria Geral duTbesouro.

Almujarire.

Pagador

i'.nnniiissarii> Geral.

Assiílente IJinimis-

^ario

Cunnnissarin do Uri-

rada

Idem idem..

l)r. José l'r«uci>co de Olivfira

l)i-. Jesuiuo Augusto dos Saulos Mello.

Ur. Ilrai .Martins dos Uiiiiiiirites Uillac.

l)r. Uctalicio Aristides Cantara

llr. Joaquim Marcellinu deUritu

tir. Aristides Justo Cajueiro de Campos
Ur. Joaquim Monteiro Camiulioa..

Ur. Joaquim Pereira de .Vraujo. . .

.

Ur. Thumai Antunes de Abreu . .

.

Ur. I''clii Jusò líiirbosa

Ur. Tbuniai Antunes de Abreu—
José Maria de Mariz Nogueira

Jaynies Slewart
Augusto llelderr

r.oherl Ilarlieid

JoAu Scllani

Ilenri lo»ler

James llernislcy

Vboiuaz i;ooper

Joscpli Albisoii

James Ucnfren

Ilenri .Marteu

Vicente José .Vbrunles

Josc Joaquim 1'eruaiidi'S

Antouio Garcia
Pedro José da Koclia

.Manoel do Nascimento l<ra(:a

riiomaz Antunio Pereira

Pasilio José Pereira

José Pereira da Paz
Cláudio José Uarbosa
Joaquim José Alves de Mattos

tVlisniino José itabellu

Cândido -osc de Mágalhiies

.\driauo Uarbosa da^il>a
José .Vntonio de í-ouza (iuimariícs

José Paulino de Abneida .Ubuqucr(|ue.

traucisco Alves de 01i\eira Pereira...

Bernardo Joaquim Pinlii

Antouio Zacarias de lJar^u^

José Honorato de Uarros Paim
Gabriel Henriques Pessoa
José Duarte Nunes
firniino Jorge da Koclia

Manoel Corrêa de .Vllmíiuerque

Domingos José .\lves da loiíseca

De Ifi de Oul.de UW a :U deJul.de l«00.

Ue31dcM."dB 18i'Ja 27 d'Abr.del8«U.

De 6 de Nav. de 18i»a sadoM.» de llltiív

Ue l de Maiul8VJa3udcJun.del8<iU
Ue:.>3 de Jul.de 1857 a3UdeJun.do 18t;0

De 3 de pev. de 18õ'J a 1 de Set, de 18C0.

De Jl de Sei, de 18ò'J a 13de Ag. de IMO
De Ui lie Abr. do 18i7 a 8 de Jul. de IHtiil.

Ue UW-ISCU
Ue ISiU— l^Gl)

De fl de Jullio a iu de Agosto de I80U.

De 5deMar.dc l»ia a il de Juii. de 1860

De II de tev de IK5'J a 30 deJun. de 1860

De 10 de Jnl.de 1807 a 3 de Jun. de 1860.

Ue 18ò'J— UJO
Ue SOdeNov. isiS a 30 de Jun. de 1860.

De i deíet. de 18 J7 a 13 de Nov. de 1860.

De 1 ." de Dez. de 1 8iC a i de .Set. de 1 SCO,

I)e7 de Maio a IG de íetembro de 1850.

De liideííct.de 1858 a SO de Jun. de 1860

De 1S57— 1860

De 10 de .Setembro a 2 de Out. de 1860.-

De íu de Abr.de 1857 a 8 de Jan. de 1860

Ue S de Dez. de 1858 a 30 de Jun. de 1860.

De 1857—1860
De i:] de Janeiro a SK de .Maio de 1S60.

De 18 de M.» (ie 1858a 3 de Ag. de 1860.

Do i:! de .Mar. do lS57a30 de Jun. 1860.

De i.ide Ag. de 1856 a 1 de Jan. de 1860.

DeildcM."de 18Í8 a 31d'Abr del850.
De 1 SjO— 185

1

DeSJdeJun. del84'Ja lide Dez.de 1851

De is;8— 18ÍU 1

De ISiO 1851 i

De 2 de Nuv. de 18 18 a 16 de .\g. de 185i.

'

De 1810— IB^il
!

De iode Junho a í de Dez. de 1850.
.j

Ue l.sio-is.io ...I

De 18 46— 1853 I

1
'!• C de il.iio de 18 iO a Março de 1 851 .

.

'

De 3 de Set. de 18 18 a 28 de Uut. de 1850 i

De Marijo de 1845 a ;s de Pev. de 1.8j3. •

Ue ISdeMari;ode 1856 a Junhode 185S.J

Del (i'Abrde. 1856a 3odeSet.de 1858.1

De isoo— 1861 1

De Janeiro de 1SÍ8 a Junho de 1858..!

Escripturario

tiel de viveres .

Abel Corrêa da Gamara
|

Ue 1851—1852

Patrício Augusto da Camará Lima Idem idem

António beuardino dos Santos .\avier.l Idem idem i;.\isle apenas o Kelatorio

I
da Guerra

(^onductor .

Tbesoureiro...

1.' Pagadoria idem.

5." Dita idcra .

Pagador

.

António Pinto da 1'ontoura Cúrle Ueal.

Miuioel .\ntonio l'crnandes 1 ima . . .

.

Sabino Antouio de Sou/a Nietlieru;.

.

Jo5o AlTonso de Freitas Amorim
João Aiitomo da Silveira Lisboa

.Manoel .Martins Uarbosa
José Teixeira de Carvalho
João 1 erreira da Silva

António Beuto da Siiva

António Augusto Guioiarães

Joaquim Pedro de Miranda c Castro.

.

Vicente Kerrer dos Santos
telicissimo Manoel de .\zevedo

José Pedro de Magalhães
José dos Santos Vidal
José Luiz Teixeira Lima
Praiieisco Luiz de Campos
José Guedes de figueiredo Menezes...
Iimoccueio Piutode Souza
.\lbiuo Augusto (ieneroso

Mauoel José da Rocha
EU'sliàa António (^irrioso..

António Peregrino Hibas

.\ntouio Dias Coelho Nelto dos Itcis. .

.

António Marques Baptita de Leio

Duarte Cláudio Huet de Ha rcllar Pinto

(iucdcs

.\ntonio KeruaudcJ Vaz .

Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem iilein

Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem ideiu

Idem idem
Iilem idem
Idem iilem

Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Mera idem
Idem idem
Idem idem
Idem idciu

Idem idem
Iilem idem
De Dezembro de ISf.Oa 21 de Abril de

1861,cicrcicio de 18C0—61 (mensacs)

De !5 de Abril a Novembro de 1861,

ewrcicios de ISGO— 1862

De Julho a Novembro de 1861, eier-

cicio de 1861—1862
De Julho a Novembro de 1861, exer-

cícios de 1 SliO— ; Sv2 10



C.AIlIltS. Fiii|)Pc;»os.

1 otoriasda (

Iteeel)eiloria

Conlailuriíi.

.-.rt,.
!

dl) .Miiiiiei|iiij

Idem idem .

Imiioihjj da
Idedi idem .

Idem idem..
Idem idem..
Idem idem,.
Idem idem .

Iilem idem.

.

Idem idem.

.

meíCiía

" 1

Idem idem
Idem idem
Idem iilem

idem idem

Mem idem 1

Idem idem I

Idem idem |

Mem idem 1

Idem idem !

Idem idem..

Typo(;rapliia

Idem idem..
Idem idem..

Nacional

Idem idem
Idem idejii

.Mesa iIi- (;i]n>ulado da (Virle

Caisa da .\morlisac;."io

ilie.

ilxlir.id.ir
.

TlieSDureiru iuleriíiu.

Tliesoureiro

liireelor

.Vdmiiiislradur

Tliesnureiru.

S.-* Cunladoria.

CÀilIoctoria de .\raruaiiia..

Idem da Barra de .'^. J<i<li>

Idem de Campuj
Idem de Mage
Idem de Petrópolis

Idem de Vassoura»

Idem idem

Idem d<: llaguali;

Idem de; Resende

Idem idem

Culleetor.

Coll.'tor da decima
urbano

I^iiiiiie!; il*).s respoiísavtis.

J.il.. IVdro d« Vei;;»

.\iilijiiio leruaiides Va^

JoaiUiiiii de .\Imeida Brito

Aleiandn; Pires da Silveira

Jusc ili' .*(mza Monteiro
José de .\luieida Brito
Joaquim l.iiiii .\Ives Painpliiro
l-eriiando José Pinheiro ferreira . . .

,

.\nlouio .Maria Itodrigues
José António da Trindade
Joaquim KiTreira Tavares
I.iiurento Justiniano Pereira Camisão,
José l.uiz Pereira da Silva
.Marciano José Pereira Guimarães
.\ntonio Josi- Peireira Guimarães c;

Silva...- ;

.Uitero dos Santos Oliveira
José I,eao de Oliveira Machado ,

l.uiz Machado Dias >.,

Custodio Xavier de Barros
Henriíjue Jacob Dantas

,

José Piulo de Magalhães
,

Lourenço José .\lves dos Reis
Traucisco Vieira Goulart

,

Januário da Cunha Barboza
Braz .\ntonio Castrioto

Ur., ilauoel Autonio de Almeida

JoJo Paulo Ferreira Dias

António Marques Baptista de l.e^o..

Francisco José da Rocha filho, actual
IJar.10 de llamaralv

José Tlioma/ Corrida Man-o SayJo
Josc Lcopoldino de .Moura.. .....
.Vnlonio Ijoiíics de Oliveira

Jo5o .Vnaslacio Lopes
João Bezerra Cavalcanti

TUcodoro Janseu Muller

.Vulouio Gomos de Oliveira

.Mauocl José Vieira

.\Dlonio Ji).nquim ilc Avellar Ponípco.

.Vntoniu .Martins Pinheiro

Tempo a que respeítào.

^3SA?3ííí)ia$â^.

Contas pertencentes ao Ministcrlo'do Império...

» » da Justiça...

» II da Marinha .

.

!i » da Guerra ...

» » da Fazenda...

93

16

151

470

De Janeiro aJunhodclSGI .,

Ve Junho de U41 a Setembro de
1851

De .Setembro de isil a Juuhu' de
18C.U

De 1 8jU— 1860 .'.'.'.',

De ItóG—1857
'

De ISòii— 1860 .',[

Idem idem
" '

'

Idem idem
Idem idem
De 1856—1857
De I85IJ— 18.57 '.

De ISóti— 1860
De 185fi— 1859.. '.'.]

De IS5G— 18B0
De 1857— 18«0 '.[

Idem idem
De 1858—1860
De 1859—1860
Idem idem
Idem itiem

Idem idem
De 1819— 185Í
De 1823—183.1
Do 1831—1833
De 1831— 18S0
L'c 53 de Outubro de 1857 a 53 de No-
vembro de 1859

De 31 de Novembro de 1859 a 30 de Ju-
nho de UM

Do 1858—1859

De lSíi-1845 el81ii-18l7

De 1850- ISCO
Idem idem
Dcl840—l8Ue 1841-1842 ,

De ndcJan. a 31 de Dez. de 1860...
De 1859—1860.
De l5dcNovembro de 1841 até 12 de

Outubro de 184?
Ce n de Outubro de 1SÍ2 até 30 de

Dezembro de 18U
De 10 de Maio de 1833 a 29 de Janeiro

de 1834.

De 1S30— IS.-il ,

De 1831-1S33

51

4Ó3

170

ttc

í.' Confadoiia da Diiccloiia Geral da Tomada de Contas, 18 de Fevereiro de 1862.— O CofiUdcr, .f«»e «ro«»«<»H

.tlutciaa .IrttlanMl.



N. 72.

Q....1.-0 .le.n...».r,Hvo .las con.as liquidadas „», Tl.e.,o».«rl«. d« Fazenda abaixo mencionada», „„ anno civil de 1860.

THESWnAIUS.

nahia

PrrnaiDbiicn

Piniihy

.Mnniilinn,.,,

PnrA

Saiila Cmliavina

S. Ppilrn.

.Minm (icrari.
(lojfnz

HESPO.\SAVKIK.

Pasailor da Thcsoiirnrla
Colleclorís
Alniniarirn ilo llosiillal Mllilnr ". ..

'.',',','"

Rcíi)OUMVPÍi inhoriliiiniInA nn Miiiislcrin dn Mniinha

(^ollcclorpn

Thcioimíroii ile l.utorliis .'.,.',
|

.'

I ! | ! i !

,"

Colloclnm
HiicarrpjjoUo do Armn/pin Naiioiíal do (icirns, &c!!!. ."!!!!

l'hpiniirciro i\n Thosoiirarln
(Nillcctorps ,
Theíoiirclro do Tiilmmil do Coiniiirrdo....'.,.'...'.*!!!!'.!!

Porlilros da Tlipsuiirorla e dn Airtiiulcca
Thoioiírclros do Coiroio ....!
Diiii da Sfcrrlnrla do Policia '."!'.".

1'urlcira da dila
.Vlniniarifí"* dn rninnim .Mililarm .'..'.','.'.'.'!..'."!!

riPl forvlndo na Ciiiniianliia dp Aiirpiiiilips Jlariíilieirns..!

(-ollrclurc!)

Ciiradoroí dn AiiupiiIph da Capital "...!.".
I !!.'."!!!

."

Thpsourciro da Tlipsniirarln
Pnitadnr ila dila
TliPíoiirpIro da c\lliirla Hptebpdorla dn nio (iwiidõ.". !!."!!
l.ollcdorps

íhosourpírn da Srrrplarin iln Policia.. ..'... ',",'.'.

.'<iibdclFi;Rdo de 1'olii'ln
]

ToUpplorp*
CollPclorPíi

IVamero
do conlmi,

I
i

.10

13
.1

7
I?

M
31

1t

TEMPO A QUE RESPEITk

Knfrpjrloii de 18l(— 1861 ,,

I8.S0— I8(in
18,')í— |8i9e 18.'.<)-18C0.
ISÒU— 18(10

ImiMrúiNeU
dM

«oiata'*.

18&7-18SR,

18r,0-|8iícl8r.7-18C0.
I8!.U-18C0.

1)5

8

3

I

1

!

S*
1

&

15

11

» 181,8-1800

,, » , , 1851-1851 .! !!'
1)0 l.» út Junho de 1859 á .10 dn Maio dp isfio.

Kifrclrios de Jí!50-ltoo c isoo-lídi

.

» 1859— 1860 18(111— IHfil,
II 1850—1800.
» ISíiO—1860.
» 1857—1800
» 1859—1860

(a) flC;C(0{816

853:5í;i|iM4

185

» IW?— 1840
I)p Julho do 1858 a IK<ipnihro do 1859.

lÍJPrcidní de 1858—1859
1C58— 1801
1850-185.1
I84.1-18U 1858-1850....
1857—1859
1850—1855

1851—1655 6 1850—1800
1853—1800

Iit««tl

3.iin:499«r08
1.051:1 II f)t05

M3:3Iii|i»50
586:|R(,1I35<I

8411170

109i6i;||(61

0.868:805(851

Observações,
ia) np«h» fontai fcrao Julgadas ti, e os rpípnimavpl» roconhocldo» (iuilr«.
s aIranPM i|uo llrArSo por onccadar na 'Ihpsniiraria do (ioyai «hâo-se em titciicto.Oas rolaçoo. rcn.onlda, pela, Thesonrarla, da n.hla. Pl.nhy/M.ríShSo V Pa";*.* níreo,;... . Imporl.ncl. ou valor d., ooni...

SPRunda contadoria da Dlreeiorla Oeral da Tomada de Cnn.a., 5 de Fevereiro de 180». -O Oonlador, A,„o,,io «oíPcdo neirigue..



N. 73.

Quadro demonstralivo das contas liquidadas nas Thesourarias do Fazenda abaixo mencionadas
no anno civil de 1861.

TUESOUiLiRUS,

Sergipe

,

Maranhão

Sania Calhariím,

Goya» ,

RESPOXSAYEIS.

Rio firaiiilc i|a Sul,

'

Thcsoureiro da Thctoururia
,

Dilo lia Airaailoga
,

Adiiiiniilrailor da Meta do Renda» da Eitancia
Collectnr da Cidado do Mnroiín
Dlio da Vllla de Slma» Uiai

,

Thoioiírciro da Thcsouraria
Dito do Tribunal rio (^omincrdo
Collecior do Alcântara
Dilo do Iraid
Director da Colónia Militar do loalú

Encarregado da» obras da Colónia D. Francisca

Collector da Capllal s

Dito da Vllla do Corumbd
Dito do nio Verde
Dito do Santa Liiiia

Dilo do S. Joté do Tocaniiuí
Dito do Mela Pomo
Dito do Jaragni
Dilo do CalaTílo

ThCMurcIro da Thcíourarla
Pagador »
Dilo da Cidado do Rio Grande do Sul '

"
Adipiniatrador da Meia do Rendas da Cidado do Pclulàs
Collector da Cidado do Rio Grando do Sul
Dito do S. Leopoldo
Colieclorcs do Dagé

;
.'.',','.".'!.'

Collector dd Pelotas
Dito da Cachoeira
Dito do S. Gabriel '

Dito do Triumpho
Dilo da ConccitAo do Arroio .'

.

Iiiipector Geral inlerino enrarrcgado dai n<ndicôc<.
ConimisiAo do compra do cavailos

, , .

,

Cominando superior do Jaguarlo ',

Kunicro
do eonlus.

§

fiO

{
i

'i

TEMPO A OIB RESPEITÂO.

46

• I • «1

II
8
(1

líxerclciús de ISM a ISSO
II do ISã') a 1801 .',.'.".*.'.".'

Do l.o do Dezembro do 1849 a Janeiro do I8t3'i.
iiicrclcios do 1849 a 1800

de 1863 a 1801 ," .'.'.".'.".','.'

, • , do 18J7 a I8S3
Junho do 1800 a Março do 1801
i:.xerciciui do 1853 a 18!it

_ » » ".,'.",""

Do 30 do Jauciro de 18SI a 23 do Abril de 185o'.

Do Novembro do 1850 a Agosto do isoo

l!iercicios de 18&9 a 1800
11 do 1850 a ISUO ,.,

' •"
l> do 1853 a 1800 ..*.'.'."

» «lo 1851 a 1800 '.

do 1857 a 1861..

Alesuaees «erflcsJ**.

Imporlanelsi
d«s

contas.

ia:080SS57

S: 30987 10
4:70}(211
C:70íS171

Total.
Arre-

caiaio.
for

arrteatar.

a 1800
a 1859
a 1858 ti, ta

83

» do 1857
» ds 1848
D do 1850

Rurcjclo do 1859 a 1800
Kicrclcloi de 1859 a 1800 e 1800 a lOOi

nS ir^/ in5r,'i ^A '.o*,«
' ÇfO.nibro de 1800, eiorcícVoVIlViVoV aiéõó!!;;

E?e;c'icfíárM !l§8.?.?!.M'.?.T''r'
'^ """"• '"'"' ••••

E?erVlflM,líi'flío''"ii!n'' *.oV.
"»« Pe«'"íro <íe lVoo,'«'mrcÍMd'e"l85Õi"Í8CÕ.

'"S"ltSÍ'eJ?;ic''wÍ,"dV l'lfí.r,'||o';.?
•"• '•• "• '""'"'- »»" ' " "<= ^^^-^^0

í?x^r'Jcl'oííí?r85'5L\\^V.785'íiro"
•"'" "^^^^^

èe/oUViril^ÊíMoii'.?.".'''"'''""'^^^^
Etorclcio do 1859—1860. ...'.'.."."."'".

» do 1800-18U1 .".'

4. 5! 1:0708008
1.595:5188870
>.1<9;078«8S9

4:1938009
80:783(783
C8:71?«08S

>S>:815tllt
(iO:i77S837
5a:48iÃ80C

4«:908«960
52:154(173
8:344n8S5
1:00011000

10:000(090
105(140

4691800
1:888(800
1:!G4(74C

35(890
10(100

sggCfib

1:0U5(P48
9Ce(48S

9:490(043

858f763
1:909(800
I:8>6(585

1:!>17Í9J7

4(939

489S8O0
1:888(600
I:SC4(T4G

19(000

968(481

8i3f768
l:9«9Í806
1:050(000
l:il7(957

4(989

i
8.813:800(840

981Í077
4(363

481(81
835(451

119(004

35(036

050(374
S8(549
311(859
nttoco
473(303

4(363

85SC3C

I8:55!(359 10:077(89?

85(890
10^400

1:6CS(948

1:480(048

776S56«

98II077

481t81«
I35f4iJ

119(004

C50tR4
:8S&49
tuIS»
ll!«06fl
478(803

8:474(407

(Continua.)



OBSenvAçÔES).

Du relucScs KinelilJai pelai ThCMuratUi Je Fíiencja daa Provincial do Maranhío,lilo. Santa Catbariaa o Soyaí, nlo conila a imporlançla ou valor dai contai.
. ilc 18.'i9-tArin; n XdniinUtrador da M«e«, de Bendn da Ci-

pdaqiic rmpci.U it suai conlaf dos cxcrciriof de ]Si&^l('(ifSa



l\f. 74.

Qudro áenonstrativo das contas qne ainda nfto forSo taiadas pelas Tbesonrarias ifl

Faienda abaixo mencionadas.

Observações.

THESOUBARIAS E HUHERO DS COITAS aUB RESPZRà

A CADA HUIA DELIAS.

1

1

RESPONSÁVEIS.

i

0a

•

z
S

•

1
s

•

e

1

4

1

li

S
B
fl

V3

•

s
•a

•

...«8

í

S
fl

m

•
N

1

1

1

1

1

11

48

4

f

21

23

20

23

18

16

32

9 10 31

18

105

73

41

204

2i

54

88

1.455

89

185

45

11

2

28

20

33

19

63

521

Thesoureiros das Thcsourarias e das extinclas Juotas de Fazenda

Pagadores idem , e Thcsoureiros dos Ordenados , PensOes, 4c

13 9
Thesoareiros de Aiiaaaegas

Ditos dos Consulados

33

40

356

Ditos de Recebedorias •••

10

73

27

28

AdmiDistradores de Mesas de Kenaas

U7 181

89

23

368 193 61

ilaspectores das Fazendas Nacionaes

1

1

1

2

31

12

8

7 9 8 106

32

t

Thcsoureiros e Agentes aos correios

Almoxarifes dos Arsenaes de Guerra

1
Ditos dos Hospitaes Buiitares

Boticários idem idem

28

20

Almoxarife do Presidio de Fernando de Noronna

Boticário idem idem

2

3

6

3i3

31

IS

90

Pagadores Militares

Commbsaríos de viveres

2

1

72

45

39 43

Almoxarifes dos Arsenaes c Armazéns de Marmna

Divprsos outros rcsDonsavcis

m 359 801 114 82 869 193 61 2.955

AS Thesoararias do Espirito Santo, Sergipe, Alagoas. Parahyba , Rio Grande do Norte. Ceari ,
Pará, Amaronas. S. Paulo e Mato Grosso, alo

'""IÍÍÍnda"cSoriir DirSSoriítSl ^dá Sâda de Contas . 28 de Fevereiro de 1862. - O Contador
.
António Rounio Roirir^u



N. 75.

Quadro do numero o estado da« exeeuçUes da Fasenda pendentes nos Trlbunaes d«

taperlO} orgànisado segando os mappas remetttdoii pcAos Proenradòrès da|F«ienda

de^>* Instanela, e pelos Procuradores da Coroa, Soberania e Faseada IVaelonal.

_____ pgp^ ^^^^m 1^^

províncias.

•

.

ca
m
•3
s

e

f
a,
B
DW
Só

•ss

.

3
a
tí

E«o
o
ta

£
Cd

1

1

•o

2.2

II

.
<a3O
§,
"5

•

t
9

m
«1

E

Findas.

•

«0

i â

1 ^

2 S
b b
O o

•s

s
s
o

U
2

]

&
C

Revistas.

e V
C S5

S

1
9

O
O
Z

•

o

s
o
c
bc

ti

e

1.»

1 »

1.»

1.»

1.»

1.»

1.»

1.»

1.»

l.«

2.»

1.»

2.»

1.»

1.»

2.='

1.»

1.»

1.»

1.»

1.»

1.»

1.»

ic

176

16

59

36

49

288

U

83

4

72

12

27

20

342

21

230

552

22

399

379

5

3

7

95

227

6

Si

11

27

3

1

318

• • • •

• • • •

5

....

• • •

• • • •

• • • •

S

• • • •

• • • •

» • « •

2

• • • •

• • • •

• • • •

2

12 • • • • 53

527

136

4C3

8«7

196

562

923

27

}
1.792

l 1.321

110

J
47.275

36

121

234

61

1.008

1.531

487

Amazonas

i»_—A 5

97

31

53

60

16

183

1 • • • •
Irar<l .......•.*... •

• • • •Uaranhao

c

2

«... • • • •
iri&niiy

• • • •

Cieara

• • • •

2

25

• • • •raranyDa

• • • •PeraamDaco

• . •

.

• • • •

iVlagoas

Sersipe >

317 1.30S 18 • • • • • • • • 132 11

2 • • • •

Bahia
\

216 460 • • • • • • • • 315 9
3

55

30

Cl

4

116

047

35

362

« • • •

• « • •

• • •

• • « •

2

20

4.070

• • • •Espinto aamo

Hnniciplo Kentro c Província do t

Rio de Janeiro í

42.673
10

2

19

14

6

287

148
6

• • • •

i..i

15

SO

64

16

820

762

5

19

11

79

• « • •

». ramo
• • • • • • ••

Paraná

2C

19

32

110

185

• • • •

• • • •

• • • •

• • • •

13

4

3

• • • •

• • • •

• • • •

13

• • • • • • • •
santa Catnanna

* * •
• • • •

Rio Grande no sui

23

6

10

• • • • •«• • •

Hinas faeraes

• • • • • • • •

Goyaz

Mato Grosso • • • • .... • • • •

2.036 44.523 4.205 1.556 5.145 12 192 11 4 57.760|

Directoria Geral do Contencioso do Thssouro Nacional cm 23 de Abril de 1862.-JfféfMfAirWo AM0t»9toae AUaifae^
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N. 76.

Quadu^o do numero e estado das causas não exeeutiras, em que a Vazentia
é autora, organisado segundo os JÊappas retnetttitos pelos Procuradores
da É^asenda de primeira Mnstancia e petos Procuradores da Coroa, So'
berania e JFasenda Nacionah

PROYIKCIAS.

<

NATUREZA DAS ACÇÕES.

Pará

Maranhilo.

Piauhy.

Pernambuco

.

Sergipe

Mimieipio da Cor-
tee Provinda do
Rio de Janeiro.

S. Paulo....

2.»

•M

2.»

1.»

2.»

e, a

1 a

JustincaçSo

Libellos

Ârbitramcnlo

Libellos

Embargos de •"• °

Beiviadicaçilo

Notificação conimiaatoria

Autoamcato de petiç

Sequestro
Embargo de obra nova
Libcllo

Accio rcscisor

Justificações

Lotações de oflicios

Directoria Gend do Contencioso do Thcsouro Nacional, 15 de Marro de \%&1.— Kleutherio Mugutto df Attaff^f.



N. 77,

ffuadro do ièumero e eittiuio das causa» não ejcecuKtfas, em que a M^aseuda
]líacionai he Mé, ou assMenMe ou pot* quaiquer outi'(t forma interessada

,

organisado segundo os mappas remetUdos petos Procuradores da Va-
xenda de t.' Mnstancia e petos JRrocurattores da Coroa, Soberania e Va-
senda J^acionat.

nmmm. •

i

MTDUEZA DAS ACÇÕES. «

s

8

is

t

*

8

1

«mm

•

t
s

L

•

1

1
8

t

e

s

t

«

!,
:
b
«

s

FINDAS.

te wi
& te

N N Bi

RE\1STAS

í ;í «5

1.

•

:

1
s

e

• • • •

•

1

1

.

e
t
e
•

e

s
•

e
s

1

•

Maranhão /

Pernambuco

2.»

2.»

4

1

• • • • • • •

í ^

7

1

1

1

Lioeiíos

• • • • • • • • • • • • • • • •

Sequestro

1

1

• • • • • • • •

Habilitarão • • •

• • • • • • • • • • • • • •

Libelio

1

• • • •

• • • • • • • •

Justincariío

Libellos

Reivindicação

....

• • • •

2 • • •

• • • •

• • •

• • • •

• • • • • • « •

1

• • • * • • • •

• •• •

• • • •

• • • •

1

• • • •

1

• • • •

Bahia

Município I\'en-1

troe Provinda f

do Bio de Ja« i

nciro ...••••••• J

Sequestro

Libellos

Justificação.

• • • •

• • • •

• . •

.

2

. . . •

• • •

• • • •

1

" • • •

« • • •

1

• • • •

• • • •

• • • •

. • • •

• . .

.

• • • • ••
• • •

• • • •

• •• •

• • • •

• • • •

• • • •

• • • •

• • • •

• • • •

• • • «

• • • •

• • • •

Inventario

Embargo de obra nova
• • • •

• • • •

* * .

.

1

1

• * • •

1

1

1

. 1

• • • •

• • • •

• • • . . • •

• • • •

• • • •

• • • •

• • •

• • • •

• • • •

• • •

• • *

• • •

• • • •

• • • *

• > •

S. Paulo

Minas Geraes....

Mato Grosso

Habilitação • • • •

• • • • • • • • • •

Inventario • • • •

• • • • • • •

Embargos • • •

• • • • • t • • • • •

10 6

.L__
2 2 1 2 23

^^j^jS
1 ^

Directoria Geral do Contencioso do Thesouro Nacional, 15 de Marco de 1862.-JBIe»«##.eWo Augusto ae Attayae.



N. 78.

Quadro ào» testamentos registrados desde t§00 até 31 de Dezeniliro de t§01, com
deelaraçiio dos que seaehHo cumpridos e por cumprir, e do estado de suas respectivas

contas^ pertencentes ao município da Corte.

•

o
'A

<
NÃO

PRESTARÃO.

•

s
u
ca
eu

PRINCIPIARÃO

A

PRESTAR.

•

<

•

©

* C/3

»
SU

•

©

t/i

K
ca
cu

© .

es <

u ca

•

©

<
NÃO

PRESTARÃO.

•

1
g
eu

PRINCIPIARÃO

A

PRESTAR.

1809 39 21 26 1827 106 2 1843 31 14 1

1810 86 20 32 1828 127 8 1846 83 15

1811 65 26 28 1829 161 10 1847 94 8

1812 72 12 19 1830 162 20 1 18'í8 82 11

1813 77 24 12 1831 129 1 1849 71 20

1814 72 32 11 1832 94 8 1 1850 111 28

1813 50 15 17 1833 97 19 1 1851 180 40 5

! 1816
1

66 18 9 1834 94 10 1852 164 47 4

1817 73 9 5 1835 92 8 1853 190 12 3

1818 61 5 18 1836 85 10 3 1854 162 7 3

1 1819 73 17 11 1837 85 9 1855 194 13 2

1820 77 10 10 1838 78 10 1 1856 38 111 141

1821 94 3 9 1839 87 10 1857 106 106 120

1822 85 1 15 1840 89 10 1858 172 150 110

1823 50 5 5 1841 74 11 1859 95 78 152

1824 73 5 2 1842 40 4 1860 173 137 62
1

1825 91 3 1 1843 96 16 1861 193 29 14

1826 127 8 1 1844 110 7

Tr»lal . 2.345 849 617

t

^^^^^^

Directoria Geral do Contencioso, 15 de Março do 1862.

-

l?le«fftrrío J,r.«,r»f« ae AUnyae.



N 79.

Mappa demonstrativo das subslituiçôes que se fizerao nas Nolas dos valores

abaixo mencionados , em virtude de ordens do Governo nos annos de

1859 a 1861 nas Províncias do Império,

províncias.

.^'otas de IJIOOO
l.it Estampa.

Aviso de 12 de Abril

de 1860.

Kotas de SgOOO
3.0 Estampa.

Aviso de 12 de Abril

de 1860.

KotasdcSOSOOO
4.=^ Estampa.

Aviso, de 14 Agosto

de 1800.

AotasdcSOgOOO
3.-'' Estampa.

Aviso de 7 dcOut.
de 1859.

IVotas de iOÚS
l.<i Estampa.

Aviso de 4 de Juaho
de 1861.

Xotas de 2003
l.a Estampa.

Aviso de 4 dè Junho
de 1861.

INotas de SOOf;
l.a, S.»e3.*Est.

Aviso de 14 de Nov.

de 1859.

Rio de Janeiro

Alagoas
Amazonas
Bahia
Ceará
Espirito Santo,

Goyaz
Maranhão
Minas Geraes..

Mato Grosso ..

Pará
Paraná
Parah\ba
Piauhy
Pernambuco
Rio Grd.edo Norte.

Rio Grande do Sul.

Santa Catharina..

S. Paulo

Sergipe

338.051
272

1.116
569.669
IG.lJi
3.870

24.8.'59

86.874
124.809
7.604

:;u.7i8

.^.875

030

719
25.30Ò
1.303
1.939
9.175
91.392
2.CG4

271.723
1.349

975
183.300

5.047

G.175
13.911

44.015
68.597
13.893
2G.521
8.923
8.176
4,759
89.519
7.642
20.991
14.878
68.816
2.783

RECÂPlTlLAÇlO BAS 1\ÔTAS SIBSTITIIDAS.

1.048.439
862.523
246.326
44.466
2.589
2.078
7.208

Notas de

»

2.213.629

li)000

5§000

20S000
50S000

lOOSOOO
200.S0OO

500S000

Réis

,

1.048: iSgSOOO
4.312:0155000

4.926: 520ÍÍOOO

2.223: 300SO0O

258:900ji000

415:G00SO0O
3.004:0008000

10.789: 37ÍS000

Observações.

™'™Ttes?rria da SccíSo do Pape. Moodc, .m 1 de Abrii de 1802,-0 1.- Eseriplurario Bernardo Frana.o <le Paula.

do



N. 80.

Mappa dcmonsliativo das subslil.iições ordenadas pelo Governo nos annos de 18591
' '^

Còitc c Províncias do Império ale 31 de Março <le 1862.
-801, e eiTectuadas na

SubstitulçÔGN ordcnudiis.

Orilcnaudo a siilistiliiiçílo ila« iiulns de Ml ila 3."

estampa [pai)cl ruxoj.

lilom, iilcm dai notai de jOiii) dal.*, í.« e J.* lis-

tampa [papvl branco e verdcj.

Idem , idi-Mi diis notas de li 1.» IMainpa c &t da

3.» Kílanipa (papel braiicu).

ld?in , idem das notas do SOJ *.' Kslamp* (papel

branco}.

Idem, idem das notai de \M) e?0OS l.^Kílamp»

(l'npel l)rancu;.

PracoH innrcuiloai para mn snbMtlIulçfies.

N. 1.

Descontos que soffrPrào as iiolo»

MUbSlItllidWN,

Nas nota» iJR U

U U H ''!

» » » ?0|)

» » u !<U8

II » ) ioo<

)t n I) lOOS

a u íiOAj

9:(Í06(|

3T:8S8t

Sb-Ol&g

1I0«

S()03

6;9:>0g

Rs... 8i:í>97S

XtL* ;<! de Março de 1800 desconto gradual de 10

por cento do l." de Abril a ai de Dezembro em
iinc findou.

, ...
Atem de .Março de liGU , devendo ter principio o

o desconto da t.el de 10 por cento gradual uol.*

de Abril de ilito inuo.
Até 31 de Uezcmbro pe i800 , devendo ler principio

em todo o Império o deicouto da Lei de 10 por

cento ;ni o 1.* de Janeiro de 1861.

Ato 30 de Abril de ISGI, devendo ter principio no

l.a de Maio, o desconto gradual de 10 pur cento

na fornia da l.ei. .... . . .

Até 31 de Dezembro, principiando o desconto de

10 por ccuto gradual em tudo o Império no 1.*

do Janeiro de ISSl.

Proro^açAo dos prasos.

Por Aviso de 80 de Março de ISiO, foi prorogadotA-

mente aqui na CArte, por mais 3 nieiei ate 30

de JuDho.
Por Avifo de S9 de Novembro de 18C0, foi proro*

gado o prazo até. o í.» de Maio de 1861, e por

Aviso de 19 de Abril por mais 30 dias.

Por Aviso de 23 de Março de 18C>1 , fui prorogadu

o prazo até 31 de Julho, principiando o doaconto

no 1.» de Agosto,

Noias das elanfiea que se aaaad&rAa aubnll-

tuir parte das quaea eaUtem aa Caixa por
conferir, e parte a&o foi alada reeeblda.

N. 3.

Deiipesaa fellaia cuua a* aBbsIltaiçftca
teaipo a que ae refere cate aaappa.

•bscvi'af4ca.

«19.377 nutai de i| 419i3778
3t • de iiOUl lOiOuoi

«19,409 notai da 1.* Estampa
37 » da }.• Est. de &00(

:i.'i.lB8 notai de H 176: 4 (Of

&(i3 1) da 50t 18:1.S0«

7 » de 600g l-OOOl

&&.8j3 notai da 3.' Estampa..
30.300 II da 4.* Kit, !0|).

43!.:3T7t
18:5001

30!i:ii90(

CtlUtOOOÍ

!iO&.600 notai Hl. 1.3C&i467|

Ueiptndeu.se era notai novai vindas de L«odres

3.106. &<i& notas, sendo:
a. rf. /*. •. *.

904.7t& notai a 4!i por niilbeiro. I>9& IS 7

888.C9& « &I 7 * i.>9t I 10

1.6&3.I0& » bli » 7.0ÍI O 9

3.706.5J& nota 9.908 li i

«. <f.

Al de 51 7 a S8 no amio de 1841 19:(i4CtlMO

Al de 45 ao cambio de 36 termo médio
no aDDOdel849 !i:498gll5

As de 55 a 861 médio no anno corrente

de 1860— 18G1 66:0801351

Ri... 91:«t4f»e7

Addicioua-se mais a drspeia feiU com
aassiguatura det!.573.C97 uotai a 5

réii cada uma _lí.J68|t85

Total da despeza Ui... 104:003|4&9

O Quadro n.* 1 demonftra « de*-

cooto •ómeoie dâi noUi recebidu

até 31 de Março findo.

Quadro Q.* >.— AaoBusa drKs.

1 .SCi:467{ Uri de aoffrer redarçl , ,

depoij que , recebidu todu u rc-

meMai daa Tfacf :«rariai , c coafaridM

Dl Caiia , se proceder • hqwiiàçi»

final desU operaçio, teado rnUo s6-

nienle qae »e poderi conbecer o al-

earíime exacto du qae deixirto de

icr aprcfeotadai «o troco, pwa ad-

dicionar-sc i de Ri. t91:7e3t, «U

nesnia procedência , ji contiecida et*

31 de Março do aaoe preteate.

O Quadro n • 3 apresenU a dctprza

feita com as ditas aoUtituicAet , de-

ntoastrando a quantidade de notai

novas vindas de Loodrrs , de»petididaf

e igualmente « feUa com a aatieb*-

tura de parte da« ditas notar.

Thosonnria daS-cçú. da substituição tio p.pel .noctla(.Mn o l.' do .U,ril do 18C9.-0 1.' Escriplurarlo .
»rrH«r^o *'r«Hr#.rortr J-onf-.



N. 81.

Ilust» das DOlis d« Governo vindas de Londres, sepudo as respeclivas hdnras.

Data evalurdaenroni'

utoudi.

Data da faelura uu

«lo rfcekiuieuto.
Navio.

Numero

de uotaa.

Preço |ior

milheiro.
Cusio. D«íi[ieza. TOTAL. Ob««r«'ttçll4^«.

li do Abril il«l

UU. 7,548.000^

notas no vilorde '

su.oooineos.,..
j

3i de Setciubiu de
{

mà. 1,457.000
J

notas no valor de
11.Ot)O:O0O3 I

:iO de Março de
;

lS:f6. 0,005.000/
nnt,is no valor \
df 48.1100:0008.

'

<8SS

Janeiro

Uaio 4
» 11

Julho 10

Aguttu 10

1830
Agosto 6
Uaio
Junho 10
Uarço

12 de revoreiro de \

18 Si. 5,549.000^
notas no valor

de 3O.ífli):0O0S.
i

31 de Janeiro de)
1848. 1,(13.'). 000 (

notas 110 valor
(

de ij. 500:000;.

}

1S37

Outubro e Nov.,

Dc2cniL>ro
,

1838

Fevereiro 1

23
Abril 18

u Sá
Julho 14
Agosto 8
Setembro .... 13

» !?
Outubro 3
Novembro.... 3

1839

Janeiro 11

Fevereiro i

8
30

30
24

1

59
3

.Março..

Abril.....

Maic
Julho

»

Setembro .

Outubro 7

.Noveniliro.... 4

1S40
Feverei.'-o íO

1842
Setcmb.-o . . . . Í8
Novembro 9
Dezembro 1

6 de Setembro de

1859, 7 de Abril c

33 de Agosto <lc

1860, 54 de Ou-
tubro de 1361.

12,708.000 no-

tas no valor de

35.010:OOOJ...

1843
Janeiro ;8

Abril 10

Maio 56

1S49

Orig. Alexandre.
» l'almira..,.

Miranda
Drig.Uusebill...
« Kve

D Amphitritc.
u John
s Yare
D Barouei—
.N'ew-YorkPaclet,

Arcthusa

Meauwell
Drjad
Paq. Sprey
u Skilark

Brig. Anipbitrite.

Paq. Lyra 1

o Opossum. . t

Dalniarnok
Paq. Mutioe ....

« Alcrl
u I.apwiiig...

Paq Scagull

u Ranger
Hercules
Paq. Opossum...
» Alert

« Penguin . .

.

u Maguet . . .

.

» Sprey
•• Shfldrak.

{

> Opossum.
]

» Scagull . . .

,

» Pctcrcl

.

Cranc .

.

Express

.

Peterel .

Ilaagcr

.

Maio ...

Agosto.

ISCO
cvcreiro . .

.

Março
.ibril

.Vaio

Junho
Julho

Agosto

Setembro ...

Outubro ....

Novembro...
Dezembro . .

.

1861

.laneiro

Fevereiro ....

Março
Abril

Main
Junho
.Tttlho

Agosto
Setembro ...

Outubro

Novembro..

.

Dciembro . .

.

Linnet.

.

Swifl .. .

Express

.

Argaiityr,..

Drig. Sarah .

Paq. Tyne
,

• MagJalciia

.

» Oncida.....
» Tyne
» Magdalciia .

» Tyne
» Magdalcna

.

» Oueida
» Tyne
» Ma;dalena .

» Tyne

» Magd.ílcna

.

» Oneid.i

I) Tyne
<> Magdalena

.

n Oncida . . .

,

» Tyne
» Magdalena .

» Oiieida . . .

,

» Tyne

» Magdalena
|

n Oncida . . <

» Tyne

í, 400. 000

1,800.000

1,576.000

1,311.000

401. UUU

•11.000

361.000
ilK.OOO

664.000

160.000

SSO.OOfl

405.000
3S(t.0O0

5?").UU0

S87.O00

497.000

817.000

<97.00ll

336.000
336. OOO
364.000

413.000

346.000
378.000
4$0.000

378.000
378.000
430.000
378.000

336.000

336 000

S96.000

324.0011

413.000
371.000
363.000

859.000
350.000
4u9.0UO

256.000
.ÍSi.OOO,

4i8.0i)íi

448.000
448.00(1

448.000

í 48. 000
4 '(8.000

4Í8.000
448.000
448.000

418.000
448.000
45S.n(10

448 noo
ííR.oon
448.010
44R.0OO

418.000
405.000

.Í08.000

140.000
376.000

2.000
3JD.00n

36

51

1,331.000 45

305.000 »

53

7.410
5.6Í7
4.865
4.047
1.4ÍÍ3

38-2

659
395

1.'.'03

4S8

722

1.101

848

1.354

740

1.2S1

2.181

1.281

86G
866

938

1.0C5
892
974

1.083
974

974
1.083

974

866

866

703

835
1.065

956

936

668

90i
1.209

2.994

C84

704
1.056
1.2i2
1.232
].•:.^2

1.23-.Í

1.232

1.23J
1.232
1.2.3?

1.2:i2

1 2«
1.232
1.254
1 . 232

1.23?
1.232
1.232

1.2:l2

l.IOl

770
3sr,

940

5

800

Sii.l.=)5

13

90

5*

4«
4<

16

7

196

7

21

6

10

5

9

16

77
U
6

61

9
13

16

1

15

15

15

15

15

18

15

1.2.13

O,

7. 600

5.(ilO

4.018
4.UU2
1.139

.190

402

1.225

431)

7.Í0

1.30O

Í.Mi
74:.

1.291

2.201

1.3i'J

911

sra

94C

i.on
809
9S2

1.091

9S2

9S2
l.C.II

9S2

873

873

7C!)

812

1.073
904

9i:;

r,73 16

910

I.2IS

3.055

U!Ji

713

I.0C9
1.218

1.217

J.217

1.Í17

i.;(7

1.247

1.217

1.250

1.247

1.217

1.246
l.?'i9

1.24o
l.?(7

1.2i(}

l.Vlfi

1.24C.

1.116

1.179

9ó7

817

87.388

Na despe» de £ 106, 1, 10

. eita incluída a de i 183,15,0
coui chapai» novas.

f
Estando incompleta esta Tac-

i tora, que foi copiada de um
Jcidcriio da Caiia da Amor-
Siizaç.io, nao SC podem ro-

Inhrcer as despezas que lhe

v.sao relativas.

As notas de cnslo de 50sh
pcriciiceni a ultima encom-
mcnda feita em 24 de Outu-
bro de mei de 3,900 notai

no valor de 11.000:000^000,

que ainda njio está completa,
faltando 2,896.000 notas no
valor de 9,696:000ii000.

Pfrxiio de Kscriplariiçllo, 31 de Março de 4R03. Jarintho lirt-n lin fouln .*orefp».



N. 82.

Morda» de ouro e praia do tioro rwMho fahvieaita» na Cana da ÍUeeda,
eonfortne o JOeereio ti.* 695 de 98 de Jfuiho de 1Í40.

1Koedas de ouro,

Tota!.

1

De 1849 a 1860

«o»ooo io»ooo 5»000

30.669:920*000
377:4605000

6.'i22:590»000 501: 390*000
9

37:596:900*000
377:4(0*000Em 1861

31.0i7:380SOO0 6.422:590»000 504:390*000 37.974:360*000

i

Ue 1819 a 1860

Em 1861

Moedas de prata.

Total.

i

19000 9500 $%oo

2.921:808*000 4.475:(199SOO0

1.2G2:126ír0O0

2.110:074»000
2iG:05l»o00

217:909*400
12:400*000

1

9.725:490*400
1.520:577*500

2.921 :808»000 5.737 :825»000 2.35G:125$500 230:309*400 11.246:067*900

Tntnl rtíw TTiApdnc rtí» nnrft p nr.ttíi. Rs .' 49.220:427*900

1

1

EspeciC5i cinprcg;ada.<« na cunhagem das novas moedas acima mencionadas.

n* IS14 a IKfU)

Onro.

Total.

Moedas esUangeiras. Moedas nacionacs do

antigo cunho.

Pó e iiarras.

21.243:616»000 134:9705000 1G.218:314»000
377:460*000

.•)7. 596:900*000
377:460*000Em 1861

2l.2i3:6169000 134:970»000 16. 595: 774*000 37.974:360*000

IIp IJtl4 a IJIfifl

Pr

Moedas nacionacs rclbns

nta.

Moedas rstr3n«;ciras

c barras.

Total.

i

1.893:73I»050

9

7.831 :759»350
1.520:577*500

9.725:490*400
1.520:577*500

1

Em 1861

1.893:731»050 9.352:336*850 11.246:067*900 1

i

O recunho das moedas nacionacs de ouro principiou a 17 de Junho de 1852, e o das moedas de prata a 25

(Ic Agosto de 1849.

Casa da Moeda, Iode .\bril de 1862.—Doutor emuVMo ae A*ereao CottMnlko.



N. 83.

TaèeUa t9» «wr» pi*ala mnoeOaUoê na Ca»a da Mtneda n» ejpereieto
de ISOO—tsat, de aeu» reêpeeiivoa rendimentoê e deupexa*

Moedaseiu.

Dos particulares

Da Fazenda Nacional.

HeeelUi.

Cunhagem de ouro
Afinação »

FundiçSo »

Ensaios c toques de ouro
Afinação (Ic prata

Ensaios c toques de prata

Tolerância do peso das moedas de ouro. .

.

Idem idem das de prata

Fabrico das moedas de ouro do Thesouro.

» » prata »

Fabrico de medalhas

Obras dos particulares c «lo Estado

Ouro.

418:489»356
1U0»644

418:5!)a»O0O

3:173í066
2:933;»65G

17»714
1049400

100*644

"
2SÔÍ3

6:331S493

Despeza.

Folhas dos Empregados
Ferias das OSicinas

Expediente miúdo da Pi"o\edoria c Officinas

Utensílios c machinas compradas no Paiz

» » cncommendadas na Europa

.

Géneros para consumo das Oíllcinas e provimento do armazém.

Obras na casa , ferias e inateriaes

Prata.

1:946»060
1.737:4559140

1.739:401l»500

276S007

25»800

»297

86:872*772

87:1748876

TOTAL.

420:435»416
1.737:!a6»084

2.157:991*500

93:506*369

402*500
2:977*500

96:886*369

2:103*060
11:568*124

41:630*079
54:384*829
3:003*610 i

13:6715184

20:7^408
4:876*900

138:289*010

As sommas amoedadas o forão nas seguintes fspccics:

20.838 moedas de ouro de.

183 » a » .

1.403.826 » de prata de

639.351 » » » .

104.500 » .DD.
2.158.698

20*000
10*000

1*000

500
200

416:760*000
1:830*000

1.403:826*000
314:675*500
20:900*000

418:590*000

1.739:401*500

2.157:991*500

Estas sominas s5o o prodacto das lartidas de ouro e prata recebidas para amoedar no excrcicio de 18C0 - 1861,

' ^lS^^^TS^'^^o:i^^^^\T^^^ -rmtes for.0 amolados e emproados em outra.

indortn^.^P«r«cul.m^
8 de Abril de 1862.- Dr. Cmiiio de Az.reio Coutinho.
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N. 84.

Tabeila do ouro e praia amoedadoa na Caaa tia Moeda no i.° netítenlre
doeapereicio de 1S61—1S03^ e de neuH renpecUvoH retêtihttentoH

e despesa.

lloedagciu.

Dos particulares

Da Fazenda Nacional.

Receita.

Cunliagein de ouro
Afinação

Fundição
Ensaios e toques

Afinação de prata

Ensaios c toques

Fabrico de moedas do prata doThesouro.

Ouro.

12746$0»000

127:680?K)00

1:1329676
l:130»46i

51»315
609600

Fabrico de medalhas

Obras de particularcs cdo Estado.

Venda de géneros

PiMita.

2:170»126
112:0299874

114:2009000

1109734
99600

5:6019494

Total.

129:850»12G
112:0299874

241:880*000

2:3759053 õ:727í?848 8:102r;903

3369250
5505000
69$320

9:058.-?473

Bcspcza.

Folhas dos Emprcpdos
Ferias das Officinas

Expediente miúdo da Provedoria e Officinas

Utensílios e machinas compradas no Paiz—
» » cncommendadas na Europa

Géneros para consumo das Officinas e provimento do armazeir

Obras na casa , ferias c materiaes

1:039?000
5:372?734

19:

29;

1

G

9
o

,192-o01
;63os325

;49Gr680

:Gllír734

: 19!)?:840

:440c2t0

68:5705290

As sommas amoedadas o forão nas seguintes espécies:

6.384 moedas de ouro de 2O90O0 ;..:;.;• ;.•;,•
Í-' -680^000

;

ide 15

). de aOO

li4.784

90.000
48.400

ouro uu au%?uvju.

pratade líjOOO 90:0«0?!lOO

^l A. SOft 2^.2005000
114:2009000 i

241 :880S0OO

Estas sommas são o producto do ouro e prata qne se amoedou no 1.» semestre do cxercicio do 1861 -1862,

^'^'iSSoíe^sSá^ímr™ er8;i»739 em prata, cujos metaes fonlo amoedados e ..nprcndos e,n oulr.s

industrias particulares. >,,..,, j ^ . •

Casa da Moeda, em 8 de .'Vbril de 1862. -Dr. Cândido de Azeredo Coutinho.



N. 85.

Map (ItMiioiislralivo do iiiovlinciilo do pa^l sellado. cslanipa*» e m branco a cargo do Adiiii-

„L.inaa.,. .1. Aiiilin» Aiy «slamnaria c iuiurcssáo do ThcsouroPlacioual no anuo de I8M.
nislrador da Olllcina de cslaiuparia c iuiprcssáo

Primeira Sub-Direclori. das Renda» Publicas, em 22 de Abril de 18C;.-0 !«b-Dircctor intcr.no Srbnttl^» Ffrt^trm ««wit^»
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iíMlPOH^ÍACÃO.

1856-57. 1851-58. 1858-59. 1859-GO.

Rio de Janeiro

Esuirito Santo

Bahiii

Sergipe

AlagAas
Pernambuco
Parahiba
Rio (iraiide do Norte

Ceará
Piauhy
Maranha.)

Pará
S. Paulo

Paraná
Santa Calh.irina

( Itio (irando

l'orto Alegre

TruKuayana
\ S. José do Norte .

Mato Grosso

S. Pedro.

IC.:>4&:

8:

&.SIÍ3:

59:

'M:

5.916:

59:

t>H:

!7Ji

4:1:

mi:
1.017;

2GS

41

17

«3i

i;«

i«
7M

&038l>CS

Í&7830!
isiiifsys

8&587ti9

Í«.S874
U.S98069

786SSIG
15787ijt

8Í1S771

iS7«7:iU

:.1718877
:7;tiSUi

:l.VJg38:l

:041.S377

:90US1U3

:U7(lfiS5í

:1U!SV37

:311fi.>00

3?.780:678S31i

IG.US:07Í8UO
X:10*S890

4.908:U44S'Í83

44:9148:86
SC:U888847

C.431:-5C8897
71:140fiS(il

IHlJ: 3498133
324:50?8lb7
'i4:83480i«

l.n:)8:38Jj303

968:5188435
3l!):9*)98930

41:l3t$»U8
34:6188391
G37:57487.S8

Sii:387S915
l'J!:IG2Sí73

5í:>:135Sn98

3?.14*:368Sí78

U.S87:
7:

4.374:

37:

57:

5.785:
39:

99:

S«4:

56:

1.090:

990:

188
5*

33

1.105

197

115

3455309
861847»

3338038
1138481

I88J763
:33U8C81

:0I38435
: 4':08303

:S«lg907

:841S310
:U(>lgUf>3

: 7368707
:.S8<i»0í9

: 9738387
:!6H8793

:K708018

: 9938337

: 4378548

8

8

14.303:
9:

3.565:

19:

31:

4.752:
Íj:

100:

260:

3S:

Xs»

1.188

207

21

4(i

S31.

•3í

llí

38.959: 3008031

0S68884
Í0.58745

lb98335

9338298

1788710
051819(1

0448330
40985:10

: 1438377

:-;.iS3:i

:S8I,S9lO

:?OTS.i92

:491Í.SUO

:l5S8r8:t

:3S5S143

: 9318539

:4()480i4

330S9ÍS

S
g

1860-GI.

(."SeuifUredi'

1861-62.

17

27.181:00:8944

445:3818483

10: 3388 47

8

3.1Í6:«5S181
10:9318973

35:498S038
3.893:0198530

55:957íi740

«7:4yi.'(SÍJ

;s7:ii9:824:i

80::68S043
830:5418013

1.593:49380S3
3.VJ:92180H;

30:I.->.0>(I48

49:U1.8mO
1.7I3:527.S720

290:9585040
124:T:(JS0(I1

S

S

.íOi

4

.503

14

17

. S09
13

S

190

34

494

580

123

O

17

lilll

30

38

:013,S751

:OU5844C

: 3308597
: 35 18995

:íí7g80í

: 0358» 17

: 4038759

: 341 «947
:9n7S471

:88SS04C

:97})»777

: 0898205

: 8338943

: 9728506
:I888I14

:7C7J8I0

: 8858502

: 3735330

8

:118S591

39.917::38S''18 1J.77S: 398.^539

BfíSiPÀfíKÔ MAmf2M0 53 iSllPOHfAÇÃG.

Rio de Janeiro

Espirito Santo
Bahia
Sergipe

Alagiias

Pernambuco
Parahiba
Rio Grande do Norte .

Ceará
Piauhy
Maranhão
Pará

S. Paulo
Paraná
Santa ('atharina

S.Pedro.
\ IruR
(s. J

Mato Grosso

I Rio Grande ..

.

\ Porto Alegre .

.

ruRunyana
"osé do Norte

3.408:9708431

8

1.039:0378005

53:17080.39

112:5078403
1.007:1558304

9:iO:248S354

29:8728194

4;".:030S5S4

5:0388788
141:5048895
549::i738:t0O

20»: 10.58001

^3.'.: 3038370
0:770,Çfií8

330:9008422
0:3348577

54:OOH.<S11

70:8088241

S

3.179:

841:

51

149;

1.U40
537;
*7

81

3

505

259

233

140

to

5i4

O

33

êii

4338365

008500
:8KGS810

: 1408319

: 1503918
:7108528

:530S173

:05IS713
::I97S524

: 34:i8007

: 90987 12

:I37.S915

: 5558545

:167SS19
:918S7I0

:043í!l03

: 1568000

:300í!179

:418S.S35

.0S8:.'>C5S911 0.790:9708040

3.(;75:09í.S4l(!

90800U
1.037:3Ú3S5O7

07:5318147
158:7878705

1.05S:7788381

209:8188968
.30:7108044

91:5018111
(l:7S0S'JO3

179:945S056
885:60.38034

204:4548980
78:9618017
13:97ns5-3

30!:843817.S

S:235>3i3
43:.S978Í55

8

8

7.473:2738741

3.952:4698049
40800U

493:1118314
54:7378404
83:9018713

598:238Sv.3i

173:0538985
44:503804(1

69:3368081

8:1503487
133:3368357
305:2.123338

384:8838585
87:9518101
13::Í7SS995

S07:5O7s24l

7:2708340
32:110Si09

8

8

5.607:540880:1

.678:5888785

8
485:1058663

14:7438351

91:4938705
498:370899!»

97:7518846
34:3918695
75:9918238
19:7838070

141:.330S6IC

323:0568947
396:9778556
85:3378113
10:083SS;i8

310:853,^993

2:i:430804S

19:4;58l5i

S

8

..292:.3n3SC78

3.209:1058527
410SC80

419:8428742
16:9098315

70:5018894
381:1638551

^ 105:0638298
7:9098080
74:0618930
0:3318944
71:5288633

171:8058624
179:5158326

12:7188434
6:1778707

95:8148573

10:7428644

10:0658654

S
5:1808758

3. S.'>9: 0088.304

fS g ^y

Rio de Janeiro

Espirito Santo
Bahia
Sergipe

AIa;;òas

Pernambuco
Parahiba

Rio Grande do Norte

Cear.'!

Piauhy
Marnuhiio

Pará
S. Paulo
Paraná
Santa Catharína

IRio
Grande

Porto Alegre

Uroguayana
S. José do Norte.

Mato Grosso

46:891fil.S0

15:2118060
10:4578715
14:3858962
l:o7 18276

19:2478142
18:0948147
2:8788539

20:0038899
3:5818279
2:8.3,38372

2:8.358932

30:0078099
8:l:l380G3

10:7398068
9:0838329

67:549-'3S8

10:89S88!3

4:0:)38576

309:2808415

40:7878275
14:09.58417

13:4998790
17:014.S735

1:5138407
22:2948005
17:8658230

4:062S614
22:8078005

:j: 1708005
:5:,5408608
2:6708304

23:5128519
13:4978590

56:4758009

15:9858171
73:970g5,'i5

11:2098314
4:3668825

329:8138278

31:2958294
13:li7S988
18:26:18,103

10:4908540
1:0398121

18:I15.?785

26:8048193

4:8538228

19:4548809
4:0328944
4:1898551

3:5958059
20:8958304
10:8278960
93:8368494
.18:77887«2

154:5698357
13:7S5i!566

8

8

423:0053053

93:3108674
13:8448704
9:6388878
18:6598668
1:5388760

17:2048646
57:1898745
7:56,S8979

18:8698800
4:8378350
3:170,SI79

9:0638472
33:5568797
14:3468536
24:7398371
34:3498788
110:9528645
13:1058035

•I

s

449:3108050

43:4578289
10:93185)8
11:9118677

13:4948883
3:0118511

15:4028864
10:5448177

7:9378592
15:5188181
4:7918017

5:6088463.

0:6718386
.37:932811?

10:8418387
16:8958160

14:4778589
121:6728305
13:flS38454

K

8

125:4048732
11:8848121
0:5508191

4:6668598
1:1938859
9:8668131
5:0078158

3:3798740
10:6148509
1:5998224
2:0648349
2:2778406
93:9598790
4:0198388
11:0968166
17:9178812
140:0028517
3:9078^43

8
13:6998887

36G: 5158472 395:6418615
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MUffliMi'

Rio de Janeiro

Espirito Santo

Sabia ••••••••••••••••••••••

Sergipe

Alagoas ••••••••••••••••••••'

Pernambuco
Farahiba
Rio Grande do Norte

Ceará
Piauhy .- ....•
Maranhão •••••••• ••••

fara* ••••#•*••••••>•••••**••

S. Paulo
Paraná
Santa Catharina

!Rio Grande
Porto Ale;;rc

Uruguayaiia

S. José (lu Norte.

Mato Grosso

RECAPITULAÇÃO.

1856-57. 1857-58. 4858-59.

20.001:3678849
20:76Sg3tí8

6.923:2768148
97:4118770
164:3218613

6.941:4618515
308:7288617
100:9088486
345:5458258
52:6715689

1.037:9868003
1.569:5818099
502:9078845
184:5548816
40:5:J48673

966:4898914
252:4448787
177:8138871

795:7538317

8

40.184:5248638

19.542:

22:

5.764:

113:

237:

7.494:

3ie;

217:

428:

53:

1.244

1.230
475

194

72

894
336

225
597

9838980
2648807

330S889
7058340

: 9293 172

:761S430
:S41.«G64

:6R3S450

:406S686
: 3478034

:892S623
: 3108554
: 9778994
: 8008377
: 0428110

:602S092
: 8208 470

:671S766
:820S7ÕS

8

39.263:1738196

18.293:7338919
21 : 0858467

5.319:8608497
121:1358168
217:615s586

0.832:2178847
275:66Rgò9C
134:9898575
375:2178887
67:6458*17
274:795Se69

1.286:995Sí50
473:9368319
112:7028370

69:O75fi860

446:4928258
3tí0:797S9f>7

173:1208233

8

8

1.

1.

30.856:1438825

1859-60. 1860-61.

17.408:
23:

4.007;

03;

115

5.368:

225
211
348
71

990
1.496

625
123
83

l.í.85

340

147

8168607
1508449

919S317
2908424
61tí81S3

094S37O
:Sõian47

: 9 4 18602

r648S258
:7398108

:388S422

:I63S402

:9348188

:456S420
:5038ò08

778S558
6278529
:4368372

8
8

33.298:35SS-64

22,166:4278562
27:3608996

3.623:1428521
44:1698207
128:9325304

4.407:4598399
164:2533769
99:8248112

375:606S662
9S:342S130
977:4808691

1.921:7528015
(i94: 831 8291

132:2988350
70:1308644

2.044:8598307
436:050>299

157:2438609

S

8

i." Seraejlretlc

4861-62.

37.576:0748068

10.594:1238010
16:9008247

2,689: 433S530

35:987S908
94:853SSlã

3.200:0548599
123:5348179
19:4S«iS767

2S2:183S900
42:6538214

568:5738159
760:7728235
327:3098059
23:7108228
34:4618987
772:500«195
341:0308063
50:9408727

8

53:9993236

20,033:0483458

A renda do 1.» semestre de 1861-62 não se acha completa por faltar o 1.» trimestre d'Alfandc?a do Piauhy, e o

balancete do mez de Dezembro da de S. Paulo. ^ ., ,. t^. . • . ,:„„ ts^w,^»»SAt^
Primeira Sub- Directoria das Rendas Publicas, 22 de Abril de 1862. - O bub-Director interino, Seba»Uan

ferreira Soares.



\i. 87.
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OH do de 1 §50—OO.

ALFAl^DEGiS. 1SSS-50 iS5U-5-> ISSI-KN

Rio de Janeiro

Buhia
Pernambuco
Maranbao
A ârii* ••••••••«••**•
Rio Grande do Sul...

S.José do Xortc
Porto Alegre

Uruguayana
Santos
Paranaguá
Antonina
Parahiba'

Ceará

Santa Catliariíia

Alagoas
Sergipe

Espirito Santu
Rio Grande do Norte.

Piauliy

Sumiita

Azeites

Dacalháo e peixes
IJehidas espirituosas

(lalçado

Carnes
Can íio de pedra
Cliapéos

Couros
Drogas
Farinha de trigo

Ferragens

Ferro cm bruto
LoHça c vidros

Macbinas
Manteiga

/"de algodão

y dn lã

llanufacturas < de linho. .

.

(de seda ...

\niixtas
Obras de ouro c prata...
Papel

Pólvora

Roupa
Sal

Vinhos
Outros objectos

Moedas

Somma

I.

J0.158:749íí

13. 023:91 OS
lU. 008: •299,'!

S.900:4770
2.913:;!UI,')

3C9:1,).'),S

037:8073

3Sl:(iO.)S

í'J(i:990S

'iSj:G:'9.-;

;)25:n.M;!i

UO:fi;Ú'i

9Cll:'ii;.3,S

.•Í9:SÍC,S

l'2:25U,S

li:oí7,'^

207:073í;

U."):ll').'i

07. 922;

20.920:

21.080;

2.988;

3.010;

2.587;

ilS:

•ni;

.M8:

2Ò0

Vu
'JlO

2.>

!IS

17

S2ÒS
37 IS

MOS
ÕÕ7S
72()fí

OÍOÍÍ

rm
3.-.0,S

OOJS

9:)õ.s

òíll.<i

49 IS

19 is-

so Í.S

Õ02S

IS9:377,S

I30:òn9.s

U9.a39

19.079
24.784
3.031
3.0SS
2.ÍSI)

1.9Í9
7ál

.S49

4llS

l.-)0

•.'90

i.ui:í

109
:-.70

xu

I

.«90

139

:74i;,<i

:53lS

:OiOS

:O0OS

:601.S

: :íii;!S

:727S
-.mn
: 10-.'S

:1.S2,S

:6á2S
:;;si-

:01õS
:o:;i.';

:922S
:9ll7s

:Oi;i.S

:1ÍTS

92.778: ISO.S 12J.220:7J^),';il."(i.:JU;: J7;;:S

IN5S-S» «ti::» «O
Ti'1'iiin !iui(lio. iN(:o-«i

1

COMPAR.\(:.VÕDE ISCO-tíl.

Com
18SM—UO

ii8.JiO:3J2íí

19.iOÍ:440.S

22.804:628»

3.949:0l2,'i

3.9iG:304S
4.ioO:8S7,S'

c.02:'(Ô.-))j

:J61:8i.-)S

:i7 1:102(5

•-'2l::«2.'(

Õ:13IS
•.'í7::;ii,>i

;il7:9S7S

ltí3:G(;SS

i9l:0;7)i

ÕJ:302S

3il:S2ò,S

.;i;219::!9:)S

/•i'i:

2.i)!;7:

0S2:

(•.;'.l

:

1.7ur:

l.:!Ii:

1.311:
7.S1:

SM.-):

'. 37i:

:!.:;í;:í:

.".71

:

1 .707:

I.IO:

l..-.nC:

27.981:

4.909:

2. 122:
2Í438':

:i.(i.T):

2. 081

724
288

0Õ3

orifl

2.902

Oíi.'>i

w.h\

;;is^

Gí9,<

7(1 íí:;

47 iS

'

77.).S'

;i27Si

>79,<Í
1

:S4nSi

:020SÍ

:l!6'i;

:3SSÍ(;

:27SS^

: 'M< '

:178,'i

: Oj í ,s

j

:0II3,S-'

:3I8;>|

:143!,'

..V.ÚÚ

: l'm
'

:4.^n^i

:OSíí|!

:35líij

:C18,Sj

S72:

3.;)10:

l.ííl:

l.íír:

1.9'i.S:

l.iy'.:

1.970:

1.272:

i.2ro:
.^.r,14:

6.2;.->:

797:

2.02Õ:

21i:
1.71."):

30.672:
7.1>72:

3.Í27:

3.:J0I:

...027:

3.507:

990:

8õ5:

1.0(12

.">7.">

3.992
14.(;3:

(i.S.')8

73.).')

!):;7,';

MAU
í)7::,s

,ií '!S

!lí3,-i

230.S

077S
801.')

:147,S

: 772.5

:422.s'

:.S.39,5

:208J'

U)0:\$

:402.S

:9;í2S

:55i8

:492.S

:772,S

:972,'l

:i5lS

:S27,S

:07i.'i

:819ij

:yois

932;

4.ÍÍ2;

l.2a:7
1.574:

::.i.r.:

I.57Í:

2.000:

i)9:i:

1.329:

9.071:

5.:!07:

1..505:

2.30S:

480;

1.892;

.35.479;

8.204;

2.9CS:

.Í.738;

3.199;

4.917:

1.151

5 t;í

I . í;;7

1.100
3.094

20. II i 2

9;í7,S

l^. :.S

-D-".')•

111 ..s

UDi >S

il >'

127.181:193,

l.OS4:C33S

Í.I3II.777S

00 í29:412S
10 20 5: 96 IS
18 214:030»
3 141:362,')

4 709:890,','

J •:00:19S,^

• •

087 : 9:; I S

4õO:S8.S,<

507:.M2,'i

5'.: 9 1.-55

(a! l:2i4<i

110:249,?

Mii:00i!i

175:9025

I.'.8:i91S

2::178íi
4fi9S

5a:099,>
f ;.' ;25:552,'(

111 .1:31:003.';

Com o termo
liie'dÍ0.

0:5.'.'78;

17.9S0;

30.819:

:!.H31:

0.771

:í.391:

l.OOl

531:

4 .SI:

470:

311:

IS.^

900

103

230

39:

375

107

217,?

0113

1285

080,S

7.S9,?

7 lis

954ji

409S
ÍS8.<

374,?

.S72,-'

:509.^

313,'i

iSOiS

:S70,S

;!l52i;

lOiS

50 ií;

;:i9SS

;I4,-,S

73.

14.

15.

2

(bM.

(b)

i17.13í:í;;íS 119.32G:303.s'

979:S31,SH-I2.
.042:992,'; — 2,

290: 178 ^ — 2,

,891:801- —
.709:,S90;

,00S:li;!4Sj-4-

-i"..O.S.":001,S

397:Si7:i -
õ'.7:5:53S

57:583?; +
l:21i.Sl

-•< . J|.^.i-r
S.S7:03.Ss{—

391:SSfi,s!-i-

77:IJ0:),SJ—
15:00S.S —

iriis -h
3ii9:sS.-;.':i—
313:9 575|+

750:419,*;

102:959,9

918:1523
249:5518

4Ó2Í43ÓÍÍ'

59:011í(

87:7293

18:4:M§
115:924,')

81:3933

11:5703
1.^

301:8113

88:395$

704:035<í

+9.701:614,9
—3.9:n:049S
—5.522:9508— 443:2793
4- 935:1078

4-2.273:920.S— 1.001 :95i.S

+ 1.53:5.528
— 83:4118
•4- 97:I5SS— 183:9898
— 1:2058

-r 42:705$— 73:1708

-i- 189:0108
— 152:9538|
— 23:557$'

— •"»;
— 105:51031

+ 14G:SU28I

-1.891:7718

I.

010.1

Oii-;,S

27á.S

905';

:i07.'j

980.S

305!)

S93.S

084,')

2:!5S

130.1

50S,S

148,1

8208
;70oS

: 177,1

;ll9'l.'<

;501S

:800$

;010.S

85 . 039 : '973.'; 113. 380 : S4 OíJ

7.74S:50S.sl 12.8'i5:9(l4s

92.-78:4S08il25.22C:7ÕO8

123.084:0018
0.080:513

1.30. :i64: 573.5

.:!35:370S

.:i35:037í(

.i;58:G17.',

.l'15:0073i
:03:173sj

85)5:47281

1 . 153:514Si

'J.Í54:fi30.S

0.9.W:733,S

i.:;:;5:93;8!

1.8r5:18ss!
733:019.81

2.:!08:ijt;f,,;

"1.713:371.S

0.123:231,1

2.!!23:S93S
::.lsi:009s

3:7(11:333$

O.l'13:0S4,5

812:300.<

5ii4:530íí

1. '.08;3:)(l8

893: 1888

3.875:Síd,S

:} 9.719:0588

I21.:i31:9il8

5.819:253$

127.181:193$

1.015:27S,S'!

."..onjiíiici'

l.í70:;;97,^-!

I .'l:3ííO'<i
3.';03:;J81n:

2.! 19:Gli7í-;'

i.:oi':i7-.;,')l

'10:!:!)^OSÍ

2.í'.:'!9:on.';'

10.117: =

5.791: :•-•

l.M 1:30..;

l..").^;3:0f>--!,,'

9(17:239;;

:.:,'::): oiV.S

Í7.:;l'i:7';'i,S

5.7;;i:Sí>8.S

2.9l:-!:9''l,-;

i 2:i:5;;fl,s

2.i'83:58.".,'í

4.07S:000.1

:.ill3:(l20S

5711:893$

1. ;::s:f;03S

1.120:711$
4.0í;5::;33k|

. 13:090:908$
I

9:15:925'i

.5,30:7508

K3:(i.-..3S

.•.70:3.>58

87 í: 0008

,731 :S0;;';

75i:G0;.S

!ii;9:4is$

1.4'.S:;):0Níj

7.7,'!3:7'J7,s'

5. .330: 111$

l.i)!:l:;í73.8

l.r)í3:752.-;

4'Jl:170S

1.971:099,5

íl. 834:0518
0.012:807,1

2.878:110$
.;.2jS:3.50;

3.214:175-;

1.351:086$
9'i5:45(l8

563:4498

1.214:0078
9;2:3118
710:239$
;ii)5:717S

991:

2. «00:

1.352:

1.539:

055S!

120
j

')40,'<

oios!

50

3i2

170

. 10:;:r-2!':!

107.570:'i8',d

4.0:;i:!Slí

10

llii 0llr):Ol;0,^

4:W:S7í$

111. ii21:0n8$Ul7. 431:533$

I.IOí;:

7.50:

1 . ; 1 1

:

0.977:

5 52G:

1.078:

1.482:

000:

1.995:

33.031:

5.043:

2.73G:

•J.!'OS:

1.0','5-

3-180:

1.'Í01:

4!!4

:

1.501:

939:

5.510:

(c) 18.5 14

•73.-; i

849,';;

SlS.^í

3:)i;';f —
G70d—

-;- 1.0 IO:

T- 1.337:
— 3d7:

I ),3;

— íw ;

;

- 3.109:
- 201;

033,<!

490 ,<

:0i9S

21(1$

5Í2?:!-;

5578!-
372.-- -

837;-; -

990.':!-

4:i8,','!--

Í91S;-

2S8,' -

3i9>'|-

424%!

:ll38i-

99;

300;

:W5:

0.287:
092'

222:

âÕ;;

.387

898:

189

70
74

197

831

4. 847

II C5^
S().-,.^

G12,^'

59SS
8018
5598

i:78
7028

50:íS

2.)3$

770$
341$
50SS
733$

589$
16S8

;171S

;C05S

:4138

:270s

:101S
; 2(148

— 870:,33G8

f 17:):2;;3$

4- ios:7t;;s

-1-2.239:101!

-1-1.735:7308

— :::3:;;;:S

— -.r.i:0-;i-;

-— 5:5"51-'!g

— 75',:9i8,vS

4- 19i!:402'-li

-r- ^i.;:3;.;.^í

~ 4ll:390.'ií

-}- n5:59i;.''- E

-h 30:4:i7.S:fe

-[-1-S09:S8S$;|

— 1.570:3508
— 151: 7.388

— 349:42;8
— 1.518:1798
— 1.071:2178

-r 255:7418;
— :-.!í:10l8!

-h .330:1828'

— 12: 8708'

-i-l.S00:r958i

:-r3.3:iS:,39581

!

113.777:011:;

5.519:2938
0.200:5278 :-}-.!. 770:
l..".01:lo.S8 — i.s-'.l:

!518
,*;o<;

119.320:.3(l3,^j4- 7.-01:03..S j-l-l .891:771i'

I i

59aaBrrnn*cxav= — '...II!.'_iLl. -.-

(a) Calculado sobre os direitos arrecadados.

(b) O mesmo valor do anno do 1859 — 60 por falta do inappy.

[C) Comprchcndc os valores daqiicllas .Mfandcgas calculados sobre o.s dinnlos.

Segunda Sub-directoria das Rendas Publicas 23 do Abril de 1862.—O Sub-dircctor José Maurício Fernandes Pereira de Barros.
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Quadro «los valores oiTiciacs da iiuporlaçâo estrangeira directa despachada para consumo no anno flnanceíro

de 1860—1861 por Altandegas e paizes exportadores.

PROCEDÊNCIAS.

Riiuia
Suécia a Nurwcga
Dinamarca
Cidades llaiisealicos

Hullanila. . • •

Bcltiica

Gram-Bretaiiha e posucssôei
França e possessoci
Hespanha e pnssetiioos

Portu^al o puMcssOeii
I£:itiidijs i^ardoj

Áustria . . .
.'

I>urtu» Uo Aft'ii.'a

listaduii l uidu)
Cbile,

TOTAL,

Peru
Rio da Prata
Portui di> Iiiiporio

Portot uau especilICLidos

,

PROCEDÊNCIAS.

Dinamarca
Cidade» Mauseatica!)

Hoilanda
Gram.Uretaiilia e possetiOcs
França e poswssOe*
Heipanba e possessões
Portugal e possessões.....
Chile
Estados Unidos
Rio da Prata
Portos do Império ,

Portos nao especiUcados

18

30 (:

81:

5G:
2.07:):

59.20»:
10.r)33:

1.013:
O.Tiil:

'Mi:
8lili:

13Í

U.539
líO
S3

r.í30
U((

1.719

7?7«007
ófiIglOU

0004163
U7ÍJ7S3
7í7â'JJ0

COSHOSS
I00'>ÍJ3

8)0,^2iO

iOUfitSO

3n«f)77'J

'JOJKOtíJ

8;;ii)i7a

:OUl),<|UJU

:'i78íltò0

:0}í)j|t)13

:8lt9U16
39T,SIQ1

4SSf|289
S:!8,<|Ut

nio
de Jauciro.

Bahia.

119. 320:301^093

PttfitiiaguA,

8

j
H
S

H
8

D
37;S94f|0OO
30:3õgglOU

ÍJ7;!)83310a

18

301:
11:

i.917:
r.i

1.11)7

3i:&i3
11.31:)

1.313
3.401

34«
303

6.009
87
?3

&.49ii

bi

1.(00

777/jOtí7

IjlllUU

8U7fiaS»
109SU39
?63)H0U
7-OS78Í
.')3Ufj314

9810377
4&3Hi!73

;720fjUi8

&llf|i77

UJ8,S093

H
lOOSH.MS
;708j«il3
:Slipi6
g37»370
i8USJI8
775|Í.')U1

7Í.0791

Antoilinu.

8

8

H

D

D

D

jl

I:!4ig000

»

l;«44|i|0OO

H
S

!i||393

UJH:38(iD8Ut
?I:riig,Vt37

ll-hU0ll|i'J18

8.739:9}ll|)fiS8

l.£)0í:07(|)i73

13l:3:>Ki»331

93 1:889» «37

Sf:Og3D7.'i&

:ill:â8<JSUno
182s(10r||0ÍU

73'>:480|)U»Ú

H

«
C39:0G8H9r)7
17:4í3ltl3U

1'crllltiiibuco.

li.O12:9U9||l&0

8
5li:&gO||SG9
B7:l?ni)»n7
(i:<:0(i9B'J&7

8.077:0900518
2.778:9yiiDK«

lll-2:378D.')7j

8Ki:7781|:)S.')

(li:930$G98
rM:08i|i3OU

D

1.303: Í7IIHI3I

39:000,<j000

«
339:8l9$73ri

IÍ14:38I8733

Hnranhílo.

:,»:y>iri<j'3

9

:it(iii4K0

1.747:01)81(13
3i4:nt98:i83
gO:9lil8r)lí

4ll:53J880i
8

8

8
29G:Gjl8J'>9

8

8

8

11:970851?

lõ. «90:4778578

1'nrulilbn.

8
319:7358(00

8
1708000

157S500
8

7:0000191
8

S27:978g008

CciirA.

33:343fji51

8
800:530(1992
37:?3187íl

8

8
H
8

8
7:591^190

8

887:0S7fjl03

S.S9I:800881'2

Santa
Catliai'Iiiu.

8
50:&5'J80(1

8
58:85(8108

8
lt780/(980

8

9;709fiOI9

fl

150: 5251$ (53
8:ri(il((877

3:8!)48l3i

901:8858905

Vav&.

8

8

151:1318710
8

(;(!:75(;so:(7

1.79(:5(381!il<

087:0708510
10:2188331

040:0558917
8

93:0358120
8 „

1.;J01:7?089?2

8

8

8
14:0098958
1:2108085

4.709:«95||5G0

ni«i (ilrandu
do Sul.

l>orlo
Alcgrr, VraguAjuma..

8

S
(JilO;b7<JSU78

H
3'.l:);0j9/i!l51

.ÍSS:4sO-(l(i9

8UH;gi5$(89
990: 0098999
9'J9:((0S9!li

8:899.<199

90:gy3S800
8

8J7:Sjgsi84

H
8

C7:375íj910
.!7:8G08088

5.CG8:C33fí584

Aln({Aas.

8

8

8
58:1808000

8

8
10:0355090

S

8

8
7:nRl)J01!

8

77;0g8,S909

Sorglpc.

8:6718938
H

9:895SG50
8

8

8
3:1838759

8

8

8
!)!Gi!:>10

15:0078859

8

8
(il:3I5S154

4no::ii9,vio7

8

S

18:0O/í4O0

ff

8
lC:(07Síno

«
8

15:330,S531
110:9581)858

8

C87:901£i!50

KspIrUo
Sunlu.

S

8

8

8
8

8

8

8
TOfjOfiO

8

4rosoú0

8

8

8
8

8
8
8
8

fi

8
t
8
s

g

8

. 8
397:817(113:

8

8

3g7:8!7|!l3:

Rio OraB4<>

8
*

8
n::5i:ifi:«9

8

t

8
t

f.í!:3i4SU79

8

90g:8S8fil81

Saatofc-

t

r
]£l:10f 8(1^5

'

t

f i

l4C:8áTíVTÍ
!

í <

lS:29<ií.f.0í
I

iB8:5i&r;i>ei :

<:C!7f;KCC i

f':(C(MiG(< !

f !

»•
!

f

;i:C;:lM!<5

Wr.ll^ibl

PiMakj-.

8
V
l

8

8
e

fiJ!lS:{l«7{;C(

Íli:ÍltlM

(a) Calculado sobro os direitos orrccadados pela taia de 95 <>/o(8 uaicuiauo sooro os uireiios orrccauauoa peia luio uo io -/oi, ,...., , , .„,« ..-„ .„ > ,.
Os \aiores das Alfandegas do Pará, Santo», Porlo Aii-grc e .S. José do Norte sHo os mesmos do anuo de 1850 — 1800, por falta dosniappas.

Seaunda Sub-Dircctorla da» Rendas Fiiblicos, 93 de Abril de 1809,— O Sub-DIrcclor, i#o»^ Jirn«ir<río #>»'««M«»r» nrrrifn rlt- Ancro*.



N. 89.

Quadro demonstra livo dos valores dos principaes íçeiioros iinnorlados

c exportados, no deceiínio de 1850—1851 a !859—1860, divididos

em períodos quinquciiiiacs, eoinparados com o anno de 1800—1801.

[i2í][?(í)a^a^â(!)^

aa^íâD^.

{." Período.

l8S0-5t t I854-5S.

Valores do
termo ui£dio.

2.° Período.

t8SS-5S A I8S9-60.

Valores do
teriuu iu£'dio.

Azeites

Bacalháo e peixes

Bebidas espirituosas

Calcado
Carn«s
Carvão de pedra

Couros
Drogas
Fariuha de trigo

Ferragens
Ferro cm bruto

Louça c vidros

Machinas
Manteií?a

!de algodão .

.

de la

de lialio—
de seda

mixtas

Moedas de ouro c prata....

Obras do ouro c prata

rolvora
Sal

Viuhos

ir.9:.36-.'S

1.737: l7Dá

4UÍI:09S9

4ia:i4'JS

l.íiti::llUÍ

7IG:7303
Si8:8i3á

4.SC1:88SS
3.189:3408

661:005,1

1.52C:SJ7J
i:,l:bi-iS

I.íOUIOdS
27.1U1:637S
4.931 :827it

2.(;54:(I00S

2.0I1:G113

.T.3jJ:0i7S

7.2í;(1:!)03S

1.401:4053
358:991,'!

7ti8: 403,1

3.307:8903

035:92j8
3.-).iO:750S

1.173:6538
1.370:2S5S
9.871:6U0S
1.721:8068
Oi;il:418S

1.408:9388
7.732:7073

S.33(>:4I1S

1.0B4:872S
1.023:7523-

491:1703
1.974:r,yí)g

31.824:0518
(i.C12:807.<

2.878:1108
3.2òS:259S
3.21 i: 1758

7.4:í3:87JS

4.251 :G8ò3

552:4193
042:3118

3.710:229ji

1860-1861.

COMPARAÇÃO DE 1860-1881.

Com o termo
médio do 1.0

período.

Com o trrni»
mCdio doS."

periodo.

994

.660

.352;

.539

.103

.447

750
1.414

6.977
5.556
1.078
1.482

606
1.995

33.014
5.042
2.726
2.908
1.695
5.549
3.1M)

494

920
5.51U

,655S

:420S

:9468

:0463

:8218

:5328

:3548

:473S

:849S
:8I3S

:116J
:3&68

:676J
:1305
:.=.423

:.S57S

:372S
:8:i78

:99liS

:292,?

:438S
:2!<8;

.4413

:4243

aE?(Da^a^a^
Aguardente
Algodão
Assucar
Cabello c crina

Cacáo
aré

couros.j-iil-:::;

Diamantes
Fumo _•

Gomma elástica

Mate
Ouro ciu pó c barra

SR

2
Q

2

1

1

736:

.'J\\:

107:

342:

566:
;fi78:

.304:

.7911:

,04:í:

.751

.043

714
489

5003

8733
0703

590S

0518

2C2S
3753

:377S
0813
:07aj

:5883

:S9SS

2343

0il:M)3S
0.230:250,3

22.172:1373
400:2305

1.305:34:iS

61.19!t:!l46S

4. oíl 1:8528

3.3aO:«S0S
3.42n:S28j
2.yil!:''428

2.081:2.548

2.104:7378
608:74*8

656:9153
4.610:9553
11.035:0i5S

3:l:9«íS
1.491:7863

80.805:2218
0.983:9473
2.705:3353
3.772:3003
2.382 :-.:8(l8

3.448:0208
1.517:771»
1.629:2903

QUANTIDADES.

Aguardente
Algodlo
Assucar
Oabcllo e criua

Cacáo
Café

r„,.,„. i salgados

Diamantes
Fumo
Gomma elástica

Mate
Ouro cm barra c pó.

Med.
Arr.

N."
Arr.

Oit.

Arr.

»
n
Oit.

5.909.041
911.214

8.706.162
48.675

249. G.H
10.268.534

467.499
5.39.811

8.810
556.105
1.H9.868

400..332

135.756

2.234.471
941.873

7.765.065
43.330

2.37.024

11.174.787
516.205
374.810

11.408
534.003
131.076
403.009
167.872

14

1.470
661

4.503
30

259
779
717
333

O

314

175

464

446

.567

464

.682

.314

,360

.032

015

,587

9G4

,077

121

,901

,879-

+
+
+

— 1

425
922
852

1.095
3.585:

2.221;

33

565
S.615
2.337

517
44

349
594

0.470
90

72

894

650

1.C77

1.718

135
Itil

2.208

:2938

:!)J18

:948S
:7978

:552S
:íl3g

:624S
:li208

:951S

:467S
:UIS
:2018

:1548

:0318

:0n5S

303
:.37Í8

:2203

:931S
:niis

:9733

:Í91S
:0:'.S3

:d318

+
4-

4-

+
4-
4-
4-

58:

870:

179

168

2,229
1.725
219

5;

754
ISIO

13:

441

115

20

1.809
1.570

151

34»

1.51S
1.834

1.071

50

li

l.SilG

7:'.0S

.n.3ó3

:ii)3.í

:761í

;1613

7208
:0643

5353

9483
4023

24 iS

39-3

;5003

;437S
;8S3ii

; 2503
;73S3

;422S
:1703
:5S(i,3

:2irS

;1613

:870,i

:1'J5^

78:.S91S

324:918.'i

5.072:1)653

30.GS)78

025:1358
44.12tí:'.l.S9S

4.679:5728

«4:0'i2S

1. 129:219 >•

623:2018
1.505:3328

772:S7.'i8

1.140:0568

4-

4-

284:6783
i.oiO:í:i:i3

11.1.37:;3-.;.'>

94:::28S

186:4373
29.605:2753
2.389:0055

«54:3453
351:4723
009:002,S

1.3R4:(6^3
586:9668

1.020:54.33

1.4.''8.474

549.750
4.505.480

18.361
9.726

4.510.498
250.116
199.524

1.1.=>4

242.088
45.255
55.579
311.153

763.904
S?0.4C9
.262.283

13.(112

2I.73G
.604.245

201.413
41.523
1.444

220 ,S5G

4 4.04.S

58.108

279.007

''''X«'^.'£i^,,íl^:':ÍTJ?imSPS'c, Abril eo .W2.-0S«b.«r.c,„.»..^«™HW. r,r..»H,r..

fereirn rte Bnrrot,



N, 90.

Quadro dos valores da exportação nacional para paizcs estrangeiros no anno de 1800

comparados com os do anno de 1859—1860, e termo médio dos cinco anlcriorcs.

— 1861

POR ONDE EXPORTADOS. tS55-S0. 1850-57.

Rio (lo Jaaeiro

Dahia
Pernambuco
Marauhflo
Porá * .....*•.•«••• ...I

RioGrando do Sul

S. Jusó do Norte
Porto Alegre
Uruguaiana
Santos
Paranaguá
Antonina
Paraliyba

Ceará .*•** *

Santa Catbariaa
Alagoai
Sergipe
Eipirito Santo
Rio Orando do Norte
Piauhy

Aguardente
Algodão
Arroz pilado

i....... 1 branco*»»"«"• «í mascavo
Cabeliú e crina

' Cacáo ••*•*••« ..•*•...<

Cofá pilado

p„„„, í salgailoa

Diamantes <

Fumo
Gomnia elástica

Jacarandá
Mato
Ouro em pó o barra
Outros artigos

49.t70:4SBS
13.!mi)!2823
11.501:1078
!i.l33:g3!>â

3.!>U7:0ii0A

3.743:115i)
&li-2:0738

30:1368
149:7808

3.399:0848
1.000:4288

S.39i:04&8
63U:02S8
9ig:9}08

1.578:6178
008:8358

8
S43:74&8
6S:5S4Í

94.432:4788

874:5338
&.e3l:953,<|

370:1148
7.353:1438
11.657:1938

440:53t8
6l8:i328

43.013:1058
S. 958:5408
3.445:5808
•1,301: 175.1

9.071:8898
3.373:1303

371:3088
1.780:4838

63:0738
9,380: 17£j(

55.131:6758
17.803:3748
t5.S03:8UU8
3.331:1838
4.070:1378
5.351:3048
1.194:7358

39:1738
395:0998

3.153:6138
3.313:3378

34:9353
3.634:4908
726:8008
09:0738

1.934:7668
800:9678

a857-aâ. KS5S-59. fl859-00.

469:343
80:583^

114.540:9818

41.431:6008
13.410:0138
1 4.^50: 3098
3.770:0378
3.549:0318
3.291:0918
1.100:0338

57:0058
895:0408

3.378:7078
1.898:0198

93:9638
3.139:7348
1.141:0878

137:6738
3.131:3018

715:1638

374:9038
7,3:0518

90.19b:7358

94.433:4783

1.033:0938
0.990:4038

130:1078
9.08:4:1008
10.761:401S

401:9848
1.470:3038
51.107:0308
5.467:0588
3.903:8878
4.313:5008
3.438:1338
1.590:3198

501:4338
9.037:733<

35:5888
3.017:5008

=^

114.&10:g81S

1.318:3038
0.055:3318

133:1188
8,303:0008
11.311:8518

311:1378
l.U5tf:S15g

4:<. 503:8518
4.185:5898
5.925:3748
2.308:5008
S.374:3078
1.343:3008

537:0488
9.301:060,1
703:6838

3.316:4738

51.971:6588 57.593:0398
15.405:5978 10.833:0448
11.005:5858 11.105:8188
9.454:907,1 3.511:2118
3.917:1018 5.919:8008
4.154:3798 4.880:8738
1.335:8008 9:410:0078

87:3008 94:5348
614:7318 415:4988

3.733:1588 7.033:6108
1:606:.')8I81.071:1038

6l:U188 (a) r.9:43K8

3.897:8768 3.385:8848
1.391:9538 1:356:5798

190:3118 303:4148
1.606:00489.348:7898

939:1778

498:1078

479:4978

678:1118

03:0198 (a) 159:1138

100.783:3338

TERMO MÉDIO.

113.083:5488

00.109:7358

931

5.531
49:

7.905;
19.7U1

413
1,320

50,138
3.934
3.343
3,0i0
3,0iG
1,884
014

1.749
840

(b) 3.384

1138
U7U8
9108
0838
7808
9113
119S
3538

1 1S9S

:»77S
;a838
:C:l(iS

:52as
9958
3358
4018
:3598

106.783:2238

570:

C.375:
33:

4.049:
11.685:

304:
1.46'J:

00.338:
0.438:
3.381:
3.13S
4.092
3.419

901
9.059
1.403

(b) 3,f>08

4808
8008
:i4lS
:0088
:5048
:5gu8
:a7C8
: 4308
:58S8
:1738
:0008

•.mu
:n388

:433S
:OC88
:0318
:9Ca8

113.983:54

51.057:4138
14.0S0:3u38
13.ÍS7:74i8
9.420:9858
4.303:3508
4.205:8738
1:31S:4U08

00:9378
374:0328

4.219:5608
1.703:4658

49:7888
3.088:4068
1:030:4998

154:0048
1.895:8938
700:7388

8
437:6338
94:8648

i8eo-6t.

104.988:9028

79.083:7868
8. 4 v3: 0808
7.444:5318
9.0(9:4848
5.913:8608
4:891:4906
9:410:0078

91:5318
283:9778

(d) 7.633:6108
1.194:0318

43:6188
9:030:7608
1.954:9818

149:3748
1.317:9098
923:0078

8
338:0748
901:5018

W
(d)

(dj

(O

(a)

911:
6.336:

141:
7.350:
14.815:

40U:
1:305:

51.199:
4.591
3.^59
3.430
S.9JI
9.031

595
5.101
608

9.832

5938
3508
9258
8" 18
5778
s:)(iS

:3498
:ni.i8

:S528
:U808
:8i:K8

.ZUS
:35i3
:83i8

:737S
:7478
:6878

104.968:9938

131.893:6398

65C:0t.'>8

4.Cli>:0558
i;(:3liiS

8.881:7098
8.163:2108

3U:'J0:<S
l.in!:;8iil

80.805:3318
U.'J8:{:lil78

•,í.'0:):33:i!l

.t.í7;':3008

5,385:2808
3.44ti:9:ú8
653:0908

1,517:7718
1.639:3908

(b) 9,808:9378

COMPARAÇIO DE 1860-61.

COM
«sse—ISSO.

COM o
TEBMO KEDIO,

+ 91.491:1478— 9.3tf9:8588
— 3.601:9848— 461:7478

18:617$
•«•••••

•••««•••
133:5919

••••••• *••«•
519:8478
96:8908

1.855:194»
101:5888
60:0401

988:0958
957:4908

8
350:OS78
43: 3588

11.910:0918

— í

97.49C:K7.-i$

b.<ie3:3T6t!

5.783:9(178

tri:50lS
t.TOV-.HHt

€2b:£lt'f
1.087:607(1

31:58*(i
«l:(i&1.8

1.414:0448
»e:i31í

7:1701)

051:64Uf
9S4:«i>58

ll:€30S
fc77:i<28|

484:7Slt
{

109:5488
l06:0S-f

19.M(:CÍTt

134.893:03

-+-

+

80:4398
1.7S8:M18

19: I5u8
1.107:3198
3.532.3US

53:UWiií

.S5:5108
90.560:7858

555:3058
575:838$
640:3008

1.640:1748
99:8828
310:7433
531:3978
237:3598
640:0398

11:910:0918

^-

+

9S4
I.CIB:

130:
4.47ÍI

e.M>2
ei
18C:

39:00::
9.SS9:

<i&1:

S5I:
0(^í

.Sll(

58C
.020
46

crus

Sit:S

bus
Hirf>

zni$
.s:r8

437$
:T76S
:nEi58

:£45«

:4:2E
:(irií

ífOtí

:i>(3S

•J!iOt

IS.9M:C<T8

a) Valor calculado tobre os direitos arrecadados, por falta do inappa.

'b) Comprehcndo aquelles valores calculados sobro os direitos.

lo Exportação do 9.» semestre.

(d) O mesmo valor do anno de 1859-1 860, por falta do inappa.
^^^^^^^^^ Sub-Ulrvctori. d« lUi.d.i 1'ubllcaí 23 de Abril de ISOS.- O Sub-Dircclor, Jo,é ««.«-ícl. Fe*-mmm*e, ret-^i^ «« ••
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Ocadro dos valores da exportação nacional para fóra do Império, no anno de Í860-6Í, e seos destínos.

nuuia
9O6OÍQ•••'«•••«••••tti«it««ii««ia«a,,c«
Dinamarca
Cidades Hanieaticas
Btlsica
UollanUa e possessões
GranwDrctaiiha o possessões
Fraaca o pussossocs
Mespanha e possessões
Poríuijal e possessões
Aluiria > ••••••••«•••••••••(••a,a«,,,,,,
Kstailos Sardos -

Turquia
Estadoí Uaidos
ClIilS» • . 1 , , , , ,

Rio da Pratn...
Portos do Báltico
Dltoi do Jleditorrauco
Ditos nao espccincados
Consumo

Soiiàuêa

TOTAL. mo DE JANEIRO,
OAIIIA.

Oto
1.592
1.547
4.021
1.003

lOii

47.312
13.851

757
5. 856

701
70

1

8l)U

aO.UlíS

iifl

3.9Jt
11.4

4G0
70S
80

:«18,l!907

OUOStO?
52SS787
5t7S021
01:1^070

il5f|UU
3393 líU

0.18a&!ii
I>au,')Utl

llOálIill

11'1$.')I5

3!)?3iD»

J77.?á!)?

0'J0,4U:0

11718133
ã2ii<;.vsi

'Í7KSS71
f008323
2J5gl09

lI7.S03:&09g330

Suécia
Dinamarca
Cidades Hansealicas
Bélgica
Gnm-Bretanba e possessões...
França e pouessoes •

.

Uespanha e possessões
Portugal e possessões.
AiMlria...
ICslados Unidos
Rio áu Prata
Portoa nflo espeeiOcados....
Consuno ,

••••...•
'..«..••••
••«...laa

«•••*.• .«•

ff •

• . t . •

• • . • •

. • i . •

. I • . •

• • . «

• • • •

• . . •

. . . é

SA?ITOS.

(C)

68:01803(0
eisitossm
I16:U17J40I)

5.6ng:e!isgoo
990:888S&20

. t . •

f * • .

..« ••••••...••*.
•••• ••.••...•)«•

89:3728180
.... 843!05&8g80
•*.'•...*..........
.... *..........
. .

.

4í«tnn*ii.

10:4730200

7.633:0088080

C40i
8. «70;

705;
1.849;
1.718!

2Í.'56Ò:

I0.U»7:
li7:

1.002:
511:

800:
3i.&a«:

'li:

1.170;
113;

400:

?l8Sn07
0358501
Í07!!004

87ÍS151
K.5S201

ÍÓÓÍÒÓ5'

014S407
710^910
510JS19
ll30S'J05

0073340
277.S592
U.140II33

0418313
I3"83!m
OHO^ISR
27SJS74

04;tC0>7tl

79.033 :785S36J

FARANAOUX.

I'ig:729,<;03l

1.010:5t7S7íl

"ÍÚÔl-JÚiíôil
5.63í:5t3S3:i0

203:59788117

'iiósõ-óíiijíiití

l;.n!735si70
I35:333^>933

880:0005003

'""sé: 2578225'

500:0S08100

l0.822:Uli8tOU

PGn\A»Dl'CO, UAnANIlXo. TAIli.

1!!9:C088077

12C8&00

miolo
2.931:9158838

941:3118003
30:2ú98ll9

1.380:1118:059

87:023818(1

347;?!>7Í0S2
4.''(: 4338200

1.171:7138339

10:0518168

7.441:034,081

19:5048850
.*«.••.. ...«ai

g91:S92,«73l
98:2r)7S0S8
17:fi3JS040

914:110.<130

78:0158753

2.019:4848582

ANTONINA.

844:0338003

.....•**.«.•
ii.a..*ta.*»t.i
....••. ta «••* a I

••••••.t.l.|i

480:0009000

1.134:0330003

........•aa.

i . • * a • • .

••«*..
..... a*. aai

••••••saa..»!»

I. •.•..••..... a.

(«} 42:6188533

(a) 42:6180533

niO GRAXDB
1)0 SLL.

100:1538982
38;89lsu75

l.(Hl:713«230
997:&4g$366

S52:l8i)j040

2,192:3038348

•..«....a*

í>.91S!:860fi040

PAnAlIlBA,

.•a.a.a.aa.a*.
•i««.a.a.aia.*ii

1.8&2;858SI67

"'Í77':9tl'lí89Í'

.••••a«a«lai.i,

• •• * .

«aa.aaaaaaaaaas*

3.03017000001

cearí.

• a. ...*.. aaai

la*a>....a.a.aa

1.120:5450902
128:4380300

«a.aataaaiaaai
.••••*a...*.aaai

.•.•••.•aa..a.i

..•..««taa.a.a.
*a*a.aaiaa«a«i

1.35«i9840«62

ALAGOAS,

3.065:0688010
527:402^315
337:39<t!4C5
720:3740395

99:4230130

1.003:1008915

141:0360874

4.894:4900104

SERGIPE.

...t.aaaaaa.a.
.aae«..t.a..aa.

li264:3R88686
....a ..a.*

46:6488607
16:9360882

......aaaaa.aa
t.a...aa..aaaaa<
a...*. •.*•....•

1.317:9690115

37:184'7fi8

80:1730240

77:1958367
i.aaaaa.a.aaa.t'

97:4538549

•«..aa.aaaa.ai
..faa.a..a...a 1

t a a * <

8. JOSIÍ DO !«OATE. poarrf AtTJiu:.

(r)

2.310:1C{8C5S
5:3120160

C:7:O0S8O

.C7:GU83íi

SO:2U5S4lO

2.ilO:OU70(53

8A\TA
' CATilAHINA.

* a « . a a a

922:0060954

•.••aaaaaaa«aa

142:8730676
aaa.aaaaaaaaa*.

142:3730676

CKDCCATAKA.

ff!:9T7il3S

8i:b!40(it6

9i:&S10OlC

riogiiAkde
UO KOKTE.

282:as»6M
37:2180819

18:5900000

•aaaéaaa

398:07l|m

98Z;b770ai>

VU.VBT.

íbJ9ei:&01|U>

901:&bltl8a

(a) Etportaclo do 9.* Samestre.
b) Esto valor Ibl calrulado lobro ot dircltof arrecadadas.M E' o mamo valor do anno de 1850-1860 por ftilta-do mappa.

«,noTo»8S« ralta^-esliTi^Siir;."
~'"''"'""' •»" " """""''' -" """PP» «"" "PO"'»»'» por Alfandega. . Artigo,, guo provín, de i„n. sido .,ul ..d«id« a. .^ ,.Segunda Sub-Directorla das Rendas Public.,, cm 2;. do Abril de 18u2.1o Sub-Director, J,,* Mau^M. t-crnanH., ,..r.«r« *a ««..r...
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t%rltuon tl*^ pi'Oiiiiecao e mauufueUnu* nufêoàtal rj'poi'UHloii ptwa fera do ãui'

perto uoa luênott tir tMtí—M a lí*6»-«t fiW«i» AlftmtlrgaH abutjco iieciaratluM,

ARTIGOS. AN\(>S.

AK"a»"«l''»*''-

AlK"Jâ'

s

Asssiirar. (<

\ inntcaro, <.

Cafí.

CuaroH

.

talpad»;

18Ji;—ISJT

isir— is.'is

UiS— ISJ»

18i!l— ISIi»

ISUU— ISIjl

185C—1857
is.iT— lajs

IS..S— 18J')

ISii)

—

ISGIi

ISliO— ISUl

1KJ6-

18J7-
1868-

I8i9-
1800-

I8i«-

I8J7-
18JS-

18J9-

18U0-

18Ó7
18i8
•1859

1S8II

•ISGl

•181T

ISiS
18i!l

•ISUti

1881

\trfro* .

"1

Diamantes .

Fnnio.

fetHfmlm.. ^

) )

\fm folhmi

niu itF. JA>i»:inu.

MKm'».
V.VIORKS. OLAxriPAnw.

BAHIA.

pllKro

MKUÍO.

1856—185:
1857—1858
1868—1859
18Õ9—18C0
ISCO—18U1

18SC—1357
1857-1858
18Õ8—1859
1859-18C0
18U0—1881

1S56-18»7
1847—1858
1858—1859
1859-1860
18C0-1861

1856—1857
1857—1858
1858—1859
1859-1860
ISUO-lSUl

185G—1857
1857—1858
1858—1859
I859-I8HO
ISCU—18G1

1856-1857
1857—185S
1858—1859
1859—1860
1860-1851

Algodão

Cab«II« e crina.

Ca«áa.

185C—1857
18.57—1858

1858—1859
1859-18G0
ISCO—13G1

1856-1857
1857-1858
1858—18S9
1859—1860
1860-1861

1856—1857
1857-1858
1858-1859
1859—1860
1860-1861

3,Í6!»6

4SÍU7

iSíu8

3S i S 4

íSTÍO

3SÍ37

1S907

•4S15-J

4,Çi89

4S:.3!)

5S9I*6

5S508

.•Í39;355S949

1.05?:014,S4S1

367:9738016
;nO:l39S5:'3

ÍU6:910ÍJ13'

908:4548656
:.89:Si5íi989

.474:7848:

429:7578000
167:0135108

49.87.1:1778361

J8.970:3»;S86Í

45.S«9:-S13Sllí

5i.;n9:i78S;i94

71.908:3148515

iisoi;
118810
118811
11 --649

lOSSO:

3008000
SOOgUOO

3008000
3008000
Í27§i88

78770

8S315
98576
108108

158969

73.995
2ÍÍ.471

9Í.173
46.573
39.495

arr. 263.63?

» 161. 15U

M 542.077
» 155. 0i6
» 87.548

arr. 12.005.623

» 8.680.238

» S.972.34
M 8.573.063

» 13.054.061

438

4SU
-69

3:J7

413

VAI nms.

5V:;8í4S:iO0

5«9:157SÍU0
419:39S|390

130:2778200
3Í8:!3'J))1Í9

Ol'.»NTII>JklltS.

cao. 1.205.659

1.21 1.931

1. 555.059

,185.675

793.636

i>F.R:>>AnBt'CO.

I-KKIJO

48427
38878
25999

38351

2.724:5128175
1.6ti8:714SS71

2.190:0298730
652:0878165

60:7908556
243:6068528
382:8308300
123:9868380
192:1238760

1.994:8508000
948:6008000

1.506:4508000
1.535:7008000
2.506:3208000

472:7958951

451:2198607
581:0518149
667:7618559

837:4'.9S127

OIt.

arr.

5.505
20.626
32.359
10.643

17.784

6.649
3.162
5.021
5.119

5.863

60.844
51.263
60.671
66.060
64.571

38305

38126
28528

S»782
2»i45

1SÍ46
lií816

38989
58151

58098

88595
98317

6$708
88358

58800

Í0«908
118078

88808

98980

6.259:5348478
1.207:4358918
6.591:8528729
2.227:i9SS007
.697:1028675

1.517:2918153

191:4053594
933:1688794

1.001:8158292

1.011:0748114

404:1058860
104:1178900

571:9698130
329:56587'

755:2888997

579:4518080
561:5768476
593:9968815
397:6498181

3008000
3008000
SOOgOOO

3008000
308570:

486C6

98598
38975

58407

58059

68317
58177

58119
681761

615.172
430.271

730,012

194.562

arr. 1.895 .721

r. 345.791

2.6U7.006
797.044
120.363

arr. 273.782
245.846
233.901
195.638

198.304

arr.

»

.314:5008000

.359:9008000

.536:6008000

.596:3008000

.565:7008009

195:7418925
.077:8928193

119:1138975
576:5148050

5.118:8128190
851:1028305

1.971:7738213
2.768:9758551
ll.538:986S6l;

oit.

arr.

arr.

47.011

43.373
10.511
39.158
129.702

53.115
50.663
33.375
39.844

7.714
4.533
5.125
6.321

4.100

106.538

115S92I
115.980
106.625

435.651
130.019
380.811
510.959
549.179

habai^íhão.

PRKÇO
MEOlb.

\ALORES. OCAMIDADES.

PARA.

PKEÇO
MÉDIO.

8540

8595

8360
8394
8446

78015
N|j;76

.S8037

88247

78851

48377

38905

3S1S9
48312

38657

2$960
28780

28455
25569

28308

376:6158585
518:8918212
217:0388019
281:6358610
201:2958060

1.082:9078629
1.005:2718510
670:7628230

1.078:4928360

624:8258626

,168:6508713

,195:7128173
.502:7778048
.947:9548880

.133:6278458

.109:0408907
,273:3628054

,950:3838304
.705:5098800

,720:8748331

01AMIIiiUE:>.

69ti.9í:l

8711.854

60Í.68V
714.443
458.513

153.708
121. 45S

«3.457J
130.765
79.586'

i

1. 180.7881

1.330.198;

1.290.393

683.636
533.4681

S8514

88033

68537

78726
58608

1.081:6888219
840:0338541
555:0328618
850:8158050
615:0518175

.5.401.391
5.256.146
3.238.323
2.220.316
1.611.716

Ib. 131.684

101.570
81.143
110.118
109.666

BIO GBAXDE DO SUL.

VALORES. I 0IJA:«TIDAD£S. ^Jp^.

68387
78535
78901
7«681
68928

1.710:800851)
5.119:5058184
1.825:1898577

1.850:0988859

1.110:8278967

I

arr. 567. 82

J

281 .555

530.993
510.777
207.954

«1359
68B30
4»»01
58943

1.330:7568719
1.330:4358188
1.180:9548038
1.586:»0589«4

arr. 510.533
500.653
145.938
516.460

VALORES. QUANTIDADES.

108811

98444
78797
88959
108541

349:1108053
195:5898155
207:4638978
561:3878359
557:9468000

arr. 35.290
20.708
56.604
29.174
55.188



ARTIGOS.

i'i)iii'iii>. .

.

\ }

I
)

> •«•rru* • • • \

Uoiuuia rlasllfa

CaK

CouruK s»!<raii<ts

ANNOíi.

IIAH.i.\HilU.

IHM-
t85H-
18Mt-
18(>0-

186(i-

IHÒ7-
IHJS-
ISiU-

I81IU-

ÍSJT

um
181Í1

18Ú7
'18J8

•18iM

'18(iU

'18U1

U&U— 18J7

1857—1838
18Ó8— 18à'

18Ò9— 18b»
181.0— 18U1

18iR-
18j7-
18,S-
1S..!I-

ISt,;)-

isr.tí-

1»:.7-

ISiíS-

is;.'j-

IStiO-

.Uate.,

AlgodAo

.

•1857

1808
•1859

1860
1861

1857
-1858

185»
-1860

-1861

185G—1857
18;>7—1S58

1858—1859
1S59—1860
181.0—1861

l'UKru

MtilHU.

TgííU

7SJ79

7li<08

HK5(i6

VAIItHt:!J.

3(iO. 167 57:17

S8t;ÍV7N381
:íI(I:5U»34UU

37:>:UtMnO
aw:;i'j;;ji6

QUAvriuiUHit.

I*AMÍ.

fUrl.U
VAIlWIK^

arr.

;t.H.5i5

4;i.,iO;'

i<i,78l

U83;í8

11^506
16||1U5

ius9õ:

1.591:5818)39
l.Si4:í90j(OU

1.8H0:9?lltíS8

:i. 102:3353353

QUAMIlUÁlIli!!.

NIU UHANIIK UO lOll.,

CHKIJO

MliUIU.
VAlOkKlii

arr. 111.060
o lOU.iOi
u 116.354

u 170. 5Sí

8D519
7ttf50

14(000

51)376

81|r.07

«8901
8K38S

11IÍ131

684:4051680

1.176:073«&4«
1.0()4:60&||0ru

l.«89;lW(|0OA
Í.135;57«(Í85U

}.935:610f|St7

t.557:4»4S93)l
«.'Í69:m8!)&4S

Í.Í07: 519(1140

í.081:514«37l

ttUANTiiudim,

llb.

lib.

J7U.ÍT0
138.016

137.U83

I 41.07»
397.184

353.400
188,811
318.871»

163. Kil

1S7.171

Si. JOSt: »0 \OKTK.

iMirrn

«roío.
ylANÍllIAUlIS.

SAMTOS.

PftEÇO

MKmu.
valouf.s. (JUANTinADES.

PARAIVAGUA.

l-REÇO

MKDlb.
VALORES. CL'.1>'TI0ADF^.

ys;)tí:»

ss:'.í-

ll.S6U'i

As«ucar mascavo.

Couros salgados .

.

1856—1857
1857—1858
1858—1859
1859—1860
1S60—1861

185C—1857
1857—1858
1858—1859
1859—1860
1860-1861

1856—1857
1857—1858
1858—1859
1859—1860
1860—1861

1.065: 661 .S077

'.H3:358S0S8

i.oit;:309.s;'us

J. 185:3528098

lit>. 106.S91
u 1U6.460
u 115. 6i9

« 1116.685

48020
48103

4s041
5(Í145

001:9188347
171:3118001

3.718:117(1167

7.613:6518300

746.67.1

778.537
yíi.293
.481.730

PARAHYBA.

PREIjO

MEDlt).
VALOUES.

68.172

78725

7S6Í2
7.SÍ66

78062

28576

2,S082

2SU38
1.1962

13S2*

1.845:3138130
458: 2708832

1.193:4438736
654:142832'.

1.273:2338152

1.480:9788043
1.414:6038500
1.630:9208000
1.655:6398300
738:6418300

gUA>TIDADE$.

arr. 289.593
» 188.741
» 1.5U.15I

» 221.560
> 180.264

arr. 574.785
679.335
800.075
841.918
405.189

pnEijo

UCDlb.

CEABA.

Y.t.LO&ES. QU.i>°nDADE$.

68007

6S767
7S080
78688
78148

23309
28029
28066
18954

28011

78617

8J010
68663
78575
68944

369:958 .'!150

519:8658112
526:2068715
596:4858920
419:8105372

155:5545825
325:r9J179
407:613)243
287:3838040
193:08954 io

188:6085299
208:4138441
144:9348229
158:3598200
327:6595540

arr.

arr.

lib.

61.578
76.820
74.314
77.581
58,718

67.3C8
160.302
197,958
147.083
95,972

24.759
25.986
21.751

20.970
47.181

5$158

58398

38327
38766
28940

2. 1C8: 9468060
1 .863: 4368762

1.057:62U437
1.652:8148470
1.071:0055514

. 420.474

345.108
317.843
438.865
363. 890

AL.\GOAS.

PREÇO
HEDlb.

68443
48176
68868
68765
68311

35015
38161

28280
28147
28287

VALOIIES. OCANTIOADES.

1.483:7498719
1.305:9738271
1.147:2758439
1.034:7258878
823:2515281

3SS:084SS70
713:7548191
973:5678499
521:3038627
442:4818045

230.270
312.C60
167.024

152.951

130.443

117.357

215.517
416.818
242.782
193.147

Tabeliã demonstrativa dos preços mcdios dos principaes artigos da exportação geral nos

annos de 1S5«—57 a ISOO—Ol.
•É»

ARTIGOS.

Aguarrtrnle
,

Algodão

{mascavo

Cabello e crina....

Ciicáo

Café

Unidade. 1556-5': 1857- 5Í) 1858—59 lá59—60 1860-61:

Canadas..
.\rrobas .

8488

68424

48241

108607

Cei39

4fl53

8555

68559

38961
23785

98.100

6.1719

48175

8335

78514

3J252
28404

8^224
486»)

48489

8387
78529

38997
28439

9^283

5SS57
58844

8447

6S908

1

28450

10.i!289

.^8752

58ÍG9

ARTIGOS.

( seccos . .

Diomanics,

Fumo..
I

em corda
etnMha.

Gomma etlstica..

.

Mate

Ualdade.

Namcro.
Arrobas.

,

Oitavas

.

Arrobas..

1856—57 1857-58

93319
9853S

58806

58671

148263

58094

1858—59 1859—6C 1860—61

88811

98397

3008 090 13008000

88985
C8375

118371

58123

8f012

T»961

300(000

Í5S946

58550

1611090

38615

118322

78763

3008000

58413

58964

195836
31601

98678

8S117

5788600

} 78585

198694

3S264

N. B. Para o pmço mrdio dos principaes artigos ãa exportaíSo ^bral rto flWrto de 1860

quantidadns do de ISõO-^OO. das Alfandegas do Pará, Sanlos, Porto Aleffro o Mes* de Rondas

Segunda Sub-Dircctoria das Rendas Publicas . em 23 de .\bril de 1862—0 Sub-Director

,

fereirn «fr Barro»

1—01 , forSo cobiemplados os yalorcs e

de ^. José do Norte.



ff

M. 93.

0iKWfy Heê vtitoà*eê «feri i'eeJiípoi*iapúe9 e b(*Meapúe» no» iãcHotios fie 18SS—&• a tMO—•!.

íSiiL9a(siii)3(ãaâ.

Rio êa Jantiro '

Bahia • * '

PtfMMbaeo la

M ""inhlo

fué • • *"
Hlo Ãind6 do Sol ••••i
S, Jofd do Norte
Porto Alegra • •

Vrngiiajuia •

Sanloi ••••• I ••••• •

FiniM(ná *

GMIÉ •••••••«••«•••••********** ti*<

gania Cathiriaa •••• •

AlaãSu '

FtaakT
S«|«»e

t8ft&-5«

iiititai

Somnia..<

(•)

(•)

1. «18:4308
190:I68«
817:733)

34:00611
14:8469
110:8878
36:1668

1808
30:0868

&788
1:0008
t:69&8
9:3138

8
1:3018

1850-59.1859-58.

W

w

2.663:3918

1.891:8108
304:7368
117:3738
13:3698
7:0268

163:9143
40;37C8

8
38:8948
3:0068
39:0308
1:4838

4378

1858-59 Í850-60

3.498:1318

1.074:690S
336:3718
163:3«68
103:4578
36:7638
00:3338
063:3788

613»
136:7778

6:049!!

8
8

38:7098
8

»

8

3.106:9038

1.893:0398
534:0088
83:0338
50; 1438
13:3648

163:0818

11

8

8
1:?&8.S

4!i:5i68

8

8

3.708:3308

(a)

(1)

1.309:8098
307:0818
141:7188
38:6688
16:1688

334:0008
8

8

8
4:8708

8
1068

10:3638
19:3908

TERMO MÉDIO. i8eo-et

3.138:1328

1.730:3468
314:3868
104:4108
45:8698
16:3118

170:4038
145:8048

1688
37:SO<8
3:0838
6:0048
1:1308

90:8298
3:8688

3118

2.068:5898

w

;b)

1.367:1588
117:6858
116:8668
33:6898
13:9488
49:4078

8
8
8

4:8798

1:2208
8
8

4:6008

1.698:1808

CoBparaclA de l8M-<f

.

Com 1869—1600

113:0668
190:0968
34:8781
6:9298
1:3108

176:1938
«
6
8
8

8
1068

16:0338

8
8

4:6008

— 639:9468

Cuui o term o
médio.

+

473:1938
I9C:8008
(7:I«18
18:3308
1:2688

li!l:0ii6Í

1(6:8048
1588

87:i(<i8

3:Ifi7t
C:0048
l:liD|

19:0098
3:8668
1(16

4:5008

— 1.000:4(188

() CalcnUdo lobra os dinilos arrecadados pela taia de 1 "/o , iia falta do niappa.

(b) O mesmo valor de 1859—60, por falta do mappa. ...
Sefiuila 8ab-Uire«toria dw Reodas roblicai 23 de .\bril de 1862.—O Sub-Direclur, *••> Jfwiiríeío reftnntfct reretvn tfm Hnvi-v».



N. U.
éÈMM«a,'o ao» raioten aa itnuortttciio efUvunueUa pov cabotaueÈH no mmo €letM0-'91,contiàavafio» com o» do
Quwl» o aos rmoi em

g^lL.^ uietito doa chteo ttÊUêoa antaiorcH e com o» efe lSftO-00.

ALFANDEGAS.

Rio de Janeiro .

BAhifl* * • • •

Peroambaco . .

.

UaraabOo
Pari..^
Rio Grande do Sul
9. Jos« do Murte
Porto Alegre....
Uniguayaoa
Santo*
Paranaguá
Antonina
Ptrjhiba
Ceari
Santa Catbarina.
AlagAas
Seniipe
Espirito Santo .

.

Rtu Grande do Nurte

Piauhy

• • • • •

• I • •

Soniniat

I8SS-.S6.

471:3548
041:1998
48&:0Olf)

13ò:0D9S
336:3188
H30:8!aS

9.103:6378
3:4183

6.93a:a8l8
i.7S):<iuis

8
833:4808
1 88:2003
718:8218

1.J3ÍI75I8
878:2738
3&3:70f8
31&:1Ú08
78:7048

18.303:7108

48S6-S1.

3&0:61l8
774:3783
ti81:88:i8

170:6318
367:7118

l.!.37:»5»8
341:38113

9.700:9718
14:i3n8

8.94S:3at<8
1.0i8:0M3

477: «88
l.;U0:87!)H
3U7:9UI3
Í)S1:0848

1.7iO:0e.'«S

1.47S:7Í78
48S:I7(S3

370:6648
61:8UJ8

23.787:43M

I8S7-S8.

3&3:67S8
1.1011270»
874:1868
3ll!76l8

33&:182S
3.206:0013

71:0473
3.1&3;0888

70:231)3
9:881:4913
|.UC9:S1!>3
073:9013

1.300:0028
(>3 1:0873
002:2338

3.0J0:7b43
3.02&:6Ú08

430:3771)
330:803»
108:5238

38.083:5088

Í8S8-S9.

{<«)

(0)

003:3588
1.020:4193
635.6918
405:3588
283:4338

1.423:3733
130:7423

3.745:3798
01:0203

8.024:5803
1.005:4308
445:0718

1.43i:SU78
031:2773

1:153:8028
1.474:4848
1.857:0758
430:4083
298:3178
104:2478

35.335:0128

18S9-69.

(«)

(a)

934:7588
030:08(3

1.086:1958
305:1788
309:6943

1.005:0253
170:0898

3.084:6013
7:1618

8,33i>;fi883

030:5248
328:7378

1.294:9313
900:9938

1.073:4028
1,335:6638
1.788:5313
400:6313
304:0308
134:3U83

Termo médio.

25.109:7038

iâ T^t ^mToruVtrioãSTo^Sr^n-o ter a Alfandega rometlldo o ,c« mapp..

èegwnda Siib-Dircciorla das Rendo» Publicas 33 de Abril do 1862.

1

&&3:5328
893:6458
733:7738
270:7858
330:2083
530:0053
153:6791

3.737:5153
83:3743

8.449:1388
1.409:0328
425:1058

1.331:8383
534:0848
880:3048

1.570:54.33

1.004:6318
435:0518
305:7888
97:5068

1860-CI.

21,223:8048

(a)

Í5i

(a)

446:
637;

010:
208:
433;

1.811:

1701
3.084;

7;

8.2251
1.418;

228
OCO;

900:
814

1.353
040
589:
950:

120

1648
9728
8358
91)33

9798
5838
0898
0018
1018
0883
8353
7378
0303

4023
8258
.'Í808

9628
0878
0108

GOHPARAÇlO DE I860-4Í.

GOX 48S9-eO.

Para mais.

••*•••!

#••••••

114

906
«!••

• •••
• *••

479

"ié

"«9

33.073:9478 000

• • a • <

• • • •

• * • •

3118

• ••ti

5633

6318

3473

Para meooi.

478:5948
392:6936
475:8008
80:2763

!«•••••••

398:9058
*«•••••••'

960:0008

""8Í8:Í458

""48:8488
14:3408

9.943:1038

COM O TEBS* MEVIO:

Para moif.

* • • I

97:711*
981:4888
16:4108

347:0868

876:9098

154:9111

"99:4543

Parf

l:196:!!C»3

1(16:1681

355:6781
1 SI: 9871

c;:8t*(

25:9181
916:1501
!>0:l«7t

196:1911
••C8:tlS|

(>&:9C2i

SlErtUf
C«t:9453

4():r(>]C

9-846:l»Ct



N. 95.

Quaáro tio» vaiorea~,dfi imporUição nacional enjeita ao earpetllenfe He melo por [eento.

ALFANDEGAS.

Rio de Janeiro •

Bahia t * *.*.> *• **

Peruainbuvu
Muraaliilo •

Pará ••••••• ,•.••••••••••••«••••
Rio Grande do Sul

Si Jusé do Norte «.•••••••
Porto Alegre •

Vruyuayauna •

Santos.'.

ParanoguA
Parabyba •

Fortaleza
Sanla Catbarioa
Alagoas
Scruipc
Espirito Santo
Rio Garnde do Norte •

Piauhy

Soniina .

.

1855-1856.

o)

(n)

W
(a)

1.302:0603
U3U:7ii)9

SHS :•.".):«

«!l8:£>7a,<|

3.'>t:l&uã

UU3:04Sg
10:0038

aiiioata
30l!970D
8i:4inS
fi.S;U10J

3il8i94:t3

1S4:0I»S
USi>:U60.S

2l0:0VJg
10: sãos
ll:8(JU«

1856-1857.

W

7.«t8:7r!)S

l.R74:SS7S
UU1:697J

1.ll!in:8l7í|

:iliU:8i:'.»

3(10:0878
3.43l:!ti&íl

210:9548
80(>:&33g

7:4518
301:0119
&33:4448
187:7898
0«:U7!8
381:0238
I09:&7t!8

302:3458
sâ4:9J<8
45:6448
10:40^8

10.607:1818

1857-1858.

(a)

(a)

i.8iu:ono.)

723:0008

303:(iOti8

SRã:5018
3,4119:1008

10&:7Ib8
1.330:4508

83:4058
430:9348
088:4808
137:3008
116:8658
3S7;097(t

S8 1:0038
411:1088
SU3:88I8
.37:7188
14:0308

12.180:3198

1858-1859.

{«)

1.144:7103
491:6158

1.94i:S4Cft
3;l5:5r>18

988:!848
3.110:860»

I 08:1578
901)1878
100:2008
430:059,S

&t4:36Gi>
179:074;
II9Í&958
940:7188
119:0848
.'«14:0778

S67:3468
33:3808
15:4958

1859-1860.

10.050:5313

1.011:
7731

3.178:
741:
580:

l.OlOi
I91i

7101
65:

746:

514:

163
05:

314:

115:

381

346
64
10

9488
4908
39)8
213S
3158
9938
19138

:3308
:0598
:4878
14468

TERMO MÉDIO.

0048
0568
8158
I70S
1338

015S
1913

11.153:0398

(ai Calculado sobro os direitos arrecadados por falia do inappa.

fhl É o mesmo \alor do anuo do 1 850—1860 por falta .do icspccllvo

l.:iC8:4168
eC4:0388

1.137:0708
491:0028
300:3448

1.088.4818
113:6018
907:6098
5l:44lg

403:4878
514:&!!8
137:0338
0i:!C08
975:5078
118:1998
317:1153
178:0608
38:045x
0:3578

10.001:1078

1860-1861.

(b) É o mesmo valor do anuo do IS50—1860 por raita .ao icspocuYo mappa.

Segunda Sub-DIrectoria Geral das Rendas Publicas, em 23 d» Abril do t86S. -O Sub.Wrector - ^o»^ Hm^Hel^ r«»<His»ifM P0»-*ifm *e mnrrm*.

(•;

(b)

(b)

(b)

;b)

(•)

1.133:1888
778:4908

1.357:6518
016:4378
991:1439

>.918:7958
191:9188
710:9368
66:6618

746:4978
419:4958
87:3358
95:0048

320:9098
309:4808
149:7808
371:8378
43:5988
38:7098

C0IPARACl0DEf860-€l.

Cmm

17.149:5848

4.110:3351
i

178:7608
194:8061
403:9981
907:8718

8
8

t
93:091|
75:3638

t

6:9118
16:3451
188:3968
74:9961
11:0161
»:il8f

5.096:4918

S.76f:B«Tf
10(:4Ut

l.«ll:976f
19t:»S&Í
C96:B99|

81:6881
167:8718

£:l90f
m:010|
109:0971
bb:8»8f
8:7t6(

46:«0t8
6:7t»f
t4:8Ut
6: 2398
I.:U4|

S9:íáS|

+ t.UBiUfil



Ni 96.

Quadi^o €te»nonêiratiro da» raloi^es da importação e eíppot*tuçao reunidas

,

desde 1841^—ttM6 aié ISSO—flS60^ dirid$dos em pet*iodos quinquennaes

,

comparados CÊttre si e com o anno de áMO—^1, e esie com o de 1859—60.

períodos.

Primeiro.

ScgUDdo

.

Terceiro

Termo médio dos pcriodos.

Anno de

Comparação dos termos médios

Dita de 1860—61 com os termos médios de 1859—1860.

ANHOS. IHFORTAÇlO.
I

EXPORTAÇlO. TOTAL.

1845—184G...
1846—1847...
1847—1848...
1848—1849...
1849-1850...

1860—1851

.

1851—1852.
1852—1853.
1853—1854.
1854—1855.

1855—1856.
1856—1857,
1857—1858.
1858-1859.
1859—1860.

52.193:5108
55.740:0198
47.349:6448
01.569:713$
jy.l65:311S

266.018:1978

Õ3. 630:0928

52.449:452S
57.925:8008
.-)6. 289: 8478
55.032:4618

105.823:6023
10S.l89:i718

105.275:4448
107.859:5608
114.197:7728

275.327:6528

76.918:6198
92.860:4158
87.362:8968
86.838:7538
85.170:2588

428.150:9418

92.778:4808
125.226:7508
130.364:5733
127.181:1938
111.621:6688

67.788:1708
66.640:304á
73.644:7248
76.842 :492S
90.65)8:0143

541.345:8498

375.614:3058

94.432:4783

114.546:9818
96.199:7358
106.782:2í28
112.983:6488

587.172:6648 524.944:9648

144.706:7898
159. .000:7198

161.007:6208
162.381:2458
175.868:8728

803.765:2453

187.210:9588
239.773:7318
226.564:3083
233.963:4158
224.605:2168

\

Primeiro
Segundo
Terceiro.

1860-1861.

2." com o 1.» .

3.0 com o 2.0 .

3.0 com o 1.0 .

do 1.0 período,

do 2.0 dito....

do 3.0 dito....

com 1859—60

.

53.203:6398
85.630:1888
117.434:5328

119.326:3038

+

+
+
+
+

60,94

37,1

120,7

124,2

39,8

1,6

6,9

"lo.

»..

55.065:0308
55.122:8618
104.988:9928

124.893:6398

108.269:1698
160.753:0498
222.423:5248

+
+

0,1

90,4
90,6 »

+
+

126,8

126,5
18.9

10,5

4-

+
+
+

48,55 o/„

38,2 »

105.04 »

125.5 »

51,9 »

9,7 »

8,7 »

i

1.112.117:6283 |

244.219:9428 lí

Segniida Snb-directoria das Rendas Publicas, em 23 de Abrildel862.— O Sub-directorJro«e;nr«icWc#o jF«?maMír^«

"Fereira «fe Barro».



M. 97.
Quadro do CoiiiiHercIo eutrc o liu|»ci'lo e o llio da Vvativ uo nuuo d» 1(Í5»— i860. 1800-1S61 e o (ermo médio do»

«lo 1855—tS5e a 1850-1800.

ALFANDEGAS.
18S9-60. Termo médio. 1800-61.

Rio de Junciro
Bahia
Purnambuco
.Xaraiihão

Kiu Granilo do Sul.. .

.

S. Josú do Norte
Porto Aloare
Uruguayana
Santos
Paranaguá
.Antonina
Santa Catliarina
Alagoas
Stirgipc

Rio Grande do Noriu,

.8-29 :0i2^
638:3*7CÍ)
111:530

7?

GU:123'7P

13:33líi)

Vá6'.2V6:it>

2G;4õ3.r)

l:2Uíf>

2:llt«>
3:0303)
1:3333)

4.920; 182TP 4.097:527.JÍ)

FAPORTAÇAO.

1889-60.

3.062
8i7
180

136
5
7

481

221
2
47

1

:033íf)
:ô33-3i

:788rP
SâG.rS

:979íí>

•A&OH)
:91GJÍ)

: 139.3)

329ÍI)

:soi).:r)

:B233>
782»
:93V*
260 ?;>

S.496:9S7iS)
ri32:GG9':£i

372:830CI>
JJ)

67:376»

(b) 13:331»)
397:8i7J&

27: 224 CD

1:24439
150:623'»

«)

62:348íí)

7.230:39810)

1.765:123'»
88:237i»

1.934:218»
i»

84:528»
20:295»
04:524»

41S:498s»
O»

1.02 4: 563'»
.33:901-»

202:414»
»
i»

.»

Tcrino médio. 4860-64,

REEXPORTACiO.

48U9-60. Termo médio. 1860-61.

5.665:323^

1.4711
396!

1.782

160
6

CO
374
33

1.178
43
lo4

17

:141s»
:933<»
:173»

O
:739.»
:141»
•.9.17.»

:03-2.»

:40o'»
:8I2»
:0;>1.»

:003'»
o

:238»
i»

5.700:6370

1.470:130»
88:237»

1.171:714»
O

141:637»
(b) 20-293'»
(b) 9i:52i»

282:977»
»

W0:0.;0»
(in tJ;Ol!i»

142:374»
»
.»

O

833:773»
i»

1 :934»
O

57:714»
O

»

i»

O
.»

o

3.934:520» 893: 42 is»

9€0:623»
8:8i8»
1 :62ã»

40:£33i3>

125:259»
36 5>

37:203»
Ç>

CP

16:126»
O
O
»

415:1293)
CS

385»
9>

37:flfJ»
C3>

CP

1:2209

Í.19G:3S5S> 454:0455^

s!^ír.Aikj'mr:m3a' jm.tQ:jmL.m»^

AX.VOS.

1833 _ 1836

1830 — 1837

1837 1838

1858 1839

1839 1860

Tunno múdio

1860 1861

Compararão du 1860—61 com o termo múdio.

líANDEIUAS.

Nacional,...
Kstrangcira.,

Nacional. , .,

Mslrangcira.

Nacional . .

.

Kstrangcira.
Nacional...

.

Kstrangcira

.

Nacional . ..

Estrangeira.

Nacional.. ..

lísiraiigcirn.

Nacional.. ..

Eslrangnira.
Nacional. .

.

Estrangeira.

ENTRADAS.

Navios. Toneladas.

411
216
402
199
341
193
421
171
291
160

373
188
476
232
103
44

22.230
55.977
19.231
59.783
14.318
55.4!)3
17.523
47.710
16.519
47.840

17.969
S3.3(i3

13.243
55.046
4.72G
1.683

Kquipagem.

1.805
2.272
1.458
2.314
1.0G9
2.198
1.308
1.770
1.087
1.633

+
+

1.345
3.0Í1
1.416
2.332

101
311

Navios.

SAHIDAS.

Tondadas.

194
192
207
205
340
189
213
166
101
204

4-

191
191
243
im
52
39

22.224
56.167
17.74S
62.769
14.278
56.034
19.100
46.445
11.517
59.097

16.973
Sfi.10-2

11.894
40.702
- 5.079
-15.400

Equipagem

.

1.380
2.096
1.159
2.4S0
97C

2.133
1.130
1.800

2.018

1.066
2.105
989

1.899
77
206

(a) Eiportaçiln du f,« scnirstrc.
(b) O mesmo valur do aiinu do 13&0—00 por Talta de niappa.
drgUDda Sub-Dirccioria das Ileudas Publicas cm 23 do Abril de 180t. — O Suli^DirccIor, ^««t MmtHtlo PtfnmtHti PvfeU'm ile Hntwot,



IV . 98.

ir-s»g^'a-i>..^-v ry(*S*>!r-B»CT^^

Rio (Io Jaiiciri)

.

Dahia

Pernambuco .

.

Rprnliodorin
Mesas du Houdas o Collculurias

MaraaliAo

Pará

S. Pedro

Santa Cathariua.

Recebedoria
Mk.'so9 do Itciidas o Collectorias..

Recebedoria
Colicclorias ..•

• •••••••
• •••••

»•••••••*

!«•••*•

• É

* i •••*••* •

1856-1857.

Collcctorioi

Mesas de Rcadas c Collectorias..

Mesas do Rendas o Collectorias.,

Mesas do Rendas c Collectorias.

P,„n4 1
Mesas do Rcndasc Collectorias..

g_ Paulo I
Mesas do Rendas e Collectorias..

Mesas do Rendas o Collectorias..

Mesas de Rendas c Collectorias

.

Mesas de Rendas o Collectorias ..

Mesas do Rondas c Collectorias..

Mczas do Rendas c Collectorias..

Collcctorios

Mesas do Rendas o Collectorias.

Collectorias

Collectorias

Collectorias

MciHS do Rendas c Collectorias.,

Espirito Souto

Sergipe

Aiagúas

Ceará

Parahyba

Piauhy

Riu Grande do Nurto.

Minas (icracs

Amazonas

Goyaz

Mato Grosso

1857-1858. 1858—1859. 1859—1860. 1860-1861.

3.730;33&88G4
1.3IO:70tS8ia

365:1808099
S38;741ftOS3

387:OOB81C!
140il3ii|l&4

13e:4bOS2&9

99;340g3!i

3&0:1383U0

34:80SSSCS

&i:093;i43

405:33611403

18:3t9S0S&

87:7f9j009

08:3548949

0:4898890

19:5188408

54:7478755

7:9118586

457:5818710

0:7408591

14:8488434

63:3388790

8.0SÍSÍ836747

4.011:3938873
859:0998355

305:7108937
271:3308017

453:9038993
148:085ji815

147:1078198

10&:33188I5

440:439S095

49:1538378

08:1718909

577:7708939

99:8118909

69:0688382

100:7998000

14:9978434

98:4958430

39:3538808

19-8588363

540:4318041

19:0778990

10:7058030

45:703;871

3.990:9378157
1.080:0018004

449:9408039
393:4708977

430:8738470
154:0818330

178:4048907

113:0408130

598:354S59&

80:3008417

80:7938837

733:7008044

45:860«GC0

99:5918813

194:5818193

45:4008914

47:575S519

38:0758340

19:3808897

017:3818298

8:4338013

17:7586065

63:3358338

8.887:7288!23 0.909:5848015

4.135:5888038
1.197:9338000

431:8738067
417:1018013

430:9398574
128:3888489

171:5005579

130:1578987

555:4098380

51:0588592

09:9148877

683:0218414

44:0038550

88:5538082

199:5388001

73:7948915

47:0098708

35:0598033

14:0338309

603:313e509

0:3998974

S6:163M94

6fí:0!l780lC

9.548:1068877

I.»

1861-1862.

5.118:8538814
1.058:5038148

489:F53S(07
815:9968501

477:7648686
110:0498181

170:9358308

100:7878817

C29:7&48059

SO: 358 8504

57:S37850S

056:5918*51

(a; 19:9888491

71:3068766

106:81882»

86:5198696

81:5688550

38:9048374

14:64981»

399:6468945

11:3CSÇ7C8

16:0I8;88I

(a) 9:5848085

10.049:87S8GIt

(a) Sú existem os balancetes do IS mczcs: e quanto a Maio Grssso , cobra bolo a Alfandega do Albuquerque a maior parlo das rendas, e 80 DR ft «IKC C

Sagunda Sub-Dirocloria das Rendas Publica», 9& do Abril do Í80?. -O Sub-Dlrçclor <foti «««iWCÍV fVrmiMrfc» PerrU» Ht ffnri-»».

1.9&7:]01S{«S
CC8:IíW8S9t

934:3018*61
50:6408141

910:636(709
C5:89&8!>n

S6:8ei868t

47:n88ClB

897:6458961

15:M7Í906

9<:106|HI71

94l:&tl8>M

5:UC8906

S0:4S7|1I»

SS:S78&&57

5:2818930

4:888(|€51

8:6768*99

7:70586ei

181:6498604

4:5698801

5:6868611

7:0468051

{.lÍl:S(l7«aD4



«MiriMiyrr

N. 99.

exercício de 1861—1862.

Estatística resumida das casas de Coiumerclo e outras de qne trata o Capitulo 1.* do
Regulamento u.° 361 de 15 de Junho de 1814, do Hiuulclplo da

Corte e Provindas do império.

províncias.

Rio (Ic Janeiro

C Municipio

( Província.

.

Bahia

Pernambuco

S. Pedro

MaranhSo

S. Paulo

Minas Geraes

Pará

Alagfias

Ceará

Parahiba

Sergipe

Mato Grosso

Espirito Santo

Rio Grande do Norte

Piauhy

Paraná

Santa Catbarina

Amazonas

Goyaz

Kaclonolldadeií.

-~- e

l
.

s

i e
B

a D
tf) i
fi G
s
o mM

7.388

5.92Í

4.1&8

2.873

3.461

1.700

4.167

5.459

1.2S3

821

1.73!

4iG

610

309

271

101

408

&S4

614

151

1.52S

3.156

2.794

1.617

1.440

1.179

3.181

4.963

454

640

1.580

353

517

27b

227

88

368

420

466

119

4.700

2.490

865

1.022

911

470

603

423

624

167

128]

92

82

6

40

11

35
j

116

60

29

1.164

276

499

234

1.110

51

323

73

145

14

24

11

II

28]

4

2

5

i

48

Que pac&o na ruzfio do cai>ltal.

E t.

2 S

V

e
•s

«
n
e

Valor
locativo.

Importanvia
do impoiito.

1.224

666

766

363

203

331

322

379

186

217

599

23

83

42.378j25.331 12.934

59

62

62

129

4.113 5.674

269

4.564

1.723

517

1.918

71i

2.983

4.675

589

443

8GG

282

361

2i5

152

70

276

304

i57

85

21.374

69

350

102

71

376

115

308

206

69

70

112

il

62

37

21

16

41

7C

71

45

14

129

74

33

203

34

164

102

68

49

48

26

43

18

17

S

16

61

29

13

2.318

6

210

98

24

724

34

390

197

311

42

107

4?

60

9

22

7

13

41

2S

5.806

3

1.335

1.865

7

471

2.194:0435400

334.4C3S0OO

622:3678840

58:429S00O

1.138 2.374 I 9.50(1 3.209:X08S540

444:2915880

77:929$!00

104:1685000

147:0415168

68:0645400

2G:957SS0O

64:8625400

73:6205000

23:3995200

10:2206100

19:0i4SS0O

7:8595600

9:6105800

4:7765000

3:7355600

1 :7365000

5:355^800

9:2215200

7:9795000

(a) 2:6985000

1.112:5685848

(a) Extrahido do Qoadro do exercido de 1860-1861, na feita da estatistica do corrente. De Goyai nao eiiste trabalho algum neste sentido.

Se«unda Sub-Directoria das Rendas Public-, 25 de Abril de 1862.-0 Sub-Dircctor, Jc* Hau,'Mo *•«•»««-« «»rrr<.- rf« «.^-.



M.

Quadro da navegação de liiiigo curso em todo o lui

Sl@S§-§^. J8S€=S^. 58S?-S8. J8S8-S^. ]l8S9-€^. 3i8«o-«a.

PORTOS.
es es

"cã

73

«2

•

SS

2

a

V.
CS

"és

•

22

v5

"is
es

*

es

2
b:W

•

es

i

_. . T INavios
RiodeJa-

)To„eladas..
««'f"--

-/Equipagem.

1.115
492.153
14.500

1.083
469.785
13.828

1.102
515.994
15.205

1.064
489.698
14.212

1.121

513.103
14.524

1.095
508.598
14.034

1.157

507.030
13.65o

1.089

466.121

12.305

1.153

503.834
14.217

1.212

522.361

14.452

1.204

527.333
15.651

1.190
534.662
15.507

INavios

Bahia ^Toneladas .

.

/Equipagem.

270
77.696
3.333

271

87.819
3.311

317
95.193
3.822

315
103.077

3.676

319
103.248
3.831

32(;

106.032
3.851

416

146. 129

4.809

393

140.316
4.758

311

105.221

3.6t7

355

122.553
4.166

311

105.221

3.647

355
122.553
4.166

Pernambu- ^^^
Equipagem.

362
87.203
4.511

368
117.861
4.540

394
90.850
4.645

384
121.933
4.540

453
103.111

5.235

450
146,848
5.313

475
108.888
5.333

462
144.955

5.254

438
101.164
4.811

461

147.380
5.281

387

168,703
9.683

366
164.014
9.318

INavios

Maranhão. < Toneladas.

.

/Equipagem.

73
19.143

991

78
25.622

911

68
18.491

905

66
21.957

763

83
21.105
1.039

78
24.520

836

79
22.421
1.044

81

28.262
885

76
20.515

959

74
26.625

804

73

19.924

916

72
25.961

803

(Navios
Pará

j
Toneladas .

.

(Equipagem.

92
22.986
1.004

91

27.250
967

98
25.316
1.108

99
25.135
1.180

102
28.760
1.090

104
30.394
1.206

104
28.411
1.160

104
S29.376

1.172

109

31.300
1.279

119
32.047
1.290

109
31.300

1.279

119

32.047
1.290

RioG. do íKh;;"'
g 1 Toneladas .

.

(Equipagem.

102

17.579
918

98
17.456

860

103
18.528

954

87
18.504

762

111

19.423
980

87
18.559

796

206

34. 180
1.641

105
20.878

700

133
27.164
1.253

68
13.065

510

153
25.154

1.337

76
15.314

652

s.Josédo)S^v;-
^'-'-•)?q"u1píem:

89
15.193

623

63

14.824
429

89
15.050

613

83
17.285

558

79
13.210

729

78
18.109

526

88
19.199

569

76
16.165

473

• •• 76
16.165

473

^o;;oAie- (S:dás::
° (Equipagem.

3

799
36

5
819
39

1.071
101

4
658
35

12

1.806
79

9

1.240
67

14
2.070

97

G
907

50

17

2.418
98

8
1.407

47

17

2.418
98

8

1.407

47

., l Navios
Lruguayan-)

Toneladas..
°^

/Equipagem.

330
2.200
726

99

530
196

333
1.620
505

136

594
257

284
1.402
448

177

1.413
312

333

1.127
370

128
474

173

249
1.626

432

51

381

104

300
4.183

1.193

234
2.573

590

(Navios

Santos ! Toneladas..

(Equipagem.

82
27.530

805

80
26.874

830

68
21.931

625

68
22.150

668

58
18.469

499

C5
20.648

593

66
20.156

563

63
20.293

588

105
36.463
1.008

110
39.029
1.123

105

36.465
1.008

110
39.029
1.123

1 Navios

Paranaguá. (Toneladas .

.

(Equipagem.

46
13.072

307

54

14.282
S66

35
14.973

586

60
16.669

638

43
13.697

473

48
15.340

497

31

8.281

314

44
12.049

456

44
13.421

419

48

13.778

456

31

9.986

349

41

12.445
409

_____^

Termo médio de 1855—1860
ComparaçiSode 60—61 com 59—60.

Dita cooi o termo médio

A navegação da Bahia , Pará , S. José do Norte , Porto Alegre c Santos , no anno

Segunda Snb-Dircctoria das Kcndas Publicas,



t(U.

perio nos aiiiios de \^^\m a 1860--186I.

518SS-SS.

poivros.

Antonina.

Parahyba

.

Fortaleza

.

(Navios
' Toneladas ..

(Equiiiagcm,

1 Navios,

. Toneladas..

( Equipagem.

l Navios

./Toneladas.,

f Equipagem.

Santa Ca- ^S^hU'-
ii,,,:.., s Toneladas..
'''"'"='••} Equipagem.

Alagoas

.

Sergipe.

iNavios . . .

.

..< Toneladas..

/Equipagem.

INavios...

. <' Toneladas

( Equipagem.

on

J8S€-SÍ'.

CS

U «5

T>:« r j» (Navios^%(^;ào
I Toneladas..

^°'''=--
(.Equipagem,

Í

Navios

Toneladas.

.

Equipagem

(Navios... .

,

TOTAL... honeladas..
(Equipagem

(Navios....

Nacionaes.. , Toneladas

.

' Equipagem

5!)

21 .00!)

752

20
6.679

242

38
7.648

472

36
15.077

520

22
4.841

167

13

3.764
151

1.397

77

2.761

836.871
30.3oo

_ , • (Navios
Estrangei-

joneladas..
''°^

(Equipagem

432
36.499
2.39'

2.309
800.372
27.938

60

22.396
767

20
6.392
246

37
7.813
395

36
15.127

521

19

3.725
143

13

3.764
131

1.278
79

2.482
8G3.81
28.779

2
232
20

75
2G.995

•J18

13

4.925

179

38
8.140

553

42
17.645

23
4.125

13

14
4.754

166

3
7iC

30

2.844
886.61!)

31.638

58SF-S8.

W5
39

W CS
W2

il8§@»S9.

03
«s

os

'ã
Cd ^

CS

W CS

liBU-n.

«so
CQ

U3
CS

1

126
10

72
23.923

880

13
5.138

174

37
8.112
513

39
16.627

531

29
5.842

196

14
4.754

164

5

1.121

52

239
38.102
1.979

2.243
825.715
3G.800

436

32. 433

1.983

2.576
905.303
29.809

2

473
21

71

24.423
849

23
7.966

283

39
8.297
490

45
18.207

596

21

4.650
195

15
5.373

183

3
896
34

241

31.108
1.662

2.408
834.184
29.655

2.333
874.195
28.1-47

2.886
911.619
31.580

374
28.44'

1.556

4
557
39

70
24.268

839

19
6.859
238

36
7.416
425

48
19.608

629

20
4.392
185

12
4.682

154

3
896
34

3
597
30

22.073
816

26
.571

321

52
.531

781
15

2.729
960.399
30.574

51

19.007
640

34
6.819

197

13
3.755

133

4
1.013

47

3

497
31

70

20.933
787

28
9.865

351

50
14.997

693

41

15.285
501

35
7.006

208

14
4.133

147

5

1.098
53

2.512
883. 172

30.024

270
27.272
1.426

2.459
933.127
29.148

3.156
956.059
31.955

449
27.510
1.740

2.707
928.549
30.215

2.809
936.964
29.68'

2Í8
32.693
1.635

3

597

30

77
26.252

860

25
8.930

311

45
11.518

737

33
13.232

423

16

3.216

99

25
7.961

309

2
619
23

2.861
917.453

30.656

327
29.081

1.658

2.561

924.271

28.052

1

3
497
31

75
25.111

819

25
8.946

315

44
10.762

694

38
17.154

506

18
3.714

114

27
8.376

326

2

619
23

15

1

252
14

45
,832

551

2.814
.009.970

31.334

2.534
888.372
28.998

142

25.283
1.251

21

6.295
233

43

10.580
589

25
9.974

315

8
1.480

65

17

5.204
193

23

3.493
293

2.672
984.687
30.283

1

252
14

40
14.497

503

20
6.332
233

43
11.750

558

25
10.266

315

7
1.252

54

16
5.032

148

25
3.493
293

2.764
878.598
33.767

2.469
916.491

32.330

499
22.089
1.827

265
21.281
1.296

2.265
856.509
31.940

2.204
893.210

31.034

Navios. Toneladas. I

r.qiiipng."!)!

2.9021 901.724 31.237

_ 97 - 38.835 + 3.111

_ 138 -23.126 + 2.530

Navios. ! Toiirl;i(las.

2.682; 939.291

— 345
- 213

— 93. 479
— 22.800

Equipagem.

30.077
+ 796

+ 2.233

de 1860-1861 é a mesma do de 1859—1860 por falia dos mappas destas Alfandegas.

2.3Abrildcl862.-0 Sub-Dircctor ,
^»»*'' JftauHri» Fernnn^e» Ft>reira ae Itarron



N. 102.

Quadro da navegação de grande cabolagcni era lodo o Império nos annos abaixo especificados.

1855—õO. 1850-57.

Rio de Janeiro
BtUila. ,..',

Pevnawbiieo
MaraaliAo
FnrA
Hio Grande do fiai.

S. José do Korie . .

.

Porto Alegre
Saaton
VarsmaiguA
Aatoulna
Parali}ba
Fuvtaleaa
&anta Catharina....
Alagâna
Sergipe
KspTríto Santo
Rio Graade do Korte
Psvakliyba

TOT.\L...<

KHiwaHaim

1.101
4.')!

107
61
60
11»
S8
57

U«
IH
40

i:íí

9ã
80

ITH
SO!*

63
SU
17

3.071

1Í4.7A(
OO.OOli

lO.IU
8.488
14.101
10.901
3. 800
9.r7S
19.(19
ll.ilM
7.\49
&.UIJ
8.&I1
9,600

15.07fi

S).:>.'ir>

4.000
980

1.97»

370.131

ÊlaManê,

a

1.133
30H
28!
bO
03
1Í&
17

&l

139

74
30

III

ÍO

9t
78
173
47

2í
19

S.914

Knlfníln;

I

'%

137. itl

60.184
19.166
7.999
13.1I.S

81.101
4.1176

8.3ii
16.793
4.801
2.3t4
3.fil
4.0)8
10.101
11.866
10.011
3.688

7(11

3.Ú33

319.380

1.0S6
416
106
67

04
147

98
69

Í5I

177
47

180
80

113
307
180
6:l

30
18

3.318

Hnhtaant

s
's

13(.300
67.101
17,163
7.743
15.703
si.sno
10.096
9.019
31.686
SI.C(9
4.8ra
3 080
0.408
13.047
33.868
33.407
3.439
6.991
1.783

a
|2

1.083
43(1

303
61

66
168
3t
61

301
189
40

H7
35
91
100
101

60
33
10

1857-58.

iiuirnilni.

I
a

115.970
53.177
98.031
7.541
11.798
37 808
0.13
8,816

33.491
10.004
4.1.SH

5.81,S

5 4811

10 317

10.3.30

30.330
3.132
5.770
1.073

1.069
.<)63

100
69
67

154
19
70

380
113
100
340
90
13

80
1,30

61

61

Si

411.081 3.133 403.0941 3.331

143.631
47.073
80,063
8.480

si.ins
38.637
5.í>06

11.331
4(1.,')n3

33.408
!0.(I13

5. SOU
40.070
11.440
30.040
10.708
4.387
10.803
1.409

501.364

NahUlttt,

'A f2

.096
36Í
330
61
57

176
13

07
331
1.13

98
330
06
106
08
107
45
41

31

1858-59.

tínirailn;

'A

3,39i

101.033
49.146
39.30?
8.993
33,386
34.780
3.903
11.086
38.381
Sf.04l
19.107
6.687

30,1174

13.133
«6.610
4.137
3. 730
0.U37
1.437

068
403
101

68
60

140
19
07

364
146
98
160
05
138

163
103
46
47

80

Sahiilaim

s
-o

606,387 3.181

130. .'.84

63.168
17..t77

9.347
33.403
57.030
4.808
11.088
30.841
89.533
16.530
4.788

64.987
14.880
51.817
37,314
3,804
0,830
1,743

194,207

906
,374

388
66
68
163
14

69
911
83
00
107
93

11.^

68
113
41

39
90

3,000

141.560
60.080
34.197
9.118
99.607
30,803
3.113
9.410

98.400
5.3.37

16.337
5.018

55.SÍ7
li.OòU
90.890
16.700
4.113
o.o;io

1.711

477.607

Termo médio de 1855 a 18C0

(com 1869—1800,,.,
Compauaçao ,

^ çjim „ i5f„,o niíilio

KMlfaan»,

.2
>

+
3,169

1,C83
l,ú30

e
í2

400.907

4- 276.970
+ 338.443

NnhUtaê.

o
i
Vi

3,096

-f- 1,365

-H 1.3Í0

4«8.9!1

937.070
397.139

1859 -CO.

Kmlfatlni.

g

.010
309
108
7,1

07
IMI
96
98
SS3
92
98

16(1

95
113
143
160
30
66
20

3.113

141.470
40.1 O
19.131
10.178
97.699
41.873
8.498
15.631
88.896
0.102
16.630
&.6<.>7

66.641
13.733
S4.9Í0
90.633
3.971
16.480
1.713

634,(71

KmMdmtm

.046
336
9?2
C8
Ci

173
38
107
173
89
90
130
KC
103
97
lis
34
63

30

3.083

147.991
18.8H9
30.670
9.539

97.136
33.871
5.C81

18.067
93.909
8.S7&
10.337
6.311

66.788
13.337
91.OW
13.665
3.8G9

16.3)<'0

1,711

608.373

1860-61. 1

VmtrmãmM.

v-

S.&57
379
991
70
68

993
31
70

264
150
14
97
V7
SC
178
146
SS
60
S3

4.796

311.150
49.101
93.232
«.«OS
«8.7Sn
Í9.09I
<!.2«8

19.631
38.746
19.710
1.9C6
9.7Su

5C.(í;5

«.988
89.007
S6.6U
S.651

S 1.268
4.000

7i)9.t60

«•Mtfa*.

;c

9.417
8&S
'.91

6;

67
216
18
Tt.

201
£r>

\t

Cl
9?
Ii6
I'
6fi ?i

SI! <

IS

9
91,

3.

19,

W

ti»
;

fi6i \

SÍC I

002
'

ÍÍ9
•

«ifit^
'•

KC8
'

B66
UI
318 '

.(SC

IS(i

.iti»

Í76
SP7

4.486|T4C.(<i6

V n.«g.C... de 1860-1861 da D.hia. Par*. S. Jo,^ do Nor.e. Porto Alegre e San.o, i o termo mdd.o dos uUi.nos 3 a.mo,, a de Antoniue . do 9.. «mestre de l.f.-l.Cl . . do auuo de 1863-18Í. . «e.«o de :.«.-U6'

u de Paruahjba de J858 « 180O < o lermo médio dos 3 anuo» autoriores.

Segupd. 3ub.l)ireclori. das Henda. Publicas 23 de Abril de 1831.-0 Sub-Uireclor Joirf jr«..Wrí. F«.H«..rf« vevcivH Ha u„r,e,.



N. 103.

Imposto do scllo cobrado cm lodo o luípcrlo cm os exercidos abaixo

Mo .lluulol|»l4» d» CòrUv

E\lillClCI06i.

1847—1848....
1«48—1849....
I8W—1850....
I8ÕO-I80I....
I80I— 18o-2....

1852-1853....
1853-1854....
18">4—1853....
1855-185)....
1856—1857....
1857—1858....
1858-185;)....
1859-18(10....
1860—18G1....

I*ur verbiiM.

Fixo.

10(i:íHl>380

ll->:87H5-2(iO

1(>G:()3I>Õ'.0

1 .8 622S)84
lo5:2:U)>n40

i;i4:0õSs440
10(i:5'.(!;r7-2()

1;j4: 5725 140
105:!)16->490

114:475í?5'.0

ll(>:3!2.>400

l.')l:!)!l!}5:iC0

l'iG: 2735420

115:1)595097

Prdporeioiuii.

159;

1:í9;

176:

172
1»;);

212

283
310;

188;

184;

222;

iiiS;

270;

400;

5495470
7 1454/1

0675763
6015420
27»?02()

531.Si'.48

3(I759.'}6

0:!!»í?015

3435355
3I85553
8115714
8755063

8875G90
o69578á

K*ii|iel Melladu.

V.\o.

2:»:.367.5()(il)

(i3:85!>>56()

(14:í»(;3?8í)0

74::!íl.>5lv)0

71:l(17M(iO

71 •.9825440

7(i:334S900

7!) -.3775180

85:8205740

Proporcional.

36:877*000

243:964$000
280:477S600

297:849d900
278:2945700

300:249S058
372:6823605

Total.

266:4609850
272;592»700
282:6998303
321:2235804
354:5095966
375:9565948
453:7115216
540:4525555
612:6185945
650:13795053

708:9565514
750:5045823
796:7875348
975:0315630

1%'as Provincins.

Exercícios.

1S47 — 1848,

1848 — 1849

1S59 — I80O,

IS30 — 1851

1851 — 1852

1852 — 185:}

1S5:J — 1854
185í — 1855
18)5 — 1856

1856 — 1857
19.57 — 1858

185S — 1859,

185'.) — 1860

1860 — 18'j1

Por verks.

Fixo.

232:4íl55671

2:?0: 81 75879
236:89;l50()3

2!)5: «365045
320:9S35841
33í):0>G5-26:)

365: 403^-^75

372:4085999
343: 3:545794

3(i8:6025;!6G

39I:ÕG255GG
393:5095694
406:15')5077

409:201.5916

Proporcional.

137:oIo?26G
133:(i945:j:)G

1Õ3:!ÍG75L>29

150:0735459
107:5205400
197:2 í:í5o('5

21G:72:}::401

249:GÍ)45()S8

267:;i2G5l43

303:8375041
379:28:!5.!49

425:0405218
47l:09:]5878

622:8455827

Papel sellado.

Fixo.

.•555000

34:88.35090

30: 7755.360

36: 7005-620

,35:5885100

30:2275240
25:42250(;9

Proporcioual.

19:4375900
53:7855793
55:2085040
53:2295460
56:4.395760

40:1535600

Total.

370;

366:

390;

445;

488;

536:

582;

622:

605;

703:

862:

907:

909:

1.097:

0105937

5125275
86052.32

1105404
5045301
2295774
1275276
2285687
0015927
0005560
8145575
3735472
9105955
6845012

Em todo o liupcrio.

exercícios.

1847—1848,
1848—1849.
1849—1850.
1850—1851.
1851-1852.
1832-1853.
1853-1854
1854—1855.
1835-1856.
1856—1857.
1857—1858.
1858-1859.
18.59—1860
1800—1861

.

Por verbas.

Fixo. Proporcional.

399:4075051
.343:6965139

343:5245543
443:6595329
476:2145781

473:0845709
471:9505595

507:0715139
449:2715284
483:0775906
507:8735026
523:5085934
532:4235497
523:2215013

297;

293;

330;

322;

366;

409;

500;

559;

433;

488;

602;

688;

741:

1.023:

0645736
4085836
0345992
6745879
7995486
7345953
0315337
7345303
6695498
1335394
0955063
9225181
98153G8

41Ô56I3

Papel sellado.

Fixo. Proporcional.

Total.

29:

63:

:.3675060

: 8365360
64:9985800
109:2785190
107:8825720
108:7435060
111:92.35000

113:6045420
111:2425809

36:8775000
263:4015900
334:2635393
.353:0375940

331:5245160
.336:6885818

412:8369205

036
639
673
766
843
912

1.035
1.168
1.277

1.413
1.571

1.657
1.766
2.072

; 4715787

; 1045975
:559553o

3345208
0145267
1865722
8385492
6815242
6205872
3795613
7715089
8785295
6985303
7135642

Snfiunda Sub -Directoria dns Rendas Publicas, 23 <Je Abril do I8C2.— O Sub-1'irtclor, <foeé JfMawtcfoJFetnnMaet
Mfereira tie narro».
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N. 104.

Estado da conta—Bemanecentes de Loterias—no dia 31 de Março de tSUl.

Saldo em 31 de Dezembro de 1860, conforme a tabeliã n.° Sido relatório anterior

Importância de prémios n5o pagos pelo Thesoureiro, e que forSo recolhidos á Thesouraria

Geral, do 1.» de Janeiro de 1861 ao fim de Março de 1862

Pagamentos realizados pelo Thesouro no dito tempo.

isaiuo ••«••••••4

325:384^35

76:400»000

Rs.

401:784*835
11:055»000

390:7299835

Segunda Contadoria] da Directoria Geral de Contabilidade, em 1 de Abril de 1862.— O Contador, António Jíoaé
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RENDA ANNUAL.

llua do Areal
u úos llarboiius

u u

u u

» de Bragança

u de D. Manoel

M Formoza (uos fuiido.sj,

» Frescs

a da Guarda Yclha

u da Lampadusa.

» da Misericórdia.

» »

» »

» dos Ourives.

i\
» do Ouvidor

» » n.» Ci

» do Passeio n." 9

» » n." 1 a 3 . . .

.

Travessa da Barreira ,

Campo da .\tclama(3o.
Praia de U. Manoel . . .

.

Morro de Santa Thercza

» doIngleznoCosmcVelho.

Ilha das Cobras

» de PaqueU

.

Diversas ruas.

Idem

o .

= 2
o r.

Lagúa de Rodrigo de Freitas..

.

S. Domingos Forte de Gra;uatá.
Morro da Armação

» » , , . .

.

c a f Serra da Estreita . . .

.

^ " \ Diversos MuDicipius.

Terreno de 15 braças de freule..
Uous terrenos, u." 04 U e outro

uos fuudos
,

Ditu por dutraz da cusa u.» 4i .

Prédios n»». 27 a 33

« 10 a 2C

» 19A eanueios.,

Terreno nos fundos dos ii"«.

6S a 71
Prédios u." O e auncios

,

Terreno.

Prédios n." 74 a 78.

Terreno (»"• 110 a lli) de9 i;»

braças .'.

Terreno n.» 10 ,

Prédio n.» 23.

n.»» 1 a 11 c sobrado.

n.» 64

.

Terreno.,

Ezequiel Corroa dos Santos

Cândido Martins dos Santos Vianna.
Joflo de Siqueira Dias
João Baptista Alaillot .,

Manoel Ferreira dos Santos Lima .

Aniedée Carruete

BarSo de Gurupy
,

llcrd. de António José Fernandes Figueira

Bartliolonieu Corrêa da Silva .

Diversos

Herd. de Bento José do Rego
Autonio Henrique Fabrou

António Joaquim de Sousa Cardoso

.

Diversos

Junius Villeneuve c C.« .

Manoel Maria Bregaro . .

,

II de 8 braças e 8 palmos
de frente

Terreno de 12 braças de frcutc.

.

D de 4D palmos e 3 polle-

gadas
,

Terreno de 16 braças
Theatro de S. Januário

Casa nosDous IrniSos.

Chácara e casas

Prédio

José Killian

Marins Echalier e Diogo Gretillat.

Francisco de Araújo Reis Vianna....
D. Dioguina Maria de Vasconcellos.

.

Remigio de Sena Pereira e outros...

Herd. de Cassiano SpirídiSo de Mello Mattos.

Dr. JoJo Pedreira do Conto Ferraz

D. Eugenia Gadêa de Sena Pereira

Clucara c casa na Praia dos
Frades

Casas do Património do Colle-
gio de Pedro 11

Quarta parte de outras admi-
nistradas pela Ordem 3.* da
Penitencia

,

IM chácaras e terrenos.

Prédio e terreno.
Terreno

,

Chácara e casa..

88 prazos na Fabrica da Pólvora
580 terrenos de marinha ,

Levino José da Silva

Agostinho Moreira de Queiroz.

Foro.

Diversos.

Idem.

Idem.

D. Francisca Lima Coelho
Visconde de Albuquerque
José Gonçalves Chaves Salgado..

Diversos

.

Idem....

Arrenda-
menlo.

Tulal.
OBSERVAÇÕES.

1508000

isosooo

14|}375

35SS50

19S0OO
150ÍÍ0O0

3865750

T0S400
144(000

1128500

200(000

40S920

1:336(000

15:000(000

3:000(000

'"Í:4íÓ(ÕÒÒ

600(000

970(000

3:597(in

4:7498372

400(000

2:000(000

6:000(000

2:410(000

4SS003

SOOjJOOO

Í40S000

192(000

505(000

840(000

4:480(000

3:9i)7(904

120(000

846(000

836(327

4i:741S3Sl

150(000

120(000

14S375
1:336^000

15:000(000

2:000(000

35(550
1:420(000

600(000

970S000

19(000
150(000

400f;000

2:0008000

6-ooesooo

3863750

70S400
144(000

112(500

2O0S000
2:410(000

48S00O

800(000

240(000

192(000

905(000

840(000

4:480SOOO

3:997S994

120(000
49(920

846(000

836(327

3:297(177

Pcrpetuamenlc por termo de 9 do Juulio de 1850.

Idem ditos de 14 do Fevereiro de 1838, 5 de Maio de 1840.
Idem dito de 11 de Novembro de 1845 a Joaquim Ferreira Sampaio.
For 9 onuos a lindar cm 22 de Agosto de 186!, por termo de
22 de Junho de 1853.

Por 9 annos a findar em U de Fevereiro de 1870, por termo de
23 de Janeiro de 1801.

Por 9 annos a findar em 4 de Setembro de 1870 , por termo de
15 de Março de 1859.

Perpetuamente por termo de 23 de Novembro de 1859.
Por 9 ânuos a lindar cm 12 de Agosto de 1865, por termo de

13 de Agosto de 1856.
Sem tempo marcado, por despacho de 11 de Março de 1858, a
contar de lã do mesmo mez.

Idem, por accordo entre S. Ex. e o Director do Conservatório
de Musica, que c o encarregado de receber e entregar na
Uccebcdoria o aluguel, de três era três mezes.

Perpetuamente por termo de 20 de Fevereiro de 1835.
Idem por icriiiu de 27 de Fevereiro de 1849.

Por 9 annos por termo de 16 de Maio de 1846: findo o prazo
coutiauou o arrendamento, sem renovação de contracto. Foi
annunciado para ser vendido.

A Ordem Terceira do Carmo arrenda o sobrado por 9 annos a
findar em 20 de Agosto de 1867 , por termo de 20 de Agosto
de 1858 a 2:0008000 annuaes, as lojas estão arrendadas a di-
versos por contracto feito com a Confraria de -Nossa Senhora
do Parto.

Por O annos a findar em 16 de Setembro de 1867, por termo
de 8 de Outubro de 1858.

Perpetuamente por Carta de aforamento de 25 de Fevereiro de
1839, a M.mc A. Vallais.

Idem por Carta de 27 de Agosto de 1861.
Idem por termo de !3 de Janeiro de 1858.

Idem por Carta de 26 de Setembro de 1861.
Idem por termo de 2 de Novembro de 1849.
Por 9 aunos a findar cm 19 de Marco de 18C7 , por termo de

20 de Abril de 1858.

Sem tempo, em virtude da Resolução de Consulta do Conselho
de Estado de 31 de Dezembro de 1847.

Por b annos a findar em 33 de Maio de 1864, por contracto de
24 de Maio de 1859.

Sent tempo pela Repartição da Marinha em 1849: o arrenda-
mento foi reduzido por deliberação daquella Repartição com-
municada em Aviso de 6 de Setembro de 186i.

Sem tempo por deliberação da Repartição da Marinha.

Por 9 annos a findar em 31 de Dezembro de 1868, por termo
de 12 de Novembro de 1859.

1

Estas propriedades forSo postas debaiio da administração da
Fazenda por Aviso do Império de 10 de Agosto de 1860.

Alguns destes arrendamentos datjo de muitos annos, e nSo tem
Imitação de tempo.

Este arrendamento foi feito pelo Ministério da Guerra tem tempo
Perpetuamente por Titulo de 30 de Junho de 1860.
Pela Intendência da Marinha em 14 de Novembro de 1859, sem

tempo.
Alguns destes prazos tem sido subdivididos, ontros esUo litigiosos.

PassArao-sc três cartas de novas concessões, mas alguns dos
anteriores concessionários desistirão dos terrenos, e d'ahi a
ditfcrença de foro entre o quadro antecedente e esto.

49:490(693

Segunda Sub-Direcloria das Rendas Publicas cm 10 de Abril de 1862.-0 Sub-director ^m^ mmmrUi* Fn-mutéln ftfotrm i« Bftrr*i,
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RELAÇÃO

dos Próprios J\acionaes da Corte c Província do Rio de Janeiro a cargo do

Ministério da Fazenda, com declaração do serviço em que se achão, na
forma do § 4. do art. 12 da Lei n. 1.114 de 27 de Setembro de 1860.

NA CORTE.

Grande edifício na Una do Sacramento, entre as Travessas

das Bellas Artes e da Moeda , com fundos até a rua de S.

Jorge. O sobrado da frente e do interior do lado das Bellus

Artes c occupado pelo Tribunal do Thesouro c respectivas Di-

rectorias. Secretaria da Fazenda, Thesouraria Gerai o Cartório

;

n loja do lado das Bellas Artes pela Recebedoria do Muni-

ripio ; as do centro pelo Corpo da Guarda e pelas Pagadorias

íio Thesouro; as do lado da Travessa da Moeda e o sobrado

<lo mesmo lado e respectivas lojas são occupados pela Casa da

Moeda; parte das lojas do fundo pela Kstamparia do Tlie-

snuro, e parte pela Casa da Moeda.

2.

lídificio de sobrado na rua Direita n.° 50 A, entre a Praça

íio Comniercio c casas particulares. O lada direito 6 occu-

pado pela Repartição do Correio ; o sobrado do lado esquerdo

pela Caixa da Amortização, c parte da loja do mesmo lado

pelo Corpo da Guarda, sendo outra part"í occupada pela Al-

ia ndega, a cujo odificio está ligado por esse lado.

Grande prédio irregular, composto da agglomcração de di-

versos edifícios, por detraz da rua Direita, occupando o espaço

que jaz entre as praias dos Mineiros e do Peixe c a rua do

Mercado. Nelles se acha a Alfandega da Corte. Uma de suus

partes liga-sc com o edifício da Caixa da Amorlização; por

baixo da qual fica um armazém, o á esquerda um muro com

portão para a rua Direita, defronte da rua da Alfandega. Faz

iwrtc do prédio o Trapiche da Cidade, comprado em 1831.

Também farão parte deste prédio o cães c docka cm construcção

e os armazéns de ferro igualmente em construcçào sobre o cães

com frente para a raa do Rosário o para o mar.

Um arma-cm c Irapiclic na Ilha das Cobras. Servem para

a guarda e deposito de géneros de estiva e para moradia dos

marinheiros das barcas c escaleres do serviço da Alfandega.

Um cdificio cm construcçào ao lado esquerdo do Paço do

Senado, no Campo da Acclamação, destinado para o estabe-

lecimento da Cas*a da Moeda. Foi mandado construir por De-

liberação do Ministério da Fazenda de 16 de Março de 1858,

expedida cm Aviso de 14 de Junho o contractada a obra por

termo do 3 de Julho do mesmo anno por 980 contos de réis,

deTcndo ficar concluída cm três annos c meio, na forma

contractada.
6.

Ilhs dos I!?tos com algumas constrr.cçõcs provisórias desti-

nadas ao siTviçí) do Cacs da Alfandega c da Praia de D. Ma-

noel : «• defronte do Paço Imnrrial uns barracões com guindastes

I! olii-inns piTtcnccnlcs ás ditis obras, construídos cm 1853.

Um armazom provif^orio construído de cantaria no lugar onde

c.--lrvo a ponte auxiliar do Consulado, no Cacs dos Mineiros,

próximo do odificio da Secretaria da Marinha, com uma ponie

para o serviço de embarque. O edifício tem a forma de um
rectângulo com 198 pés inglezes na frente paralella ao mar
c C3 ditos de lado. Não está ainda concluído, mas já começou

a servir para guarda de garrafões, caixas de vinhos, àc.

S.

Fazenda Nacional da Lagoa do Rodrigo de Freitas, comprada

para o estabelecimento da fabrica da pólvora e d'armas, &c..

e que ficou sem occupação além da parte destinada para o

Jardim Botânico com a remoção da dita fabrica para a Serra

da Estreita. Está dividida em diversas chácaras e terrenos quasi

todos arrendados a particulares. O Governo trata de dar exe-

cução ao § 13 do art. 11 da Lei n." l.UV de 27 de Setembro

de 18G0, a fim de proceder á alienação dos desnecessários ao

Jardim Botânico, na forma do <} 2." do art. 11 da Lei n."

719 de 28 de Setembro de 1853

Theatro de S. Januário, sito na rua do Cotovcllo, com um
portão para a rua de D. Manoel. Está arrendado por 2:410vi000

annuaes, pagos a quartéis adiantados, a Rcmigio de Sena Pereira

e outros, por nove annos, a findar em 19 de Março de 1SC7, por

termo de 20 de Abril de 1858. Fazem parte do dito arren-

damento as casas sitas na Praia de !). .Manoel, hoje rua Fresca

n." 8, 10 c 12.

IO.

Edificio na rua de D. Manoel n." 10 A, que pertenceu ao

antigo Cominissarindo. Com;)Oc-sc além rio sobrado da frente

dos armazéns n." 2 e 4 do beco do Theatro. Está arrendado,

por contracto de 15 de Março de 1859 a Amedcc Carruete, por

il:0005000 annuaes, por nove annos, a findar cm 3 de Setembro

de 1870, com obrigação de proceder á reconstrucção do pré-

dio, a qual começou pela parte da rua Fresca e prosegue para

a frente. Fazem parte deste arrendamento as casas n."" 3 c I)

da Rua do Cotovello.

Prédio de sobrado, sito na rua Fresca n." 6 com frente para

a praia de D. Manoel. Está arrendado a José Fernandes Fi-

gueira, por contracto de 13 de Agosto de 1856, por tempo de

9 annos, a findar cm 12 de Agosto de 1865, á razão de 1:420* reis

annuaes, pagos a quartéis adiantados. Fazem parte deste arren-

damento as casas n."l e 1 A da rua do Cotovello: c por

morte de Figueira continuão na posse destes Próprios seus

herdeiros.

1«.

Casas ns. 10 a 26 na rua de Bragança, que servirão de

Quartel do antigo regimento de Bragança. Estão arrendadas

por 9 annos, que terminão em 11 de Fevereiro de 1870, por

contracto de 2:3 de Janeiro do 1861 a Manoel Ferreira dos

Santos Lima pela quantia annual de 15:000» réis,^ paga a quartéis

adiantados.

13.

Prédio do sobrado n." 6i na rua do Ouvidor. Pela extinr-

ção dos Jesuítas á, quem pertunccu este prédio, passou elle

para o domínio do Estado, sendo destinado para a icsiacncia



^

iliis (kiividoios; (]t«|iois imssou u snrvir iiura ii Cui\u d'Aiii(ir-

liíu^-ilo, o niududa ustu |uira o |)i'i^diu (>iii (|ii(t lioju niílá, Tui

niioiidado, ostundo-o picsiMiliMiieiitu por contiuelo du 8 du OU'
lul)rodul858 por U : OUOí^ róiíi iiimuaui, |)ii^'us ii quartoiíi udiun-

liuios, o por toinpii ilo 9 «unos quo se lindiio cii» 13 du Su-

lembro do 18CT, u Junius Villeiiinive ^ Cump.

14.

("asa de sobrado n.° 23 na rua da Misuricordia. CoiUiniía

arrendada a António Joatpiiui de Souza Cardoso por 4009 róis

annuaes, como o liuvia conlradado em ItJ du Maio de 18iG.

15.

Prédios ns. 27 n 33 na rua dos Rarbonos. Erilo fundos c

dependências do cdilicio da Secrciaria da Jusli<;a, c nUo sendo

necessários ao serviço publico, forao mandados arrendar. Estão

iiclualnienle arrendados a João Haptisla Maillot, por contracto

ilfi 22 de Junho de 1853, por tempo de í) annos, a findarem

22 du Aiíosto de 18G2, á razQo de 1 : 33()-5 réis annuaes, pagos

;i trimestres adiantados, com obrigação du lazer as obras e

reparos especificados no mesmo contracto.

16.

Trr.-eno na rua do Ouvidor com duas braças, um palmo c seis

i;(iile;,';i(las de Uirgura na frente, duas braças, cinco palmos e

sijs pollegadas idem no fundo e 13 braças e sele palmos de

ixtcnsão, em que está edificada a cisa n.° 02. Toi aforado,

jior Carla de 25 de Fevereiro de 1839 a Mmo. A. Vallais,

(la qual passou a Manoel Maria Bregaro, em virtildc da Por-

taria do 'ól de Maio de 1849.

A 1." foreira pagava 322.:)õ90 réis annuaes; o actual, quo

ainda não solicitou titulo, paga 3805750 réis.

lí.

Dito na rna dos Birbonos n." 04 B, com cinco braças

(Ic frente c 32 braças e nove palmos d»; fundo, c o terreno

dos fundos deste aló o aqueducto, c até o alio do morro,

<'stcndend('-se para os lados de Santa Thereia alé os limites

(la possessão nacional, c d'alii até o quartel dos Permanentes.

Aforados a Cândido Marlins dos Santos Vianna, o l." cm
14 de Fevereiro de 1838, por CS5732 reis, e o 2.° cm 5 de

Maio du 1840, por 319208 réis annuaes.

18.

Uilo na rua dos Carbonos n.° 44 encravado onlre o quintal

do prédio deste numero e o prolonitamenlo do aqueducto geral

(la Carioca, com 23 Lr>iras de lestuda pelo muro divisório do
ijuinlal do dito prédio, 21 br.iças pelo lado do aqueducto ,

dito braças pelo muro divisório do terreno de 1). .Maria da
(lloria de Almeida, o nove c meia braças pelo prolongamento
do encanaiiiento do Convento da Ajuda, que divide o quintal
occupado pelo fjuartol de Permanentes. Está yforado desde 11
(!c Novembro de 18io a .'oaíiuim I''erreira de S:in);i;uo. (pje o
Iransferio ;i .'oâo íW. Siqueira Dias, que p.i::u o luro aiinual

lie í 4537o réis c não tem lilulo.

a®.

Dito na rua do Areal com lo braças de frente pani a dita

r::;i e 2H i> iIo:i i paluios (li; desniumbriulí) d.i eliiioara

r;n (juc eshi erli;:"ado o P.iro do Senado. Afinulo por Ciaria

(!e 17 de Junho de 18ô'' a í^zeíjuiel Corrêa dos Suiitos por
liiO?000 réis iinnuaes.

'/SO.

Dilo por delraz c a un lado da nova Casa da Moeda,
nos fundos d^s casas ns. 08 a 72 dii rua Formosa, (0:11 nina
iirea de 2.200 •', pidmos qu idnulos, dc.^iiiembníilíis do iprreií.i

•]\w l.irmava a riscara do Senado. Adia-se nlorailo ao llarrio

<li' Ciirupy, por C.irta de 2S de No\emhrn de IW.». in !;i ipinulin
.•innua! de 35*250 reis, a contar de 4 de (Julnlivo d iemi-lle
iirmo.

ti

Terreno om qur so acliilo oditleados os prédio» ns. 110 a 11 V

du rua da .Misericórdia, lendo novo o ineiu braças do frente,

quo pertenceo á antiga casa denominada do tJuinduste, que

culiio em ruinas, o cujos matoriaes e restos forfio vendidos a

Bento José do Rego, a quem por termo do 2 de Janeiro de

1833 foi concedido por aforamento o dito terreno, nn,'dlanle

o furo annual de 19»0tU) réis. Estão de posso desle terreno os

herdeiros do concessionário o o Dr. Freire Allemao, que iiào

tem titulo.

Pito na rua da Mirericordia m.° 10 cm que havia um
telheiro que estava arrendado ao liarão de Iguarassú. Passou

a António Henriques Fabron, a quem por despacho de 12 <•

Porlaria de 17 de Fevereiro de 1849 se mandou conceder o

seu aforamento, mediante a (|uantia annual de loOS réis, de

que a Recebedoria passou titulo em 22 de Fevereiro dito.

23.

Dito na rua do Passeio no largo da Ajuda n." 9 com

oito braças e oito palmos de frente, confrontando com o pré-

dio de José Luiz pelo lado direito na extensão de 338 i)alnios

e com o de JoSo Baptista da Cosia na de 335 palmos, com

fundos para o mar, com a largura de 85 palmos.— Foi aforada

por carta de 18 de Fevereiro de 1814 a D. Januaria Archan-

gela Tavares, cujos herdeiros o transferirão com o prédio nelli:

edificado á José Killian, a quem se i)assou Carta de aforam into cit

27 de Agosto de 1801, mediante a quantia annual de 705400 réis.

Dito com 12 braças de frente no Largo da Ajuda cm que

estão edificados os armazéns n."' 1 a 3. —Está aforado a Marius

Echalier e Diogo Grelillat, pela quantia annual de 144^000 réis.

a que foi reduzida a de 408SOO0 réis jiorquc fora concedida de

aforamento a Marianno Carlos de Souza Correia, por titulo de

20 de Fevereiro de 1835, por Portaria de 28 de Março de

1844. —Os actuacs foreiros ainda não tem titulo deste aroramcnlo.

95.

Dito no Campo da Acclamaçao n " 97 C, com 16 braças

de frente, c 43
'/i

desta ao fundo, confinando pelo "lado es-

querdo com a casa de Joaquim Ignacio da Costa Miranda, pelo

direito com o terreno reservado para a abertura de uma rua

em frente á da Alfandega, c pelos fundos com quintacs das

casas da rua Formosa, com uma flijura irregular, desmembrado

da chácara do Senado e avaliado a oOOíiOOO réis por braça.—Afo-

rado a D. Diogui na .Maria de Vasconcellos por 200tOOO réis an-

nuaes, por despacho de 21) de Outubro e Porlaria de 2 de

Novembro du 1849, e titulo desta ultima dala.

9S

Casa no Morro do Santa Tticreza no lugar denominado— Dons

íruiãos, — edificada pela Ir.iendencia Cerai da Policia cm 1829.

— Na forma da ISe.solução de 31 de Dezembro de lS-i7 sobre

c.nisulla (1,1 See(;ão do Império do Conselho de Estado, foi

arrendada ao Senador llassiano Spcridião de Mello e Mattos,

pela quuitia du 4íf0U0 réis inensaes, por deliberação do Mi-

nistério do !in[!erio, comniunicada ao da Fazenda por A^iso de

8 de Fevereiro de I818, alé a decisão linal do processo de cou-

tnmenlo das aguas c terrenos do aqueducto da Carioca.—Estão

de po-se delia os herdeiros do referido Senador.

»?.

Kdiruio coTiliu-iio ;i Secrclana do Império na I\ua da Guarda

Velha, d;) I ido do j)oceo do Propósito, de.struido por um in-

cêndio em 1852.— Forãoaproveiladoso terreno, algumas paredes

c inaleriaos, e(liii;.iindo-se telheiros c accon)modações, com uma
ar(M de cerra de 20 mil i)a!mos quadrados, o despendendo-se

roni c;sas obr.is :)5;0 )0?000 réis. Nellc se acha estabelecida a

Tyiiegr,>;i;iia Nacional, lien pequena parle é oecup.ula |ieio

Adniinislrndor do dilo eshtbel^cimento, por comes.vVj de S. I.t .

c a be;n do serviç)
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tN.

Casa III) beco do Propósito ii.» 14, nos fundos do odillclo da

rua du UuurUu Vollia coulijíuo á Socrcluria do liii|U'rio. Kslá

occupadu jior D. Joaquina llosa Firiniua do Cuivullio viuva do

.Nlajor Josó Joaquiiu do Cuivallio, por concessão uraluita Teila

i)('lo Ministério da Fazenda, pordospaclio de 4 de Dezembro do

ISU.

Terreno na Travessa da Barreira ao pé do Cliafariz da rua

<lo lispirilo Santo, tendo de frente paru a dita travessa, salva

uma sari;cta que alii existe, 49 palmos e três polle};adas, do

lado direito 103 palmos, do outro lado, salva a sarjeta, 97 palmos

1- três poll''gadas, e na linha do fundo, na divisúo natural obliqua,

18 palmos e três pollegadas. Fazia parto da servidão do Clia-

fariz. — Foi aforado a Francisco de Araújo lieis Vianna por

ll-2ço00 réis annuaes, por Carla de 20 de Setembro de 18U1.

yx 1'R0V1NCU DO Rio DE JANEIRO.

30.

Dito H') Morro da Armação, na Cidade de Nicllieroy, com

uma casa de vivenda, com'l5G braças de frente para a parte

<lo mar c l-2i braças e cinco palmos de fundo. Foi aforado

.•»o Conselheiro Visconde de Albuquerque por Carla de v)0 de

Junho de 1S33 d razão de WáiOiO réis annuaes.

Próprios pertencente» a outros Ministérios,,

por cIlcM ttrrcndadoai.

MIMSTERIO DO IMfERIO.

Pequenos prcdios n." 74, 70 o 78 da rua da Lampadosa.

«ompradoi ])ara a edificação, de uma casa para o Conservatório

de Musica. O Director do dito Conservatório Francisco Manoel

<la Silva é encarregado de arrecadar c entregar na Kecebedoria

de trcs cm Ires mezes o arrendamento, a saber.

Do 1." á razão de 2405000

Do 2." á razão de òoO:;000

1)0 3." á razão d^^ líiOpOOO

Ultimamente foi reclamada a entrega di-stcs prédios, não se

resolveu porém uinda a esse respeito.

Uma chácara com duns casas sitas no Morro do Inglcz no

(;i)sme VcUio nos terrenos comprados para a toií^ervavão das

inatas e niiuas. Arrendada ao Dr. João Pedreira do Couto Ferraz

por 800Í?0Ò0 reis annuaes, por tempo de 3 annos, a contar de

•24 de Míiio de tSoO, por contracto da mesma data feito pela

Inspecção Geral das Obras Publicas. Este Próprio passou para a

llepartiçaoda Agricultura Commercioe Obras Publicas.

Património do Imperial Collcgio de Pedro II. pertencente ao

cxtincto Seminário de S. Joaquim, hoje occiípado peloexlcrnato do

n-foridoColicio; a saber: 16o apólices da Divida Pubiica de juro

d.; tíV.na importância de 1()3:80D50C0 reis, umj cautela do Banco

Hural c Ilvpolhccario do valor de loO?K)00 reis
;

Diin> moradas de casas de sobrado na rua (!:is Violas its. 1C2

'• 104, n t
.' arrendada, o sobrado a Victorino jinníeiro da llodiu

por SGOSrÓOO reis annuaes e a loja a Anloiii) I>opL"s Pereira da

il0"iiíi, por 2'.0S000 reis idem, c da 2.^ a loja a .Mannd .Mo-

reira Grilo por 2405000 reis annuai:s c o sobrado vasioe precisando

<lo coiicerlos

;

, , „
Dita na rua da Alfandega n. 339: acabn ds s:i!Tror reparos

«a importância de 1 :3505n00 reis, ainda mio e^á arrendada ;

\ ,'v
' parle das casas de sobrado ns. IG, 20 e 22 da rua

Direita e das ditas ns. 11, 15, 10 e 18 do Arco do Telles, das

diUis ns. 17 o 19 da Praia do Peixe ou rua do Marcado, c di

dita n. 2í da Uua da CnnOelana, cuja u-Jv.rniil:-ar;iu está y

ear),'<» da Ordem 3;* de S. Francisco da Penitencia, proprietária

dus 3'4 partes ; rendo unnualniento 4:800900 reis.

O património do Colle^io, quu su augmunta annuulinentecDin
o produclo du 4.' parto do duas lotorias da Santa Casa da Mi-
soricordia, fui mandado Ldmínistar pulo Ministério da Fazenda,
jior Aviso do Iinpi-rio do 10 do Agosto do 18G0, determinando-se
(pie procedesse á administração e arrecadação do rendimento jinr

Aviso de S. Kx. de 29 do mesmo inez e anuo.

Chácara e casa na Praia dos Frades na Ilha de Paquetá, com-
parada ao Piíure .Manoel de La Os para o estabelecimento do um
Cemitério.—.Vrrendadas a Agostinho Moreira de Queiroz por !•

annos, a findar em .'U de Dezembro de 18G8, por termo de 12
de Novembro de 1859, a 205^009 reis annuaes.

MIXISTKRIO DA GUERRA

Prédio e terreno no Forto de Grasoatácm S. Daminíros dr
Nictheiohy. Arrendados a D. Francisca Lina Coelho, por 1205000
reis, sem determinação de tempo, sendo a concessão feita pelo

respectivo .Ministério.

88 prazos de terras nas Fazendas Mandioca c Cordoaria oc-

cupadas pela Fabrica da Pólvora na Serra da Estrella, Arren-
dados a diversos particulares pela quantia de 8305327 reis an-

nuaes.—Parle das terras comprchendidas nas concessõtó feitas

está ligitiosa, correndo cm Juizo um pleito em que é autor

Francisco José Nunes.

Ml.MSTERIO DA MARIXUA.

Prédio de dous andares na Ilha das Cobras. Arrendado em
1849 a D. Kugenia Gadèa de Sena Pereira, viuva do Conselheiro

Chefe de Divisão Jaoinlho Iloquc de Sena Pereira, á razão de

3845900 por anno, sem limitação de tempo.—Este arrendamento

foi reduzido a 2405000 annuaes, por deliberação do respectivo

Ministério, communicada em Aviso de 5 de Setembro de

18G1.

Prédio na dita Ilha arrendado como o antecedente a Livino

José da Silva por 1925000 annuaes sem limitação de tempo e

sem declaração das condições.

Chácara com casa de pedra e cal, comprada para servir de

Asylo de inválidos cm Nictheroy, próxima a .\rmação.—Arren-

dada, pela Intendência da Marinha, cm data de 14 .Novembro

de 1859 a José Conçalves Chaves Salgado por b4G5000 an-
nuaes, sem tempo determinado.

.nuSlSTERIO DA AGRICCLTIRA, COM-MERCIO E OBRAS PUBLICAS.

Ciando prédio de sobrado de 2 andares na rua dos Ourives

entre a de S. José c o da Assembiéa, com perto de 230 pal-

mos de comprido .sobro 41 de largura, formando um paralleio-

gramnío, com um accrcscimo do lado da rua da .Vssedibléade

30 palmos em (juadrocum telheiro que serve de cozinha, i-

jardim.—Está destinado para o estabelecimento da Administração

do Correio da Corte, logo que for dcsoccupado pela Ordem 3.'

do Carmo, a quem está arrendado o sobrado por 9 annos, a (indar

em 19 de Março de ISGT, por termo do 20 de Abril de

18:38.

As !>)j3S estão arrendadas a diversos particulares; sendo este

arro:idan!;íiilo feito ainda pela Confraria de Nossa Senhora do

Parlo, a que:;i se mandou intimar para exhibir os títulos que

l!ie assegurão o domínio dessa parte do cdilicio de que tei;i

e.sLado de posse até agora.

l'er parle da Mitra protestou o Provisor do Dispado cm
8 de Março deste iinnj contra a incorporação deste prédio nos

Próprios Nacionaes.

Secunda Subiiirectoria das Picndas Publicas em 10 de Abril

de 18U2.—O Subàireclur, Joí^c .^latiricio Fcniandcí Pereira dt

IJctrros.
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Rolacão dos Próprios JXacionacs a cargo do Ministério da Fazenda exis-

tentes nas Provincias, com declaração do seu estado e do serviço em

que se achão, na forma do art. 12 § 4.° da Lei n.» 1.H4 de 27 de Se-

tembro de 1860.

província das ALAGOAS.

Casa tcrrca cm máo cslado.-N«lla se acha a Alfandega da

Província.

Dila cm bom estado.—Está arrendada á Administraçno Pro-

vincial por 420» réis annuaes para o Liceu da Capital.

TTTcno com alicerce c parede começada na Cidade das Ala-

zôas.—Eslá desocupado. Foi antorisada a sua venda pela Ord.

(i de 12 de Fevereiro de 1861.
n.

Uma sorte de terras denominada Trindade no termo da \ íl-

ia de Porto de Pedras, no lugar—Tatuamunha, arrendada a

particulares por 500íi666 réis.

província do AMAZONAS.

Uma casa térrea com 10 1/2 braças de frente el3 de fun-

do.—Nclla cslá estabelecida a Thesouraria de Fazenda da Pro-

víncia.

Dila de 6 1/2 braças de frente sobre 9 de fundo.—Estava

occupada pelas Secreterias dos batalhões da G. Nacional, e

foi ultimamente requisiUda para se lhe dar outro destino.

Duas fazendas de gado, denominadas S. Marcos e S. Bcnlo,

sitas no Rio Branco, a 1.' com 2.377 cabeças de gado vac-

cum c 251 cavallar, a 2.* com 1.149 de vaccum c 260

de cavallar.—Pouco proveito se colhe da conservarão destas

Fazendas.

Diversos terrenos, cm que outr'ora existirão estabelecimen-

tos ha muitos annos cxtinctos, alguns dos quacs nao são hoje

ronhccidos.

PROVÍNCIA DA BAHIA.

Edifício na ma Direita do Palácio em bom estado.—Fátá

occupado pela Thesouraria de Fazenda c Piccebcdoria de Ren-

das internas.

Dito na ma da Alfandega idem.—Serve para o expcdi-

cnle da Alfamdpga c pafa a guarda das mercadorias sujeitas

a despacho.

Casa de sobrado de três andares nas Grades de Ferro, em bom
estado.-O 1.° e 2." andares c armazém estíSo arrendados u

Alexande Francisco Rodrigues por 420» annuaes. O 3." andar

pertence aos herdeiros do Corond Vicente Ferreira Anlunos

CorrCa.

Dita térrea na Saúde, em bom estado.-Alugada a Jerony-

mo Copquc de Azevedo por 84» annuaes.

Fazenda denominada dos Curas em Itaparica.—Arrendada d

viuva do Brigadeiro António de Souza Lima e outros por 362}

annuaes.

Dita á margem do rio da Cidade de Valença, com uma casa

em ruinas.—O terreno está aforado a António Francisco de

Lacerda e outros por 731»715 réis por anno.

Encapellado denominado.—Santa Barbara—silo na Vilia da

Feira de SanfAnna.—Aforado a diversos por 1:547* annuaes.

Dito denominado.—Olhos d'agua—na mcsm a VilIa.—Idem

por 13i»160.

Duas sortes de terras na Villa da Abbadia, denominadas Ca-

choeira e Tabatinga.—.\rrendadas a António Francisco Maciel

por 401» annuaes.

IO.

Terreno no Barbalho.—Arrendado a José Pedro Moreira Rios

por 62» annuaes.

11.

Dito no Morro de S. Paulo, com meia Icgua de frente.—

Está desoccupado.

12.

Dito baldio n'Agua de Meninos, freguczia do Pilar.—Arren-

dado a Manoel Belens de Lima por 10» annuaes.

13.

Dito no fosso do Forte de Santo António além do Carmo.

—Arrendado ao Dr. Januário Manoel da Silva, por 12í> annuaes.

14.

Encapellado de S. Gonçalo na Villa de Jagnaripe—Aforado

a diversos, não se podendo porém determinar o rendimento

annual.



15.

l'^nca|iella(lo lio Nussu Seultoru dos Maiei.— IJmn por70S597
lòiii auimaeii.

1«.

Terreno na >'illa de Carinlianlm por detraz da Serru do Ra-

malho.

19.

Gusa de udobcs na Villa do Belmonte, cm ruínas.

IS.

Terras na Cidade da Cachoeira.

19.

Casa sobre esteios na dita Cidade cm estado de ruinas.

—

Estes quatro últimos estio actualmente desaproveitados.

PROVÍNCIA DO CEARA.

1.

Casa assobradada na Capital.— Occupada parte pela Tlicsou-

raria de Fazenda, e parte por um armazém de artigos belli-

cos.

Dita tcrrea.— E' occupada pela .\lfandega c respectivos Ar-

mazéns.

Dita na Cidade do Aracaty, que sérvio de Alfandega. —Parte

ostá occupada pela Mesa de Rendas daquclla Cidade, c

parte arrendada a Fazenda Provincial por 100» réisannuaes.

Casa de sobrado na Povoaç3o de Arronches, cm máo esta-

do.—Não tem applicação.

Terreno na Villa de Aquiraz.— Arrendado a Alcino Gomes de

Mattos Brazil por 49 réis annuaes.

Dito de unna légua cm quadro na Povoarão de Arronches.—

Arrendado a diversos.

Dito idem na Povoarão de Mccejana. — Idem.

8.

Dito idem na Povoação de Soure.— Idem

província do maranhão.

Casa dP sobrado com 17 braças de frente e 13 de fundos

no beco da Alfandega.— E' occupada pela Alfandega e respec-

tivos armazéns.

«.

Dita térrea na Praia Grande. —Serve de telheiro e ponte da

Alfandega.

S.

Dita nu ruu da Eslrella.— Parte é ooiupadu por armazéns

da Alfandogu e a maior parto ostú arrendada a Maiiuúl Jus»

Uometí pui' 351> reis uniiuaus.

Dita de sobrado na rua Grande.— Arrendada a Eduardo

Américo do Moraes Rego por 'dOòi réis annuaes.

5.

Dita na rua do Sol.— Arrendada a Fernando Mendes de

Almeida por 3175 réis annuaes.

Dita na mesma rua. — Idem a Tibério César de Lemos por

252S réis annuaes.

Dita na dita rua.— Idem a Florisbella Maria da Conrciçri'»

por 2043 réis.

S.

Dita na dita rua.— Idem a José João Purcira de Sampaio

por 3055 réis annuaes.

Duas ditas na rua do Açougue Velho. — Arrendadas a An-

tónio Vieira Chaves por 1629 réis annuaes.

IO.

Dita na rua do Pontal. — Idem a Raimundo Joaquim César

por 1209 réis.

11.

Dita na Cidade de Alcântara.— Sérvio outr'ora de quartel

militar; está «m ruinas e por isso sem occupação.

13.

Terreno na rua do Coqueiro com 6 braças de frente e 15

de fundo— Desoccupado.

13.

Dito na Cidade de Alcântara. —Idem.

14.

Dito na rua de Santa Rita.— Idem.

15.

Dito com poço murado na rua do Pontal.— Arrendado a

Raimundo Joaquim César por 409 réis.

16.

Dito ao lado direito do Caminho grande forciro á Camará

municipal.

19.

Terreno junt» a fonte de Mamoim.

18.

Uma posse de terras cm Guimarães com meia legoa de

frente e quatro do fundos na margem do Tury-assú.
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1».

Urna dita na Comarca do Brejo com ISO braças du frentn

o uma legua de fundo no Morro do Morcego ú margen» do

Parnahiba.

Ksles quatro Próprios estão por ora desaproveitados.

ao.

Uma fazenda denominada S. Miguel na Comarca da Clia-

pada. a L. do rio Alpercatas com uma légua de frente o a i/s

de fundo. Tendo passado os escravos o o gado para a fazenda

S. Bernardo, Hcàrao as terras sem aproveitamento.

.

«t.

Fazenda S. Bernardo do criaçío e lavoura na Comarca do

Pastos Bons, sita na Ribeira do Alpercatas, com duas léguas

(lo comprido o uma e meia de largo, com 120 escravos dos

dous sexos e de differentes idades, 162 cabeças de gado,

instrumentos e utensílios, casas, curraes. &Ç-

Administrada por conta da Fazenda, a renda desta propn-

dade nSo chega para cobrir as despezas do seu custeio.

província de min.\s.

1.

Edifício de pedra e cal na Cidade do Ouro Preto.— E" occu-

pado pela Thesouraria de Fazenda.

2.

Dito velho no alto do morro da Barra que sérvio de de-

posito de pólvora.— Sem uso algum.

3.

Casa que sérvio de quartel da cxtincta Companhia de

Pedestres em Santa'Anna de Alfié de lUbira, com um terreno

contíguo.—N3o consta a applicaçao.

4.

Três ditas no arraial de Cuiethé, sendo uma maior que

sérvio de quartel da extincta 6.* Divisão do Rio Doce.—Idem.

5.

Dita que sérvio de residência dos Intendentes no Municipio

de S. Jo3o d'El-Reí.— Arrendada a João Melchiadcs de Souza

.Meirellcs por 120?H)00 réis annuaes.

PHOVINCI.\ DA 1'A11AHYB.\.

i.

Casa de sobrado na Cidade da Parahyba, do nove braças e

meia de frente e cinco o três palmos do fundo.— K occu-

pada pela Thesouraria do Fazenda.

2.

Prédio no Varadouro.— Está occupado pela AlfandcKa <•

respectivos armazéns.

3.

Pequeno edifício, sito por dotraz da antiga cadOa, que sérvio

de Ermida dos presos.— Estando sem apphcaçSo, foi ordenada

a sua venda por Aviso do 30 de Março de 1861.

Casa que sérvio de deposito do jwlvora.— Idem.

5.

Chãos na rua Direita.— Achão-se aforados a particulares.

Casa muito arruinada, sita no porto da Gameleirn.—Por nãci

prestar para o serviço publico, foi mandada vender, pelo Avisi)

acima citado.

Silio denominado Salgado na Vjlla do Pilar.— Idem.

8.

Chãos na Praia de Tambaú, e Gravata.— Idem.

província de PERNANBUCO.

1.

Grande c antigo edificio ( convento dos extinctos Jesuítas

)

no Patco do Collegio.— Est.í occupado por diversas Repartíçõe!:

Publicas, entre as quaes a Thesouraria de Fazenda e a Re-

cebedoria dtí Rendas internas.

a.

Edifício de dous andares ( antigo Convento dos Congregados

da Madre de Deus).—Serve de Alfandega.

Casa chamada do contracto cm S. Jo3o d'El-Rei.—Parte está

occupada pela Administração Diamantina , e parte por um

collegio.

Dons terrenos, em que estiverSo os quartéis demolidos da

Cidade do Paracatú, e de Sante Izabel.-Sem applicaçao.

Dito na Cidade da Campanha,— Idem.

9.

Extincta fabrica de ferro do morro do Pilar ou de Gaspar

Soares, no Município da Conceição.— Trata-se de resolver a

venda deste Próprio.

IO.

Fazenda do Chumbo, ou extincta fazenda da Mina da Ga-

lena nd Município dó Indaiá.— Idem.

Trapiche e ponte de madeira na praça do Forte do Matos.—

E' occupado pela Alfandega, servindo para o embarque de

géneros de exportação.

Três armazéns, em Fora de Portas.—Arrendados a André

de Abreo Porto por 1:000» réis annuaes.

Um dito na praça do Forte do Matos.— Idem á Jo5o Baptista

de Medeiros por 205»000 réis.

Um dito idem.—Idema JacinthoElesb5o, Manoel Ignacio de

Oliveira Lobo & Brito e José Luiz por 1:023» réis.

9.

Casa de doas andares na ma Direita.—Arrendada a Joaqaim

da Silva Lopes por 4609000 réis.



7 —

Casa térrea s«í com paredes u tulhus na rua de S. Sebastião
iiu Villa de Iguarassú,— Arrendada a SebÀsti&o Antoitiu do
Mello Keito por 409200 róis.

Dita do dous andares na rua do Padre Floriano no Uecife.—
Arrendada a João Alves Ferreira por 501»000 réis.

IO.

Dita iin Cidade de Olinda, no Forno da Cal em ináo estado.

li.

Armazém, cm Fora de Portas no Recife.— Arrendado a
Jdaquim José da Silveira por 362S000 réis.

12.

(Jasa térrea na rua do Nogueira no Recife, muito arruinada.

13.

Dita na rua das Agoas Verdes.— Arrendada a José Maria de
Alencar por I71S0OO réis.

14.

Dita na rua de Santa Thereza.—Arrendada a Margarida Maria
da Conceição por 745000 réis.

15.

Dita na mesma rua.—Arrendada a Amaro Francisco de Veras

por 719000 réis.

16.

Metade de duas casas térreas na rua do líoni-Goslo muito
arruinada uma, c outra quasi demolida.

19.

Casa térrea na rua de S. Bento em Olinda.— Arrendada a

Joaquim Xavier Sobreira por 405000 réis.

IS.

Aquartelamento na praia de S. Francisco da mesma Cidade.

—

Arrendado a Manoel António dos Passos e Silva por 545700 réis.

19.

Um armazém e uma casa térrea na rua do Castcllão na

dita Cidade, muito arruinado.

ZO.

Encapellado do Engenho Novo de Goianna no Termo de
Goianna.— Arrendado ao Coronel António Alves Vianna por
3:2005000 réi.s annuaes.

PROVÍNCIA DE SANTA CATHARINA.

Casa com 50 palmos de frente.—Occupada pela Thcsonraria

de Fazenda.

2.

Armazém com 60 palmos de frente e 48 de fundo. Occupado
pela Alfandega, precisa de rcedificaçâo.

3.

Quartel e Trem da Marinha em péssimo estado.—Servem para

u Kuurda dos escaleres da Alfandega, o forflo enlreRues a fslii

Uepurtiçao pura em tunipo virem u lazer parte deliu.

Terreno do 72 palmos de frente, antigamente occupado com
a casa que sérvio de deposito d'armas.—Aforado perpetuamente
por 215G0O réis annuaes a Francisco do Paula Lace.

Dito de 70 palmos, antigamente occupado com as cozinhas
do quartel.—Idem por 32S900 réis annuaes a Manoel Pereira
da Silva.

Três sesmarias nas margens do rio Itajahy.— SuppCc-se es-

tarem oceupadas por pessoas a quem, em tempos anteriores, os

Presidentes concederão terras para estabelecimentos de lavoura
e criação de gado.

Terrenos que forSo occupados pelo quartel do Commandante,
c armazém da Pólvora no rio de S. Francisco.—Não estão apro-
veitados.

8.

Terras que forâo da Armação da Piedade.—A maior parte

estão oceupadas por colonos Ailemães, por concessão da Presi-

dência da Província.

Ditas que pertencerão a Fortaleza de S. José da Ponta Grossa.—
A Fortaleza está quasi destruída, e as terras oceupadas por

posseiros estabelecidos com casas e lavouras, por concessões

da Presidência da Província.

PROVÍNCIA DE SERGIPE.

1.

Casa térrea na rua da Aurora da Cidade de Aracnjú.—Occu-
pada pela .\lfandega c seus armazéns.

Terreno com seis braças de frente no largo de S. Francisco

da Cidade de S. Christovão.— Aforado a Manoel José Ribeiro

Navarro por 65200 réis annuaes.

Terreno c ruínas de uma casa de taipa c telha que sérvio

de quartel do destacamento de Larangelras.— Não tendo appli-

cação, foi mandado ofFerccer á Presidência, na forma por ell.i

proposta em 1858.

Casa no largo da Igreja ' do Senhor das Misericórdias eni

S. Christovão.— Por Aviso de 18 de Março ultimo mandou-se
proceder á sua venda.

Terreno na Povação dos Enforcados em que existio uma casa

comprada em 1828.— Foi também mandado vender pelo Aviso

acima citado.

Das Províncias do Espirito Santo, Goyaz. Pará, Mato Grosso.
Paraná, Piauhy, Rio Grande do Norte, S. Paulo e S. Pedm
nSo chegarão ainda as informações exigidas por Circular da
Directoria das Rendas de 3 de Janeiro de 1862, acerca dns
Próprios Nacionaes.

í.' Snbdirccloria das Rendas Publicas em 10 de Abril de 1862.
O Sub-director.— José Iffauricio Fernandes Pereira de Barros.
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iliippa (l»s Faxenaas da Natao, com acclaratao das ms dcnomiuatocs, cxlcnsâo, cdiBcncOra, escravos, gado, rcccila c despezi coíbecid» a(6 Dotair» de I8ÍÍ.
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províncias.

AnuMOBas (a) . • . •

Maranhão (b) ..

j

Hato UroHsn (c)
j

Por* (d) <

DENOMINAÇÃO DAS

FAZENDAS.

„, _ (S, Marcos...

a. Dcrnnrdo.
S. Migiiul...

EXTENSÕES.

t.*..«i*. .....*. ..•.*•....

3 léguas de frente c 1 tJi de Tinido ,

1 u » 3 i;j »

Ptaiihy (e)

BiliOltD

Casalvasco
Caiçara

Caçoai
S. António
Arary
S. Lourenço •

/noqucirao L.

. / Jlreginliu

g C.neM

'i_ [ Cachoeira
L Cajaioirn
1 Canavlivirn

I
lupinhos

' i''az(Mula (iranilp , .

.

\ (ianiclcira n.o 13...

JutiAn
' MuiMinl)o n.° I?...

Uosldencia
Salinas
Surra

U^. UobcrtotKeiloria

Algodões
Catliarrns

L (iiimclcira n," 2!>..

l(icai|ia|>o

|Uuarit)U}
.agua do S. Joiío.

'.Mucanilio n.<>34 ..

\Mato
lOIlio d'agua......
IllesIdcncTa
[Scrrinba
Tran(|ueira

^i. Máximo (feitoria

22* íoBuâs do comprimento, li de largura. ...

....•*...... ....... 1

.

». Pedro (f)

.

1

i

4"ícVuas de frente e 2 definido..

8 léguas de comprimento, c 3 de largura .

.

5 o » 41/3 » .

2 i> I) 2 M .

•,!/» j) » 21,'j »

iSituada cnt parte da fazenda da Serra

)i em terras » ICspinhos...

!il/'i léguas de comprimento, c 3 do largura.

3 1) » 21/3 »

,1 » » 4 »

7 » » 4 » I

1 )l rt llg )' .

.Situada em terras dn faienda llreginlin...

í léguas do comprimento, e a de Uirgnra...

4 » » a »

^ , . ••(ittiii** •** i*|l**l

EDIFICAÇÕES. ESCRAVOS. GADO

Ca«as, feitoria, engenho, senialas.

& léguas de comprimento e 4 de largura

a

I)

»

» ;ii/i

» h
y 3
B ot/i

» •i

u n

U i

D
.. 2'/i

Dojurú
Quelira mastro (Ilha de}.

Saiean
S. (íabrlel

S. Viccnto

»
11

Situada cm terras da Kateiida Algodfies

.tl/j léguas de comprimento c 3 de largura.

i » o 3

l.'ma casa nova
l'ni ranclio ,

Ima casa de adohc e p.iu a puiue

Uma cnsa o um rancho coberto do pallin..

.

Tros casas cobertas do palha, currnes &c.
Inia oasa do sobrado, capcila, c curraes...

Duas casas, capcila, rantlios Aic

Uma casa de Irllia o uma de palha no retiro . .

.

u a )) ...

K II » •>'

duas »

cercados, rnrraes &e
uma do palha uorotlru....

duas it »

„ „ uma de taipa e uma de pn

Três casas de palita, uniu no retiro, currnrs .

Uma n do telha, três de pnilia no retiro...

» II » duas II )i ..

II II de pedra n rol. Ires ditas no retiro

u II do p.illin, iluas dilns no retiro ....

u II do ttllia, tros ditas de palha nu reli

Duas casas de palha, cercados &c
» 11 II duas ditas nos retiros

Uma D de telha. Ires ditas de palha nos retiros.

,

I) I) II uma II » *>

Hl) » » 11 » n .

Duas de palha, cercados, &c
Uma do telha, uma de palha no retiro

» do pallia nu retiro

Duas do telha uma de pallio no retiro

Uma II » comúnicina,tliear, prensa..,,

II II taipa, uma cusa de palha no retiro,.,

II II i> » II » "

llia.

ro,

,

3 léguas quadradas pouco mais ou menos,
l/j II I) » H II .

10 I) II II « » ,

3 II » ii » I) .

g U D » B x ,

Casas, manguelrn c curral, &c.

Alguns ranchos do palha

Casa c curral velhos

,, ,..,.,....•

iulsí:]

ISO

M <i receita « despen foi tirada do Dalanvo do 1859-I8fi0 eiislenle no Thesouroi o numero do gado das informações dadas ultimamente,

Ibi Km falta de dados mais recentes scrvirlo os do Mappa do anno antecedente.

fc) A receita c dcspeza foi extrahida do Ualanço dcllnitivo do 18i9— ISCO.

(í) A* «iella e dcspen he a feita do oserclcio do 1800-Cl segundo o Balanço especial remetlido pulo Thcsouraria em l-eveieiro deste anno,

'"inT*r«iita meacloaada no Mappa ho o que consta das Informações «Itimamento vindas da Thcsouraria, as quacs todavia i>ao csiao de accordo

SeguDdi Sub.Dlr»cloritt d'u i^eudts Publicas, eiu 10 do Abril de 1802.-O Sub-Dlrcclor, Jo,i Mmwleto »vi'.i«iirf«f !••.••*••« de Univo».
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Quanto aos escravos, o sen numero foi cvtraliido da Mtlri

com o Balanço defiuili\o de 1819—CO.
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Happa dos escravos da Nação conhecidos alô Dezembro de 1861, com declaração dos cslabelecimenlos em qoe servem.
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(1)

(:0

£•)

Duraatc o aiino do 1801 nascér/io uestft estabelecimento 3 escravos: falleccu 1 e libcrtou-so 1.

?Síid:r.?«c1arUli"K.7.ruff5'a"Trr?cu^^ P..blie?, a a.lmiuistracno o coiiscrvaçno

Z Lrdim Bolinico com o m^^^^^^^ lustitulo l-lumiiiensc do Ajiricu tuia, quo dispensou os «"«»°» «'!'"'
'd«

Ím forno eliesdistribu do» uor deliberação do mesmo Ministério da maneira seguinte: A _liis|ircçao ««m'.'"

ObM?Pi%i"M)4 4K& da Misericórdia 53 i á Directoria dos TelcKr.iplips Iflcctricôs 10. A" '» «J«
2

mudíufa híviflo do* íMravos aiii Mlstontes fallcndu 7. obllilo liberdade 9 o nascido 4. Depois da mudança ia

"anlS cisa n«?cu t q"eTi lil^^^^^^^^^^
liberiárao-so 3, <|uo Jd baviao antes requerido

essa graça; c nasceu um que ftillcceu depois.

Nlu eoDstuu que liouvessein sltcracOet durante o auuo de ISBl

(5) Dcslrs escravos 1 rslá no serviço do Seminário do Amazouaf, íl sol» a adniÍDÍ«lraç4o do Diocetano, 6 inulborw «d

serviço do Koiulliimeiílo do Kducandas, 1 ao da 'líietouraria de l'atcud», 1 fugido, 5 luorpbeucos e divcrst» «m-
lilisoílos nor idade o atliaqucs, r \..,. a^ »<-

(0) Consta haverem fuliccido em ISOl, 9 escravos deste estabelecimento e 2 consenío-*e zii Coloui* úd il.i-

(7) O numiio dos efcrnvos desta provimia foi cxtraliido da matricula uliimamente feiu. No a&no de iSfl ««fcoíirí»

uns l'aíeiiclas do l'iniiliv 15 escravo», fnllccírao 17, e obtiverío liberdade 3. Lslabclecèrio-ie duâ* íeiUiriaiv, uiw

(Mil cndu depiirlnnu'iilo"para o serviço nsrictíla, tiraiido-se de cada Fazeodi os Mcrtvof <jne ailiípurfiBij e itoois.

8cr fl|:pllca(Io5 A lavoura. Ainda te n«o pôde assegurar \\m ciito lirilhanle desta crcatío; toda^e, « «uc «;•(-

rar-se que corrosponilu As vistas económicas que determinarão esta altrraçSo.

Seawida Sub-Uircctoria das Kcuda» Publicas, 18 de Abril de 186Í. - O Sub-Dlrcctor. /oíJ -W<iKr«c/o I'cr)iO(idct VmWa de Barros.
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(la Coininlssâo nomeada para examinar a questão da

suhslíUaíerio da aetiiai moeda de eobvc.

r.

A Comiiiissão nomeada pelo aiitccossor do V. Ex. para, tendo

etu vi>ta os documentos e iiiforniaí.ões juntas, dar sua opi-

i)i3o sobre aljíunias das qiieslõe» i|iu' su-icila a subátituK'ão da

actual moeda de cobre, vem expor a V. Ii\. as conclusões ijue

adoptou ii respeito dos quesitos ([uo lhe Ibrão feitos.

A moeda de troco não tem, nem pode ter em parte alsuina,

o caracter de equivalente lefjal dos valores que representa:

é um agente de pequenas permutas, que não tem valor in-

Irinseco correspondente ao valor real, e que por conseguinte

só faz o papel de titulos ou promessas do pagamento.

Assim, sob o ponto de vista» económico, a natureza do metal

de que ella deve ser fabricada, e o peso c toque de suas res-

pectivas subdivisões, seriílo absolutamente indillerentes, se nSo

lòra necessário attender aos meios de evitar a ralsilica(;iio dessa

espécie de moeda; falsificação tanto mais perigosa, porque,

sendo, e nOo podendo deixar de ser, a emissão delia privile-

gio exclusivo dos Governos, e derivando d'ahi a obrigação quo

lhes cabe de resgata-la pelo valor nominal cm moeda de valor

real, falta ao interesse privado sufDciente estimulo para coad-

juvar cíUcazmenle a Autoridade Tublica na repressão dos falsos

moedciros.

Esses meios só os podem fornecer a rigidez e os caracteres

exteriores da matéria de que são feitas; a perfeição do cunho;

e o peso das moedas.

Nestes últimos tempos alguns dos Governos da Europa, fa-

zendo cunhar nova mo.da do troco, procurirão a primeira

garantia contra a fraude, nSo já no peso delia, mas princi-

palmente na natureza do metal , na regularidade do fabrico

de cada peça, na perfeição e bulleza do cunho e dos typos.

Assim, a França adoptou uma moeda de troco, cujo valor

nominal esiá pára o valor real na razão de 150 para 100: a

Inglaterra imitou a França, e a líelgica exagerou ainda mais

aquelia relação.

Entre nós, porém, a lei do 22 de Agosto de 18G0 scguio

a respeito do peso um principio dilTerente; a saber, que o valor

noininal de cada peça não poderá exceder mais de 10 '/o á

importância das despezas da liga e fabrico do metal que fòr

preferido.

As circumstancias espcciacs do Erasil, c a prudência com

(jue deve o Legislador haver-se em tão importante matéria,

exigião que, sem conservarmos o excessivo peso de nossas velhas

moedas de cobre, nos afastássemos, todavia, dos exemplos da-

quellas nações, as quacs, não possuindo lonpos tractos de ter-

ritório despovoado e de costas desertas, e lendo do mais meios

de reprimir promptamentc no interior quahiuer tentativa de

fabricação clandestina, achão também, pelo que toca ás ten-

tativas exteriores, garantia de igual repressão na força, na

moralidade, nas boas relações dos Governos vizinhos.

A legislação de 1833 deu á nossa moeda de cobre valor

igual c mesmo inferior ao valor \enal. Esla circumstancia

excepcional, que aliás apresenta graves inconvenientes, nos

tem, todavia, preservado até agora da introducção de moeda

de cobre falsa; c torna, portanto, desnecessário que liiçamos

a substituição em larga escala e a concluamos cm prazo curto,

como foi forçoso pratica-lo em outros paizcs, onde semelhantes

operações erão acompanhadas desse perigo.

Nem se pense que esta asserção tem por fim enfraquecer

as "razões quo levarão a Assembléa Geral Legislativa do Bra-

zil a autorisar o rccunho da oclnal moeda do cobre.

A anomalia, quo acima fica apontada, c os prejuízos qnc

ella causaria ao Estado quando fosse prcci.so augmcnlar-lhe

a quantidade para pAI-a cm relação com as neccssidadei

das permutas em (pie tem de intervir; o grosseiro do cu-

nho e typo que dá ao estrangeiro um falso e vergontioso tes-

temunliõ da nossa civilisação; o excessivo peso de cada

peça, e a consetpientc dilliculdade d(5 transportar grande nu-

mero delias; a uimia facilidade b promptidío com quo

oxida, são razões de sobra para justillcarem aquelia medida

legislativa.

Feitas estas considerações geraes c perfunctorias, tratara u

Commissão especialmente dos quesitos, a que acima se refe-

rio ; e para proceder com clareza os irá transcrevendo, e ex-

pondo resumidamente, após cada um delle», os fundamentos

das conclusões que adoptou.

Quesito 1." « Qual deve ser a liga preferível ? »

Das nações acima referidas foi a Suissa a primeira que

fez fabricar em 1831 novas moedas de troco de 1, 2, o.

10 e 20 cêntimos; as duas primeiras feitas da liga de 9>

partes do cobre, 4 de estanho c 1 de zinco; as outras da

liga de cobre, nickel, zinco e prata nas proporções seguintes

para as moedas de 3 Vi grammas ; 500 de cobre, 2o0 de

zinco, 150 de prata o lOO de nickel ; diminuindo a porção de

prata nas moedas de menor pc;o.

Em 1852 a França começou a refundir a moeda de troco,

que então tinha, substituindo-a pela liga de cobre, estanho

o zinco na relação de 93 : 4 : 1 , c subdividindo-a cm pe-

ças de 1, 2, 5 c 10 cêntimos ou centésimos de franco.

A Bélgica, oin ISGO, decretou também a refundição das

antigas moedas de cobre de õ e 10 cêntimos, e das de prata

de áO cêntimos, c bem assim a substituição de umas e ou-

tras por moedas de 5, 10 e 20 cêntimos, fabricadas de um
metal composto de 75 partes de cobre e 25 de nickel, con-

servando todavia as antigas d<5 1 e 2 cêntimos.

Quasi pelo mesmo tempo adopt.ua o Governo Sardo a liga

de 96 partes de cobre e 4 de estanho, e ode Inglaterra a liga

Franccza, da qual, como se vò, dilTcre muito pouco a pri-

meira.

Assim, das cinco nações que nestes últimos 10 annos

adoptarão nova liga para suas moedas de troco, três, entre

as quaes se contão a França c a Inglaterra, preferíriio o bron-

ze ; e as duas outras a composição de cobre com o nickei

em proporções aliás muito differentes.

As vantagens, que luvárão as primeiras a adoptar o bronze,

forão principahnenlc as seguintes :

1* A grande dinienldade, lentidão, e dispêndio da ope-

ração necessária para imital-o por via dos processos da gal-

vano-plastica, como tão facilmente acontece com o cobro

puro, que a outros respeitos é preferível

;

2.' Exigir o emprego de machinas de grande força, e dii-

ficultar d'este mqdo a falsificação

;

3.' Prestar-se aos mais delicados desenhos, c fornecer uma

moeda que resisto muito ás alterações que o attrilo c contacto

do ar húmido produzem facilmente sobre o cobre.

Pelo que toca à liga de cobro c nickel, não pode a tom-

mis-são indicar melhor os inconvenientes do emprego d cila

do que transcrevendo o trecho seguinte, de uma carta de y\r.

Vlbcrt Barre, gravador geral das moedas de Paris, a qu&i so

acha junta, sob n.» 9; aos documentos c informações quo

forão rcmetlidosá mesma Commissão. «U ne faut pas perore

« de vuc que rargenUtn (liga de cobre c nickel) peut ttre par-

a faitcmcnt imite avec dcs alliages dans les quels iln entro quo

a. pcuoupoint de nickel ; quMl peut ctrc parfaitcment imite au

a moyen du laitm, soit elamé, soit blanchi au mercurc ou

« dans dcs bains légers, et que, dans ccs diverses conditions,

« la prime ofTcrtc aux contrefacteurs est enorme, que si n

« Brésil emettait une monnaio d'argentan, la vaslc ctcndue Uo

« ses côtcs pcrmctlrait aux Americoins, peut êlre mômc aux-



( usinei de llirminjilm triíii\oiiili r In piivii di* iiiomciiis cnii-

<i livlailfí. L'iipi'1'aliitii si liiit (','iiiilaiil pliis \mW, {\\w la rc-

u siiiti'nt:iMlt'S ulliitps de hicki'1 no |um'iiii'1 íui iin>mm\.>Mi',

« (|uo dt's tMiipiviulcs t'iiil)li's dt' siiillii' ft liiiijoiírs iiuoin-

<( jdetfs, ainsi i|u'on poiíl li' viMillcr [lur rcuaiiieiidcii iiioi>iuii's

« suissos et di's essuisi b»'ln''s. »

A isto cumpro iiccivscfnlar (|uo o \nfrn do nicki'1 t' miiiln

variável por ser do pouco uso nus arlts, e (|ui', so depois du la-

briciida u moeda aquclle metal viesse a baixar conside-

ravelmente, como seria de n-ceiar, acliiir-nos-liiamos com

uma moeda quo olVereceria e.ci-ssivo preinio <i avidez dos

fatsidcadores, lanlo mais dilllcil de ser reprimida, (juanlo,

.•ilém das circumslancias Já mencionadas, a deliciencia de nossos

meios policiaes, e a iinputi n>'ia dos «lovornos dos pai/es com

que avizinhamos, dariào grandes facilidades á criminosas espe-

culações.

Além do quo fica ponderado, é força reconliecer que o

exemplo da Helgica nSo pôde ser de «rande peso para nós,

quando se reíleiHeque a princiíial razãoqiie a delerminou a prefe-

rir a li;?a de nickel de cobre assmitou no fundado receio de se ver

invadida pela moeda franeeza de 5 e 10 cêntimos, a qu d, como

íitraz se vio. apresenta tao grande dilFcrença entre o valor real

e o valor de convenção.

A addicão de uma quantidade de prata d lifía de nickel

nada aproveitaria contra a f.dsilicação ;
porque, não mudamio

o aspecto da moeda, tornar-.se-hia a prata inútil para dis-

tin^'uir as peças falsas das verdadeiras, a não ser por via da

analyse chimica, além de que semelhante arbítrio causaria a

perda inútil de uma porção de metal precioso que não [jo-

(ieria depois ser separado da li^-a sem dispêndio igual ou

maior do que o valor intrínseco delle.

As razões que ficão exjjoslas decidirão a Commissão a rc-

j citar unanimemente a liga de cobre e nickel.

Não aconteceu, porém, a mesma cousa a rwpcito da adopção

do bronze francez, pela qual só so declararão três membros.

O Sr. Dr. Azeredo Coutinho propoz que a moeda de co-

bre brasileira fosse composta de 06 partes deste metal c de

5 de estanho; allcgando:

« 1." Que nas grandes fundições nunca a liga franceza

pode ter o toque c tolerância da lei; 2.° Que dentro de

pouco tempo torna-.?c negra ; 3." Que com pequena e fácil

alteração pôde tomar a cór do ouro c concorrer assim para

dcsmoralisar os empregados da»(]asa da Moeda. »

Em resposta a estas objecções ponderou-se: 1.° Que a lei

franceza de G de Maio de 18Õ2 marcou a tolciruncia do

peso c do toque da moeda de bronze daquelle paiz ; e

entre as condições com que o (lovcrno contractou o fabrico

de 12 milhões de francos, quo forão recentcmeiíti; cunha-

dos pelos fabricantes 15. Keatoii ^X Sons (de i;iniiingham

)

na Casa da Moeda de Marscille foi incluída a ohsL-rvancia

d'aquella disposição legislativa; e que Mr. Baussier, actual

Director da mesma Casa, d(>clara ter essa moeda sahido per-

feita cm todos os pontos : 2." Que algumas peças de bronze

francczas c suissas, que forão apresentadas aos membros da

commissão c cunhadas cm iSol e 18o2, pouco tinhão ainda

I)crdido da côr primitiva : 3." Que o receio de abusos dos

Empregados da Casa da Moeda |;óde ser desvanecido p(ir

tneio de severa policia c fiscalização de seus respectivos

chefes : c 4.° linalmente que, segundo o Ilclatorio da com-

missão encarregada cm 1852, pelo Senado Francez de exa-

minar a lei sobre a refundição de moedas de cobre, que

então se discutia, Kelatorio apresentado pelo Sr. Dumas,

que é autoridade irrecusável nesta matéria, verificou-se que,

sabslituindo-se ao bronze cm que entrassem 4 a 6 por cento

de estanho, um pouco de zinco, o metal tornava-se msis

fácil do laminar c de amoedar, ca moeda se conservava melhor.

%' Quesito. Cl Qual deve ser o valor, peso c modulo de

cada espécie de cada moeda de troco? »

Tratando do 2.° quesito, é dever da Commissno restringir-

se ao preceito do § l." art. 3." áa Lei de 22 de Agosto

de ISCO, o qual resa assim. « O valor nominal de cada

peça não pcdcrá exceder a 10 por cento sobre a importân-

cia das dcspczas de sua liga c fabrico; » e, sendo assim,

a única tarefa que lhe incumbe é averiguar quanto poderá

castar-nos (matéria prima e braçagem) cada libra de moeda
de bronze; ajunlar-lhe -10 por cento deste custo, c deduzir

d'ahi o peso de cada uma das moedas das differcntcs classes

que tivermos de cunhar.

Das respostas juntas fladas pelos Directores das casas de

Moeda de Paris, Bordcaux, Strasburgo, c pelos fabri-

nuites Oe.rhgcr, M.sdaeh \ C' «la primeu'a da^ ditas

Cidades, os quaes forão consultados sobre us ctiudiçôes ctini

(jiKt sii eiicarri^gariáo de cunhar a moeda do troco brusi-

leiíM, na li\p'Mliese de adiíplar-se para esle eiVoito u liga

(li> cobre e" nickel, m' mi (|iie o preço do primeiro deste»

iiietaes r(v.;ula de 2 IVaneos e (Jl> cêntimos u ,\ francos por

kiiogramnio. .\ estes preços, segui\do dedarilo os fabrican-

tes de iJirmin.nham já memáonados, cm uma carta, que

teve a condesceiulencia de contlar á commissão « Sr. Con-

selheiro d'Kstado Cândido llaptista d'()iiveira. deve addi-

cionarse a (luai.tia de 5 libras esterlinas por tonelada ín-

gle/a para obti-r-se o bronze. Por esta conta elevar-se-hia

o pieçi) de Lilogranimo desta li^a a pouco mais de 2 francos

e SO cenlinios, (pie o Coveiin francez pagou áqiielles fa-

brica nles '111 virtude do contracto já referido.

.\ssiiii, calculaado que o bron/.e noscuste na Europa a três

francos [xir kilo-rainiiii), e dando 10 % para di-spezas de

transiiortc, seguro, comniissões, direitos e dilTerença de câmbios

iiãu iioderá licar-nos a(pii cada libra desse metal por menos

de o)(j réis.

Pelo (|uc respeita á braçagem, fallecem-nos infelizmente os

d. idos necessários para caU-iilar a quanto monlará na nossa

Casa da Moeda, e é pois forçoso recorrer também ás infor-

mações obtidas na Europa.

EUas inlorniações são mais discordes do que as relativas

ao preço de metal, c rcferein-se ao fabrico da liga do cobre

e nickel, a qual deve ser algum tanto superior á do bronze.

Tomando, todavia, o termo médio das ditas propostas, c sup-

pondo que o fabrico do bronze custaria tanto como o do cobre

e nickel, elevar-se-hia a braçagem de cada libra a 1,60 fr..

á qual ([uantia teria de accre.scentar-se não só o pagamento

dos empregados do contraste, se a fabricação fosse feita cm

algumas das Casas de Moeda de França, como a differença

de cambio.

Este preço parecerá muito módico comparado com o que

exigião em 1853 os fabricantes Heaton & Sons para se encar-

regarem de cunhar a moeda do Brasil, na hypothese de ser

adoptado o bronze francez. Pedião elles por libra de metal

que subdividisse em 04 peças, 1.' 3.'' 1/i ; subdividida cm 128

peças, 1." 4.^ cem 25(i, 1.' 5." 1/4.

Julga, pois, a Commissão que não se afastará muito da ver-

dade dos factos, calculando em dous francos a despeia do

cunho por cada kilogrammo, ou em 352 réis por libra brasi-

leira.

Addiciíínando, pois, esta quantia á do custo da liíça, c car-

regando-lhe 10 °/„ de senhoriagem, elevar-se-ha a libra do

bronze amoedado a 975 réis, que dará para cada oitava o

preço de 7, tí réis ou quasi 8 réis.

Decidido e.ste ponto. pro(ioz um dos membros da Commissão

(o Sr. llaptista de Oliveira) que, para harmonisar os valores

diis moedas de bronze com a escala (1,2c 5) a que foi su-

bordinada a organisação de nosso systema monetário, na parte

relativa ao ouro c á prata, adoptássemos as moedas de 50,

20 c 10 réis. Ponderando se, porém, que esta alteração n(»

valor da moeda de cobre, de que i)rincipalmcntc se servem

as classes mais necessitadas, daria, talvez, o resultado de se

elevar á 50 réis o pnrço dos objectos que hoje custão 40 reis.

docidio-se a Commissm pela ideia de se adoptarem no novo

svsteina unicamente moedas de 20 réis com o peso de 2 i/i

oitavas, c de 10 réis com o peso de 1 i/* oitava ;
pois que,

sendo desnecessária a de 40 réis, injustificável se tornava

aquella desliarmonia ; pensando, todavia, aquclle Conselheiro

de Estado que se para o futuro se quizer cunhar uma moeda

superior a de 20 réis, se prefira a de 50 á moeda de 40 reis.

Bem que a Commissão não fosse expressamente incumbida

de dizer sua opinião á respeito da tolerância da nova moeda,

todavia, como esta questão está estreitamente ligada á do peso

e valor, não julga ocioso accrcscentar que nenhum inconve-

niente lhe parece haver cm estabelecer-se a tolerância de um

por cento no peso, c de outro tanto no toque.

O modulo ou diâmetro 6 mais objecto de arte do que eco-

nómico ; c como os princípios que devem determina-lo são bem

conhecidos na nossa casa da Moeda, entende a Commissão que

se deve escolher o que parecer melhor entre os modelos que

ella apresentar.

Z." Quesito. « Qual deve ser a mutra ou typo das mesmas

mõedhs? » ...

O typo ou mutra é objecto ainda mais puramente ariisiiro,

e cumpro, portanto, que a este respeito se consulte também

aquella llcpartição.
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4.' e ultimu Quesito. « Será oouvenienle o rubrico da iiiueda

de troco em Fraaça ou i>in outro qualquer puii estrangeiro,

c com que condições? u

Considerando que das inforniuçúes Jú iipoiítadns não stt pude

eoDcluir com exactidão quanto noscusturiu o labrico du nova

moeda de cobre nas ollicinas da Europa ; eonsideratrio que,

ainda quando fos$e fabricada alli a iitio tctii do ser ciiiittida

em substituição du actual, si>riu nt>ct's.<>.irio prcparar-nos para

cuDbar a que Tdr sendo exibida pelo auuviiento ila po|)ulai;ão ;

e attendendo, finalmente, a que o Sr. !)r. Azeredo Coutinho

se persuade que a braçagcni da riioi-da de bronze não nos

custará no Estabelecimento, de (|Ui' é l'iovedor, mais de õD

por cento do valor do metal, entende a Comniissãd que se

deverá começar aqui o fabrico da niiwi moeda, ponjue sô pela

experiência se pod'írã decidir si; convém continua-lo na nossa

Casa da Moeda, ou aceitar de prererenoia aliMiiiia das [.ropostas

que cila examinou.
Resumindo o que liça expendido, a ccnmiissno adopla as st^-

^aintes conclusões:

1.' Oupseja prcferidepara a nova !ii'\1j de laco de r.rasil

o bronze contposto de U5 partes de cobre, quatro de estanho
e uma de linco.

2.* Que se cunhem sómento moedas de 2U réis e 10 réis; as

primeiras com o peso de 2
'/i

oitavas, as segundas com o
de 1 </4 oitava, e ambas com a tolerância de um por cento
no peso <! a deoutro tanto no toque de cada um dos metaes.

3.' Que SC adoptem o inodul) e mutra que s« julgarem pre-

feríveis entre os modelos apresentados pela Casa da Moeda.
4." fíualinente. Que, ao menos como ensaio, s*j comece a

cunhar naquelle estabelecimento nacional u nova moeda de
bronze, até que pela experiência se possa decidir com segurança
se será mais vantajoso manda-la fabricar em paii estranjjeiro.

A primeira conclusilo foi approvada por três votos contra um ;

as outras unanimemente.
Deus Guarde a V. Hx.—Rio de Janeiro em 21 de Abril de

1882. — Ulm. e Kxm. Sr. (Conselheiro JoséMaria da Silva Pa-
ranlios. Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fa-
zenda e Presidente do Tribunnl do Thesouro Nacional.

—

Vis-

conde dl' Jtahonthi/.—f^íindidi) fínptista de Oliveira. — Joaquim
[•'runcisco yirtn':a. — C'tudido de Azeredo Coutinho.
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RELATÓRIO

ilii inspecção feitca na Alfandega de Pernambuco.

éJ^//^i. c 0ji;m. (à/i.

Km Atíso de 4 do Janeiro deslc anno houve por bem V. Ex.

rncarrei^ar-ine de inspL-ccionar a Alfandega de Pornainbuco,

«lando-tne por ajudante e companheiro o h(mrado e intelli-

í;cnte 1." conferonte da Alfandega da Corte Felippe Vieira da

Costa, e designando, nas instrucrOes reservadas que acom-

panharão nquelle Aviso, as incumbências que eu tinha a de-

sempenhar.
Em Aviso de 18 de Fevereiro findo determinou-mc V. Ex.

que lhe apresentasse um relatório circumstanciado de todas as

medidas e providencias por mim autorisadas no interesse do

serviço da ReparliçSo que fui inspeccionar, já approvadas ou

nao pelo Thesouro, e outro especial dos factos que pelas mes-

mas Instrucções fui incumbido de syndicar.

Satisfarei aciui á 1." parte dessa determinação, rescrvando-

me tratar da segunda cm separado, com as individuações que

convém. .

Antes porém de tudo. permilta-mc V. Ex. uma ligeira apre-

ciação das qualidades do Chefe da Alfandega de Pernambuco,

visto que d'elle depende necessariamente a boa ou ma gerên-

cia dos negócios da Repartição que lhe foi confiada. O Com-

inendador Bento José Fernandes Barros reúne á uma longa

pratica do serviço da Fazenda os altributos com que se fazem

distinctos e recnmmcndaveis os funccionarios publicois,—honra

<i probidade, intelligencia, zelo, e dedicação aos seus deveres.

-

As provas desta verdade permanecem na regularidade e or-

dem com que tem marchado a Uepartiçâo sob sua direcção,

no augmi-nto poucas vezes interrompido da renda, na boa repu-

tarão que lhe conquistarão seus honrosos precedentes, de que

nao tem jamais desmerecido, como agora mais me convenci.

Este Empregado faz iionra á sua classe, o a Repartição que

'

' Pnicedi juntamente com o meu Ajudante a todos os exames

indispensáveis á cerca do re!,'imen e manejo do expediente, ja

pelo que respeita ao modo de observar e apphcar as divers;is

disposições do Regulamento c Tarifa cm vigor e ja no to-

cante á escripturarão, contabilidade, e fiscalisação da renda c

receita publica. Observámos no geral do serviço da Reparti-

ção um certo espirito de ordem e regularidade que conlirina

e abona a boa opinião que se ha formado do seu Chefe. Al-

íiumas divergências porém encontrámos na pra íca comparada

com a da Alfandega da Curte que nos sérvio de norma. Iara

fa/.e-las dcsapparecer appliquei as providencias que nic pare-

cerão adequadas, como passo a expor.
, , ^,

A designação dos Conferentes para as portas de sahida da

Alfandega fazia-se por semana; mas não era o designado o úni-

co incumbido do exame de todos os despachos de sahida
:

a

outros Conferentes crão ao mesmo tempo distribuídos despa-

chos, e funccionavão promíscua e diariamente com o da se-

mana, no que se dava confusão c pouca ordem no trabalho

Alterei essa pratica harmonisando-a com a da Airandega da

CJrte, e disso dei conU a V. Ex. cm oíTicio n.» 1 de ^9 de

Janeiro próximo passado, rcmcttcndo copia da minha Portar a

de 17 do dito mcz, que mereceu a saa approvaçao, como me

foi communicado pelo Aviso seguinte:

« Ministério dos Negócios da Faicnda.-Uio de Janeiro, 17 de

Fevereiro de 18G2.

« Approvo a deliberação por V. S. tomada, o. communicnda

cm seu oificio n.« 1 de 29 do mcz próximo passado, de fa-

zer estabelecer na Alfandega dessa Província a pratica de s.-

rem os Conferentes da porta de sahida substituídos semestral-

mente, do accordo com o disposto no arl. 3/ do Ucgulamen-

lo de 19 de Setembro de 1860, o nSo semanal ou fortilitanrienle,

como até então se proci-dia. Cumpre, porém, que V. S. fai;;i

ainda saberão Inspector da Alfandega: 1.% que se ha conveniên-

cia em conservar nas portas os Conferentes para cilas desi-

gnados durante uiu prazo não menor do seis iiiezes, este piii-

zo é apenas o limite que o Regulamento marca para os ser-

viços cspcciaes commeltidos aos Empregados, c não inhibe »s

Inspectores du remové-los antes dos seis mezes, se a bem do

serviço ou da fiscalisação for de mister tomar essa medida :
2.'

.

que a respeito da conferencia da sahida dos despachos sobri.-

agua, a bordo, e em trapiches alfandegados, deverá o Inspe-

ctor nomear para cada despacho um 1.' Conferente dos mais

hábeis e zelosos.—Deus Guarde a V. S.—/o5< Maria da Silva

Paranhos.—Sr. Contador, Kaphael Archanjo Galvão. •

As mercadorias estrangeiras importadas com carta do guia

pagavão armazenagem depois dos prazos livres que permitte o

art. 692 do Regulamento de 10 de Setembro de 1860; mas

achando-se ellas comprehendidas na excepção decretada pelo

g S.» do mesmo artigo são inquestionavelmente sujeitas á ar-

mazenagem a contar da data da sua descarga. Releva porém

dizer que não foi única a Alfandega de Pernambuco em pro-

ceder por esse modo : na da Corte o mesmo succedeu, cm
quanto não foi melhor estudado aquellc Regulamento.

Também não se cobravão os direitos addicionaes das fazen-

das de algodão com mescla de outras matérias, pois entendia-

sc que cstavão isentas pela Tabeliã—C—da Tarifa.

De accordo com a informação o parecer do meu Ajudante

expliquei estes dois pontos duvidosos em Portaria de 29 de

Janeiro, fazendo desde logo cobrar os addicionaes, c a arma-

zenagem na forma referida. Em oíllcio n.* 3, de 30 d'aqueile

mez, dei parte a V. Ex. de liavc-lo assim praticado, c con-

sultei se por ventura era exigível a differença dos addicionaes

e armazenagem que ato então se deixara de arrecadar. Ser-

vio-se V. Ex. approvar a minha deliberarão, decidindo nega-

tivamente á cerca da duvida que propuz, nos termos do Aviso

que a<jui transcrevo

:

ff Ministério dos Negócios da Fazenda.—Rio de Janeiro, 17

de Fevereiro de 1862.

« Fico scientc, pelo oíDcio que V. S. dirigio-me, sob n.* -3.

em data de 30 de Janeiro ultimo, de ter feito cessar na Al-

fandega dessa Provinda a pratica, que observava, de não co-

brar armazenagem dos géneros estrangeiros importados com

cartas de guia, e nem os 5 •/. addicionaes. a que safo sujeiUs

as fazendas de algodão que tem mescla de outra matéria, e

approvo a Portaria por V. S. expedida nesse sentido. Alten-

dendo a que o procedimento da Alfandega, tanto no primeiro

caso, que nesta C(^rtc foi a principio entendido do mesmo

modo, como ainda no segundo, teve origem na intelligencia

dada pelo Inspector ás respectivas disposiçiJes do Regulamento

c Tarifa, que não são suCBcientementc claras para motivar

a responsabilidade dos Empregados, não deve V . S. exigir a

indemnisação dos direitos que deixou-sc de cobrar ate a data

da expedição da referida >'or'aria.--Deus Guarde a V. S^--

Jo>é Maria da Silva Paranhot.-St. Contador, Raphael Arcanjo

Galvão. »

Por motivo da errada intclligencia que havião dado ao

art 539 'Si
1.' do Kegiilainento os Empregados do calculo,

os 'vinhos não gosavSo do nbatinien'o concedido p.-lo mesmo

íirligo quando se demoravào nos armazéns ou depósitos da

.\lf.in(iega por mais de seis meies: nifo ln.vendo jmrem re-

clamação contra o procedimento dos calculistas, o farto pas-

sou desapercebido do Inspector, c as part(ís erão sobrecar-

regadas de direitos indevidos.
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As mcrcadorlis reoxportudus nlío Rosnv.lo rfo cstud« livre

]ma o pttBi»»'«*<><i> tlu uniiuzenuijem ; mus eu tMiluiuli (iiio

eiAiiiRn comprehemlidas nu tíuuerulidudo da ri-gra l.' do

»íl. (i92 do Ueguluinciitu.

Os despachos das iiiureadorias estrcii^eiras importadas com

caria do guiu processavao-so st-guiido as rt'«rus do art. 020

S !.• do llegulunienlo. o não pulas do art- !>70 mandado

observar em taes dospachos pelo becrelo n." '169(5 do 23 de

Novembro do 18C0 o Circular da mesma data,

Nfio so executava o art. 549 di. lli-gulaim-nto, pois nos

despaciíos do consumo d» líquidos so compreliendiao tanibeui

iiiercudorias da Tabeliã 7.' anneia ao dito Ue;;ulauieMto.

l»ela Portaria do 29 do Janeiro deste anno (Iz cessar essas

irregularidades, que havião sido reconhecidas pelo meu Aju-

dante no exame do diversos despaciíos lindos e sobro os quaos

ri'presenlou-me. Participci-o a V. Ex. em otflcio n." 4, do

30 d^aquelle niez, o tive em resposta o Aviso de 18 de

Marro próximo passado, que nSo recebi em Pernambuco,

provavelmente por desencontro provindo da minha retirada

))arii esta Corte, mas quo estará já hoje em execução na

Air.mdega, pois autorisyi o Inspector da Thesouraria para

roci^ber e expedir a correspondência que me fosse dirigida.

Nesse Aviso, do que aqui tive conhacimcnto , dignou-se

V. Ex. confirmar o meu acto tao somente na 1.' u 3.*

parte, altcrando-o o modificando-o quanto á 2.* e 4.*, nos

termos soguiutes

:

« Slinisterio dos Negócios da Fazenda. — Rio de Janeiro,

18 de Março de 18G2.

Communica-me V. S. cm seu olTlcio n" 4 de 30 de Ja-

neiro próximo passado quo expedira Portarias a Alfandega

dessa Província mandando: 1.°, conceder nos despachos dos

vinhos, embora estes se demorem nos armazéns ou depósi-

tos da Alfandega além de seis mezcs, o abatimento facultado

pelo art. 539 da Ueg. de 19 de Setembro de 1800; 2",

que as mercadorias reexportadas goscm do prazo de estada

livre da armazenagem, permittido polo art. C02 do mesmo
I!eg. ; 3-°,. que no processo do despacho das mcrcndorias

importadas com carta de guia se observo o prescripto no

art. 570 do Ilcg., e não o art. C-IC
};J

1.°; 4.° que o:m

«!xeeu<;ao do art. 549 do lleg. se facão em separado os d!'5-

pachos de consumo e os das mercadorias constantes da Tabdla

11." 7, aivncxa ao mesmo llcgulamenío.

« Approvando a t.* e a 3.' das citadas dccisíics, dadas por

V. S., por so conformarem perfeitamente com o espirito (in

art. 539 do lle^'. e Decreto n " 2.G'JC do 23 do Noveinbru

de 1800, tenho a declarar-lhe :

« Quanto á 2.', que, gosando as mercadorias rccxpfírtníl.ns

da franquia dos direitos de consumo, e nãd estando clliis

tomprehondidas nas excepções do art. COl do Itc^., dcvoín

ser consideradas no mesmo caso das mercadorias dcspachii-

das com carta de guia, que V. S. mandou sujeitar ao

pagamento da armazenagem desde a data da sua descar^;),

na forma do <j 2.* do art. 692:

« Quonto á4:', que os líquidos n3o devem ser separados dp.s

mercadorias da Tabeliã n." 7, annexa ao Regulamento, qiiaiuio

convenha ás parles despachal-os ao mesmo tempo. Kinbora

o art. 549 do Keg. se preste á íntcUigcncia contraria, não

é, todavia, esta a que se observa na Alfandeita da CiVle,

nem a que convwn ao expediente das Alfandegas e ao Coin-

niercio. A intenção do Rcg. é que os vinhos c outros lí-

quidos, bem como as mercadorias constantes da Tabeliã

n.» 7, isto é, 08 géneros chamados do estiva, nflo sejão iii-

cloidos nos despachos das outras mercadorias, cm geral

denominadas seccas ou da Alfandega.

« Deus Guarde a V. S.

—

Joaé Slaria da Silva Paranhos.—
Sr. Contador Raphaol Archanjo Galvão. »

As di(R;renças quo encontravão os Conlerentes do sabida nos

despachos e mercadorias quo examinarão não crilo communi-
fadas por escripto ao Inspector, como se pratica na Alfande-

ga da forte, o sim verbalmente ao mesmo Inspector, e al-

gumas vezes ur>icamcntc aos calculistas para o calculo dos

direitos. Posto que o expcdieivle corresse assim mais rápido,

niio se pôde desconhecer que pwiro fiscal se torna».i, dcsiie

vjiic, disp«'nsad() o exame dessas dílTercnças, sobn; Hhn não
proferia o hií()eclor a sua decisão por csi-ripto. pura a todo
i) tempo cimstar, e wu\ ao nietios !hn era (lari^) jtilíiar rt;i

lazAo e procedência d'el!as nos Ciísos cwi (pir, desviados de suns

Kiatas, 04 d',5p.ch(ii ião ter dirf-claiiientc á Mi'S:i do o>i!t:jI'.».

Não pudo convir cm scinclliantc pr.ilira, e «ilcivl-a (lela

Portaria do 1." do l''ovcrt>ir(i linilo, (|uo Milunclii á decisão

de V. Kx, em olllcio ila niosnia diila, S(di n." (i. Uoiin"

por bem V. Kx. rcspondiM-nio iiii]u-o\aiido a niiiiliu deli-

beração pelo Aviso (juo se si'nue

:

• Ministério dos Netrocios da razenda.— llio do Janeiro, 17

do Fevereiro do 18G2.

Aecuso a recepção do oflleio dn V. S. n." O do 1," do

corrente, e approvo a delibera(;ão, qm- toiíioii, de fazer cessar

na Alfandega dessa Província a praliea abusiva de so não dar

parle por escripto ao Insiicctor, e sim verbalnieiUe, dasdilTeren-

ças encontradas na eonrerciicia d;i sahida dos despachos.

—

A portaria de 20 de Janeiro, por V. S. expedida, e qu(í

veio junta pt)r coi)ia ao sou dito ollirio, esía de aecordo com
o paragrapho do art. 595 e art. 5'.}7 do Ui;^'ulamento , no»

quaes, posto nào seja expressa a obrigarão de dar parto

por escripto, em vista do processo quo se prescreve nos

artigos subsi-quentes para taes diíT.M-i^iu.MS, virtiialniente si;

exige j participação por escripto, como base iniciativa do

processo, segundo no caso coubi-r.

« Deus Guarde a V. S.—José Miria da Silva Patanhos. —
Sr. Contador Raphael Archanjo Galvão. »

No exame dos papeis sujeitos ao si''U) encontrei requeri-

mentos pedindo c(irti(lões com as vorb.is do [lauamento da

taxa especial de 100 réis, da de 200 réis da certidão passada

na meia folha jâ sellada com nqiella ta.xa, o al;:uMi ainda

mais com a da revalidação de dez vezes a taxa de requerim-'nto .'

Nas Repartições do Fazenda da Capital de Pernambuco pre-

dominava a crença de (pie os recjucrinicntus dessa natureza

erão necessariamente .sujeitos á taxa especial de 100 réis, sem
so attendor que esta só éapplicavel aos requerimentos iniciaes

de processos administrativos c a outros papeis concernentes aos

mesmos processos.

Julguei-nio pois na obrigação de fazer cessar na Alfandi-^a

a cobrança indevida das taxas acima nie:icionada!<, c pela Por-

taria de 3 de t'';'V!';\'i;M clílrtio divliir;'! i.s-iiíos de sello es

requerimentos d'- eerlidões, o exjiliipiei o modo p<>r quf se íei:i

executado i-.i-sta CArU'. a obsi.-rvai.ão 1.' (io art. oS do Reg;i!,i-

niento dii IH ú-', DeziMisiiro di; iSdl). >; a Circular a." 17 dií

25 de Fevereiro ()•! l;-;Gi, coi:) n-larão ao se!io i; revalidaçru)

de taes papeis, S'\;u;u'o a.; íiypotlu'S'js íi;íura;ij.; na dita Por-

tiiria.

Est.) minlia ('•-iil)era:;;'o. qti(! s:ib:!ii-;;i ao exame e consi-

deração do \'.
i'".\. (íai o!ii;:lo sob v.." T do '' do dilo iiiez do

Fcvcrcir;;, l;.::iL'j:n ii;c:cc;;u ser approvada por V. Kx. ne.Ue»

ter::;i)S

:

« "rini,sí;!rio d;is Ni-irojioi da Fazenda.— Hio de Janeiro, 2S
de Fevereiro do iSl;'.. »

« Polo OiTicio (|!ie V. .'í. dir!;;io-n'.í', sob n.°7, em 3do cor-

rente, liipiei inleirado de ter iiui!vJ;>do obsi-rvar na A!fande;.M

dessa Pruviíici.i a pratica sezaida tias Repartições da Còrti;

ipianto á arrecadação do sello .i quo são sujeitas as certidões

passadas em re!]ii:'riiii;'!itos ;á scli.idos co:!! a taxa thi 100 réis,

e á isenção do adio prévio cm taes roqueriíneníos; fazendo

assim cessar o abuso alli introduzido de cobrar-se a dita t;ixa,

mais 200 réis pela certidão, ealj.Mina vez lambem a revalidação

de dez rr:.t',-i o sello do reqneriírwMito. »

« Deus Guarde a V. S. — Jofé M^rin da Silva Paranhos. —
Sr. Contador Raolsael Aroliaiijo Galvão. »

Havia na Alfandega um so livro d» rogi.sfro de distribniçío

dos despachos de; sabida, ondi; se iaiiçavão de mistura os des-
pachos de consuíiio, rwxportação ou baldeação, de expediente,

o livres, sem scj:uinienlo da numeração de cada uni, pois so

ia registrando) o cpie primeiro se apresentava, e não continha
o rt^Mstio as iiu]e»idMações necessárias a esclarecer quacsqoin-

duvidas á cerca da natureza dos despachos o outras circumstati-

cias csscnciaes.

Reconheci a nores,sidnde de resulari!»ar este serviço, mode-
lando-o pelo da Alfandega da Corte. A.ssiui, em vez de uni,

licárno estabelecidos tros livros de registro de distribuição ácaigo
do Porteiro, .sendo um p.ira os despachos de consumo, reex-
portação ou baldiMção, outro para os de expediente, c outro
para os livn-s di; direitos deeoimimoe de qualquer outro onns.
l',ni Portaria de 17 de Fevereiro próximo passado dei as ins-

lriicçõ"s ;• morieln pira a ".siripMirpçãi que ora se observa, ©
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cm úinrlo sob n* 10 do 37 do iiiosmo mn, sujeitei tudo nn

uoiilittciíiivittu u approvHvui' du V. Va, NAu recebi (mii i'er-

iimiibuea u resposta deste nieuollieiu; mas nqiii mu M eoiii-

inuuicudu o Avisu du V". Kx., quu pussu u IraDscrevur

:

« MinistiTio do» Negócios da Fazuiida.—Rio do Juiiuiro, 18

du Manjo du 18(i2.

Tornando em consideração o qiio V. S. ponderou em seu

ofliuio n." 10 de 127 do niez próximo passado, subru o iiiodu

porqutt na Airuude^'a dessa Província era feito o registro da

distribuição dos desp;iclios du suliidu, npprovo nAo só a por-

taria por V. S. expedida cm data du 17 do nn-siuo mez, cimio

o modelo quu entáo forneceu para quu o dito re^'istro se

veriflquo em três livros difTeriintcs, c nao um um somente,

coino su praticava na referida Alfandega,

« Deus (luarde a V. S.

—

Jusé Maria da Silca Paranhos.—
Sr. (loutudor Kaphael Arcliunjo Galvão. »

O pagamento das multns impostas aos Cnpitfles de navios

reuli/.ava-se por meio do requerimentos dirigidos ao Inspector

pedindo que se lhes lizcsso o calculo para a enlrejía delias.

Para a escripturaçilo de taes mullas, e do outras nio calcu-

ladas nos despachos havia um Iívd especiui. Estas praticas

apartavào'Sedas da Alfaiide^^a da Corte, onde o trabalho nesta

jjarte su executa mais simples e com a clareza desejável.

Também apartava-se das regras observadas na Alfandega da

Côrtc n processo da CDoferencia dos manifestos.

Sobre estes objectos expedi a Portaria di! 18 do dito mez
do Fevereiro, que por copia remeti i a V. Ex. em olTicio du Í8

do mesmo mez, sob n." II, acompanhada dos modelos i(uu íiz

executar. Assun deixei determiiíado: 1.° que as multas não

calculadas nos despachos fossem pairas á vinia di! notas oti:,!-

nisadadas na 2." Secção, sem dcpundencia de retiucriíiu^nio úas

partes, c escripturada no livro da receita fíera! di; diíeilos a

'parte das mesmas multas pertencente á Fazenda, e no du de-

pósitos a quu competisse aos limpre.^ados, suppriíiiiilo por des-

iiea>Siario o livro espacial du multas: 2.° niio io:l(is os pa;'('is

concernentes a um manifesto sejão colli.iíidos o relaeionados

pela 1.* SecçSo, c assim apresentados ao !ii'<!)ottor par.i os de-

vidos eITeitos: 3." c|ue os actos que se pruticiriMii nos i)rnci'Ssos

das conferencias de manifestos sejáo precedidos de ciespacíios

do Inspector até final decisão.

Survio-se V. Ex. approvar estas providencias, como me cons-

tou pela leitura do .\viso du 18 do passado mez de l'a;-i;o, ';;;'

também não me chejjoa ás mãos cm Pernambuco, e «slá assim

concebido :

«Ministério dos Negócios da Fazenda. — Uio do Janeiro, !S

do Mar?o do 18C2.

« Em seu oUlcio n.' 11. de 28 de Fevereiro nUiino, pnrlicipa

V. S. ter ordenado á Aifandeiía dessa província : I.", (jue as

multas que na mesma Iteparlição se arrecadão sejão e-icrijilu-

radas no livro geral de receita, o pa^as por meio de notas,

cin fónna de despachos, orftnnisadas pela 2.* Secção, as (jiiaes

serão lançadas, numeradas e emmassadas com os di!;n;iis des-

pachos, c com estes encadernadas posteriormente ; n<;iindo assim

svipprimidos o livro especial de multas que existia nn dlLi Al-

fandc;;a, c a pratica de exigir-se dos Connn-andantos dos navios

DIU requerimento todas as vezes que são obrigados ao paj^a-

iiiento- du alguma multa por dilTerunças encontradas nos mani-

festos : 2.°, (jiie os papeis relativos a cada manifesto .sejão rela-

cionados pela 1.' Secção, na forma do modelo por V. S. pres-

tado, c aiísiiii aprescnlailos ao inspector da Alfandega para oi

detidos ofTeilos: 3.°, que os actos que so praticarem nos pro-

cessos das conferencias de manifestos sejao precedidos de des-

pacho do mesmo Inspector até final decisão.

« Approvando estas medidas, por serem convenientes á boa

murcha do serviço c acharem-su de nccordo com o Ilegala-

mento- de W de Setembro de 1860, cumprc-mo todavhi obser-

var a V. S. que somente deverão ser levadas ao livro fíetal de

receita as multas ou parles destas que pertencerem á Fazenda

Nacional, c não as que competirem aos Emprri;adns, para as

q\iaes ha o livro de deposi!t)s, que é o competente.

«Deus fruardc a V. S. — /wí Maria da Silva Parnvlio».—

Sr. Contador HaphacI Atchanjo (lalvQo. »

Pela Portaria do 20 do dito mrz de Março antorisei a aber-

taro de uma segundu 5 orla na Frente do edilicio da Alfandega

paru faelliliir o expedientn di> salilila das nieiv.idorias, pois s.i

uma (uistia, u nella havia eu iiuindado eoll(Jc,ir os duisCaiit-

ferentes quu ora fuureidiião, uui i|ue e\;iiuina os despacho.^ de
estiva, e outro os de lazemias. Alii os conservei eni (|uahto ilnruu

a n)ÍMlia iu>pee(;ão, por liem do ollVrecer ao nu'U Ajudante a

maior lueilidado em Ilsealisar em uma só poria todos os «e-

iioros o dtísiaehos dosaliida, o e\plicar e esul.ii'ueer (|uaesquer

duvidas, trabalho quu desumpeniiuii com a pericia que su llui

reconhece, em vanta;;eiii do serviço.

Na cilada Portaria limitei as si'liidai pela porta da estiva

aos gigos du louça u pipas com liquidos. IVnso ([tiu as sabidas

dos geuiTos das Alfandegas só devem ser |!<;rniiltidas nas porias

([ue mais expostas estiverem ás vistas do [)u!)lico, e tal foi u

razão (|uu mo aconselhou aqiieUa providencia.

Du tudo dei coniiecimenlo a V. lí\. em odlcio du 29 do
passado, sob n.° Kí, acompanhando copia da mencionada l'or-

taria, (piu V. Ex. sii dignou api)rovar um A\iso d« G do cor-

rente, cujo teor ú o seguinte:

« Ministério dos Nugoeios da Fazenda—Kio de Janeiro, G du
Abril du 18G2.

« Accuso recebidos os oírieins que V. S. (liri£;iii-me, sob n "•

12 e 1:^ nas datas de 28 e 29 do mez próximo passado. No
primeiro consulta V. S. se para o calculo da armazenagem
que se paga nas Alfandegas, devc-sc tomar [lor base simples-

mente a importaniia dos direitos úv. consumo fixados na Tarifa,

como tem enti-ndido ditTurenttís Alfaiulegas. ou se lambem a

dos direitos addicionaes a cpiu são siijcilas diversas mercadorias,

conformu a pratica seguida na Alfandega da Hôrte; e no se-

gundo, participando quu deu por liada á i'.;specção a que proce-

dia na .Mfande^M de Penianbucn, transmiiío juir copia a Por-

taria q;;e oT.[;edio ao respeeiivo Insiieclor autorisando a aber-
!in'a lio usna .sc:;i!'.u'a \:í>v[í\ ísi freiíle du e;lilic!0 da Alfan-

dega, para a saliida d:<s !!ii'i'i-;:do.ri:;s. visto não .ser s;iílic!enl(!

a unic.i eii^l-Titi-, a liiiiitaíiíio as sal;idus pula da estiva aos

gigos de kíUija <; y.\'.>:'..=, com l:i;i:iíkis.

« ^;);.rovo a !:!:'!li';a q'.;u se eontéin na moncionnda Portaria;

c. inieirauo de ler V. ^. i-oacluid;) .seus trabalhos naquella

!'rov:tic:,i, >ò in;- n^i.i ri-eoninieridar-lhu que procure enviar-

mu C()!:i a r.iaior p;:.s:.ivel luevidridu os relatórios (iue tem do
apre5r-;!{a;--;i!-.'. t::;:;i) e;;i reli.ção á .Miandega de Pernambuco,
cuir.o á ;1;í i\;r;;liy!;a, pir V.S. inspeccionadas.

« Pelo i\'.v: toiM á (Kseslfu) di; que tnili o seu oITlcio n." 12

acnia ciíaclo, íciido de uavir a esse respeilo a Directoria Geral

úii líeiíílas. s,'r.T o;'i;orr.:!;aii!i'iit;! n^soivida.

« !>.!iis (;;;..: le. a V.S.— y,-;.>é .í/.-.-na da Silva Paranhos.—
Sr. CuiiUdor Ilauiuicl Arcanjo Galvão. »

.\!é a'!i;i tenho d.ido ci*a!a das reformas o alterações que
auioi: ei na niarcl!.; do sirviço : passii!'ei agi;ra a mencionar
as eoasuUas ijiie íiw! a ininra de dirigir a V. Ex. sobre al-

gu!;;as (jue.il'"di quu nu; i,;;a'CLTrio dignas du serem esclare-

cidas.

O imposto d:i ancoragem f-z o ol'jpcfo da primeira duvida

que propuz a \'. \'.\. i".:\ (iíTk io (ie 2') de. Janeiro ultimo, sob

ti." 2. .\ cohraaça (.'este impo-to n-gulava-.se (lelos Decretc.s

n." :í72 de 20 da hitlw de, ISiV, c o." í)28 du 5 de Março d(!

1852, que sujei lavão á ancoragem as embarcações que recebiâo

carK.i nos jiortos do Ii!i;'erio com ueslii>o aos estran^^ciros. iias

o Heguhimenli. si." 2.0'(7 de 1!) do! Setembro de IStiO, arl. GGU,

e.stabelece eoaio regra (jue ao k imposto de ancoragem lição

sujeitas todas as embarcações yrnc>dmifi de portou etlrauyei-

riif, (jue por (jualípaer motivo derem entrada em portos do

Império. »

!*ara mim é claro que só as emborcações (nacionarsoo estran-

geiras; procede;^ntes do porto»; estrangeiros esUlo sujeitas ao itn-

t)05to. (! creio (pie o !.eu;isl;'.dor leve o pensamento de isentar

(les-ie onu.i as embarcaçô(!S na<ionaes que recebem carga nos

no.sSDS porfos e se dcslinão para lóra do Império.

Dcsdn porém que constou que na Alfandega da Còrlc se pril-

ccdia de outro morto, o Inspector da de Pernambuco coineçoii'

a nutrir escrúpulos a esto respeito, e já híivendo proposto a

duvida aoThesduro em um dos seus relatórios anteriores, pedio-

niu que a fizesse chegar também 00 conhecimento de V. Kx.

(]umpre-me dizer quu nnipiella Alfandega continúa-se a ohsa-

var liltcralmcnte o cilad" art. 063 do itrgulamrnio. Sobre csle

assumpto dignou-s(! V. Kx. declarar-mo que passava a onvir

a Oirecloria Geral das llendas, allcnla a importância da m«'
icri.u.
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A leRunJa duvida, do quo me ocoupel em omdo n.» S do

1.* (lu Fevurelro duílo anno, vergou «obro a orKunlsuv&o kVm

iiiappa» estatlílioos do imporlaçao, quo polas InslrucçíWís do 5

<lu Outubro do 1800 siio exiuidoii dou Airandogaa mousulinento.

f por oilas roíiioUidoi ao Theiuuro com os buluncotcii da tua

rouoita o detpcza. A clasilllcuçao das mercadorias com todus

as minuciosas modincaçõQS o especincaçõos da Tarifa ó um
trabalho quo consomo muito tempo e oocupa muitos braços

sum Krande vantagem para a administração, nem para o pu-

blico. Km minha opinião Já manlfottada em o citado olDcin,

o na dos homens práticos das Airandi«(?as, ora mais quo suf-

llcicfnlo a clíssiflcaçao c descripçAo dos artigos pelo nume-

ração que lhes dá a Tarifa, sem nenhuma das especincaçfles

.mo se contem em cada artigo. Mas Isto nao se observa, por-

i|ue o modelo publicado com aquellas Instrucções nío se aparta

(lo plano adoptado para a confecção dos uossos mappas esta-

tislicos annuaes.
. . j

V. Ex. porém houve por bem reconhecer « procoacncia das

razõos que ponderei, como me commnnicou no seu Aviso de

17 do dito iiioz íie Fevereiro, que vai adianto transcripto. e

íir.rcdilo que fará âi Alfandegas do Império o grande serviço

de simplificar o plano desse trabalho, que tâo «til e rccoin-

mondavcl se tornu cm lodos os Paizes, mas que no noS'0

(permilta-sc-me dizè-lo con) franqueza) tem servido principal-

meiUc para consutnir avultada soiiima na impressão de grossos

volumes que quasi ninguém lô, até porque perdem muito do

wu mérito pelo atraso com que sao publicados, tudo devido

;i morosidade e vagar que requer a complicada execução

d'aquello plano :

« Ministério dos Ncpocios da Fazenda.— Rio de Janeiro em

17 de Fevereiro de 1862.

« O assumpto de que trata V. S. em seu olllcio n-* 5 do l."

do corrente.— a organisaçSo dos mappas estatísticos na Alfan-

dega dessa Cidade—, merece ser seriamente estudado, por-

que interessa a todas as «útras Alfandegas, ás quaes é urgente

dar, para oriianisaçâo de suas estatísticas, novas regras cm que

se altonda ás necessidades da Administração, c ao mesmo

tempo se consultem as forças c meios de que dispOcm essas

Kepiírliçõcs para realizar semelhantes trabalhos nas épocas

precisas.—Por esto motivo, pois, emquanto naosctomao aquellas

providencias, deve a Alfaiidega de Pernambuco, nesta parte

do serviço, observar o que se pratica na desta Corte, seguindo

os modelos que pela Directoria das Uendas serSo a V. S. enviados

com a uriçencia que ora lhe rccominendo.

« Deus (iuarde a V. S.— /oss Maria da Silva Paranhos.—
Sr. Contador llaphael Archanjo Galvão. »

A terceira duvida, que suscitei em oflicio n.* 9, de 10 de

Fevereiro, refere-se ao modo de calcular as multas nos casos

cm que o Rcgulamcalo as manda impor de quantia ipual aos

direitos. Sobre isto consultou-ine verbalmente o Inspector da

Alfandega, c foi minha opinião que as multas assim reguladas

devem ter por base unicamente o valor dos direitos tarifados,

ou ordinários, como sempre se praticou, e não os addicionaes,

pois estes forão extraordinária e temporariamente crcados scin

a naturiíza de fixidade e permanência daquclles. Sabia cu que

deste modo se havia entendido em algumas Alfandegas do Im-

pério, excepto na da Corte. E não foi sem utilidade a minha

consulta nesta parte, porque em Aviso de 18 de Março findo V.

Ex. se sérvio declarar que aquellas multas devem ser regu-

ladas pelo valor dos direitos tarifados e dos addicionaes.

Eis o Aviso:

« Ministério do« Negócios da Fazenda.— Rio de Janeiro, 18

de Março de 1862.

« Declaro a V. S. em resposta ao s'>u ofllcio n.» 9 de 10 de

Fevereiro ultimo, que nos casos em que as multas comminadas

no Regulamento n." 2.6W de 19 de Setembro de 1860 tem

por base o valor dos direitos a que são sujeitas as mercado-

rias, nao SC pôde excluir do seu calculo, pelo facto de serem

ovcnluacs c extraordinariamente creados por tempo limitado,

os direitos addicionaes de dous e cinco por cento que actual-

mente so cobrão nas Alfandegas. Taes multas asscntao, se-

gundo a letra o espirito do Regulamento, sobre o valor do

lucro que poderia auferir o autor da fraude presumida que

se traia de punir, c, portanto, comprehendem necessariamente

os diroltoii addlcionafli do cnniumo qw, poilo lojAn têmpora-
rlnc, não deixAo entretanto de ooniilituir uma ttIuvaçAo da tu-

rifa, da qual dupondo a Importância das referidas penai pe-
cuniárias. K ftiíta n intelllgeneia observada na Alfandega du
Corte desdfl que vignrAn as citadai dl8poglçO«s.

u Deus (luardo a V, S — Joié Murta da Silva Paranhoi.—
Sr. Contador Uaphaol Archanjo GulvAo. »

Em ofllcio do 3 d« Fevereiro, sob n.* 8, levei no conheci-
mento de V. Kx. o que nessa duta me dlriglo o Inspector da
Alfandega, versando sobre atgunms alterações que eu huviu du-
tcrntlnado, e dequ» tratei nos de n.'* 1, .3, 4, e C.

O flm principal que procurei altlnglr na minha Inspecção
foi introduzir regularidade e ordem na marcha do serviço, »
(luz o maior cuidado em nSo occultar a V. Ex. circumstancias
que servissem a esclarecer as matérias. Permitlí p(»is ao Ins-
pector, como o liavia feito em 1859, quando inspeccionei a
Alfandega da Diihia, a maior liberdade em dirigir-me por
escripto quaesquer objecçOes, para serem presentes a V. Ex.
Klle assin» o praticou, e V. Ex. satisfez plenamente o meu de-
sejo, dignando-se considerar as suas razões nos termo» seguintes:

« Ministério dos Negócios da Fazenda.— Rio do Janeiro, 18
de Março de 1862.

« Ao ofTicio de V. S., n.» 8, de 3 do mez próximo passado
a quo acompanhou o que lhe dirigio na mesma data o Inspector
da Alfandega dessa Província, acerca dos objectos de que tratou,
V, S. cm olficios n." 1, 3, 4, e 6, cabe-mo responder repor-
tando-me ao quo disse a V. S., tanto em meus Avisos de 17
do mesmo mcz com relação aos seus oíTicios n." 1, .3, e 6,
como no desta data. que resi;onde ao ofllcio de V. S. n.* 4.

« Achando-se assim resolvidas ou explicadas as questões a que
se refere o dito Inspector, nada mais ma rosta dizer sobre
cilas.

« Deus Guarde a \'.S.~Joté Maria da Silva Paranhot.—
Sr. Contador Kaphael Archanjo Galvão. »

Em officio de 28 de Março, sob n." 12, occupel ainda
a atlenção de V. Ex, com a duvida proposta pelo i.' Con-
ferente meu Ajudante, relativa á base que se deve tomar para
o calculo da armazenagem, istoé, se cila é regulada tínica-
menlo pela imporUmcia dos direitos ordinários da Tarifa,
chamados propriamente de consumo, como so observa em Per-
nambuco e na Bahia, ou se também dos addiccionacs, como está
cm pratica na Alfandega da Corte. Nao me demorarei aqui
cm reproduzir as razões que tenho para pronunciar-me contra
a pratica da Alfandega da Côrtc, porque vão relatadas na repre-
sentação do dito 1.» Conferente, a que se refere o meu citado
oíTicio. A decisão desta matéria depende de audiência da
Directoria Geral das Itcndas, como mo foi communicado no
referido Aviso du ti do corrente.

Em Portaria de 11 do mez findo exigi do Inspector me pro-
pozesse as providencias que entendesse necessárias a bera do
serviço interno e externo da Keparliçâo. Diversas e impor-
tantes são as indicadas no olDcio que dirigio-me cm 22 do
mesmo mcz. As quo porém considero mais urgentes são:
1.*, a compra de um barco a vapor de lotação e dimensões
apropriadas para occorrer de prompto ás diligencias da fisca-
lisaçâo no lameirão c nas costas ao norte c sul da barra do
Recife: 2.°, o augnicnto do pessoal c vencimentos da mari-
nhagem da guarnição das embarcações da Alfandega: 3.*, o
desarmamento da Escuna Lindoia que se acha em estado de
ruina, para servir de barca de vigia, pois além das trcs
existentes se faz necessária mais uma nas vizinhanças da barra
falsa: 4.°, o preenchimento da Companhia dos Guardas com
gente moça e vigorosa, excluídos os Guardas da antiga orga-
nisaçao, velhos, doentes, e inválidos, que hoje fazem parte da
força activa da Companhia, c devem ficar addidos e occupados
em serviços moderados, aproveilaudo-se os que mostrarem prés-
timo para os lugares de ofBciaes de descarga.

Prevejo que de todas estas indicações a que parecerá talvez
por ora menos realizável é a compra de um vapor, pela avul-
tada despcza que requer. Mas cumpre não hesitar: essades-
pcza será plenamente compensada pelo poderoso auxilio que
prestará á administração, franqucando-lhe o único meio seguro
de acção para conter animosidades c especulações criminosas
que SC tentem perpetrar longe das vistas da Repartição: ella

aproveita particularmente á fiscalisação externa, que hoje mais
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(|ue nunra se difllcuUa noi cuiius mui ri'oi|Uui)U>s dú imuTra-

KJUii, u nos do contrabando!! nas oostutivizinlius, u niesiiio nus

niuis dlstanlcs ató o Cabo de S. lloquu, quu m acltúa sujultas

á inspeução e vií^ilunuia da Alfandega du Pernumbuoo ;
por-

quanto esta n&o possuo actualmente um só vuso capaz paru

(iiliijenclas desta ordem, dispondo apenas do Hiato Pirilampo,

» du uma catraia á vela, certamente impróprios para arroiitor

tempo o mar em dias tempestuosos, líssa duspezu é pois, no

meu coDceito, de urgente o indispensável nucossidade.

E' um erro commetter o navios de vela diligencias quo de

sua natureza reclamDo prompta execução: a experiência du

todos os dias tem demonstrado que sempre cliugQo tarde o a

más horas ao theatro dos acontecimentos, u emquanto se de-

mora a presença dos Agentes Fiscaes, a fraude apodoro-se da

prosa, e baldados se tornão todos os meios para resgata-la.

Assim succedeu mais do uma vez, como fui iníorraado, du-

rante o tempo em que prestou seus servi(;os a Escuna Lindoia :

(juando ella se apresentava por parte da .\irandega nos pontos

*'\n que se davSo sinistros, já alli encontrava de ha muito pres-

tando soccorros o pequeno Vapor de r<íboques da barra! Aquella

Escuna fornece pois o argumento mais poderoso em apoio da

compra e acquisição, pela qual me pronuncio, de um Vapor

<iue pede com instancia o Inspector da Alfandega para o ser-

viço delia. A despeza do custo, c talvez do combustível, po-

derá ficar salva em pouco tempo, como me constou que já

se acha a do Vapor do reboques, se se pcrmiltir que o da

Alfandega possa competir com aquelle e interessar nos salva-

dos, mediante as vantagens que concede o art. 733 do Có-

digo Commercial.

Com relação ao edifício da Alfandega, propõe o Inspec-

tor algumas pequenas obras, taes como preparar um com-
modo especial para o archivo em uma das salas do pavimen-

to superior, onde está collocaia a Mesa da Inspecloria desde

que começou a execução do novo regulamento, c onde func-

• ionão as Secções ; levantar ligeiras paredes na sala em que

trabalha o Inspector, para dar-Ihe um gabinete particular

que se faz indispensável para o estudo c exame dos nego-

«ios de maior gravidade ; dividir por meio de grades as Sec-

ções, e as mezas do calculo o do Thcsoureiro, que ora func-

cion3o cercadas das partes, que muito interrompem o expe-

diente. Estas obras, que antes se podem chamar reparos,

importaráõ em muito pouco, e por isso rogo a V. Ex. que
.IS autorise, como já o fez a respeito dos trilhos de ferro

e calçamento da frente do ediGcio que Gearão contraclados

e crão de reconhecida necessidade.

Em outra portaria de 11 do dito mci passado exigi tam-

bém que o Inspector me informasse como forâo entendidos

o executados, antes e depois da Circular n.° 47 de 18 de

Julho do anno findo, os arts. S4o e õi7 do Regulamento, c

se este tem sido ou não fielmente executado em todas as

suas partes, e quaes as disposições que a pratica tenha con-

demnado como inexequíveis ou oppostas ao bom serviço da
liscalisaçSo, com indicação das alterações e reformas que no
seu conceito merecessem ser adoptadas.

Satisfez elle a estas exigências cm oDBcio de 26 do re-

ferido mez findo.

Do mesmo ofilcio vô-se que muito regularmente forão

entendidos e executados os citados arls. 545 e 547, não S(')

antes, como depois da Circular de 18 de Jnliio; que não
tem tido execução, por ser cm parle inapplicavel ás condi-

^ <,õcs em que se achâo os armazéns de deposito da praça de
Pernambuco, o capitulo 4.° Titulo 3.° do Regulamento que
trata dos entrepostos, armazéns, e trapiches alfandegados, c

nem a Circular n. 71 de 30 de Dezembro ultimo que se re-

fere aos mesmos armazéns e trapiches : que duvidosa e arbi-

traria se tornou, depois da Circular n." 68 de 9 de Novem-
bro de 1860, a execnçSo da 2.» partn do Jj

2.° do art. 545
ronccmentc á imposição da multa de 1 li por omissões de
«ertas declarações nas notas apresentadas para os despachos

;

que nenhuma disposição encontrou no Regulamento que re-

putasse inexequível ou contraria ao bom serviço da Oscalisa-

(•ac ; mas que lhe parecem dignas do ser explicadas ou re-

consideradas as dos arts. 210 c seu .^íjl
3.°. 422, 42:), 432,

!$ 1.', 433, 453, 454 «| 2.° o 3.'. 'W* %% 2.» e 3.% 545,

5;j3, 582 % 4.', 583, o97, 657, e 7^0 ; ajuntando á cerra

•lestas disposições mui ajustadas considerações c a sua opi-

nião pratica, que por brevidade deixo aqui de mencionar.

Trata clle largamente no sou citado oílicio dos armazéns
alfandegados. E' este também nm dos pontos de rxamoqiiR
iiifl rrcommcndão as minhas InstrucçOcs.

Conílrnio tudo oqu« expende o niosuio Inspector relíilivumeulc

ao estado e condições em que se aehào tavs armazéns, e

accrescentarei que viíitei-os, o convonci-m^ de quu não lhes

podem ser applicaveis as rei^ras quu o moderno llugulumento

estabelece, pois silo ollus pela maior parte, ou talvez sem ex-

cepção, casas destinadas ao tráfego du compra u venda, em
maior ou menor escala, de géneros do paiz, quo ahi mesmo
so recolhem edepositão, de própria conta, ou de diversos, casas

que até não possuem, salvo uma ou outra, livros legalmente pre-

parados, o nem oscripturação methodica e regular. Não estão

pois nas condições de armazéns puramente de deposito.

O assucar não ó ahi recolhido em volumes contáveis « com
o seu peso relativo, mas á granel, o em quantidades arbitra-

rias. Este género é na porta comprado diariamente ao ma-
tuto em saccos, e estes despejados immediatamente o resti-

tuídos ao vendedor, ficando o assucar arrumado em pilhas,

ou em divisões de taboas, segundo as suas qualificações. Nes-
se estado vem compra-lo o exportador, e então é que se trata

do ensacamento ou embarricamento, á vontade do comprador,
declarando-sc a qualificação e o peso de cada volume.

Deste modo a Alfandega não tem outra occasião de exerci;!-

a fiscalisação que lhe compete se nSo no acto do despaciíu c

embarque. E com elTeito a exerce convenientemente.

Despachado o assucar ( e assim a respeito de outros géne-

ros) e designado um Conferente para examinar e conferir ;t

qualidade, peso, e marcas dos volumes declarados na nota, .r

para assistir e verificar o embarque para as alvarengas que o
tem de transportar á bordo dos navios â carga, o que re-

gularmente se observa.

A nota do despacho acompanha o género, e a alvaren;,';i

que o conduz não pôde seguir para bordo dos navio» se:ii

tocar primeiro na barca de vigia do ancoradouro de carga.
onde se põe o visto na nota, declarando-se a hora, para ve-

rificação do real embarque no mesmo dia e recebimento d.i

nota dentro das 24 horas marcadas no Regulamento, sob penii

da multa neste comminada.
Os usos da praça de Pernambuco diversificão muito dos (l;i

Bahia. Nesta os trapiches c armazéns alfandegados receboiii

em deposito o assucar em caixas com indicação do seu peso.

qualidade, e taras, o que é logo verificado pelos empregados
encarregados dessa fiscalisação, c procede-sc immediatamente
nos livros dos trapiches, c nos dos seus Agentes, á escrip-

turação de entrada a vista das relações que fornecem os de-

positantes, ou das cartas de aviso dos senhores de engcnlio,

quando directamente fazem as suas remessas, e opportun;!-

uiente á de sabida somente á vista dos despachos para ex-
portação ou para consumo. São pois asses trapiches propria-

mente de deposito.

Em Pernambuco porém não se poderia outro tanto exis'ir,

SC não a respeito do assucar importado das Províncias vizinhas,

que nos trapiches è recolhido nos próprios saccos em que vcni

acondicionado ( isto por bem da arrecadação dos direitos A*-

exportação peculiares das mesmas Províncias) e assim ven-

dido a quem o pretende exportar. 5Ias ainda neste caso dá-se

grande difTerença. O género não pôde ser exportado nos mes-

mos envoltórios com que foi armazenado. Para que estes sojrio'

substituídos, o comprador o transporta dos trapiciícs em (iiie

estava para outro trapiche ou armazém de sua confiança : iihi

é então pesado, qualificado, c removido para saccos novos beai

claros e assolados, circumstancia esta que muito se recom-

menda nas remessas para o estrangeiro.

E converia abolir, ou mesmo modificar estas praticas que

as relações e conveniências do commercio tem estabelecido,

quando 6 patente que a fiscalisação facilmente se pódc exercer

no acto do embarque? Penso que não.

Em minha opinião os alfandogamentos de armazéns o ti;;-

picbcs para deposito de assucar na Cidade do Uecifc siio iii-

tciramcnle desnecessários c escusados. E n3o podia cu deixiii'

de pronunciar-mc contra ellcs, desde que me constou que pelo

Aviso do Thesouro expedido á Presidência de Pernambuco <-iii

data de 17 de iNovembro de 1853, foi permitlido aos proprií-

tarios de armazéns da rua do Apollo o embarque do.-; s> ík

géneros de cxporlaçiio no cacs do mesmo nome, com dispens i

do imposto da Capatazia.

Se estes armazéns não alfandegados podem realizar o '".i-

barque de géneros do exportação na sua poria, qual a r.i/.Vi

porque não hão de gozar lodos do mesmo favor, sen» d^ptii

dencia de alfandcgamentos? Qual a ruziV» porque hão fie sr;'

exceptuados do impo.«to lançado as casns de coinmeriio, s»

cm lod"S elles se compra c vende. ?
'.
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Cabo aqui informar a V. Bx. quo foi em ffcral bem

meM a prevldonola por V. Ks., tomudit de franquour aos aii-

biicaros da Pruvinoia das Alagoas o Inpirciiso em qualquer dos tra<

pichoa alftindegado» da Cidade do Kocire, á escolha do dono

ou coininittento : deixarão de applaudi-lu unicamente os ad-

ministradores dos dous traiiiches quo havl&o sido contractados

iinteriormente para deposito exclusivo daquelle género, um
(lus quaes ainda hoje disputa pela imprensa o seu dirotlo

contra a rescisão do seu contracto por acto da Presidência

(luquella Província; mas nSo se anima a condemnar a decisio

do Uovcrno Imperial, que mui acertadamente acabou com o

monopólio em favor do um trapiche, que fruia sem duvida

grandes lucros, mas que no pensar de muitos não garantia

os interesses dos productorcs das Alagoas.

Os trapiches e armazéns alfandegados ora existentes sSo 10,

a saber, novo para géneros do pair., e um para mercadorias

i'Strangciras : c os não alfandegados 41. Além destes existem

tambcni cinco prensas, nAo alfandegadas, onde o algodão é

beneSciado, e um armazém da Na(ão á pequena distancia da

Alfandega (antiga casa chamada da Inspecção) onde se pro-

redc ao peso e qualificação dellc logo quo chega ao mercado.

A respeito do algodão a flscalisação è fácil e completa, por-

fjuií fica escripturado cm um livro especial noannazcm da ins-

pecção, c no seu despacho o trabalho único é conferir as

marcas, peso, e qualiQcaçCes pelo descripto nesse livro.

Para o despacho dos couros procede-so ao peso em presença

de um Conferente nos pontos do embarque, veriílcando-sc

;)cla verba do Conferente o calculo e pagamento dos direitos.

E assim a respeito do café, c poucos outros artigos de expor-

tação da Província.

Prcvalecendo-me da autorisação qnc V. Ex. conferio-me,

requisitei á Thesouraria de Fazenda um empregado que se in-

cumbisse de examinar e descrever a situação e capacidade dos

edifícios alfandegados, estado dos seus livros, e arranjo da

escripluração. Foi posto à minha disposição o intelligente e

prestimoso 2." Escnpturario José Francisco de Salles Baviera,

a quem encarreguei este trabalho, que desempenhou satisfato-

riamente, como se vé do seu oílicio de 13 de Fevereiro pró-

ximo passado.

Vão aqui juntas todas as peças OíDciaes a que acima me referi.

A cscripturação interna da Alfandega hc methodica, limpa,

i! asseiada, e acha-se cm dia, tanto pelo que toca aos Livros

de rendas e aos dos armazéns, como relativamente aos de regis-

tro, e outros.

Não estavão em uso certas praticas da Corte ; mas não só

porque d'entre as adoptadas algumas me parecerão preferi-

vcis às da Cdrto, e outras inapplicaveis, como também por

que se trata de methodisar a cscripturação de todas as Alfan-

degas, occupci-me principalmente dos exames dos actos c da

<;xactidão do seu enunciado, recommendando todavia a adop-

ção de alguns modelos da Alfandega da Corte que ficarão

em observância.

Tenho a honra de otTcrecer a V. Ex., nas duas informa-

ções que dirigio-me o 1.* Conferente meu Ajudante nas datas

ãe 2S c 29 de Março findo, o juizo quo clle forma, não só

i;om referencia á cscripturação dos Armazéns d'Alfandcga,

como a respeito dos assumptos de sua profissão c particular

incumbência.

Na 1.' informação, sob n.»l, communicou-me haver proce-

dido a exames nos livros dos ditos armazéns e feito adoptar,

durante a minha ausência e estada na Cidade da Parahyba,

o modelo das contas correntes usadas na Alfandega da Cúrlc

para n entrada e sabida em armazéns alfandegados de mer-
cadorias sujeitas a direitos; suggeríndo a medida, quo autori-

sei, da abcrtui'a de uma segunda porta na frente do edifício

dWlfandega.
Na 2.', sob n." 2, considera as matérias concernentes ao

oITicio de conferente, e avalia cora o necessário critério o modo
(>nr que tem sido applicada a Tarifa, c a pratica do processo

<lo> despachos comparada com a da Alfandega da Corte;

indicando os pontos de divergência que notou, e o meio que

aconselhou na de Pernambuco para solução das questOes de

classificação de mercadorias, quando esta parecer duvidosa á

vista da Tarifa, c^c; e finalmente condcmnando o uso das

untas cscriptasem caracteres miúdos, e em linhas muito unidas,

((ue não deixão lugar ás classificações dos conferentes; defeito

cslc que em breve desapparccerá, pois que recommendei ao

Inspeclor qnc fizesse adoptar as notas cm papel pautado, com
os claros indispensáveis para os actos dos conferentes.

Devendo aqui terminar o presente relatório, cumprc-me

ainda agradecer a V. Fa. as provas de confiança com que honrou-
mu em tudo o pttriodu da minha Cominissãu, o o valioso favor

que recebi na designação que su dignou futer do 1.* Confe-
rente Vieira da Costa para aoompanhar-me. Este digno empre-
gado, quo sempre se dislinguio por suas estimáveis qualidades,

que eu de ha muito lhe reconhecia, avora mais reoommendavel
80 tormou no conceito que formava do seu mérito, e de novo
penhorou a miuha estima e consideração, pelo desvelado zrh)

e intelligente cooperação que me prestou a bem do fiel desem-
penho das determinações de V. Ex.

Satisfazendo ao recommendado nas minhas InstrucçíSes, resta-

me dizer quo o tempo consumido nos trabalhos da Commissão,
de que ora dou conta, não excede a três mezes incompletos,
isto é, de 8 de Janeiro passado, em que partimos desta Curte,
até 4 do corrente em que regressámos, havendo funccionado
elTectivamente desde o dia 14 d'aquelle mez em que chegámos
á cidade do Uccife, até 29 do passado em que para aqui em-
barcámos. E fulgo de recordar que encontrei na Presidência
e na Thesouraria da Província toda a boa vontade em coadju-
var-me, e da |;arto da Alfandega franqueza, lealdade, e promp-
tidãu nos auxílios que uiinistrou-me.

Deus Cuardc a V. Ex.—Rio de Janeiro 21 de Abril de 1862.
Illm. e Exm. Sr. Conselheiro José Maria da Silva Paranhos,

Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda, <•

Presidente do Tribunal do Thesouro.

O Contador do Thesouro, Rafael Arcanjo Galvão.

lorormaçjies a que se rerere o Relatório acima.

Illm. Sr.— A' cxcepcção do facto de que dei conta a V. S.

em meu olBcio de 24 de corrente, neuhum outro se deu re-

lativo á Alfandega desta Cidade durante a ausência de V. S.

na Província da Parahyba.
Procedi a exame nos livros dos Armazéns, c os achei cm

dia c escripturados com asseio e regularidade. Em todos elles

passei cm minuciosa revista os lançamentos do anno de 1860

:

observei que existião em aberto alguns volumes entrados nesso

anno, que nuo se achavão nos armazéns; certifiquei-me, porém,
pelos exames dos Livros Mestres e dos respectivos despachos
que esses volumes havião sido despachados.

Examinei os processos de avarias e consumos do anno findo,

c achei que n'elles tinhão sido observadas as disposições res-

pectivas do Regulamento das Alfandegas em vigor.

Ainda não havião na Alfandega os livros cspeciaes de contas

correntes, de que trata o arl. 237 do referido Regulamento,
para a entrada ou deposito em trapiches ou armazéns alfan-

degados de mercadorias sujeitas a direitos. Os depósitos erfcc-

tuavão-se por meio de termos de responsabilidade lavrados

sem distíncção de trapiche ou armazém eiii um só livro, e al-

guns dos que já havião sido levantados estavão ainda figurando

como em ser. Estão se organisando agora estas contas segundo
o modelo adoptado na Alfandega da Corte.

Com quanto muito tenha melhorado, pelo lado da flsca-

lisação, o expediente da sabida das mercadorias com a de-
liberação tomada por V. S. e approvada pelo Thesouro, d(í

fazer cessar a pratica seguida na Alfandega de se disignar di-

versos Conferentes que promiscuamente seoccupavão nos exames
c conferencias de sabida, acho comtudo que essa fiscalisacão

melhor se exerceria se, em vez de uma porta com dois Conferentes,

houvesse duas portas, e em cada uma delias um só Conferente.

Uma porta com dois Conferentes tem seus inconvenientes

;

um Conferente em uma uhica porta não satisfaz as necessidades

do Commercio : não havendo, porém, na frente do edifioio

mais que uma porta, acho conveniente, para que haja toda

a vigilância no acto das sabidas dos volumes, que um dos

Conferentes que esttí a alguma distancia da porta colloquc-se

próximo delia no lugar em que se acha o Porteiro.

Cidade do Recife 28 de Março de 1862.

O í.* Conferente da Alfandega da Corte.— Fflippe Tieim

da Costa.
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Illm. Sr.— AUmii das jrruRularidadus do que doi couliecimcntu

a V. S. nas duas representações datadas do 29 do Janeiro uU
timo, nenliuma outra encontrei nos despachos dos mozcs de

Julho a Dezembro de 18GI, o de Janeiro próximo passado aló

esta data.

A Tarifa om vigor nilo tem encontrado embaraços em sua

execução na Airandega desta Cidade. Suas taxas tem sido

geralmente bem applicadas.

Nos despachos por factura tcm-se observado o disposto na

Circular do Thesouro de 15 de Dezembro de 1839. Um {{eral

nestes despachos os preços arbitrados pelos Conferentes tem
sido razoáveis.

O processo dos despachos muito se harmonisa com o d'Al-

fandega da CiVtc, com a diíTercnça que na Alfandega desta

(Cidade, nos despachos de muitos volumes de uma mesma fa-

zenda, além da quantidade total declarada no corpo do despa-
cho, n)enciotia-se á margem dellc o numero de peças, e sua
medição, relativo a cada volume ; o que muito facilita a con-
ferencia da mercadoria.

Kiz proceder á mcdiçiSo pratica de certas' fazendas cujos ro-

tiilo.s iiulicavuo uma medição inferior á que costumão teriguaes

ia/.ciidas importadas no mercado do Rio de Janeiro, e por esse

processo certiliquei-mc da veracidade da medição indicada nos
rótulos.

Os pannos de lã vasados ou de senhora, c semelhantes, de
qualidade abaixo de entrcfina eruo despachados como ordiná-

rios, ({uando u classificação deste tecido está sujeita ás regras

istabelecidas na nota 93.' da Tarifa, em vista das quaes só

podem ser classificados de ordinários os pannos grossos, abae-
tados, próprios para tropa, o semelhantes ; devendo os vasados
ou de senhora ser classificados como entrefinos, embora sejão

ordinários. Em compensação, porém, as casimiras que na Al-
fandega da Côrlc se despachão, metade como enlrefinas, e
metade como ordinárias, são na desta Cidade despachadas como
entrclinas.

Pelo quo tenho vislo, as mercadorias importadas neste mer-
cado sao quusi nu sua Bonerulidudo ordinárias ; nflo se obser-
va essa variedade de 'fazendas que se nota no mercado do
Rio de Janeiro ; e por isso poucas vezes se suscitão questões
sobre qualillcação. A respeito das mercadorias á cuja classi-

ílcaçao a Tarifa nSo so presta facilmente, indiquei qual a
pratica seguida na Alfandega da CArte do accordo com a^

decisões da commissão da Tarifa da mesma Alfandef;n; e

acerca daquellas cujas qualidades nem sempro se pôde ex-
tremar sení muito trabaliio (o que sempre acontece quandu
o numero de peças é avultado ) mostrei qual a pratica adi>-.

ptada na referida Alfandega, que consiste em examinar-si-
um certo numero de peças, e por estas classificar-sc a to-

talidade delias
; por exemplo : em uma partida do chilas

em cassa (cuja classificação é baseada na quantidade de lios

que se contém em V4 ile poUegada) cxaminão-se algumas peças

;

se em "/s partes, por exemplo, destas peças se encontrai»

mais de 20 fios, e em ','3 parte menos de 20 fios, faz-se u
classificação de todas cilas guardando-se a referida proporção.

As notas para despachos de mercadorias na ÃliandcuM
desta Cidade são feitas cm papel não pautado, e pela maior
parte escriptas por tal forma, com tão pouco espaço de uin.i

á outra addição, que muitas vezes os Conferentes para i)o-
derem classificar devidamente as mercadorias, e fazer as ne-
cessárias declarações, v6cm-se obrigados a escrever cm en-
trelinhas c a acanhar a letra, de modo que custa-se a ler

e distinguir as addiçõcs; o que nSo só diflBculta o calculo
dos direitos, como a conferencia de sabida, pois que cxií;e

da parte dos respectivos empregados muita attenção par;i

não lhes escapar alguma addição ou artigo do despacho.
Convém isto remediar, fazendo-se com que as notas sejão,

como na Alfandega da Côrle, era papel pautado, com inter-

vallo sufiiciente de uma addição á outra para a classificação

das mercadorias, lançamento das taxas, c designação dos di-
reitos addicionaes.

Nada mais tenho que expor á V. S.
Cidade do Recife 29 de Março de 1862.

O 1°
.
Conferente da Alfaldega da Corte.—Ft/ippc Vieira da

Cofta.
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KELATOmo

da iiispeceílo feita na Alfandega da Paraliyba.

^n.
r/

í?.

Por occasiJo do haver eu solicitado permissão para chogar

até a Cidade da Parahyba, depois de fliidos os trabalhos

da minha con>missi5o cm Pernambuco, encarrcfiou-mo V. Ex.,

em Aviso de 18 do Fevereiro próximo passado, de fazer

um rápido exame iia Alfandeíja dacjuella Província, c coliibir

quaesquer abusos e irregularidades que por venlura alii se

prulicasseiii no expediente daiuio circuiiistanciada cniila das pro-

videncias dos negocies qut; correm pela iiiesma l';eparti\:ao.

tomadas com approvação do Tiiesouro, ou d meu simples

;!!vitre.

()ccupando-mc no presente relatório dos assumptos de na-

!i:re:a ostensiva, começarei por dizer a V. Ex. que, não ob-

.-íarítcos incommodos de saúde que soífri por alguns dias no

ílecife, realizei a minha viagem d Cidade da Puraliyba em 11

<]e Março, e alli cheguei a 12, deixando no cxcrcicio da

commissão nn Alfandega de Pernambuco o 1." Confercule meu
Ajudante Felippe Vieira da Costa incumbido de observar a

Kiarcha do serviço e participar-me quaesijueroccurrcncias.

Logo á minlia chegada á Cidade da Paraliyba visitei de

passagem a Alfandega, c era minlia intenção lVci|ucnla-la;

porém somente no dia 13 me foi possível apresentar-me d

Presidência da Província, não me permiltindo mais o meu
estado de saúdo comparecer naquella Repartição senSo a 26

do dito mez. Todavia não me achando de todo impossibili-

tando de dar começo mesmo em casa aos trabalhos da ins-

pecção, julguei que não devia eximir-me da obrigação que
V. Ex. me impozera, e cm OÍTicii) do 14 do referido mez

assim o communiquei a Presidência da Província, passando

desde logo a funccionar.

Na mesma data fiz igual communicação á Thesoararia, agra-

decendo ao respectivo Inspector, etn resposta ao seu OlTicio

de 13 daquello mez, o auxilio que me prestou pondo á mi-

nha disposição os serviços do Amanuense da sua Secretaria,

António Jeronymo de Oliveira, que coadjuvou-me no expe-

diente de escripta.

O movimento commercial da praça da Parahyba acha-se

ainda muito amortecido, pois não lia importação directa de

mercadorias estrangeiras, supprindo-se o seu pequeno mercado

com as já despachadas para consumo em Pernambuco c na-

vegadas com cartas de guia. Não procede isso de falta de gé-

neros para exportação, pois a Província produz cm quanti-

dade o assucar, algodão e couros, mas das acanhadas propor-

ções das casas commerciacs existentes, quo não assegurão ao

importador prompto consumo as suas mercadorias.

Conseguintcmente a pouco se reduzem as incumbências da

Alfandega. Uma ou outra vez tem ella de occupar-se de des-

pachos de mercadorias para consumo, c com cfreito depois

do novo Regulamento das Alfandegas n3o se havia bem compre-

hendido o modo pratico de processa-los, e nem mesmo os dos

géneros navegados com carta de guia.

Examinei uma nota destes últimos despachos, c reconheci que

erradamente se procedia para achar o algarismo que devia servir

de base ao calculo do imposto de 1 1/2''/» de expediente. Era

estranho e inteiramente desusado nas Alfandegas do Império o

processo admitlido na da Parahyba; porquanto do valor tolal

das mercadorias descriptas na nota abalião os calculistas 10 °/o

.

e mais 1 1/2 ']„ de expediente, e depois carrcgavão os direitos

addicionaes de 5 ou 2°/(n que alias só são devidos nos des-

pachos de consumo, c assim alteravão o valor da fiictura dado

pela parte. Nesse erro fora induzida a ReparliçSo por enten-

der quo dcvião sor observadas á risra nos despachos de ex-

pediente as mesmas regras estabelecidas no § 1.° do art. 570

sobre os de mercadorias sujf^itas a direitos a<i volorcm.

Providenciei pois a este resijeilo cm Portaria de 20 do dito

mez t'e Março, que a este acompanha sob n." 1, fazendo

cessar a pratica adoptada, e oxpodindo um modelo para «r-

ganisação das nulas, com indicação das formulas do procesAu

a seiíuir.

Em Portarias do 14, 15, ('20 do mesmo mez fiz observ;r

na Alfandega as disposições dos Avisos que me Ibrào dirigidos

em Pernambuco, datados d(í 17, (; 28 de Fevereiro findo, e

bem assim as Portarias por iiiiiii expedidas á .Vlfaiidejín dess.i

Província em 29 de Janeiro, 17 o 18 djipielli; tiie;':, versando

sobre divorsaí providencias ora approvadus p.'l;)á Avisos d"
y. Kx. de 18 di> passado.

I-"í:i oníio/dc 22 do niesino :!iez propoz-iiie o Dr. Ir.snncli.v

as duvídiis t{áe se lhe oíTerecOrão sobre a intellíLiciicia do .\m<í)

de 17 de Fevereiro, na parte ein que se rrlnv á Purtaria que
diri;,'i d .Mfandega de Poniambuco aulori.vaiui') a cnbraiiça (j,i

armazenagem a contar da data da descai ;;a d>;s mercadorias

estrangeiras importadas cem carta d(í gtiia. i; cnnsultou-íiMí

se neste caso o imposto é regulado pelos direitos dtí coiisuniu,

ou pelos de expediente, e assim lambem (pianto ao modo de.

calcular a armazenagoin dos géneros do Paiz navegados po;'

cabotagem, no que fòia omisso o llcgulameiito ác l'J de Si.'-

tcmbro de ISCO.

líesolvi estas duvidas cm Portaria de 2i de Março, do medo
seguinte: 1." quo o Aviso confuiíia a iiileliigencia do Re.íula-

mento consignada na Portaria por iním expedida á .\!iandc;;a

de Pernambuco, pela (jual mandei cobrar a armazenagem dos

geueros com carta de guia da dala da sua descarga : 2.° que

a base reguladora deste imposto é a importância dos direitos

de consumo, como claramente dispõe o art. 092 do Regula-

mento: 3.° qac os géneros e productos Nacionaes são despa-

chados a bordo ou sobre agua, c por isso dispensados do pa-

gamento do mesmo imposto, salvo no caso de serem recolhi-

dos aos armazéns d'.Virandcga á pedido ou requerimento das

partes, c só nesta hypothcse serâo sujeitos á armazenagem,

calculada sobre o valor que tiverem na pauta seman;;!, obser-

vadas nesta parte as disposições anteriores ao citado Regula-

mento, e assim conciliada a do art. GOt deste, que sujeita o

obriga ao pagamento da armazenagem todo e qualquer género

que entrar para os depósitos d'.\irandega, qualquer que srja

a sua procedência ou origem.

A V. Ex. compele esclarecer melhor esta questão; porquanto

é manifesta a omissão do Regulamento a respeito de taes gé-

neros, que muitas vezes são n-colhidos às Alfandegas por con-

veniências das partes, a que se não pódc deixar de altender.

Na minha citada Portaria abstivc-me de declarar desde quando

deve começar a cobrança da armazenagem dos mesmos géneros,

por pareccr-mc subentendido que são clles do numero dos

que gosão de franquia do direitos, comprehcndidos no ,^
2.°

do art. 692 do Regulamento, c conseguintcmente sujeitos ao

imposto da data da sua entrada para os armazéns d'x\lfande-

ga. Entretanto cumpre-mc observar que, tomado para o cal-

culo o valor da pauta semanal, único adoptavel, demasiado

gravoso se torna o imposto regulado pelas taxas de 1, 2, .'],

e 4 7«» f""" estabelecidas.

Em quanto regfirao as disposições do Regulamento de 22

de Junho de 1836, a taxa da armazenagem dos géneros do

paiz era de 1/4 "/» do seu valor, e assim continuou ainda

depois das alterações decretadas no art. 19 da Lei n.° 3G9 de

18 de Setembro de 1845, como se dcprehende da Ordem
do Thcsouro n.' 177 de 22 do Outubro de 1850. E pois u

modificação daquellas taxas com applicação aos productos na-

cionacs parcce-mc aconselhada pela equidade.

Sob n.' 2 oíTcrcço á leitura de V. Ex. o citado oílicío e

Portaria.

O commerrio de exporlação da Província é na sua máxima

parle encaminhado p;ira a jirara de Pernambuco, onde en-

contra um morcido r\;\\> .ipiplo e lucrativo aos seus producloi.
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lito niVo obitania uli,'uii)as oinbarcaçAoj currocSo u» porto dji

furuliyba uoiii (li>!itino puru tara do liii|>oriu; iimii uiiulu aaUn
ii quasl completa a dopeiidoncla uni que «e aclia u praçA du
Paraliyba da do Pernambuco» porquanto purto dessa» umbar-
(iiva»!i alll vito receber uurrugumentus de contu d» luigociuntes

de Ihirnaiiibuco.

Da Purahyba & Gdado do Uecifo o» eonccos silo conduzidos
t>m cundas de vela du iivuiuroâ ou menores dimensões com a
denominação de barcaças, embArcações ligeiras usadas na costa

do norlo desde ns AIukous até o Ceará.

Feitu o despacho rc;.'ular dos gvneros, os donos ou mestres

dns biirca^^us assij^níio turmos (to rcspoasabilidadu dolios» paru

IirovariMi), no pi'uzo marcado, (|uu chegarão ao seu destiiM) e aiti

descarregarão, o assim su observa o disposto ito ort. 61& do
Uc;'ulamento.

Quanto porém á exportação para o cstranj^oiro, a ílscalisaçao

i> exorcidu no embarque depois do reito c pago o dLspucho, coiivo

succcdc (>m Pernambuco, ou á porta du uiiico trupichtí airaiv-

degado que existe cm Trentc do Cue& da Airand<-^'a c vizinlio

da casa que e>ta occupaactualmaile, ou nos nAn alfandegados^

Muitas vezes os Srs. IVesidcnles da Província tem conce-

dido licenças a diversos caricgadorcs para realizarem o em-
banjuc das seus gemíros. do cx|)ortaiçi]b) no Pono de Sa-
nUauã, acima do VaradonnK Part-ceume islo inconf;ruente

<! estranho, eui face do Ue;;iil3ineiito> que não pertnitle in-

t<.'rri;roncia das Prcsidenfiias de Proviíicia do* objectos da imme-
diata ílsculisaÇilo das. AHandcgos. Não sendo porém a nwnha
missão contrariar ou obstar a execução de actos da primeira,

autoridade da Pi-oyincia, deixei d» tomar qualquer medida a

este resp4'ito, c aqui dou coula do fiiclo» para que V. K\. se

digne deliberar como entender acertado. O que porém não
posso deixar de informar é, que o favor concedido aos car-

regadores do SaDbauá„ além de que excedt; ás attribuições

da Presidência» porque ao Inspector da Alfandega compete
exclusivamente permitlir por motivos atlendiveis o despacho
c embarque dos. géneros foca do ancoradouro de carga, ac-
cresce que o Porto de que se trata fica cnv distancia desse

ancoradouro, e por isso não pôde a AlCindega desempenhar
os duvercs da fiscalisação sem destacar para aili o Guarda-
mór, um Conferente, e dous Guardas, o que é em detrimento
do serviço da Repartição, e em proveito unicaiaentc de um
ou outro protegido.

O trapict)e alfandegado do Varadouro recebe pcincipalmcnte
assucir, que ahi é guardado cm pillias, e depois ensacado,
pesado, c embarcado» do mesmo nvodo que se praiica em Per-
nambuco. Quando o visitei' moitrour-se-roc um livco, sem sello

nem ruljrica, em que se fazia a escripturaçáo. de entrada» e
disse mo a pessoa que m'o 'apresentou que havia otilro de sa-
hid:i, que não me foi presente por náo. estar catão no. trapiche.

Considero de mero luxo o alfandegamenlo desse trapiche, eui
(jutí iioiíhuma liscalisaçSo. se pôde- exercer» desde que o prin-

ciiial género que nelle se recolhe é- ahi conservado á gram;!
i' setn envoltórios pelo* qnnes. so faça praticável a verificação

das quantidades e qualidades. rccolKidas.

O algodão é inspeccionado na Parahyba como cm Pcrnaín-
buco, mas cm uma Repartição' para isso. creaila pela Adminis-
tração Provincial, por bem da arrecadação do.vdircitos.de sa-
bida que Uic pcrtencemw Pelas, qualificações dessa inspecção,
modi.inle o necessário exame dos Conferentes da Alfanílega,
são ífitos rcgularmcníc os despachos de exportação para o
estrangciro-

líxatninei a cscripturaçiio inierna da .\lfando5a, c achci-a cm
dia, excepto a do livro, mestre ou do registro de manifestos,
(jue rcconmicndei se fizesse pelo modelo, q<ie ministrei, usado
na Alfmdega da Côrle, poi.s. o por que sé escripturava c&vo
livro não eri satisfatório. Tanibem liz modelar pela da Al-
fandega de Pernambuco a cscriptufoção do livro de receita do
direitos, pot ser incompielta a que estava adoptada. Outros
modelos deixei para serem executados, já; da Alfandega da
C<Vti', já da de Pernambuco, dos quflcs é escusado fazer aqui
I)articul:ir mcnçSio» pois tive- cm «ista introduzir na Repartição
as praticas naquellas obsiírvada.";» até que por meio de unw
medld;i geral se rcgujarisc este importante ramo do serviço, de
modo a liarmonisa-lo cm um só. pensamento para todas, as Al-
fandegas do. império.

A Alfandega da Poraliyba, além. dns rendas, de importa^
cão c cxportaçiSoi qjue lhe s3o próprias, «rrecoda tambcro, as
mtornas, e as cscripturava cm livros do talões, sem excepção
áfs emolumentos, o que ílz altcrarnesta parto.

Be notável a falta que sento o. nrchivo de uma coiiccção

completa da leeislaçflo do 1839 até affora ; alguus tomos cxis-

tom dussen anrios ; mm não contém todos os actos, cuino tive

oa'asiAu da ver. O Inspector solicita a remessa de uma col-

lução oxucta dos mesmos annos» o ou juIko-d necessária.

As romo!>taa do rondimcnto pura a Thesouraria realizavSo-

so nas fiegundas-foiras do cada semana, como na Alfande-

ga de Pernambuco s» praticava; mas declarei que ellas se

do^ião elTectuar nos sabbados, u assim se íkou observan-
do em ambas oi Alfandegas do accordo com a pratica du
desta Cdrt».

Também l)z sabor quons guias do rcnvessa dcvtão cocvter sim-
plesmente a declaração du somma remettida o suas espécies

.

dispensada a descripção que nas mesmas guias se fazia de
cada artigo de renda, descripção estaque s6 se torna in-

dispensável no balancete mensal.

As rclajçõc& mcnsacs do. ponto dos Empregados indicavão

não sòi o numero do faltas de cada um»coir>o também os dias

em quo cilas se davãOv isto para que a Thesouraria podoss*^

proceder aos descontos com relação ao rendimento desses dias

veriticado pelas participações diárias do rendimento. Scmclhuntie

pratica, que s(t favorecia ao mais cxpeito, ácfuello que guar-
dava as suas faltas para os dias que sabia serem de quasi no-

nhum rendimento, como não ó raro na Alfandega da Parahyba.

estava bem lon;;e d<: será observada no Thesonro, aonde os des-

contos são calculados, como éiuslOs na razão da rcndn domez,
e náo na do dia. li pois entendi-nví verbalmente a este res-

peito com o Inspector da TlK'Soiiraria, que nenhuma objecção

pôz em fazer cessar aquella pratica c adoptar a do Thesouro,
que è a natural o- confurnic á letra e espirito dos Regulamen-
tos sobre esta matéria.

O pequeno edifício nacional cm que funccionavaa Alfandega
acha-sd cada vez. mais arruinado, c além disto é de acanhada.^

proporções para o serviço da Repartição, a qual hoje occupa
por arrendanocnto uma casa térrea» qoe também não olferecc

as acsommodações necessárias, ntas está situada em local que
tenho por mais apropriado, pois fica mais próximo do rio, e

Sacilita o desempenho do serviço da Repartição.

Constou-me que existe um plano e orçamento para um novo
cdificio, e que o levar-sc a elTeito a obra depende de decisão
do Thesouro. Seja ou não adoptado es*^ plano, parecc-me de
necessidade que se acuda de prompto aos concertos de que ne-
cessita o antigo, edifício, que pódc bem servir para armazém
subsidiário da Repartição, ou para qualquer outro mister a que
se destine. Não julguei necessário colher outras informações a

este respeito, por supptír que no Thesouro devem ellas existir

mais circumstanciadamcnte.
Em conclu.-sào,. cmnprc-mc informar a V. Ex. que a Repar-

tição marciui som tropeços sob a direcção do seu digno Ins-
pector, Dr.José da Costa .Machado, que se rccomnienda por sua
probidade e intclligencia, e pela attenção que presta aos ne-
gócios d<í sua competência.

l).Mis Guarde a V. Ex.— Rio de Janeiro. 26 de Abril do 1SG2.— lilm. c Exm.. Sr. Conselheiro José Maria da SHva Paranhos.
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda, (í

Presideule do Tribunal do Tlicsouro Nacional.

O. Contador do Thesouro, Rafaftel Arcanjo Galvão.

Tcndo observado. q<ic os despachos do 1 | •/, de expediente
dos géneros extrangeiros vindos dos portos do Iinporio com
carta do guia são aqui processados de um modo estranho e
não pratiado em outras Alfandegas, pois que do valor das
mercndtjrias abatem erradamente os calculistas 10 •/, e mais
1 i •/• tic expediente , o carregso depois os direitos de 5 °/o

addicionaes, que não sSo admissíveis nos despachos de expe-
diente» e sim unicamente nos de consumo, na forma do. De-
creto c Tarifa de 3 de Novembro de 1860: declaro ao Sr. Ins-

pector da Alfandega desta Cidade que- deve cessar semelhante
pratica,, c nbservar-sc d'ora em diante a da Alfandega da C<Jrtc,

constante do modelo junto ;^ ficando o mesmo Sr. Inspector na
inlclIÍKcnGia de que,, apresentada a nota para o despacho dos
referidos géneros ou mercadorias, c não se conformando o Con-
ferente com os preços dados pela parte, segui r-sc-ha o dis-

posto no § 2." e seguintes do arl. a"0 do Hogiilamcnto de 10
de SelcmJiro, como prescreve o Decreto n.' 2.69G do 23 de No-
vembro de 1800 r Circular do Thesouro d.i mesma data.

Cidade da Paraliyba 20 de Março de 18C2,—/?rt/af/ Arcanjo
GaliàP:
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IM. 2.

lUm c Eim. Sr. — Por ordem do 14 do corrente mez or-

dcnou-mn V. Ex. que fizesse cumprir nesta AKandetía o Aviso

do Ministério da Fazenda de 17 do Fevereiro ultimo, ao qual

veio junta uma copiada ordem ou Portaria que V. Ex. diri-

"10 á Mfandeça de Pernambuco em 29 do mez de Janeiro

deste anno. E porque na parte em que se trata da arma-

zenagem dos géneros estrangeiros importados com carta de guia

observo que o referido Aviso apenas se limita a declarar que

ditas mercadorias sâo sujeitas á armazenagem, quando a Por-

taria tem por ftm especial fixar o tempo d'onde se devo prin-

cipiar a conta-la, vou por isto rogar a V. Ex. para que se

di''ne de csclarecer-me se devo cumprir simplesmente o dis-

po^sto no Aviso, o que já nesta Alfandega era de pratica, ou

•íc calculando a armazenagem, devo mandar conta-la da data de

sua descarga, como é expresso na Portaria. Sobro esta matéria

de armazenagem tenho ainda uma duvida que peço licença

para apresentar á consideração de V. Ex., é a seguinte: — Se

deve-se calcular a armazenagem, relativa as mercadorias es-

trangeiras importadas com carta de guia, tomando por base

;i importância dos direitos de consumo, segundo o art. 696

do Kesuiamcnto de 19 de Setembro, ou se a importância dos

direitos de expediente á que a mesma mercadoria é sujeita.

Se deve prevalecer a base dos direitos de consumo, fica ma-

nifesto, que todo o género de producçao nacional ó isento de

armazenagem, contra ©disposto no art. 091 que a ella sujeita

—lodo o género entrado, recolhido ou depositado nos armazéns

pertencentes as Alfandi-gas, qualquer que seja sua procedência

ou origem— . Sc tacs mercadorias devem pagar armazenagem

pelos direitos de consumo, especialmente n5o se lhos dando os

prazos livres que o Regulamento estabelece, fica também ma-

nifesto, que ellas sofTreráõ maior gravame na cabotagem, do

que em sna importação directa ; c se tomará uma base que niio

eslá em harmonia com os direitos á que ella .n5o e mais

sujeita.
'

.

Attendcndo que níSo me era licito isentar da armazenagem

os produclos nacionaes : que niio sendo as mercadorias impor-

tadas com carta de guia sujeitas a direitos de coiKumo, não

devia tomar a importância destes para calcular a sua arma-

zenagem. Por outro lado, considerando que pela fixaç5o da

base dos direitos a que cada género ou mercadoria era sujcila,

nenhuma haveria que ficasse isenta do pagamento da arma-

zenagem, e cada uma cm harmonia com os respectivos direitos,

assim já o determinei ncsUi Alfandega, e sojeitei esla decisão

ao conhecimento da ITicsouraria- Rogo a V. Ex. que tomando

i'm consider.içno o exposto, se digne de transmitlir-mc suas

ordens, sobre esta matéria, a fim de que por cilas regulem-sc casos

idênticos que de futuro occorrercm.

Deus Guavd.ja V. Ex. —Alfandega da Parahyba om 22 de

Março de 18t>2. — Illm. c Exm. Sr. Rafael Arcanjo Gnlviio,

Contador do Thesouro Nacional em commissUo nesta Provinria.

O Inspector JoU da Costa Machado Júnior

PORTARIA SOLVKNDO A9 DUVIDAS PROPOSTAS .\0

OFFICIO ACIMA.

A' cerca das duvidas expostas pelo Sr. Inspector da Alfande,:;;i

desta Cidade em seu olllcio de 22 do corrente respondo o

seguinte :

1.» que no Aviso do Sr. Ministro da Fazenda de 17 de le-

vereiro próximo passado se contém a approvaçSo da Portaria

por mim expedida á Alfandega de Pernambuco cm 29 (!<>

Janeiro deste anno, de que jà dei conhecimento ao referido

Sr. Inspector em Portaria de U deste mez, e portanto nfio

pódc haver duvida de que a armazenagem dos géneros estran-

geiros importados com carta de guia se deve cobrar da diit;i

da sua descarga ou deposito, como prescreve o § ±° do art.

092 do Regulamento de 19 de Setembro de 1800 :

2.' que a base para o calculo c cobrança da armazcnagorn

dos géneros ou mercadorias estrangeiras é a importância dos

direitos de consumo, como dispõe o citado art. 692, nada

obstando que já tenhio taes géneros pago os mesmos direitos

e sido importados çom carta de guia ; por quanto da doutrina

dos arts. 582 § 4.% 601, 611 § 3.% 691, 692, 093, 094, e 695

do referido Regulamento, claramente se manifesta que aquella

imposição é exigível n5o só desde que entrSo as mercadorias

para os armazéns c depósitos da Alfandega antes de despa-

chadas, SC n5o depois do despacho, por todo o tempo que nellcs

se demorao, sem que a esta regra se opponha nenhuma dis-

posição do mesmo Regulamento.
3.' que cm face do disposto no § i.' do art. 628 do dito

Regulamento são dispensados de armazenagem os géneros n.t-

cionaes, visto que devem ser despachados a bordo, ou sobre

agua ; mas quando acontecer que a pedido ou requerimento

das partes os mesmos géneros sejão recolhidos aos armazéns

ou depósitos da Alfandega, neste caso terá lugar a cobrança

da armazenagem calculada sobre o valor que tiverem as mer-

cadorias na pauta semanal, como se tem praticado cm diversas

Alfandegas cm virtude de disposições anteriores ao citado Re?ti-

lamcnto, o qual posto que seja bem claro e positivo quando

sujeita ao pagamento da imposição todo e qu-ilqucr gciicro ou

mercadoria, entrado, recolhido, ou depositado nos armazéns

pertencentes ás Alfawlcgas ou Mezas de Rendas, qualquer qw
seja a sua prorr.dencia ou origem ( art. 691 ) todavia nada

dispõe accirca da base que se deve tomar para o calculo dos

í;cneros ou productos nacionaes.

Cidade da Parahyba cm 24 de Março de i%i.—Rafael Ar-

canjo Galvão.


